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Juiz Mendes Silva
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Juiz Valter Ressel
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Quartas-feiras
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Juiz Macedo Pacheco - Presidente
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido Döbeli
Juiz Carlos Mansur Arida

Juiz Luiz Mateus de Lima
Juiz Cláudio de Andrade
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Quintas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Cunha Ribas - Presidente
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Juiz Rogério Kanayama
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quintas - Feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Ronald Juarez Moro – Presidente
Juiz Luiz Zarpelon
Juiz João Kopytowski
Juiz Edvino Bochnia
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Eduardo Fagundes – Presidente
Juiza Maria José Teixeira
Juíz Jorge Wagih Massad
Juiza Sônia Regina de Castro
Sala "Des. Luiz Viel"
Quintas-feiras
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Juiz Lídio J. R. de Macedo - Presidente

Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo

Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa

Juiz Ronald Juarez Moro

Juiz Luiz Zarpelon

Juiz João Kopytowski

Juiz Edvino Bochnia
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Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”
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Des. RDes. RDes. RDes. RDes. Roberto Poberto Poberto Poberto Poberto Pacheco Racheco Racheco Racheco Racheco Rochaochaochaochaocha
Corregedor-Geral da Justiça

DrDrDrDrDr. Nei R. Nei R. Nei R. Nei R. Nei Roberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarães
Secretário

RRRRRelação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadores
do Tdo Tdo Tdo Tdo Tribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,
seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,
dia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e local
das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antônio Gomes da Silva – Presidente

Des. Domingos Ramina

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Sidney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

— Sala Nova

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala Nova -4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Sidney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann – Presidente

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.
GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa – Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Troiano Netto Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Sidney Mora
Des. Gil Trotta Telles Des. Dilmar Kessler
Des. Moacir Guimarães Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Ulysses Lopes Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Leonardo Lustosa
Des. J. Vidal Coelho Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Carlos Hoffmann Des. Bonejos Demchuk

Des. Telmo Cherem Des. Ivan Bortoleto

Des. Ângelo Zattar

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente

Des. Troiano Netto

Des. Tadeu Costa

Des. Accácio Cambi

Des. Pacheco Rocha

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Ulysses Lopes

Des. Clotário Portugal Neto

Des. J. Vidal Coelho

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Zattar

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Jesus Sarrão

Des. Wanderlei Resende

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

Des. Mário Rau

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Munir Karam

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

Des. Rafael Augusto Cassetari

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.
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Atos da Presidência

Tribunal de Justiça

PORTARIA Nº 580

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 110712/2004, resolve

D E S I G N A R

CARLA ALEXANDRA CONTE DE COSTA HANG para exer-
cer a função de Conciliador junto ao Juizado Especial Criminal
da Comarca de Cascavel, no período compreendido entre 01 de
outubro de 2003 e julho de 2004, convalidando todos os atos
por ela praticados.

Curitiba, 20 de julho de 2004.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 581

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 112492/2004, resolve

D E S I G N A R

MARIA LUCIANE LAZAROTO para exercer a função de Conci-
liador junto aos Juizados Especiais Cível e Criminal do Foro Re-
gional de Almirante Tamandaré da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo
com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11.468/96, com o pagamento de
valor pecuniário previsto nos artigos 62 do Código de Organiza-
ção e Divisão Judiciárias do Estado e 8º da Resolução nº 01/2004.

Curitiba, 20 de julho de 2004.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 582

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 96994/2004, resolve

D E S I G N A R

DANIANI VIEIRA para exercer a função de Conciliador e
LUCIANE MUNHOS D’ALÉCIO para exercer a função de Juiz
Leigo, ambas juntos aos Juizados Especiais Cível e Criminal
da Comarca de Ubiratã, pelo prazo certo de dois (02) anos, de
acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11.468/96, com o
pagamento de valor pecuniário previsto nos artigos 62 do Có-
digo de Organização e Divisão Judiciárias do Estado e 8º da
Resolução nº 01/2004.

Curitiba, 20 de julho de 2004.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 583

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 113103/2004, resolve

D E S I G N A R

DANIELLE ZANINI GRAÇA PORTTUMATI, para exercer a
função de Juiz Leigo junto ao Juizado Especial Cível do Foro
Regional de Piraquara da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o §
1º do artigo 8º da Lei nº 11.468/96, com o pagamento de valor
pecuniário previsto nos artigos 62 do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado, e 8º da Resolução nº 01/2004.

Curitiba, 20 de julho de 2004.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 584

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 113629/2004, resolve

D E S I G N A R

ISABEL CECÍLIA MENDES PAREDES, ROSELY TEREZI-
NHA OLIVA DA ROCHA, SOLANGE ROMANINI, VERA
JUST, MARIA LUCIA ACCIOLY TEIXEIRA PINTO, e MARA
APARECIDA ABRAHÃO MOMBELLI NOVAIS, para exer-
cerem as funções de Conciliadores junto ao 4º Juizado Especi-
al Criminal do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo
com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11.468/96, com o pagamento
de valor pecuniário previsto nos artigos 62 do Código de Orga-
nização e Divisão Judiciárias do Estado e 8º da Resolução nº
01/2004, derrogando-se, por conseqüência, as Portarias nsº 321
e 634/03, respectivamente.

Curitiba, 20 de julho de 2004.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 585

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 115046/2004, resolve

D E S I G N A R

ELISABETE DAS NEVES ANDREO, TIAGO SHIOJI TIU-
MAN, EVANETE DE JESUS WALTRIN MILANI, JORGE
MENEGUETTI, ROSICLER CANTARELLI, MILAINE
AKAHOSHI NOVAES, INGRID YURI MEYER NODA, RA-
FAEL DEPRA PANICHELLA e ROGÉRIO REAMI, para exer-
cerem as funções de Conciliadores junto ao 3º Juizado Especi-
al Cível da Comarca de Maringá, pelo prazo certo de dois (02)
anos, de acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11.468/96,
com o pagamento de valor pecuniário previsto nos artigos 62
do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado e 8º
da Resolução nº 01/2004, derrogando-se, por conseqüência, as
Portarias nsº 742, 409, 725, 288, 1146, 990, 828 e 846/03, res-
pectivamente.

Curitiba, 20 de julho de 2004.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 586

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 115048/2004, resolve

D E S I G N A R

LETÍCIA VENTURA SOARES ZANUTO, MARCELO RO-
CHA AMARAL, PAULINE OESTERLE, MARCOS RENATO
DE MELO FREITAS, VINICIUS SECAFEN MINGATI, DA-
NIEL ROMANIUK PINHEIRO LIMA, CARLA PIRES DIAS,
THAIS RODRIGUES MURADÁS e CÍNTIA CRISTINA DE
ARAÚJO, para exercerem as funções de Conciliadores e VAL-
TER SIMÕES DE MELO, MILTON HIROSHI TAZIMA e
EDISON FERREIRA SANTOS, para exercerem as funções de
Juizes Leigos, todos junto ao 1º Juizado Especial Cível da Co-
marca de Maringá, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acor-
do com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11.468/96, com o pagamen-
to de valor pecuniário previsto nos artigos 62 do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado e 8º da Resolução
nº 01/2004, derrogando-se, por conseqüência, as Portarias nsº
664, 596, 755, 631, 742, 554, 626, 852, 289 e 990/03.

Curitiba, 20 de julho de 2004.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 587

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 114495/2004, resolve

D E R R O G A R

as Portarias nsº 625/03, na parte referente à designação
de SILVANA LINK GRANE, 816/03, na parte referente
às designações de JULIANA DE OLIVEIRA MELO RO-
MANO, PATRÍCIA FERNANDES BEGA e GERALDO
MARCELINO, e 1167/03, na parte referente à designa-
ção de MARIANE DE JESUS MERCER, todos para exer-
cerem as funções de Conciliador junto aos Juizados Es-
peciais Cível  e Criminal do  Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba - Unidade Avançada Sí-
tio Cercado.

Curitiba, 20 de julho de 2004.

J. VIDAL COELHO
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 588

O PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolado sob nº
90362/2004, resolve

C O L O C A R   À   D I S P O S I Ç Ã O

do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, LUIZ PAULO
DUBIEL GERMANO, servidor do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, a partir de 05 de julho e até 31
de dezembro de 2004, sem ônus para o Tribunal de Justiça,
ficando em conseqüência, revogada sua lotação anterior.

Curitiba, 20 de julho de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1161

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 67117/2004, resolve

R E T I F I C A R

a Ordem de Serviço nº 860/04, na parte referente a concessão
de férias de JOSÉ MOACIR PRATA, servidor do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Primeiro de Maio, a fim
de que da mesma passe a constar que as referidas férias são
alusivas ao ano de 1998, e não como figurou.

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1162

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 71859/2004, resolve

I - R E T I F I C A R

a Ordem de Serviço nº 803/04, referente a concessão da licen-
ça para tratamento de saúde a MARIO ANTONIO LEONAR-
DI, para que da mesma passe a constar que iniciou-se em 12 de
abril de 2003, e não como figurou.

II - C O N C E D E R

ao servidor supracitado, 60 (sessenta) dias de licença para tra-
tamento de saúde, em prorrogação, e a partir de 12 de maio de
2004, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221, c.c. o artigo
215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1163

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 111572/2004, resolve

C O N C E D E R

a MARIA SUELY PAIVA, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 05 (cinco) dias de licença para
tratamento de saúde, a partir de 28 de junho de 2004, de acordo
com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1164

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 100927/2004, resolve

C O N C E D E R

a TEREZINHA FRANCISCA BON, servidora do Quadro
de Auxiliares da Justiça da Comarca de São Miguel do
Iguaçu, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de
saúde, a partir de 15 de junho de 2004, de acordo com os
artigos 208, inciso I e 221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1165

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 115774/2004, resolve

C O N C E D E R

Departamento
Administrativo

a VERA LUCIA MONTEIRO FERREIRA, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 15 (quin-
ze) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 06 de
julho de 2004, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221,
ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1166

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 115777/2004,
resolve

C O N C E D E R

a LEONICIO MIGUEL ANTONIO DE FARIAS, servidor do
Quadro de Auxiliares da Justiça do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, 30 (trinta) dias de licen-
ça para tratamento de saúde, a partir de 05 de julho de 2004, de
acordo com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da Lei nº
6174/70.

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1167

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 111570/2004,
resolve

C O N C E D E R

a MARIA HELENA FERREIRA GIUBLIN, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 30 (trinta)
dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a
partir de 29 de junho de 2004, de acordo com os artigos 208,
inciso I e 221, c.c. o artigo 215, todos da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1168

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 112727/2004,
resolve

C O N C E D E R

a RICARDO LEO M. GIAMBERARDINO, servidor do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 90 (no-
venta) dias de licença para tratamento de saúde, em pror-
rogação, a partir de 26 de junho de 2004, de acordo com os
artigos 208, inciso I e 221, c.c. o artigo 215, todos da Lei
nº 6.174/70.

Curitiba, 16 de julho dce 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1169

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 117219/2004,
resolve

C O N C E D E R

a ADHEMAR GRANATO, servidor do Quadro de Auxiliares
da Justiça da Comarca de Siqueira Campos, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 02 de agosto de 2004, por não ha-
ver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 03.05.93 e
02.05.98, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1170

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 112726/2004,
resolve

C O N C E D E R
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a PAULO CESAR ISIDORO, servidor do Quadro de Auxilia-
res da Justiça do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento
de saúde, em prorrogação, a partir de 14 de junho de 2004, de
acordo com os artigos 208, inciso I e 221, c.c. o artigo 215,
todos da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1171

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, li-
cença para tratamento de saúde, de acordo com o
artigo 208, inciso I e 221, ambos da Lei 6174/70:

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1172

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder às servidoras do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionadas, três
(03) meses de licença especial, de acordo com o pa-
rágrafo único, do artigo 247, da Lei nº 6174/70:

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1173

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, li-
cença para tratamento de saúde em prorrogação, de
acordo com os artigos 208, inciso I e 221 c.c. o arti-
go 215, todos da Lei 6.174/70:

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1174

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Auxiliares da
Justiça abaixo relacionados, três (03) meses de li-
cença especial, de acordo com o parágrafo único, do
artigo 247, da Lei nº 6174/70:

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1175

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Auxiliares da
Justiça abaixo relacionados, três (03) meses de li-
cença especial, de acordo com o parágrafo único, do
artigo 247, da Lei nº 6174/70:

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
  Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1176

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Auxiliares da
Justiça abaixo relacionados, licença para tratamento
de saúde em prorrogação, de acordo com o artigo
208, inciso I e 221, c.c. o artigo 215, todos da Lei
6174/70:

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1177

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, li-
cença para tratamento de saúde em prorrogação, de
acordo com os artigos 208, inciso I e 221 c.c. o arti-
go 215, todos da Lei 6.174/70:

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1178

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, três
(03) meses de licença especial, de acordo com o pa-
rágrafo único, do artigo 247, da Lei nº 6174/70:

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1179

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 114410/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

ELZENI NUNES, servidora do Quadro de Auxiliares da Justi-
ça da Comarca de Medianeira, a usufruir os 14 (quatorze) dias
restantes das férias alusivas a 2000, a partir de 01 de julho de
2004.

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1180

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 112820/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

MIGUEL DA SILVA VEIGA, servidor do Quadro de Auxilia-
res da Justiça da Comarca de Capitão Leônidas Marques, a usu-
fruir os 29 (vinte e nove) dias restantes das férias alusivas a
2002, a partir de 05 de julho de 2004.

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1181

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve au-
torizar as servidoras do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionadas, a
usufruírem os dias restantes de licença especial a se-
guir especificados:

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1182

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve au-
torizar as servidoras do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionadas, a
usufruírem os dias restantes de licença especial a
seguir especificados:

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1183

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve au-
torizar os servidores do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados a
usufruírem os dias restantes de férias a seguir espe-
cificados:

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1184

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve au-
torizar os servidores do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados a
usufruírem os dias restantes de férias a seguir espe-
cificados:

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1185

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve autori-
zar os servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça abaixo relacionados a usufruí-
rem os dias restantes de férias a seguir especificados:

NOME INÍCIO Nº DE DIAS PROTOCOLO
NAVALTER DA SILVA MARQUES 05.07.2004 30 114188/04

JOSELIA MAREK 07.07.2004 15 114573/04

NOME     INÍCIO  PERÍODO ANTECIPAÇÃO PROTOCOLO
JOSELY MARIA SOUZA 12.07.2004 11.01.99 a ---- 116044/04
FERREIRA DA LUZ 10.01.04

KATIA STASIAK 13.07.2004 15.06.91 a O.S. 357/95 116001/04
16.12.95

NOME     INÍCIO Nº DE DIAS PROTOCOLO
CLEONICE DO ROCIO BIELEN 28.05.2004 60 111571/04

EDISON LUIZ SDROIEVSKI 30.06.2004 30 112725/04

MARCIA TAQUES MARCZYNSKI 30.06.2004 30 112728/04

NOME INÍCIO PERÍODO PROTOCOLO
LENISE MARIA REGIANI COSTA 03.08.2004 08.08.98 a 114507/04
SILVESTRE 07.08.02
Comarca de Guarapuava

ELZEVIR PEREIRA SANTOS 01.07.2004 19.10.98 a 110532/04
Comarca de Cascavel 18.10.03

NOME INÍCIO PERÍODO PROTOCOLO
JOYCE KHURY 01.08.2004 06.012.90 a 112916/04
Foro Central da Comarca da Região 05.12.95
Metropolitana de Curitiba

ELOISA FONSECA 02.08.2004 15.08.94 a 116609/04
Comarca de Guaíra 14.08.99

TEREZINHA INÊS SCODRO 01.10.2004 09.08.85 a 116365/04
Comarca de Assis Chateaubriand 08.08.90

NOME INÍCIO Nº DE DIAS PROTOCOLO
SILVANA APARECIDA MELO DE CAMPOS 12.06.2004 15 102811/04
SALIK
Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba

AROLDO LUDERS 12.06.2004 60 104228/04
Comarca de Cruzeiro do Oeste

ADEMIR APARECIDA PINTO 25.06.2004 45 107789/04
Comarca de Santo Antonio do Sudoeste

EMANUEL MARINHO 27.06.2004 30 114191/04
Comarca de Londrina

INAH TEIXEIRA RIBEIRO 27.06.2004 30 114192/04
Comarca de Londrina

MARCOS ANTONIO BARBOSA PEREIRA 03.07.2004 90 114193/04
Comarca de Jacarezinho

NOME     INÍCIO Nº DE DIAS PROTOCOLO
MANOEL SILVA 04.06.2004 60 92302/04

HUGO CRISTIANO CRUZ DE MIRANDA 22.06.2004 15 107714/04

ANA CRISTINA MONTEIRO FERREIRA 25.06.2004 10 107721/04

JUSSARA DO ROCIO KIRCHNER 04.07.2004 60 114185/04

MARCIA REGINA MACIEL XAVIER VIANA 02.07.2004 60 114186/04

PLINIO MACEDO SOTTO MAIOR FILHO 08.07.2004 30 114189/04

MAURICIO JOEMI JUJAWSKI 30.04.2004 60 115778/04

REINALDO PEDRO NASCIMENTO 09.07.2004 30 116561/04

ROBERTO ANTONIO PEREIRA 10.07.2004 30 116566/04

NOME     INÍCIO  PERÍODO ANTECIPAÇÃO PROTOCOLO
RICARDO SARLO 19.07.2004 01.01.98 a ---- 110274/04
KEPPEN 31.12.02

JANE APARECIDA 05.07.2004 15.09.86 a ---- 111868/04
PEREIRA PRESTES 14.09.91

ARLETE DE BRITO 05.07.2004 13.05.97 a O.S. 49/03 111536/04
DELMONEGO 13.11.01

VELOMAR STASIAK 09.08.2004 07.03.90 a O.S. 2405/96 111523/04
06.09.94

KEYLA REGINA GEVAERD 12.07.2004 01.01.98 a ---- 112309/04
DE OLIVEIRA ROBERTO 31.12.02

VERA LÚCIA MARQUES 12.07.2004 01.01.98 a ---- 114284/04
31.12.02

CLAUDINEI SOARES DE 05.07.2004 28.06.99 a ---- 112197/04
OLIVEIRA 27.06.04

DENISE DALLEDONE 09.08.2004 01.01.93 a ---- 112477/04
31.12.97

SANDRA LÚCIA 05.07.2004 01.01.98 a ---- 113675/04
MAFESSONI MEIRELLES 31.12.02

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1186

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve au-
torizar os servidores do Quadro de Auxiliares da
Justiça abaixo relacionados a usufruírem os dias res-
tantes de férias a seguir especificados:

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1187

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 112151/2004,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 05 de julho de 2004, as
férias alusivas ao ano de 2004, concedidas a MILENE GABRI-
ELA BECKER, funcionária do Tribunal de Alçada, ora à dis-
posição do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direi-
to de usufruir os 09 (nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1188

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 112671/2004,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 06 de fevereiro de 2004,
as férias alusivas ao ano de 2004, concedidas a CLAUDIA
LEITNER SILVA DE LEMOS, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o
direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época
oportuna.

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1189

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 113005/2004, resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 02 de julho de 2004, os
dias restantes da licença especial correspondente ao qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, autorizados pela Ordem de Serviço nº 314/04, a RE-
NATO CARLOS GOMES, servidor do Quadro de Auxiliares da
Justiça da Comarca de Maringá, ficando-lhe assegurado o direi-
to de usufruir os 20 (vinte) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
            Diretora do Departamento Administrativo

NOME A PARTIR
DE

PERÍODO DIAS
RESTANTES

PROTOCOLO

IZABEL FIALHO VELA 12.07.2004 08.08.96 a 61 113044/04
07.08.01

CASSIONILO PEREIRA 05.07.2004 30.04.97 a 80 113240/04
ROCHA FILHO 29.04.02

NOME A PARTIR
DE

PERÍODO DIAS
RESTANTES

PROTOCOLO

JUSSARA GONÇALVES 02.08.2004 01.01.93 a 60 111898/04
31.12.97

MARIA SUELI 16.08.2004 01.01.98 a 57 112821/04
GUADALLINI 31.12.02
JATTE

NOME       DIAS
RESTANTES

ALUSIVAS A PARTIR
DE

PROTOCOLO

MARCELO MADER STINGLIN 29 1996 12.07.04 115245/04

VANESSA CRISTIANE ORESTEN 29 2004 02.08.04 115680/04
BASEM

NOME       DIAS
RESTANTES

ALUSIVAS A PARTIR
DE

PROTOCOLO

ROBERTO GABARDO 24 2003 07.07.04 112742/04

ANA MARIA STABEN MILLÉO 16 2003 12.07.04 113070/04

DENISE CRISTINA RYCHUV 24 1997 19.07.04 113405/04
SANTOS

NOME       DIAS
RESTANTES

ALUSIVAS A PARTIR
DE

PROTOCOLO

FRANCIS FAYAD PORTES ALVES 28 1999 05.07.04 111409/04

INGRID REBELLO BERGMANN 29 2000 06.07.04 111479/04
BASSO

AMAURI DA SILVA 16 2000 19.07.04 111524/04

CLAUDIA SABATOSKI 29 2004 19.07.04 111540/04

MARIA ISABEL CASAGRANDE 08 1997 22.07.04 112281/04
ALVES

IONE ROCHA JUSTEN SIMÕES 23 2000 12.07.04 112322/04
GRILLO

EDILSON FERREIRA MARQUES 29 2004 06.07.04 112393/04

NOME       DIAS
RESTANTES

ALUSIVAS A PARTIR
DE

PROTOCOLO

EDEMIR BOZESKI 15 2003 19.0704 111448/04
Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba

MÁRCIO ALESSANDRO 19 2003 12.07.04 111545/04
SARAGIOTTO
Comarca de Terra Boa

CELSO WAGNER PRIETO 28 1999 28.06.04 111715/04
VIEIRA
Comarca de Apucarana

LUCIANO ANTONIO 09 2002 26.07.04 111716/04
RODRIGUES
Comarca de Ivaiporã

OSWALDO RIBEIRO 29 2004 02.07.04 112687/04
Comarca de Senges
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 1190

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço  nº 210/01, resolve
de acordo com o artigo 149, § 3º, da Lei nº 6174/
70, suspender por necessidade do serviço os dias
restantes das férias dos servidores do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça abai-
xo relacionados, ficando assegurado aos mesmos
o direito de usufruírem os dias restantes em época
oportuna:

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1191

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve sus-
pender por necessidade do serviço a licença especial
dos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, ficando
assegurado aos mesmos o direito de usufruírem os
dias restantes em época oportuna:

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1192

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve sus-
pender por necessidade do serviço a licença especial
dos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, ficando
assegurado aos mesmos o direito de usufruírem os
dias restantes em época oportuna:

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1193

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve de
acordo com o artigo 149, § 3º, da Lei nº 6174/70,
suspender por necessidade do serviço as férias dos
servidores do Quadro de Auxiliares da Justiça abai-
xo relacionados, ficando assegurado aos mesmos o
direito de usufruírem os dias restantes em época opor-
tuna:

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1194

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMI-
NISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARAN Á ,  n o  u s o  d a s  a t r i -
b u i ç õ e s  d e l e g a d a s  p e l a  O r d e m  d e  S e r v i ç o
n º  2 1 0 / 0 1 ,  r e s o l v e  d e  a c o r d o  c o m  o  a r t i g o
1 4 9 ,  §  3 º ,  d a  L e i  n º  6 1 7 4 / 7 0 ,  s u s p e n d e r
p o r  n e c e s s i d a d e  d o  s e r v i ç o  a s  f é r i a s  d o s
se rv idores  do  Quadro  de  Pessoa l  da  Sec re -
t a r i a  d o  Tr i b u n a l  d e  J u s t i ç a  a b a i x o  r e l a -
c i o n a d o s ,  f i c a n d o  a s s e g u r a d o  a o s  m e s m o s
o  d i r e i t o  d e  u s u f r u í r e m  o s  d i a s  r e s t a n t e s
e m  é p o c a  o p o r t u n a :

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1195

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve de acor-
do com o artigo 149, § 3º, da Lei nº 6174/70, suspen-
der por necessidade do serviço as férias dos servido-
res do Quadro de Auxiliares da Justiça abaixo relaci-
onados, ficando assegurado aos mesmos o direito de
usufruírem os dias restantes em época oportuna:

Curitiba, 16 de julho de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

NOME A PARTIR
DE

ALUSIVAS DIAS
RESTANTES

PROTOCOLO

JACQUELINNE MERHEB 02.07.2004 2004 11 114358/04
CALIXTO BARBOSA

GENERSON MARIOTTO 09.07.2004 1999 25 115251/04

NOME  PERÍODO  CONCESSÃO/
ANTECIPAÇÃO

  A PARTIR
        DE

      DIAS
RESTANTES

PROTOCOLO

HUGUETE DE 01.01.98 a O.S. 972/04 30.06.2004      67 111051/04
OLIVEIRA 31.12.02
CARNEIRO

NEUSA MARIA 28.11.98 a O.S. 811/04 01.07.2004      66 111529/04
DOS SANTOS 27.11.03

NOME  PERÍODO  CONCESSÃO/
ANTECIPAÇÃO

  A PARTIR
        DE

      DIAS
RESTANTES

PROTOCOLO

ROBERTO JOSÉ 12.12.94 a O.S. 1078/04 02.07.2004      89 110122/04
PACHECO 15.05.99 O.S. 405/04

ANTONIO 01.01.98 a O.S. 412/04 06.07.2004      89 113745/04
FRANCISCO 31.12.02
GOMES

WILSON LOPES 01.01.93 a O.S. 717/04 12.07.2004      59 115255/04
FERREIRA 31.12.97

NOME A PARTIR
DE

ALUSIVAS        DIAS
RESTANTES

PROTOCOLO

CELSO JOSÉ DE RAMOS 06.07.2004 2002 29 112803/04
Comarca de Morretes

ODIN AURELIUS SALIK 29.06.2004 2004 29 113180/04
Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de
Curitiba

KLEBER FRANCISCO 02.07.2004 2002 29 113676/04
BRAGA
Comarca de Maringá

NOME A PARTIR DE ALUSIVAS       DIAS
RESTANTES

PROTOCOLO

PETERSON DAVID LASKOSKI 01.07.2004 2004 20 111429/04

LELAINE DO ROCIO BRUM 15.06.2004 2004 29 112747/04
FERNANDES

SIMONE COUTO DE CRISTO 06.07.2004 2004 29 113020/04

ELIO ANTONIO 02.07.2004 2002 29 113746/04

LENORA ISABELLA DE 06.07.2004 2004 29 114569/04
SOUZA REICHEN

ANTONIO RAUL MACEDO 30.06.2004 2004 11 114730/04
LOYOLA FILHO

ROGERIO BITTENCOURT 08.07.2004 2004 27 114856/04

NOME A PARTIR
DE

ALUSIVAS        DIAS
RESTANTES

PROTOCOLO

JAIME LOPES BOTTO DE 05.07.2004 2004 26 95574/04
BARROS
Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de
Curitiba

JOÃO RODRIGUES SALES 02.07.2004 2003 29 113674/04
Comarca de Maringá

PATRICK JOSÉ 02.07.2004 2004 29 113677/04
PAGNONCELLI
Comarca de Maringá

JACELYNE WULCZAK 02.07.2004 2003 29 113770/04
Comarca de Foz do Iguaçu

ADRIANA GARCIA RAFFS 12.07.2004 2004 16 114506/04
BURALLI
Comarca de Londrina

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 53/2004

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos dezesseis dias do mês de julho de 2004, na sede
do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 57.510/2004.
CONVITE Nº 57/2004.
OBJETO:Contratação de empresa para fornecimento mensal de
leite tipo Longa Vida Integral.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:
I – DESCLASSIFICAR a empresa LUCIO FLÁVIO NIES-
PODJINSKI, por ter apresentado amostra que não atende às
especificações do edital (amostra de leite não integral);
II – DESCLASSIFICAR a empresa VALMIRA FERREIRA
DOS SANTOS REGLY, por desatendimento ao item 11 das
Normas do Edital (cotação superior ao preço máximo estabele-
cido pelo edital);
III - CLASSIFICAR as demais empresas participantes do plei-
to;
IV – JULGAR VENCEDORA do Convite nº 57/2004, pelo
critério de menor preço, a empresa CONFEPAR COOPERA-
TIVA CENTRAL AGRO-INDUSTRIAL LTDA., no item li-
citado, pelo valor máximo mensal de R$ 5.952,00 (cinco mil,
novecentos e cinqüenta e dois reais);
III - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora do
certame o fornecimento do produto licitado.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Desembargador Presidente deste egrégio Tribunal.

Curitiba, 21 de julho de 2004.

RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JÚNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de

Convites

Atos da Presidência

Tribunal de Alçada

P O R T A R I A   Nº 252/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 107.068/2004, resolve
T O R N A R   S E M   E F E I T O

I - a Portaria nº 416/95 referente à contagem em dobro de li-
cença especial não usufruída, em favor de Fortunato Luciano,
matrícula nº 347, Motorista nível C-9 do Quadro de Servidores

da Secretaria deste Tribunal, correspondente ao qüinqüênio
compreendido entre 15 de abril de 1988 e 14 de abril de 1993.
II - a Portaria nº 317/97 referente à contagem em dobro de li-
cença especial não usufruída, em favor do referido servidor,
correspondente ao qüinqüênio compreendido entre 15 de abril
de 1993 e 17 de outubro de 1997.

Curitiba, 20 de julho 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

P O R T A R I A   Nº 253/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 107.068/2004, resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor de Fortunato Luciano, matrícula nº 347, Motorista
nível C-9 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribu-
nal, 180 (cento e oitenta) dias referente ao dobro da licença
especial não usufruída correspondente ao quinquênio ininter-
rupto compreendido entre 1º de janeiro de 1993 e 31 de dezem-
bro de 1997, com fundamento no art. 248 da Lei Estadual nº
6.174/70.

Curitiba, 20 de julho de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

P O R T A R I A   Nº 254/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 107.068/2004, resolve
C O N C E D E  R

a Fortunato Luciano, matrícula n° 347, Motorista nível C-9 do
Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, 3 (três) meses
de licença especial, por não haver se afastado do exercício de suas
funções no qüinqüênio ininterrupto compreendido entre 1º de ja-
neiro de 1998 e 5 de julho de 2002, antecipado pela contagem
efetivada pela Portaria nº 253/2004, a partir de 29 de junho de
2004, com fundamento no Art. 39 da Constituição Federal, Art.
247, parágrafo único, da Lei Estadual nº 6.174/70, c/c com as Leis
Estaduais nos 10.219/92 e 11.737/97 e Resolução nº 01/93-TA.

Curitiba, 20 de julho de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

ORDEM DE SERVIÇO  Nº 421/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, resolve
L O T A R

Juliana Olandoski Barboza, matrícula nº 6.102, Oficial Judi-
ciário nível A-8, do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, a partir de 21 de junho de 2004, no gabinete do Juiz
Hayton Lee Swain Filho.

Curitiba, 13 de julho de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 432/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 114.395/2004, resolve
A U T O R I Z A R

Ana Zeschotko, matrícula nº 5.408, Oficial Judiciário nível C-
6 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, a usu-
fruir 29 (vinte e nove) dias restantes de férias alusivas ao exer-
cício de 2003, interrompidas pela Ordem de Serviço nº 107/
2003, a partir de 14 de julho de 2004.

Curitiba, 14 de julho de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 433/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 116.484/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir do dia 13 de julho de
2004, as férias alusivas ao exercício de 2004 de Suzillaine
Marie da Rocha Cavalheiro, matrícula nº 6.036, Assessor
Jurídico nível E-9 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, concedidas pela Ordem de Serviço nº 379/2004, as-
segurando-lhe o direito de usufruir 29 (vinte e nove) dias res-
tantes em época oportuna, com fundamento no artigo 149, § 3º
da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 14 de julho de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 434/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 102.950/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir do dia 22 de junho de 2004,
as férias alusivas ao exercício de 2002 de Maria Cristina da
Silveira, matrícula nº 5.210, Oficial Judiciário nível D-6 do
Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, concedidas
pela Ordem de Serviço nº 404/2004, assegurando-lhe o direito
de usufruir 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna,
com fundamento no artigo 149, § 3º da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 14 de julho de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 435/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 119.075/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 19 de julho de 2004, as
férias alusivas ao exercício de 2004 de Gislaine Stella Bueno
do Amaral, matrícula nº 5.977, Oficial Judiciário nível A-8 do
Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, concedidas
pela Ordem de Serviço nº 344/2004, assegurando-lhe o direito
de usufruir 12 (doze) dias restantes em época oportuna, com
fundamento no artigo 149, § 3º, da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 20 de julho de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 436/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 78.049/2004, resolve
R E T I F I C A R

as Ordens de Serviço nos 287/95, 454/95 e 534/95, do servi-
dor Anderson Domingos Calixto, Técnico Judiciário, nível
D-7, do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal,
para que delas passem a constar que a licença especial refe-
re-se ao qüinqüênio ininterrupto compreendido entre 01/01/
93 a 31/12/97.

Curitiba, 15 de julho de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 439/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 104.689/2004, resolve
TORNAR   SEM   EFEITO

a Ordem de Serviço no 413/2004, publicada nas edi-
ções n os 6.662 e 6.664 do Diário da Justiça,  referente
a autorização para usufruir restante de férias de Ja-
queline Teresinha Mendes Araújo ,  Agente de Con-
servação nível B-9 do Quadro de Servidores da Secre-
taria deste Tribunal.

Curitiba, 15 de julho de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO   Nº 440/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, e tendo em vista o contido no protocola-
do sob nº 104.689/2004, resolve
A U T O R I Z A R

Jaqueline Teresinha Mendes Araújo, matrícula nº 5.319,
Agente de Conservação nível B-9, do Quadro de Servidores da
Secretaria deste Tribunal, a usufruir 28 (vinte e oito) dias res-
tantes de férias alusivas ao exercício de 2003, interrompidas
pela Ordem de Serviço nº 039/2003, a partir do dia 12 de julho
de 2004.

Curitiba, 15 de julho de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  N° 441/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o contido no protocolado sob n° 1.287/2004,
resolve
C O N C E D E  R

a Scheilla de Lara Marçal, matrícula n° 369, Técnico Ju-
diciário nível D-8 do Quadro de Servidores da Secretaria
deste Tribunal, 3 (três) meses de licença especial por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüê-
nio ininterrupto compreendido entre 1º de janeiro de 1993
e 31 de dezembro de 1997, com fulcro no art. 39 da Cons-
tituição Federal, art. 247, parágrafo único, da Lei Estadual
nº 6.174/70, art. 70, § 2º, da Lei Estadual nº 10.219/92,
Lei Estadual nº 11.737/97 e Resolução nº 01/93-TA, a par-
tir de 12 de julho de 2004.

Curitiba, 16 de julho de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 443/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 117.994/2004, resolve
C O N C E D E R

a Giane  Machado ,  ma t r í cu la  n º  5 .978 ,  Of ic i a l  Ju -
d ic i á r io  n íve l  A-8  do  Quadro  de  Se rv idores  da  Se -
c re t a r i a  des t e  Tr ibuna l ,  30  ( t r in t a )  d i a s  de  f é r i a s
a lus ivas  ao  exerc íc io  de  2004 ,  a  par t i r  de  9  de  agos-
to  de  2004 ,  com fundamento no art. 34, inciso X, da Cons-
tituição Estadual.

Curitiba, 20 de julho de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO N° 444/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, resolve
L O T A R

Celmira Adamovcz Saldanha, servidora do Quadro de Pesso-
al da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora à disposição deste
Tribunal, no gabinete do Juiz Luiz Carlos Gabardo, a partir de
16 de julho de 2004.

Curitiba, 20 de julho de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

Secretaria
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AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO
DESPACHO DO SECRETÁRIO

Nos termos do contido no parágrafo 4º do artigo 41 da Consti-
tuição Federal e no artigo 6º da Portaria nº 17/2002, publicado
no Diário da Justiça nº 6.048 de 24 de janeiro de 2002, homo-
logo as avaliações dos servidores abaixo relacionados nas eta-
pas e períodos infracitado.

Curitiba, 20 de julho de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

Nome Etapa Período

Vanessa Grinberg 2ª etapa 02/05/2003 a 02/05/2004

Milene Gabriela Becker 2ª etapa 02/05/2003 a 02/05/2004

Gilmar Eliezer Hort 2ª etapa 02/05/2003 a 02/05/2004

Lílian Kanayama 2ª etapa 08/05/2003 a 08/05/2004

Soraia Tullio 2ª etapa 13/05/2003 a 13/05/2004

Departamento Econômico Financeiro
Extrato de Termo Aditivo

Contratante: TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO
PARANÁ
Contratada: MPS INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: renovação de manutenção e suporte de software.
Valor total: R$ 31.231,27
Vigência: a partir de 20/06/04
Data de assinatura:  07/07/04 –   João Luis Manassés de Albu-

querque
Delfim José Trigo Corrêa

Departamento
Econômico e Financeiro

Divisão de
Processo Cível

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 21/07/2004

Relação No. 2004.02755 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Bernardete Maria De C. Leandro 001 0269595-2
Evandro Corral Morales 001 0269595-2
Hipólito Nogueira Porto Junior 002 0269638-2
Humberto Graca Neto 001 0269595-2
João Antonio Vieira Filho 001 0269595-2
Luciane A. D. A. M. Totsugui 001 0269595-2
Manoel Martins Junior 001 0269595-2
Maria Lúcia Ribeiro Morando 001 0269595-2
Márcio Rogério Depolli 002 0269638-2
Zoraide De S. Lima C. Neia 001 0269595-2

Despachos Presidente

001. 0269595-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/91296.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000857 Anu-
latória.  Agravante: Condomínio Shopping Pinheirinho.  Adv.:
Maria Lúcia Ribeiro Morando.  Adv.: Luciane Aparecida de
Abreu Manfron Totsugui.  Adv.: Bernardete Maria de C. Lean-
dro.  Agravado: Officio Serviços de Vigilância e Segurança
Ltda.Adv.: Zoraide de S. Lima Castanheira Neia.  Agravado:
Banco Rural S/a.  Adv.: Humberto Graca Neto.  Adv.: João An-
tonio Vieira Filho.  Adv.: Evandro Corral Morales.  Adv.: Mano-
el Martins Junior.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.  Despacho:
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não tem curso
nas férias forenses e inexistindo matéria urgente a justificar
imediato pronunciamento desta Presidência (artigo 24, inciso
XXV, do Regimento Interno desta Corte, e 68, da Lei Comple-
mentar nº 35/79), determino a devolução dos autos à Divisão
Cível e, findas as férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz
relator.
Publique-se.
Curitiba, 16 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente
apac
Agravo de Instrumento nº 251.516-6, de Arapongas
Fls. 2

Despachos Presidente

002. 0269638-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/117475.  Materia: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000202 Revi-
são de Contrato.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Már-
cio Rogério Depolli.  Agravado: Dirce Tavares.  Adv.: Hipólito
Nogueira Porto Junior.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.  Despacho:
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não tem curso
nas férias forenses e inexistindo matéria urgente a justificar
imediato pronunciamento desta Presidência (artigo 24, inciso XXV,
do Regimento Interno desta Corte, e 68, da Lei Complementar nº
35/79), determino a devolução dos autos à Divisão Cível e, findas
as férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 16 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente
apac
Agravo de Instrumento nº 251.516-6, de Arapongas
Fls. 2

Divisão de
Processo Crime

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 21/07/2004

Relação No. 2004.02752 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Cezar Alaor Botura 010 0269678-6
Debora Maria C. D. Albuquerque 005 0269033-7
Edson Luis Rocha Annunziato 006 0269100-3
Elinton Borges Z. D. Silva 009 0269301-0
Francisco Barbosa 002 0266730-9
Gelson Faita 004 0269023-1
Gisele De Oliveira Parchen 011 0269714-7
Janaina Theulen Zagonel 001 0262557-4
Jorge Luiz Bernardi 007 0269106-5
Leoni José Galli 007 0269106-5
Michele Suckow 007 0269106-5
Oniel Emmendoerfer 003 0268899-1
Rosane Aparecida R. Emendoerfer 003 0268899-1
Vladimir José Rambo 008 0269267-3

Despachos Presidente

001. 0262557-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/67303.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200300108494
Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Janaina Theulen Zagonel.
Paciente: Alexandro Leandro Réu Preso.  Paciente: Alamir
Leandro Junior Réu Preso.  Adv.: Janaina Theulen Zagonel.
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.  Orgao
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha.  Despacho:
Impetrante - Bel Janaina Theulen Zagonel.
Pacientes -  Alexandro Leandro e Alamir Leandro Junior (Réus
presos).
Impetrado - MM. Juiz de Direito da Oitava Vara Criminal da
Comarca de Curitiba.
Vistos e examinados.
I - Retifique-se a autuação para que conste como autoridade
impetrada o Juízo da 8ª Vara Criminal da Comarca de Curiti-
ba.
II - Diante das informações prestadas pela dita autoridade co-
atora (fls. 103-104), verifica-se que, os réus são acusados pela
prática, em tese, do crime previsto no artigo 157, § 2º, I e II,
do Código Penal (roubo majorado pelo emprego de arma e
concurso de agentes).
Quanto ao alegado excesso de prazo, o lapso temporal para
conclusão do processo criminal submete-se ao princípio da
razoabilidade, não constituindo uma simples soma dos prazos
processuais. O prazo para a conclusão da instrução criminal
não é absoluto, fatal e improrrogável, e pode ser dilatado di-
ante das peculiaridades do caso concreto pelo que, em análise
liminar do feito, não vislumbro a presença de ilegalidade ma-
nifesta que exija a concessão de liminar.
III - Colha-se manifestação da ilustre Procuradoria Geral de
Justiça.
IV - Diligências necessárias.
Curitiba, 16 de julho de 2.004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
 PRESIDENTE

Despachos Presidente

002. 0266730-9  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/101762.  Materia: Criminal.  Comarca: Sa-
randi.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400144870
Habeas Corpus.  Autos Complementares: 200400000035 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200400000082 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Impetrante: Bel. Francisco Barbosa.  Pa-
ciente: Wilson Amorim Ferreira Dias Réu Preso.  Adv.: Fran-
cisco Barbosa.  Impetrado: Juiz Supervisor do Juizado Espe-
cial Criminal da Comarca de Sarandi.  Orgao Julgador: Pri-
meira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.  Despa-
cho:
Impetrante-Bel. Francisco Barbosa.
Paciente-Wilson Amorim Ferreira Dias (Réu preso).
Impetrado-MM. Juiz de Direito da Vara Criminal de Sarandi.
Vistos e examinados.
I -Solicitadas (fls. 63), as informações  foram devidamente
prestadas pela autoridade apontada como coatora, que escla-
receu que o processo encontra-se com a instrução encerrada e
aguarda a juntada das alegações finais pelas partes, que já fo-
ram intimadas para tal fim (fls. 67).
II -Sendo assim, não vislumbro no petitório retro qualquer
motivo para alterar o despacho de fls. 68, razão pela qual rati-
fico a decisão anterior, indeferindo o pleito liminar.
III - Oportunamente, encaminhem-se os autos ao eminente Juiz
Relator, visto que já houve manifestação da douta Procurado-
ria Geral de Justiça, aguardando o feito julgamento.
Curitiba, 20 de julho de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque
                   PRESIDENTE

Despachos Presidente

003. 0268899-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/114060.  Materia: Criminal.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400031299
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Rosane Aparecida Ross.  Impe-

trante: Bel. Oniel Emmendoerfer.  Paciente: Carlito de Oliveira
Réu Preso.  Adv.: Rosane Aparecida Ross Emendoerfer.  Adv.:
Oniel Emmendoerfer.  Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal da Comarca de Curitiba.  Orgao Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Despa-
cho:
Impetrantes - Bel. Rosane Aparecida Ross e outro.
Paciente - Carlito de Oliveira (Réu preso).
Impetrado - MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Co-
marca de Curitiba.
Vistos e examinados.
I-Das informações trazidas aos autos, não vislumbro a possibi-
lidade de conceder a liminar pretendida.
Primeiro, porque os motivos invocados pela autoridade impe-
trada na decisão que decretou a prisão preventiva são fortes e
suficientes para justificar a custódia do paciente pela necessi-
dade de garantia da ordem pública, de aplicação da lei penal e
para a conveniência da instrução criminal.
E, segundo, porque não há, a princípio, excesso de prazo para
o término da instrução criminal, já que se extrai das informa-
ções prestadas que o paciente está preso em decorrência dos
fatos narrados neste pedido de Habeas Corpus desde 10.05.2004.
II-Colha-se a manifestação da Ilustre Procuradoria Geral de
Justiça.
III-Diligências necessárias.
Curitiba, 20 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente
fls. 1

Despachos Presidente

004. 0269023-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/114518.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara de Inquéritos.  Acao Originaria: 200400057298
Pedido de Relaxamento de Prisão.  Impetrante: Bel. Gelson
Faita.  Paciente: Everton Mainardes Rosa Réu Preso.  Paciente:
Rosemari Mainardes Rosa Réu Preso.  Paciente: Valter Miran-
da de Freitas Réu Preso.  Adv.: Gelson Faita.  Impetrado: Juiz
de Direito da Vara de Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Or-
gao Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rogé-
rio Kanayama.  Despacho:
Impetrante - Bel. Gelson Faita.
Pacientes - Everton Mainardes Rosa, Rosemari Mainardes Rosa
e Valter Miranda de Freitas (Réus presos).
Impetrado - MM. Juiz de Direito da Vara de Inquéritos Polici-
ais da Comarca de Curitiba.
Vistos e examinados.
II - Diante das informações prestadas pela dita autoridade coa-
tora (fls. 44), não vislumbro a presença de ilegalidade manifes-
ta que exija a concessão de liminar.
Quanto ao alegado excesso de prazo, registre-se, desde logo,
que o lapso temporal para conclusão do processo criminal sub-
mete-se ao princípio da razoabilidade, não constituindo uma
simples soma dos prazos processuais. O prazo para a conclu-
são da instrução criminal não é absoluto, fatal e improrrogável,
e pode ser dilatado diante das peculiaridades do caso concreto.
Dessa forma, indefiro a liminar requerida.
III - Colha-se manifestação da ilustre Procuradoria Geral de
Justiça.
IV - Diligências necessárias.
Curitiba, 20 de julho de 2.004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE

Despachos Presidente

005. 0269033-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/114629.  Materia: Criminal.  Comarca: Cam-
po Largo.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400000140
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300009561 Pedido
de Prisão Temporária/preventiva.  Autos Complementares:
200400000140 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
2654879 Habeas Corpus.  Impetrante: Bel. Debora Maria Ce-
sar de Albuquerque.  Paciente: Leonaldo Machado Réu Preso.
Adv.: Debora Maria Cesar de Albuquerque.  Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal Dacomarca de Campo Largo.  Orgao
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rogério
Kanayama.  Despacho:
Impetrante - Bel. Débora Maria César de Albuquerque.
Paciente - Leonaldo Machado (Réu preso).
Impetrado - MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Campo Largo.
Vistos e examinados.
I - Deixo de apreciar o pleito em sede liminar tendo em vista
que o paciente foi colocado em liberdade, conforme se extrai
das informações prestadas às fls. 100.
II - Colha-se a manifestação da ilustre Procuradoria Geral de
Justiça.
III - Diligências necessárias.
Curitiba, 20 de julho de 2.004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE

Despachos Presidente

006. 0269100-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/115027.  Materia: Criminal.  Comarca: Urai.
Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 0 Pedido de Relaxa-
mento de Prisão.  Impetrante: Bel. Edson Luiz Rocha Annunzi-
ato.  Paciente: Fernando Luiz Frigieri Réu Preso.  Adv.: Edson
Luis Rocha Annunziato.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Uraí.  Orgao Julgador: Primeira Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Des-
pacho:
Impetrante - Bel. Edson Luiz Rocha Annunziato.
Paciente - Fernando Luiz Frigieri (Réu preso).
Impetrado - MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Uraí.
Vistos e examinados.

I-Dos documentos e informações trazidos aos autos, não vis-
lumbro a possibilidade de concessão da liminar pretendida, uma
vez que, a princípio, a decisão que indeferiu o pedido de liber-
dade provisória do paciente está devidamente justificada pela
conveniência da instrução criminal, pois a menor ainda não foi
ouvida em juízo, e pela necessidade de manutenção da ordem
pública, tendo em vista que o crime chocou a pacata população
da cidade de Jataizinho.
II-Colha-se a manifestação da Ilustre Procuradoria Geral de
Justiça.
III-Diligências necessárias.
Curitiba, 19 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente
fls. 1

Despachos Presidente

007. 0269106-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/114926.  Materia: Criminal.  Comarca: Cam-
po Largo.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400000140
Ação Penal.  Autos Complementares: 200400000140 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200300009561 Pedido de
Prisão Temporária/preventiva.  Autos Complementares:
2567591 Habeas Corpus.  Impetrante: Bel. Leoni José Galli.
Impetrante: Bel. Jorge Luiz Bernardi.  Impetrante: Bel. Miche-
le Suckow.  Paciente: Vantuir Ferreira de Araújo Réu Preso.
Adv.: Leoni José Galli.  Adv.: Jorge Luiz Bernardi.  Adv.: Mi-
chele Suckow.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Campo Largo.  Co-réu: Adenilson Bueno.  Co-réu:
Daniel da Silva.  Co-réu: Leonardo Machado.  Orgao Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.
Despacho:
Impetrantes - Bel. Leôni José Galli e Michele Suckow.
Paciente - Vantuir Ferreira de Araújo (Réu preso).
Impetrado - MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Campo Largo.
Vistos e examinados.
I - Deixo de apreciar o pleito em sede liminar tendo em vista
que o paciente foi colocado em liberdade, conforme se extrai
das informações prestadas às fls. 213.
II - Colha-se a manifestação da ilustre Procuradoria Geral de
Justiça.
III - Diligências necessárias.
Curitiba, 20 de julho de 2.004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE

Despachos Presidente

008. 0269267-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/115020.  Materia: Criminal.  Comarca: Ubira-
tã.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400000007 Ação
Penal.  Impetrante: Bel. Vladimir José Rambo.  Paciente: Ro-
gério de Andrade Réu Preso.  Adv.: Vladimir José Rambo.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Ubiratã.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Despacho:
Impetrante - Bel. Vladimir José Rambo.
Paciente - Rogério de Andrade (Réu preso).
Impetrado - MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Ubiratã.
Vistos e examinados.
I - Diante das informações prestadas pela dita autoridade coa-
tora (fls. 62-65), não vislumbro, em análise liminar do feito, a
presença de ilegalidade manifesta.
Verifica-se que os fundamentos indicados pela autoridade ha-
vida como coatora são fortes e suficientes para afastar a possi-
bilidade de concessão de liminar, que exige, entre outros, a
existência de ilegalidade manifesta no apontado constrangimen-
to.
Quanto ao alegado excesso de prazo, o lapso temporal para
conclusão do processo criminal submete-se ao princípio da ra-
zoabilidade, não constituindo uma simples soma dos prazos
processuais. O prazo para a conclusão da instrução criminal
não é absoluto, fatal e improrrogável, e pode ser dilatado dian-
te das peculiaridades do caso concreto, como a gravidade dos
crimes perpetrados e expedição de cinco cartas precatórias para
a inquirição das testemunhas arroladas na denúncia.
Esse entendimento aliás, é corroborado pelo Superior Tribunal
de Justiça:
 “Hipótese em que se trata de processo criminal complexo, em
virtude da gravidade do crime apurado, bem como da necessi-
dade de expedição de carta precatória para a oitiva de testemu-
nha da acusação. Eventual retardo para a finalização da instru-
ção se justifica, não tendo sido provocado pelo Juiz ou pelo
Ministério Público. O constrangimento reputado indevido, de-
corrente de excesso de prazo na formação da culpa, fica exclu-
ído por força do princípio da razoabilidade.” (HC nº 32494/SP
- 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 1º.7.2004, pág. 232).
Diante do exposto indefiro a liminar requerida.
III - Colha-se manifestação da ilustre Procuradoria Geral de
Justiça.
IV - Diligências necessárias.
Curitiba, 20 de julho de 2.004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE

Despachos Presidente

009. 0269301-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/116096.  Materia: Criminal.  Comarca: Ribei-
rão Claro.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria:
200400000006 Ação Penal.  Autos Complementares:
200400000037 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200400000026 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel. Élinton Borges Zansavio da Silva.  Paciente: Felipe Frei-
tas Réu Preso.  Adv.: Elinton Borges Zansavio da Silva.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Ribei-
rão Claro.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Rela-
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tor: Juiz Cunha Ribas.  Despacho:
Impetrante - Bel. Élinton Borges Zansavio da Silva.
Paciente - Felipe Freitas (Réu preso).
Impetrado - MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Ribeirão Claro.
Vistos e examinados.
I - Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, impetrado
pelo advogado Élinton Borges Zansavio da Silva, em favor do
paciente Felipe Freitas, acusado de praticar o crime previsto no
artigo 16, da Lei nº 10.826/03 (porte ilegal de arma de fogo de
uso restrito), sustentando que o mesmo está a sofrer constran-
gimento ilegal, porquanto reúne todas as condições para res-
ponder os fatos em liberdade.
De início registre-se que as alegações do impetrante, em resu-
mo, consistem em ampla apreciação de matéria fática, uma vez
que pretende, na verdade, demonstrar que o paciente apenas
colecionava munição. Não há, no entanto, como se proceder
tal análise em sede liminar.
De outro lado, conforme preleciona o Superior Tribunal de Jus-
tiça: “Condições pessoais favoráveis não têm, por si só, o con-
dão de garantir a liberdade provisória ao paciente, se há nos
autos outros elementos que apontam, de forma convincente, a
necessidade da manutenção da sua prisão preventiva. (Prece-
dentes).” (RHC nº 15961/MG - 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fis-
cher, DJU 1º.7.2004, pág. 220).
Ademais, conforme preceitua o artigo 21 da Lei nº 10.826/03,
o crime pelo qual o paciente é investigado (16, da Lei nº 10.826/
03 - porte de arma de fogo de uso restrito) é insuscetível de
liberdade provisória.
Assim indefiro a liminar pleiteada.
II - Colha-se manifestação da ilustre Procuradoria Geral de Jus-
tiça.
III - Diligências necessárias.
Curitiba, 16 de julho de 2.004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE

Despachos Presidente

010. 0269678-6  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/118014.  Materia: Criminal.  Comarca: Iporã.
Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400000130 Ação
Penal.  Impetrante: Bel. Cezar Alaor Botura.  Paciente: Julio
Cesar Sousa Vieira Réu Preso.  Adv.: Cezar Alaor Botura.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Iporã.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Rogério Kanayama.  Despacho:
Impetrante - Bel. Cezar Alaor Botura.
Paciente - Julio César Sousa Vieira (Réu preso).
Impetrado - MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Iporã.
Vistos e examinados.
I- Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pelo advogado Cezar Alaor Botura em fa-
vor do paciente Julio César Sousa Vieira, preso em flagrante na
data de 24.03.2004 por ter praticado, em tese, os crimes capi-
tulados nos artigos 12 (tráfico de substância entorpecente) e 14
(associação para o tráfico), ambos da Lei 6.368/76.
II- Alega o impetrante que o paciente está a sofrer constrangi-
mento ilegal por parte da autoridade impetrada, pois a prisão se
prolonga por 114 dias sem que a instrução criminal tenha sido
encerrada, caracterizando-se, assim, o excesso de prazo.
III- Em análise liminar do feito, não vislumbro o excesso de
prazo alegado. Conforme entendimento desta Corte, o prazo
para a conclusão da instrução nos delitos de tóxico que seguem
o rito da Lei nº 10.409/02 é de 101 dias, contado em dobro
(202 dias) quando se tratar de crime previsto nos artigos 12, 13
e 14 da Lei 6.368/76, de acordo com o art. 35, parágrafo único,
da Lei Antitóxica (redação dada pela Lei nº 8.072/90). E, de
acordo com a própria petição inicial, o paciente está preso há
cento e catorze dias.
IV- Assim, indefiro o pedido liminar.
V-Solicitem-se à autoridade impetrada informações circunstan-
ciadas a respeito da ação penal em que figura como réu Julio
César Sousa Vieira, e, após as mesmas terem sido prestadas,
colha-se a manifestação da ilustre Procuradoria Geral de Justi-
ça.
VI- Diligências necessárias.
Curitiba, 20 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente
fls. 2

Despachos Presidente

011. 0269714-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/118382.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400008408
Ação Penal.  Autos Complementares: 200400019701 Pedido
de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Gisele de Oliveira
Parchen.  Paciente: Juscelino Umbelino da Silva Réu Preso.
Adv.: Gisele de Oliveira Parchen.  Impetrado: Juiz de Direito
da 8ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Orgao Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.  Des-
pacho:
Impetrante-Bel. Gisele de Oliveira Parchen.
Paciente-Juscelino Umbelino da Silva (Réu preso).
Impetrado-MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comar-
ca de Curitiba.
Vistos e examinados.
I - Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pela advogada Gisele de Oliveira Parchen,
em favor do paciente Juscelino Umbelino da Silva, acusado de
praticar, em tese, o crime previsto no artigo 14 da Lei nº 10.826/
03 (porte ilegal de arma de fogo de uso permitido), ao argu-
mento, em resenha, de que este sofre constrangimento ilegal ao
seu direito de locomoção, por parte do douto Juízo de Direito
8ª Vara Criminal desta Capital.
Sustenta o impetrante, que em favor do paciente, preso em fla-
grante na data de 22.02.04, deve ser concedida a liberdade pro-
visória porque o mesmo é primário, de bons antecedentes, tem

residência fixa, não existindo, in casu, os requisitos ensejado-
res da prisão preventiva, e, também, porque há excesso de pra-
zo para o término da instrução criminal, pois, até a presente
data, não foram ouvidas as testemunhas arroladas pela acusa-
ção.
II - Entendo que no caso em exame se faz necessária a solicita-
ção de informações circunstanciadas à autoridade apontada
como coatora, especialmente, para que esclareça sobre o ale-
gado excesso de prazo. Requer-se, também, que sejam envia-
das fotocópias das principais peças dos autos. Reservo-me para
apreciar o pedido liminar oportunamente.
III - Após, voltem-me conclusos.
IV - Diligências necessárias.
Curitiba, 19 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 21/07/2004

Relação No. 2004.02751 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Gisele De Oliveira Parchen 004 0269717-8
Irineu Lovato 001 0267262-0
Joao Maria Ferreira De Deus 003 0269490-2
Richard Touceda Fontana 002 0268571-8

Despachos Presidente

001. 0267262-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/104752.  Materia: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Vara de Execuções Penais.  Acao Originaria:
8600003847 Execução de Sentença.  Autos Complementares:
1689545 Habeas Corpus.  Autos Complementares: 8600000002
Ação Penal.  Autos Complementares: 8900000098 Ação Pe-
nal.  Impetrante: Bel. Irineu Lovato.  Paciente: José Rocha Réu
Preso.  Adv.: Irineu Lovato.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
de Execuções Penais da Comarca de Londrina.  Orgao Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas.  Despacho:
Impetrante - Bel. Irineu Lovato.
Paciente - José Rocha (Réu preso).
Impetrado - MM. Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais
da Comarca de Londrina.
Vistos e examinados.
I- Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pelo advogado Irineu Lovato em favor do
paciente José Rocha, julgado e absolvido da prática do delito
previsto no artigo 12 da Lei 6.368/76, no entanto, obrigado a se
submeter a tratamento médico, consistente em regime hospita-
lar fechado pelo prazo mínimo de um ano.
II- Alega o impetrante que o paciente está a sofrer constrangi-
mento ilegal por parte da autoridade impetrada, uma vez que o
juiz do processo inicial, em 22.05.1992, considerou extinta a
punibilidade do ora paciente e o Juiz da Vara de Execuções
Penais, em 04.11.1992, desconsiderou a decisão anterior, mo-
dificando-a por simples despacho. Sustenta, assim, a ocorrên-
cia de nulidade, já que a primeira decisão somente poderia ser
modificada por Tribunal Superior.
III- Em análise liminar, observa-se que as alegações acerca do
constrangimento ilegal apontado são aparentemente reiteração
de pedido já julgado pela 4ª Câmara Criminal deste Tribunal,
nos autos de HC nº 168.954-5 (fls. 17/22 e 29/31), o que invi-
abiliza nova apreciação sobre o tema suscitado nesta fase pro-
cedimental.
IV- Colha-se a manifestação da Ilustre Procuradoria Geral de
Justiça.
V- Diligências necessárias.
Curitiba, 19 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente
fls. 2

Despachos Presidente

002. 0268571-8  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/108746.  Materia: Criminal.  Comarca: Joa-
quim Távora.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria:
200400000013 Ação Penal.  Autos Complementares:
200400000035 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Richard
Touceda Fontana.  Paciente: Andréa Costa Nascimento Réu
Preso.  Adv.: Richard Touceda Fontana.  Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Joaquim Távora.  Or-
gao Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo.  Despacho:
Impetrante - Richard Touceda Fontana.
Paciente - Andréa Costa Nascimento (Ré presa).
Impetrado - MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Joaquim Távora.
Vistos e examinados.
I - Diante das informações prestadas pela dita autoridade coa-
tora (fls. 137-141), não se vislumbra a ocorrência de qualquer
ilegalidade manifesta que exija a concessão de medida liminar.
Quanto ao alegado excesso de prazo registre-se que o lapso
temporal para conclusão do processo criminal submete-se ao
princípio da razoabilidade, não constituindo uma simples soma
dos prazos processuais. O prazo para a conclusão da instrução
criminal portanto, não é absoluto, fatal e improrrogável, e pode
ser dilatado diante das peculiaridades do caso concreto.
In casu, como apontam as informações prestadas pela dita au-
toridade coatora, a apuração de vários crimes e a necessidade
de expedir carta precatória para o interrogatório do segundo
réu são causas justificadoras de eventual excesso de prazo, não
exigindo, ao menos nesta fase processual, a concessão da limi-
nar requerida.
Nesse sentido:

 “I. Por aplicação do Princípio da Razoabilidade, tem-se como
justificada eventual dilação de prazo para a conclusão da ins-
trução processual, diante da necessidade de observância às for-
malidades da expedição de cartas precatórias para interrogató-
rio.
II. Inexiste constrangimento ilegal quando o trâmite é regular e
a demora não é provocada pelo Juízo ou pelo Ministério Públi-
co, mas, sim, decorrente de incidentes do feito e de diligências
usualmente demoradas.
III. O prazo de 81 dias para a conclusão da instrução não é
absoluto.
IV. O constrangimento ilegal por excesso de prazo  só pode ser
reconhecido quando a demora for injustificada.”  (REsp nº
417041/SP - 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 24.5.2004,
pág. 322).
Dessa forma, indefiro a liminar requerida.
II - Colha-se manifestação da ilustre Procuradoria Geral de Jus-
tiça.
III - Diligências necessárias.
Curitiba, 16 de julho de 2.004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE

Despachos Presidente

003. 0269490-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/117303.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara de Inquéritos.  Acao Originaria: 200400062178
Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200400001194 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impe-
trante: Bel. João Maria Ferreira de Deus.  Paciente: Cleverson
Machado Réu Preso.  Adv.: Joao Maria Ferreira de Deus.  Im-
petrado: Juiz de Direito da Vara de Inquéritos da Comarca de
Curitiba.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Despacho:
Impetrante - Bel. João Maria Ferreira de Deus.
Paciente - Cleverson Machado (Réu preso).
Impetrado - MM. Juiz de Direito da Vara de Inquéritos da Co-
marca de Curitiba.
Vistos e examinados.
I- Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pelo advogado João Maria Ferreira de Deus
em favor do paciente Cleverson Machado, preso em flagrante
no dia 04.07.2004 pela prática, em tese, do crime capitulado
no artigo 157, § 2º, I e II do Código Penal (roubo majorado
pelo emprego de arma e concurso de pessoas).
II- Alega o impetrante que o paciente está a sofrer constrangi-
mento ilegal por parte da autoridade impetrada, pelo fato de ter
sido indeferido o pedido de liberdade provisória. Aduz que,
além de não existirem as hipóteses que autorizam a prisão pre-
ventiva, o paciente é primário, de bons antecedentes, tem resi-
dência fixa e profissão definida.
III- Em análise liminar do feito, não vislumbro situação excep-
cional de ilegalidade apta a ensejar a concessão da ordem nesta
fase procedimental, uma vez que os motivos invocados pela
autoridade impetrada na decisão que indeferiu o pedido de li-
berdade provisória são fortes e suficientes para justificar a cus-
tódia do paciente pela necessidade de garantia da ordem públi-
ca.
IV-Solicitem-se informações à autoridade apontada como coa-
tora, e, após as mesmas terem sido prestadas, colha-se a mani-
festação da Ilustre Procuradoria Geral de Justiça.
V- Diligências necessárias.
Curitiba, 16 de julho de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque
Presidente
fls. 2

Despachos Presidente

004. 0269717-8  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/118386.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400045389
Ação Penal.  Autos Complementares: 200400055341 Pedido
de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Gisele de Oliveira
Parchen.  Paciente: Fernando Mendes da Silva Réu Preso.  Adv.:
Gisele de Oliveira Parchen.  Impetrado: Juiz de Direito da 10ª
Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Orgao Julgador: Quar-
ta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Despacho:
Impetrante-Bel. Gisele de Oliveira Parchen.
Paciente-Fernando Mendes da Silva (Réu preso).
Impetrado-MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Criminal da Co-
marca de Curitiba
Vistos e examinados.
I -Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pela advogada Gisele de Oliveira Parchen,
em favor do paciente Fernando Mendes da Silva, preso em fla-
grante acusado de ter praticado o crime capitulado no artigo
157, § 2º, I e II, do Código Penal (roubo majorado pelo empre-
go de arma de fogo e concurso de pessoas), sustentando que o
mesmo está a sofrer constrangimento ilegal por parte do douto
Juízo de Direito da 10ª Vara Criminal desta Capital, em razão
de indeferimento de pedido de liberdade provisória.
II -Não obstante os argumentos acima defendidos pela nobre
impetrante, os fundamentos indicados pela autoridade judiciá-
ria apontada como coatora ao negar o pedido de liberdade pro-
visória (fls. 53/57), baseados nos requisitos ensejadores da pri-
são preventiva, são fortes e suficientes para afastar a possibili-
dade de concessão de liminar, que exige, entre outros, a exis-
tência de ilegalidade manifesta no apontado constrangimento.
Ocorre que a hipótese sob exame não revela tal situação excep-
cional, de patente ilegalidade, motivo pelo qual indefiro o pe-
dido liminar.
III -Solicitem-se as informações à autoridade apontada como
coatora, e, após as mesma terem sido prestadas, colha-se a
manifestação da Ilustre Procuradoria Geral de Justiça.
V - Diligências necessárias.
Curitiba, 19 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 21/07/2004
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Despachos Presidente

001. 0269071-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/114445.  Materia: Criminal.  Comarca: Ribei-
rão do Pinhal.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 0 Ação
Penal.  Impetrante: Júlio César Gomes dos Santos Réu Preso.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Ribeirão do Pinhal.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Despacho:
Impetrante - Júlio César Gomes dos Santos.
Paciente - O mesmo (Réu preso).
Impetrado - MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Ribeirão do Pinhal.
Vistos e examinados.
I- Das informações trazidas aos autos, extrai-se que a prisão do
paciente foi mantida pela autoridade impetrada pelo fato de
haver indícios de que o mesmo teria intensa e efetiva participa-
ção em quadrilha armada, organizada para aplicar golpes.
II- Em análise liminar do feito, não vislumbro situação excep-
cional de patente ilegalidade, uma vez que a alegação do impe-
trante, acerca da insuficiência de provas, consiste em amplo
exame de matéria fática, o que não é passível de apreciação em
sede liminar de habeas corpus.
Conforme é sabido, o habeas corpus é remédio constitucional
contra constrangimento ilegal evidente, claro, indisfarçável, e
que, de pronto, apresenta-se ao exame do julgador. Assim, não
constatando tal hipótese nos autos, denego a liminar pleiteada.
III- Colha-se a manifestação da Ilustre Procuradoria Geral de
Justiça.
IV- Diligências necessárias.
Curitiba, 19 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente

Despachos Presidente

002. 0269642-6  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/117830.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara de Inquéritos.  Acao Originaria: 200400001197
Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel. Márzio
Ferraro Júnior.  Paciente: Michel Silveira Henriques Réu Pre-
so.  Adv.: Marzio Ferraro Junior.  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara de Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Orgao Julgador:
Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.
Despacho:
Impetrante-Bel. Márzio Ferraro Júnior.
Paciente-Michel Silveira Henriques (Réu preso).
Impetrado-MM. Juiz de Direito da Vara de Inquéritos da Co-
marca de Curitiba
Vistos e examinados.
I -Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pelo advogado Márzio Ferraro Júnior, em
favor do paciente Michel Silveira Henriques, preso em flagran-
te acusado de ter praticado os crimes descritos nos artigos 180
(receptação) e 311 (adulteração de sinal identificador veículo
automotor), ambos do Código Penal, sustentando que o mesmo
está a sofrer constrangimento ilegal por parte do douto Juízo de
Direito da Vara de Inquéritos desta Capital.
Alega que o paciente, a pedido de Fernando José de Matos, que
havia conhecido no posto onde trabalha como frentista, guar-
dou em sua casa um veículo que não sabia ser objeto de roubo.
Por esse motivo, requer o relaxamento da prisão em flagrante.
II -As alegações do impetrante consistem em ampla apreciação
de matéria fática, uma vez que pretende, na verdade, provar
sua inocência ou sua falta de participação na conduta descrita
no auto de prisão em flagrante. Não há, no entanto, como se
proceder tal análise em sede liminar, por necessitar o exame
aprofundado de provas, vedado na estreita via do mandamus,
motivo pelo qual indefiro o pedido liminar.
III -Solicitem-se as informações à autoridade apontada como
coatora, e, após as mesmas terem sido prestadas, colha-se a
manifestação da Ilustre Procuradoria Geral de Justiça.
V - Diligências necessárias.
Curitiba, 19 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE

Despachos Presidente

003. 0269695-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/118131.  Materia: Criminal.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400000043
Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Nivaldo Lucas Filho.  Pa-
ciente: Amazino Ferreira.  Adv.: Nivaldo Lucas Filho.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Piraí do
Sul.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas.  Despacho:
Impetrante - Bel. Nivaldo Lucas Filho.
Paciente - Amazino Ferreira (Réu preso).
Impetrado - MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Pirai do Sul.
Vistos e examinados.
I-Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pelo advogado Nivaldo Lucas Filho em fa-
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vor do paciente Amazino Ferreira, suspeito de estar praticando
diversos delitos de receptação de rações da empresa Perdigão
S.A., havendo ainda fundada suspeita de participação em ou-
tros diversos desvios de rações ocorridos na região.
II-Alega o impetrante que o paciente está a sofrer constrangi-
mento ilegal por parte da autoridade impetrada, diante da ino-
corrência das hipóteses que autorizam a sua prisão preventiva.
III-A princípio, não vislumbro situação excepcional de patente
ilegalidade apta a ensejar a concessão da liminar pretendida,
uma vez que a decisão que decretou a prisão preventiva do
paciente está devidamente justificada pela aplicação da lei pe-
nal e pela necessidade de manutenção da ordem pública, já que
há evidências de que o paciente, mesmo após ser interrogado
durante o procedimento investigatório, continuou sua emprei-
tada criminosa, inclusive ameaçando testemunhas.
IV-Assim, indefiro o pedido liminar.
V-Solicitem-se informações à autoridade impetrada, e, após as
mesmas terem sido prestadas, colha-se a manifestação da Ilus-
tre Procuradoria Geral de Justiça.
VI-Diligências necessárias.
Curitiba, 19 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente
fls. 2

Despachos Presidente

004. 0269718-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/117686.  Materia: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400029475
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Cláudio Rodrigues Oliveira.
Paciente: Rodrigo Pereira da Silva Réu Preso.  Impetrado: Juiz
de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Or-
gao Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo.  Despacho:
Impetrante - Bel. Cláudio Rodrigues Oliveira.
Paciente - Rodrigo Pereira da Silva (Réu preso).
Impetrado - MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Co-
marca de Londrina.
Vistos e examinados.
I - Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, impetrado
pelo advogado Cláudio Rodrigues Oliveira, em favor do paci-
ente Rodrigo Pereira da Silva, acusado de praticar, em tese, o
crime previsto no artigo 180, do Código Penal (receptação),
sustentando que o mesmo está a sofrer constrangimento ilegal,
porquanto reúne todas as condições para responder os fatos em
liberdade.
II - Em análise liminar do feito, não vislumbro a presença de
ilegalidade manifesta que exija a concessão de medida liminar.
Isso porque não é possuidor de bons antecedentes aquele que,
embora tecnicamente primário, é réu em ações penais em anda-
mento. O acusado, conforme certidão de fls. 28, responde em
outro processo pela prática, em tese, de furto. Ademais, há ou-
tros dois inquéritos que investigam o cometimento dos crimes
de porte ilegal de arma de fogo e receptação.
Assim indefiro a liminar pleiteada.
III - Solicite-se da eminente autoridade apontada como coatora
informações circunstanciadas a respeito do feito.
IV - Com as informações, colha-se manifestação da ilustre Pro-
curadoria Geral de Justiça.
Curitiba, 16 de julho de 2.004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE

Despachos Presidente

005. 0269720-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/117918.  Materia: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400026000
Ação Penal.  Autos Complementares: 200400027804 Pedido
de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Francisco Carlos
Melatti.  Paciente: Fábio Cristiano Pereira dos Santos Réu Pre-
so.  Adv.: Francisco Carlos Melatti.  Impetrado: Juiz de Direito
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Orgao Julgador:
Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.
Despacho:
Impetrante - Bel. Francisco Carlos Melatti.
Paciente - Fábio Cristiano Pereira dos Santos (Réu preso).
Impetrado - MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Co-
marca de Londrina.
Vistos e examinados.
I - Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pelo Bacharel Francisco Carlos Melatti, em
favor do paciente Fábio Cristiano Pereira dos Santos, acusado
de praticar, em tese, o crime previsto no artigo 155, § 4º, I, do
Código Penal (furto qualificado pelo rompimento de obstácu-
lo), sustentando que o mesmo está a sofrer constrangimento
ilegal em razão de indeferimento de pedido de liberdade provi-
sória.
II - Verifica-se que os fundamentos indicados pela autoridade
havida como coatora (fls. 55) são fortes e suficientes para afas-
tar a possibilidade de concessão de liminar, que exige, entre
outros, a existência de ilegalidade manifesta no apontado cons-
trangimento.
Diante disso, denego o pedido liminar.
III - Solicite-se da eminente autoridade apontada como coatora
informações circunstanciadas a respeito do feito.
IV - Com as informações, colha-se manifestação da ilustre Pro-
curadoria Geral de Justiça.
V - Diligências necessárias.
Curitiba, 19 de julho de 2.004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE

Despachos Presidente

006. 0269727-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/118452.  Materia: Criminal.  Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400000064 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200400000251 Pedido de Li-

berdade Provisória.  Impetrante: Bel. Beno Brandão.  Impe-
trante: Bel. Alexandre Knopfholz.  Paciente: Claudinei Coelho
dos Santos Réu Preso.  Adv.: Beno Fraga Brandão.  Adv.: Ale-
xandre Knopfholz.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Pinhais.  Orgao Julgador: Quarta Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Despacho:
Impetrantes - Bel. Beno Brandão e outro.
Paciente - Claudinei Coelho dos Santos (Réu preso).
Impetrado - MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Pinhais.
Vistos e examinados.
I-Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pelos advogados Beno Brandão e Alexan-
dre Knopfholz em favor do paciente Claudinei Coelho dos San-
tos, preso em flagrante pela prática, em tese, do crime capitula-
do no artigo 157, § 3º, na forma do artigo 14, II, do Código
Penal (latrocínio tentado).
II-Alegam os impetrantes que o paciente está a sofrer constran-
gimento ilegal por parte da autoridade impetrada, pelo fato de
ter sido indeferido o pedido de liberdade provisória. Aduzem
que: o paciente não praticou os elementos do tipo objetivo do
crime de latrocínio, estando a tipificação da denúncia equivo-
cada; o auto de prisão em flagrante é nulo, haja vista que o réu
foi alertado de que o seu silêncio poderia ser interpretado em
prejuízo a sua própria defesa; e, ainda, que a decisão não está
fundamentada nas hipóteses que autorizam a prisão preventiva,
não bastando para a manutenção da custódia do paciente a sim-
ples referência à gravidade do delito.
III-Dos documentos trazidos aos autos, não vislumbro situação
excepcional de patente ilegalidade, primeiro porque não se ve-
rifica de plano nenhuma irregularidade na denúncia ou nulida-
de no auto de prisão em flagrante capaz de ensejar a concessão
liminar da ordem, e, segundo, porque, a princípio, a decisão
que indeferiu o pedido de liberdade provisória do paciente está
devidamente justificada pela impossibilidade de concessão da
liberdade provisória ao crime de latrocínio, tendo em vista a
previsão legal contida na Lei 8.072/90.
IV-Assim, indefiro o pedido liminar.
V-Solicitem-se informações à autoridade impetrada, e, após as
mesmas terem sido prestadas, colha-se a manifestação da Ilus-
tre Procuradoria Geral de Justiça.
VI-Diligências necessárias.
Curitiba, 19 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente
fls. 2

Comarca da Capital

Vara da Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 10/08 – 1ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
1ª 6858 SEPARAÇÃO REGINA

CARDOSO A
ANDRADE

10/08/04 15:00

1ª 6814 SEPARAÇÃO SILVIA C XAVIER 10/08/04 15:00
1ª 6803 SEPARAÇÃO SILVIA C XAVIER 10/08/04 15:00
1ª 6637 EXECUÇÃO DE

ALIMENTOS
SILVIA C XAVIER 10/08/04 15:00

1ª 6798 SEPARAÇÃO SILVIA C.
XAVIER

10/08/04 15:30

1ª 6871 SEPARAÇÃO REGINA
CARDOSO A.
ANDRADE

10/08/04 16:00

1ª 6628 EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS

SILVIA C.
XAVIER

10/08/04 16:00

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 10/08– 2ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
2ª 6481 EXECUÇÃO DE

ALIMENTOS
SILVIA C XAVIER 10/08/04 14:00

2ª 6587 EXECUÇÃO
ALIMENTOS

SILVIA C XAVIER 10/08/04 15:00

2ª 3710 EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS

SILVIA C.
XAVIER

10/08/04 15:30

2ª 6678 RECONHECIMENTO
DE UNIÃO
ESTÁVEL

GEÓRGIA S.
MALUCELLI

10/08/04 16:00

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 10/08– 3ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
3ª 6483 ALIMENTOS SILVIA C

XAVIER
10/08/04 14:00

3ª 6732 ALIMENTOS SILVIA C
XAVIER

10/08/04 14:00

3ª 6742 ALIMENTOS SILVIA C
XAVIER

10/08/04 14:00

3ª 6673 ALIMENTOS REGINA
CARDOSO A
ANDRADE

10/08/04 14:00

3ª 6487 ALIMENTOS SILVIA C
XAVIER

10/08/04 14:00

3ª 6636 ALIMENTOS SILVIA C
XAVIER

10/08/04 14:30

3ª 6633 ALIMENTOS SILVIA C
XAVIER

10/08/04 14:30

3ª 6634 ALIMENTOS SILVIA C
XAVIER

10/08/04 14:30

3ª 6629 ALIMENTOS SILVIA C
XAVIER

10/08/04 14:30

3ª 6684 ALIMENTOS GEORGIA S.
MALUCELLI

10/08/04 14:30

3ª 6625 ALIMENTOS SILVIA C
XAVIER

10/08/04 14:30

3ª 6870 SEPARAÇÃO REGINA
CARDOSO A
ANDRADE

10/08/04 15:00

3ª 6656 REVISIONAL DE
ALIMENTOS

REGINA
CARDOSO A
ANDRADE

10/08/04 15:00

3ª 6790 DIVÓRCIO GEÓRGIA S
MALUCELLI

10/08/04 15:30

MALUCELLI
3ª 6804 SEPARAÇÃO SILVIA C.

XAVIER
10/08/04 15:30

3ª 6448 REGULAMENTAÇÃO
DE VISITAS

SILVIA C.
XAVIER

10/08/04 15:30

3ª 6796 SEPARAÇÃO SILVIA C.
XAVIER

10/08/04 15:30

3ª 6670 DIVÓRCIO GEÓRGIA S.
MALUCELLI

10/08/04 15:30

3ª 6588 DIVÓRCIO SILVIA C.
XAVIER

10/08/04 16:00

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 10/08 – 4ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
4ª 6683 EXECUÇÃO DE

ALIMENTOS
GEÓRGIA S.
MALUCELLI

10/08/04 14:00

4º 6645 EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS

SILVIA C
XAVIER

10/08/04 14:00

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 11/08 – 1ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
1ª 7321 SEPARAÇÃO SILVIA C.

XAVIER
11/08/04 15:30

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 11/08– 2ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
2ª 7021 DIVORCIO SILVIA C.XAVIER 11/08/04 14:00
2ª 7022 SEPARAÇÃO SILVIA C.

XAVIER
11/08/04 14:00

2ª 6865 ALIMENTOS SILVIA C.
XAVIER

11/08/04 14:00

2ª 5204 ALIMENTOS SILVIA C.
XAVIER

11/08/04 14:00

2ª 7091 EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS

SILVIA C.
XAVIER

11/08/04 14:30

2ª 7177 SEPARAÇÃO SILVIA C.
XAVIER

11/08/04 14:30

2ª 7204 ALIMENTOS REGINA
CARDOSO A
ANDRADE

11/08/04 15:00

2ª 7100 SEPARAÇÃO REGINA
CARDOSO A
ANDRADE

11/08/04 15:00

2ª 7202 REG DE VISITAS REGINA
CARDOSO A
ANDRADE

11/08/04 15:00

2ª 7338 SEPARAÇÃO SILVIA C.
XAVIER

11/08/04 15:00

2ª 7170 ALIMENTOS SILVIA C.
XAVIER

11/08/04 15:30

2ª 7174 DIVORCIO SILVIA C.
XAVIER

11/08/04 15:30

2ª 7209 ALIMENTOS REGINA
CARDOSO A
ANDRADE

11/08/04 16:00

2ª 7239 NEGATÓRIA DE
PATERNIDADE

REGINA
CARDOSO A
ANDRADE

11/08/04 16:00

2ª 6725 ALIMENTOS SILVIA C.
XAVIER

11/08/04 16:00

2ª 6632 ALIMENTOS SILVIA C.
XAVIER

11/08/04 16:00

2ª 4951 ALIMENTOS LUCIANO
CHIZINA E
CHEMIN

11/08/04 16:00

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 11/08– 3ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
3ª 5903 ALIMENTOS REGINA

CARDOSO A
ANDRADE

11/08/04 14:30

3ª 7336 OFERECIMENTO DE
ALIMENTOS

SILVIA C.
XAVIER

11/08/04 15:00

3ª 7426 REG. DE VISITAS SILVIA C.
XAVIER

11/08/04 15:30

3ª 6938 ALIMENTOS REGINA
CARDOSO A
ANDRADE

11/08/04 15:30

3ª 7339 ALIMENTOS ALICE PRESA 11/08/04 15:30

3ª 7286 DIVORCIO REGINA
CARDOSO A
ANDRADE

11/08/04 16:00

3ª 7018 CONVERSÃO EM
DIVORCIO

SILVIA C.
XAVIER

11/08/04 16:00

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 11/08 – 4ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
4ª 7511 CONVERSÃO EM

DIVORCIO
SILVIA C.
XAVIER

11/08/04 14:00

4º 5570 ALIMENTOS BABYTON
PASSETI

11/08/04 14:00

4ª 7475 SEPARAÇÃO SILVIA C.
XAVIER

11/08/04 14:30

4ª 6068 ALIMENTOS SILVIA C.
XAVIER

11/08/04 14:30

4ª 6201 REVISIONAL DE
ALIMENTOS

SILVIA C.
XAVIER

11/08/04 15:00

4ª 6005 REVISIONAL DE
ALIMENTOS

SILVIA C.
XAVIER

11/08/04 15:00

4ª 5908 ALIMENTOS DANIELLE DE
ABREU
BIANCHINI

11/08/04 15:30

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 13/08 – 1ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
1ª 1127 BUSCA E

APREENSÃO
SIMONE
CERETTA LIMA

13/08/04 14:00

1ª 6650 ALIMENTOS MARCELO
CLEMENTE
BASTOS

13/08/04 14:00

1ª 6400 REVISIONAL DE
ALIMENTOS

NELSON
FERREIRA DE
FREITAS

13/08/04 14:00

1ª 4519 REVISIONAL DE
ALIMENTOS

SILVIA C.
XAVIER

13/08/04 14:30

1ª 4554 REVISIONAL DE
ALIMENTOS

SILVIA. C.
XAVIER

13/08/04 15:00

1ª 6638 EXONERAÇÃO DE
ALIMENTOS

SILVIA C.
XAVIER

13/08/04 15:00

1ª 5286 ALIMENTOS GISELE TURSEN
DE OLIVEIRA

13/08/04 15:00

1ª 6566 ALIMENTOS RENATA MARIA
CANDIDO

13/08/04 15:00

1ª 7425 SEPARAÇÃO SILVIA C.
XAVIER

13/08/04 15:30

1ª 7418 ALIMENTOS SILVIA C.
XAVIER

13/08/04 15:30

1ª 7371 ALIMENTOS DANIELLE
PATRÍCIA STAUT
CONTER

13/08/04 15:30

1ª 7420 SEPARAÇÃO SILVIA C.
XAVIER

13/08/04 15:30

1ª 7324 ALIMENTOS SILVIA C.
XAVIER

13/08/04 16:00

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 13/08– 2ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
2ª 5181 ALIMENTOS JOSE REINOLDO

ADAMS
13/08/04 15:00

2ª 6874 DIVORCIO BABYTON
PASSETI

13/08/04 15:00

2ª 6805 ALIMENTOS SILVIA C.
XAVIER

13/08/04 15:00

2ª 6812 SEPARAÇÃO SILVIA C.
XAVIER

13/08/04 15:30

2ª 7063 GUARDA E
RESPONSABILIDADE

SILVIA C.
XAVIER

13/08/04 16:00

2ª 6872 INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS

BABYTON
PASETTI

13/08/04 16:00

2ª 6969 NEGATÓRIA DE
PATERNIDADE

REGINA
CARDOSO A
ANDRADE

13/08/04 16:00

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 13/08– 3ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
3ª 7244 DISSOLUÇÃO DE

SOCIEDADE
SILVIA C.
XAVIER

13/08/04 16:00

3ª 7271 ALTERAÇÃO DE
VISITAS

REGINA
CARDOSO A
ANDRADE

13/08/04 16:00

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 13/08 – 4ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
4ª 7337 ALIMENTOS SILVIA C.

XAVIER
13/08/04 14:00

4ª 5834 ALIMENTOS ANA FÁBIA
RIBAS DE
OLIVEIRA

13/08/04 14:00

4ª 6404 EXONERAÇÃO DE
PENSÃO
ALIMENTÍCIA

NATANAEL
GORTE
CAMARGO

13/08/04 14:00

4ª 7331 EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS

SILVIA C.
XAVIER

13/08/04 14:00

4ª 7557 ALIMENTOS SILVIA C.
XAVIER

13/08/04 14:30

4ª 7397 DIVÓRCIO SILVAI C.
XAVIER

13/08/04 14:30

4ª 7340 ALIMENTOS ALICE PRESA 13/08/04 14:30
4ª 7403 ALIMENTOS SILVIA C.

XAVIER
13/08/04 15:00

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 16/08 – 1ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
1ª 7126 REGULAMENTAÇÃO

DE VISITAS
REGINA
CARDOSO A
ANDRADE

16/08/04 14:00

1ª 7164 GUARDA E
RESPONSABILIDADE

SILVIA C.
XAVIER

16/08/04 14:00

1ª 7255 REVISIONAL DE
ALIMENTOS

SILVIA C.
XAVIER

16/08/04 14:00

1ª 5997 REVISIONAL DE
ALIMENTOS

GABRIEL
MACCAGNANI
CARAZZAI

16/08/04 14:00

1ª 7262 EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS

SILVIA C.
XAVIER

16/08/04 14:30

1ª 5951 ALIMENTOS ANDRÉA REGINA
CARVALHO DE
FREITAS

16/08/04 14:30

1ª 4168 ALIMENTOS PAULO JOSE
GOZZO

16/08/04 14:30

1ª 7254 EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS

SILVIA C.
XAVIER

16/08/04 14:30

1ª 6501 ALIMENTOS JOÃO THEODORO
DA SILVA
JUNIOR

16/08/04 14:30

1ª 7259 EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS

SILVIA C.
XAVIER

16/08/04 15:00

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 16/08– 2ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
2ª 7120 REVISIONAL DE

ALIMENTOS
SIMONE
CERETTA LIMA

16/08/04 14:30

2ª 6630 ALIMENTOS SILVIA C.
XAVIER

16/08/04 16:00

2ª 6701 REVISIONAL DE
ALIMENTOS

JONAS BORGES 16/08/04 16:00

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 16/08– 3ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
3ª 7166 ALIMENTOS SILVIA C.

XAVIER
16/08/04 15:00

3ª 7179 ALIMENTOS SILVIA C.
XAVIER

16/08/04 15:00

3ª 6950 ALIMENTOS REGINA
CARDOSO A
ANDRADE

16/08/04 15:00

3ª 6944 ALIMENTOS REGINA
CARDOSO A
ANDRADE

16/08/04 15:00

3ª 6963 CONVERSÃO DE
SEPARAÇÃO EM
DIVÓRCIO

LINCOLN TADEU
CERKUNVIS

16/08/04 15:30

3ª 7322 SEPARAÇÃO SILVIA C.
XAVIER

16/08/04 15:30

3ª 7415 ALIMENTOS SILVIA C.
XAVIER

16/08/04 15:30

3ª 7430 ALIMENTOS SILVIA C.
XAVIER

16/08/04 15:30

3ª 6955 SEPARAÇÃO ALICE PRESA 16/08/04 15:30
3ª 7083 SEPARAÇÃO REGINA

CARDOSO A
ANDRADE

16/08/04 15:30

3ª 7330 ALIMENTOS SILVIA C.
XAVIER

16/08/04 15:30

3ª 7207 DIVORCIO REGINA
CARDOSO A
ANDRADE

16/08/04 16:00

3ª 7327 DIVÓRCIO SILVIA C.
XAVIER

16/08/04 16:00

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 16/08 – 4ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
4ª 6800 GUARDA E

RESPONSABILIDADE
SILVIA C.
XAVIER

16/08/04 14:00

4ª 6869 GUARDA E
RESPONSABILIDADE

REGINA
CARDOSO A
ANDRADE

16/08/04 14:00

4ª 7171 ALIMENTOS SILVIA C.
XAVIER

16/08/04 14:00

4ª 7203 EXONERAÇÃO DE
ALIMENTOS

GEÓRGIA S
MALUCELLI

16/08/04 14:30

4ª 7163 GUARDA E
RESPONSABILIDADE

SILVIA C.
XAVIER

16/08/04 15:00

4ª 7316 DIVÓRCIO SILVIA C.
XAVIER

16/08/04 16:00

4ª 7328 SEPARAÇÃO SILVIA C.
XAVIER

16/08/04 16:00
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NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 18/08 – 1ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
1ª 7562 EXECUÇÃO DE

ALIMENTOS
SILVIA C XAVIER 18/08/04 14:00

1ª 2473 SEPARAÇÃO OSMAR
ANTONIO DA
SILVA

18/08/04 14:00

1ª 4378 SEPARAÇÃO CARLOS
ROBERTO DE
OLIVEIRA

18/08/04 14:00

1ª 4102 DISSOLUÇÃO DE
UNIÃO ESTÁVEL

SILVIA C XAVIER 18/08/04 14:30

1ª 2973 DISSOLUÇÃO DE
SOCIEDADE
CONJUGAL

YARA EJCZIS
HENRIQUES

18/08/04 14:30

1ª 6811 GUARDA E
RESPONSABILIDADE

SILVIA C XAVIER 18/08/04

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 17/08– 2ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
2ª 7246 EXECUÇÃO DE

ALIMENTOS
SILVIA C XAVIER 17/08/04 14:00

2ª 6676 EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS

GEÓRGIA S
MALUCELLI

17/08/04 15:00

2ª 7398 GUARDA E
RESPONSABILIDADE

SILVIA C XAVIER 17/08/04 15:00

2ª 6004 EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS

SIMONE
CERETTA LIMA

17/08/04 15:30

2ª 5196 ALIMENTOS YOSHIHIRO
MIYAMURA

17/08/04 15:30

2ª 6925 ALIMENTOS SIMONE
CERETTA LIMA

17/08/04 15:30

2ª 6853 EXONERAÇÃO DE
ALIMENTOS

SIMONE
CERETTA LIMA

17/08/04 15:30

2ª 7012 ALIMENTOS SIMONE
CERETTA LIMA

17/08/04 16:00

2ª 3902 ALIMENTOS MIGUEL ÂNGELO
SALGADO

17/08/04 16:00

2ª 2972 ALIMENTOS REGINA
CARDOSO A
ANDRADE

17/08/04 16:00

2ª 6983 ALIMENTOS ANDREA C
CHAVES DE
OLIVEIRA

17/08/04 16:00

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 17/08– 3ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
3ª 7256 EXECUÇÃO DE

ALIMENTOS
SILVIA C XAVIER 17/08/04 14:30

3ª 7251 EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS

SILVIA C XAVIER 17/08/04 15:00

3ª 7169 EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS

SILVIA C XAVIER 17/08/04 15:00

3ª 7243 EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS

SILVIA C XAVIER 17/08/04 15:30

3ª 6773 EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS

REGINA
CARDOSO A
ANDRADE

17/08/04 15:30

3ª 6580 EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS

SILVIA C XAVIER 17/08/04 16:00

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 18/08– 2ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
2ª 6335 ALIMENTOS SILVIA C.

XAVIER
18/08/04 14:30

2ª 6341 ALIMENTOS SILVIA C XAVIER 18/08/04 14:30
2ª 6333 ALIMENTOS SILVIA C XAVIER 18/08/04 14:30

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 18/08– 3ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
3ª 5250 DISSOLUÇÃO DE

UNIÃO DE FATO
FRANCISCO
MACHADO DE
JESUS

18/08/04 14:00

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 18/08 – 4ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
4ª 7565 EXECUÇÃO DE

ALIMENTOS
SILVIA C XAVIER 18/08/04 14:00

4ª 4017 EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS

OSCAR
MASSIMILIANO
MAZUCO GODOY

18/08/04 14:00

4ª 4730 EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS

FERNANDO
AUGUSTO
MAGALHÃES

18/08/04 14:30

4ª 7677 DIVORCIO SILVIA C XAVIER 18/08/04 15:00
4ª 7553 ALIMENTOS SILVIA C XAVIER 18/08/04 15:00
4ª 7555 DIVORCIO SILVIA C XAVIER 18/08/04 15:00
4ª 7673 DIVORCIO SILVIA C XAVIER 18/08/04 15:00
4ª 5897 EXECUÇÃO DE

ALIMENTOS
GILBERTO
LOURENÇO
OZELAME

18/08/04 15:00

4ª 5529 EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS

LUIZ ALBERTO
ZIOLKOWSKI

18/08/04 15:00

4ª 5345 ALIMENTOS AMAURI DE
LIMA CORREA

18/08/04 15:00

4ª 4955 REVISIONAL DE
ALIMENTOS

JOSE PAULO
GRANERO
PEREIRA

18/08/04 15:00

4ª 7666 DISSOLUÇÃO DE
SOCIEDADE

SILVIA C XAVIER 18/08/04 15:30

4ª 5450 INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE

BABYTON
PASETTI

18/08/04 15:30

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 20/08– 2ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
2ª 7836 ALIMENTOS SILVIA C XAVIER 20/08/04 13:30
2ª 7849 ALIMENTOS SILVIA C XAVIER 20/08/04 13:30
2ª 7882 SEPARAÇÃO SIMONE

CERETTA LIMA
20/08/04 14:00

2ª 7783 ALIMENTOS SILVIA C XAVIER 20/08/04 14:00
2ª 7796 ALTERAÇÃO DE

CLÁUSULA DE
ALIMENTOS

SILVIA C XAVIER 20/08/04 14:00

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 20/08 – 4ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
4ª 7921 DESTITUIÇÃO DE

PODER FAMILIAR
SILVIA C XAVIER 20/08/04 14:00

4ª 7844 GUARDA E
RESPONSABILIDADE

SILVIA C XAVIER 20/08/04 14:00

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 20/08 – 1ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
1ª 7843 ALIMENTOS C/C

REGULAMENTAÇÃO
DE VISITAS

SILVIA C XAVIER 20/08/04 13:30

1ª 7851 DISSOLUÇÃO DE
UNIÃO ESTÁVEL

SILVIA C XAVIER 20/08/04 13:30

1ª 7850 DIVÓRCIO SILVIA C XAVIER 20/08/04 13:30
1ª 7846 RECONHECIMENTO

E DISSOLUÇÃO DE
UNIÃO ESTÁVEL

SILVIA C XAVIER

1ª
1ª

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 09/08– 2ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
2ª 6482 ALIMENTOS SILVIA C

XAVIER
09/08/04 14:30

2ª 6589 DIVORCIO SILVIA C
XAVIER

09/08/04 14:30

2ª 6486 DIVORCIO SILVIA C
XAVIER

09/08/04 14:30

2ª 6484 ALIMENTOS SILVIA C
XAVIER

09/08/04 14:30

2ª 14382 REVISIONAL DE
ALIMENTOS

SANDRO
PRESSER

09/08/04 15:00

2º 4902 REVISIONAL DE
ALIMENTOS

FERNANDA
TROIAN

09/08/04 15:00

2ª 6583 REVISIONAL DE
ALIMENTOS

SILVIA C
XAVIER

09/08/04 15:00

2ª 5941 REVISIONAL DE
ALIMENTOS

PEDRO A
SCHADLER
JUNIOR

09/08/04 15:00

2ª 5907 REVISIONAL DE
ALIMENTOS

DANIELLE DE
ABREU
BIANCHINNI

09/08/04 15:00

2ª 5892 EXONERAÇÃO DE
ALIMENTOS

ROSANGELA
CLARA SOARES

09/08/04 15:30

2ª 6728 ALIMENTOS SILVIA C
XAVIER

09/08/04 15:30

2ª 5712 EXONERAÇÃO DE
ALIMENTOS

SONIA REGINA
SANTOS
SILVEIRA

09/08/04 15:30

2ª 6733 ALIMENTOS SILVIA C
XAVIER

09/08/04 16:00

2ª 6739 ALIMENTOS SILVIA C
XAVIER

09/08/04 16:00

2ª 6627 ALIMENTOS GEORGIA S
MALUCELLI

09/08/04 16:00

2ª 6626 REVISIONAL DE
ALIMENTOS

GEORGIA S
MALUCELLI

09/08/04 16:00

2ª 2393 ALIMENTOS FERNANDA
TROIAN

09/08/04 16:00

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 09/08– 3ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
3ª 6794 ALIMENTOS GEÓRGIA S

MALUCELLI
09/08/04 16:00

3ª 6791 ALIMENTOS GEORGIA S
MALUCELLI

09/08/04 16:00

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 09/08 – 4ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
4ª 6685 ALIMENTOS GEÓRGIA S

MALUCELLI
09/08/04 14:00

4º 6657 ALIMENTOS REGINA
CARDOSO A
ANDRADE

09/08/04 14:00

4ª 6002 ALIMENTOS ALCEU GIESE 09/08/04 14:00

4ª 5408 ALIMENTOS ALEIDA
BITENCOURT
MARTINS

09/08/04 14:00

4ª 6658 DIVORCIO REGINA
CARDOSO A
ANDRADE

09/08/04 14:30

4ª 6641 CONVERSÃO EM
DIVORCIO

SILVIA C.
XAVIER

09/08/04 15:30

4ª 6639 GUARDA E
REPONSABILIDADE

SILVIA C
XAVIER

09/08/04 15:30

4ª 6590 CONVERSÃO EM
DIVORCIO

SILVIA C
XAVIER

09/08/04 14:30

4ª 6584 REG. DE VISITAS SILVIA C
XAVIER

09/08/04 14:30

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 24/08– 3ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
3ª 6489 EXECUÇÃO DE

ALIMENTOS
SILVIA C XAVIER 24/08/04 14:00

3ª 6488 EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS

SILVIA C XAVIER 24/08/04 14:30

3ª 6459 EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS

REGINA
CARDOSO A
ANDRADE

24/08/04 15:00

3ª 6454 EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS

SILVIA C XAVIER 24/08/04 15:30

3ª 6453 EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS

SILVIA C XAVIER 24/08/04 16:00

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 24/08 – 4ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
4ª 7088 EXECUÇÃO DE

ALIMENTOS
SILVIA C XAVIER 24/08/04 14:00

4ª 7093 EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS

SILVIA C XAVIER 24/08/04 14:30

4ª 7095 EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS

SILVIA C XAVIER 24/08/04 15:00

4ª 7097 EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS

SILVIA C XAVIER 24/08/04 15:30

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 31/08 – 1ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
1ª 7094 EXECUÇÃO DE

ALIMENTOS
SILVIA C XAVIER 31/08/04 16:00

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 31/08– 3ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
3ª 6640 EXECUÇÃO DE

ALIMENTOS
SILVIA C XAVIER 31/08/04 14:30

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 31/08 – 4ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
4ª 6438 EXECUÇÃO DE

ALIMENTOS
SILVIA C XAVIER 31/08/04 14:00

4ª 6959 EXECUÇÃO DE
TÍTULO

SILVIA C XAVIER 31/08/04 15:00

4ª 6475 EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS

ANDREY
FERNANDO
KLODZINSKI

31/08/04 15:30

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 12/08 – 1ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
1ª 7167 ALIMENTOS SILVIA C.

XAVIER
12/08/04 14:30

1ª 7180 ALIMENTOS SILVIA C.
XAVIER

12/08/04 14:30

1ª 6895 ALIMENTOS SILVIA C.
XAVIER

12/08/04 15:00

1ª 7176 ALIMENTOS SILVIA C.
XAVIER

12/08/04 15:00

1ª 7023 DIVORCIO SILVIA C.
XAVIER

12/08/04 15:00

1ª 7089 CONVERSÃO EM
DIVORCIO

SILVIA C.
XAVIER

12/08/04 15:30

1ª 7025 SEPARAÇÃO SILVIA C.
XAVIER

12/08/04 15:30

1ª 4765 DIS. DE SOCIEDADE EVERTON
CALAMUCCI

12/08/04 15:30

1ª 4669 INV. DEV
PATERNIDADE

AURICEIA
MEDEIROS

12/08/04 15:30

1ª 5946 INV. DE
PATERNIDADE

JOÃO BELMIRO
DOS SANTOS

12/08/04 15:30

1ª 6003 SEPARAÇÃO ALCEU GIESE 12/08/04 16:00
1ª 286 CONVERSÃO EM

DIVORCIO
ROSANGELA
CLARA SOARES

12/08/04 16:00

1ª 5136 DIVORCIO SILVIA C.
XAVIER

12/08/04 16:00

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 12/08– 2ª VARA DE FAMÍLIA

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
2ª 7323 ALIMENTOS SILVIA C.

XAVIER
12/08/04 14:00

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

PAUTA AUDIÊNCIAS 12/08 – 4ª VARA DE FAMÍLIA
VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
4ª 6738 ALIMENTOS SILVIA C.

XAVIER
12/08/04 14:00

4º 6729 ALIMENTOS SILVIA C.
XAVIER

12/08/04 14:00

4ª 6726 ALIMENTOS SILVIA C.
XAVIER

12/08/04 14:00

4ª 6783 ALIMENTOS REGINA
CARDOSO A
ANDRADE

12/08/04 14:00

4ª 6730 ALIMENTOS SILVIA C.
XAVIER

12/08/04 14:00

4ª 6734 ALIMENTOS SILVIA C.
XAVIER

12/08/04 14:00

4ª 7090 ALIMENTOS SILVIA C.
XAVIER

12/08/04 14:30

4ª 6724 ALIMENTOS SILVIA C.
XAVIER

12/08/04 14:30

4ª 6839 ALIMENTOS SILVIA C.
XAVIER

12/08/04 14:30

4ª 6844 ALIMENTOS GEÓRGIA S
MALUCELLI

12/08/04 14:30

4ª 6799 DIVORCIO SILVIA C.XAVIER 12/08/04 15:00
4ª 6809 DIVORCIO SILVIA C.XAVIER 12/08/04 15:00
4ª 7506 ALIMENTOS ALICE PRESA 12/08/04 15:00
4ª 6815 ALIMENTOS REGINA

CARDOSO A
ANDRADE

12/08/04 15:00

4ª 7481 ALIMENTOS DANIELLE P
STAUT CONTER

12/08/04 15:30

4ª 7026 SEPARAÇÃO SILVIA C.XAVIER 12/08/04 15:30
4ª 7187 ALIMENTOS REGINA

CARDOSO A
ANDRADE

12/08/04 16:00

4ª 7175 SEPARAÇÃO SILVIA C.
XAVIER

12/08/04 16:00

4ª 7416 ALIMENTOS SILVIA C.
XAVIER

12/08/04 16:00

4ª 4842 DIVORCIO BABYTON
PASETTI

12/08/04 16:00

1ª Vara do Tribunal de
Júri

COMARCA DE CURITIBA
PRIMEIRA V.TRIBUNAL DO JURI

 JUIZ(A) DR. FERNANDO FERREIRA DE MORAES

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 002/
2004

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0020952-0

REU: JOSE INACIO DA SILVA.
ADV: DR. MOZART DE QUADROS.
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENCA DE EXTINCAO DE
PUNIBILIDADE PELA OCORRENCIA DA PRESCRICAO.

02 ACAO PENAL NRO.: 0000.0084524-8
REU: EDSON TADEU.
ADV: DR. LUIZ CARLOS PASQUAL.
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENCA DE EXTINCAO DE
PUNIBILIDADE PELA OCORRENCIA DA PRESCRICAO.

03 ACAO PENAL NRO.: 0000.0090826-6
REU:   JOAO DE LIMA,ALEGRINA LEONOR CROZETA.
ADV: DR. ANDRE SEBASTIAO DE SOUZA NETO, BEN-
JAMIM DO REGO  MONTEIRO E AMERICO SALDANHA
DE MORAES..
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENCA DE EXTINCAO DE
PUNIBILIDADE PELA OCORRENCIA DA PRESCRICAO.

04 ACAO PENAL NRO.: 0000.0090834-7
REU: ORLANDO DUARTE CARDOSO.
ADV: DRS. LUIZ LOSSO E IGO IWANT LOSSO.
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENCA DE EXTINCAO DE
PUNIBILIDADE PELA OCORRENCIA DA PRESCRICAO.

05 ACAO PENAL NRO.: 0000.0090851-7
REU: MAXIMILIANO MAXIMO STRAIOTTO.
ADV: DR. LUIZ LOSSO.

OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENCA DE EXTINCAO DE
PUNIBILIDADE PELA OCORRENCIA DA PRESCRICAO.

06 ACAO PENAL NRO.: 0000.0090873-8
REU: ELISANDRO PINTO DE OLIVEIRA.
ADV: DR. JAMIL AMILTON CURY.
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENCA DE EXTINCAO DE
PUNIBILIDADE PELA OCORRENCIA DA PRESCRICAO

07 ACAO PENAL NRO.: 0000.0090883-5
REU: FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA.
ADV: DR. OSMAN DE OLIVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENCA DE EXTINCAO DE
PUNIBILIDADE PELA OCORRENCIA DA PRESCRICAO.

08 ACAO PENAL NRO.: 0000.0090905-0
REU: JOSE NELSON GOMES.
ADV: DRA. NADYR ZIMMERMANN.
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENCA DA EXTICAO DE
PUNIBILIDADE PELA OCORRENCIA DA PRESCRICAO.

09 ACAO PENAL NRO.: 0000.0090915-7
REU: PEDRO ALVES DE LIMA.
ADV: DR. ANTAO DALLA COSTA.
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENCA DE EXTINCAO DE
PUNIBILIDADE PELA OCORRENCIA DA PRESCRICAO.

10 ACAO PENAL NRO.: 0000.0090972-6
REU: BENEDITA HIPILITA VIEIRA.
ADV: DR. IGUATEMI CATARINENSE PEREIRA DA COS-
TA.
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENCA DE EXTINCAO DE
PUNIBILIDADE PELA OCORRENCIA DA PRESCRICAO.

11 ACAO PENAL NRO.: 0000.0090986-6
REU: JOSE PEREIRA SOBRINHO.
ADV: DR. ELIO NAREZI.
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENCA DE EXTINCAO DE
PUNIBILIDADE PELA OCORRENCIA DA PRESCRICAO.

12 ACAO PENAL NRO.: 0000.0091004-0
RÉU: ATHAIDE ESALTER FERREIRA.
ADV: DRS. IVAN RIBAS E HYROITO DE OLIVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENCA DE EXTINCAO DE
PUNIBILIDADE PELA OCORRENCIA DA PRESCRICAO.

13 ACAO PENAL NRO.: 0000.0091005-8
REU: ARLINDO RODRIGUES.
ADV: DRS. IVAN RIBAS E OSVALDO DA SILVA BRITO.
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENCA DA EXTINCAO DE
PUNIBILIDADE PELA  OCORRENCIA DA PRESCRICAO.

14 ACAO PENAL NRO.: 0000.0091038-4
REU: EDSON CORDEIRO.
ADV: DRS. JULIO ROCHA XAVIER E MOZARTE DE QUA-
DRO.
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENCA DE EXTINCAO DE
PUNIBILIDADE PELA OCORRENCIA DA PRESCRICAO.

15 ACAO PENAL NRO.: 0000.0091085-6
REU: LUCI TEREZINHA DA SILVA SANTOS.
ADV: DRS. IVAN RIBAS E HYROITO DE OLIVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENCA DE EXTINCAO DE
PUNIBILIDADE PELA OCORRENCIA DA PRESCRICAO.

16 ACAO PENAL NRO.: 0000.0091093-7
REU: LUCAS DE JESUS EVANGELISTA.
ADV: DR. RENE DINORA DA SILVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENCA DE EXTINCAO DE
PUNIBILIDADE PELA OCORRENCIA DA PRESCRICAO.

17 ACAO PENAL NRO.: 0000.0091110-0
REU: FRANCISCO DA SILVA.
ADV: DR. JEANNE DARC CRUZ LIMA.
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENCA DE EXTINCAO DE
PUNIBILIDADE PELA OCORRENCIA DA PRESCRICAO.

18 ACAO PENAL NRO.: 0000.0091149-6
REU: SEBASTIAO APARECIDO FRANCO.
ADV: DR. JOSE MARIA MACEDO COSTA.
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENCA DE EXTINCAO DE
PUNIBILIDADE PELA OCORRENCIA DA PRESCRICAO.

19 ACAO PENAL NRO.: 0000.0091181-0
REU: DOMINGOS ALVES.
ADV: DR. JULIO GOES MILITAO DA SILVA.
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENCA DE EXTINCAO DE
PUNIBILIDADE PELA OCORRENCIA DA PRESCRICAO.

Curitiba, 21 de julho de 2004

COMARCA DE CURITIBA
PRIMEIRA V.TRIBUNAL DO JURI

JUIZ(A) DR. FERNANDO FERREIRA DE MORAES

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 002/2004
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DR. JULIO GOES MILITAO
DA SILVA 19 0000.0091181-0
DR. LUIZ CARLOS PASQUAL 02 0000.0084524-8
DR. LUIZ LOSSO 05 0000.0090851-7
DR. MOZART DE QUADROS 01 0000.0020952-0
DR. OSMAN DE OLIVEIRA 07 0000.0090883-5
DR. RENE DINORA DA SILVEIRA 16 0000.0091093-7
DRA. NADYR ZIMMERMANN 08 0000.0090905-0
DRS. IVAN RIBAS E HYROITO
DE OLIVEIRA 12 0000.0091004-0
DRS. IVAN RIBAS E HYROITO
DE OLIVEIRA 15 0000.0091085-6
DRS. IVAN RIBAS E OSVALDO
DA SILVA BRITO 13 0000.0091005-8
DRS. JULIO ROCHA XAVIER
E MOZARTE DE QUADRO 14 0000.0091038-4
DRS. LUIZ LOSSO E IGO IWANT
LOSSO 04 0000.0090834-7

Vara de Precatórias
Criminais
VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DA

COMARCA DE CURITIBA
RELACAO No. 42/2004.

JUIZ(A) DE DIREITO: HUMBERTO  GONCALVES
BRITO.

01) C.P. 2004.1067-0 AP 014.00.004103-7. Comarca de VI-
LHENA-2   VARA-RO x reu GEFERSON RODRIGUES
LEAL. Audiencia de    INQUIRICAO DE TESTEMU-
NHA DE ACUSACAO dia 03.08.2004, as    15:30 h, em
Ctba.
INTIMAR A DOUTO DEFESA, QUE APOS JUNTADA
DA  PETIÇÃO,  ONDE  A  DEFESA REQUER DESIG-
NAÇÃO  DE  NOVA  DATA  PARA  OITIVA  DE  SEU
CLIENTE, FOI  EXARADO  O  R.  DESPACHO  QUE
SEGUE  TRANSCRITO:   “COMPROVE  O  REQUE-
RENTE  O  ALEGADO  AS  F.    RETRO.    APOS,
RETORNEM-ME. EM, 15/07/2004. DR.  HUMBERTO
GONÇALVES  BRITO  -   JUIZ DE DIREITO SUBSTI-
TUTO.”
ADV. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR.

02) C.P. 2004.2291-1 AP 87/03. Comarca de PINHAIS-UNI-
CA-PR x   reu PAULO CESAR BARROS DA SILVA. Au-
diencia de INQUIRICAO  DE TESTEMUNHA DE ACU-
SACAO dia 23.08.2004, as 14:40 h, em    Ctba. ADV.
MARILIA LUCCA.

03) C.P. 2004.2323-7 200211351. Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS-1a.-PR x reu CLAYTON LUIZ PEREIRA
LEAL. Audiencia  de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA
DE ACUSACAO dia 23.08.2004, as  14:30 h, em Ctba.
ADV. JORGE MIGUEL PILOTO NETTO.

 04) C.P. 2004.2973-1 024000016830. Comarca de  FRAIBUR-
GO-UNICA-SC x reu FRANCISCO MOHR.  INTIMAR
A DOUTO DEFESA, PARA QUE NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE  AS  SUAS ALEGAÇÕES FINAIS, NOS
AUTOS SUPRA MENCIONADOS. ENCONTRA-SE
ANEXA A PRECATORIA, COPIA DA  ALEGAÇÕES
FINAIS  DO  MINISTERIO  PUBLICO.
ADV. ALCINDO LIMA NETO.

05) C.P. 2004.2981-3 51/01. Comarca de SAO JOAO DO  IVAI-
UNICA-PR x reu ANTONIO SIMIAO e Outros.  INTI-
MAR A DOUTO DEFESA, DE QUE OS AUTOS EN-
CONTRAM-SE COM  VISTA  PARA A DEFESA PRE-
VIA.
ADV. LUDEMIR KLEBER MOSER.

06) C.P. 2004.2986-0 2003/68. Comarca de PONTA GROS-
SA-2a.-PR x   reu CRISTIAN MAGRINI. INTIMAR A
DOUTO DEFESA, PARA QUE NO PRAZO LEGAL SE
MANIFESTE NA  FASE DO ARTIGO 499 DO CODIGO
DE PROCESSO PENAL.
ADV. PETER AMARO DE SOUZA.

Juizados Especiais -
Cíveis/Criminais

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
2º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 024/2004

001 1997.0006329-0/0 - Execução Título Extrajudicial
ALICE ABIB AHRENS X MAURICIO RIBEIRO SCHEAFFER
Manifestar-se sobre os cálculos
Adv(s) DIRCEU SALDANHA ROCHA, ARISTIDES ALVES
RODRIGUES FILHO

002 1998.0011817-6/0 - Processo de Conhecimento
SIRLENE LIMA BITTENCOURT X SOUTHECCA CONSOR-
CIOS S/C LTDA
Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de pe-
nhora de bens
Adv(s) DALVA FERREIRA CAMARGO

003 1998.0014967-5/0 - Execução de Título Judicial
MARIA ALICE UCHOA LACERDA MOTTA X ALAIR JE-
SUS REBELLO
Manifestar-se sobre a avaliação
Adv(s) SHIRLEY ROSANA DE MORAES

004 1999.0003652-8/0 - Execução de Título Judicial
CARLOS HENRIQUE SPRENGER X ESTER NUNES BOLI-

NA (E OUTRO)
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO RIGONI

005 1999.0004609-4/0 - Processo de Conhecimento
RUI TADEU PACHE (E OUTRO) X MORVAN TACLA
Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) VINICIUS A. GASPARINI, ANDRÉ MELLO SOUZA

006 2000.0005572-7/0 - Processo de Conhecimento
MARCELO SHULTZ RODRIGUES X ANTONIO FABIANO
DEMENCK (E OUTRO)
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) LUCI R. DAMAZIO

007 2000.0007511-6/0 - Processo de Conhecimento
OLY MIRANDA VAINE X ARANCIBIO RIVERO DO NAS-
CIMENTO (E OUTRO)
Junte a parte reclamante os comprovantes dos prejuízos
alegados.Comprovar a notificação do advogado.
Intime-se-o, também da petição de fls. 36.
Adv(s) ALEXANDRE GONCALVES RIBAS

008 2000.0014854-7/0 - Execução de Título Judicial
VALTAIR ROSSI X LIANARA KERKHOFF DE SOUZA
retirar o oficio expedido a receita federal
Adv(s) ANESIO KOWALSKI, ANESIO KOWALSKI

009 2001.0005979-0/0 - Processo de Conhecimento
FRANCISCO CHAGAS DE SOUZA X HSBC SEGUROS (
BRASIL ) S/A
Intimação do requerente que o depósito efetuado nos autos re-
fere-se ao pagamento das custas processuais bem como proce-
der a devolução da importância de R$24,88 devidamente corri-
gido que levantou a maior, conforme informação da perita con-
tadora de fls. 187.
Adv(s) JOSE BASILIO GUERRART, JOSE MADSON DOS
REIS

010 2001.0006122-0/0 - Processo de Conhecimento
JOAO MARCOS CHIOCCA X JANE FERRO VIGANO
intimação para a audiência de conciliação designada para o dia
17/08/2004, 19:30 horas
Adv(s) JOSE DO CARMO BADARO, ILZE REGINA APA-
RECIDA PINTO

011 2001.0006999-0/0 - Processo de Conhecimento
IEDA CRISTINA CAMARGO X CONSORCIO NACIONAL
CIDADELA
Comparecer em juízo a fim de assinar o auto de adjudicação
Adv(s) ANA CLAUDIA ANDRADE DE PROENCA FACCHI-
NI BROCCO

012 2001.0007372-5/0 - Execução Título Extrajudicial
SULIVAN LUIZ MARCHETTI X GLAUCO GOMES
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO

013 2001.0013294-2/0 - Processo de Conhecimento
ADRIANO MARCELO ALBANO X MARCELO DA
SILVA CARNEIRO (E OUTRO)
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) DR. OTAVIO ERNESTO MARCHESINI, DRA. JA-
QUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, LISANE CRISTINA
CONTE

014 2001.0013701-4/0 - Execução Título Extrajudicial
JOSE ALCIONIR SCHERMAK (E OUTRO) X JOAO RA-
DWASNKI
Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) MARCOS ANTONIO SILIO

015 2001.0015023-1/0 - Processo de Conhecimento
GEORGINA MARIA DE CARVALHO DE PAULA X LOJAS
ARAPUA S/A
....Isto posto, e com fundamento no art. 8 caput combinado com
o art. 51, IV da Lei 9.099/95 JULGO EXTINTO o presente
feito....
Adv(s) RODOLFO GARDINI FAGUNDES

016 2001.0020238-0/0 - Execução de Título Judicial
AUTO PECAS ALVORADA LTDA (E OUTROS) X APARE-
CIDO VICENTE GONCALVES
Manifestação das partes com relação a petição do 1º executado
de fls.144.
Adv(s) AIRTON THEREZIO SABOIA BAGGIO, RODRIGO
PEREIRA DIAS, YOSHIHIRO MIYAMURA, CARMEN GLO-
RIA ARRIAGA ANDRIOLI, MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA, RODRIGO GARCIA SANT ANNA BEVI-
LAQUA, RODRIGO PEREIRA DIAS, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA, THALES MORAIS DA COSTA

017 2001.0021257-1/0 - Processo de Conhecimento
DIRLEI DOS SANTOS TELOS X COMERCIO DE AUTO-
MOVEIS JEFFERSON LTDA
Intimação para dizer se têm outras provas a produzir
Adv(s) GERALDO MOCELLIN

018 2002.0001336-6/0 - Processo de Conhecimento
ZELI SALETE MENDES E FERREIRA DE ARAUJO X IBE-
RIA - LINEAS AEREAS DE ESPANA
Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de pe-
nhora de bens
Adv(s) UBIRAJARA INDIO DO BRASIL FERREIRA DE A.,
CARLA FERNANDES ARAUJO

019 2002.0005658-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
NUNES PEREIRA X ITAU SEGUROS
Defiro, com procuração com poderes específicos. Expeça-se
alvará.

Adv(s) JOSE OLINTO NERCOLINI, SIMONE STOIANI NER-
COLINI

020 2002.0006982-5/0 - Processo de Conhecimento
CESAR LUIZ VITACA BOGO X FORD LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL
Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de pe-
nhora de bens
Adv(s) ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO, MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI

021 2002.0008408-5/0 - Processo de Conhecimento
NEIDE ROMEIRO PEREIRA X CARREFOUR COMERCIO
E INDUSTRIA LTDA.
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) JACKSON GLADSTON NICOLODI, ANDREYA DE
BORTOLI, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS

022 2002.0014082-1/0 - Processo de Conhecimento
EMILIA NANCI MARTINS NERY X GLOBAL TELECOM
Homolo, por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo, de fls.
84/85, nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95
Adv(s) EMILIA NANCI MARTINS NERY, RENATO FARTO
LANA

023 2002.0018599-0/0 - Processo de Conhecimento
NERI DEODORO DE CARVALHO X UNILANCE ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
Manifestar-se sobre os cálculos
Adv(s) NERI DEODORO DE CARVALHO

024 2002.0021459-0/0 - Processo de Conhecimento
ASALIA DE SOUZA MATOS MEDEIROS (E OUTRO) X
CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL AHU
Tendo em conta que a justificativa foi apresentada e que de-
monstrou a impossibilidade da parte comparecer à audiência,
declaro a sentença para o fim de torná-la sem efeito, com o
prosseguimento do feito.. Paute-se a audiência de instrução e
julgamento e intimem-se.
Adv(s) ROBERTO ROCHA WENCESLAU

025 2002.0024253-5/0 - Processo de Conhecimento
FABIO HENRIQUE BOEING X DANIELE RIBEIRO COSTA
MANZONI
RETIRAR OFICIO EXPEDIDO A RECEITA FEDERAL
Adv(s) SONIA MARLI BENATO BERGONSE, GENESIO
TAVARES

026 2003.0002174-4/0 - Execução Título Extrajudicial
IRECILDE MARINI X SUELI REGINA DOS SANTOS
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) HUDSON CAMILO DE SOUZA

027 2003.0002555-4/0 - Processo de Conhecimento
DULCÍDIO DUARTE CARNEIRO X NZ ENGENHARIA
LTDA
Intimação para a audiência de conciliação designada para o dia
26/10/2004, às 19:00 horas.
Adv(s) LUIR CESCHIN

028 2003.0003584-4/0 - Processo de Conhecimento
ANTONIO CARAMURU MORENO X MARLO HAGEMAM
Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) JOAO THEODORO DA SILVA JUNIOR

029 2003.0004932-5/0 - Processo de Conhecimento
TELMARI DO PILAR BERO KANSO X TELEPAR BRASIL
TELECOM
Intimação para audiência de instrução e julgamento antecipada
para o dia 26/08/2004< às 16:00 horas.
Adv(s) ANA LUCIA RODRIGUES LIMA

030 2003.0004932-5/0 - Processo de Conhecimento
TELMARI DO PILAR BERO KANSO X TELEPAR BRASIL
TELECOM
...Assim sendo , incabível a concessão de medida antecipató-
ria, na forma pretendida, motivo pelo qual indefiro o requeri-
mento. Paute-se audiência e promovam-se as demais diligênci-
as necessárias.....em tempo: a audiência deverá ser antecipa-
da.....
Adv(s) ANA LUCIA RODRIGUES LIMA

031 2003.0005563-9/0 - Processo de Conhecimento
RODRIGO CASTOR DE MATTOS X ASSISTENCIA TEC-
NICA SAMSUNG (E OUTROS)
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
Adv(s) DELIVAR TADEU DE MATTOS, CARMEN GLORIA
ARRIAGA ANDRIOLI, DANIELA BRANDT SANTOS, ED-
SON SILVERIO CABRAL, ANALICE CASTOR DE MATTOS

032 2003.0007804-3/0 - Processo de Conhecimento
PEDRO GOMES DE QUADROS X GLOBAL VILLAGE TE-
LECOM - GVT
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHEFFER

033 2003.0008599-0/0 - Processo de Conhecimento
ORIVAL SOARES JUSTO X SAO JOSE EMERGENCIA
MEDICA S/C LTDA - ECCO SALVA
I)Homologo, por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo, nos
termos do art. 40 da Lei 9.099/95
Adv(s) GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI, JOAO BATISTA
KLIIN

034 2003.0008958-4/0 - Processo de Conhecimento
RENATO MALVESTIDO X EXPRESSO JOAÇABA
Intimação para a audiência de conciliação designada para o dia
26/10/2004, às 19:00 horas.
Adv(s) LUCI R. DAMAZIO

035 2003.0009349-4/0 - Processo de Conhecimento

MARCOS ANDRADE NUNES X ANIVALDO SIMOES
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) LUIZ ANTONIO DAROS

036 2003.0010454-2/0 - Execução Título Extrajudicial
ZILAH ROSA DE CAMPOS X HENRIQUE RODRIGUES (E
OUTROS)
Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) LIZ DANIELLE PERES DE OLIVEIRA

037 2003.0011741-5/0 - Execução Título Extrajudicial
MARCELO CONCEIÇAO ANDRETTA X ORLANDO RAL-
PH MACHADO CARNEIRO
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) MARCELO CONCEICAO ANDRETTA

038 2003.0012660-4/0 - Processo de Conhecimento
VERA LUCIA CASAGRANDE X CANDIDO LUIZ BONCI-
ORNO
Intimação do autor para dar efetivo cumprimento ao despacho
de fls. 07
Adv(s) JOSE DO CARMO BADARO

039 2003.0021938-5/0 - Processo de Conhecimento
ROSENI PALMIRA TABALIPA X MARCIA REGINA MAR-
QUES
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) CRISTIANE BRAGA NOCÊRA

040 2003.0023926-9/0 - Processo de Conhecimento
GEO MARQUES FILHO X LEANI MARIA B. D‘ANGELIS
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRECHEA

041 2004.0000139-7/0 - Execução Título Extrajudicial
IVAN SCHULT (E OUTRO) X ANTONIO LUIZ GOMES
PORTELA DA COSTA (E OUTROS)
Informar o correto endereço da 2ª requerida no prazo de lei.
Adv(s) ELIUD JOSE BORGES JUNIOR

042 2004.0002527-0/0 - Processo de Conhecimento
DEBORA CAETANO DOS SANTOS X S.E.T. SOCIEDADE
CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI (E OUTRO)
intimação para a audiência de conciliação designada para o dia
19/08/2004, 14:01 horas
Adv(s) IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO, RAPHA-
EL MARCONDES KARAN

043 2004.0003112-0/0 - Execução Título Extrajudicial
JOAO ROBERTO FORCHESATTO X MOHAMAD GHAZI
DIB HELAIHEL (E OUTRO)
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito
Adv(s) RAFAEL AUGUSTO BARBOSA FORCHESATTO

044 2004.0004006-5/0 - Execução Título Extrajudicial
MARIA NEUZA DOS SANTOS SILVA X EDILSON BUENO
DO NASCIMENTO
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) LUCIA DE FATIMA RIBAS MATZENBACCHER

045 2004.0004553-4/0 - Execução Título Extrajudicial
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO X JOSE ARNALDO
CORREA
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO

046 2004.0004945-7/0 - Processo de Conhecimento
ELIDE CHIAPETTI KALINKE X FERNADO MARTINS TA-
VARES
Intimação para audiência de conciliação designada para o dia
03/08/2004, às 20:15 horas
Adv(s) DR. JOAO INACIO CORDEIRO

047 2004.0006665-7/0 - Execução Título Extrajudicial
LEANDRO JOSE RODRIGUES X STARMOTO LTDA
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ALEXANDRE GUILHERME HERBES

048 2004.0006737-8/0 - Execução Título Extrajudicial
MARCOS MIGUEL DE ASSUNÇÃO X MANOEL MACHA-
DO RODRIGUES
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) RODRIGO AGUSTINI

049 2004.0007754-3/0 - Processo de Conhecimento
MONICA RIBAS TEIXEIRA X CAMILA LAMEIRA DE SOU-
ZA NASCIMENTO (E OUTROS)
...julgo extindo o processo com o julgamento de mérito , nos
termos do contido no artigo 269, II do Código de Processo
Civil....expeça-se alvará e arquivem-se.
Adv(s) CHARLES ERVIN DREHMER

050 2004.0007946-6/0 - Processo de Conhecimento
LERY ANDERSON VILLANI X LUIZ ROBERTO BARBO-
SA
Intimação para a audiência de conciliação designada para o dia
19/08/2004, às 14:30 horas.
Adv(s) ANA LUIZA MANZOCHI

051 2004.0007966-8/0 - Processo de Conhecimento
FERNANDO LUIZ FRIGERI X BARIGUI PORTAS
intimação que houve equivoco ao digitar a data da audiência de
conciliação no termo de fls. 05, sendo que a data correta cor-
responde ao dia 13/03/2006, 14:00 horas
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Adv(s) MARCELO JOSE ARAUJO

052 2004.0008312-5/0 - Processo de Conhecimento
EDOARDO MOREIRA HAUER X LUIZ ANTONIO TULIO
Intimação para a audiência de conciliação designada para o dia
19/08/2004, às 14:01 horas.
Adv(s) PATRICH ROBERTO GASPARETTO

053 2004.0008349-0/0 - Processo de Conhecimento
SAMUEL JOSE DE MEDEIROS X JOÃO CARLOS IGA-
NASZEWSKI
intimação para a audiência de conciliação designada para o dia
19/08/2004, 14:01 horas
Adv(s) OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY

054 2004.0008403-6/0 - Processo de Conhecimento
WILSON ANTONIO MACIEL BEZERRA X ALBERTO AL-
VES RODRIGUES
intimação para audiência de conciliação designada para o dia
19/08/2004, 14:01horas
Adv(s) VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES

055 2004.0008444-1/0 - Processo de Conhecimento
VERA LUCIA ANUNCIACAO COSTA X CREDICARD
MASTERCARD ADM DE CARTOES DE CREDITO
Intimação para retificar que verificando os sistema de compu-
tação do juizado não consta a audiência designada no termo de
fls. 07, pelo que designou-se a audiência de instrução e julga-
mento para o dia 05/02/2007, às 14:00 horas
Adv(s) CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON

056 2004.0009250-4/0 - Processo de Conhecimento
ROOSEVELT JOSE CARRARO DE MELLO X FABIOLA
TESSER COLLA
Manifestar-se sobre a petição de fls. 12 do autos e tomar cien-
cia do n. correto da conta corrente para os devidos fins.
Adv(s) LEONEL STEVAM FILHO

057 2004.0011879-8/0 - Execução Título Extrajudicial
JUNIOR MARCOS MONTEIRO X MARIA ROSANGELA
SILVANO
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) WALDINEI PAULO SCHICK

058 2004.0012126-7/0 - Execução Título Extrajudicial
JOCELY LOUREIRO CARVALHO DE OLIVEIRA X MAR-
COS DOS SANTOS
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) INGRID KUNTZE

059 2004.0012766-0/0 - Processo de Conhecimento
IVANIR DE MOURA X FININVEST S/A - ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO
...assim sendo, incabível a concessão de medida antecipatória,
na forma pretendida, motivo pelo qual indefiro o requerimen-
to....
Adv(s) GRACINDA MARINHO DA ROCHA

060 2004.0012792-6/0 - Processo de Conhecimento
MICHELLE CAROLINE STUTZ TOPOROSKI X IMPROA-
LI INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
Manifeste-se a parte autora (fls. 13)
Adv(s) LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO

061 2004.0013003-9/0 - Cautelar
MARCELO TOLEDO DE CONTI (E OUTRO) X JUNIOR
TABORDA (E OUTROS)
Tendo em conta o acordo realizado nos autos principais, per-
deu o objeto este feito. assim, julgo extinto este processo.....
Adv(s) REINALDO JOSE ANDREATTA
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 007 2000.0007511-6/0
AIRTON THEREZIO SABOIA
BAGGIO 016 2001.0020238-0/0
ALEXANDRE GUILHERME
HERBES 047 2004.0006665-7/0
ANA CLAUDIA ANDRADE DE
PROENCA FACCHINI BROCCO 011 2001.0006999-0/0
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 029 2003.0004932-5/0
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 030 2003.0004932-5/0
ANA LUIZA MANZOCHI 050 2004.0007946-6/0
ANALICE CASTOR DE MATTOS 031 2003.0005563-9/0
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES
ARRECHEA 040 2003.0023926-9/0
ANDRÉ MELLO SOUZA 005 1999.0004609-4/0
ANDREYA DE BORTOLI 021 2002.0008408-5/0
ANESIO KOWALSKI 008 2000.0014854-7/0
ANESIO KOWALSKI 008 2000.0014854-7/0
ARISTIDES ALVES RODRIGUES
FILHO 001 1997.0006329-0/0
CARLA FERNANDES ARAUJO 018 2002.0001336-6/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 016 2001.0020238-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 031 2003.0005563-9/0
CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON 055 2004.0008444-1/0
CHARLES ERVIN DREHMER 049 2004.0007754-3/0
CRISTIANE BRAGA NOCÊRA 039 2003.0021938-5/0
DALVA FERREIRA CAMARGO 002 1998.0011817-6/0
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA
THEIS 021 2002.0008408-5/0
DANIELA BRANDT SANTOS 031 2003.0005563-9/0
DELIVAR TADEU DE MATTOS 031 2003.0005563-9/0
DIRCEU SALDANHA ROCHA 001 1997.0006329-0/0

DR. JOAO INACIO CORDEIRO 046 2004.0004945-7/0
DR. OTAVIO ERNESTO
MARCHESINI 013 2001.0013294-2/0
DRA. JAQUELINE LOBO DA
ROSA FERRAZ 013 2001.0013294-2/0
EDSON SILVERIO CABRAL 031 2003.0005563-9/0
ELIUD JOSE BORGES JUNIOR 041 2004.0000139-7/0
EMILIA NANCI MARTINS NERY 022 2002.0014082-1/0
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 016 2001.0020238-0/0
GENESIO TAVARES 025 2002.0024253-5/0
GERALDO MOCELLIN 017 2001.0021257-1/0
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 033 2003.0008599-0/0
GRACINDA MARINHO DA ROCHA 059 2004.0012766-0/0
HUDSON CAMILO DE SOUZA 026 2003.0002174-4/0
ILZE REGINA APARECIDA PINTO 010 2001.0006122-0/0
INGRID KUNTZE 058 2004.0012126-7/0
IVO CEZARIO GOBBATO DE
CARVALHO 042 2004.0002527-0/0
JACKSON GLADSTON NICOLODI 021 2002.0008408-5/0
JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO 012 2001.0007372-5/0
JOAO BATISTA KLIIN 033 2003.0008599-0/0
JOAO THEODORO DA SILVA
JUNIOR 028 2003.0003584-4/0
JOSE BASILIO GUERRART 009 2001.0005979-0/0
JOSE DO CARMO BADARO 010 2001.0006122-0/0
JOSE DO CARMO BADARO 038 2003.0012660-4/0
JOSE MADSON DOS REIS 009 2001.0005979-0/0
JOSE OLINTO NERCOLINI 019 2002.0005658-8/0
LEONEL STEVAM FILHO 056 2004.0009250-4/0
LISANE CRISTINA CONTE 013 2001.0013294-2/0
LIZ DANIELLE PERES DE
OLIVEIRA 036 2003.0010454-2/0
LUCI R. DAMAZIO 006 2000.0005572-7/0
LUCI R. DAMAZIO 034 2003.0008958-4/0
LUCIA DE FATIMA RIBAS
MATZENBACCHER 044 2004.0004006-5/0
LUIR CESCHIN 027 2003.0002555-4/0
LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN
MACHADO 060 2004.0012792-6/0
LUIZ ANTONIO DAROS 035 2003.0009349-4/0
MARCELO CONCEICAO
ANDRETTA 037 2003.0011741-5/0
MARCELO JOSE ARAUJO 051 2004.0007966-8/0
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 020 2002.0006982-5/0
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 020 2002.0006982-5/0
MARCOS ANTONIO SILIO 014 2001.0013701-4/0
MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA 016 2001.0020238-0/0
NERI DEODORO DE CARVALHO 023 2002.0018599-0/0
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO
GODOY 053 2004.0008349-0/0
PATRICH ROBERTO GASPARETTO 052 2004.0008312-5/0
RAFAEL AUGUSTO BARBOSA
FORCHESATTO 043 2004.0003112-0/0
RAPHAEL MARCONDES KARAN 042 2004.0002527-0/0
REINALDO JOSE ANDREATTA 061 2004.0013003-9/0
RENATO FARTO LANA 022 2002.0014082-1/0
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 024 2002.0021459-0/0
RODOLFO GARDINI FAGUNDES 015 2001.0015023-1/0
RODRIGO AGUSTINI 048 2004.0006737-8/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 016 2001.0020238-0/0
RODRIGO PEREIRA DIAS 016 2001.0020238-0/0
RODRIGO PEREIRA DIAS 016 2001.0020238-0/0
ROSALINA MARIA DE QUADROS
SCHEFFER 032 2003.0007804-3/0
ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO
RIGONI 004 1999.0003652-8/0
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 003 1998.0014967-5/0
SIMONE STOIANI NERCOLINI 019 2002.0005658-8/0
SONIA MARLI BENATO BERGONSE 025 2002.0024253-5/0
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO 045 2004.0004553-4/0
THALES MORAIS DA COSTA 016 2001.0020238-0/0
UBIRAJARA INDIO DO BRASIL
FERREIRA DE A. 018 2002.0001336-6/0
VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES 054 2004.0008403-6/0
VINICIUS A. GASPARINI 005 1999.0004609-4/0
WALDINEI PAULO SCHICK 057 2004.0011879-8/0
YOSHIHIRO MIYAMURA 016 2001.0020238-0/0
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 020 2002.0006982-5/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
5º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 018/2004

001 1995.0003416-9/0 - Execução de Título Judicial
ANTONIO ARAMIS PEREIRA X JOSE LUIZ GRENDEL (E
OUTRO)
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) AGOSTINHO BONIN JUNIOR, LUCIANO MARA-
NHAO TREVISAN, VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO

002 1997.0006625-7/0 - Execução de Título Judicial
MARIA AMAELIA SOUTO VALENTE X COMPANHIA
BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - SUPERMERCADO
EXTRA
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ROBERTO FADE, DANIELE ESMANHOTTO

003 1998.0007124-2/0 - Execução de Título Judicial
MARIA REGINA AMERICANO X CIDADELA S/A
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KA-
VINSKI, FABIANE CAROL WENDLER, RENATO CORDEI-
RO DA SILVA

004 1999.0006573-0/0 - Execução de Título Judicial
LUIS FELIPE CORREA SOBRINHO X ATLANTA CAR COM.

DE VEICULOS LTDA (E OUTRO)
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES, LUIR
CESCHIN

005 1999.0008983-4/0 - Execução de Título Judicial
MARIO BLASZKOWSKI X ELIANE BIENNES (E OUTRO)
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ERICA MARTA GAVETTI

006 1999.0012231-9/0 - Execução de Título Judicial
FRANCISCO CARLOS RIBAS X ANTONIA MOURA DE
OLIVEIRA
Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) LUIZ ALBERTO GONCALVES, CARLOS ALBERTO
DA SILVA

007 1999.0012415-0/0 - Execução de Título Judicial
ANA MATSUMURA X REINALDO PEREIRA LOPES (E
OUTRO)
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO

008 2000.0004020-7/0 - Execução de Título Judicial
LUCIO ZELINSKI X FERNANDO JOSE GONCALVES
Manifestar-se nos autos no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito
Adv(s) ALZIRO DA MOTTA S FILHO

009 2000.0007631-7/0 - Processo de Conhecimento
UILSON GOMES FONSECA (E OUTRO) X LICIA GREGO-
RIO
Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) CESAR AUGUSTO BROTTO

010 2001.0005881-5/0 - Processo de Conhecimento
FLORISVALDO CARNEIRO ALVES (E OUTRO) X MAR-
CELO LUIZ DE OLIVEIRA
Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI

011 2001.0007224-9/0 - Execução de Título Judicial
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES X SOS DO
BRASIL LTDA
A parte credora para que informe a agência e o número da con-
ta corrente e /ou poupança a fim de ser procedido a penhora
Adv(s) VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES, PAU-
LO MUNHOZ COSTA FILHO

012 2001.0016525-5/0 - Processo de Conhecimento
SYLVIA SOFFI BONFANTE X IMOBILIARIA ABSOLUTA
LTDA (E OUTRO)
JA HAVIA NOS AUTOS DECISAO DE SUSPENSAO, CON-
SOANTE SE VE AS FL 45. ASSIM AGUARDE-SE O JUL-
GAMENTO DA OUTRA DEMANDA
Adv(s) KATIA REGINA LEITE FERRAZ

013 2001.0018054-8/0 - Execução de Título Judicial
MARCIO MARTINS FEHLAUER X SUMATRA SURFING
C.O.
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, MARIO
ROGERIO DIAS, ADRIANA BERNO

014 2001.0018832-8/0 - Processo de Conhecimento
MANOEL TOMAZ BUDAL X BANCO ITAU S.A -ITAU-
CRED
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 26/08/2004 AS 14:30 HORAS
Adv(s) WALDIRENE BUDAL

015 2001.0020207-0/0 - Processo de Conhecimento
LUCELIO HELDER CHERUBIM X BANCO ITAU - AG. 404
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 25/08/2004 AS 09:00 HORAS
Adv(s) LEONARDO DAVID

016 2002.0001704-3/0 - Processo de Conhecimento
FERNANDO ROSA DOS SANTOS X ANGELO PACHOLOK
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 25/08/2004 AS 09:00 HORAS
Adv(s) MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS, CLA-
RICE MARIA DALCOMUNI

017 2002.0004637-0/0 - Execução de Título Judicial
SUELI APARECIDA DE SOUZA X MARCOS RAMOS DOS
SANTOS
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ALEXANDRE COELHO VIEIRA

018 2002.0008777-7/0 - Processo de Conhecimento
MARILENE SILVEIRA DIAS DE OLIVEIRA X FRANCIS-
CO CARLOS KALEMPA FERRO
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 26/08/2004 AS 19:30 HORAS
Adv(s) RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE

019 2002.0008785-8/0 - Processo de Conhecimento
MERY HIRYE SUGUIMATI X ALEXANDRE ALMEIDA
NUNES
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 18/10/2006 AS 15:30 HORAS
Adv(s) WASHINGTON YAMANE, ROSE MARY GRAHL

020 2002.0009107-3/0 - Processo de Conhecimento
CELSO PEREIRA MACHADO (E OUTRO) X
CAPITAL SHOPPING CENTER (E OUTRO)

AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 25/08/2004 AS 15:00 HORAS
Adv(s) HUMBERTO FERREIRA DOS REIS

021 2002.0010357-8/0 - Processo de Conhecimento
SILVIO SIDNEY HANKE X UNIBANCO SEGUROS AIG S/A
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE A CERTIDAO DE
FL 79
Adv(s) JOSE RICARDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, FLAVIO MEN-
DES BENINCASA

022 2002.0015386-9/0 - Processo de Conhecimento
VILMA VINKERT X AURORA PODOLAN (E OUTRO)
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 23/10/2006 AS 14:45 HORAS. DEFERIDO
O JULGAMENTO SIMUTANEO AOS AUTOS 2002.12231-9
Adv(s) PAULO DEQUECH, ROGERIO JOSE CASTRO

023 2002.0015774-0/0 - Processo de Conhecimento
AGRIMARIO ANTONIO DE OLIVEIRA X EXPRESS LIFE
SEGUROS S.A
OS DOCUMENTOS DEVEM SER ORIGINAIS OU COPIAS
AUTENTICAS
Adv(s) JOSE MADSON DOS REIS, RUI SCUCATO DOS
SANTOS

024 2002.0019059-4/0 - Processo de Conhecimento
SALETE KOSLOWSKI RADONSKI X D.S. CORRETORA DE
IMOVEIS (E OUTRO)
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 16/08/2004 AS 20:00 HORAS
Adv(s) LUIZ CARLOS J ARBUGERI FILHO, JORGE LUIZ
BERNARDI, LEONI JOSE GALLI

025 2002.0019139-6/0 - Processo de Conhecimento
WALKIRYA THEREZA PRESTES X ADMINISTRADORA
DE IMOVEIS GONZAGA LTDA
defiro o desentranhamento
Adv(s) GUILHERME VIEIRA DONI , AIRTON SAVIO VAR-
GAS

026 2 002.0019398-4/0 - Processo de Conhecimento
LUZILETE FALAVINHA RAMOS X BANCO BRADESCO
(BANCO CONTINENTAL S/A)
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 25/08/2004 AS 09:25 HORAS
Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI, PAULA CRISTINA
PEREIRA GRACHER

027 2002.0019468-9/0 - Processo de Conhecimento
MARIA OLIVEIRA M. CRUZ X GE CAPITAL
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 18/08/2004 AS 19:00 HORAS. A AUTORA
DESISTIU EM RELACAO AO WALMART BRASIL, DESTA
FORMA JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DE MERITO...
Adv(s) MARIA AUGUSTA PISANI GEARA, PEREGRINO
DIAS ROSA NETO, JONAS BORGES

028 2002.0020847-7/0 - Processo de Conhecimento
JEFERSON GONCHEROVSKI (E OUTRO) X SUPERMER-
CADO SUPER PAO LTDA.
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 26/08/2004 AS 14:00 HORAS
Adv(s) MARCOS SUNG IL JO

029 2002.0022653-0/0 - Processo de Conhecimento
PEDRO BANCZYNSKI MARCONDES X MAURICIO GON-
CALVES DA SILVA (E OUTRO)
TENDO EM VISTA QUE O ACORDO NOTICIADO AS FL
27/28 NAO SE REFERE AS PARTES DESTE PROCESSO,
RECONHECO O ERRO MATERIAL PARA QUE SE DECLA-
RE SEM EFETISO A SUA HOMOLOGACAO. DESTA MA-
NEIRA FICA REDESIGNADA AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO E JULGAMENTO PARA O DIA 09/08/2004 AS 20:00
HORAS
Adv(s) DIRCEU VIEIRA, FABRICIO VERDOLIN DE CAR-
VALHO, MARJORIE RUELA DE AZEVEDO, JACKSON
GLADSTON NICOLODI

030 2002.0023237-8/0 - Processo de Conhecimento
VALERIO PEREIRA MARIA X GLOBAL TELECOM S.A.
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 26/08/2004 AS 19:30 HORAS
Adv(s) GLAUCE VIANNA

031 2002.0023432-0/0 - Processo de Conhecimento
UYARA DAS MERCÊS SILVA (E OUTRO) X IMOVEIS EX-
CLUSIVOS LTDA (E OUTRO)
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO REDESIG-
NADA PARA O DIA 18/08/2004 AS 15:30 HORAS
Adv(s) ADEL EL TASSE, NELSON ANTONIO GOMES JU-
NIOR

032 2002.0023483-4/0 - Processo de Conhecimento
ROZELIO MARTINS DE MORAES X EXTRA HIPERMER-
CADOS (E OUTRO)
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 23/08/2004 AS 19:00 HORAS
Adv(s) JEFFERSON ROSA CORDEIRO, ANDRE LUIZ RA-
MOS DE CAMARGO

033 2002.0023780-9/0 - Processo de Conhecimento
ANDREIA DE OLIVEIRA SOUZA X BRASCREDI ASSES-
SORIA DE CREDITO E COBRANCA LTDA. (E OUTRO)
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 26/08/2004 AS 19:45 HORAS
Adv(s) CERES EMILIA GUBERT

034 2002.0028074-7/0 - Execução Título Extrajudicial
CARMEM DA SILVA TOMIO X ROBERTO NOVAES JÚNI-
OR (E OUTRO)
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Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias
Adv(s) ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI

035 2003.0003143-9/0 - Processo de Conhecimento
 DORVAL ANGELO CURY SIMOES X CELIA MARIA SCHI-
LICHTING
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 26/08/2004 AS 19:30 HORAS
Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES

036 2003.0004326-1/0 - Processo de Conhecimento
RUBEN GILBERTO VOGT X SPM PRE MOLDADOS LTDA
(E OUTRO)
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 25/08/2004 AS 14:30 HORAS. INFORMAR O ENDE-
RECO CORRETO DA RECLAMADA SPM PRE MOLDADOS
LTDA, DEFERIDO A INCLUSAO DE RO CAR COMERCIO
DE VEICULOS LTDA
Adv(s) EVERRTON CALAMUCCI

037 2003.0004760-4/0 - Processo de Conhecimento
NAIRDA GONÇALVES CORDEIRO X UNIBANCO - UNI-
AO DOS BANCOS BRASILEIROS
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 11/08/2004 AS 19:00 HORAS
Adv(s) RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ

038 2003.0006894-2/0 - Processo de Conhecimento
MARIO MARQUES DA SILVA X CACIQUE PROMOTORA
DE VENDAS LTDA.
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 24/08/2004 AS 20:15 HORAS
Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA

039 2003.0008379-8/0 - Processo de Conhecimento
ILTON ZURICA FERRÃO X ANTONIO CARLOS MEDEI-
ROS
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 26/08/2004 AS 19:30 HORAS
Adv(s) LUIS GUSTAVO LORGA

040 2003.0008805-4/0 - Execução Título Extrajudicial
WALTER NERIVAL POZZOBOM X SENAGRO SENSORI-
AMENTO REMOTO S/C LTDA
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) SANDRA MELISSA DE MEDEIROS

041 2003.0009031-9/0 - Processo de Conhecimento
MAYKSON MACIEL MANTOVANI X DECISAO ASSESSO-
RIA COMERCIAL LTDA (E OUTRO)
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 26/08/2004 AS 19:45 HORAS
Adv(s) CARLOS EDUARDO MARIN, DR. JOAO ALFREDO
COOPER

042 2003.0009435-6/0 - Processo de Conhecimento
MARIA APARECIDA FERNANDES X CONDOMINIO PAR-
QUE RESIDENCIAL FAZENDINHA
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 18/10/2006 AS 14:00 HORAS
Adv(s) LEOMIR BINHARA DE MELO, CLAUDIA CRISTI-
NA TOESCA ESPINHOSA

043 2003.0009450-9/0 - Processo de Conhecimento
MARIO LUIZ DALLEGRAVE X COTTON BRASIL COMÉR-
CIO DE CONFECÇÕES LTDA ME (E OUTRO)
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 26/08/2004 AS 19:30 HORAS
Adv(s) FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA

044 2003.0010151-7/0 - Processo de Conhecimento
LUIS GUSTAVO DEODATO DE OLIVEIRA X TVA - SISTE-
MA DE TELEVISAO S/A
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 26/08/2004 AS 14:30 HORAS
Adv(s) MARCOS ANTONIO PEREIRA BORGES, JONAS
GOULART

045 2003.0010444-1/0 - Processo de Conhecimento
EDUARDO PEREIRA DE SOUZA X TAM LINHAS AERE-
AS
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 25/08/2004 AS 09:00 HORAS
Adv(s) ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES

046 2003.0010599-5/0 - Processo de Conhecimento
NEUZA MARIANO X LOSANGO-LOSANGO PROMOTO-
RA DE VENDAS LTDA
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 20/10/2006 AS 14:45 HORAS. indefiro
a inclusao vez que o direito do reclmado e em face da ré.
Adv(s) CLAUDIR MARIANO, ANDREA ABRAHÃO COS-
TA, CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI

047 2003.0010988-2/0 - Processo de Conhecimento
ANDERSON RODRIGO PIASKOSKI X SIGMATEC REPRE-
SENTAÇOES COMERCIAIS LTDA. (E OUTROS)
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 25/08/2004 AS 14:30 HORAS
Adv(s) JOANES EVERALDO DE SOUSA

048 2003.0011844-0/0 - Processo de Conhecimento
SILMARA MENDES DE ALMEIDA X SULCAR CORRETO-
RA DE SEGUROS DE VIDA LTDA (E OUTRO)
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 24/08/2004 AS 14:30 HORAS
Adv(s) BABYTON PASETTI

049 2003.0012480-6/0 - Processo de Conhecimento
MARIA ROSELINDA DA SILVA X PIRIRICA MODA INFAN-
TIL LTDA

AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 26/08/2004 AS 14:30 HORAS
Adv(s) PATRICIA FRANCA DA SILVA

050 2003.0014232-3/0 - Processo de Conhecimento
JOSE CARLOS KOEHLER X LUCI APARECIDA VIEIRA
SILVA
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 25/08/2004 AS 19:00 HORAS
Adv(s) IVONE TEREZINHA RANZOLIN

051 2003.0016209-1/0 - Processo de Conhecimento
TÂNIA CRISTINA SCOTESKI WOJCIECHOWSKI X LOJAS
MINANDA
A PARTE REQUERIDA APESAR DE DEVIDAMENTE CI-
TADA NAO COMPARECEU A AUDIENCIA DE CONCILI-
ACAO, POREM EM RAZAO DE PEDIDO DISTINTO E DE-
VIDO A JUNTADA DE DOCUMENTO POR PARTE DA
REQUERIDA NOS AUTOS, DEMONSTROU INTERESSE
EM DAR CONTINUIDADE NO MESMO. AUDIENCIA DE
CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O DIA 24/08/2004
AS 14:30 HORAS
Adv(s) MARTA PATRICIA BONK RIZZO, KAREN DALA
ROSA

052 2003.0016972-5/0 - Processo de Conhecimento
OSVALDO TISSI (E OUTRO) X FRANCISCO DE ASSIS DE
LIMA
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 26/08/2004 AS 14:30 HORAS TENDO EM VISTA A
JUSTIFICATIVA APRESENTADA
Adv(s) JOSE CARLOS D. MACHADO, AURELIO TADEU
MENEZES DE CANTUARIA JR.

053 2003.0017662-3/0 - Processo de Conhecimento
MARIA ISABEL ALVES NEVES X BRADESCO S/A
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 24/08/2004 AS 20:15 HORAS
Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI, CAROLINE DA
COSTA KAMAROSKI

054 2003.0018304-0/0 - Processo de Conhecimento
ALBINO LIZOT X AUTO VIAÇÃO ANTONINA (E OUTRO)
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 18/08/2004 AS 20:00 HORAS
Adv(s) ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES, ALINE CRIS-
TINA COLETO, GUILHERME DE SALLES GONCALVES

055 2003.0018585-0/0 - Processo de Conhecimento
LUIZ GERALDO CORREA BRAND DO CARMO X ME-
TRON L. INDUSTRIA ELETRONICA LTDA. (E OUTRO)
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 24/10/2006 AS 14:45 HORAS
Adv(s) MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO, JULIA-
NA MOTTER ARAUJO

056 2003.0019101-4/0 - Processo de Conhecimento
RAUL SENFF X ROGÉRIO FABRIM (E OUTROS)
OS REUS AUSENTES SAO REVEIS, COMO UM DOS REUS
COMPARECEU FICA DESIGNADA AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO E JULGAMENTO PARA O DIA 08/10/2004 AS
16:15 HORAS
Adv(s) ROBERTA BOTELHO BITTENCOUT

057 2003.0020467-7/0 - Processo de Conhecimento
EDSON JOSE DA SILVA (E OUTRO) X SIRLEI APARECI-
DA DE LIMA
TENDO EM CONTA QUE A PRESECA DAS PARTES E IM-
POSICAO LEGAL COM A CONSEQUENTE EXTINCAO DO
PROCESSO NO CASO DE NAO COMPARECIMENTO, AO
AUTOR PARA COMPROVAR SUAS ALEGACOES EM ATE
30 DIAS
Adv(s) EDSON JOSE DA SILVA

058 2003.0020845-1/0 - Processo de Conhecimento
IGNACIO MIKOSZ X ALMIR NETTO
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO ANTECI-
PADA PARA O DIA 18/10/2004 AS 16:15 HORAS FICANDO
CANCELADA A INICIALMENTE APRAZADA PARA NO-
VEMBRO/2005
Adv(s) DR. FELIX SADY ROMANZINI, VASCO FLANDO-
LI SOBRINHO

059 2003.0020967-7/0 - Processo de Conhecimento
ISABELLE HELENA PELIKI X METALURGICA D LTDA.
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 17/10/2006 AS 14:00 HORAS E TENDO
EM CONTA QUE A RECLAMANTE COMPARECEU SEM
ADVOGAD O JULGAMENTO OBSERVARA O LIMITE DE
20 SALARIOS MINIMOS
Adv(s) PATRICIA FRANCA DA SILVA

060 2003.0021312-2/0 - Processo de Conhecimento
JACKSON LAURENCE LONSKI X ANA LUIZA MANZO-
CHI
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 24/08/2004 AS 20:00 HORAS
Adv(s) ROGERSON LUIZ RIBAS SALGADO

061 2003.0021976-5/0 - Processo de Conhecimento
ERASTO AMARAL NETO X CRISTIANO SEGURO DOS
SANTOS
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 26/08/2004 AS 19:45 HORAS
Adv(s) SORAYA FALTIN

062 2003.0022366-3/0 - Processo de Conhecimento
THAIS STEVANATTO X SELMA PIKCIUS (E OUTRO)
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 24/08/2004 AS 20:30 HORAS
Adv(s) JOANES EVERALDO DE SOUZA

063 2003.0022482-8/0 - Execução Título Extrajudicial

TEREZINHA HILMANN SIMOES X AGROEME REPRE-
SENTACOES COMLS. LTDA. (E OUTRO)
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) CLEUZA VISSOTTO JUNKES

064 2003.0022747-3/0 - Processo de Conhecimento
ARLETE MARTIM COELHO CASAGRANDE X GLISTON
NUNES DA MOTTA (E OUTRO)
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 24/08/2004 AS 20:15 HORAS
Adv(s) DEBORA FABIA DO NASCIMENTO

065 2003.0024448-3/0 - Processo de Conhecimento
ANTONIO KEICHI SATO X MARCIO TIBURSKI
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 02/08/2004 AS 20:00 HORAS
Adv(s) MARIA CECILIA SANCHES SOARES, VICTOR
ANDRE COTRIN DA SILVA, LUIZ CARLOS DE MELO
LIMA

066 2003.0024849-5/0 - Processo de Conhecimento
MARIA SALETE DA SILVA X MAURICIO DE ALMEIDA
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 26/08/2004 AS 19:45 HORAS
Adv(s) RONY CESAR CENTENARO VALENZA

067 2003.0025493-8/0 - Processo de Conhecimento
VINICIUS DE BRITTO X LUCIANE CASAGRANDE CA-
LOMENO MORO
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 26/08/2004 AS 14:00 HORAS
Adv(s) ADRIANE TURIN DOS SANTOS

068 2003.0025729-2/0 - Processo de Conhecimento
MARIA DE LOURDES BEDNARCHUK X GLOBAL VILLA-
GE TELECOM LTDA.
MANIFESTE-SE A PARTE CREDORA SOBRE O CONTIDO
AS FL 58/59
Adv(s) DANIELE MARIA GONCALVES

069 2003.0026962-2/0 - Processo de Conhecimento
CARLOS ALBERTO DOPS REIS GUIMARÃES X MARIA
DA LUZ HURMANN DE LIMA
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 24/08/2004 AS 20:00 HORAS
Adv(s) DIGELAINE MEYRE SANTOS

070 2003.0027902-6/0 - Execução Título Extrajudicial
JOSE CARDOSO X AMAURI LIMA
Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) IVAN GERIKAS BATISTA, LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI

071 2004.0000413-4/0 - Processo de Conhecimento
ANDERSON SILVA ELIAS X BANCO ITAU S/A
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 24/08/2004 AS 20:00 HORAS
Adv(s) FERNANDO LUIZ DE SOUZA

072 2004.0001390-5/0 - Processo de Conhecimento
JOAO BATISTA FERREIRA LIMA FURTADO X CIA DO
GESSO
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 26/08/2004 AS 19:30 HORAS
Adv(s) JOÃO HERMANO RIBEIRO

073 2004.0001481-6/0 - Processo de Conhecimento
ROBERTO GUSTAVO RODRIGUES S. S. SANTIAGO X
CARREFOUR COM. E IND. LTDA
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 26/08/2004 AS 14:30 HORAS
Adv(s) MARIA GOMES SAMPAIO, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO

074 2004.0001616-9/0 - Execução Título Extrajudicial
MARIA DA CRUZ CORDEIRO X MARCIA REGINA MO-
RAES DE SIQUEIRA
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 09/08/2004 AS 09:00 HORAS
Adv(s) NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES,
JOSE PEREIRA DE MORAES NETO, NORMA SUELY
WOOD SALDANHA DE MORAES

075 2004.0001621-0/0 - Processo de Conhecimento
TANIA B. R. FISCHER (E OUTRO) X BRA - TRANSPOR-
TES AEREOS LTDA
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 30/10/2006 AS 14:45 HORAS
Adv(s) WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, CRISTIANA
NAPOI MADUREIRA DA SILVEIRA, ANGELA SAMPAIO
CHICOLET MOREIRA

076 2004.0001708-1/0 - Processo de Conhecimento
APARECIDO ALVES X EMPRESA TEDESCO ADMINIS-
TRADORA DE BENS S/C LTDA
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 30/08/2004 AS 19:00 HORAS
Adv(s) MURILO U. GUSE

077 2004.0002190-4/0 - Processo de Conhecimento
RUBENS EUGENIO MIRANDA CARDOSO X GLOBAL
VILLAGE TELECOM - GVT
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 24/08/2004 AS 20:15 HORAS
Adv(s) JORGE LUIZ BORGES, CARMEN LUCIA DE VILA-
CA DE VERON

078 2004.0003492-7/0 - Processo de Conhecimento
MARIA CLAUDIA NASSAR X CEFI - CENTRO DE EXCE-
LENCIA E FINANCAS S/C LTDA
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 26/08/2004 AS 14:30 HORAS

Adv(s) DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, CARLY-
LE POPP

079 2004.0003591-5/0 - Processo de Conhecimento
ARAMIZ ASSUNÇÃO X UNIMED
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO REDESIG-
NADA PARA O DIA 04/08/2004 AS 19:00 HORAS
Adv(s) ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR, EDUAR-
DO BATISTEL RAMOS

080 2004.0003619-2/0 - Processo de Conhecimento
JORGE PAULO GOMES DA SILVA X M.M. NAUTICA IM-
PORRACAO E COM. LTDA (E OUTRO)
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 25/08/2004 AS 09:25 HORAS
Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI, CANDICE KARINA
SOUTO MAIOR DA SILVA, JOSE OLINTO NERCOLINI,
SIMONE STOIANI NERCOLINI

081 2004.0003665-0/0 - Processo de Conhecimento
NEUSA DE LIMA FERNANDES X CREDICARD MASTER-
CARD
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGAN-
DA PARA O DIA 30/08/2004 AS 20:00 HORAS
Adv(s) PAULO SERGIO GUEDES, JULIANO LAGO SEB-
BEN

082 2004.0003955-9/0 - Processo de Conhecimento
EDISON RODRIGUES DA SILVA X GLOBAL TELECOM
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 11/08/2004 AS 20:00 HORAS
Adv(s) SALIM YARED FILHO, VIVIAN MELISA GONÇAL-
VES, ROBERTA BARROZO BAGLIOLI

083 2004.0004059-5/0 - Processo de Conhecimento
DECIO JEFFERSON TROMBETTA X SUPREMA SERVICOS
DE PINTURAS E REFORMAS (E OUTRO)
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 26/08/2004 AS 15:00 HORAS, devendo o condominio ser
citado, vez que nao foi justificada o pedido de exclusao, e a
parte autora devera fornecer seu atual endereco tendo em vista
o retorno negativo da carta enviada
Adv(s) DENILSON JANDERSON TROMBETTA

084 2004.0004127-9/0 - Processo de Conhecimento
VANESSA FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A AUDIEN-
CIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA
O DIA 20/10/2006 AS 14:00 HORAS
Adv(s) EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU

085 2004.0004167-2/0 - Processo de Conhecimento
ANTONIO FCO. DA SILVA FILHO X BRASIL TELECOM S/A
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 25/08/2004 AS 20:00 HORAS
Adv(s) ALBERTO RODRIGUES ALVES, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU

086 2004.0004198-7/0 - Processo de Conhecimento
KARINA PIERIN ERNSEN X BANCO ITAU S/A
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 19/10/2006 AS 14:45 HORAS
Adv(s) ANAMARIA JORGE BATISTA

087 2004.0004304-1/0 - Processo de Conhecimento
MARCO ANTONIO FIATCOSKI X BANCO SUDAMERIS
BRASIL S.A
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 04/08/2004 AS 20:00 HRS
Adv(s) JOAO CARLOS KREFETA, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, IVO ARY MELER JUNIOR

088 2004.0004423-1/0 - Processo de Conhecimento
SEBASTIAO FERREIRA LEITE X BRASIL TELECOM S/A
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 16/10/2006 AS 15:30 HORAS
Adv(s) SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

089 2004.0004444-5/0 - Processo de Conhecimento
LUIZ ANTONIO MORAES X EMBRATEL - EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 19/10/2006 AS 14:00 HORAS
Adv(s) ARLINDO FERREIRA DE SOUZA

090 2004.0004588-6/0 - Processo de Conhecimento
EDSON NUNES DOS SANTOS X LAUDELINO DA SILVEI-
RA RAMOS (E OUTRO)
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 17/10/2006 AS 14:45 HORAS
Adv(s) EVERRTON CALAMUCCI

091 2004.0004594-0/0 - Processo de Conhecimento
ZENILDE DE JESUS DE OLIVEIRA X LABORE IMOVEIS
LTDA
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 09/08/2004 AS 19:00 HORAS
Adv(s) ANTONIO SILVA DE PAULO, KATIA SCHLENKER
ROVARIS

092 2004.0004598-7/0 - Processo de Conhecimento
CLAUDINEI LONDERO X VALDIR PAULO DO CARMO (E
OUTRO)
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 26/08/2004 AS 19:30 HORAS
Adv(s) DR. WALDEMAR PONTE DURA, DR. MARCELO
DE OLIVEIRA

093 2004.0004892-6/0 - Processo de Conhecimento
ALICE MAZZARO VALENZA X IVANILDA DOS SANTOS
EM PRIMEIRO LUGAR A PARTE AUTORA DEVERA JUN-
TAR AOS AUTOS OS ORIGINAIS DOS TITULOS QUE PRE-
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TENDE COBRAR
Adv(s) RONY CESAR CENTENARO VALENZA

094 2004.0005463-4/0 - Processo de Conhecimento
CARLOS CUNHA NETO X EXTRA - HIPERMERCADOS E
CIA BRAS. DE DISTRIBUICAO (E OUTRO)
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 24/08/2004 AS 14:30 HORAS
Adv(s) ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO

095 2004.0005534-3/0 - Processo de Conhecimento
MERI BORDIGNON NOGUEIRA X GLOBAL TELECOM S/
A
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 24/08/2004 AS 14:00 HORAS
Adv(s) VANESSA TAMARA GOLIN

096 2004.0006094-8/0 - Processo de Conhecimento
JOSELE PENTEADO X BANCO CREDIBANCO S.A.
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 26/08/2004 AS 19:30 HORAS
Adv(s) CARLOS ALBERTO MENDES MARQUES

097 2004.0006674-6/0 - Processo de Conhecimento
REINHOLD BREHM X CARLOS RUDUNICK DE CAMPOS
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 26/08/2004 AS 19:30 HORAS
Adv(s) MARLENE LILI BREHM

098 2004.0007172-1/0 - Processo de Conhecimento
SOLANGE DE FATIMA FELINSKI MATESAK X COPEL
DISTRIBUIDORA S.A
AGUARDE-SE A AUDIENCIA JA DESIGNADA. NADA HA
PARA SER RECONSIDERADO
Adv(s) CRISTINA KAKAWA

099 2004.0007189-5/0 - Processo de Conhecimento
SANDRA CRISTINA BARLETO OLCHA X VITA SORRISO
ODONTOLOGIA PREVENTIVA LTDA
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 26/08/2004 AS 19:30 HORAS
Adv(s) AFONSO NOVAK

100 2004.0007538-9/0 - Processo de Conhecimento
ADRIANO ROGENS VENANCIO X MARIA LUIZA D.S.
MIRANDA
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 26/08/2004 AS 19:30 HORAS
Adv(s) CAMILA GOMES SAVIO

101 2004.0008042-8/0 - Processo de Conhecimento
ELCELY TEREZINHA FRANKLIN X SERGIO LUIZ DE
OLIVEIRA
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 26/08/2004 AS 15:00 HORAS
Adv(s) ELCELY TEREZINHA FRANKLIN

102 2004.0008122-6/0 - Processo de Conhecimento
OSVALDA HENCKMAIER X VIACAO CIDADE SORRISO
(E OUTRO)
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 16/08/2004 AS 19:00 HORAS
Adv(s) ANTONIO SERGIO MONTE ROBALLO, MARIA
INES DIAS, JAIR MOSCARDINI, ARISTIDES ALVES RO-
DRIGUES FILHO

103 2004.0008175-6/0 - Processo de Conhecimento
MARILI POLLI X THOMAZ COCCIOLI - INCORPORACOES
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 17/10/2006 AS 15:30 HORAS
Adv(s) LEANDRO GALLI, IVO GOMES

104 2004.0008344-1/0 - Processo de Conhecimento
ANTONIO APARECIDO FELIPE X BANCO DO BRASIL S.A
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 24/08/2004 AS 20:15 HORAS
Adv(s) ROBISON MARANHAO

105 2004.0008404-8/0 - Processo de Conhecimento
GISELE CRISTINE STEMPNIAK X IMPORT CENTER- TE-
LEFONIA CELULAR
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 26/08/2004 AS 19:15 HORAS
Adv(s) RITA DE CASSIA STEMPNIAK

106 2004.0008745-3/0 - Processo de Conhecimento
ERNANI KOPPER X JULIO CESAR DOS SANTOS (E OU-
TRO)
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 24/08/2004 AS 14: 00 HORAS
Adv(s) DENILSON JANDERSON TROMBETTA

107 2004.0009221-3/0 - Processo de Conhecimento
ELIZEU FRANCISCO DA SILVA X CONCESSIONARIA
ECOVIA CAMINHO DO MAR S/A
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 25/08/2004 AS 14:30 HORAS
Adv(s) SILVANA MARTA GOMES DA SILVA

108 2004.0009415-0/0 - Processo de Conhecimento
CELIO ROBERTO PEREIRA X ANDREIA ALVES DE SOU-
ZA
AUDIENCIA DE CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O
DIA 27/08/2004 AS 09:25 HORAS
Adv(s) EDGAR JOSE DOS SANTOS

109 2004.0009874-3/0 - Processo de Conhecimento
EMERSON ANTUNES CUNHA X ABN AMRO BANK (E
OUTRO)
MANIFESTE-SE A APRTE AUTORA SOBRE AS DUAS
DEMANDAS PROPOSTAS
Adv(s) JANE MARIA RONCATO

110 2004.0011189-9/0 - Processo de Conhecimento
JOSE GONCALVES X TELEPAR CELULAR S/A
... ASSIM SENDO INCABIVEL A CONCESSAO DE MEDI-
DA ANTECIPATORIA NA FORMA PRETENDIDA MOTI-
VO PELO QUAL INDEFIRO O REQUERIMENTO. AGUAR-
DE A AUDIENCIA DE CONCILIACAO JA DESIGNADA AS
FL 02 PARA O DIA 05/08/2004 AS 19:30 HORAS
Adv(s) LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR

111 2004.0012211-7/0 - Execução Título Extrajudicial
PAULO FERNANDO PAULUK X JOAO THEODORO DA
SILVA JUNIOR
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) PAULO FERNANDO PAULUK

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
5º Juizado Especial Cível -
Relação Nrº : 018/2004

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 035 2003.0003143-9/0
ANTONIO SILVA DE PAULO 091 2004.0004594-0/0
FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO 007 1999.0012415-0/0
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 007 1999.0012415-0/0
RONY CESAR CENTENARO
VALENZA 066 2003.0024849-5/0
 RONY CESAR CENTENARO
VALENZA 093 2004.0004892-6/0
ADEL EL TASSE 031 2002.0023432-0/0
ADRIANA BERNO 013 2001.0018054-8/0
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 067 2003.0025493-8/0
ADRIANO RODRIGO
BROLIN MAZINI 034 2002.0028074-7/0
AFONSO NOVAK 099 2004.0007189-5/0
AGOSTINHO BONIN JUNIOR 001 1995.0003416-9/0
AIRTON SAVIO VARGAS 025 2002.0019139-6/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 085 2004.0004167-2/0
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 017 2002.0004637-0/0
ALINE CRISTINA COLETO 054 2003.0018304-0/0
ALZIRO DA MOTTA S FILHO 008 2000.0004020-7/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 088 2004.0004423-1/0
ANAMARIA JORGE BATISTA 086 2004.0004198-7/0
ANDRE LUIZ RAMOS DE
CAMARGO 032 2002.0023483-4/0
ANDRE LUIZ RAMOS DE
CAMARGO 094 2004.0005463-4/0
ANDREA ABRAHÃO COSTA 046 2003.0010599-5/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 026 2002.0019398-4/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 038 2003.0006894-2/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 053 2003.0017662-3/0
ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO 073 2004.0001481-6/0
ANGELA SAMPAIO CHICOLET
MOREIRA 075 2004.0001621-0/0
ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI 021 2002.0010357-8/0
ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES 054 2003.0018304-0/0
ANTONIO PEDRO TASCHNER JR 079 2004.0003591-5/0
ANTONIO SERGIO
MONTE ROBALLO 102 2004.0008122-6/0
ARISTIDES ALVES RODRIGUES
FILHO 102 2004.0008122-6/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 089 2004.0004444-5/0
AURELIO TADEU MENEZES DE
CANTUARIA JR. 052 2003.0016972-5/0
BABYTON PASETTI 048 2003.0011844-0/0
CAMILA GOMES SAVIO 100 2004.0007538-9/0
CAMILLA TATIANE PILASTRE
MENDES 004 1999.0006573-0/0
CANDICE KARINA SOUTO
MAIOR DA SILVA 080 2004.0003619-2/0
CARLOS ALBERTO DA SILVA 006 1999.0012231-9/0
CARLOS ALBERTO MENDES
MARQUES 096 2004.0006094-8/0
CARLOS EDUARDO MARIN 041 2003.0009031-9/0
CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA 013 2001.0018054-8/0
CARLYLE POPP 078 2004.0003492-7/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 046 2003.0010599-5/0
CARMEN LUCIA DE VILACA DE
VERON 077 2004.0002190-4/0
CAROLINE DA COSTA
KAMAROSKI 053 2003.0017662-3/0
CERES EMILIA GUBERT 033 2002.0023780-9/0
CESAR AUGUSTO BROTTO 009 2000.0007631-7/0
CLARICE MARIA DALCOMUNI 016 2002.0001704-3/0
CLAUDIA CRISTINA TOESCA
ESPINHOSA 042 2003.0009435-6/0
CLAUDIR MARIANO 046 2003.0010599-5/0
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 063 2003.0022482-8/0
CRISTIANA NAPOI MADUREIRA
DA SILVEIRA 075 2004.0001621-0/0
CRISTINA KAKAWA 098 2004.0007172-1/0
DANIELE ESMANHOTTO 002 1997.0006625-7/0
DANIELE MARIA GONCALVES 068 2003.0025729-2/0
DEBORA FABIA DO NASCIMENTO 064 2003.0022747-3/0
DENILSON JANDERSON
TROMBETTA 083 2004.0004059-5/0
DENILSON JANDERSON
TROMBETTA 106 2004.0008745-3/0
DIGELAINE MEYRE SANTOS 069 2003.0026962-2/0
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN
JUNIOR 078 2004.0003492-7/0
DIRCEU VIEIRA 029 2002.0022653-0/0
DR. FELIX SADY ROMANZINI 058 2003.0020845-1/0
DR. JOAO ALFREDO COOPER 041 2003.0009031-9/0
DR. MARCELO DE OLIVEIRA 092 2004.0004598-7/0
DR. WALDEMAR PONTE DURA 092 2004.0004598-7/0

EDGAR JOSE DOS SANTOS 108 2004.0009415-0/0
EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA
SERRA 084 2004.0004127-9/0
EDSON JOSE DA SILVA 057 2003.0020467-7/0
EDUARDO BATISTEL RAMOS 079 2004.0003591-5/0
ELCELY TEREZINHA FRANKLIN 101 2004.0008042-8/0
ERICA MARTA GAVETTI 005 1999.0008983-4/0
EVERRTON CALAMUCCI 036 2003.0004326-1/0
EVERRTON CALAMUCCI 090 2004.0004588-6/0
FABIANE CAROL WENDLER 003 1998.0007124-2/0
FABRICIO VERDOLIN DE
CARVALHO 029 2002.0022653-0/0
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 043 2003.0009450-9/0
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 071 2004.0000413-4/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 021 2002.0010357-8/0
GLAUCE VIANNA 030 2002.0023237-8/0
GUILHERME DE SALLES
GONCALVES 054 2003.0018304-0/0
GUILHERME VIEIRA DONI 025 2002.0019139-6/0
HUMBERTO FERREIRA DOS REIS 020 2002.0009107-3/0
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES 045 2003.0010444-1/0
IVAN GERIKAS BATISTA 070 2003.0027902-6/0
IVO ARY MELER JUNIOR 087 2004.0004304-1/0
IVO GOMES 103 2004.0008175-6/0
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 050 2003.0014232-3/0
JACKSON GLADSTON NICOLODI 029 2002.0022653-0/0
JAIR MOSCARDINI 102 2004.0008122-6/0
JANE MARIA RONCATO 109 2004.0009874-3/0
JEFFERSON ROSA CORDEIRO 032 2002.0023483-4/0
JOANES EVERALDO DE SOUSA 047 2003.0010988-2/0
JOANES EVERALDO DE SOUZA 062 2003.0022366-3/0
JOAO CARLOS KREFETA 087 2004.0004304-1/0
JOÃO HERMANO RIBEIRO 072 2004.0001390-5/0
JONAS BORGES 027 2002.0019468-9/0
JONAS GOULART 044 2003.0010151-7/0
JORGE LUIZ BERNARDI 024 2002.0019059-4/0
JORGE LUIZ BORGES 077 2004.0002190-4/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA 038 2003.0006894-2/0
JOSE CARLOS D. MACHADO 052 2003.0016972-5/0
JOSE MADSON DOS REIS 023 2002.0015774-0/0
JOSE OLINTO NERCOLINI 080 2004.0003619-2/0
JOSE PEREIRA DE MORAES NETO 074 2004.0001616-9/0
JOSE RICARDO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE 021 2002.0010357-8/0
JULIANA MOTTER ARAUJO 055 2003.0018585-0/0
JULIANO LAGO SEBBEN 081 2004.0003665-0/0
KAREN DALA ROSA 051 2003.0016209-1/0
KATIA REGINA LEITE FERRAZ 012 2001.0016525-5/0
KATIA SCHLENKER ROVARIS 091 2004.0004594-0/0
LEANDRO GALLI 103 2004.0008175-6/0
LEOMIR BINHARA DE MELO 042 2003.0009435-6/0
LEONARDO DAVID 015 2001.0020207-0/0
LEONI JOSE GALLI 024 2002.0019059-4/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 010 2001.0005881-5/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 070 2003.0027902-6/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 080 2004.0003619-2/0
LUCIANO MARANHAO TREVISAN 001 1995.0003416-9/0
LUIR CESCHIN 004 1999.0006573-0/0
LUIS GUSTAVO LORGA 039 2003.0008379-8/0
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR110 2004.0011189-9/0
LUIZ ALBERTO GONCALVES 006 1999.0012231-9/0
LUIZ CARLOS DE MELO LIMA 065 2003.0024448-3/0
LUIZ CARLOS J ARBUGERI FILHO 024 2002.0019059-4/0
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 003 1998.0007124-2/0
MARCOS ANTONIO PEREIRA
BORGES 044 2003.0010151-7/0
MARCOS SUNG IL JO 028 2002.0020847-7/0
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA 027 2002.0019468-9/0
MARIA CECILIA SANCHES
SOARES 065 2003.0024448-3/0
MARIA GOMES SAMPAIO 073 2004.0001481-6/0
MARIA INES DIAS 102 2004.0008122-6/0
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO
FILHO 055 2003.0018585-0/0
MARIO ROGERIO DIAS 013 2001.0018054-8/0
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 029 2002.0022653-0/0
MARLENE LILI BREHM 097 2004.0006674-6/0
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 051 2003.0016209-1/0
MAURICIO DALBARAN DE
CASTRO RIBAS 016 2002.0001704-3/0
MAURICIO KAVINSKI 003 1998.0007124-2/0
MURILO U. GUSE 076 2004.0001708-1/0
NELSON ANTONIO GOMES JR 031 2002.0023432-0/0
NORMA SUELY WOOD
SALDANHA DE MORAES 074 2004.0001616-9/0
NORMA SUELY WOOD
SALDANHA DE MORAES 074 2004.0001616-9/0
PATRICIA FRANCA DA SILVA 049 2003.0012480-6/0
PATRICIA FRANCA DA SILVA 059 2003.0020967-7/0
PAULA CRISTINA PEREIRA
GRACHER 026 2002.0019398-4/0
PAULO DEQUECH 022 2002.0015386-9/0
PAULO FERNANDO PAULUK 111 2004.0012211-7/0
PAULO MUNHOZ COSTA FILHO 011 2001.0007224-9/0
PAULO SERGIO GUEDES 081 2004.0003665-0/0
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 027 2002.0019468-9/0
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 018 2002.0008777-7/0
RENATO CORDEIRO DA SILVA 003 1998.0007124-2/0
RITA DE CASSIA STEMPNIAK 105 2004.0008404-8/0
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 082 2004.0003955-9/0
ROBERTA BOTELHO BITTENCOUT 056 2003.0019101-4/0
ROBERTO FADE 002 1997.0006625-7/0
ROBISON MARANHAO 104 2004.0008344-1/0
ROGERIO JOSE CASTRO 022 2002.0015386-9/0
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGADO 060 2003.0021312-2/0
ROSE MARY GRAHL 019 2002.0008785-8/0
RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ 037 2003.0004760-4/0
RUI SCUCATO DOS SANTOS 023 2002.0015774-0/0
SALIM YARED FILHO 082 2004.0003955-9/0
SANDRA MELISSA DE MEDEIROS 040 2003.0008805-4/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 084 2004.0004127-9/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 085 2004.0004167-2/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 088 2004.0004423-1/0
SILVANA MARTA GOMES DA SILVA 107 2004.0009221-3/0
SIMONE STOIANI NERCOLINI 080 2004.0003619-2/0
SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES 087 2004.0004304-1/0
SORAYA FALTIN 061 2003.0021976-5/0
VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES 011 2001.0007224-9/0
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 001 1995.0003416-9/0
VANESSA TAMARA GOLIN 095 2004.0005534-3/0
VASCO FLANDOLI SOBRINHO 058 2003.0020845-1/0
VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA 065 2003.0024448-3/0
VIVIAN MELISA GONÇALVES 082 2004.0003955-9/0
WALDIRENE BUDAL 014 2001.0018832-8/0
WANIA MARIA BARBOSA DE
JESUS 075 2004.0001621-0/0
WASHINGTON YAMANE 019 2002.0008785-8/0

Cível

Comarcas do
Interior

Iporã

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IPORA
JUIZA DE DIREITO:DRªJULIA C.M.E F.DE ARAUJO
RELAÇAO 10/2004-COBRANÇA DE AUTOS

Ficam os Srs. Advogados nominados intimados para que de-
volvam os autos em Cartorio, em 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANTONIO CARLOS VALVASSORE 0001 000411/1997
ARILDO ANTONIO DE CAMPOS 0021 000083/1997

0023 000009/2004
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 0012 000126/2003
CEZAR ALAOR BOTURA 0010 000044/2003

0007 000290/2002
0015 000020/2004
0016 000021/2004
0019 000044/2004

CLARICE BALCEIRO RAHUAN 0009 000032/2003
CLAUDIA GISLEY PERIN 0011 000124/2003
EVAIR DIAS AGUIAR 0008 000416/2002
IVAN CESAR DE SOUZA 0004 000371/2001

0003 000238/2000
0018 000036/2004
0020 000085/2004
0005 000087/2002

LUIZ CARLOS BOFI 0006 000173/2002
ROSANE POMBO 0013 000423/2003

0022 000015/2003
SONIA MARIA BELLATO PALIN 0002 000331/1999

0014 000540/2003
0017 000023/2004

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-411/1997-DORI-
VAL PASSARELA x JEFFERSON CLAY DA SILVEIRA -Adv.
ANTONIO CARLOS VALVASSORE-

2.-DEC. UNIAO EST. C/C PART.BENS-331/1999-M.L.F. x
A.Z. -Adv. SONIA MARIA BELLATO PALIN-

3.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-238/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x IONAN ERNESTO GIANELLO GNOATO
-Adv. IVAN CESAR DE SOUZA-

4.-SEPARACAO JUDICIAL-371/2001-HELENA APARECIDA
DO CARMO SANTOS x MAURICIO DOS SANTOS -Adv.
IVAN CESAR DE SOUZA-

5.-ARROLAMENTO-87/2002-JULIA GONÇALVES DE SOU-
ZA x SEBASTIAO ALVES DE SOUZA -Adv. IVAN CESAR
DE SOUZA-

6.-MONITORIA-173/2002-ODEMIR ALVES GOMES x JOSE
ANTONIO DE ANDRADE -Adv. LUIZ CARLOS BOFI-

7.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-290/2002-FRANCIS-
CO APARECIDO GABRIEL x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -Adv. CEZAR ALAOR BOTURA-

8.-INTERDICAO-416/2002-ADELSON DOLMEN x APARE-
CIDO DOLMEN -Adv. EVAIR DIAS AGUIAR-

9.-ARROLAMENTO-32/2003-MARIA ALAIDES LIMA x
EXUPERIO SILVA LIMA -Adv. CLARICE BALCEIRO
RAHUAN-

10.-SUPRIMENTO DE CONSENTIMENTO-44/2003-CON-
CEIÇAO CARLOS DA SILVA x APARECIDO DOS REIS SIL-
VA e outros -Adv. CEZAR ALAOR BOTURA-

11.-INVENTARIO-124/2003-OTACILIO ZILOTTI x CLEUNI-
CE RODRIGUES ZILOTTI -Adv. CLAUDIA GISLEY PERIN-

12.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-126/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x ANTONIO DA ROSA GOES e outros -
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Adv. CARLOS ROBERTO FERRAREZI-

13.-SOBREPARTILHA-423/2003-WALDOMIRA STRINGUE
DA SILVA x ESPOLIO DE TEODOLINO VIEIRA DA SILVA
-Adv. ROSANE POMBO-

14.-AÇAO DE ALIMENTOS PROVISIONAI-540/2003-
E.H.X.R. e outros x O.G.R. -Adv. SONIA MARIA BELLATO
PALIN-

15.-USUCAPIAO-20/2004-JOSE CALDEIRA e outros x SE-
BASTIANA BASTOS -Adv. CEZAR ALAOR BOTURA-

16.-USUCAPIAO-21/2004-BENICIO JOSE DE SOUZA x
SEBASTIANA BASTOS -Adv. CEZAR ALAOR BOTURA-

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-23/2004-ANTONI0
ALUIZIO e outros x BANCO BANESTADO S/A -Adv. SO-
NIA MARIA BELLATO PALIN-

18.-RESC. DE CONTRATO C/C TUT. AN-36/2004-AVICUL-
TURA CAFEZAL DO SUL x COOPPERMIBRA - COOPE-
RATIVA MISTA AGROPECUARIA DO e outros -Adv. IVAN
CESAR DE SOUZA-

19.-EXECUÇAO DE PREST.ALIMENTICIA-44/2004-A.A.S.
e outros x A.J.S.F. -Adv. CEZAR ALAOR BOTURA-

20.-CAUT.INCID.ARROLAMENTO DE BEN-85/2004-
S.A.H.L. x A.S.L. -Adv. IVAN CESAR DE SOUZA-

21.-TUTELA-83/1997-A.S. e outros x A.J.S. -Adv. ARILDO
ANTONIO DE CAMPOS-

22.-TUTELA-15/2003-C.S.S. x M.L.S. e outros -Adv. ROSA-
NE POMBO-

23.-PEDIDO DE GUARDA E RESP.-9/2004-A.C. e outros x
J.L.D.S.C. -Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-
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1.-DECLARATORIA-310/1991-EVANDRO BUQUERA DE
FREITAS OLIVEIRA x FUNDACAO UNIV. ESTADUAL DE
MARINGA -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM
CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA
DA CARGA 26/11/03. -Adv. LUIZ CARLOS SANCHES-

2.-MANUTENCAO DE POSSE-474/1991-MARGARETE
KOPPE PINKOWSKI e outros x NILTON TULLER -OBS.:
DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS
PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 15/6/04. -
Adv. VALMIR BRITO DE MORAES-

3.-INDENIZACAO-1093/1991-CLARINDA SANTIN ACCA-
RINI E OUTROS e outros x FRANCISCO GIMENES FILHO
-OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA
08/6/04. -Adv. ELIANE REGINA DOS SANTOS-

4.-FALENCIA-1182/1991-SIDERSUL PROD. SIDERURGI-
COS LTDA x REUNIDAS S/A -OBS.: DEVOLVER OS AU-
TOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196
DO CPC. DATA DA CARGA 17/12/03. -Adv. LELIS VIEIRA
DOS SANTOS-

5.-FALENCIA-1311/1991-VIDROBRAS IND. E COM. DE
VIDROS LTD x O JUIZO -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS
SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
CPC. DATA DA CARGA 05/12/03. -Adv. WADSON NICA-
NOR PERES GUALDA-

6.-DESPEJO-1543/1991-BERILO ADMINIST. DE BENS
LTDA x MASSA FALIDA DA VIDROBRAS IND COM -OBS.:
DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS
PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 17/03/04.
-Adv. MILTON PLACIDO DE CASTRO-

7.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-218/1992-SAMA-
RA RESQUETTI e outros x ANTONIO CARLOS PALMIERI
e outros -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CAR-
TORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA
CARGA 31/03/04. -Adv. EUCLIDES LOPES COTRIM-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-278/1992-VALTER
JOSE ALTENHOFEN x MAURO LUIZ TIMIDATI e outros -
OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 18/3/
04. -Adv. ALVARO M. WALKER-

9.-ORDINARIA DE NULIDADE-391/1993-ANTONIO FER-
REIRA DA SILVA FILHO x CONSORCIO ANDORFATO
LTDA -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTO-
RIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA
CARGA 09/12/03. -Adv. LECIR M SCALASSARA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-120/1994-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x COM. DE CAFE E CERE-
AIS STA CARMEM e outros -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS
SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
CPC. DATA DA CARGA. 14/6/04 -Adv. MARIA AUGUSTA
COSTA TAKEUTI-

11.-EXECUCAO-208/1994-ASSOC PRUDENTINA DE EDU-
CACAO E CULT x HEITOR TOMITAO -OBS.: DEVOLVER
OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 23/4/04. -Adv. VAL-
MIR BRITO DE MORAES-

12.-COBRANCA ORDINARIA-581/1994-ARTESTYL IN-
DUSTRIAL LTDA x ABUJANRA E BARUFI LTDA -OBS.:
DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS
PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 05/9/03. -
Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-588/1994-BAN-
CO DO ESTADO PARANA S/A x FRIGORIFICO NOROES-
TE LTDA e outros -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA
EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
DATA DA CARGA 09/6/04. -Adv. EVIO MARCOS CILIAO-

14.-ALVARA-419/1995-MARIA APARECIDA MARTINS
GARCIA x O JUIZO -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SU-
PRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
DATA DA CARGA 17/5/04. -Adv. DENISE AKEMI MIT-
SUOKA-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-560/1995-CAN-
GUSSU E CIA LTDA x ADAO MOACIR DE OLIVEIRA -
OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 25/11/
03. -Adv. MARIA ANGELA B DA SILVA-

16.-BUSCA E APREENSAO-860/1995-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x TRANSPORTADORA XII DE OUTU-
BRO LTDA -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM
CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA
DA CARGA 12/12/03. -Adv. CRISTIANO HENRIQUE STO-
RER-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-982/1995-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x APUI COM INTER-
NACIONAL DE MADEIRAS LTDA e outros -OBS.: DEVOL-
VER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS
DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 07/4/04. -Adv.
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1037/1995-NA-
TALINA ALVES FERREIRA x IRANY COSTA PEREIRA e
outros -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTO-
RIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA
CARGA 09/9/03. -Adv. HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JU-
NIOR-

19.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-10/1996-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x ORLANDO ANTONIOLLI
TRANSPORTES e outros -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS
SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
CPC. DATA DA CARGA. 28/5/04 -Adv. LUIZ EDUARDO
VOLPATO-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-122/1996-THO-
MAS CASADO SILVANTES x APARICIO NUNES DA SIL-
VA -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA
10/9/2002. -Adv. RUI CARLOS A PICOLO-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-177/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CALDEIRARIA BRA-
SIL LTDA e outros -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA
EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
DATA DA CARGA 02/12/03. -Adv. NIVALDO PAULO DA
ROSA-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-210/1996-JOSE ROBERTO
DOS SANTOS AREAS e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM
CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA
DA CARGA 19/2/04. -Adv. WADSON NICANOR PERES
GUALDA-

23.-REVISIONAL DE ALUGUEL-233/1996-SUELI DELE-
FRATE MURADA ME x BAMERINDUS LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A -OBS.: DEVOLVER OS AU-
TOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196
DO CPC. DATA DA CARGA 26/5/04. -Adv. ELOI SILVA-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-306/1996-ESCRI-
TORIO DE PLANEJAMENTO UNIAO S/C LTDA x STOCK
CONFECCOES LTDA -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SU-
PRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
DATA DA CARGA 13/6/03. -Adv. ADEMAR ANTONIO SA-
WSZENKO-

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-921/1996-ANTO-
NIO BONETTI x BAMERINDUS LEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SU-
PRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
DATA DA CARGA 01/10/03. -Adv. WAGNER PETER KRAI-
NER JOSE-

26.-DESCONSTITUICAO DE DEBITO-1018/1996-CONTER-
PAVI CONSTRUCOES TERRAPLENAGEM PAVIMENTA-
COES x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A -OBS.: DEVOL-
VER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS
DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 23/12/03. -Adv.
LUIZ CARLOS SANCHES-

27.-DECLARATORIA-1214/1996-JORGE CARLOS FER-
NANDES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -OBS.:
DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS
PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 27/4/04. -
Adv. CRISTIANO HENRIQUE STORER-

28.-USUCAPIAO-97/1997-NELSON ANTONIO CANDIDO x
AMALIA HAIDER -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA
EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
DATA DA CARGA 23/3/04. -Adv. HIPOLITO NOGUEIRA
PORTO JUNIOR-

29.-DECLARATORIA-198/1997-DAMA S/A DISTRIBUIDO-
RA DE AUTOMOVEIS MARINGA x O ESTADO DO PARA-

NA -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTO-
RIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA
CARGA 09/3/04. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-234/1997-W. RADUI E CIA
LTDA x COMERCIAL GERDAU LTDA -OBS.: DEVOLVER
OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 24/5/04. -Adv. ROGE-
RIO VERDADE-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-248/1997-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x COMERCIO DE CARNES R G LTDA e outros -OBS.:
DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS
PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 11/06/04.
-Adv. DINO COSTACURTA-

32.-REPARACAO DE DANOS-396/1997-SANDRO ROGE-
RIO FERNANDES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA
15/6/04. -Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-401/1997-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x CONSTRUTORA PA-
RANOA -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CAR-
TORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA
CARGA 09/12/03. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-451/1997-OLI-
VIO KUHNEN x ROGERIO CHAGAS MURADAS -OBS.:
DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS
PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 14/4/04. -
Adv. VALDECIR SCHON-

35.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-651/1997-DEMILSON
PEREIRA DA COSTA x DELEGADO DA 3ª DEL. SERV.
MILITAR 15ªCSM -MARINGA -OBS.: DEVOLVER OS AU-
TOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196
DO CPC. DATA DA CARGA 09/2/04. -Adv. ERCILIO CE-
SAR DUTRA-

36.-COMINATORIA-675/1997-MASSARU FUJISAWA x
MARCON MARINGA CONSTRUCOES CIVIS LTDA e ou-
tros -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTO-
RIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA
CARGA 21/10/03. -Adv. FERNANDO RIBAS-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-24/1998-BANCO
SUDAMERIS DO BRASI S/A x GREGORIO MARTINEZ
SANCHES -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CAR-
TORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA
CARGA 30/3/04. -Adv. FIORI AUGUSTO MINCACHI FAUS-
TINO-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-52/1998-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x CONSTRUTORA PARA-
NOA LTDA -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM
CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA
DA CARGA 09/12/03. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-105/1998-SOMA-
CO S/A COMERCIO DE AUTOMOVEIS x MIGUEL BAR-
BOSA DO NASCIMENTO -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS
SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
CPC. DATA DA CARGA 17/10/03. -Adv. MILTON PLACIDO
DE CASTRO-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-175/1998-PARA-
MAR-COM. DE PARAFUSOS E PECAS LTDA x MERCEDI-
ESEL COM. DE PECAS LTDA -OBS.: DEVOLVER OS AU-
TOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196
DO CPC. DATA DA CARGA 12/3/04. -Adv. GERALDO NIL-
TON KORNEICZUC-

41.-COMINATORIA-336/1998-EDENILSON BITENCOURT
DE LIMA e outros x CENTRO NORTE CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA -OBS.: DEVOLVER OS AU-
TOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196
DO CPC. DATA DA CARGA 16/3/04. -Adv. FERNANDO
RIBAS-

42.-REPARACAO DE DANOS-459/1998-COMPANHIA DE
SEGUROS MINAS BRASIL x ACUCAR BOM DIA LTDA -
OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 14/5/
03. -Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

43.-REIVINDICATORIA-832/1998-VICENTE DE PAULO
SILVA e outros x ROQUE ELIAS DE SAMPAIO e outros -
OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 20/4/
04. -Adv. FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-

44.-INDENIZACAO-78/1999-ANTONIO WILSON GUIOTI x
E C MASSON E DARCIS LTDA e outros -OBS.: DEVOLVER
OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 02/6/04. -Adv. CECI-
LIA YAE KURODA-

45.-FALENCIA-154/1999-SELENE INDUSTRIA TEXTIL S/
A x COMERCIO DE TECIDOS E CONFECCOES MOROES-
TE LTDA -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CAR-
TORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA
CARGA 28/11/03. -Adv. DINO COSTACURTA-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-411/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x OSVALDO AMERICO
DE OLIVEIRA e outros -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SU-
PRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
DATA DA CARGA 22/8/2003. -Adv. JULIANA SIQUEIRA-

47.-FALENCIA-584/1999-CALCADOS DILLY LTDA x TOP
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TENIS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA -OBS.: DEVOLVER
OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 26/2/04. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO BUCHWEITZ-

48.-ABERTURA DO INVENTARIO-585/1999-ROSA KIYO-
MI MORI YUTANI e outros x TATSUO YUTANI -OBS.: DE-
VOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 27/5/04. -
Adv. GLAUCIO HASHIMOTO-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-691/1999-MARIANGELA
RAMOS FELIPPE DA SILVA x EXMO. SR. PREFEITO DO
MUNICIPIO DE MARINGA -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS
SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
CPC. DATA DA CARGA 06/5/04. -Adv. JOSE BUSATO-

50.-ARRESTO-704/1999-LACTONORTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE LATICINIOS LTDA x COMERCIAL DE
GENEROS ALIMENTICIOS CRISTO REI LTDA -OBS.: DE-
VOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 31/3/04. -
Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR-

51.-REPARACAO DE DANOS-742/1999-JOSE LUIZ DE
OLIVEIRA x ESPOLIO DE DIOMEDES LADA e outros -
OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 17/12/
03. -Adv. REINALDO MIRICO ARONIS-

52.-ORDINARIA-743/1999-FARINA’S INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MASSAS LTDA x COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA COPEL -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS
SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
CPC. DATA DA CARGA 01/6/04. -Adv. JOSE MANOEL
MARTINS-

53.-ALVARA-787/1999-ESPOLIO DE OSWALDO FERREI-
RA e outros x O JUIZO -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SU-
PRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
DATA DA CARGA 21/10/2002. -Adv. EDSON MITSUO
TUJO-

54.-MONITORIA-98/2000-ON LINE SOCIEDADE DE FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x ORCA PLACAS E SINALI-
ZACOES LTDA -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM
CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA
DA CARGA 25/03/04. -Adv. REGIS ALAN BAULI-

55.-PEDIDO DE RESTITUICAO-113/2000-CURTIDORA
CAIOA LTDA x FRIGORIFICO NAC. ELDORADO. IMPORT.
EXPORT. LTDA -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM
CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA
DA CARGA 02/4/03. -Adv. EMILIO PICIOLI-

56.-FALENCIA-173/2000-CIA SIDERURGICA BELGO MI-
NEIRA x INGA - SAL AGROPECUARIA LTDA -OBS.: DE-
VOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 26/5/04. -
Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

57.-BUSCA E APREENSAO-219/2000-BANCO BMC S/A x
JOSE IVANIR BRAGA -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SU-
PRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
DATA DA CARGA 08/9/03. -Adv. NOBUO NISHIMOTO-

58.-DECLARATORIA-223/2000-FRIGORIFICO CENTRAL
LTDA e outros x FRIGORIFICO NOROESTE LTDA e outros -
OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 18/03/
04. -Adv. ROSANA RIGONATO-

59.-DECLARATORIA-225/2000-CAJOAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x DOURADOS COMERCIO DE PAPEL -
OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 09/6/
04. -Adv. SERGIO W. ALVES DE OLIVEIRA-

60.-INCIDENTE FALSIDADE-295/2000-SERGIO JOSE SCA-
LASSARA x ORGANIZACAO AGROPECUARIA CENTRAL
LTDA e outros -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM
CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA
DA CARGA 07/11/02. -Adv. ANTONIO SERGIO FARIA
ARAUJO-

61.-REPARACAO DE DANOS-304/2000-ADALBERTO TEI-
XEIRA DE LEMOS x TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA -
OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 03/6/
04. -Adv. SHEYLA GRACAS DE SOUSA-

62.-ALVARA-524/2000-ALETHEA THOMAZ x O JUIZO -
OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 09/12/
03. -Adv. MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-573/2000-ZAQUEU DE
PAULA RESENDE x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CAR-
TORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA
CARGA 12/5/04. -Adv. MARIA ANGELA B DA SILVA-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-617/2000-NOMA
DO BRASIL S/A x SONIA REGINA FACHIN DE LIMA -OBS.:
DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS
PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 02/4/04. -
Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES-

65.-REPARACAO DE DANOS-42/2001-AUTO LOCADORA
RICCI DE VEICULOS LTDA x NOBORO OKAMURA JUNI-
OR e outros -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CAR-
TORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA
CARGA 27/5/04. -Adv. JULIO CESAR COELHO PALLONE-

66.-MONITORIA- CONV. EXECUCAO-102/2001-BANCO
DO BRASIL S/A e outros x DANIEL PEPELASCOV e outros
-OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA
09/6/04. -Adv. MARINA ANGELICA A Z FURLAN-

67.-INVENTARIO-172/2001-ALICE HONORIO MASSETI x
AMADEU MASSETI -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SU-
PRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
DATA DA CARGA 11/03/03. -Adv. MARISTELA FERRER
G. SALVADOR-

68.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-183/2001-ISAAC MEI-
RA RIBEIRO DIAS x JODEMAR CHAVES GORINELLI e
outros -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTO-
RIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA
CARGA 19/9/03. -Adv. JOAQUIM FERNANDES DA COS-
TA-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-236/2001-VAL-
DEMAR FAIS x WILLY GEGENSCHATZ -OBS.: DEVOL-
VER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS
DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 20/10/02. -Adv.
JOSIELE ZAMPIERI DA MATA-

70.-REPARACAO DE DANOS-277/2001-DORALICE DE
OLIVEIRA DA SILVA e outros x RAFAEL MELERO MA-
CHADO -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CAR-
TORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA
CARGA 24/03/04. -Adv. ROSANA RIGONATO-

71.-MONITORIA-319/2001-BANCO DO BRASIL S/A x RO-
DETTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros -OBS.:
DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS
PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 09/6/04. -
Adv. MARINA ANGELICA A Z FURLAN-

72.-ORDINARIA-432/2001-ANTONIO VIEIRA LARANJEI-
RO e outros x BANCO BRADESCO S/A -OBS.: DEVOLVER
OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 26/5/04. -Adv. DENI-
SE AKEMI MITSUOKA-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-493/2001-CONS-
TRUTORA LOTUS LTDA x GILBERTO HILARIO PRADO e
outros -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTO-
RIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA
CARGA 21/11/03. -Adv. MARCOS LAMARE PAULA-

74.-DESOEJO C/C COBRANCA ALUGUERE-507/2001-FER-
NANDO YATARO SUZUKI e outros x ANIBAL DE QUA-
DROS DOMINGUES -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SU-
PRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
DATA DA CARGA 26/1/04. -Adv. MARLENE TISSEI-

75.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-529/2001-BV FI-
NANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x JOAO DO PRADO FILHO -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS
SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
CPC. DATA DA CARGA 19/4/04. -Adv. ANTONIO LUIZ DE
JESUS-

76.-REPARACAO DE DANOS-539/2001-MARILDA ANALIA
FLORIANO x FRANCISCO MARQUEZE NETO -OBS.: DE-
VOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 22/4/04. -
Adv. GLAUCIO HASHIMOTO-

77.-COBRANCA-705/2001-CENTRO EMPRESARIAL IN-
TERCENTER x JOSE LUIZ CAMARGO DE OLIVEIRA e
outros -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTO-
RIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA
CARGA 26/03/04. -Adv. HEBER MARCELO GOMES DA
SILVA-

78.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-719/2001-IVAL-
DIR MARTINS RAMOS x MADEIREIRA SANTA CLARA
LTDA-ME -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CAR-
TORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA
CARGA 02/4/04. -Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES-

79.-REVISIONAL DE ALUGUEL-740/2001-MASSA LIQUI-
DANDA DA COOP.AGRICOLA DE COTIA x COOPERATI-
VA AGROPECUARIA DE PRODUCAO INTEGRADA -OBS.:
DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS
PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 05/4/04. -
Adv. CRISTIANE BERGAMIN MORRO-

80.-COBRANCA-27/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL SAN-
DRA REGINA x SINESIO TEIXEIRA DA SILVA e outros -
OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 11/02/
04. -Adv. RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA-

81.-DECLARATORIA-174/2002-JOSE JORDAO MARIS x
TERRA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA. e outros -
OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 05/3/
04. -Adv. EVERSON SOUZA SAURA SILVA-

82.-COBRANCA SUMARISSIMA-302/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA- CNA e outros x LUIZ
SERGIO MORI -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM
CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA
DA CARGA 01/6/04. -Adv. GERALDO NILTON KORNEI-
CZUC-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-304/2002-GLEU-
ME MIRELLE MOREIRA DE SOUZA x TOLVAY COMER-
CIO DE CAPOTAS LTDA -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS
SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
CPC. DATA DA CARGA 02/6/04. -Adv. CARLOS EDUAR-
DO CARVALHO DA SILVA-

84.-HOMOLOGACAO DE TRANSACAO-390/2002-C. VI-
MAR COMERCIAL DE VIDROS MARINGA LTDA-VIDRO-
TEC x O JUIZO -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM
CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA
DA CARGA 08/8/03. -Adv. WADSON NICANOR PERES
GUALDA-

85.-BUSCA E APREENSAO-553/2002-BANCO BMC S/A x
EMERSON DA SILVA RODRIGUES -OBS.: DEVOLVER OS
AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO CPC. DATA DA CARGA 26/05/04. -Adv. NOBUO
NISHIMOTO-

86.-EMBARGOS DE TERCEIRO-579/2002-EUNICE NORI-
KO YANO HONDA x GERALDO MATTOS LIMA -OBS.:
DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS
PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 27/5/04. -
Adv. CELSO PIRATELLI-

87.-INTERDICAO-600/2002-JERRY EDSON ALBUQUER-
QUE DE JUCENA x JONES ALBERINO ALBUQUERQUE
DE LUCENA -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM
CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA
DA CARGA 11/03/04. -Adv. CARLOS ALBERTO C. LUCE-
NA-

88.-DESPEJO-802/2002-TRANSCONTINENTAL EMPRE-
END. IMOB. E ADM. DE CREDITO x ADEMIR MEDEIROS
-OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA
04/5/04. -Adv. ROSANA RIGONATO-

89.-INVENTARIO-10/2003-APARECIDA TEODORO CEZAR
e outros x ALEKSANDRO TEODORO CESAR -OBS.: DE-
VOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 20/5/04. -
Adv. ANDRE BOTTI MONTANHA-

90.-BUSCA E APREENSAO-45/2003-BANCO FINASA S/A
x LEANDRO CARLOS -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SU-
PRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
DATA DA CARGA 11/02/04. -Adv. ARMANDO C. D. SAM-
PAIO E GUADANINI-

91.-REPARACAO DE DANOS-341/2003-ANTONIO BARIA-
NO FILHO x IAN PITER AIDA e outros -OBS.: DEVOLVER
OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 11/02/04. -Adv. EVER-
SON SOUZA SAURA SILVA-

92.-BUSCA E APREENSAO-343/2003-BANCO ITAU S/A x
ANA MARIA FORTUNATO -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS
SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
CPC. DATA DA CARGA 31/5/04. -Adv. RODRIGO DOLFI-
MI-

93.-REGRESSIVA-435/2003-ATDL TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA x HSBC SEGUROS -OBS.: DEVOLVER OS
AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO CPC. DATA DA CARGA 02/6/04. -Adv. NOBUO
NISHIMOTO-

94.-EXECUCAO HIPOTECARIA-455/2003-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x VAMBERTO ANTONIO DELLA
COLETTA e outros -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA
EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
DATA DA CARGA. 14/6/04 -Adv. MARIA AUGUSTA COS-
TA TAKEUTI-

95.-BUSCA E APREENSAO-465/2003-BV FINANCEIRA S/
A CRED,FINANC,E INVESTIMENTO x EDGAR GALVANI
-OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA
18/3/04. -Adv. EVANIL PELICON-

96.-REINTEGRACAO DE POSSE-475/2003-CARLOS RO-
BERTO IRENO x JOSE VENANCIO DOS SANTOS -OBS.:
DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS
PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 16/02/04.
-Adv. RICARDO DONALD PEREIRA-

97.-INVENTARIO-625/2003-ERIOVALDO GERALDO x RE-
GINA CELIA ROSSETTO GERALDO -OBS.: DEVOLVER
OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 07/6/04. -Adv. ENI
DOMINGUES-

98.-ALVARA-688/2003-MIRIAN DA SILVA PEREIRA x O
JUIZO -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTO-
RIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA
CARGA 16/12/03. -Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU-
TI-

99.-REINTEGRACAO DE POSSE-728/2003-SANTANDER
BANESPA S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELIO
PIMENTA -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CAR-
TORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA
CARGA 08/6/04. -Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEI-
XEIRA-

100.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-14/2004-VAL-
QUIRIA COLOMBO-ME x BANCO DO BRASIL S/A -OBS.:
DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS
PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 17/02/04.
-Adv. DORACI POLO MARTINS FERNANDES-

101.-BUSCA E APREENSAO-64/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x J C DE ASSIZ E CIA LTDA - ME -OBS.: DE-
VOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTORIO, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA CARGA 11/5/04. -
Adv. MOACIR BORGES JUNIOR-

102.-REPARACAO DE DANOS-155/2004-SELMO CEZAR

DE OLIVEIRA e outros x POLICIA MILITAR DO ESTADO
DO PARANA e outros -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SU-
PRA EM CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
DATA DA CARGA 12/5/04. -Adv. LUIZ ALBERTO BARBO-
SA-

103.-ALVARA-269/2004-ANGELA MARIA GIROTO x O
JUIZO -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM CARTO-
RIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA DA
CARGA 31/5/04. -Adv. MARILENA M TEIXEIRA-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-326/2004-JOSE RIBEIRO
DE NOVAIS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA -OBS.: DEVOLVER OS AUTOS SUPRA EM
CARTORIO, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. DATA
DA CARGA 09/6/04. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-
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1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-545/1998-D.J.P.C.
e outros x M.A.S. -Ao autor para ciencia da documentacao da
empregadora. Determinado o aguardo no arquivo.-Adv. JE-
FFERSON DOUGLAS BERTOLOTE-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-142/2000-R.B.r. e
outros x A.C.-Julgada improcedente a acao. Deixado de con-
denar a autora ao onus da sucumbencia tendo em vista a natu-
reza e a sua condicao pessoal. Adv. ZANI DALTON FARAH-

3.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-215/2001-N.B.F. x
J.F.B. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. JAIRO
M.CHRIST-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-149/2002-M.H.C.r.
e outros x M.A.P.T. -Audiência de Instrucao e Julgamento dia
25/08/2004, às 13horas. Deferido a prova oral.-Adv. MURILO
MOISES BENASSI-

5.-PEDIDO DE GUARDA/FAM.-558/2002-R.G. e outros x
M.J.M. e outros-Deferida a guarda mediante termo nos
autos.Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTE e ZEIDAN
MARCELO FARAJ-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-23/2003-L.F.K. r.p.m.
e outros x J.A.F.C.-·s partes para alegacoes finais. Adv. HELLEN
CRISTINA WOLF BORTOLINI e CECILIA L. G. ABDALA-
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7.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-78/2003-L.J.U.
e outros x E.J.- O pedido exige nova acao. Nao ha casa de
restabelecimento de separacao.-Adv. JEFFERSON DOUGLAS
BERTOLOTE-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-224/2003-L.M.r. e
outros x J.S.B. -Manifeste(em)-se o(s) requerido(s)-Adv. GE-
TULIO PEREIRA-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-314/2003-T.M.r.p.m. e ou-
tros x A.M.M. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MO-
ACIR DE MELO-

10.-ALIMENTOS-330/2003-C.B. x E.J.S. -Audiência de con-
cilicao dia 13/09/2004, às 13horas. -Adv. IRAPUAN CAESAR
DA COSTA-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-393/2003-F.L.D.r.
e outros x A.L.D. -Manifeste(em)-se a(s) partes quanto ao lau-
do.-Adv. JENIFFER GLASS DA SILVA e IRAPUAN CAESAR
DA COSTA JUNIOR-

12.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-407/2003-D.G.
x M.T.M. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ZANI
DALTON FARAH-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-412/2003-J.G.M. e outros
x S.G.M. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ITALO
MARIO BAZZO-

14.-REVISAO DE ALIMENTOS-421/2003-D.B.A. e outros x
D.A.-Recebido o apelo. Ao recorrido. Adv. CECILIA L. G.
ABDALA-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-423/2003-R.M.C.D.S.r. e
outros x P.R.L.D.S. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
GETULIO PEREIRA-

16.-REVISAO DE ALIMENTOS-476/2003-A.O. x D.M.O.r. e
outros -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. SERGIO
GONCALVES FERREIRA-

17.-PEDIDO DE GUARDA/FAM.-477/2003-C.M.K. x N.Z. -
Processo em ordem. Deferida a prova oral. Audiência de ins-
truçÆo e julgamento dia 13/09/2004 às 14h30min.-Adv. GIL-
BERTO T. DOMBROSKI e NILZA ZABANDZALA-

18.-BUSCA E APREENSAO-595/2003-J.S. x S.O. -·s partes
para ciencia quanto a informacao de folhas 49/50.-Adv. HE-
LIO DE MACEDO KRULJAC e LUCIANO RICARDO HLAD-
CZUK-

19.-PEDIDO DE GUARDA/FAM.-709/2003-A.A.R. e outros
x S.C.R. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MARINA
CASAL DE FREITAS-

20.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-795/2003-E.I. x F.I.
e outros -Audiência de concilicao dia 13/09/2004, às 13h30min.-
Adv. MARCELO JOSE BOLDORI-

21.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-805/2003-C.R.V.
x O.C.L. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ENIO RI-
BAS JUNIOR-

22.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-85/2004-M.P. e
outros x E.J. -Audiência de concilicao dia 08/09/2004, às
14h30min.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e GIL-
SON ORTH-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-138/2004-G.V.R. e outros
x L.V. -Audiência de concilicao dia 09/09/2004, às 15horas. -
Adv. FRANCISCO LOTERIO DE OLIVEIRA-

24.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-152/2004-R.L.C.M.
x J.M.M. -Julgada extinta a açao. Sem custas. -Adv. LUCIA-
NO RICARDO HLADCZUK-

25.-PEDIDO DE GUARDA/FAM.-231/2004-A.L. x
N.F.D.S.r.m. e outros -Diante da informacao a liminar perde o
objetivo. Audiência de concilicao dia 09/08/2004, às 13h30min.-
Adv. EDUARDO WAGNER MONTEIRO-

26.-SEPARACAO DE CORPOS-281/2004-E.A.B. x M.O.S. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ARIOVALDO ABI-
LHOA JUNIOR-

27.-SEPARACAO DE CORPOS-294/2004-O.L.S. x T.S. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MARINA CASAL DE
FREITAS-

28.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-299/2004-V.M.C.
e outros x E.J. -·s partes para que compareçam em Juízo, no
prazo de 10 dias, para a ratificaçao do pedido.-Adv. ROGERIO
LUIS STASIAK-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-303/2004-D.S.P.r.p.m. e
outros x V.A.P. -Audiência de concilicao dia 09/09/2004, às
14horas.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

30.-ALIMENTOS-306/2004-A.P. x A.I.P. -Audiência de con-
cilicao dia 26/08/2004, às 15horas. Arbitrado alimentos provi-
sorios em R$ 130,00. Deferido a Justica Gratuita.-Adv. IRA-
PUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

31.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-310/2004-T.B.M. x
H.J.M. -Audiência de concilicao dia 30/08/2004, às 13h30min.
Deferido, por ora, a Justica gratuita. -Adv. MARTIN CANE-
VER-

32.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-311/2004-A.D.S. x
C.L.D.S. -Audiência de concilicao dia 30/08/2004,às 14horas.-
Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

33.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-312/2004-
M.T.D.S.A. x A.C.A. -Audiência de concilicao dia 30/08/2004,
às 14h30min. Deferido a Justica gratuita.-Adv. MARCELO
JOSE BOLDORI-

34.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-317/2004-S.B. e
outros x E.J. -·s partes para que compareçam em Juízo, no pra-
zo de 10 dias, para a ratificaçao do pedido.Deferido a Justica
gratuita.-Adv. SUSANE LEA KONELL-

35.-DIVORCIO DIRETO-321/2004-G.A. e outros x E.J. -·s
partes para que compareçam em Juízo, no prazo de 10 dias,
para a ratificaçao do pedido.-Adv. MARINA CASAL DE FREI-
TAS-

36.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-330/2004-M.H.J.F.
x A.F. -Audiência de concilicao dia 13/09/2004, às 15horas.-
Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

37.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-341/2004-V.N.E.
e outros x E.J. -·s partes para que compareçam em Juízo, no
prazo de 10 dias, para a ratificaçao do pedido.-Adv. LAURET-
TE DUB PINTO CONTE-

38.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-344/2004-C.N.S. x
A.A.S.S. -Audiência de concilicao dia 15/09/2004, às
13h30min.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

39.-DIS. DE SOCIED.C/C SEP.CORPOS-451/2004-I.J.S.V. x
A.N.F.D.S. -Deferida a liminar.Audiência de concilicao dia 08/
09/2004, às 13h30min.-Adv. AMAURY CORREA DE CASTI-
LHOS-

40.-PEDIDO TUTELA-35/1997-C.W.C.B.W. x B.W.J.-·s par-
te para alegacoes finais. -Adv. SUSANE LEA KONELL e VI-
TOR LOTOSKI-

41.-ADOCAO-211/2001-J.M.R. e outros x J.M.L.R. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. AMAURY CORREA
DE CASTILHOS-

42.-LAVRATURA DE REG. NASCIMENTO-146/2000-N.E. x
E.J.-Deferido o pedido. Determinado a retificacao. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL e SILMAR FERREIRA DITRICH-

43.-RETIFICACAO ASSENTO CIVIL-35/2001-H.M.I. x E.J.
-Audiência de instruçÆo e julgamento dia 02/09/2004 às 14ho-
ras.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e SILMAR
FERREIRA DITRICH-

44.-RETIFICACAO ASSENTO CIVIL-44/2002-M.E.A. x E.J.-
Deferido o pedido. Determinado a retificacao. -Adv. EROCLI-
TO HAMILTON TESSEROLI-

45.-RETIFICACAO ASSENTO CIVIL-39/2004-G.A.M.B. x
E.J.-Deferido o pedido. Determinado a retificacao. -Adv. NEIL
JONHSON-

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216 CEP 83.501-010 –
Fone 657- 1744
MARIO CESAR BUENO
Escrivão Designado
DR. ELISIANE MINASSE – JUIZA DE DIREITO

RELAÇÃO N. 045/04

01-P. CRIME N. 2001.24-2 – NEEMIAS MAIA DOS SAN-
TOS – Apresentar alegações finais, prazo legal. Adv. AMAU-
RI CEZAR JOHNSSON.

02- P. CRIME N. 2002.331-6 – WILSON PRANTL DOS SAN-
TOS e GENIVALDO APARECIDO STRAMBECK – Intimá-
los para apresentar contrariedade ao libelo crime acusatório,
prazo legal. Advs. LUIZ CLAUDIO FALARZ e JOSÉ LEO-
CADIO DE CAMARGO.

03- P. CRIME N. 2003.112-9 – LILIAMAR ISALINO FER-
REIRA; PAULO ROBERTO MESQUITA e VALDEVINO
MACHADO – Inquirição testemunha denúncia DIA 23/08/2004,
15:30 HS. EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu Valdevino
Machado em 09/07/04. Adv. ALEXANDRE SALOMÃO; LUIZ
GUSTAVO DE ANDRADE.

04- P. CRIME N. 2003.287-7 – JOSÉ MARIA XAVIER – Ma-
nifestar-se sobre as testemunhas de defesa não encontradas. Adv.
FÁBIO ANDRÉ WEILER.

05- PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA N. 2004.771-4
– MARISA ROSANA DE OLIVEIRA – Indeferido pedido em
16/07/04. Adv. ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO
DE MELLO.

INDICE DE ADVOGADOS
ALEXANDRE SALOMÃO 03 2003.112-9
AMAURI CEZAR JOHNSSON 01 2001.24-2
ANTONIO HENRIQUE AMARAL
RABELLO DE MELLO 05 2004.771-4
FABIO ANDRÉ WEILER 04 2003.287-7
JOSÉ LEOCADIO DE CAMARGO 02 2002.331-6
LUIZ CLAUDIO FALARZ 02 2002.331-6
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 03 2003.112-9

COMARCA DE BARBOSA FERRAZ - PR
Vara Criminal.
Juíza de Direito: FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SAN-
CHES

Relação n. 014/2004

01 – Processo Crime nº 004/2003 – réus 1-LAERTE LEMES
DOS SANTOS e 2-JOSÉ DE SOUZA RIBEIRO FILHO. “Inti-
mação da defensora, de que foi proferida sentença em datada
de 20.05.2004, condenando os réus, nas sanções do artigo 155,
§ 4º, inciso IV do CP, sendo o réu LAERTE, à pena de 01 ano
e 06 meses de reclusão e 10 dias multa e o réu JOSÉ, à pena de
01 ano e 03 meses de reclusão e 10 dias multa, cujas penas
privativas de liberdade, foram substituídas na mesma sentença
por penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de
serviços a comunidade (artigo 43, inciso IV do CP) observan-
do-se o disposto no artigo 46 e parágrafos do CP, ou seja 01
hora tarefa por dia de condenação e limitação de final de sema-
na (artigo 43, inciso VI do CP)”. ADVOGADA DRA. KEILA
CRISTINA COSTA OAB/PR 32.365.

ADVOGADO  ORDEM AUTOS
1 – DRA. KEILA CRISTINA COSTA 01 004/03

COMARCA DE CAMBÉ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUÍZA DE DIREITO: DRA. SILVIA MARIA GOMES DE
OLIVEIRA TESTA
RELAÇÃO N.º 008/2004

DR. ANTONIO CARLOS CARMONA
DR. JOÃO ADEMAR MENTA
DR. JOSÉ ROMEU DO AMARAL FILHO
DR. LUIZ TAVANARO GAYA
DR. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA
DRA. MARIA BEATRIZ PASELLO VALENTE
DR. MARIO BORGES FERNANDES
DR. OTONIEL JACINTO DA SILVA

01. PROCESSO-CRIME Nº 085/01
Réu: EPSON LUIZ DOS REIS BEZERRA e CLODOALDO
MUNHOZ
Adv: DR. LUIZ TAVANARO GAYA
“Cartas precatórias expedidas às Comarcas de Londrina-PR e
Curitiba-PR.”

02. PROCESSO-CRIME Nº 048/01
Réus: ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS, EURICO
ALEXANDRE BIOLADA e ORLEI RIBEIRO ROQUE
Defensor: DR. ANTONIO CARLOS CARMONA
“Ao defensor para informar o atual endereço do réu EURICO
ALEXANDRE BIOLADA.”

03. PROCESSO-CRIME N.º 081/02
Réus: PLÍNIO CORREA DE ARAUJO NETO
DEVERSON APARECIDO DE OLIVEIRA
AILTON RICIERI JUNIOR
LUIZ FERNANDO LEÃO PASQUINI
Advs: DR. JOSÉ ROMEU DO AMARAL FILHO
DRA. MARIA BEATRIZ PASELLO VALENTE
Ass. da acusação: DR. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEI-
RA
“Audiência para inquirição de testemunhas de defesa dia 20
DE AGOSTO DE 2004, ÀS 13:30 HORAS; Expedição de car-
tas precatórias às comarcas de Londrina-PR e Machadim do
Oeste-RO, objetivando a inquirição das testemunhas.”

04. CARTA PRECATÓRIA N.º 115/04
Ré: JOSÉ DOS SANTOS FILHO
Adv: DR. JOÃO ADEMAR MENTA
“Audiência para inquirição de testemunhas de defesa dia 17
DE DEZEMBRO DE 2004, ÀS 15:15 HORAS.”

05. PROCEDIMENTO ESPECIAL CRIMINAL N.º 372/03
Autor do Fato: APARECIDO DIAS DOS SANTOS
Adv: DR. OTONIEL JACINTO DA SILVA
“Audiência preliminar dia 23 DE NOVEMBRO DE 2004, ÀS
08:45 HORAS.”

06. PROCESSO-CRIME N.º 206/03
Réus: MARCELO LUIZ VIEIRA DE LIMA
JOSÉ RICARDO ANTUNES
CARLOS ROBERTO CHOFARD
OSMAR LIMA BATISTA
Defensor: DR. MARIO BORGES FERNANDES
“Artigo 395 do Código de Processo Penal.”

COMARCA DE CAPANEMA-PARANÁ
VARA CRIMINAL
MÁRCIO GERON – JUIZ E DIREITO

RELAÇÃO Nº-17/2004(Justiça gratuita)

Nome NºORDEM NºAUTOS
CLOVIS CARDOSO  01 25/03
VIVIANE M DALLALIBERA  02 17/03
ROBERTO PIETA  03  02/04

ANDRE EDUARDO DE QUEIROZ  04 31/04
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 04 31/04

1-Ação de Separação de Corpos nº125/03 requerida por Ingrid
Schenider João Luiz Schneider.Intimação do Dr.Clóvis Cardo-
so- OAB/PR 24656, que em 30 de julho de 2004, este Juiz\o
julgou extinta a ação pelo abandono.

2-Adoção nº17/2003, requerido por Otacílio Godinho dos San-
tos e Elia Antonio Paes.Intimação da Dra. Viviane Menegazzo
Dalla Libera-OAB/PR 31 619, que por sentença exarada em 01
de julho de 2004,este Juízo julgou procedente o pedido inicial,
concedendo a adoção pleiteada.

3- Ação de Separação Judicial nº 02/2004 requerida por Altaor
Schmitz x Eliane Aparecida Palinski Schmitz. Intimação do Dr.
Roberto Pieta-OAB/PR 20 688-B, que em sentença exarada em
30 de junho de 2004, este Juízo homologou a desistência da
ação, extinguindo o processo, nos termos do artigo 267, VIII
do Código de Processo Crivil.

4- Autos de Processo Crime nº31/2004-Réus André Romualdo
Graboscki,Ildamar da Silva e Dilceu Ribeiro.Intimação dos
advogados:André Eduardo Queiroz-OAB/ 36 818 (defensor do
réu André R Graboski) e Dr.Silvio Oliveira da Silva-OAB/PR.
14 613/PR.(Defensor do réu Ildamar da Silva),que por senten-
ça prolatada em 30 de junho de 2004, este Juízo condenou os
réus nas sanções do artigo 157, §2º, incisos I,II e V e art. 311,ca-
put ambos do CPB:André Romualdo Graboski- a pena de 14(ca-
torze) anos e 07(sete)meses de reclusão,a ser cumprida inicial-
mente em regime fechado oitenta e cinco(85) dias multa, no
menor valor legal: ILDAMAR DA SILVA:-A PENA DE
12(doze) anos e seis (06) meses e reclusão ser cumprida inici-
almente em regime fechado e 70 ( setenta) dias multa, no me-
nor valor legal.

CATANDUVAS-PR
VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: DR. JOÃO HENRIQUE COELHO
ORTOLANO
Relação nº 17/2004

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
ADILSON RICARDO MARTINS01 (RÉU PRESO) 05/2004
GILVANO COLOMBO 02 06/2004
MATEUS PEDRO TURRA 03 05/2001

1- Autos de Processo Crime nº 05/2004, em que a Justiça Pú-
blica move contra o réu ERNESTO DE JESUS FERREIRA –
Intimação – “Manifeste-se a defesa para apresentação de ra-
zões de recurso em sentido estrito, no prazo legal (02 dias),
conforme preceitua o art. 588 do Código de Processo Penal”
Adv. ADILSON RICARDO MARTINS.

2- Autos de Processo Crime nº 06/2004, em que a Justiça Pú-
blica move contra o réu JOÃO MARIA SIGUEIRA– Intimação
– “Manifeste-se a defesa para apresentação de defesa prévia,
no prazo legal (03 dias), conforme preceitua o art. 395 do Có-
digo de Processo Penal. E ainda, de que foi designado o dia 30/
08/2004, às 13:30 horas, para a inquirição, neste Juízo, das
testemunhas de acusação residentes nesta Comarca, bem como
foi designado o dia 19/08/2004, às 16:50 horas, para a inquiri-
ção, no Juízo da Primeira Vara Criminal da Comarca de Casca-
vel-PR, da testemunha de acusação Julio Cezar Hurtiah Perei-
ra.” Adv. GILVANO COLOMBO.

1- Autos de Processo Crime nº 05/2001, em que a Justiça Pú-
blica move contra o réu GILBERTO DA SILVA BUFFON e
outro – Intimação – “Manifeste-se a defesa para apresentação
de alegações finais, no prazo legal, conforme preceitua o art.
500 do Código de Processo Penal” Adv. MATEUS PEDRO
TURRA.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. RODRIGO LUIS GIACOMIN
RELAÇÃO Nº 14/2004

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
Aldriano Ribeiro Negrão 01
Elvis Gimenez 04
Juliana Penayo de Melo Aguiar 02
Renata Pasqualini 03
Sergio Barros da Silva 05

01. Processo Crime nº 1998.510-0 - Ré/u(s) RODRIGO OTÁ-
VIO RANGEL
 “Extinta a punibilidade nos moldes do art. 89, § 5º da Lei n.º
9.099/95”. – Adv./ª(s). Dr/ª(s). ALDRIANO RIBEIRO NE-
GRÃO.

02. Processo Crime nº 2000.861-6 - Ré/u(s) KLEBER RAMOS
DE AGUIAR
 “Extinta a punibilidade nos moldes do art. 89, § 5º da Lei n.º
9.099/95.” - Adv. Dr/ª (s). JULIANA PENAYO DE MELO
AGUIAR.

03. Processo Crime nº 2001.339-0 - Ré/u(s) FÁBIO BARBO-
SA DE ALCÂNTARA
 “Extinta a punibilidade nos moldes do art. 89, § 5º da Lei n.º
9.099/95” – Adv. Dr. Renata Pasqualini.
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04. Processo Crime nº 2000.1021-1 - Ré/u(s) RANATO CAR-
VALHO JUNQUEIRA
 “Extinta a punibilidade nos moldes do art. 89, § 5º da Lei n.º
9.099/95.” – Adv. Dr. ELVIS GIMENEZ.

05. Processo Crime nº 2001.2354-4 - Ré/u(s) MANUEL JULI-
ANO PATRÍCIO
 “Extinta a Punibilidade do réu.” - Adv Dr. SERGIO BARROS
DA SILVA.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº 37/2004
Dr. Marcos Antonio de Souza Lima

Julmara Luiza Hubner. 01
Owsaldo Loureiro de Mello Júnior 03
Robilan Sussai 02

01 – Processo Crime 2004.20-5 – réu CLAUDINEI DIAS DA
CRUZ – Intimar o Defensor do Despacho– Para manifestar ra-
zões, no prazo de dois dias. – Advogado/s: Dr. Julmara Luiza
Hubner.

02 – Processo Crime 2003.2283-5 – réu ANDERSON CHZU-
CHMAN E OUTROS – Intimar o Defensor do Despacho– Para
apresentar alegações final, no prazo legal. – Advogado/s: Dr.
Robilan Sussai

03 – Processo Crime 2003.3399-3 – réu ROBERTO AGOSTI-
NHO PERES – Intimar o Defensor do Despacho– Para apre-
sentar defesa previa no prazo de três dias. – Advogado/s: Dr.
Owsaldo Loureiro de Mello Júnior.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
2ª VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: Gláucio Marcos Simões
Escrivã Designada: Rosângela A. G. Monzon

RELAÇÃO 047/2004

ADVOGADO Nº DE ORDEM ESPÉCIE
Nº DOS AUTOS

Alaor Carlos de Oliveira 06 C.P. 2004.2631-0
Ariane Dias Leite Teixeira da Mota 07 P.C. 2004.1584-9
Davi Levi Machado 04 P.C. 2000.1096-3
Eliane Dávila Sávio 01 P.C. 2004. 1326-9
Geremias Washington do Espírito Santo 03 Pedido de Revoga

ção de Prisão Preventiva nº 2004.2019-2
Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos 05 P.C. 1996.29-5
Robilan Sussai 02 P.C. 2004.1337-4

1. P.C. 2004.1326-9 – R. Jorge Armando de Souza– manifes-
tar-se na fase do 499 do Código de Processo Penal– Adv . Eli-
ane Dávila Sávio.

2. P.C. 2004.1337-4 – R. Jonas Silva Araújo - apresentar alega-
ções finais no prazo de 03 dias – Adv Robilan Sussai

3. Pedido de Revogação de Prisão Preventiva nº 2004.2019-2 –
Requerente Odair dos Santos Izabel – pleito indefirido – Adv
Geremias Washington do Espírito Santo.

4. P.C 2000.1096-3 – R. Dilceu da Cruz Moraes –extinta a pu-
nibilidade, com fulcro no §5º do art. 89 da Lei 9099/95. Adv.
Davi Levi Machado

5. P.C. 1995.29-5 – R. Roland Rudolf Weber e Eduardo Souza
Lima – informar no prazo de 03 dias, o atual endereço das tes-
temunhas Mauricio Gavanski e Alcimar Grzybowski, para a
expedição de deprecatas para a suas inquirições. Adv. Jorge
Luiz Ieski Calmon de Passos

6. C.P2004.2631-0 – R. Carlos Rafael Zimmermann – designa-
do o dia 10/08/2004 para inquirição da testemunha Marcelo
Pinto Pereira Neto. Adv. Alaor Carlos de Oliveira.

7. P.C. 2004.1584-9 – R. Eliel Clementino, Ozéias Cezar Pra-
do e Solange dos Santos Prado – apresentar alegações finais –
Adv. Pedro da Luz e Ariane Dias Teixeira Leite da Mota.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. RODRIGO LUIS GIACOMIN
RELAÇÃO Nº 07/2004

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
Ronaldo Antonio Botelho 01

01. Processo Crime nºAutos de Traslado n.º 2002.4664-3 (Pro-
cesso Crime n.º 1997.315-6) - Ré/u(s) MARIO BERALDO
NETO e ISALTINO ZENI SANTANA
“Intime-se da baixa dos autos”. – Adv./ª(s). Dr/ª(s). RONAL-
DO ANTONIO BOTELHO.

CARTÓRIO CRIMINAL DE SANTA HELENA-PR
RELAÇÃO Nº 15/04
JUIZ DE DIREITO: SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI

RELAÇÃO DE ADVOGADOS INTIMADOS
DR.JOSÉ FRANCISCO DE AZEVEDO PONTES- 01
DR. NELSON FERREIRA D’ ANGELO- 02-05
DR. HUDSON FERREIRA D’ ANGELO- 02-05
DR. CARLOS LADIMIR ESTEVES- 02-04-09
DRA. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA- 02-04-09
DR. EDUARDO JUVALDIR LIS- 02
DRA. SANDRA JUSSARA RICHTER – 03-04-06
DR. PAULO FERNANDO BRAGHINI- 04

DR. MARCELO WORDELL GUBERT 04
DRA. DIATIUCÁ EMANUELA DE MOURA- 04
DR. EDEVAL BUENO- 04
DR. RONALDO CAMILO- 07-08
DRA . ELICHIELLI GABRIELLI PERILIS- 07-08

01 – PROCESSO CRIME Nº 07/94 RÉU: CARLOS ALBER-
TO DE MORAIS. Intimem-se o defensor do acusado do oficio
de fls 150 e do despacho de fls.152. DR. JOSÉ FRANCISCO
DE AZEVEDO PONTES

02-PROCESSO CRIME Nº 136/01. RÉUS: MARCOS RIBEI-
RO, WANDERLEI DE BORBA e VILMAR JOSÉ CARDOS.
Intime-se os defensores dos réus da audiência designada para
intimação das testemunhas arroladas pela defesa para o dia 15
de dezembro de 2004 as 09:00 horas. DR. NELSON FERREI-
RA D’ANGELO, DR. CARLOS LADIMIR ESTEVES, DRA
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA, DR. HUDSON FERREI-
RA D’ANGELO e DR. EDUARDO JUVALDIR LIS.

03 – PROCESSO CRIME Nº 54/01 RÉUS: FRANCISCO CAR-
LOS DA SILVA e AILSON DE ALCÂNTARA CARNEIRO.
Intime-se a defensora do acusado da Expedição de carta preca-
tória a Comarca de Matelândia –PR, para Inquirição das teste-
munhas arroladas pela Defesa. DRA. SANDRA JUSSARA RI-
CHTER.

04-PROCESSO CRIME N.º 36/02 RÉU: LINDOMIR BER-
NARDI, ALDO JOÃO COLOMBELLI, VALDEMAR AUGUS-
TO DOS SANTOS E ONEI DE MOURA. Intime-se os defen-
sores, bem como os assistentes de acusação, da audiência para
a oitiva das testemunhas da acusação e da defesa designada
para o dia 23 de agosto de 2004, às 09:00 horas. Intime-se ain-
da Dra a ANA MARIA ANTUNES PEREIRA, para que justifi-
que a sua ausência na audiência designada para o dia 24 de
junho de 2.004, às 13:30 horas, sob pena das medidas judiciais
cabíveis. DR. PAULO FERNANDO BRAGUINI, DR. MAR-
CELO WORDELL GUBERT, DRA. DIATIUCA E. DE MOU-
RA, DR. EDEVAL BUENO, DRA. SANDRA JUSSARA RI-
CHTER, CARLOS LADIMIR ESTEVES E DRA. ANA MA-
RIA ANTUNES PEREIRA.

05-PROCSSO CRIME Nº 15/02: Réu: JOSÉ EVANGELISTA
ALVES DOS SANTOS: Intime-se os defensores do réu que os
autos encontram-se em cartório para apresentação de alegações
finais.dr. NELSON FERREIRA D’ ANGELO e DR. HUDSON
FERREIRA D’ANGELO.

06-PROCESSO CRIME Nº 119/00: Réu: DANIEL ALVES DE
CARVALHO: Intime-se os defensores do réu que os autos en-
contram-se em cartório para apresentação de alegações
finais.DRA. SANDRA JUSSARA RICHTER

07-PROCESSO CRIME Nº 10/03-C: Réus: AMARILDO AL-
VES DE SOUZA e JOSIAS ALVES DE SOUZA: Intime-se o
defensor dos réus que os autos encontram-se em cartório para
fins do art. 499 do CPP.DR. RONALDO CAMILO e DRA.
ELICHIELLI GABRIELLI PERILIS.

08-PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA
Nº 47/04: Réus: AMARILDO ALVES DE SOUZA e JOSIAS
ALVES DE SOUZA: Intime-se os defensores dos réus decisão
de fls. 374/377.DR. RONALDO CAMILO e DRA. ELICHIE-
LLI GABRIELLI PERILIS.

09-PROCESSO CRIME Nº 49/93: RÉU: ARCELINO DOMIN-
GOS. Intime-se os defensores do réu do despacho de fls.314.
DR. CARLOS LADIMIR ESTEVES e DRA ANA MARI AN-
TUNES PEREIRA

COMARCA DE CATANDUVAS, ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL e CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: DR. JOÃO HENRIQUE COELHO
ORTOLANO

Relação nº 18/2004

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
ELIEL JOSÉ ALBERTIN BERTINOTTI 01 226/2002

02 43/2002
LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO 01 226/2002

02 43/2002
MARCOS ROGÉRIO SCHMIDT 01 226/2002

02 43/2002

1- Autos de Ação de Desconstituição de Título de Crédito nº
226/2002 do Juizado Especial Cível, em que o requerente CEL-
SO LEITE move contra o requerido EUGÊNIO ROZETTI FI-
LHO – Intimação – “Considerando o disposto no art. 19 da Lei
nº 9.099/95, que admite que as intimações podem ser feitas por
qualquer meio idôneo, foi o reclamante intimado na pessoa de
seu advogado, intimação válida para todos os efeitos, não com-
parecendo à audiência e nem justificando sua ausência. Com
efeito, foi julgado extinto o processo, sem julgamento de méri-
to, com fundamento no art. 51, inc. I da Lei nº 9.099/95. Com
fundamento no art. 1º, inc. II da Lei Estadual nº 13.611/02, foi
condenado o reclamante ao pagamento das custas processuais.
Foi autorizado o desentranhamento dos documentos de propri-
edade do reclamante”. ELIEL JOSÉ ALBERTIN BERTINOT-
TI, LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO e MARCOS
ROGÉRIO SCHMIDT.

2- Autos de Ação de Sustação de Protesto nº 43/2002 do Juiza-
do Especial Cível, em que o requerente CELSO LEITE move
contra o requerido EUGÊNIO ROZETTI FILHO – Intimação –
“Considerando o disposto no art. 19 da Lei nº 9.099/95, que
admite que as intimações podem ser feitas por qualquer meio
idôneo, foi o reclamante intimado na pessoa de seu advogado,
intimação válida para todos os efeitos, não comparecendo à
audiência e nem justificando sua ausência. Com efeito, foi jul-
gado extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fun-
damento no art. 51, inc. I da Lei nº 9.099/95. Com fundamento
no art. 1º, inc. II da Lei Estadual nº 13.611/02, foi condenado o
reclamante ao pagamento das custas processuais. Foi autoriza-
do o desentranhamento dos documentos de propriedade do re-
clamante”. ELIEL JOSÉ ALBERTIN BERTINOTTI, LUIZ
ALBERTO DOMINGUES GALVÃO e MARCOS ROGÉRIO
SCHMIDT.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juiz de Direito Supervisor Marcos Antonio Frason
Lista 36/2004

Advogados:
Ademar Martins Montoro 27
Aderbal S. Gomes 16
Alex Disarz 15
Andréia Straussburger 02
Antonio A. Palazzo 14
Aquile Anderle 29
Carlos E. H. Ferreira 06
Clécio Almeida Viana 18
Eduardo Ribeiro Neto 13
Elvio Legnani 08
Emerson R. Galiciolli 23
Geremias W. do Espírito Santo 22
Gilvana Pessi Mayorca Camargo 01
Isadora Minotto G. Schwertner 07
Janyto O. S. Bonfim 09
Jean Carlo Canesso 10
Josimar Diniz 24, 25
Keyla Cristina da Cruz 28
Luiz Antonio Assunção de Araújo 30
Luiz Jorge Grellmann 21
Luzyara G. S. Figueiredo 17
Marcelo R. U. de Brito Almeida 03
Marco Aurélio de O. Almeida 05
Marco Aurélio Fagundes 26
Marlon José de Oliveira 19
Manoel Monteiro de Andrade 12
Mirian S. A. Krause 11
Pedro Orides Di Domenico 20
Reginaldo Palazzo 04

INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DO(A) RECORRIDO(A)
PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES DE RECURSO NO
PRAZO DE 10 DIAS.

01 RECLAMAÇÃO - Autos nº 014/04 - Anizia Kozechen X
Cohafronteira – Advogado (a): Gilvana Pessi Mayorca Camar-
go.

02 RECLAMAÇÃO - Autos nº 148/04 – Vitor Schuster Junior
X Global Telecom - Advogado(a): Andreia Straussburger.

INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DO AUTOR DA CERTI-
DÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

03 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 1523/98 – Adecir Paulo Topa-
notti X Nadia Kamanche – Advogado(a): Marcelo Ricardo Uri-
zzi de Brito Almeida.

04 EXECUÇÃO - Autos n.º 1639/01 – Julio Cezar Muller X
Guido Ezio Zeni – Advogado(a): Reginaldo Palazzo.

05 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 1154/01 – Edglay Alencar Fa-
rias X Flávio Deni Fonseca Nakad – Advogado(a): Marco Au-
rélio de Oliveira Almeida.

06 EXECUÇÃO - Autos n.º 310/02 – Francisco Aparecido de
Souza X Comércio de Vestuário Lovely Baby Ltda. –
Advogado(a): Carlos Eduardo Holler Ferreira.

07 EXECUÇÃO - Autos n.º 482/04 – Adalberto Pozzer X Lau-
rindo Felippe – Advogado(a): Isadora Minotto Gomes Schwer-
tner.

08 EXECUÇÃO - Autos n.º 2135/02 – Elvio Legnani X Izilda
Aparecida Maya Couto – Advogado(a): Elvio Legnani.

09 EXECUÇÃO - Autos n.º 134/04 – José Raquel da Silva X
Cláudio Mancini Anzartegui – Advogado(a): Janyto O. S. Bon-
fim.

10 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 974/03 – Cícero Celestino dos
Santos X L.C. Cauduro – Advogado(a): Jean Carlo Canesso.

11 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 1495/03 – Gerson Firmino do
Nascimento X Terezinha Souza de Carvalho – Advogado(a):
Mirian Saiomara Araújo Krause.

12 EXECUÇÃO - Autos n.º 096/04 – Ramiro Pereira Augusto
dos Santos X Valdomiro Marin – Advogado(a): Manoel Mon-
teiro de Andrade.

13 EXECUÇÃO - Autos n.º 233/04 – Antonio Anderson de
Souza X Eliomar Eugenio da Silva – Advogado(a): Eduardo
Ribeiro Neto.

14 EXECUÇÃO - Autos n.º 1239/03 – Germano Moragno X
Loreci Fatima Caldart Felippe – Advogado(a): Antonio Ama-
deu Palazzo.

15 EXECUÇÃO - Autos n.º 1202/03 – Maikon Leandro Cechi-
nel X Ediclei Rodrigo Sonda e Paulo Roberto Zapandi –
Advogado(a): Alex Disarz.

16 EXECUÇÃO - Autos n.º 1963/03 – Sergey Gonçalves Bor-
ges X Amélia Ávila de Souza – Advogado(a): Aderbal Souto
Gomes.

INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DO AUTOR DE DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUPER-
VISOR DR. MARCOS ANTONIO FRASON.

17 EXECUÇÃO - Autos n.º 367/99 – Derico Berte X Beno
Fizunus – “...Intime-se a parte exeqüente para se manifestar
acerca da continuidade do feito.” - Advogado(a): Luzyara G.
S. Figueiredo.

18 EXECUÇÃO - Autos n.º 1412/98 – Alvino José Donini X
José Mario Tiscner – “... Defiro o pedido retro e determino a
suspensão do feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.” -
Advogado(a): Clécio Almeida Viana.

19 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 1033/00 – Marcir Marion X
Cooperativa Habitacional da Fronteira – “... Intime-se a exe-
qüente, através do subscritor da petição de fls. 44, para no pra-
zo de cinco dias, demonstrar interesse na seqüência do proces-
so, sob pena de extinção (art. 53, § 4.º, da lei n.º 9.099/95 e
enunciado 75 do FONAJE).” - Advogado(a): Marlon José de
Oliveira.

20 EXECUÇÃO - Autos n.º 105/00 – Geraldo Calegario X Al-
mir José da Costa e Maria de Fátima G. de Freitas – “... Tendo
em vista não constar nos autos o endereço do exeqüente, inti-
me-se através de Diário de Justiça, o seu procurador, para ma-
nifestar interesse no feito, no prazo de 48:00 (quarenta e oito)
horas, sob pena de extinção do processo.” - Advogado(a): Pe-
dro Orides Di Domenico.

21 EXECUÇÃO - Autos n.º 1009/01 – Idefonso Simon X Ca-
cildo Kunz, Ida Kroetz, Ida Kroetz & Cia Ltda. – “... Intime-se
o representante do reclamante, Dr. Luiz Jorge Grellmann, atra-
vés de Diário de Justiça, para manifestar interesse no prosse-
guimento do feito no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas,
sob pena de extinção.” - Advogado(a): Luiz Jorge Grellmann.

22 EXECUÇÃO - Autos n.º 997/02 – Maria Vianez Pereira X
Transportes Coletivos Cambe Ltda. – “... Defiro o pedido retro
e determino a suspensão do feito pelo prazo de 120 (cento e
vinte) dias.” - Advogado(a): Geremias Washington do Espírito
Santo.

23 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 2130/02 – Miguel Ângelo Cam-
pos X Valdir S. Ceccovi – “... Como requer.” - Advogado(a):
Emerson Ricardo Galiciolli.

24 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 1011/02 – Apensos os autos n.º
1783/03 – Sérgio Barros da Silva e Marta Pires da Silva Barros
X Antonio José Marques da Silva – “... Diga o exeqüente.” -
Advogado(a): Josimar Diniz.

25 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 1156/02 – João de Jesus Mon-
teiro X José Emídio da Silva – “... Como requer.” - Advogado(a):
Josimar Diniz.

26 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 1781/02 – Suely Ramos da Sil-
va X Brasil Telecom S/A – “... Intime-se a parte reclamante
para, no prazo de quinze dias, manifestar interesse na execu-
ção do julgado.” - Advogado(a): Marco Aurélio Fagundes.

27 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 309/02 – Pedro Roberto Fraço-
so X Transportadora Aliança Express – “...Defiro o pedido re-
tro e determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa)
dias.” - Advogado(a): Ademar Martins Montoro.

28 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 1784/03 - Alcides Baill X Glo-
bal Village Telecom Ltda. – “...Defiro o pedido retro e determi-
no a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.” -
Advogado(a): Keyla Cristina da Cruz.

29 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 1639/03 – Rosa Maria Jerony-
mo Lima X Altair Soares - ME – “... Defiro o pedido retro e
determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.”
- Advogado(a): Aquile Anderle.

30 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 1947/03 – Luiz Antonio As-
sunção de Araujo X Cleonice Ribeiro Ricardo Rocha e Vera
Lucia Alves da Silva – “...Como requer.” - Advogado(a): Luiz
Antonio Assunção de Araújo.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL -
COMARCA DE PONTA GROSSA
JUIZ SUPERVISOR: DR. PEDRO HENRIQUE BETIO
RELAÇÃO Nº 39/2004

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBÚ 22 2113/02
AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA 48 1611/03
AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA 49 1614/03
AILTON NUNES DA SILVA 37 1242/03
ALESSANDRO GRANDE MESSIAS 33 778/03
ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA 12 1155/0
ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA 61 2165/03

Santa Helena

Juizados Especiais

Catanduvas

Foz do Iguaçu

Ponta Grossa
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ALEXANDRE POSTIGLIONE BÜHRER 31 243/03
AMAURI BECHINSKI 38 1296/03
AMAURI BECHINSKI 65 2471/03
ARAMIS SCHRUT 39 1359/03
ARI BERNARDI 18 1719/02
BYARA D’TASSIS PIRES 76 2004.653-8
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 08 230/00
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 58 1847/03
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 64 2360/03
CARLOS GUSTAVO HORST 34 882/03
CARLOS ROBERTO TAVARNARO 77 2004.942-5
CARLOS ROBERTO TAVARNARO 782004.1053-7
CARMEM LÚCIA DOS SANTOS 32 284/03
CELSO ALVES 26 2534/02
CÉSAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 69 2004.061-5
CLEÓFAS VIANA DE MORAES 40 1367/03
DAGUIMAR MENDES DA SILVA 55 1818/03
DALTON LUIS SCREMIN 50 1647/03
DALTON LUIS SCREMIN 68 2004.013-4
DINO COSTACURTA 46 1427/03
EDDY CLEBBER DALSSOTO 71 2004.109-4
EMERSON CARLOS PEDROSO 02 475/97
FERNANDA LOPES MARTINS 19 1764/02
FLÁVIA NAPOLI VALENTIM BAIER 73 2004.209-4
GARDÊNIA MASCARELO 54 1770/03
GERALDO MANJINSKI JÚNIOR 75 2004.630-0
GERSON EURICO DOS REIS 43 1387/03
HENRIQUE ARTHUR MASS 19 1764/02
HENRIQUE ARTHUR MASS 28 149/03
HENRIQUE ARTHUR MASS 29 168/03
HENRIQUE HENNEBERG 60 2058/03
HILTON CEZAR MENDES 36 1145/03
INDIANARA MARIA RODRIGUES SCHUINKI 52 1699/03
ISABEL APARECIDA HOLM 32 284/03
IVO PÉRICLES CALDAS 17 917/02
JANETE DE FÁTIMA SOUZA BORGES
BRINGHENTI 11 941/00
JEFERSON LUIZ DE LIMA 63 2341/03
JEFFERSON LUIS BIANCOLINI 14 1420/01
JOANINO ELEUTÉRIO 59 1953/03
JOÃO FLÁVIO MADALOZO 20 1949/02
JOÃO FRANCISCO GLIZT 11 941/00
JOÃO LEONEL ANTOCHESKI 72 2004.139-7
JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA CARMO 13 321/01
JOCELMA AMORIM CARNEIRO 10 662/00
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA 46 1427/03
JOSÉ LUIZ TELEGINSKI 30 209/03
LÍGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS 44 1397/03
LINEU FERREIRA RIBAS 67 2565/03
LOURIVAL MENDES 62 2257/03
LUÍS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA 03 697/98
LUÍS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA 56 1827/03
LUIZ ALMEIDA ROCHA 13 321/01
LUIZ SEBASTIÃO FAVERO 69 2004.061-5
LYDDA DEBORA KUGLER SANTOS 65 2471/03
MARCANTÔNIO MUNIZ 05 117/99
MARCANTÔNIO MUNIZ 70 2004.086-6
MARCELO ALVES DA SILVA 21 1954/02
MÁRCIO RICARDO MARTINS 47 1554/03
MARIA CRISTINA BALUTA 45 1420/03
MATIAS ALVES DA COSTA 04 021/99
MAURÍCIO RIBEIRO 27 137/03
MAURÍCIO SILVA 40 1367/03
MIEKO ITO 09 394/00
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 01 233/97
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 25 2531/02
NELSON PASCHOALOTTO 70 2004.086-6
ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO 56 1827/03
ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO 72 2004.139-7
OSÉAS SANTOS 15 2127/01
OSÉAS SANTOS 44 1397/03
PATRÍCIA BORBA TARAS 26 2534/02
PAULO CESAR DE SOUZA 66 2544/03
PAULO GUILHERME MENDONÇA LOPES 37 1242/03
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 06 281/99
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG 07 1060/99
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG 73 2004.209-4
RÉGIS GRITTEM ZULTANSKI 37 1242/03
RIVADAVIA VARGAS NETO 35 1100/03
ROBERVAL IENECK 24 2356/02
RODRIGO DAVID NASCIMENTO 42 1376/03
ROGÉRIO IRAZÉ MARCONDES CARNEIRO 14 1420/01
ROGÉRIO IRAZÉ MARCONDES CARNEIRO 63 2341/03
SÍLVIA FÁTIMA SOARES 54 1770/03
SILVIA KUBOTA BABA 51 1667/03
TÁRSIS MAGALHÃES PEREIRA 23 2289/02
TÁRSIS MAGALHÃES PEREIRA 39 1359/03
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 16 311/02
VIVIANE WEINGÄRTNER 57 1829/03
WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA 76 2004.653-8
WILSON BITTENCOURT SILVEIRA 53 1762/03
WILSON RIBEIRO JÚNIOR 41 1370/03
WILSON RIBEIRO JÚNIOR 74 2004.553-8
ZAQUE SEVERINO MACHADO 53 1762/03

01. EXECUÇÃO 233/97 - WILSON POLETTI JÚNIOR X
SAMUEL GOMES JÚNIOR - Ao exeqüente para se manifes-
tar sobre o contido na certidão de fls. 79. - Adv. NATANIEL
PINOTTI BROGLIO.

02. PEDIDO 475/97 - NELSON LUIZ GODOY X CARLOS
AUGUSTO GODOI CUTRIM - Julgado extinto o processo,
com base nos arts. 267, III do CPC c/c 51, caput da Lei 9.099/
95. Fica sem efeito a penhora e o depósito judicial - Adv. EMER-
SON CARLOS PEDROSO.

03. EXECUÇÃO 697/98 - FABIANA MARIA COMASSETO
X LEOVANIRA BOEIRA - Proferida decisão reputando inti-
mada a executada e convertendo o arresto em penhora; o re-
querimento de fls. 57, por isso, fica prejudicado. Ao exeqüente
para tomar ciência sobre o contido no laudo de avaliação. -
Adv. LUÍS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA.

04. PEDIDO 021/99 - BOHDAN KRICAK X PLAUTO
WOSKISKI - Proferida a seguinte sentença: “Exclui-se o réu
Patrick L. França ante o desatendimento pelo autor do despa-
cho de fl. 57, item 2. (...) Este juízo julga procedente o pedido
inicial para condenar o réu Plauto Woskiski a pagar ao autor a
quantia de R$ 1.807,19, corrigida pelo INPC desde o orçamen-
to de fl. 7 e acrescida de juros moratórios de 6% ao ano desde
o acidente (ambos em novembro/1998).” - Adv. MATIAS AL-
VES DA COSTA.

05. EXECUÇÃO 117/99 - CASEMIRO POSTANOVICZ X
EDILBERTO GUSE - Fica intimado o exeqüente para que, em
cinco dias, requeira novo leilão ou a adjudicação dos bens pe-
nhorados, sob pena de extinção da execução. - Adv. MARCAN-
TÔNIO MUNIZ.

06. EXECUÇÃO 281/99 - NEY CESAR TARARAN X JOÃO
CARLOS DOS SANTOS - Julgado extinto o processo, com
base nos arts. 267, III do CPC c/c 51, caput da Lei 9.099/95. -
Adv. PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS.

07. PEDIDO 1060/99 - OLGA MANCE SNIEZKO X META-
LÚRGICA PONTAFER - Fica intimada a executada para for-
necer o endereço do depositário José Ricardo Gesuato, no pra-
zo de cinco dias. - Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HIL-
GENBERG.

08. PEDIDO 230/00 - CASEMIRO POSTANOVICZ X JACI-
RA D’ARC FUTRA E OUTRO - Manifestar-se a respeito do
contido na certidão negativa de fls. 52-v. - Adv. CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO.

09. PEDIDO 394/00 - ANTONIO ADEMIR ROSA X BMG
LEASING S/A - À executada para se manifestar sobre o pedido
de substituição da penhora, por cinco dias. - Adv. MIEKO ITO.

10. PEDIDO 662/00 - ADILSON JOSÉ MACHADO X PAU-
LO ADRIANO CHIAFITELLA ROGOSKI E OUTRO - Inde-
ferido o pedido de remoção ao depositário público. - Adv. JO-
CELMA AMORIM CARNEIRO.

11. PEDIDO 941/00 - LOURDES DE FÁTIMA AMORA X
NADIR AMORA E OUTRO - Prejudicado o pedido de homo-
logação do acordo, pois já houve sentença; contudo, a transa-
ção noticiada poderá ter efeitos em futura execução da senten-
ça. Indeferido o pedido da autora (fls. 108), por se tratar de
providência que pode ser realizada diretamente pela parte, e
pelo juízo ter encerrado sua função no processo. - Adv. JOÃO
FRANCISCO GLIZT, JANETE DE FÁTIMA SOUZA BOR-
GES BRINGHENTI.

12. EXECUÇÃO 1155/00 - SÍLVIO BISCAIA DOS SANTOS
X EDIMIR JOSÉ DE PAULA - Julgado extinto o processo,
com base nos arts. 267, III do CPC c/c 51, caput da Lei 9.099/
95. - Adv. ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA.

13. EXECUÇÃO 321/01 - GILBERTO VALENGA X JOÃO
DE ALMEIDA - Julgado extinto o processo, com base nos arts.
267, III do CPC c/c 51, caput da Lei 9.099/95. - Adv. LUIZ
ALMEIDA ROCHA, JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA CAR-
MO.

14. PEDIDO 1420/01 - MARIA CRISTINA SABINO DA SIL-
VA X VALDIR COPETTI NEVES - Proferida a seguinte sen-
tença: “(...) Este juízo julga extinto o processo, com base no
art. 51, II da Lei 9.099/95.” - Adv. ROGÉRIO IRAZÉ MAR-
CONDES CARNEIRO, JEFFERSON LUIS BIANCOLINI.

15. PEDIDO 2127/01 - ROSILETE AURINA MARTINS X
MARCENARIA PONTUAL - Manifestar-se a respeito do con-
tido na certidão negativa de fls. 41-v. - Adv. OSÉAS SANTOS.

16. EXECUÇÃO 311/02 - SEBASTIÃO LAITABITUR SILVA
X ELIANE APARECIDA ANTUNES E OUTRO - Proferida
decisão determinando que os documentos de fls. 11 não podem
ser considerados como notas promissórias por falta de requisi-
to essencial, sendo que o pedido será processado como cobran-
ça. O autor deve justificar a inclusão de Antonio da Silva no
pólo passivo, no prazo de cinco dias e sob pena de exclusão. -
Adv. VALDEMIRO FACIN LANZARIN.

17. PEDIDO 917/02 - MARTA HASS LIMA X REGINA CÉ-
LIA BRANDALISE - Proferida a seguinte sentença: “(...) Este
juízo julga procedente o pedido inicial dos embargos iniciados
às fls. 23 e seguintes para decretar o levantamento da penhora
de fls. 20, ficando sem efeitos o ato e o respectivo depósito
judicial.” - Adv. IVO PÉRICLES CALDAS.

18. EXECUÇÃO 1719/02 - AUTO POSTO SERRA DO MICO
LTDA. X EVAILTON CÉSAR MORAIS TRATZ E OUTRA -
Ao exeqüente para se manifestar, tendo em vista o decurso do
prazo de suspensão. - Adv. ARI BERNARDI.

19. PEDIDO 1764/02 - OSILDO RODRIGUES X SICRED
COOP. CRÉDITO RURAL SUDESTE PARANÁ - Proferida a
seguinte sentença: “(...) Este juízo julga procedente o pedido
inicial para condenar a ré a pagar ao autor a importância de R$
1.200,00, corrigido pelo INPC desde a propositura da ação (se-
tembro de 2002) e acrescida de juros moratórios a partir desta
sentença.” - Adv. HENRIQUE ARTHUR MASS, FERNANDA
LOPES MARTINS.

20. PEDIDO 1949/02 - PATRÍCIA REGINA FARIA FORNA-
ZARI X CLUBE DO PÉ COM. CALÇADOS LTDA. - À exe-
cutada sobre o pedido de substituição da penhora, por cinco
dias. - Adv. JOÃO FLÁVIO MADALOZO.

21. PEDIDO 1954/02 - CANTIDES DE SOUZA OLIVEIRA E
OUTRO X DARCI BENEDITO DE SOUZA FERREIRA E
OUTRO - Manifestar-se a respeito do contido na certidão ne-
gativa de fls. 50-v. - Adv. MARCELO ALVES DA SILVA.

22. EXECUÇÃO 2113/02 - ELISEU SCHEIFER INFORMÁ-

TICA X MARITSA FABIANE KING - Proferida a seguinte
decisão: “O pedido de fl. 18 está prejudicado, porque a execu-
ção foi extinta através da sentença de fl. 14.” - Adv. ADRIANE
RAIN HOFFMANN CAXAMBÚ.

23. PEDIDO 2289/02 - MÁRIO KOVALTCHUK X ARIEL
GOMES PEREIRA - Ao autor para esclarecer se houve o paga-
mento de alguma parcela pelo réu e quantas foram, a fim de
que o pedido de execução possa ser recebido. - Adv. TÁRSIS
MAGALHÃES PEREIRA.

24. PEDIDO 2356/02 - KETLEIN ALGAUER NEVES X HÉL-
CIO MARCOS COSTA - Proferida sentença julgando impro-
cedente o pedido inicial. - Adv. ROBERVAL IENECK.

25. EXECUÇÃO 2531/02 - OCTACÍLIO DA SILVA COUTO
X RUBENS BATISTA DA CRUZ - Manifestar-se a respeito do
contido na certidão negativa de fls. 30. - Adv. NATANIEL PI-
NOTTI BROGLIO.

26. PEDIDO 2534/02 - MARIA HELENA ROSA X TEREZA
DE GUIMARA MARTINS - Proferida sentença julgando par-
cialmente procedente o pedido inicial para condenar a ré a pa-
gar multa contratual no valor de R$ 158,00, além do valor de
oito dias de aluguel, com correção monetária pelo INPC a par-
tir de novembro/2002 e juros desde agosto/2003. - Adv. CEL-
SO ALVES, PATRÍCIA BORBA TARAS.

27. PEDIDO 137/03 - SÉRGIO JUSTUS X DARVINA SAN-
DRA SOUZA CYPRIANO SOARES - Ao exeqüente para to-
mar ciência sobre a penhora e avaliação e para manifestar inte-
resse nas providências do art. 52-VII da Lei 9.099/95. - Adv.
MAURÍCIO RIBEIRO.

28. EXECUÇÃO 149/03 - S. L. SZYMCZAK E CIA. LTDA. X
MARCELO STIENE - Manifestar-se a respeito do contido na
certidão de fls. 18. - Adv. HENRIQUE ARTHUR MASS.

29. EXECUÇÃO 168/03 - S. L. SZYMCZAK E CIA. LTDA. X
MARCELO VIECHNIESKI - Manifestar-se a respeito do con-
tido na certidão de fls. 25-v. - Adv. HENRIQUE ARTHUR
MASS.

30. EXECUÇÃO 209/03 - JOSÉ LUIZ TELEGINSKI X DU-
RAL FREITAS TRANCOSO - Ao exeqüente para se manifes-
tar, tendo em vista o decurso do prazo de suspensão. - Adv.
JOSÉ LUIZ TELEGINSKI.

31. EXECUÇÃO 243/03 - JAIRO BUENO GOMES X MA-
RITZA VELDHUIS - Manifestar-se sobre o contido na certi-
dão negativa de fls. 16-v, indicando o local onde se encontram
bens penhoráveis. - Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE
BÜHRER.

32. PEDIDO 284/03 - THORIN MARGARIDO PEREIRA X
TRANSFADA LTDA. - Proferida a seguinte decisão: “Este ju-
ízo julga deserto o recurso de fls. 87 e ss., visto que não foi
comprovado o respectivo preparo do valor das custas recursais,
conforme o § 1º do art. 42 da Lei 9.099/95.” - Adv. ISABEL
APARECIDA HOLM, CARMEM LÚCIA DOS SANTOS.

33. PEDIDO 778/03 - ERNESTINA SILVEIRA PINTO X PSI-
CO STREET COM. CONFECÇÕES LTDA. - Ao réu para se
manifestar sobre os documentos de fls. 21/23, no prazo de cin-
co dias. - Adv. ALESSANDRO GRANDE MESSIAS.

34. PEDIDO 882/03 (APENSO 1133/03) - ÂNGELO PILATTI
JÚNIOR X ADM. EVENTOS PONTA GROSSA LTDA. - Ao
autor para dar prosseguimento ao feito, tendo em vista o decur-
so do prazo de suspensão. - Adv. CARLOS GUSTAVO HORST.

35. PEDIDO 1100/03 - LÚCIO FLÁVIO DE ANDRÉIA X
ANTONIO GONÇALVES DOS SANTOS - Fica intimado o
executado de que dispõe do prazo de dez dias para interpor
embargos. - Adv. RIVADAVIA VARGAS NETO.

36. PEDIDO 1145/03 - JOSÉ LUCIANO RODRIGUES X
BRASIL TELECOM S/A E OUTRA - Fica intimado o autor
para oferecer resposta escrita ao recurso interposto pela pri-
meira ré, no prazo de dez dias (Lei nº 9.099/95, art. 42, § 2º). -
Adv. HILTON CEZAR MENDES.

37. PEDIDO 1242/03 - ROSÉLIA APARECIDA MARQUES
BANDEIRA X BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO S/A -
Proferida a seguinte sentença: “(...) Este juízo julga parcial-
mente procedente o pedido inicial apenas para declarar a inva-
lidade da capitalização mensal de juros praticada pelo réu na
formação do saldo devedor do contrato de cartão de crédito
havido com a autora, os quais deverão ser contados na forma
simples; e, ainda, cassa a liminar de fl. 37.” - Adv. RÉGIS
GRITTEM ZULTANSKI, AILTON NUNES DA SILVA, PAU-
LO GUILHERME MENDONÇA LOPES.

38. PEDIDO 1296/03 - ANA PAULA DE ASSIS X ANAIR
ANTUNES DA SILVA E OUTRA - Ficam intimadas as rés para
oferecerem resposta escrita ao recurso interposto pela autora,
no prazo de dez dias (Lei nº 9.099/95, art. 42, § 2º). - Adv.
AMAURI BECHINSKI.

39. PEDIDO 1359/03 - GUILHERMINA FELIPE DA SILVA
X GILMARA FELIPE DA SILVA - Proferida a seguinte sen-
tença: “(...) Este juízo julga improcedente o pedido inicial.” -
Adv. TÁRSIS MAGALHÃES PEREIRA, ARAMIS SCHRUT.

40. PEDIDO 1367/03 - FABIANO LAMOGLIA X LINDAMIR
LOUREIRO PENDRAK - Proferida sentença julgando proce-
dente o pedido inicial para condenar a ré a pagar a quantia de
R$ 2.686,25, acrescida de correção monetária pelo INPC e ju-
ros moratórios, ambos desde março/2003; julgado ainda im-
procedente o pedido contraposto. - Adv. MAURÍCIO SILVA,
CLEÓFAS VIANA DE MORAES.

41. PEDIDO 1370/03 - MÁRCIA LUCIENE KOBILARZ X

EDSON FERREIRA - Indicar bens penhoráveis do executado,
ante a certidão negativa de penhora e de localização do execu-
tado, no prazo de cinco dias. - Adv. WILSON RIBEIRO JÚNI-
OR.

42. EXECUÇÃO 1376/03 - ARTUR MINELLI MARTINS X
LUCIANA OLIVEIRA LIMA LTDA. - Ao exeqüente para im-
pugnar os embargos, no prazo de dez dias. - Adv. RODRIGO
DAVID NASCIMENTO.

43. EXECUÇÃO 1387/03 - ALICE DUCAT NÓS X LUIZ
ANTONIO NUNES DE PAULA - Manifestar-se sobre o conti-
do na certidão negativa de fls. 13-v, indicando o local onde se
encontram bens penhoráveis. - Adv. GERSON EURICO DOS
REIS.

44. PEDIDO 1397/03 - ÂNGELO RAFAEL PIGATTO DE
GÓES X HAROLDO ANTUNES DESCHK & CIA. LTDA. -
Proferida a seguinte sentença: “(...) Este juízo julga extinto o
processo, com base nos arts. 267, VI do CPC c/c 51, caput da
Lei 9.099/95.” - Adv. LÍGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS,
OSÉAS SANTOS.

45. EXECUÇÃO 1420/03 - MARIA CRISTINA BALUTA X
ANGELA MARIA PADILHA DE PAULA - Julgado extinto o
processo com base no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95. - Adv.
MARIA CRISTINA BALUTA.

46. PEDIDO 1427/03 - KAREN GISELE BATISTA X CACI-
QUE PROM. VENDAS LTDA. E OUTROS - Proferida a se-
guinte sentença: “(...) Este juízo julga parcialmente procedente
o pedido inicial para confirmar a liminar de fl. 19 e condenar
apenas os réus Banco Cacique e Cacique Promotora de Vendas
a pagar à autora a quantia de R$ 3.600,00, corrigida pelo INPC
desde o ajuizamento da ação (julho de 2003) e acrescida de
juros moratórios desde esta sentença. E, ainda, exclui da lide a
ré Dismar e julga extinto o pedido declaratório de inexistência
da dívida, com base nos artigos 267, VI do Código de Processo
Civil c/c 51, caput da Lei 9.099/95.” - Adv. JOSÉ AUGUSTO
ARAÚJO DE NORONHA, DINO COSTACURTA.

47. EXECUÇÃO 1554/03 - MAXIMINO GERMANO SCHER-
DIEM X ADAILTON JOSÉ FURTADO - Julgado extinto o pro-
cesso com base no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95. - Adv. MÁR-
CIO RICARDO MARTINS.

48. EXECUÇÃO 1611/03 - AGENIR BRAZ DALLA VEC-
CHIA X JOSÉ VALMIR DE OLIVEIRA - Julgado extinto o
processo com base no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95. - Adv.
AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA.

49. EXECUÇÃO 1614/03 - AGENIR BRAZ DALLA VEC-
CHIA X DAVID PEREIRA DA SILVA - Julgado extinto o pro-
cesso com base no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95. - Adv. AGE-
NIR BRAZ DALLA VECCHIA.

50. EXECUÇÃO 1647/03 - JOÃO EMERSON LAMOGLIA X
KELI ROSANE PAN - Ao exeqüente para indicar bens penho-
ráveis e sua localização, no prazo de dez dias. - Adv. DALTON
LUIS SCREMIN.

51. EXECUÇÃO 1667/03 - SAVANAS PALACE MOTEL
LTDA. ME X TALAL AREF REDA FI - Manifestar-se a res-
peito do contido na certidão negativa de fls. 24. - Adv. SILVIA
KUBOTA BABA.

52. PEDIDO 1699/03 - ÁLVARO SEBASTIÃO NEVES X
MÁRCIO ALEXANDRE SERRAGIOLI - Ao autor sobre o
contido no ofício de fls. 13/17. - Adv. INDIANARA MARIA
RODRIGUES SCHUINKI.

53. PEDIDO 1762/03 - RODRIGO RICARDO FELDE X ED-
SON LUIZ CONRADO JÚNIOR - Proferida sentença julgan-
do parcialmente procedente o pedido inicial para condenar o
réu a devolver ao autor o veículo objeto do pedido. - Adv. ZA-
QUE SEVERINO MACHADO, WILSON BITTENCOURT
SILVEIRA.

54. PEDIDO 1770/03 - LEOCÁDIA PAULUCH MARTINS E
OUTRO X COHAPAR - Proferida a seguinte sentença: “(...)
Este juízo julga parcialmente procedente o pedido inicial para
condenar a ré a pagar aos autores o valor de R$ 4.948,00, cor-
rigido pelo INPC desde o cálculo de fl. 40 (agosto de 2003) e
acrescido de juros moratórios desde a citação (outubro de 2003).
E, ainda, homologa a desistência em relação aos demais pedi-
dos contidos na petição inicial, com base nos artigos 267, VIII
do Código de Processo Civil e 51, caput da Lei 9.099/95.” -
Adv. GARDÊNIA MASCARELO, SÍLVIA FÁTIMA SOARES.

55. PEDIDO 1818/03 - NEUCI GONDIM RODRIGUES X
ANDERSON DA SILVA RIBEIRO - Proferida sentença jul-
gando improcedente o pedido inicial. - Adv. DAGUIMAR
MENDES DA SILVA.

56. PEDIDO 1827/03 - MÁRCIA REGINA CARDOSO DA
CRUZ X MARCEL GONÇALVES E OUTRA - Proferida sen-
tença homologando em parte a decisão do juiz leigo que julgou
procedente o pedido inicial, deixando de homologar apenas os
termos iniciais da correção monetária e dos juros: a primeira
será contada pelo INPC a partir de abril/2004 e os juros desde
junho/2003. - Adv. ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO, LUÍS
FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA.

57. EXECUÇÃO 1829/03 - MARIA OLÍVIA CARDOZO X
FLÁVIA ESTEVES BRISOLA - À exeqüente para esclarecer
qual agência do Unibanco pretende que seja oficiada, bem como
para declinar o respectivo endereço. - Adv. VIVIANE WEIN-
GÄRTNER.

58. EXECUÇÃO 1847/03 - CASEMIRO POSTANOVICZ X
JAMILSON DE MATOS KRUGER - Manifestar-se a respeito
do leilão negativo, facultado ao exeqüente adjudicar o bem
penhorado pelo valor da avaliação ou requerer novos leilões. -
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Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO.

59. PEDIDO 1953/03 - CIRO RIBEIRO DA COSTA X SERA-
FIM ALVES DA SILVA - Proferida sentença julgando proce-
dente o pedido inicial para condenar o réu a pagar ao autor a
quantia de R$ 3.433,00, corrigido pelo INPC e acrescido de
juros, ambos a partir de setembro/2003. - Adv. JOANINO
ELEUTÉRIO.

60. PEDIDO 2058/03 - HELOÍSA CARVALHO PINTO X
CARLITO PRINCIVAL JÚNIOR FI - Proferida a seguinte sen-
tença: “(...) Este juízo julga improcedente o pedido inicial quanto
à indenização por danos morais e não conhece do pedido de
indenização por danos materiais por inépcia.” - Adv. HENRI-
QUE HENNEBERG.

61. EXECUÇÃO 2165/03 - BUSCH & ROCHA LTDA ME X
JULIANA TEIXEIRA DE ALICE - Indicar bens penhoráveis
da executado, ante a certidão negativa de penhora, no prazo de
dez dias, sob pena de extinção (Lei 9.099/95, art. 53, § 4º). -
Adv. ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA.

62. EXECUÇÃO 2257/03 - ILAÍDES SWIATOWSKI X JACI-
RA DE OLIVEIRA - À exeqüente para tomar ciência sobre a
penhora e avaliação, por cinco dias. - Adv. LOURIVAL MEN-
DES.

63. PEDIDO 2341/03 - ROBERTO CARLOS DA MAIA X
COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A - Proferida a seguinte sentença:
“(...) Este juízo julga improcedente o pedido inicial.” - Adv.
ROGÉRIO IRAZÉ MARCONDES CARNEIRO, JEFERSON
LUIZ DE LIMA.

64. EXECUÇÃO 2360/03 - SCHNECKEMBERG E CIA.
LTDA. X ROSÂNGELA MARIA RIBAS ADER - Ao exeqüente
para se manifestar, tendo em vista o decurso do prazo de sus-
pensão. - Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO.

65. PEDIDO 2471/03 - CÉSAR ANTONIO BARSZCZ X A &
A PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA. - Proferida a seguinte
sentença: “(...) Este juízo julga procedente o pedido inicial para:
a) determinar à ré que providencie a baixa do protesto a que se
refere o documento de fl. 26, no prazo de cinco dias, sob pena
de arcar com multa diária de R$ 85,00 até o máximo de trinta
dias; b) condenar a ré a pagar ao autor a importância de R$
2.280,00 a título de indenização por danos morais, corrigida
pelo INPC desde o ajuizamento da ação (dezembro de 2003) e
acrescida de juros moratórios desde esta sentença.” - Adv. LYD-
DA DEBORA KUGLER SANTOS, AMAURI BECHINSKI.

66. PEDIDO 2544/03 - MARIA GORETTI PEREIRA X ELIA-
NE CRISTINA CASTILHO - À autora para se manifestar so-
bre os documentos de fls. 11/13, no prazo de cinco dias. - Adv.
PAULO CESAR DE SOUZA.

67. PEDIDO 2565/03 - MALVINA MARIA BABINSKI FAE
X CRISTIANE DE FÁTIMA FERREIRA DE PAULA - Profe-
rida sentença julgando procedente o pedido inicial. - Adv. LI-
NEU FERREIRA RIBAS.

68. PEDIDO 2004.013-4 - RAIMUNDO NONATO XIMEN-
DES DO NASCIMENTO X JAIR LUCINDO DA SILVA - Pro-
ferida sentença julgando procedente o pedido inicial. - Adv.
DALTON LUIS SCREMIN.

69. PEDIDO 2004.061-5 - GABARDO HASS DOS SANTOS
X ACIM - ASSOC. COM. IND. MARINGÁ - Proferida a se-
guinte sentença: “(...) Este juízo julga improcedente o pedido
inicial.” - Adv. LUIZ SEBASTIÃO FAVERO, CÉSAR EDUAR-
DO MISAEL DE ANDRADE.

70. PEDIDO 2004.086-6 - DANIELE APARECIDA MATOSO
X BANCO ZOGBI S/A E OUTRO - Proferida a seguinte sen-
tença: “(...) Este juízo julga improcedente o pedido inicial.” -
Adv. MARCANTÔNIO MUNIZ, NELSON PASCHOALOT-
TO.

71. PEDIDO 2004.109-4 - SÔNIA MARA DE CARVALHO
RIBEIRO X EDGAR VIEIRA DA ROSA E OUTRO - Proferi-
da a seguinte sentença: “(...) Este juízo julga procedente o pe-
dido inicial para condenar os réus a pagar à autora a quantia de
R$ 653,88, corrigida pelo INPC desde o orçamento e acrescida
de juros moratórios desde o acidente (ambos em dezembro de
2003).” - Adv. EDDY CLEBBER DALSSOTO.

72. PEDIDO 2004.139-7 - VICENTE THOMAL X A. P. SGO-
BI E OUTRO - Proferida a seguinte sentença: “(...) Este juízo
julga parcialmente procedente o pedido inicial somente para
declarar a inexistência da dívida representada pela duplicata a
que se refere a intimação de fl. 17 em relação ao autor e à ré A.
P. Sgobi.” - Adv. ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO, JOÃO LEO-
NEL ANTOCHESKI.

73. EXECUÇÃO 2004.209-4 - LUIZ ALBERTO SILVA BA-
TISTA X LUIZ FERNANDO BORRO - Manifestar-se a res-
peito do contido na certidão negativa de fls. 15-v. - Adv. FLÁ-
VIA NAPOLI VALENTIM BAIER, PEDRO HENRIQUE DE
SOUZA HILGENBERG.

74. PEDIDO 2004.553-8 - ALINE SANTOS RUPEL ME X
PONTALUX COM. TINTAS LTDA. E OUTRO - Fica intima-
da a autora para, em cinco dias, comprovar a sua representação
pela pessoa que compareceu na audiência (fls. 18), sob pena de
extinção. - Adv. WILSON RIBEIRO JÚNIOR.

75. EXECUÇÃO 2004.630-0 - ARNOLDO AUGUSTO HIL-
GEMBERG X CMA - Indicar bens penhoráveis do executado,
no prazo de dez dias. - Adv. GERALDO MANJINSKI JÚNI-
OR.

76. PEDIDO 2004.653-8 - IRENE VICENTE ESTÊVÃO X
BRASIL TELECOM S/A - Designada audiência de instrução e
julgamento para o dia 30 de setembro de 2004, às 14 horas.

Fica ainda intimada a autora para tomar ciência sobre a juntada
de documentos com a contestação e sobre o pedido contrapos-
to, a fim de que responda a este último e se manifeste sobre os
documentos até a audiência, ou nela. - Adv. WILLIAM STRE-
MEL BISCAIA DA SILVA, BYARA D’TASSIS PIRES.

77. EXECUÇÃO 2004.942-5 - RENATO JOSÉ MENDES E
OUTRA X EMÍLIA MARIZE IOVANOVITCH E OUTRA -
Manifestar-se sobre o contido no auto de descrição de bens. -
Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO.

78. EXECUÇÃO 2004.1053-7 - ESPÓLIO DE ALDINA RO-
CHA SALLEM X J. SCHAFRANSKI & CIA. LTDA. E OU-
TROS - Proferida a seguinte decisão: “Este juízo julga extinto
o processo, com base no art. 51, IV da Lei 9.099/95 (por analo-
gia: impedimento preexistente), pois o exeqüente não é pessoa
física capaz, nem microempresa, únicos legitimados a propor
ação no Juizado Especial Cível (Lei 9.099/95, art. 8º, § º).” -
Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO.
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LUIS MARCELO SCHNEIDER 0020 000379/2004

0001 000035/1999
MARTIN CANEVER 0015 002195/2003
MURILO MOISES BENASSI 0019 000287/2004

0008 001296/2003
0007 001249/2003

RICARDO ANTONIO TONIN FRO 0024 000499/2004
0022 000489/2004
0023 000490/2004

RODRIGO LONGO 0026 000578/2004
VANESSA JOSIANE GRUCHOWSK 0021 000472/2004
VIRGILIO CESAR DE MELO 0029 000650/2004

0027 000599/2004
0030 000652/2004
0017 000250/2004
0018 000256/2004

VITOR LOTOSKI 0024 000499/2004
0022 000489/2004
0023 000490/2004

1.-COBRANCA-35/1999-CLAUDIO URBANO OGIONE HEY
x VALDECI S BRAUN-Determinado o aguardo de indicacao
de bem.Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

2.-COBRANCA-277/2001-HUGO FERNANDO ROHAMANN
x DOMIT N. DOMIT -Manifeste(em)-se a(s) recorrente.-Adv.
ANGELA RENATA LOTOSKI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-467/2001-ERNESTO
GOHL FILHO x SANDRO ANTONIO KOSLOSKI -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. CARLO RODRIGO
BREHMER-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-596/2001-JACKSON
EDELCIO CECCHIN MACHADO x SILMARA APARECIDA
ALMEIDA FERNANDES -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-
Adv. ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR-

5.-COBRANCA-964/2002-JOSE PAULUK x ALCEU SCHWE-
GLER -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

6.-COBRANCA-1056/2002-ISIDORO NICOLAU PECH x
JACKSON CARLOS GAVASSO -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

7.-COBRANCA-1249/2003-ROSA MARIA FERNANDES
FARIAS x GILMAR WALTER EGGERS-JUlgado improcedente
o pedido formulado pela reclamante, bem como o pedido con-
traposto. Adv. ENIO RIBAS JUNIOR e MURILO MOISES
BENASSI-

8.-COBRANCA-1296/2003-FERNANDO ANTONIO MOREI-
RA ME x RAFAEL JOSE PRZSIESNY E e outros -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MURILO MOISES
BENASSI-

9.-COBRANCA-1358/2003-LUCIMAR SUZETE ZICK NEU-
BAUER E CIA LTDA e outros x IRACI LEMEGA -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. CARLO RODRIGO
BREHMER-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-1560/2003-PAULO
ROBERTO PICININ x SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO TRANSPORTE e outros -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

11.-COBRANCA-1976/2003-CASA ESMERALDA - LANCA-
RIN & LANCARIN x PAULINA TOMKI LIECZEN -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. CARLO RODRIGO
BREHMER-

12.-COBRANCA-1990/2003-CASA ESMERALDA - LANCA-
RIN & LANCARIN LTDA x OLANDINO CASTILHO DE
CAMARGO -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. CAR-
LO RODRIGO BREHMER-

13.-COBRANCA-2109/2003-ROCKY POINT E CIA LTDA x
MARIA ESTELA KOSTEC -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s), quanto ao endere;o.-Adv. CARLO RODRIGO
BREHMER-

14.-COBRANCA-2190/2003-GLERIE CONFECCOES LTDA
x GIL CESAR SCHEIBE -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-
Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

15.-COBRANCA-2195/2003-COOPER TRANS-UNIAO CO-
OPERATIVA DOS CAMINHOES DE e outros x COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A-Declarado a incompetencia deste Juizado
ESpecial. Determinado a remessa ao Juizo da Vara Civel desta
Comarca.Adv. MARTIN CANEVER-

16.-COBRANCA-2308/2003-CASA ESMERALDA - LANCA-
RIN E LANCARIN LTDA x REVELINO DE SOUZA -
Manifeste(em)-se a(s) requerente, quanto ao endereco.-Adv.
CARLO RODRIGO BREHMER-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-250/2004-ERNESTO
GOHL FILHO - REFRIGERACAO IGUACU x ELEONI APA-
RECIDA PAVLITZKI E SILVA -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s) sobre o endereco da reclamada.-Adv. VIRGILIO
CESAR DE MELO-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-256/2004-ERNESTO
GOHL FILHO - REFRIGERACAO IGUACU x ANA RITA
SANTANA -JUlgada extinta a acao. Autorizado o desentranha-
mento.-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-287/2004-FERNAN-
DO ANTONIO MOREIRA x JOSE ABDALA GUDOVISKI -
Manifeste(em)-se a(s) requerente, quanto ao endereco do re-
clamado.-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

20.-INDENIZACAO-379/2004-LUIS CORREA x HELIO
ADAMIO -Manifeste(em)-se a(s) requerente quannto a contes-
tacao apresentadao.-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

21.-ACAO DECLARATORIA-472/2004-ATELIER EMPORIO
DA ARTE LTDA x TIM SUL S.A-Julgado parcialmente proce-
dente a acao. Declarado judicialmente a inexistencia do debito
consubstanciado nos documentos de fls. 20 a 29. Julgado no
entanto improcedente o pedido da reclamante em realcao ao
postulado de indenizacao por danos morais, por entender que,
alem de nao configurado como ilicito o ato praticado pela re-
clamada, tambem restou suficientemente comprovado o alega-
do dano moral.Adv. VANESSA JOSIANE GRUCHOWSKI e
LAURY ANGELO FURLAN FAGUNDES-

22.-COBRANCA-489/2004-PEDRO COMNISKI E HELENA
COMNISKI x BANCO ITAU S.A OU BANCO DO ESTADO
DO PARANA S. A -Julgado procedente o pedido inicial com
fundamento no art. 269, inc. I do CP. Condenada a parte reque-
rida ao pagamento da diferenca dos valores aos autores, no
percentual mencionado, com correcao monetaria na forma do
contrato de poupanca desde a epoca em que deveria ter ocorri-
do o credito, juros normais da poupanca e acrescimo de juros
de mora de 0,5% ao mes desde a citacao ate o efetivo pagamen-
to. A credora podera valer-se do art. 604 do CPC. -Adv. RI-
CARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK e VITOR LOTOSKI-

23.-COBRANCA-490/2004-OZORIO STOCKI x BANCO
ITAU S.A OU BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -Jul-
gado procedente o pedido inicial com fundamento no art. 269,
inc. I do CP. Condenada a parte requerida ao pagamento da
diferenca dos valores aos autores, no percentual mencionado,
com correcao monetaria na forma do contrato de poupanca desde
a epoca em que deveria ter ocorrido o credito, juros normais da
poupanca e acrescimo de juros de mora de 0,5% ao mes desde
a citacao ate o efetivo pagamento. A credora podera valer-se
do art. 604 do CPC. -Adv. RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK e VITOR LOTOSKI-

24.-COBRANCA-499/2004-PEDRO COMNISKI x BANCO
ITAU S/A-Julgado procedente o pedido inicial com fundamen-
to no art. 269, inc I do CP. Condenada a parte requerida ao
pagamento da diferenca dos valores à parte autora, no percen-
tual mencionado, com correcao monetaria na forma do contra-
to de poupanca desde a epoca em que deveria ter ocorrido o
credito, juros normais da poupanca e acrescimo de juros de
mora de 0,5% ao mes desde a citacao ate o efetivo pagamento.
Podera a parte autora valer-se do art.604 do CPC. Adv. RI-
CARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK e VITOR LOTOSKI-

25.-COBRANCA-545/2004-CASA ESMERALDA - LANCA-
RIN E LANCARIN LTDA x LIUMAR FLARESSO CECHI-
NATTO -Manifeste(em)-se a(s) requerente, quanto ao endere;o.-
Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

26.-INDENIZACAO-578/2004-PAULO FRANCISCO DA LUZ
x SUBIL SUPERMERCADOS BITURUNA LTDA-Julgado
improcedente o pedido inicial. Julgada extinta acao fundamen-
to no art. 269, inc. I do PC.Adv. LUIS CARLOS PYSKLE-
VITZ e RODRIGO LONGO-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-599/2004-ALMERI

VARELA DO PRADO x LUCELIA TEREZINHA SOARES -
Manifeste(em)-se a(s) requerente, quanto ao endereco da re-
clamada.-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

28.-COBRANCA-637/2004-RELOJOARIA PINGO DE OURO
x JOAO SOUZA -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) quanto
ao endere;o.Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

29.-MONITORIA - JEC-650/2004-LOJA DENISE E FLOR DA
VITORIA - RICARDO DOMIT x DIVA I. MELO VAZ -
Manifeste(em)-se a(s) requerente, quanto ao endereco da re-
clamada.-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

30.-MONITORIA - JEC-652/2004-UNIPE COMERCIO DE
CALCADOS LTDA - CRYSTAL CALCADOS x JUSSARA
PADILHA -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) quanto ao en-
dereco da reclamda.-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

31.-COBRANCA-711/2004-LAURINDO ZATORSKI x LOJAO
DOS USADOS -Julgada extinta a açÆo, ante a nÆo aceita-
çÆo de cessÆo de crédito com vista a “driblar”a via adequada.
Autorizado o desentranhamento de documentos.-Adv. LUCIA-
NO LINHARES-União da Vitória

Ministério Público

ATO Nº 111

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27
de dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 24, inciso III, da
Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, o artigo 1º, inciso
III, da Lei Estadual nº 13.984, de 30 de dezembro de 2002,
resolve

I - N O M E A R

ANDREA CARLA GEPIAK, RG nº 5.837.956-5/PR, a partir
de 08 de julho de 2004, para exercer em comissão o cargo de
Assessor Jurídico, símbolo DAS-4, de acordo com a indicação
do Procurador de Justiça Dr. ATANAGILDO CORDEIRO
AMARAL.

II - A P L I C A R

à servidora constante do item I, a gratificação pelo exercício de
tempo integral e dedicação exclusiva, no percentual de 100%
(cem por cento), a partir de 08 de julho de 2004.

III - A T R I B U I R

à servidora constante do item I, a gratificação pelo exercício de
encargos especiais, de acordo com o artigo 172, inciso VIII, da
Lei Estadual nº 6.174/70, no percentual de 50% (cinqüenta por
cento) do valor constante na tabela anexa ao Decreto nº 3.105/
97, para o cargo, em comissão, símbolo DAS-4, respeitando o
redutor constitucional, a partir de 08 de julho de 2004.

Curitiba, 09 de julho de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 112

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27
de dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 124, inciso I, da
Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 10643/2004-MP/PR, resolve

E X O N E R A R

a pedido, o servidor JESSIE BARIZON BRAZ, RG nº
6.491.157-0/PR, ocupante do cargo em comisão de Assistente,
símbolo 3-C, do Quadro dos Servidores do Ministério Público
do Estado do Paraná, a partir de 08 de julho de 2004.

Curitiba, 09 de julho de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 113

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27
de dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 124, inciso I, da
Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista o
contido nos protocolados sob nºs 10749/2004-MP/PR e 10750/
2004-MP/PR, resolve

I - E X O N E R A R

a pedido, a servidora ANNA FINKE, RG nº 3.281.880/SC,
ocupante do cargo em comisão de Assessor Jurídico, símbolo
DAS-4, do Quadro dos Servidores do Ministério Público do
Estado do Paraná, a partir de 12 de julho de 2004.

II - N O M E A R

FRANCELIZE ALVES MORKING, RG nº 4.762.314-6/PR, a
partir de 12 de julho de 2004, para exercer em comissão o cargo
de Assessor Jurídico, símbolo DAS-4, de acordo com a indica-
ção do Procurador de Justiça Dr. MILTON JOSÉ FURTADO.
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III - A P L I C A R

à servidora constante do item II, a gratificação pelo exercício

de tempo integral e dedicação exclusiva, no percentual de 100%

(cem por cento), a partir de 12 de julho de 2004.

IV - A T R I B U I R

à servidora constante do item II, a gratificação pelo exercício

de encargos especiais, de acordo com o artigo 172, inciso VIII,

da Lei Estadual nº 6.174/70, no percentual de 50% (cinqüenta

por cento) do valor constante na tabela anexa ao Decreto nº

3.105/97, para o cargo, em comissão, símbolo DAS-4, respei-

tando o redutor constitucional, a partir de 12 de julho de 2004.

Curitiba, 14 de julho de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO

Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 114

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27

de dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 24, inciso III, da

Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, o artigo 1º, inciso

III, da Lei Estadual nº 13.984, de 30 de dezembro de 2002,

resolve

I - N O M E A R

WAGNER VELOSO HULTMANN, RG nº 6.628.333-0/PR,

a partir de 15 de julho de 2004, para exercer em comissão o

cargo de Assessor Jurídico, símbolo DAS-4, de acordo com a

indicação do Procurador de Justiça Dr. LUIZ FERNANDO

BELLINETTI.

II - A P L I C A R

ao servidor constante do item I, a gratificação pelo exercício de

tempo integral e dedicação exclusiva, no percentual de 100%

(cem por cento), a partir de 15 de julho de 2004.

III - A T R I B U I R

ao servidor constante do item I, a gratificação pelo exercício de

encargos especiais, de acordo com o artigo 172, inciso VIII, da

Lei Estadual nº 6.174/70, no percentual de 50% (cinqüenta por

cento) do valor constante na tabela anexa ao Decreto nº 3.105/

97, para o cargo, em comissão, símbolo DAS-4, respeitando o

redutor constitucional, a partir de 15 de julho de 2004.

Curitiba, 14 de julho de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO

Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 115

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27

de dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 24, inciso III, da

Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, o artigo 1º, inciso

III, da Lei Estadual nº 13.984, de 30 de dezembro de 2002,

resolve

I - N O M E A R

GISELE SILVERIO, RG nº 6.322.833-8/PR, a partir de 15 de

julho de 2004, para exercer em comissão o cargo de Assessor

Jurídico, símbolo DAS-4, de acordo com a indicação do Procu-

rador de Justiça Dr. ROGÉRIO MOREIRA ORRUTEA.

II - A P L I C A R

à servidora constante do item I, a gratificação pelo exercício de

tempo integral e dedicação exclusiva, no percentual de 100%

(cem por cento), a partir de 15 de julho de 2004.

III - A T R I B U I R

à servidora constante do item I, a gratificação pelo exercício de

encargos especiais, de acordo com o artigo 172, inciso VIII, da

Lei Estadual nº 6.174/70, no percentual de 50% (cinqüenta por

cento) do valor constante na tabela anexa ao Decreto nº 3.105/

97, para o cargo, em comissão, símbolo DAS-4, respeitando o

redutor constitucional, a partir de 15 de julho de 2004.

Curitiba, 14 de julho de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO

Procurador-Geral de Justiça

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL
SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 82/2004

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 20/07/2004

RECURSO ELEITORAL Nº 2110 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: SÃO JOÃO DO CAIUÁ (87ª Z.E. DE ALTO
PARANÁ)
RECORRENTE: ODAIR ROSSETI ÁGUILA
ADVOGADO: DR. ALCEU LUIZ PILLONETTO
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 87ª ZONA
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

EMENTA - RECURSO ELEITORAL. DUPLA FILIAÇÃO.
CARACTERIZAÇÃO. FALTA DE COMUNICAÇÃO AO JU-
ÍZO ELEITORAL. ART. 22, PAR. ÚNICO, DA LEI 9096/95.
RECUSA DO DIRIGENTE PARTIDÁRIO EM RECEBER
PEDIDO DE DESFILIAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA
AFASTADA.
1. A comunicação ao juízo eleitoral é uma garantia que a lei
prevê ao eleitor, para que este não fique à mercê dos órgãos
partidários, após ter pedido a desfiliação. Assegurando a Cons-
tituição a ampla liberdade associativa (art.5o, XX), a comuni-
cação ao Juízo Eleitoral busca garantir ao cidadão o direito de
não permanecer filiado contra sua vontade. Dois dias após a
comunicação, o vínculo partidário anterior extingue-se para
todos os efeitos (art. 21, § único, Lei n.º 9.096/95).
2. Evidenciado nos autos que o recorrente comunicou sua des-
filiação à Justiça Eleitoral somente dezenove dias depois de ter
se filiado a outro partido, está caracterizada a dupla filiação.
3. Não verificada a alegada afronta aos arts. 5o, XVI, 133, da
CF e 36, do CPC.
4. Recurso improvido.

ACÓRDÃO Nº 27.645 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 2116 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: UMUARAMA (89ª ZE)
RECORRENTE: PARTIDO LIBERAL - PL (p/ Comissão Pro-
visória Municipal)
ADVOGADO: DR. ACIR BORGES MONTEIRO
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 89ª ZONA
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

EMENTA – RECURSO ELEITORAL. PEDIDO DE PROVI-
DÊNCIAS. DUPLA FILIAÇÃO E VANTAGEM INDEVIDA
NÃO COMPROVADAS. IMPROVIMENTO.

ACÓRDÃO Nº 27.646 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 361 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: ARAUCÁRIA (50ª Z.E.)
AGRAVANTE: ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES
ADVOGADO: DR. FLÁVIO W. LINS
AGRAVADO: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTI-
CO BRASILEIRO – PMDB (pelo Diretório Municipal)
ADVOGADOS : DRS. MOZARTE DE QUADROS E SIMON
GUSTAVO CALDAS DE QUADROS
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

EMENTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA LIMI-
NAR PROIBINDO PROPAGANDA ELEITORAL EXTEMPO-
RÂNEA – SUPERVENIÊNCIA DO PERÍODO EM

QUE A LEI AUTORIZA A PROPAGANDA ELEITORAL –
PERDA DO OBJETO
Sobrevindo o período em que é permitida a propaganda eleito-
ral, perde objeto o agravo de instrumento interposto contra de-
cisão que concede liminar para proibir a veiculação de propa-
ganda eleitoral extemporânea.

ACÓRDÃO Nº 27.647 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer do Agra-
vo, tendo em vista a perda de seu objeto, nos termos do voto do
Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO V. ACÓR-
DÃO Nº 27.618 PROLATADO NO AGRAVO REGIMENTAL
INTERPOSTO NOS AUTOS DE REVISÃO CRIMINAL Nº
102 – CLASSE 3ª
PROCEDÊNCIA: ALTAMIRA DO PARANÁ (169ª Z.E. DE
CAMPINA DA LAGOA)

REQUERENTE (ORA EMBARGANTE): JADELMO GOMES
DUARTE
ADVOGADOS: DRS. JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA E
NATANIEL RICCI
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

EMENTA - EMBARGOS DECLARATÓRIOS OMISSÃO INO-
CORRENTE. MATÉRIA JÁ APRECIADA. EMBARGOS RE-
JEITADOS.
Tendo havido o processamento da revisão criminal, desneces-
sária é a declaração acerca da existência ou não dos requisitos
estampados no art. 621, incisos I e II do Código de Processo
Penal.

ACÓRDÃO Nº 27.648 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer dos Embar-
gos de Declaração para, no mérito, negar-lhes provimento, nos
termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. LEONARDO BENETON
THIELE E CELSO ANTÔNIO ROSSI, do inteiro teor do r.
Despacho exarado pelo Dr. José Laurindo de Souza Netto, d.
Relator dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 372 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: JACAREZINHO (24ª Z.E.)
AGRAVANTE: PARTIDO DA FRENTE LIBERAL – PFL (p/
Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. LEONARDO BENETON THIELE
AGRAVADO: PAULO ROBERTO RIBEIRO DINIZ
ADVOGADO: DR. CELSO ANTÔNIO ROSSI
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

“Vistos, etc...
Cumpra-se o contido no final da decisão de fls. 25, após arqui-
ve-se.
Em, 19.07.04.
Dr. José Laurindo de Souza Netto – Relator.”
____________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ EM, 21 DE JULHO DE 2004
(a) DR. IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL

01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RUA VICENTE MACHADO, 400, 10 º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00027-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 002081-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINA LOPES DOS SANTOS
Réu: LUIZ GERONIMO MARQUES
Advogado(s): ROBERTO DOS SANTOS-PR22030
requeira o que entender de direito, sob pena arquivamento pro-
visório dos autos

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 002273-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELSO RENATO DA SILVA
Réu: CAFE DA MADRUGADA LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
APRESENTAR CTPS PARA ANOTAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003901-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL JOSE EVANGELISTA
Réu: CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): PEDRO PAULO PAMPLONA-PR4660
MAUREEN DAISY REDONDO MACHADO-PR17608
CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO-PR24674
EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS EM PARTE

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 004303-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: QUILBER FISCHER ZAHN
Réu: AUTO POSTO SANTA BARBARA LTDA
FACTUM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
RECEBER GUIA DE RETIRADA NA CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 004339-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO JOSE PINHEIRO
Réu: ADENEWS COMÉRCIO E INSTALACAO DE EQUI-
PAMENTOS ELETRONICOS LTDA
GALAXY BRASIL
Advogado(s): MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724
MANIFESTAR-SE EM 10 DIAS, REQUERENDO O QUE
ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 004347-1994-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO IVO VIEIRA
Réu: DESAFIO LOCADORA DE VEICULOS LTDA

Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
MANIFESTAR-SE EM 10 DIAS, REQUERENDO O QUE
ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 004462-1994-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAO BENEDITO CORREA
Réu: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
Advogado(s): NESTOR APARECIDO MALVEZZI-PR3351
ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
RECEBER GUIA DE RETIRADA NO BANCO DO BRASIL,
GUIAS DE FLS. 1051 E 1052

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 004626-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ANTONIO LEITE
Réu: CONSTRUTORA BATEL LTDA
Advogado(s): ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS-
PR20117
MANIFESTAR-SE EM 10 DIAS, CERTIDÃO OFICIAL DE
JUSTIÇA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 004708-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFFERSON CLAYRTON DE OLIVEIRA
Réu: FRANCISCO DIDERON DA ROSA DORNELES
PANIFICADORA E CONFEITARIA CAROLIDI LTDA
ROSELAINE DA ROSA DORNELES
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
MANIFESTAR-SE EM 10 DIAS, INFORMANDO CGC E CPF
PARA POSSIBILITAR PENHORA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 004718-1997-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GLADIS APARECIDA PEREIRA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLET-
TI-PR11245
RECEBER GUIA DE RETIRADA NA CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 005157-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO PEREIRA DA SILVA
Réu: CONSORCIO SAENGE GEVA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
DANIEL AUGUSTO DO AMARAL CARVALHO-PR27049
LUÍS ALBERTO GONCALVES GOMES COELHO-PR36491
VISTAS DO LAUDO PERICIAL NO PRAZO SUCESSIVO
DE 5 DIAS, INICIANDO-SE PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005262-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERALDO MARTINS DA SILVA
Réu: SERVICROMO SERVICO E COMERCIAL DE CROMA-
DOS LTDA
Advogado(s): GERALDO CARLOS DA SILVA-PR6631
MANIFESTAR-SE S-NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA EM 10
DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005310-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEVERSON GONCALVES DA COSTA
Réu: CCO ENGENHARIA E TELECOMUNICACOES LTDA
GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM
Advogado(s): LUIZ EDUARDO CHOMA-PR16514
MANIFESTAR-SE EM 10 DIAS, notificação devolvida

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005662-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUCARA DOS ANJOS PICINATO
Réu: BOA COZINHA COMES E BEBES REFEICOES S-C
LTDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
MANIFESTAR-SE EM 10 DIAS, CERTIDÃO OFICIAL JUS-
TIÇA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005681-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO ACHINITZ
Réu: FERTILIZANTES BUNGE LTDA
TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s): SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS-PR17761
FORNECER CARTA DE APRESENTAÇÃO CONFORME
DETERMINADO NA SENTENÇA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005685-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON NOGUEIRA TANTOS JUNIOR
Réu: BUNGE FERTILIZANTES S-A
TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s): SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS-PR17761
FORNECER CARTA DE APRESENTAÇÃO CONFORME
DETERMINADO NA SENTENÇA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005698-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO ROBERTO ROCHA
Réu: MULTIPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA
PARANA FOMENTO DE EMPRESAS LTDA
Advogado(s): ROSANGELA MARIA LUCINDA-PR13218
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006081-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PETERSON CESAR FINCO PIVATO
Réu: BAYER S-A
HAARMANN & REIMER S-A
Advogado(s): CLAIRE LEMOS DE CAMARGO-PR12345
AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO DE-
SIGNADA PARA 08-11-2004 ÀS 14H25MIN

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital
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PROCESSO TRT-PR 0001-PS 006193-2002-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILSON BREZOLIN
Réu: LACTA KRAFT LTDA
NIPLAN ENGENHARIA LTDA
PLAMIL PLANEJAMENTOS E MONTAGEM INDÚSTRIAL
LTDA
Advogado(s): ANDRE LUIZ LUNARDON-PR23304
JUNTAR DOCUMENTOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006612-1993-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SOLANGE GASPARIN
Réu: CARTOGRAFIA E CONSTRUCOES PAIM LTDA
JOSUE PAIM PINTO
Advogado(s): MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS-
PR15772
PAGAR SALDO SOB PENA DE CONTINUIDADE DA EXE-
CUÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012703-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS DA COSTA RAMOS
Réu: KF SERVICOS S-A
KF TECNOLOGIA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCIA WOOD SALDANHA-PR18251
FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE-PR24550
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 013006-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENE CAMARGO AZAMBUJA FILHO
Réu: ANTONIO CARLOS ROSSI
TAXI REAL DE TRANSPORTES LTDA
VIVIANE JACOMEL BONATTO
Advogado(s): LUIZ CELSO DALPRA-PR6550
JUNTE PEÇAS PARA FORMAÇÃO DA CARTA DE SETEN-
ÇA, APÓS AO TRT

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 013726-1995-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA ISHIBASHI
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PES-
SOAL LTDA
Advogado(s): CARMEN SILVIA ARRATA-PR19402
RECEBER GUIA DE RETIRADA NA CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 013788-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDITE MARIA LORENZEN
Réu: TBT TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Advogado(s): GERALDO MARQUES-PR20176
MANIFESTAR-SE CERTIDÃO OF.JUSTIÇA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 013826-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSSANA MARIZA JACOB
Réu: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA-
PR23010
CHRISTIAN MARCELLO MANAS-PR29190
EMBARGOS DECLARATÓRIOS acolhidos

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 013899-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILUARTE BEDIM DE LIMA
Réu: AGROPECUARIA TURKIEWICZ LTDA
DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA (MASSA FALIDA)
SINDICO CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
PIRAJUI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
RECOL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
(MASSA FALIDA) SINDICO CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO
TURKIEWICZ ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA
Advogado(s): NELSON BELTZAC JUNIOR-PR13083
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-PR15006
CINTIA MARA GUILHERME FORTUCE-PR22691
EMBARGOS DECLARATÓRIOS acolhidos

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 015811-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ANTONIO DA SILVA
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): CRISTINA KAKAWA-PR23300
ROMULO FERREIRA DA SILVA-PR25076
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS, MULYTA
DE 1 POR CENTO PELA RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 016000-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISEU FANTATO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
RECEBER GUIA DE RETIRADA NO BANCO DO BRASIL,

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020943-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO NUNES DA SILVA
Réu: DROGAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTDA
Advogado(s): ODERCI JOSE BEGA-PR14813
ANOTAR CTPS AUTOR SOB PENA DE FAZE-LO A SECRE-
TARIA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021434-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CESAR ZIMMERMAN JARDIM
Réu: ATAMI VEICULOS LTDA
COMANDO SEGURANCA ESPECIAL S-C LTDA
EXPRESSO JOACABA LTDA

SOLDIER SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
MARCELO SILVA MALVEZZI-PR23815
DALTRO MARCELO MARONEZI-PR27008
PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PEREIRA-SP99527
HASTA PUBLICA DIA 06-08-2004 ÀS 14H01MIN, RUA
VERÍSSIMO MARQUES, 699-SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021477-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO MARTINS DE OLIVEIRA
Réu: BETONTEX SERVICOS DE CONCRETAGENS LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
MANIFESTAR-SE NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 024036-1991-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ RENATO OSIECKI
Réu: LENISE MARIA NASCIMENTO SENFF
Advogado(s): ANTONIO ALEIXO WAGNER-PR15199
JOAO MARIA SOBRINHO MAIA-PR18189
RESPOSTA AOS EMBARGOS A ARREMATAÇÃO (FLS.112
DA cp 81-99 ACOSTADA A ESTES AUTOS) NO PRAZO DE
5 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 024253-1995-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO RIBEIRO DE LIMA
Réu: MOINHO CURITIBANO S-A
Advogado(s): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-PR10747
MANIFESTAR-SE

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 024422-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMA APARECIDA SILVA
Réu: ROQUE PASSETTI & CIA LTDA
Advogado(s): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-PR17573
MANIFESTAR-SE

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 024466-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO FERREIRA DE MELLO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): GUATACARA SCHENFELDER SALLES-
PR6878
RECEBER GUIA DE RETIRADA NA CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 025358-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO FAUSTINO DOS SANTOS
Réu: A1 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO NAUFEL-PR19662
MANIFESTAR-SE CERTIDÃO OFICIAL JUSTIÇA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 025364-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ORLENE SKRABA DA SILVA
Réu: CURITIBA CARTORIO DISTRITAL DO PINHEIRINHO
Advogado(s): JOSE DO CARMO BADARO-PR14471
DEVERÁ A RÉ PROCEDER O DEPÓSITO REFERENTE AO
FGTS CONFORME DETERMINADO AS FLS.528, COM-
PROVANDO NOS AUTOS, NO PRAZO DE 48 HORAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 025488-2000-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMILIO DE PAULA VIEIRA SOBRINHO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR-PR16742
EMBARGOS EXECUÇÃO ACOLHIDOS EM PARTE E IM-
PUGNAÇÃO SET.LIQ.ACOLHIDA PARCIALMENTE

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 025788-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA DO ROCIO PEREIRA
Réu: OPECK & CIA LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
requeira o que entender de direito

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 027321-1998-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO JOSE DOS SANTOS
Réu: REUNIDAS S-A TRANSPORTES COLETIVOS
Advogado(s): ADALBERTO CARAMORI PETRY-PR17803
JUNTAR DOCUMENTOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 028226-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO DE PAIVA ROTHEN
Réu: EDITORA A FOLHA DA IMPRENSA
Advogado(s): RICARDO ONOFRIO CARVALHO-RS36926
INFORMAR CGC OU CPF PARA EFETIVAR PENHORA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 028591-1998-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE MARIZE PEREIRA DA CRUZ
Réu: L CARVALHO & C OKAZAKI LTDA
TRIGOMINAS PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
MANIFESTAR-SE EM 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 028724-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE FERREIRA FILHO
Réu: BLUMARINE ACABAMENTO NA CONSTRUCAO
CIVIL LTDA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
MANIFESTAR-SE NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 030866-1999-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: CLEIDAIR APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu: FORTALEZA LOTERIAS LTDA
Advogado(s): JOAO CARLOS DALEFFE-PR20321
FICA INTIMADO DO ARTIGO 884 SOB PENA DE PRECLU-
SÃO-5 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 031152-1997-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA DOS SANTOS MATHEUS
Réu: CARLOS OSCAR VALADAO DE MIRANDA
Advogado(s): DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
SABATKE-PR22065
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS.261

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 032384-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROMEU MOLINA
Réu: TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-
PR19468
READEQUAR CALCULOS SOB PENA DE PRECLUSÃO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 032620-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIENAI BOLGENHAGEN
Réu: COPEL GERACAO S-A
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
SESI SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA
TV BANDEIRANTES DO PARANA LTDA
Advogado(s): MARCELO MARCO BERTOLDI-PR21200
RECEBER GUIA DE RETIRADA NA CEF

07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00066-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 016009-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSIMARA RODRIGUES DANIEL
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ROSCH ADMINISTRADORA E SERVICOS DE INFORMA-
TICA LTDA
Advogado(s): JULIO CESAR FARIAS POLI-PR31194
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contrária, nos ter-
mos do desp. de fl. 476.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 016165-2001-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GEORGE EMERSON DA SILVA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): SILVIA ELISABETH NAIME-PR17121
Contra-arrazoar recurso ordinário adesivo interposto pela par-
te contrária.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 016192-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO DE MACE-
DO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
BANESTADO S-A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 016649-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO OSMARIO CORREA
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI-PR29101
Contra-arrazoar recurso ordinário adesivo interposto pela par-
te contrária.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 016779-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS CARLOS BONFIN
Réu: BELA VISTA CONSTRUTORA CIVIL LTDA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-PR20676
Proferida decisão de embargos:REJEITADOS. Condenada a
embargante a pagar a multa do art. 538 do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 016854-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VITTORIO ALESSANDRO EGISTO PESCOSOLIDO
Réu: UNILEVER BEST FOODS BRASIL LTDA
Advogado(s): ANDREA MARIA SOARES QUADROS-
PR17550
RENATO SERPA SILVERIO-PR23142
Proferida decisão de embargos:REJEITADOS. Condenada a
embargante a pagar a multa do art. 538 do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 017013-2001-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELZA TEREZINHA DE MOURA
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Apresentar resposta aos embargos a execução.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 017016-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORACI MARIANO DO COUTO
Réu: MOINHO CARLOS GUTH LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
Retirar a CTPS na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 017066-1995-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HAROLDO LUIZ MACIEL
Réu: ANA MARIA S VRUBEL
INDÚSTRIA DE LA E PALHA DE ACO SOFIA LTDA
ROGERIO JOAO VRUBEL (ESPÓLIO)
Advogado(s): CLAUDIO FULLE-PR22380
LEILA MASSAKO HASHIGUCHI-PR25761
Proferida decisão de embargos: acolhidos.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 017309-1998-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE CURITIBA E
REGIÃO METROPOLITANA
Réu: CLISAMA CLINICA SANTA MARGARIDA
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
Deferida a dilação requerida pelo prazo de 30 dias.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 017343-2001-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IOLANDA VALDEVINA KMIECIK
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
MUNICIPIO DE CURITIBA
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
Advogado(s): CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CON-
TE-PR21834
Proferida sentença: procedente em parte.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 017959-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARAO TORQUATO DA ROCHA
Réu: BOSCA S-A TRANSPORTES COMÉRCIO E REPRE-
SENTACOES
TRANSPORTE MAITTAS LTDA
Advogado(s): FREDERICH MARK ROSA SANTOS-PR10416
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 018036-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO DE ARAUJO
Réu: JUARI DE PAULA
JULIO STEPHENS & CIA LTDA
ODILON ESTEPHANES
Advogado(s): GELSON FAITA-PR19377
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 018073-2001-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO DA SILVA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 018175-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIOGO CERCAL
Réu: ATTRACTIVA IND E COM DE ARTIGOS ARTESANAIS
LTDA
Advogado(s): RENATO LBERTO FIORE-PR6593
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 018299-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON JOSE FREIRIA LIMA
Réu: VIA 9002 COMÉRCIO DE ENTREGAS E DISTRIBUI-
DORA LTDA
Advogado(s): ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-PR11851
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 018436-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERSON JESUS DA CRUZ
Réu: TROPICOS RESTAURANTES RODOVIARIOS LTDA
Advogado(s): FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA-
PR6482
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 018649-1998-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISEU MANCIO
Réu: CONSTRUTORA TRAMANDAI LTDA
LUMA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S-C LTDA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
Indeferido requerimento formulado pelo reclamante as fl. 559,
itens 2 e 3 eis que a obrigação de fazer não foi inadimplida.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 019103-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONIE CASSIO BARISSA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 019436-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TELMA MARIA KURZAWSCKI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Contra-arrazoar recurso ordinário adesivo interposto pela par-
te contrária.
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PROCESSO TRT-PR 0007-RT 019454-2001-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ROBERTO DA LUZ
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
BANESTADO S-A PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E
SERVICOS
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Contra-arrazoar recurso ordinário adesivo interposto pela par-
te contrária.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 020293-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS FLAVIO WALLACE DA SILVA
Réu: BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Advogado(s): MARISSOL JESUS FILLA-PR17245
Reaberto o prazo, desp. de fl. 436 e desp. de fl. 431 contra-
arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 021843-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA LUCIA MAFRA
Réu: CAMBI RADIOLOGIA ODONTOLOGICA COMPUTA-
DORIZADA LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
Extinto sem julgamento de mérito, nos termos de fl. 77

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 022044-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE REGINA FAGUNDES FAUSTINO
Réu: J S GAMES HOUSE BINGO LTDA
LAS VEGAS ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO ESPOR-
TIVA LTDA
SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA
Advogado(s): JOAO AUGUSTO DA SILVA-PR11582
PAULO SERGIO MONTEIRO BALLOUSSIER-PR22809
Proferida decisão de embargos:rejeitados.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 022444-1998-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON ROBERTO GODZIKOWSKI
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
Advogado(s): MARCIA REGINA RODACOSKI-PR13601
Manifestar-se acerca do requerimento de liberação de valor, no
silêncio persumir-se-a a sua concordância.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 022673-2000-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCILA PEREIRA DOS SANTOS MELO
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA.
Advogado(s): AYSLAN CUNHA ROCHA-PR32184
Não conhecido os embargos a execução nos termos do desp. de
fl. 344.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 024009-1998-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO DE PAULA TOURINHO
Réu: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s): ALIDO DEPINE-PR6178
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
Proferida decisão de embargos a execução: Acolhidos em parte
os embargos a execução e rejeitada a impugnação à sentença
de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 031070-1995-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVONE MARIA GOMES
Réu: ATENAS CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
GISELLE PASCUAL PONCE-PR17729
Proferida decisão de embargos a execução: Acolhidos

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone: 310-7009 -

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 19865/2003

O Doutor FERNANDO HOFFMANN, Juiz do Trabalho da 9ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
STANDARD SC LTDA SEGURANÇA PATRIMONIAL, em
lugar incerto e não sabido, reclamada nos autos da RT 19865/
2003, em que é reclamante JOSÉ AUGUSTO GRIBNER para
comparecer à audiência UNA designada para o dia 31/08/2004,
às 15h30min, a ser realizada na Sala de Audiências desta Vara,
localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro –
nesta Capital. Na referida audiência deverá a reclamada com-
parecer ou se fazer representar por preposto que tenha conhe-
cimento dos fatos alegados na petição inicial, nos termos e para
os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT, acompanhadas das
testemunhas que pretendam ouvir, sendo estas no máximo de
três. O não comparecimento da reclamada importará no julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato, tudo nos termos da legislação vigen-
te.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 16 de julho de 2004.

FERNANDO HOFFMANN
Juiz do Trabalho

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso -

Curitiba – Pr – 80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
PEDRO EPIFÂNIO DE MELO – FIRMA INDIVIDUAL

(com prazo de vinte dias)

O Doutor PAULO HENRIQUE K. E CONTI, Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº RT 4159/2000, em que são partes: MARI LUCI
NARCIZO, autora e 1. CLAM AIR CARGO LTDA e 2. PE-
DRO EPIFANCIO DE MELO (FI), réus, está citando a execu-
tada PEDRO EPIFÂNIO DE MELO – FIRMA INDIVIDU-
AL, ora em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a execução no valor
de R$ 41.657,02 (quarenta e um mil, seiscentos e cinquenta e
sete reais e dois centavos), atualizados até 31.07.2004, sob pena
de penhora, tudo conforme decisão proferida à fl. 368: “Defiro
a expedição de edital para citação do executado Pedro.”
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, 19 de julho de 2004. Eu, Nelci R. Benato, Diretora de
Secretaria, subscrevi.

PAULO HENRIQUE K. E CONTI – Juiz do Trabalho.
R$ 126,00

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00158-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 000385-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA RAMOS DE BOMFIN
Réu: AIMMONS CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): CARLOS BUCK-PR5871
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO PARA 02.09.2004 ÀS 13H45

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003301-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LOURDES MACHADO DE FREITAS
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO SAINT THOMAS
JANE MARIA RONCATO
Advogado(s): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-PR17573
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA 23.09.2004
ÀS13H50

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003381-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SABRINA GUEDES BARRETO
Réu: FARMACIA EDIFARMA LTDA
FARMACIA VIVERBEM LTDA
Advogado(s): RAFAEL FADEL BRAZ-PR23014
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA 23.09.2004
ÀS 14H00

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004499-2001-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CAETANO DA SILVA
Réu: MARINO COMAZZI JUNIOR
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
FLS. SE O EXECUTADO MARINO COMAZZI JUNIOR DE-
TÉM QUOTAS SOCIAIS DE DETERMINADAS EMPRESAS
E O CREDOR DESEJA ATINGI-LAS, DEVE OBTER CER-
TIDÃO DE SEU CRÉDITO E BUSCAR A LIQUIDAÇÃO
DAQUELAS QUOTAS PELA VIA ADEQUADA, PERANTE
O JUÍZO COMPETENTE PARA A AÇÃO DE DISSOLUÇÃO
DE SOCIEDADE, CONFORME O PARÁGRAFO ÚNICO DO
ART. 1026 DO ATUAL CÓDIGO CIVIL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 005053-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DELCIRIO LUIZ GABRIELLI
Réu: RICARDO COUTINHO
Advogado(s): ANTONIO BUENO-PR5770
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA 23.09.2004
ÀS 13H30

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 005070-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUCELINO CARLOS NOVAKOWSKI SOBRINHO
Réu: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): WALTER XAVIER JUNIOR-PR19150
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA 23.09.2004
ÀS 13H40

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 005180-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON SOUZA NASCIMENTO
Réu: STELLA E AZOLIN LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS ROSA-PR9693
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA 26.08.2004
ÀS 14H10

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007239-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS EDUARDO TORQUATO
Réu: FLUXO DISTRIBUIDORA LTDA
FORMULA CAR COMÉRCIO DE VEICULOS
OSNILTO RICARDO ROSA (ME)
Advogado(s): ELIANE T MACHADO DE SOUZA-PR16581
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA26.08.2004
ÀS 13H45

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007287-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ARNALDO ALVES DA COSTA
Réu: ICIEL INTEGRA COMERCIAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA
Advogado(s): GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVIZAN-
PR27821
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA 09.11.2004
ÀS 13H30

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007591-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS RIBEIRO DA SILVA
Réu: SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
SIEMENS TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): JOSE CONCEICAO BUENO-PR7421
ALAISIS FERREIRA LOPES-PR12129
CLAUDIO ROBERTO PADILHA-PR27060
FLS.: VISTA ÁS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO E
PRECLUSIVO DE CINCO DIAS CADA, INICIANDO PELO
AUTOR, DO LAUDO PERICIAL.
PRAZO AUTOR: 26-07-2004 A 02-08-2004.
PRAZO PRIMEIRO RÉU: 10-08-2004 A 16-08-2004.
PRAZO SEGUNDO RÉU: 24-08-2004 A 30-08-2004.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007988-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREIA PEREIRA DOS SANTOS
Réu: EXATA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
EXPRESSO ARACATUBA
G 07
SULBRAVE ONIBUS E PECAS LTDA
Advogado(s): SUSANA ANDREIA DOS PASSOS-PR31575
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA A DATA DE
23.09.2004 ÀS 14H15. INTIME-SE O AUTOR A FORNECER
OS DADOS EXIGIDOS PELO PROVIMENTO NR. 05-03, EM
05 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008052-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO LUCIANO STAL
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): EMERSON LUIZ SCHMIDT-PR19096
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA A DATA DE
21.09.2004 ÀS 13H40
INTIME-SE O AUTOR A FORNECER OS DADOS EXIGI-
DOS PELO PROVIMENTO NR. 05-03, EM 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008109-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO MARQUESI
Réu: ODETE GIUSTI DIAS (ME)
Advogado(s): ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA-
PR27180
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA A DATA DE
21.09.2004 ÀS 13H50
INTIME-SE O AUTOR A FORNECER OS DADOS EXIGI-
DOS PELO PROVIMENTO NR. 05-03, EM 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008121-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULINO FRANCISCO DOS SANTOS
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): ADEMIR DA SILVA-PR25410
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA A DATA DE
21.09.2004 ÀS 13H55
INTIME-SE O AUTOR A FORNECER OS DADOS EXIGI-
DOS PELO PROVIMENTO NR. 05-03, EM 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008166-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ENIO DE OLIVEIRA
Réu: FATIMA DE OLIVEIRA REFEICOES INDÚSTRIAIS
LTDA
Advogado(s): BENEDITO DE PAULA-PR16287
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA A DATA DE
21.09.2004 ÀS 14H00
INTIME-SE O AUTOR A FORNECER OS DADOS EXIGI-
DOS PELO PROVIMENTO NR. 05-03, EM 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008228-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARILDO SANTOS
Réu: PANIFICADORA SCHILIPAK LTDA
Advogado(s): CREUZA CARVALHO SADDI-PR14011
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA A DATA DE
21.09.2004 ÀS 14H05
INTIME-SE O AUTOR A FORNECER OS DADOS EXIGI-
DOS PELO PROVIMENTO NR. 05-03, EM 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008262-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IDENEZ FERREIRA TERRES
Réu: ITALBOTAS INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA A DATA DE
21.09.2004 ÀS 14H10
INTIME-SE O AUTOR A FORNECER OS DADOS EXIGI-
DOS PELO PROVIMENTO NR. 05-03, EM 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008267-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CINTIA FABIANE OZAKI
Réu: WSI BRAZIL CENTERS LTDA
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA
27.09.2004 ÀS 14H00
INTIME-SE O AUTOR A FORNECER OS DADOS EXIGI-
DOS PELO PROVIMENTO Nº 05-03, EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008292-2004-( dias)

Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL RIBEIRO BATISTA
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO GRACEVILLE PARK
Advogado(s): VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES-
PR18339
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA
27.09.2004 ÀS 14H05
INTIME-SE O AUTOR A FORNECER OS DADOS EXIGI-
DOS PELO PROVIMENTO Nº 05-03, EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008312-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALDEMIRO BENEDITO TEIXEIRA
Réu: AGOROSE COMÉRCIO DE APARA DE PAPEIS LTDA
Advogado(s): SONIA ITAJARA FERNANDES-PR29247
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA A DATA DE
27.09.2004 ÀS 14H10
INTIME-SE O AUTOR A FORNECER OS DADOS EXIGI-
DOS PELO PROVIMENTO Nº 05-03, EM 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008363-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OLMIR ANTONIO DANGUI
Réu: ROQUE PASETTI & CIA LTDA
Advogado(s): CARLOS DUPONT-PR26857
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA
27.09.2004 ÀS 14H15
INTIME-SE O AUTOR A FORNECER OS DADOS EXIGI-
DOS PELO PROVIMENTO Nº 05-03, EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008385-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO PADILHA
Réu: AUTO VIACAO MARECHAL
TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA
27.09.2004 ÀS 14H20
INTIME-SE O AUTOR A FORNECER OS DADOS EXIGI-
DOS PELO PROVIMENTO Nº 05-03, EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008421-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE LUIZ DE SOUZA
Réu: PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Advogado(s): MARCELO CRISSANTO MALLIN-PR17689
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA
19.10.2004 ÀS13H30
INTIME-SE O AUTOR A FORNECER OS DADOS EXIGI-
DOS PELO PROVIMENTO Nº 05-03, EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008839-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ASSIS RODRIGUES DE LIMA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL
LTDA
DELARA TRANSPORTES LTDA
LIQUID CARBONIC INDÚSTRIA S-A
WHITE MARTINS GASES INDÚSTRIAIS S-A
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA
19.10.2004 ÀS 14H15.
INTIME-SE O AUTOR A FORNECER OS DADOS EXIGI-
DOS PELO PROVIEMNTO Nº 05-03, EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008857-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIMARA ORTEGA DE OLIVEIRA HIPOLITO
Réu: UNIMED CURITIBA SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES DE CURITIBA
LTDA
Advogado(s): MARA DENISE VASSELAI-PR29086
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA
19.10.2004 ÀS 14H05
INTIME-SE O AUTOR A FORNECER OS DADOS EXIGI-
DOS PELO PROVIMENTO Nº 05-03, EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 011354-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA APARECIDA MOREIRA DE ARAUJO
Réu: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE ADRIANOPOLIS
Advogado(s): FATIMA MIRIAM BORTOT-PR21897
FL. 106: ENTENDENDO PARCIALMENTE DESCUMPRI-
DO O ACORDO HOMOLOGADO NA ASSENTADA DE FLS.
89-90, A AUTORA PRETENDE QUE A RÉ SEJA COMPELI-
DA A PAGAR-LHE O VALOR REFERENTE À MULTA (50%)
DO FGTS. NÃO TEM RAZÃO, PORÉM VISTO QUE O TÍ-
TULO EM QUE ESTEADA A PRETENSÃO NÃO CONTÉM
OBRIGAÇÃO DE TAL NAIPE. EXATO, POIS O ACORDO
EFETUADO CIRCUNSCREVE-SE À OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER JÁ CUMPRIDA PELA RÉ, QUAL SEJA, O FORNECI-
MENTO DAS GUIAS NECESSÁRIAS AO SAQUE DOS VA-
LORES DEPOSITADOS NA CONTA VINCULADA DO FGTS
E AO REQUERIMENTO DO SEGURO DESEMPREGO. NÃO
HOUVE NENHUMA AVENÇA RELATIVA À EVENTUAL
INEXISTÊNCIA DE DEPÓSITOS E ERA CERTO QUE A
MULTA RECLAMADA NÃO FORA DEPOSITADA, POIS
QUE HOUVERA DISPENSA POR JUSTA CAUSA. CONCLU-
SÃO CONTRÁRIA, COMO A ENCAMPADA PELA AUTO-
RA, DEPENDERIA DA EXISTÊNCIA DE AVENÇA CLARA
NO TERMO DE ACORDO A RESPEITO DA NECESSIDA-
DE DE DEPÓSITO DO VALOR DA MULTA EM QUESTÃO.
NÃO EXISTINDO TAL AVENÇA, ATÉ PORQUE NENHU-
MA TRATATIVA HOUVE A RESPEITO, NÃO CABE IMA-
GINAR QUE A SÓ REVERSÃO DA CAUSA DA RESCISÃO
FAÇA COM QUE A MULTA SEJA DEVIDA. POR ISSO, IN-
DEFIRO A PRETENSÃO MANIFESTADA PELA AUTORA
ÀS FLS. 94-95.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015103-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARGARETE PAZ
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Réu: BANCOBRAS
SOFTMARKETING COMUNICACOES E INFORMACAO
LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
FLS. INDEFIRO OS REQUERIMENTOS DE NULIDADE DA
PERÍCIA E SUBSTITUIÇÃO DA PERITA, NÃO ENCON-
TRANDO NOS AURGUMENTOS INVOCADOS PELA AU-
TORA RAZÕES PARA TANTO. COM EFEITO, A SRA. PE-
RITA É PROFISSIONAL DA MAIS ALTA COMPETÊNCIA,
POSSUI ELEVADO SENSO ÉTICO E GOZA DA MAIS AB-
SOLUTA CONFIANÇA DO JUÍZO. REALIZOU TRABALHO
PERICIAL DE QUALIADE EXCEPCIONAL, CONTRA O
QUAL A AUTORA SÓ INSURGE-SE APRESENTANDO
ARGUMENTOS RETÓRICOS, SEM QUESTIONÁ-LO CIEN-
TIFICAMENTE, O QUE REFORÇA AS RAZÕES DO INDE-
FERIMENTO DE PRETENSÃO DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 018186-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DINORA LANDOLFI TEIXEIRA DE CARVALHO
Réu: GAZETA MERCANTIL S-A
INVESTNEWS S-A
Advogado(s): GIOVANI DA SILVA-PR18452
FLS. 150: INTIME-SE A PRIMEIRA RÉ PARA REANOTAR
A DATA DE INÍCIO DO CONTRATO DE TRABALHO, FA-
ZENDO CONSTAR O DIA 29.01.2002.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 018302-1999-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA BEATRIZ DE OLIVEIRA
Réu: MAXI NUTRI COMÉRCIO E SERVICOS DE ALIMEN-
TACAO (ME)
NUTRILATINA LABORATORIOS LTDA
ROCHESA S-A TINTAS E VERNIZES
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
FLS. 217: INDEFIRO LIMINARMENTE O PROCESSAMEN-
TO DE PRETENSÃO EXECUTIVA EM FACE DE NUTRI-
LATINA, POSTO INEXISTIR QUALQUER TÍTULO EXECU-
TIVO OPONÍVEL DIANTE DA REFERIDA EMPRESA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019059-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DERLEI DIAS
Réu: PERDIGAO AGROINDÚSTRIAL S-A
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
HOMOLOGO A PACTUAÇÃO ENTRE AS PARTES(...).
CUSTAS PRO-RATA, SOBRE O VALOR DO ACORDO, NO
IMPORTE DE R$ 60,00, DISPENSADA A PARTE DO AU-
TOR, DEVENDO A RÉ RECOLHER SUA MEAÇÃO EM
CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO. CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA PELA RÉ, A SER COMPROVADA
EM 10 DIAS, APÓS O CUMPRIMENTO INTEGRAL DO
ACORDO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 020087-2001-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO GONCALVES BARBOSA
Réu: RODOVIARIO RAMOS LTDA
Advogado(s): SUZEL CRISTIANE KOIALANSKAS HAMA-
MOTO-PR9500
FLS. 02 DO AGRAVO DE INSTRUMENTO: MANTENHO A
DECISÃO DE FLS. 127, DE CARÁTER INTERLOCUTÓRIO
DE NEGATIVA DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO, EM
RAZÃO DA MANIFESTA EXTEMPORARIEDADE DO RE-
CURSO; PROCESSE-SE EM APARTADO, CERTIFICANDO-
SE NOS PRINCIPAIS. INTIME-SE A AGRAVANTE A FOR-
NECER AS PEÇAS NECESSÁRIAS A DEVIDA FORMAÇÃO
DO AGRAVO, NO PRAZO PRECLUSIVO DE CINCO
DIAS.(...)

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 020719-1999-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILENE DA ROCHA MACHADO
Réu: ARCO IRIS ENSINO PRE ESCOLAR JARDIM DE IN-
FANCIA E 1 GRAU MATERNAL REGULAR S-C LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
FLS. INDEFIRO A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALI-
DADE JURÍDICA DA RÉ, POIS SEQUER, ENCERRADA A
FASE DE LIQUIDAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 020936-2001-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREIA APARECIDA PRADO
Réu: IMAGE SISTEMAS PARA IMPRESSAO LTDA
Advogado(s): LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES-
PR11077
fls. 178: DÊ-SE VISTA À AUTORA, DA IMPUGNAÇÃO AOS
CÁLCULOS APRESENTADOS PELA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 021433-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS DE LIMA GERBER
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
FLS. 1111: (...) DÊ-SE CIÊNCIA ÀS PARTES DO LAUDO
PERICIAL, PELO PRAZO PRECLUSIVO E SUCESSIVO DE
CINCO DIAS, INICIANDO-SE PELO AUTOR. DESIGNE-SE
AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PARA
O DIA 23.09.2004, ÀS 14H30MIN.
PRAZO AUTOR:26-07-2004 A 02-08-2004.
PRAZO RÉU: 10-08-2004 A 16-08-2004.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 021993-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMERSON SANTO DE LIMA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
FLS. VISTA À RÉ, PELO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 022070-2000-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DONIZETTI DE SOUZA

Réu: DNG INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): MARCELO JUGEND-PR6183
FLS. COM O DEPÓSITO DE FLS. 206, PAGUEM-SE AS
CUSTAS PROCESSUAIS. A EXECUÇÃO PROSSEGUIRÁ
PARA SATISFAÇÃO DOS HONORÁRIOS CONTÁBEIS.
OPORTUNIZE-SE À EXECUTADA A RECOLHER, NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS, NO SILÊNCIO, EXPEÇA-SE MAN-
DADO DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 025354-1999-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVALDO LOPES LOFRANO
Réu: PAULO DE SOUZA ROLIM
PAULO DE SOUZA ROLIM FILHO
ROLIM & ROLIM LTDA
Advogado(s): FERNANDA ANDREAZZA-PR22749
FLS. INTIME-SE O AUTOR, PARA RETIRAR MEDIANTE
RECIBO NOS AUTOS, AS GUIAS PARA SAQUE SEGURO-
DESEMPREGO, QUE SE ENCONTRAM NA CONTRACA-
PA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 028701-1999-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZA ARCANJO ROSA
Réu: PORTARE COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
FLS. DÊ-SE VISTA AO EXEQUENTE DAS FLS. 200-202,
PARA QUE SE MANIFESTE NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 035632-1995-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DOMINGA DIONISIA LEMES
Réu: CLINICA SAO JUDAS TADEU LTDA
Advogado(s): CLAITON FERREIRA BORCATH-PR21661
FLS. 554: INTIME-SE A PARTE CONTRÁRIA PARA RES-
PONDER, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 2º piso - Curitiba-PR

Edital de Notificação ao Reclamado:
FLX SINALIZAÇÃO VISUAL LTDA

Autos de RT 8576/2003
Reclamante:  LUCIANO AMÉRICO DE SOUZA
Reclamada: FLX SINALIZAÇÃO VISUAL LTDA

Data da audiência inicial: 17 de setembro de 2004, às 13h00min
Local: Sala de Audiências 15 ª Vara do Trabalho de Curitiba
Rua Vicente Machado, nº 400, 2º piso, Curitiba, PR

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está NOTIFICANDO a ré acima
descrita, ora em lugar incerto e não sabido, de que deverá com-
parecer à audiência supra designada ou se fazer representar por
preposto devidamente credenciado, que tenha conhecimento dos
fatos alegados na peça inicial, cujas declarações obrigarão a
reclamada e poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT),
encontrando-se a cópia da petição inicial à disposição dos inte-
ressados na Secretaria da Vara.
O não comparecimento da ré à audiência importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 13-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00160-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIÊNCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 000217-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELA MARIA CORDEIRO
Réu: INDÚSTRIAS TODESCHINI S-A
Advogado(s): RENATA STRAPASSON-PR31370
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 166
COMPROVAR OS DEPOSITOS FUNDIARIOS, SOB PENA
DE EXECUCAO DIRETA PELO VALOR EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 000514-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADOLFO IVANKIO
Réu: TRORION S-A
Advogado(s): FERNANDO CARVALHO E SILVA DE ALMEI-
DA-SP109691
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 85
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE
FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUAN-
TO AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS INDCI-
DENTES DE AMBAS AS PARTES, SOB PENA DE SUSPEN-
SAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 000661-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIR ANTONIO RODRIGUES

Réu: JUDEX ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): MARCIA DOS SANTOS BARAO-PR15274
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 86
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NA FORMA REQUERIDA PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 000886-2001-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ARI DE LIMA
Réu: FV DE ARAUJO S-A MADEIRAS AGRICULTURA IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado(s): ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA-
PR23010
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 410
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO,
APRESENTANDO SUA CONTA CIRCUNSTANCIADA, EM
CASO DE DIVERGENCIA, INCLUSIVE OS VALORES RE-
FERENTES AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, DE
AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 001210-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIRLEI DO ROCIO DE OLIVEIRA
Réu: SIGMATEC IMPORTACAO EXPORTACAO INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA
SIGMATEC MONTAGENS INDÚSTRIAIS LTDA
SIGMATEC SISTEMAS ENERGETICOS LTDA
Advogado(s): JOANES EVERALDO DE SOUSA-PR22558
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 124
DEFERIDA A JUNTADA DE DOCUMENTOS PELA AUTO-
RA. VIISTAS PELO PRAZO ACIMA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 001396-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUAREZ MACIEL LEAL
Réu: EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURAN-
CA S-C LTDA
Advogado(s): LEANDRO ZAMBONI-PR29449
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 163
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO,
APRESENTANDO SUA CONTA CIRCUNSTANCIADA, EM
CASO DE DIVERGENCIA, INCLUSIVE OS VALORES RE-
FERENTES AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, DE
AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 001557-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEONICE DOS SANTOS TEODORO
Réu: JJF FLORICULTURA E COMÉRCIO DE RACOES LTDA
Advogado(s): EDSON SANTOS MARTINS-PR18448
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 29
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NA FORMA REQUERIDA PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 001631-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO VENCESLAU DA SILVA FILHO
Réu: ENJIU CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s): MARIA CRISTINA FERNANDES-PR29014
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 46
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NA FORMA REQUERIDA PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 002692-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANA CRISTINA DOS SANTOS
Réu: FLORES E MARTINS LTDA
GUILHERME CAMPOS MARTINS
Advogado(s): LEA BORTOLON-TO1411
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 100
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO,
APRESENTANDO SUA CONTA CIRCUNSTANCIADA, EM
CASO DE DIVERGENCIA, INCLUSIVE OS VALORES RE-
FERENTES AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, DE
AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 002693-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILTON CEZAR DE SOUZA
Réu: PANIFICADORA SONHO DE PAO LTDA
Advogado(s): CAROLINA DE CASTRO WANDERLEI-
PR29130
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 35
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NA FORMA REQUERIDA PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 002804-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANETE DE LIMA
Réu: APTUS SERVICOS ESPECIAIS LTDA
ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR BOM
JESUS
Advogado(s): DANIELE CRISTINA STASKOVIAM LONDE-
RO-PR29974
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 60
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NA FORMA REQUERIDA PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003931-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TORIBIO BORGES DOMINGUES
Réu: CHOPARIA DANCANTE SUNSET LTDA
Advogado(s): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL-PR24727
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 99
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA FLS 97

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004018-2003-(10 dias)

Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODRIGO DA LUZ
Réu: LAINE MANUTENCAO DE AREAS VERDES LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): ANA MARIA SILVERIO LIMA-PR17933
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 186
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO,
APRESENTANDO SUA CONTA CIRCUNSTANCIADA, EM
CASO DE DIVERGENCIA, INCLUSIVE OS VALORES RE-
FERENTES AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, DE
AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004096-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEANDRO ANDRE DE SOUZA
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
WOHNHAUS ENGENHARIA CIVIL LTDA
Advogado(s): MARCOS HENRIQUE MATTIOLI ROSA-
LINSKI-PR32502
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 39
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NA FORMA REQUERIDA PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 004337-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TORIBIO BORGES DOMINGUES
Réu: CHOPARIA DANCANTE SUNSET LTDA
Advogado(s): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL-PR24727
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 78
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO ODO OFICI-
AL DE JUSTICA FLS. 76.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005822-1999-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ REINALDO NISIO JUNIOR
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN-
PR10050
CARLOS EDUARDO GRISARD-PR16733
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 420
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO,
APRESENTANDO SUA CONTA CIRCUNSTANCIADA, EM
CASO DE DIVERGENCIA, INCLUSIVE OS VALORES RE-
FERENTES AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, DE
AMBAS AS PARTES.
PRAZO DA 1A. RE: DE 27-07 A 05-08-2004
PRAZO DA 2A. RE: DE 11-08 A 20-08-204

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 005829-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELI GRABAS GARCIA TRINDADE
Réu: APMI SAZA LATTES
Advogado(s): CARMEN ROBERTA FRANCO-PR31140
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 76
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO,
APRESENTANDO SUA CONTA CIRCUNSTANCIADA, EM
CASO DE DIVERGENCIA, INCLUSIVE OS VALORES RE-
FERENTES AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, DE
AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 006198-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVO BRUM NETO
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): LEONARDO CASAGRANDE-PR24819
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 55
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NA FORMA REQUERIDA PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006826-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNEY MARCELO DE OLIVEIRA MENDES
Réu: ZAMBOM & COSTA LTDA
Advogado(s): ADBA CRISTINA HANNUCH-PR24271
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 105
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO,
APRESENTANDO SUA CONTA CIRCUNSTANCIADA, EM
CASO DE DIVERGENCIA, INCLUSIVE OS VALORES RE-
FERENTES AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, DE
AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008094-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILSON DOS SANTOS
Réu: ESTACIONAMENTO STOP CAR LTDA
HELCIO KRONBERG (LEILOEIRO)
Advogado(s): EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO-PR30591
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 45
INFORMAR SE CONCORDA COM A EMENDA A INICIAL
OFERECIDA PELA AUTORA. O SILENCIO SERA INTER-
PRETADO COMOO CONCORDANCIA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008546-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS BOZZA NETO
Réu: SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): MARILISA BELIDO SEGOVIA-PR25015
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 31
REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL, SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, SEM O JULGAMENTO
DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008594-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NIVIA MARIA DA SILVA INACIO
Réu: SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): MARILISA BELIDO SEGOVIA-PR25015
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CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 34
REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL, SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, SEM O JULGAMENTO
DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008601-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILMAR DOS SANTOS
Réu: SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): MARILISA BELIDO SEGOVIA-PR25015
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 38
REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL, SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, SEM O JULGAMENTO
DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008602-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON MARTINS DE OLIVEIRA
Réu: SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): MARILISA BELIDO SEGOVIA-PR25015
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 38
REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL, SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, SEM O JULGAMENTO
DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008611-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAVI ROBERTO BRISOTI
Réu: SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): MARILISA BELIDO SEGOVIA-PR25015
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 38
REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL, SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, SEM O JULGAMENTO
DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008613-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILSON RODRIGUES
Réu: SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): MARILISA BELIDO SEGOVIA-PR25015
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 38
REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL, SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, SEM O JULGAMENTO
DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008615-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEVI BARBOSA
Réu: SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): MARILISA BELIDO SEGOVIA-PR25015
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 38
REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL, SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, SEM O JULGAMENTO
DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008628-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO DE OLIVEIRA
Réu: SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): MARILISA BELIDO SEGOVIA-PR25015
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 35
REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL, SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, SEM O JULGAMENTO
DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009417-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON LUIZ FRANCZAK
Réu: UNIMED SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS
MEDICOS HOSPITALARES DE CURITIBA LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 344
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO JUNTADA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010318-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBERTO FARIAS
Réu: METALURGICA IMPERADOR LTDA
Advogado(s): TELMO DORNELLES-PR8272
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 57
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA-DIFERENCA, NA FORMA REQUERI-
DA PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 013097-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORLANDO DE SOUZA
Réu: RETIFICA DE MOTORES STROPARO LTDA (ME)
Advogado(s): CRISTIANE MARIA AGNOLETO-PR23698
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 105
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO,
APRESENTANDO SUA CONTA CIRCUNSTANCIADA, EM
CASO DE DIVERGENCIA, INCLUSIVE OS VALORES RE-
FERENTES AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, DE
AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015314-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARI ALVES DA SILVA
Réu: ELIZANDRO ROBERTO MACIEL BENECH
Advogado(s): JAMES WAHL-PR19441
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 57
APRESENTAR A CTPS PARA ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015342-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONI APARECIDA DOS SANTOS
Réu: FUNDO DE SAUDE DA POLICIA MILITAR DO PA-
RANA
Advogado(s): ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI-PR19387
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 395

COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NA FORMA REQUERIDA PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016077-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ROBERTO DOS SANTOS DONADI
Réu: E B V EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): MARIA APARECIDA RAMINA-PR18472
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 217
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE
FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUAN-
TO A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE
AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017643-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIANO LOPES
Réu: METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E IN-
DÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-PR3625
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 274
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NA FORMA REQUERIDA PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 021001-2001-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE TABORDA FERREIRA
Réu: VANDERLI GAI & CIA LTDA
Advogado(s): BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-
PR13738
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 410
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NA FORMA REQUERIDA PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-CS 021246-1997-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELIA MARIA DA SILVA
Réu: COPAPEL COMÉRCIO E REPRESENTACOES DE PA-
PEL LTDA
JET LIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 426
INDICAR O ENDEREÇO DO DETRAN DE SANTA CATA-
RINA

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 021493-1995-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIA MARIA GARCIA KULIK
Réu: DIALTRO DE OLIVEIRA
PEDRO JARBAS MERLO
PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PES-
SOAL LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO IVAN ALEXAN-
DRINO DA COS
Advogado(s): OTAVIO ERNESTO MARCHESINI-PR21389
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 290
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 024566-1997-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VITORIA ROZISKI
Réu: CIA BRASILIERA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): IVAIR JUNGLOS-PR23861
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 264
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE
FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUAN-
TO AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS INDCI-
DENTES DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 028245-1998-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DILMERCIO DALEFFE
Réu: ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA DO PARA-
NA LTDA
Advogado(s): JOAO NELSON KINAL-PR11032
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 119
MANIFESTAR-SE ACERCA DO OFICIO JUNTADO.

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO,400 , SOBRELOJA

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00136-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-AAn 000010-2004-( dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDISON ANTONIO NUNES
Réu: HERDEIROS E SUCESSORES DE ADAO GORDIA
CACHORROWSKI
Advogado(s): LUIZ TRYBUS-PR4215
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO-PR27936
Tendo em vista a desnecessidade de produção de provas nos
presentes autos e a resposta apresentada à fl. 414, ciência de
que foi designada audiência de julgamento para o dia 04-10-
04, às 17h33min.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 000115-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALBERTO DOMINGO ROLON
Réu: F 43 TELECOMUNICACOES
Advogado(s): RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTEN-
COURT-PR33405
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000134-2004-(5 dias)

Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUAREZ CORREA DA COSTA
Réu: CEASA CENTRAL DE ABASTECIMENTO
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS
SINDARUC-SIND DOS PERMISSIONARIOS EM CENTRAIS
DE ABASTEC DE ALIM DO EST DO PR
Advogado(s): MARIA GOMES SAMPAIO-PR10522
Esclarecer nos autos se a terceira ré cumpriu o acordo.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 000629-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLEI MELERE
Réu: AZ IMOVEIS LTDA
Advogado(s): NELITON PEREIRA JUNIOR-PR27396
MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR-PR27509
Autor:
Indeferida e penhora em dinheiro requerida às fls. 397, com
amparo no art. 620 do CPC e OJ 62, SDI-II do C. TST, haja
vista que houve oferecimento de bens pela executada ( fls. 391-
392), bem como a execução deve prosseguir pela forma menos
gravosa à demandada.
Ré:
Trazer aos autos, em cinco dias, a matrícula atualizada do imó-
vel ofertado, bem como o croqui referente ao mesmo.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002385-2003-( dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA DA SILVA
Réu: LOURILET CONFECCOES
Advogado(s): MARIA ILMA CARUSO-PR18731
KARLA NEMES-PR20830
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que compro-
ve nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o
caso, em guias DARF, e também do INSS, através de guias
GPS, até o dia 30-04-05, inclusive sobre os salários do período
sem registro, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003144-1995-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERVASIO ROSA DA SILVA
Réu: BRASCOM USINAGEM BRAS INDÚSTRIA MECANI-
CA LTDA
RENATO UNRUH
SCHIRLEY TEREZINHA PIASKOWSKI
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Inviável a penhora do imóvel indicado à fl. 297, uma vez que
tal bem encontra-se hipotecado à Caixa EconômicaFederal,
ocorrendo até penhora, conforme documento de fl. 297-verso.

PROCESSO TRT-PR 0652-CPE 003740-2003-( dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BRIZIDO DUTRA FIALHO
Réu: ANDRAUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): REGIANE ANTUNES DEQUECHE-PR17361
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 13-08-04, às
14h00, para a realização do LEILAO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na
R.Jacarezinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo
leiloeiro Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555.
Caso negativo haverá novo LEILAO no dia 27-08-04, às 14h00,
ficando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer me-
didas processuais contra o ato de expropriacao comecará a fluir
05 dias após a hasta publica, independentemente de nova inti-
mação.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003840-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA MARA HENEMANN
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
EVANDRO LUIS PEZOTI-PR25741
Manifestar-se sobre os cálculos retificados pela perita, no pra-
zo sucessivo de dez dias, a começar pelo executado.
Réu: devolver os autos até 05-08-04, impreterivelmente.
Autora: retirar os autos em 12-08-04, devolver até 23-08-04.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004422-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ROBERTO FILHO
Réu: AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): GIANI CRISTINA AMORIM-PR21575
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005275-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL AILTON MARTINS
Réu: MASSA FALIDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BE-
BIDAS KREUSCH LTDA
Advogado(s): ADOLFO IVANKIO-PR22014
Informar o endereço atualizado da executada, sob pena de ar-
quivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005371-1995-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO CARLOS DALAGRANA
Réu: TRANSPORTADORA QUATRO BARRAS LTDA
Advogado(s): RUBENS SILVA-PR20239
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005977-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LILIANE CRISTINA MANCKA
Réu: MASSA FALIDA DE VEMETEK TECIDOS E COUROS
LTDA
Advogado(s): ERIKA PAULA DE CAMPOS-PR17492
Retirar em Secretaria a ata de audiência apensada na contraca-
pa dos autos, para habilitar-se na Massa Falida, mediante reci-
bo.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006028-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE VALDECIR SILVEIRA DA LUZ
Réu: LAZZARI COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA
Advogado(s): VANIA REGINA GASPARELLO BRAGA
AGASSI-PR10718
Deferido o desentranhamento do documento de fl. 08, median-
te recibo.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 006246-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MORGANA DA SILVA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
VILLARE SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA
Advogado(s): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
Manifestar-se sobre os documentos de fls. 154-157.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006286-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREY ALBERTO SILVEIRA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
VECTOR ENGENHARIA E SISTEMAS DE TELECOMUNI-
CACOES LTDA
Advogado(s): ANSELMO MASCHIO-PR12584
Apresentar seus cálculos de liquidação, inclusive quanto ao
INSS e IR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006812-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FATIMA APARECIDA CAMARGO
Réu: PANIFICADORA E MERCEARIA PAO E PAZ LTDA
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215
Retirar em Secretaria TRCT, SD, CD e Declaração, mediante
recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007023-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORNE JOSE ABDALA
Réu: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO-PR11552
Manifestar-se sobre os cálculos refeitos pelo perito.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007838-1996-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALLAN DOMINGUES BASTOS
Réu: AGRO INDÚSTRIAL PINHAIS LTDA
ALFEU RODRIGUES MARTINS
ASTRAMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
ASTRAMIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LETRAS E LU-
MINOSOS LTDA
CLOVIS CAETANO SOARES MAIA
CLOVIS SOARES MAIA
LUMINART INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PEDRO PAULO DOS SANTOS
Advogado(s): WILSON ROBERTO DE LIMA-PR12930
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010231-2000-( dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE AMILTON SANTANA
Réu: ALDO DOS SANTOS
CONSTRUTORA ALSAN LTDA
Advogado(s): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO-PR24674
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 13-08-04, às
14h00, para a realização do LEILAO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na
R.Jacarezinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo
leiloeiro Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555.
Caso negativo haverá novo LEILAO no dia 27-08-04, às 14h00,
ficando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer me-
didas processuais contra o ato de expropriacao comecará a fluir
05 dias após a hasta publica, independentemente de nova inti-
mação.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011474-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLOVIS HASS
Réu: FRANCISCO JOSE DE SOUZA MACHADO
GABRIEL MARCIO MARCHIORO
MARCHIORO & MACHADO LTDA ME
Advogado(s): LUIZ CARLOS ERZINGER-PR17681
V.Sa. dispõe do prazo acima para vista da declaracao de renda
do(s) sócio(s), sendo que a consulta será disponibilizada ape-
nas das 14h às 18h, na Direção Geral do Fórum, no térreo, e
exclusivamente a V. Sa., devendo esta INTIMAÇÃO ser apre-
sentada para se ter acesso a respectiva declaracao.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013009-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVALDO EMILIO BAUMGART
Réu: ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO HORIZONTE
LTDA
Advogado(s): ADILSON GABARDO-PR7346
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA-PR19471
Manifestar-se sobre os cálculos refeitos pelo perito, no prazo
sucessivo de dez dias, a começar pela executada.
Ré: devolver os autos até 05-08-04, impreterivelmente.
Autor: retirar os autos em 12-08-04, devolver até 23-08-04.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013095-1996-(20 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS MACEDO
Réu: BANESTADO
EMPRESA ALVORADA SERVICOS GERAIS LTDA
Advogado(s): MARCIA REGINA SIERACKI-PR21521
Indeferida a penhora on line, eis que sequer houve citação.
Visando a citação dos sócios, juntar aos autos o contrato social
da executada, em que conste os sócios da executada no período
laboral do exeqüente, sob pena de devolução dos autos ao ar-
quivo provisório.
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PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013276-1996-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DA SILVA RODRIGUES
Réu: AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014047-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DOS SANTOS
Réu: IMPRESSORA PARANAENSE S-A
ROYAL TRANSPORTADORA LTDA
Advogado(s): MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVAL-
CANTE-PR30198
Manifestar-se sobre a petição de fl. 128.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014116-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AURELIO DE MEIRA
Réu: AUTO POSTO MADA LTDA
Advogado(s): ADBA CRISTINA HANNUCH-PR22470
Juntar aos autos, se possível, cópia da petição inicial, confor-
me requerido pelo autor.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015157-2001-( dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIO CESAR DE SOUZA BARROS
Réu: SANTA MONICA CLUBLE DE PRAIA
Advogado(s): JOSE MAURO LANGER-PR13106
CARLOS DELAI-PR20237
Ciência de que foi designada hasta pública, a realizar-se nos
dias 04-08-04 e 24-08-04, às 10h30min., no Hotel Camboa,
com endereço na Rua João Estevão, s-nº, Paranaguá-PR, refe-
rente aos autos da CPE 157-03, em trâmite na VT de Parana-
guá-PR.
Ciência ainda de que a hasta só será suspensa com comprova-
ção tempestiva do pagamento de todos os valores devidos na
execução, inclusive despesas processuais (custas, honorários
de calculista e de perito e despesas do leiloeiro) e contribuição
previdenciária (se for o caso) e, ainda, de que o prazo para
apresentação de quaisquer recursos ou embargos contra o ato
expropriatório começará a fluir no terceiro dia, inclusive, após
a realização do leilão, independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015410-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE DE OLIVEIRA VILLACIAN
Réu: COLEGIO MASTHER SANTO ANJO LTDA
GILBERTO ARSUFFI
TICIANA STRAUHS DA COSTA
Advogado(s): LETICIA DANIELE SIMM-PR28588
Manifestar-se sobre a petição de fl. 212.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015532-1997-( dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DE CASTRO FILHO
Réu: METALPA METALURGICA DO PARANA LTDA
Advogado(s): REINALDO WOELLNER-PR8462
JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR15218
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 13-08-04, às
14h00, para a realização do LEILAO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na
R.Jacarezinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo
leiloeiro Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555.
Caso negativo haverá novo LEILAO no dia 27-08-04, às 14h00,
ficando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer me-
didas processuais contra o ato de expropriacao comecará a fluir
05 dias após a hasta publica, independentemente de nova inti-
mação.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017305-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEVINO COSTA SANTOS
Réu: GERAL DE CONCRETO S-A
SUPERMIX CONCRETO S-A
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
Ciência de que será designada hasta pública e que o débito será
acrescido com as despesas decorrentes da expropriação. Dis-
põe de dez dias para remição.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017947-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE JOANA DE ALMEIDA
Réu: SERRA NEGRA INCORPORACOES E CONSTRUCO-
ES
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
Apresentar seus cálculos de liquidação, inclusive quanto ao
INSS e IR, e trazer aos autos a CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018738-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA MARI FRANCISCO
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019160-2003-(30 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO LUIZ MATEI
Réu: WELINE COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA
Advogado(s): MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG-
PR10993
Referente à petição protocolada sob o nº 189055, deferido o
prazo improrrogável de trinta dias.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021245-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAO FERREIRA RIBEIRO
Réu: FUTURA BRASIL TRANSPORTES E LOGISTICA

LTDA
Advogado(s): ANSELMO MASCHIO-PR12584
Manifestar-se sobre a certidão de fl. 226.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 022146-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA REGINA STRAUBE DE CASTRO
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE CARON LTDA
MARCON ANTONIO CARON
PEDRO ERNESTO CARON
Advogado(s): NEI PEREIRA DE CARVALHO-PR17900
Informar o paradeiro dos veículos de fl. 1069, com o intuito de
penhorá-los.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 025625-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIRO WANDERLEY DA SILVA
Réu: EDVALDO CARLOS BAPTISTA
GISLAINE SILVA BAPTISTA
MAXISABOR ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO-
PR20211
Manifestar-se sobre o ofício de fls. 188-190.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 026665-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONALDO CUNHA
Réu: JOQUEBEDE LIMA AMARAL DE MACEDO
MANDARA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA
MARCOS ROBERTO DE MACEDO
Advogado(s): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-
PR21712
Deferida vistas das consultas efetuadas para que requeira o que
entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 030380-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PETERSON MARINHO MAYNARD
Réu: COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS CAVO
Advogado(s): PEDRO PAULO PAMPLONA-PR4660
EDGAR KINDERMANN SPECK-PR23539
Manifestar-se sobre os cálculos elaborados pelo perito, no pra-
zo sucessivo de dez dias, a começar pela executada.
Ré: devolver os autos em 05-08-04, impreterivelmente.
Autor: retirar os autos em 12-08-04, devolver até 23-08-04.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 032410-1996-( dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONDINELE RODRIGUES
Réu: ELEVA INDÚSTRIA COMÉRCIO E MANUTENCAO
DE ELEVADORES LTDA
Advogado(s): RUBENS ROBERTI-PR3160
JOAO LUCASKI-PR19081
Homologado o acordo, determina-se a 1ª reclamada que com-
prove nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o
caso, em guias DARF, e também do INSS, através de guias
GPS, sendo que uma cópia deverá ser entregue na Secretaria
deste Juízo até 07-01-05, sob pena de execução.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando CÍCERO JAYME BLEY
JÚNIOR, ora em lugar incerto e não sabido, reclamado nos
autos RT n° 1713/98, em que é reclamante VALMIR APARE-
CIDO DA CUNHA, para pagar em 48 horas a importância abai-
xo descrita, nos termos do artigo 880 da CLT, conforme despa-
cho de fls.169 dos autos.
PRINCIPAL R$ 23.922,27
CUSTAS PROCESSUAIS R$ 478,45
HONOR.CONTABEIS R$ 528,91
INSS EMPREGADOR R$ 3.128,07
TOTAL R$ 28.057,70
TOTAL DE VINTE E OITO MIL, CINQUENTA E SETE RE-
AIS E SETENTA CENTAVOS, ATUALIZADOS ATÉ 31/07/
2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 22 de julho de 2004. Eu ___________________
Jorge Gino Lamur, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do

Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando LUIZ CARLOS STA-
MATO & CIA.LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, recla-
mada nos autos RT n° 472/00, em que é reclamante ERIVEL-
TON ANTONIO DIAS, para pagar em 48 horas a importância
abaixo descrita, nos termos do artigo 880 da CLT, conforme
despacho de fls.138 dos autos.
PRINCIPAL R$ 2.858,23
CUSTAS PROCESSUAIS R$ 57,16
HONOR.CONTABEIS R$ 257,70
INSS EMPREGADOR R$ 153,06
DILIG.OFICIAL JUSTIÇA R$ 11,22
TOTAL R$ 3.337,37
TOTAL DE TRÊS MIL, TREZENTOS E TRINTA E SETE
REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS, ATUALIZADOS ATÉ
31/07//2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 22 de julho de 2004. Eu ___________________
Jorge Gino Lamur, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando CE INSTALAÇÕES
INDUSTRIAIS LTDA, FLÁVIO MARCIANO DE LIMA E
DAVID HONORATO DA SILVA, ora em lugar incerto e não
sabido, reclamados nos autos RT n° 487/01, em que é recla-
mante ALEXANDRE OLIVEIRA, para pagarem em 48 horas a
importância abaixo descrita, nos termos do artigo 880 da CLT,
conforme despacho de fls.248 dos autos.
PRINCIPAL R$ 7.649,41
CUSTAS PROCESSUAIS R$ 152,99
HONOR.CONTABEIS R$ 299,68
INSS EMPREGADOR R$ 1.034,61
DILIG.OFICIAL JUSTIÇA R$ 11,33
TOTAL R$ 9.148,02
TOTAL DE NOVE MIL, CENTO E QUARENTA E OITO
REAIS E DOIS CENTAVOS, ATUALIZADOS ATÉ 31/07//
2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 22 de julho de 2004. Eu ___________________
Jorge Gino Lamur, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juíza Titular da
Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando MANUEL SALGUEI-
RO DOS SANTOS, ora em lugar incerto e não sabido, recla-
mado nos autos de Reclamatória Trabalhista RT n° 647/00, em
que é reclamante GERCI APARECIDA DAS NEVES, para
pagar em 48 horas a importância abaixo descrita, nos termos
do art. 880 da CLT, conforme decisão de fls. 369 que incluiu o
sócio no pólo passivo da ação e de fls.377 que determinou a
citação.
PRINCIPAL R$ 11.159,41
CUSTAS R$ 223,19
HONOR.CONTABEIS R$ 268,87
INSS EMPREGADOR R$ 820,19
CUSTAS R$ 11,73
TOTAL R$ 12.483,39
TOTAL DE DOZE MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E
TRÊS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS, ATUALIZA-
DOS ATÉ 31/07/2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 22 de julho de 2004. Eu ___________________
Jorge Gino Lamur, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juíza Titular da

Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando MANUEL SALGUEI-
RO DOS SANTOS, ora em lugar incerto e não sabido, recla-
mado nos autos de Reclamatória Trabalhista RT n° 648/00, em
que é reclamante ROSANA DE SOUZA FLORIANO, para
pagar em 48 horas a importância abaixo descrita, nos termos
do art. 880 da CLT, conforme decisão de fls. 295 que incluiu o
sócio no pólo passivo da ação e de fls.303 que determinou a
citação.
PRINCIPAL R$ 5.108,07
CUSTAS R$ 102,16
HONOR.CONTABEIS R$ 194,45
INSS EMPREGADOR R$ 316,72
TOTAL R$ 5.721,40
TOTAL DE CINCO MIL, SETECENTOS E VINTE E UM
REAIS E QUARENTA CENTAVOS, ATUALIZADOS ATÉ 31/
07/2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 22 de julho de 2004. Eu ___________________
Jorge Gino Lamur, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

R$ 648,00 - 40704/2004

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000074-2004
26-07-2004

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DO DESPACHO EXARADO
PELO JUIZO NOS AUTOS ABAIXO, A SABER

PROCESSO TRT-PR-654-CS 00005-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Requerente(s) :WILSON JOSE PEDRON
Requerido(s) :CORN PRODUCTS BRASIL INGREDIENTES
INDUSTRIAIS LTDA
Adv(s)  :RAFAEL FADEL BRAZ (223-7386) PR23014
Manifeste-se o credor, em 10 dias, acerca do(s) bem(ns) ofe-
recido(s) a penhora, devendo indicar, em caso de discordan-
cia, no mesmo prazo, outro(s) bem(ns) do devedor passiveis
de penhora.

PROCESSO TRT-PR-654-CS 00012-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Requerente(s) :MARCIO OLIVEIRA APOLINARIO
Requerido(s) :POTENCIAL PETROLEO LTDA
Adv(s)  :GIORGIA PAULA MESQUITA (222-3871) PR28864B
Tendo em vista que quando da formacao da presente carta de
sentenca nao foram juntados os documentos necessarios para
elaboracao do calculo de liquidacao, e considerando que os
autos principais encontram-se no C.TST, em grau de recurso,
nos termos da peticao de fl.102-103, intima-se o autor para
que, em dez dias, apresente as copias autenticadas dos docu-
mentos existentes nos autos, sob pena de suspensao da execu-
cao provisoria.

PROCESSO TRT-PR-654-ET 00009-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Embargante(s) :WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA LTDA
Embargado(s) :JOSE VICENTE RODRIGUES
Adv(s)  :ROSSANA ALVES MOURE PR15835
Adv(s)  :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Intimam-se as partes para que, em 5 dias, se manifestem se
pretendem produzir outras provas, caso em que deverao indi-
car o meio de sua producao e o seu objeto.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00001-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :FRANCISCO ROMAO DO NASCIMENTO
Reclamada(s) :ADESI INDUSTRIA E COMERCIO DE ADE-
SIVOS LTDA
Adv(s)  :AMERICO DE MORAES SALDANHA (223-1382)
PR7293
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00001-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ROSANE VIEIRA
Reclamada(s) :RISOTOLANDIA IND COM DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s)  :BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA PR13738
Adv(s)  :ROSEMEIRE ARSELI PR19717
Pericia designada para o dia 04.08.2004, as 14h30min.
Endereco- Avenida Vicente Machado, 1880, Batel, Curitiba-
PR.
PERITO- SERGIO ESPOSITO.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00008-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :OZIEL PINHEIRO WITZKI
Reclamada(s) :EURICO CALCADOS LTDA
Adv(s)  :JOAO MARIA SOBRINHO MAIA PR18189
Deferido o desentranhamento dos documentos de fl.06-08, me-
diante recibo.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00035-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ELISANGELA APARECIDA DOS SANTOS
Reclamada(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s)  :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Adv(s)  :FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS

Varas do Trabalho do
Interior
Araucária
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PR29166
Vista as partes pelo prazo preclusivo e sucessivo de dez di-
as, a iniciar-se pelo autor.
PRAZOS-
Autor- de 27.07.2004 a 05.08.2004.
Reclamada- de 09.08.2004 a 18.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00056-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ROBERTO ESTEVAO DE LIRA
Reclamada(s) :ASSOCIACAO ANDORINHAS DE ARTESA-
NATO
Adv(s)  :GILBERTO GOMES DE LIMA (642-3650) PR20233
Intima-se a reclamada para, em 48 horas, proceder as devidas
anotacoes na CTPS do autor, sob pena de pagamento de multa
diaria.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00102-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :DIRLENE LUCIA ROMANOWSKI
Reclamada(s) :OSNY ANTONIO DACOL
Adv(s)  :WALTER DOS ANJOS (3027-3882) PR24538B
Devera o autor, em cinco dias, apresentar os fundamentos de
fato e direito acerca dos pedidos de diferenca de reducao sa
larial, multa do art.477 e aviso previo, bem como liquida-
los, inclusive a contribuicao previdenciaria, nos termos do
art.852-B, inciso I, da CLT, sob pena de extincao do proces-
so sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00115-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :PAULO ROGERIO ALBERTI
Reclamada(s) :COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SU-
DESTE PARANA
Adv(s)  :EDINEY LINHARES PR36376
Tomar ciencia da decisao de fl. 14.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00141-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :VICENTE LUIZ MILKIEVICZ
Reclamada(s) :JN CONSTRUCAO CIVIL
Reclamada(s) :GERDAU ACO MINAS
Adv(s)  :JOAO MARIA SOBRINHO MAIA PR18189
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 16.08.2004 as 09h30m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00142-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :WILLIAN SOARES MOREIRA
Reclamada(s) :JN CONSTRUCAO CIVIL
Reclamada(s) :GERDAU ACO MINAS
Adv(s)  :JOAO MARIA SOBRINHO MAIA PR18189
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 16.08.2004 as 09h45m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00143-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :GILBERTO DA LUZ DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :JN CONSTRUCAO CIVIL
Reclamada(s) :GERDAU ACO MINAS
Adv(s)  :JOAO MARIA SOBRINHO MAIA PR18189
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 16.08.2004 as 10h00m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00144-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :JOAO BATISTA GONCALVES
Reclamada(s) :JN CONSTRUCAO CIVIL
Reclamada(s) :GERDAU ACO MINAS
Adv(s)  :JOAO MARIA SOBRINHO MAIA PR18189
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 16.08.2004 as 10h15m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00145-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :PEDRO IVANOR DA SILVEIRA
Reclamada(s) :JN CONSTRUCAO CIVIL
Reclamada(s) :GERDAU ACO MINAS
Adv(s)  :JOAO MARIA SOBRINHO MAIA PR18189
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 16.08.2004 as 10h30m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00146-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :EUCLIDES EUGENIO ALBINO
Reclamada(s) :JN CONSTRUCAO CIVIL
Reclamada(s) :JN CONSTRUCAO CIVIL
Adv(s)  :JOAO MARIA SOBRINHO MAIA PR18189
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 16.08.2004 as 10h45m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00147-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :RUBENS MARTINS
Reclamada(s) :JN CONSTRUCAO CIVIL

Reclamada(s) :GERDAU ACO MINAS
Adv(s)  :JOAO MARIA SOBRINHO MAIA PR18189
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 16.08.2004 as 11h00m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00148-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :CARLO ALBERTO DE OLIVEIRA JA-
CHINSKI
Reclamada(s) :JN CONSTRUCAO CIVIL
Reclamada(s) :GERDAU ACO MINAS
Adv(s)  :JOAO MARIA SOBRINHO MAIA PR18189
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 16.08.2004 as 11h15m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00149-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :LUIZ CARLOS FERREIRA
Reclamada(s) :JN CONSTRUCAO CIVIL
Reclamada(s) :GERDAU ACO MINAS
Adv(s)  :JOAO MARIA SOBRINHO MAIA PR18189
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 16.08.2004 as 11h20m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00151-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :THAIS CRISTINE NEIZER STOCO
Reclamada(s) :A L MATEUS E SILVA LTDA
Reclamada(s) :VERA LUCIA VICENTE SILVA
Reclamada(s) :ANDRE LUIZ FERREIRA MATEUS
Adv(s)  :SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA (349-7074)
PR27547
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 05.08.2004 as 09h45m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00152-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :VALDEMIR AUGUSTO DALLAGRANA
Reclamada(s) :ELCIO LUIZ APPEL VIEIRA
Adv(s)  :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 05.08.2004 as 10h00m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00153-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :JEFERSON FERNANDES
Reclamada(s) :COMERCIAL ATACADISTA LUCIANA S
LTDA
Reclamada(s) :ELOI MARTIN MACAGNAN LOGISTICA E
DISTRIBUICAO
Adv(s)  :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 05.08.2004 as 10h15m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00154-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ROBSON CONCEICAO FERREIRA
Reclamada(s) :JP MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Adv(s)  :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 05.08.2004 as 10h30m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00272-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :PEDRO MARCONDES DOS SANTOS
Reclamada(s) :AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS
LTDA(MAIA&MAIA)
Reclamada(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Adv(s)  :MARCELO MOKWA DOS SANTOS (252-5510)
PR22724
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, de fl.18,
sob pena de arquivamento provisorio dos autos, nos termos do
art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00025-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ZAUDIR DALLAGNOL
Réu(s)  :COMPANHIA ULTRAGAS S-A
Adv(s)  :CARLA SIMONE TUCHANSKI (224-6584) PR29357
Adv(s)  :JOSE CARLOS BUSATO PR5116
Audiencia para inquiricao de testemunha designada para o dia
10.08.2004, as 16h00min, na Vara do Trabalho de Joacaba-SC,
sita a Rua Francisco Lindner, 434 - Centro - Joacaba-SC.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00074-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :HELIO JOSE PADILHA
Réu(s)  :DIAGRAMA METALURGICA LTDA
Réu(s)  :SADIPE SERV AUXILIARES DE DIST DE PETRO-
LEO LTDA
Adv(s)  :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568

O documento de fl.63 foi apresentado em copia fac-simile,
praticamente ilegivel. Portanto, indefere-se o requerimento
de suspensao da execucao no Juizo deprecante e concede-se ao
autor o prazo de 10 dias para que apresente o original do do
cumento.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00101-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ARNALDO CLARINDO DE LIMA
Réu(s)  :MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s)  :DELMA A DA LUZ SOBANIA (642-1789) PR18717
Adv(s)  :VICENTE GANTER DE MORAES (343-2780)
PR21794
Leilao designado para o dia 06.08.2004, a partir das 14h00m,
e 20.08.2004, a partir das 14h00m, na Decima Setima Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, sita a Avenida Vicente Machado, 400
terreo, Centro, Curitiba-PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00104-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :RICARDO RODRIGUES DO SANTOS
Réu(s)  :RUTE HORACIO
Réu(s)  :ADESI IND E COMERCIO DE ADESIVOS PLASTI-
COS LTDA
Adv(s)  :CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00107-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :SELMA FELIX TENORIA
Réu(s)  :HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s)  :FERNANDO ANDREONI VASCONCELLOS
PR36692
Intima-se a Reclamada para que apresente os documentos soli-
citados na peticao de fls.327-328, legiveis, sob as penas do
art.359, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00119-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ANTONIO SETEMBRINO AGOSTINHO
Réu(s)  :SIEMENS SERVICOS TECNICOS LTDA
Réu(s)  :TRITEC MOTORS LTDA
Adv(s)  :ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
Adv(s)  :ROSANE LOYOLA BASSO PR21440
Adv(s)  :KATIA REGINA ROCHA RAMOS (347-4815)
PR21481
Pericia designada para o dia 12.08.2004, as 09h00min, na se-
de da Segunda Reclamada.
PERITO- JAKSON MOREIRA PINTO.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00149-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOELSON DAMBROSKI
Réu(s)  :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Réu(s)  :FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS
Adv(s)  :PAULO ROBERTO CHIQUITA PR13241
Adv(s)  :ADONIS GALILEU DOS SANTOS PR4182
Alvara Judicial a disposicao na Secretaria desta Vara do Tra
balho.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00164-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :CLEUNICE ROSA CORDEIRO
Réu(s)  :MF DE LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LA-
PIS S-A
Adv(s)  :ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077) PR15199
Intima-se o exequente, para que, em 10 dias, se manifeste
quanto a certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.11 da CPE
1206-2004).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00181-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ANTONIO MARCELO DA SILVA
Réu(s)  :AGROTEC ONHUKI LTDA
Réu(s)  :ALCANCO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
Adv(s)  :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil, Agencia
Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00184-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :CEZAR AUGUSTO SCHIPIURA
Réu(s)  :CNEC - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS
DA COMUNIDADE
Adv(s)  :CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, acerca dos docu-
mentos de fl.156-157.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00243-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :SALETE DOS REIS
Réu(s)  :LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL DO PA-
RANA S-A
Adv(s)  :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal,
Agencia Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00249-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOAO MARIA DE LIMA
Réu(s)  :SOCIEDADE OPERARIA BENEFICENTE PRIMA-
VERA
Adv(s)  :LUCIANE MIALSKI (252-8957) PR21225
Adv(s)  :ANTONINHO P DA SILVA (266-9494) PR24741
Audiencia conciliatoria designada para o dia 17.08.2004, as
13h25m, mantidas as cominacoes legais.
Tomar ciencia do despacho de fl.365.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00256-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :CARLOS HENRIQUE GARLETTI

Réu(s)  :SAMMA EMERGENCIAS MEDICAS
Réu(s)  :JOAO CHEMIN NETO
Réu(s)  :PRONTO SOCORRO CIDADE LTDA
Réu(s)  :CIM CENTRO INTENSIVO MEDICO
Réu(s)  :CIDADE EMERGENCIAS MEDICAS
Adv(s)  :LEO MARCOS PAIOLA (225-5044) PR15629
Adv(s)  :ANA PAULA MAGALHAES (352-7002) PR22496
Adv(s)  :DANILO P SCHRUTT PR23361
Audiencia inicial designada para o dia 14.09.2004 as 13h25m,
mantidas as cominacoes legais.
Intima-se o autor para, em dez dias, informar o endereco pa-
ra citacao do Segundo Reclamado.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00271-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ROGERIO CABRAL GHENOV
Réu(s)  :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Adv(s)  :ARNO APOLINARIO JUNIOR PR15812
Adv(s)  :CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
Vista as partes pelo prazo preclusivo e sucessivo de dez di-
as, a iniciar-se pelo autor.
PRAZOS-
Autor- de 27.07.2004 a 05.08.2004.
Reclamada- de 09.08.2004 a 18.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00288-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :NOILI MARIA LOPATA
Réu(s)  :LAR LAPEANO DE SAUDE LTDA
Adv(s)  :SERGIO MORES PR29072
Manifeste-se a reclamada, em cinco dias, sobre o pedido de
execucao formulado pelo reclamante, o qual alega descumpri-
mento do acordo, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00306-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :LUCIA MORAES DE LIMA
Réu(s)  :A COSTA & C.COSTA LTDA
Adv(s)  :EXPEDITO ARNAUD FORMIGA FILHO PR14785A
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal,
Agencia Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00321-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOEL FORTUNATO DOS SANTOS
Réu(s)  :PROSUPORT ANDAIMES E ARMACOES META-
LICAS LTDA - ME
Adv(s)  :NELSON SCHIAVON RACHINSKI (CX.P.813)
PR5809
Intima-se a reclamada para que apresente, em 10 dias, os do-
cumentos solicitados pelo reclamante a fl.267.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00333-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :CARLOS ROBERTO LIRA
Réu(s)  :CE INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s)  :ALUSUD ENG E IND DE COSNT ESPACIAL LTDA
Adv(s)  :OSNIR MAYER PR22584
Vistas a parte autora, pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00337-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ADRIANA CARVALHO SODRE CADENA
Réu(s)  :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s)  :FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
Adv(s)  :KATIE F. CARLESSE (362-5297) PR31386
Tomar ciencia da decisao de fl.234.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00343-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ANGELO DE ALBUQUERQUE GOBBO
Réu(s)  :PETROALCOOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA
Réu(s)  :AUTO POSTO BELO
Réu(s)  :TREVO DIESEL COMERCIO DE COMBUSTIVEL
E DERIVADOS D
Adv(s)  :PAULO ROBERTO LUVISETI (044-262-9911)
PR19987
Vistas as Reclamadas, pelo prazo de dez dias, dos documentos
de impugnacao apresentados as fls.167 e seguintes.
PRAZOS-
Primeira Reclamada- de 27.07.2004 a 05.08.2004.
Segunda Reclamada- de 09.08.2004 a 18.08.2004.
Terceira Reclamada- de 23.08.2004 a 01.09.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00346-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :DANIEL ROCHA DE CASTRO
Réu(s)  :SOLO VIVO INDUSTRIA E COM DE FERTILIZAN-
TES LTDA
Adv(s)  :NELSON OLIVAS PR5356
Vistas a reclamada, pelo prazo de dez dias, dos documentos
de impugnacao apresentados as fls.105-120.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00350-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JULIO CEZAR CARVALHO
Réu(s)  :INCEPA REVESTIMANTOS CERAMICOS LTDA
Adv(s)  :INDALECIO GOMES NETO (362-0178) PR23465
Vistas a reclamada, pelo prazo de dez dias, dos documentos
de impugnacao apresentados a fl.274-305.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00376-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :EGIDIO BENETTI FILHO
Réu(s)  :DIAGRAMA METALURGICA LTDA
Réu(s)  :TECNENGE ENGENHARIA
Réu(s)  :SADIPE SERV AUXILIARES DE DIST DE PETRO-
LEO LTDA
Adv(s)  :CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265) PR5435B
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre o
oficio de fl.61.
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PROCESSO TRT-PR-654-RT 00379-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ELISANGELA APARECIDA KOGA FRANCA
Réu(s)  :AMAURI RODRIGUES DA LUZ E CIA LTDA-ME
Réu(s)  :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s)  :KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JR. PR23033
Intima-se o autor para que, no prazo de 10 dias, indique o
correto endereco da reclamada, nos termos do art.259 do CPC,
sob pena de extincao do processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00380-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :LILIANE FONSECA NIKOSKI
Réu(s)  :AMAURI RODRIGUES DA LUZ E CIA LTDA-ME
Réu(s)  :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s)  :KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JR. PR23033
Intima-se o autor para que, no prazo de 10 dias, indique o
correto endereco da reclamada, nos termos do art.259 do CPC,
sob pena de extincao do processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00381-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ANTONIO PINHEIRO GONCALVES
Réu(s)  :AMAURI RODRIGUES DA LUZ E CIA LTDA-ME
Réu(s)  :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s)  :KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JR. PR23033
Intima-se o autor para que, no prazo de 10 dias, indique o
correto endereco da reclamada, nos termos do art.259 do CPC,
sob pena de extincao do processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00384-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ERMINIO DE JESUS CARVALHO
Réu(s)  :CASAN IND PRE MOLDADOS DE CONCRETO
LTDA
Adv(s)  :GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE PR10747
Tomar ciencia do despacho de fl.270.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00393-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :NEUSA APARECIDA MARTINELLO
Réu(s)  :GL ELETRO ELETRONICOS LTDA
Adv(s)  :JERONIMO BORGES PUNDECK (222-9264)
PR18441
Pericia designada para o dia 28.07.2004, as 09h30m.
Endereco- Rua Vicente Machado, 1880, Batel - Curitiba-PR.
PERITO- SERGIO M.R. ESPOSITO.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00396-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :EMANUELLI PANASSOLO
Réu(s)  :AMAURI RODRIGUES DA LUZ E CIA LTDA-ME
Réu(s)  :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Réu(s)  :AMAURI RODRIGUES DA LUZ
Réu(s)  :MARIA APARECIDA VIEIRA DOS SANTOS
Adv(s)  :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre a
certidao de fl.196.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00403-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOEL DE SOUZA SILVA
Réu(s)  :E KOGA & CIA LTDA
Réu(s)  :SUPERGASBRAS
Réu(s)  :ULTRAGAS
Adv(s)  :ANGELA BENGHI (224-7083) PR16082
Adv(s)  :JOSE CARLOS BUSATO PR5116
Adv(s)  :YOSHIHIRO MIYAMURA PR7086
Vistas as reclamadas, pelo prazo de dez dias, dos documentos
de impugnacao apresentados a fl.255-272.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00413-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :OVIDIO PINTO DA TRINDADE
Réu(s)  :AMAURI RODRIGUES DA LUZ E CIA LTDA-ME
Réu(s)  :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s)  :KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JR. PR23033
Intima-se o autor para que, no prazo de 10 dias, indique o
correto endereco da reclamada, nos termos do art.259 do CPC,
sob pena de extincao do processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00414-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :AMADEUS AFONSO DOS SANTOS
Réu(s)  :AMAURI RODRIGUES DA LUZ E CIA LTDA-ME
Réu(s)  :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s)  :KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JR. PR23033
Intima-se o autor para que, no prazo de 10 dias, indique o
correto endereco da reclamada, nos termos do art.259 do CPC,
sob pena de extincao do processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00415-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :OZIEL RODRIGUES
Réu(s)  :AMAURI RODRIGUES DA LUZ E CIA LTDA-ME
Réu(s)  :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s)  :KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JR. PR23033
Intima-se o autor para que, no prazo de 10 dias, indique o
correto endereco da reclamada, nos termos do art.259 do CPC,
sob pena de extincao do processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00416-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :SILMARA SLUZARZ
Réu(s)  :AMAURI RODRIGUES DA LUZ E CIA LTDA-ME
Réu(s)  :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s)  :KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JR. PR23033
Intima-se o autor para que, no prazo de 10 dias, indique o
correto endereco da reclamada, nos termos do art.259 do CPC,
sob pena de extincao do processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00417-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR

Autor(es)  :ROSILDA COLACO SLUZARZ
Réu(s)  :AMAURI RODRIGUES DA LUZ E CIA LTDA-ME
Réu(s)  :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s)  :KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JR. PR23033
Intima-se o autor para que, no prazo de 10 dias, indique o
correto endereco da reclamada, nos termos do art.259 do CPC,
sob pena de extincao do processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00470-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :CLEMENTE SAVIO POLETTO
Réu(s)  :SCHMIDT INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTA-
CAO E EXPORTAC
Adv(s)  :FABRICIO ZIPPERER (324-8900) PR26381
Vistas a reclamada, pelo prazo de dez dias, dos documentos
de impugnacao apresentados as fls.288-302.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00472-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :EDSON LUIZ ZANETTI DOS SANTOS
Réu(s)  :INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
Adv(s)  :INDALECIO GOMES NETO (362-0178) PR23465
Intima-se a reclamada para que apresente, em 10 dias, os do-
cumentos solicitados pelo reclamante, bem como para que te-
nha vista do documento de fl.185.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00489-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOSELIO WOSNIAK
Réu(s)  :EVARISTO ANTONIO MAROCHI & CIA LTDA
Adv(s)  :LUCIA BORDIGNON PR16199
Intima-se a reclamada para que apresente, em 10 dias, os do-
cumentos solicitados pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00490-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ADIMOCIR SILVIO WOSNIAKI
Réu(s)  :EVARISTO ANTONIO MAROCHI & CIA LTDA
Adv(s)  :LUCIA BORDIGNON PR16199
Intima-se a reclamada para que apresente, em dez dias, os do
cumentos solicitados pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00493-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOSE MAURICIO RODRIGUES
Réu(s)  :MASSA FALIDA DE FAM FABRICA
ART.METALICOS LTDA
Adv(s)  :SELMA ELIANE DE PAULA ASSIS PR17761
Tomar ciencia da decisao de fl.475.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00495-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :SHEILA CRISTINA PEDRON
Réu(s)  :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Réu(s)  :DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL
Adv(s)  :ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
Adv(s)  :CLEUSA DE ALMEIDA (322-4126) PR23344
Adv(s)  :RAPHAEL ZARPELON PR34030
Vista as partes pelo prazo preclusivo e sucessivo de dez
dias, a iniciar-se pelo autor.
PRAZOS-
Autor- de 27.07.2004 a 05.08.2004.
Primeira Reclamada- de 09.08.2004 a 18.08.2004.
Segunda Reclamada- de 23.08.2004 a 01.09.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00515-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :PEDRO ALVES DA SILVA
Réu(s)  :POLIPLAY INDUSTRIA E COMERCIO DE BRIN-
QUEDOS LTDA
Adv(s)  :NOEMI GUIMARAES BASTOS NIELS PR6812
Intima-se o exequente, para que, em 10 dias, se manifeste
quanto a declaracao de fl.9 da CPE 101-2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00620-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOSE DE LIMA CARDOSO
Réu(s)  :QUALIMAN MONTAGENS INDUSTRIAIS E CO-
MERCIO LTDA
Adv(s)  :SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Intima-se o autor para que, no prazo de 10 dias, indique o
correto endereco da reclamada, nos termos do art.259 do CPC,
sob pena de extincao do processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00624-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOAO PEDRO DE SOUZA
Réu(s)  :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Adv(s)  :MARIO MASAHAR SUZUKI PR16903
Audiencia para encerramento de instrucao designada para o
dia 26.08.2004 as 14h13min, mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00625-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :EDILSON APARECIDO FERNEDA
Réu(s)  :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Adv(s)  :MARIO MASAHAR SUZUKI PR16903
Audiencia para encerramento de instrucao designada para o
dia 26.08.2004 as 14h14min, mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00627-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :SADIR PAULO WURZIUS
Réu(s)  :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Adv(s)  :FERNANDO LUIZ RODRIGUES (222-2036)
PR21213
Intima-se o autor de que dispoe do prazo de 5 dias para rea-
lizar e comprovar nos autos o deposito previo para realiza-
cao da pericia tecnica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00631-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :SEVERINO OSSAMU ITO

Réu(s)  :PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETROBRAS
Adv(s)  :VICTOR BENGHI DEL CLARO PR15703
Adv(s)  :ANA MARIA CITTI (253-0954) PR20965
Ao Autor- Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica
Federal, Agencia Araucaria - PR.
Ao Reu- Alvara Judicial a disposicao na Secretaria desta Va-
ra do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00645-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :MOACIR PEREIRA DA SILVA
Réu(s)  :AGIP DO BRASIL S-A
Adv(s)  :HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
Adv(s)  :PAULO ROBERTO M DE MACEDO (222-9417)
PR3340
Vista as partes pelo prazo preclusivo e sucessivo de dez
dias, a iniciar-se pelo autor.
PRAZOS-
Autor- de 27.07.2004 a 05.08.2004.
Reclamada- de 09.08.2004 a 18.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00652-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :MARIA SALOME SIDLOVSKI
Réu(s)  :CRYSLER DO BRASIL LTDA
Adv(s)  :ROGERIO MANENTI (225-4777) PR27011
Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre os documen-
tos de fl.225-244.
Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil, Agencia
Araucaria-PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00656-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :GILMAR JULIO DOS SANTOS
Réu(s)  :VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Adv(s)  :PAULO ROBERTO PEREIRA PR21486
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00686-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :LAURO CRUZ
Réu(s)  :REDE RAS DE POSTOS E SERVICOS LTDA
Réu(s)  :FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
Adv(s)  :ADEMILSON DE MAGALHAES PR22229
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.
PRAZOS-
Primeira Reclamada- de 27.07.2004 a 05.08.2004.
Segunda Reclamada- de 09.08.2004 a 18.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00687-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :NORBERTO DE JESUS FERREIRA
Réu(s)  :SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
Adv(s)  :YOSHIHIRO MIYAMURA PR7086
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00710-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :DIRCEU DE OLIVEIRA GODOY
Réu(s)  :TECNOMIL ENGENHARIA MANUT E MONTA-
GENS INDUSTRIAIS
Réu(s)  :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Adv(s)  :CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265) PR5435B
Intima-se o autor para que, em dez dias, indique o correto
endereco da primeira reclamada, sob pena de arquivamento pro
visorio dos autos, nos termos do art.40, da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00712-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :SIMONE DO ROCIO CARVALHO
Réu(s)  :METALMEC INDUSTRIA METALURGICA E ME-
CANICA LTDA
Adv(s)  :JOAO MARIA SOBRINHO MAIA PR18189
Concede-se ao procurador do autor o prazo de 15 dias para
que apresente a este Juizo extrato original da conta corren-
te 6213-8, agencia 1467-2, do Banco do Brasil, do periodo
compreendido entre 01.11.2000 e 30.03.2001.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00715-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :PAULO ANTONIO VIEIRA PASETTI
Réu(s)  :TEXACO BRASIL S-A
Adv(s)  :HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
Tomar ciencia da decisao de fl.806.
Audiencia para oitiva de testemunha designada para o dia
21.09.2004 as 14h20m, na Oitava Vara do Trabalho de Curiti-
ba
sita a Avenida Vicente Machado, 400, Terceiro Andar, Centro,
Curitiba-PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00728-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOAO CARLOS RODRIGUES GONCALVES
Réu(s)  :PALMONT MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA
Réu(s)  :DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
Adv(s)  :VERA LUCIA SANTOS PR20076
Intima-se o autor para que, em dez dias, indique o correto
endereco da segunda reclamada, sob pena de arquivamento pro-
visorio dos autos, nos termos do art.40, da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00747-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :SIMONE DE FATIMA DE ANDRADE
Réu(s)  :LOJAS CEM S-A

Adv(s)  :MOACIR SALMORIA (324-0567) PR18325
Pericia designada para o dia 17.08.2004, as 14h00m, nas ins-
talacoes da reclamada.
PERITO- RICARDO DEL SEGUE VILLAS-BOAS.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00752-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :SEBASTIAO BENEDITO BATISTA
Réu(s)  :MARIA INES BUENO AFONSO-ME
Adv(s)  :ALEXANDRE MOREIRA VAN DER BROOCKE
PR34610
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00767-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :OSVALDO SANTO MONTANI
Réu(s)  :COPAGAS DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
Adv(s)  :DORIVAL CARDOSO PR11891
Adv(s)  :JOCELINO ALVES DE FREITAS(222-7127) PR16080
Ao Autor- Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil,
Agencia Araucaria - PR.
Ao Reu- Alvara Judicial a disposicao na Secretaria desta Va-
ra do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00771-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :CICERO JOAO DE AZEVEDO
Réu(s)  :LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL PARA-
NA S-A
Adv(s)  :ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
Apresente o autor, em dez dias, seus calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00793-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :GERALDO AUGUSTO DOS SANTOS
Réu(s)  :PAULO CAUDURO
Réu(s)  :PONTUAL BRASIL PETROLEO LTDA
Adv(s)  :MAGNUS VICTOR KAMINSKI (354-3767) PR7177
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.
PRAZOS-
Primeira Reclamada- de 27.07.2004 a 05.08.2004.
Segunda Reclamada- de 09.08.2004 a 18.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00799-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :PEDRO DE JESUS FERREIRA
Réu(s)  :GERDAU S-A
Adv(s)  :LUCIANE L.BOSQUIROLI BISTAFA PR14050
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00823-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :MARLENE FIGUEIREDO ZAWILINSKI
Réu(s)  :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s)  :BANCO ITAU S-A
Adv(s)  :GERSON L.GRABOSKI DE LIMA (323-1597)
PR15782
Vistas a Parte Autora, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00824-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ROGERIO BENEDITO LEDERER
Réu(s)  :TRANSPIOTTO TRANSPORTES LTDA
Adv(s)  :JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Adv(s)  :JOAO RODRIGO STINGHEN ALVARENGA
PR31845
Audiencia para encerramento de instrucao designada para o
dia 27.10.2004 as 14h15min, mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00825-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :RAIMUNDO PAULO DA SILVA
Réu(s)  :CASSOL PRE FABRICADOS LTDA
Adv(s)  :ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077) PR15199
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal,
Agencia Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00856-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ERASMO DOS SANTOS
Réu(s)  :EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA DANTELLI
LTDA-ME
Réu(s)  :COMPANHIA ANTARCTICA PAULISTA IBBC
Adv(s)  :SERGIO DE ARAGON FERREIRA(224-4778)
PR12804
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal,
Agencia Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00862-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :HELLITON KRAINSKI MACIEL
Réu(s)  :MAURO CESAR GANZERT
Adv(s)  :JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO PR36961
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias pre-
clu
sivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, livres
e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio dos
au
tos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00869-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :MARCOS ANTONIO BATISTA
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Réu(s)  :SERGIO NIEDZIELUK - ME
Adv(s)  :MISAEL PEREIRA DA SILVA (345-4847) PR9067
Manifeste-se a reclamada, em cinco dias, sobre o pedido de
execucao formulado pelo reclamante, o qual alega descumpri-
mento do acordo, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00886-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA
Réu(s)  :ENGEDRIL ENGENHARIA LTDA (MASSA FALI-
DA)
Adv(s)  :CARLOS ROBERTO CLARO PR14148
Vistas ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidacao apresentado pelo autor, devendo, em caso de diver
gencia, oferecer impugnacao especificada na forma do art.879
Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00924-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :AROLDO APARECIDO ROQUE
Réu(s)  :ZORTEA CONSTRU•OES LTDA
Adv(s)  :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal,
Agencia Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00935-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :WANDERLEI GEMBAROSKI DOS SANTOS
Réu(s)  :IMOVEL INDUSTRIA MOVELEIRA
Réu(s)  :MOVEIS PURIM LTDA
Réu(s)  :DANIEL JESSE PURIM
Réu(s)  :CARLOS ALBERTO PURIM
Adv(s)  :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre
as certidoes de fl.209 e 211.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00942-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :MOACIR PEREIRA NICOLAU
Réu(s)  :ALFA ANTICORROSAO E SERVICOS SUBAQUA-
TICOS LTDA
Réu(s)  :WILSON EDGAR KRAUSE
Adv(s)  :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Indefere-se o requerimento formulado pelo autor, ao qual se
concede o prazo de 20 dias para indicar bens da executada ou
de seus socios, passiveis de penhora e desembaracados, sob
pena de arquivamento provisorio dos autos nos termos do art.
40, da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00966-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ALDO SANTINI
Réu(s)  :LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL DO PA-
RANA S-A
Adv(s)  :ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO (323-8464)
PR26018
Indeferido o requerimento de fl.238, eis que o valor recolhi
do a fl.227 difere do valor devido a titulo de contribuicao
previdenciaria, conforme calculo de fls.223-225, bem como o
codigo da receita da guia DARF de fl.228 nao diz respeito ao
recolhimento de custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00978-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :HELIO FISCHEBORN
Réu(s)  :ART PALLET-INDUSTRIA E COMERCIO DE PA-
LETES LTDA
Adv(s)  :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre
a certidao de fl.125.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01012-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :CLAUDETE FAGUNDES DOS SANTOS
Réu(s)  :NEI DE PAULA
Adv(s)  :MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA (642-2809)
PR24653
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre
a certidao de fl.32.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01034-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ALEXANDRE FERREIRA CORADIN
Réu(s)  :WALESEG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
Adv(s)  :MARCO AURELIO BAPTISTA DA SILVA MATOS
PR15647B
Manifeste-se a reclamada, no prazo de dez dias, sobre os do-
cumentos de fl.109-111.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01050-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :PAULO HENRIQUE ALVES RIBAS
Réu(s)  :PITTHAN ENGENHARIA E MANUTENCAO LTDA
Réu(s)  :RHODIACO INDUSTRIA QUIMICA LTDA
Adv(s)  :LUIS CESAR ESMANHOTTO (222-9102) PR12698
Adv(s)  :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Adv(s)  :LEONARDO CASAGRANDE (324-6000) PR24819
Audiencia inicial designada para o dia 20.09.2004 as 13h12m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01051-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOSE BENEDITO DOS SANTOS
Réu(s)  :PITTHAN ENGENHARIA E MANUTENCAO LTDA
Réu(s)  :RHODIACO INDUSTRIA QUIMICA LTDA
Adv(s)  :LUIS CESAR ESMANHOTTO (222-9102) PR12698
Adv(s)  :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Adv(s)  :LEONARDO CASAGRANDE (324-6000) PR24819
Audiencia inicial designada para o dia 20.09.2004 as 13h15m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA

DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01052-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :MARCIANE APARECIDA TRZECIAK
Réu(s)  :ARTEFATOS KLOPFFLEISH LTDA
Adv(s)  :ROSSANA ALVES MOURE PR15835
Adv(s)  :VIVIAN MELISA GONCALVES (242-5351) PR31940
Ao Autor- Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica
Federal, Agencia Araucaria - PR.
Ao Reu- Alvara Judicial a disposicao na Secretaria desta Va-
ra do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01062-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ANISIO DE JESUS LOPES
Réu(s)  :COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Adv(s)  :JOSE CARLOS BUSATO PR5116
Manifeste-se a Reclamada, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01087-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :NELZA MAYER DE LIMA
Réu(s)  :SOCIEDADE OPERARIA BENEFICENTE PRIMA-
VERA
Adv(s)  :ANTONINHO P DA SILVA (266-9494) PR24741
Adv(s)  :GABRIEL BARDAL (604-1025) PR33233
Tomar ciencia do despacho de fl.379.
Audiencia conciliatoria designada para o dia 18.08.2004, as
14h25min, mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01126-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :APARECIDO DE AZEVEDO
Réu(s)  :MONTEB MONTAGENS E MANUTENCAO INDUS-
TRIAL LTDA
Réu(s)  :MONTREAL ENGENHARIA S-A
Réu(s)  :COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBE LTDA
Réu(s)  :N-P SOCIO ALARICO JOSE ANDRADE DE CAS-
TRO
Adv(s)  :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Embargos a Execucao interpostos as fls.161-164.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01158-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOSE ADRIANO MARTINS
Réu(s)  :ART PALLET INDUSTRIA E COMERCIO DE PA-
LETES LTDA
Adv(s)  :MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-1070)
PR20667B
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre
a certidao de fl.87.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01160-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :RAFAEL DE JESUS
Réu(s)  :ART PALLET INDUSTRIA E COMERCIO DE PA-
LETES LTDA
Adv(s)  :MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-1070)
PR20667B
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre
a certidao de fl.74.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01163-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :SILMAR STRAPACAO
Réu(s)  :PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETROBRAS
Adv(s)  :PAULO ROBERTO CHIQUITA PR13241
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01181-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ANSELMO ERNESTO RUOSO JUNIOR
Réu(s)  :PETROLEO BRASILEIRO S-A-PETROBRAS-REPAR
Adv(s)  :PAULO ROBERTO CHIQUITA PR13241
Manifeste-se a reclamada, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01199-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOSE APARECIDO CESAR
Réu(s)  :CASSOL PRE FABRICADOS LTDA
Adv(s)  :EMERSON JESUS R. AVELAR PR15861
Adv(s)  :GELSON BARBIERI PR17510
Audiencia para oitiva de testemunha designada para o dia
26.10.2004, as 14h30m, na Primeira Vara do Trabalho de Sao
Jose do Rio Preto-SP, sita a Rua Lafaiete Spinola de Castro,
1463, Sao Jose do Rio Preto-SP.
Audiencia para oitiva de testemunha designada para o dia
23.08.2004, as 14h24m, na Primeira Vara do Trabalho de
Americana-SP, sita a Rua das Imbuias, 230, Jd Sao Paulo,
Americana-SP.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01204-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :LEONI GOSLAR ARAUJO
Réu(s)  :SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
Adv(s)  :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Apresente o autor seu calculo de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art.879, Paragrafo 1-B, da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01214-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :LEINI PEREIRA DA SILVA
Réu(s)  :CASSOL PRE FABRICADOS LTDA
Adv(s)  :GELSON BARBIERI PR17510
Manifeste-se a reclamada, em quinze dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01235-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :EUNICE RIBAS SCHUERSOVSKI
Réu(s)  :FUNDACAO HOSPITALAR DE SAUDE MUNICI-
PAL DE CONTENDA
Réu(s)  :MUNICIPIO DE CONTENDA
Adv(s)  :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Apresente o autor, em dez dias, seus calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01245-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ERNANI PECHMANN
Réu(s)  :MASSA FALIDA DE JATOBRAS EMPREITEIRA DE
OBRAS LTDA
Adv(s)  :ANA LUIZA MANZOCHI (3023-8780) PR24824
Vistas ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidacao apresentado pelo autor, devendo, em caso de diver
gencia, oferecer impugnacao especificada na forma do art.879
Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01282-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :PAULO ROBERTO SANTOS PEREIRA
Réu(s)  :MARCO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE MOL-
DADOS LTDA
Adv(s)  :ELIANDRO BROSTOLIN (3027-1050) PR32084
Vistas a reclamada, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01301-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :LINDOLFO SOARES
Réu(s)  :LATVI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
Adv(s)  :MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-1070)
PR20667B
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre
a certidao de fl.55.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01315-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :VALERIANO ALEXANDRE PINHEIRO
Réu(s)  :A ADRIATICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Adv(s)  :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Vistas a parte autora, pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01335-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JUAREZ KASEKER
Réu(s)  :METALURGICA INDUSTRIAL BOSCH LTDA.
Adv(s)  :SERGIO DE ARAGON FERREIRA(224-4778)
PR12804
Intima-se o autor para que, em dez dias, deposite o valor de
vido a titulo de honorarios periciais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01341-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JONAS MOISES DOS REIS
Réu(s)  :ALMEIDA GUIMARAES CONSTRUCOES E SER-
VICOS LTDA
Réu(s)  :PETROLEO BRASILEIRO S-A
Adv(s)  :PAULO ANTONIO FERREIRA DE SOUZA PR18042
Intima-se o exequente, para que, em 10 dias, se manifeste
quanto a certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.10 da CPE
2343-2003).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01357-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :SERGIO FERREIRA GONCALVES
Réu(s)  :COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARA-
NA
Adv(s)  :EDSON PEREIRA CARDOSO (641-3200) PR13733
Adv(s)  :CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265) PR5435B
Ficam as partes intimadas da homologacao do acordo de fls.
332-334, ficando a cargo da reclamada as despesas remanes-
cen
tes indicadas no resumo de fl.326, cujo pagamento podera ser
efetuado ate o dia 15.12.2004, conforme decisao de fl.335.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01365-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOSE MOREIRA DA SILVA
Réu(s)  :MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA
Adv(s)  :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Ficam as partes intimadas da homologacao do acordo de fls.
180-181, ficando a cargo da reclamada as despesas remanes-
cen
tes indicadas no resumo de fl.177-178, cujo pagamento devera
ser efetuado em 48 horas, sob pena de prosseguimento da exe-
cucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01390-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOSENILDA BUENO SOMER
Réu(s)  :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s)  :HILTON MARCELO PERES ZATTONI PR19589
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01413-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :PEDRO RADASKIEWICZ FERNANDES
Réu(s)  :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Adv(s)  :JOEL BERTO PR25055
Intima-se a executada para pagamento em 48 horas, sob pena
de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01420-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :LUCIANA ABRAHAO GEBRIM
Réu(s)  :ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-A
Adv(s)  :FLAVIANO LUGO PR22335B
Requeira o exequente, em 10 dias, o que entender de direito,

sob pena de arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01442-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :CLAUDINEI FRANCISCO DA SILVA
Réu(s)  :MARIO BRONGEL
Réu(s)  :FAZENDA NOVA FLOR - MARIO BRONGEL
Adv(s)  :LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS (825-1328)
PR14262
Manifeste-se a Reclamada, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01492-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :AQUILES SCHEMBERGER
Réu(s)  :TOOL AUTOMACAO E PROJETOS INDUSTRIAIS
LTDA
Réu(s)  :ULTRAFERTIL
Adv(s)  :GELSON BARBIERI PR17510
Intima-se a Primeira Reclamada para, em cinco dias, proce-
der as devidas anotacoes na CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01512-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :VICENTE SOARES FRANCISCO
Réu(s)  :ALFA ANTICORROSAO E SERVICOS SUBAQUA-
TICOS LTDA
Réu(s)  :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Adv(s)  :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Para prevenir a pratica de diligencias inuteis, intima-se o
autor para que, no prazo de 10 dias, indique o atual endere-
co no qual possa o socio ser regularmente citado.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01592-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JENESSI DA SILVA CORDEIRO
Réu(s)  :JH MANUTENCAO E MONTAGENS INDUSTRI-
AIS LTDA
Réu(s)  :LIQUIGAS DO BRASIL S-A
Adv(s)  :ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077) PR15199
Deferido o desentranhamento do documentos de fl.06-08, medi-
ante recibo.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01593-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :LEONARDO BATISTA
Réu(s)  :GRAMEIRA ARAUCARIA LTDA
Adv(s)  :ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077) PR15199
Deferido o desentranhamento do documentos de fl.06-12, medi-
ante recibo.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01594-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :PAULO SERGIO ALVES
Réu(s)  :FERROPLAST IND. E COM. DE PRODUTOS PLAS-
TICOS LTDA
Adv(s)  :ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077) PR15199
Deferido o desentranhamento do documentos de fl.06-09, medi-
ante recibo.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01597-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ADAO PEREIRA DE FRANCA
Réu(s)  :STARPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBA-
LAGENS LTDA
Réu(s)  :N-P SOCIO - OZIAS FLOR CELESTINO
Réu(s)  :N-P SOCIO - ZAIRA REGINA FRANCIOSI GALLE-
AS
Réu(s)  :N-P SOCIO - ADILSON OLIVEIRA FRANCO
Adv(s)  :EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
das certidoes dos Srs. Oficiais de Justica de fls.13-15 da
carta precatoria, sob pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01604-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :NILSON DARLEI TUMMLER
Réu(s)  :EMPRESA DE ONIBUS CAMPO LARGO LTDA
Adv(s)  :MARIA ISABEL B COSTAMILAN (222-5379)
PR19468
Adv(s)  :CASSIO ARIEL MORO (224-6037) PR32666
Vista as partes pelo prazo de cinco dias.
PRAZOS-
Autor- de 27.07.2004 a 02.08.2004.
Reclamada- de 05.08.2004 a 09.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01659-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ELISEU ARCILIO DOS SANTOS
Réu(s)  :MASSA FALIDA DE LABRA IND BRASILEIRA DE
LAPIS S-A
Adv(s)  :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.14 da carta pre-
catoria 2704-2003.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01666-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :REINER CALDERON
Réu(s)  :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s)  :LUIS RENATO SINDERSKI PR17347
Intima-se a executada para pagamento em 48 horas, sob pena
de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01697-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ROBERTO BERNARDI
Réu(s)  :ULTRAFERTIL S-A IND E COMERCIO DE FERTI-
LIZANTES
Adv(s)  :ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
Adv(s)  :LUIZ FELIPE HAJ MUSSI PR28707
Tomar ciencia da decisao de fls. 725-726.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01746-1998
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Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :OZIAS DANIEL
Réu(s)  :ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA
Réu(s)  :ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO S-A
Adv(s)  :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Adv(s)  :ILDEFONSO JACINTHO CESCHIN PR2658
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal,
Agencia Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01747-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ADEMAR MORAES MACHADO
Réu(s)  :PS GARCIA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS
Adv(s)  :LUIZ TRYBUS (224-7790) PR4215
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal,
Agencia Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01846-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :EDSON LUIZ LEAL DE LIMA
Réu(s)  :VAALGAS COMERCIO DE GAS LTDA
Réu(s)  :SERVGAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
Adv(s)  :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Adv(s)  :JOSE DA COSTA VALIM FILHO (842-3233) PR14752
Tomar ciencia da decisao de fl.526.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02146-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :MARIA CRISTINA LAUS PEREIRA
Réu(s)  :CAIXA ECONOMICA FEDERAL S-A
Adv(s)  :JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (222-6265)
PR12075B
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal,
Agencia Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02243-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :HILDA VAZ RIBEIRO
Réu(s)  :LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL PARA-
NA S-A
Adv(s)  :ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO (323-8464)
PR26018
Indeferido o requerimento de fl.214, eis que o valor compro-
vadamente recolhido (fl.191) a titulo de contribuicao previ-
denciaria, foi devidamente abatido, conforme consta da atua-
lizacao de fls.202-203.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000075-2004
26-07-2004

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DA DECISAO PROFERIDA
PELO JUIZO NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00007-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOAO CARLOS FERREIRA
Réu(s)  :CHARLOTTE IND COM DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA
Adv(s)  :BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA PR13738
Adv(s)  :ROSIMEIRI GOMES BASILIO (233-7981) PR26627
Decisao de Embargos de Declaracao as fls.139-140.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00038-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :NILSON SALVADOR RODRIGUES
Réu(s)  :CARVALHO DE JULIO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s)  :LUIZ ANTONIO CARVALHO DE JULIO PR18361
Adv(s)  :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Decisao de Embargos de Declaracao a fl.24.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00092-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ALLEN DOUGLAS MARCELINO BASTOS
Réu(s)  :SERRATO & KARVAT LTDA
Adv(s)  :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Adv(s)  :CLECI TEREZINHA MUXFELDT PR20274
Decisao de Embargos de Declaracao a fl.204.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00093-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :SIDNEI SCHLEIFER TAVEIRA
Réu(s)  :SERRATO & KARVAT LTDA
Adv(s)  :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Adv(s)  :CLECI TEREZINHA MUXFELDT PR20274
Decisao de Embargos de Declaracao a fl.155.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00095-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ALTAIR BLAU
Réu(s)  :SOLO VIVO INDUSTRIA E COM DE FERTILIZAN-
TES LTDA
Adv(s)  :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Adv(s)  :LUIZ FELIPE HAJ MUSSI PR28707
Decisao de Sentenca as fls.67-69.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00099-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :SEBASTIAO EDI KRUG
Réu(s)  :ELOI MARTIN MACAGNAN LOGISTICA E DIS-
TRIBUICAO
Réu(s)  :LA VALLE DO BRASIL LTDA
Adv(s)  :ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA (222-7004)
PR27180
Adv(s)  :ALAN CARLOS ORDAKOVSKI PR30250
Decisao de Sentenca as fls.141-145.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00202-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :GUIOMAR ELIZETE GONCALVES FORMIZA-
NI
Réu(s)  :LABRA PLASTICOS
Adv(s)  :KARINA WOITOWICZ (843-1666) PR17835
Adv(s)  :EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
Decisao de Embargos de Declaracao a fl.90.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00240-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :WAGNER MELLO
Réu(s)  :DIGRAMAR IND COM MARMORES E GRANITOS
Adv(s)  :HUGO DE ALMEIDA BARBOSA (392-1677)
PR11047
Adv(s)  :ANTONINHO P DA SILVA (266-9494) PR24741
Decisao de Sentenca as fls.42-46.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00946-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :LOURIVAL SOARES
Réu(s)  :RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COM DE ALIMEN-
TOS LTDA
Adv(s)  :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Adv(s)  :MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
Decisao de Embargos de Declaracao as fls.310-311.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01206-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :LUIZ ANTONIO RIBAS CAMARGO
Réu(s)  :EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS DO PARANA
LTDA
Réu(s)  :COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARA-
NA
Adv(s)  :GEORGE BUENO GOMM PR1454
Adv(s)  :CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ PR21712
Decisao de Embargos a Execucao as fls.165-166.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01254-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :GELCI DA CRUZ
Réu(s)  :JOVAL CAMPESE RAMOS
Réu(s)  :BEBER CONSTRU•AO CIVIL LTDA
Adv(s)  :HELOISA HELENA BENATO PR31154
Adv(s)  :CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265) PR5435B
Decisao de Embargos de Declaracao as fls.109-110.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01276-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :GIL MARCIO FERREIRA
Réu(s)  :GL ELETRO ELETRONICOS LTDA (SUCESSORA
DE LORENZETT
Adv(s)  :MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Adv(s)  :PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
Decisao de Embargos de Declaracao as fls.541-542.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01288-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :GERALDO ROHRBACHER
Réu(s)  :COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Adv(s)  :MARCOS WILSON SILVA (222-6767) PR11693
Adv(s)  :JOSE CARLOS BUSATO PR5116
Decisao de Embargos de Declaracao a fl.256.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01321-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :OLIVA METZGER ZYTKOWSKI
Réu(s)  :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s)  :BANCO ITAU S-A
Adv(s)  :GERSON L.GRABOSKI DE LIMA (323-1597)
PR15782
Adv(s)  :ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Decisao de Embargos de Declaracao as fls.888-890.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01401-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :CARLOS APARECIDO DA CRUZ
Réu(s)  :RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COM DE ALIMEN-
TOS LTDA
Adv(s)  :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Adv(s)  :MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Decisao de Sentenca as fls.132-136.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01410-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :CLEONICE APARECIDA FERREIRA
Réu(s)  :HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVA•AO LTDA
Adv(s)  :ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077) PR15199
Adv(s)  :EVELYN FABRICIA DE ARRUDA (342-5357)
PR28224
Decisao de Sentenca as fls.155-158.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01574-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :NEIVA DOS SANTOS
Réu(s)  :RISOTOLANDIA IND E COM DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s)  :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Adv(s)  :FABIANO SILVEIRA ABAGGE (223-6812) PR27094
Decisao de Embargos de Declaracao as fls.129-130.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01602-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ANTONIO RIBEIRO MENDES
Réu(s)  :INDUSTRIAS QUIMICAS DYNO DO BRASIL
Réu(s)  :DYNEA BRASIL S-A
Adv(s)  :ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR (223-9247)
PR17699
Adv(s)  :FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
Decisao de Embargos de Declaracao as fls.295-296.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000076-2004
26-07-2004

FICA(M) V.SA(S) CIENTE(S) DE QUE DISPOE(M) DO PRA-
ZO LEGAL PA RA, QUERENDO, OFERECER CONTRA-
RAZOES-CONTRAMINUTA AO RECURSO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRARIA NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00015-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :MARLENE FIGUEIREDO ZAWILINSKI
Réu(s)  :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s)  :BANCO ITAU S-A
Adv(s)  :LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO PR13168
Adv(s)  :ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761
RO interposto pelo autor.
PRAZOS-
Primeira Reclamada- de 27.07.2004 a 03.08.2004.
Segunda Reclamada- de 06.08.2004 a 13.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00126-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOSE BUENO FILHO
Réu(s)  :EDUARDO WILSEK
Adv(s)  :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Adv(s)  :FERNANDA ANDREAZA LIMA PR22749
RO interposto pelas partes.
PRAZOS-
Autor- de 27.07.2004 a 03.08.2004.
Reclamada- de 06.08.2004 a 13.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00235-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :PAULO HENRIQUE DIAS PEREIRA
Réu(s)  :JOSE CARLOS GRIGOLO
Adv(s)  :ITAMAR NIENKOETTER PR19127
RO interposto pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00236-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :EDSON RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s)  :JOSE CARLOS GRIGOLO
Adv(s)  :ITAMAR NIENKOETTER PR19127
RO interposto pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00237-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :NELSON COLACO
Réu(s)  :JOSE CARLOS GRIGOLO
Adv(s)  :ITAMAR NIENKOETTER PR19127
RO interposto pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00238-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JONILSON FARIAS
Réu(s)  :JOSE CARLOS GRIGOLO
Adv(s)  :ITAMAR NIENKOETTER PR19127
RO interposto pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00278-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOCELI MACHADO THEURER
Réu(s)  :MUNICIPIO DA LAPA
Adv(s)  :NEVECINIO RAMOS WANDERLEU JUNIOR
SC12248
RO interposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00466-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :MARIA DE SANT’ANA RODRIGUES BARBIE-
RI
Réu(s)  :JOSE JOAO MUELLER - FIRMA INDIVIDUAL
Adv(s)  :LOURIVAL BARAO MARQUES FILHO (222-5860)
PR32188
RO interposto pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00530-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ANGELITA BATU TRISTAO
Réu(s)  :LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA (MASSA
FALIDA)
Réu(s)  :ROMILDO ERNESTO CONTE
Réu(s)  :CARLO AUGUSTO MICHAELSEN CONTE
Réu(s)  :MARCO ANTONIO MICHAELSEN CONTE
Réu(s)  :EZIO FRANOLLI
Réu(s)  :VALMOR ANTONIO CONTE
Adv(s)  :SOLAINE MARIA BARBIERI (233-8551) PR25350
Adv(s)  :MARCIO GABRIELLI GODOY (345-9339) PR28830
RO interposto pela primeira reclamada.
PRAZOS-
Autor- de 27.07.2004 a 03.08.2004.
Reclamadas- de 06.08.2004 a 13.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00668-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :AMAZINO MACHADO DO VALE
Réu(s)  :IRMAOS MUNIZ LTDA
Réu(s)  :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Adv(s)  :MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
RO interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00724-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :GILMARA MOREIRA SODRE
Réu(s)  :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s)  :KATIE F. CARLESSE (362-5297) PR31386
RO interposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00755-2003 - (8 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :SERGIO MOREIRA
Réu(s)  :TROPICAL INDUSTRIA E COMERCIO DE UTILI-
DADES DOMEST
Adv(s)  :JOAO BELMIRO DOS SANTOS (233-1987) PR6433
RO interposto pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01100-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :OLINDA KOGUT
Réu(s)  :GUAIRA PNEUS LTDA
Adv(s)  :ANDRE PEIXOTO DE SOUZA PR27090
RO interposto pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01101-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JUAREZ DA SILVA
Réu(s)  :GUAIRA PNEUS LTDA
Adv(s)  :ANDRE PEIXOTO DE SOUZA PR27090
RO interposto pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01102-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :DARLEI DAMAS LEAL
Réu(s)  :GUAIRA PNEUS LTDA
Adv(s)  :ANDRE PEIXOTO DE SOUZA PR27090
RO interposto pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01104-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JACKSON LUIZ DA SILVA
Réu(s)  :GUAIRA PNEUS LTDA
Adv(s)  :ANDRE PEIXOTO DE SOUZA PR27090
RO interposto pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01106-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :NILSON LUIZ DE OLIVEIRA FILHO
Réu(s)  :GUAIRA PNEUS LTDA
Adv(s)  :ANDRE PEIXOTO DE SOUZA PR27090
RO interposto pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01107-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ANTONIO DE SALES
Réu(s)  :GUAIRA PNEUS LTDA
Adv(s)  :ANDRE PEIXOTO DE SOUZA PR27090
RO interposto pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01108-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ANTONIO FRANCISCO VIEIRA
Réu(s)  :GUAIRA PNEUS LTDA
Adv(s)  :ANDRE PEIXOTO DE SOUZA PR27090
RO interposto pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01114-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOAO MARIA CORDEIRO
Réu(s)  :GUAIRA PNEUS LTDA
Adv(s)  :ANDRE PEIXOTO DE SOUZA PR27090
RO interposto pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01115-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ANTONIO OSVALDO BARAUSSE
Réu(s)  :GUAIRA PNEUS LTDA
Adv(s)  :ANDRE PEIXOTO DE SOUZA PR27090
RO interposto pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01117-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOSE ROBERTO FERNANDES RIBEIRO
Réu(s)  :GUAIRA PNEUS LTDA
Adv(s)  :ANDRE PEIXOTO DE SOUZA PR27090
RO interposto pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01118-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :LUIZ BONATO
Réu(s)  :GUAIRA PNEUS LTDA
Adv(s)  :ANDRE PEIXOTO DE SOUZA PR27090
RO interposto pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01119-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :EURIDES LOPES
Réu(s)  :GUAIRA PNEUS LTDA
Adv(s)  :ANDRE PEIXOTO DE SOUZA PR27090
RO interposto pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01120-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :SEBASTIAO ALVES FERREIRA
Réu(s)  :GUAIRA PNEUS LTDA
Adv(s)  :ANDRE PEIXOTO DE SOUZA PR27090
RO interposto pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01121-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOAO DO ROCIO ALVES
Réu(s)  :GUAIRA PNEUS LTDA
Adv(s)  :ANDRE PEIXOTO DE SOUZA PR27090
RO interposto pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01122-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :MARCOS LUIZ DANIEL
Réu(s)  :GUAIRA PNEUS LTDA
Adv(s)  :ANDRE PEIXOTO DE SOUZA PR27090
RO interposto pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01123-2003 - (8 DIAS)
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Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :MARCELO GERALDO POLISTCHUKI
Réu(s)  :GUAIRA PNEUS LTDA
Adv(s)  :ANDRE PEIXOTO DE SOUZA PR27090
RO interposto pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01146-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :VENINO GALVAO
Réu(s)  :TRANSPORTES DELLA VOLPE S-A INDUSTRIA
E COMERCIO
Réu(s)  :RODOVIARIO TRANS-LUB LTDA
Réu(s)  :TRANSPORTES DALCOQUIO S-A
Réu(s)  :CESA S-A
Réu(s)  :PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
Adv(s)  :ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
Adv(s)  :BIRATAN DE OLIVEIRA (356-1540) PR14911
Adv(s)  :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Adv(s)  :SILVIO BATISTA (263-2104) PR9239
RO interposto pela Terceira reclamada.
PRAZOS-
Autor- de 27.07.2004 a 03.08.2004.
Primeira Reclamada- de 06.08.2004 a 13.08.2004.
Segunda Reclamada- de 16.08.2004 a 23.08.2004.
Quarta Reclamada- de 26.08.2004 a 02.09.2004.
Quinta Reclamada- de 06.09.2004 a 13.09.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01152-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOSE PACIFICO DA SILVA
Réu(s)  :AGIP DO BRASIL S-A
Adv(s)  :MAURO FONSECA DE MACEDO (222-9417)
PR19777
RO interposto pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01215-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :CELSO ALEXANDRE ALEIXO
Réu(s)  :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Réu(s)  :DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL
Adv(s)  :MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Adv(s)  :CLEUSA DE ALMEIDA (322-4126) PR23344
RO interposto pelas partes.
PRAZOS-
Autor- de 27.07.2004 a 03.08.2004.
Primeira Reclamada- de 06.08.2004 a 13.08.2004.
Segunda Reclamada- de 16.08.2004 a 23.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01219-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :FERNANDO OZORIO FRANCO
Réu(s)  :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Réu(s)  :DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL
Adv(s)  :MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Adv(s)  :CLEUSA DE ALMEIDA (322-4126) PR23344
RO interposto pelas partes.
PRAZOS-
Autor- de 27.07.2004 a 03.08.2004.
Primeira Reclamada- de 06.08.2004 a 13.08.2004.
Segunda Reclamada- de 16.08.2004 a 23.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01232-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :KELI DO ROCIO TURESSO
Réu(s)  :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Réu(s)  :DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL
Adv(s)  :ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
Adv(s)  :CLEUSA DE ALMEIDA (322-4126) PR23344
RO interposto pelas partes.
PRAZOS-
Autor- de 27.07.2004 a 03.08.2004.
Primeira Reclamada- de 06.08.2004 a 13.08.2004.
Segunda Reclamada- de 16.08.2004 a 23.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01233-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :VIVIANE DO ROSARIO DE OLIVEIRA
Réu(s)  :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Réu(s)  :DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL
Adv(s)  :ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
Adv(s)  :CLEUSA DE ALMEIDA (322-4126) PR23344
RO interposto pelas partes.
PRAZOS-
Autor- de 27.07.2004 a 03.08.2004.
Primeira Reclamada- de 06.08.2004 a 13.08.2004.
Segunda Reclamada- de 16.08.2004 a 23.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01241-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :LAIR GEQUELIN BOARON
Réu(s)  :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Réu(s)  :DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL
Adv(s)  :ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
Adv(s)  :CLEUSA DE ALMEIDA (322-4126) PR23344
RO interposto pelas partes.
PRAZOS-
Autor- de 27.07.2004 a 03.08.2004.
Primeira Reclamada- de 06.08.2004 a 13.08.2004.
Segunda Reclamada- de 16.08.2004 a 23.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01242-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :LUCIANE DE JESUS COSTA SCARPIN
Réu(s)  :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Réu(s)  :DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL
Adv(s)  :ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
Adv(s)  :CLEUSA DE ALMEIDA (322-4126) PR23344
RO interposto pelas partes.
PRAZOS-
Autor- de 27.07.2004 a 03.08.2004.
Primeira Reclamada- de 06.08.2004 a 13.08.2004.
Segunda Reclamada- de 16.08.2004 a 23.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01244-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :ELIANE CRISTINA K LOPES VIEIRA
Réu(s)  :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Réu(s)  :DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL
Adv(s)  :ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
Adv(s)  :CLEUSA DE ALMEIDA (322-4126) PR23344
RO interposto pelas partes.
PRAZOS-
Autor- de 27.07.2004 a 03.08.2004.
Primeira Reclamada- de 06.08.2004 a 13.08.2004.
Segunda Reclamada- de 16.08.2004 a 23.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01245-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :PEDRO EMILIO BARONI
Réu(s)  :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Réu(s)  :DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL
Adv(s)  :ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
Adv(s)  :CLEUSA DE ALMEIDA (322-4126) PR23344
RO interposto pelas partes.
PRAZOS-
Autor- de 27.07.2004 a 03.08.2004.
Primeira Reclamada- de 06.08.2004 a 13.08.2004.
Segunda Reclamada- de 16.08.2004 a 23.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01246-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :VALDECIR DE SOUZA SANTOS
Réu(s)  :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Réu(s)  :DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL
Adv(s)  :ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
Adv(s)  :CLEUSA DE ALMEIDA (322-4126) PR23344
RO interposto pelas partes.
PRAZOS-
Autor- de 27.07.2004 a 03.08.2004.
Primeira Reclamada- de 06.08.2004 a 13.08.2004.
Segunda Reclamada- de 16.08.2004 a 23.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01249-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :MARIA REGINA DE LARA LUCAS
Réu(s)  :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Réu(s)  :DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL
Adv(s)  :ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
Adv(s)  :CLEUSA DE ALMEIDA (322-4126) PR23344
RO interposto pelas partes.
PRAZOS-
Autor- de 27.07.2004 a 03.08.2004.
Primeira Reclamada- de 06.08.2004 a 13.08.2004.
Segunda Reclamada- de 16.08.2004 a 23.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01278-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO MEN-
DONCA
Réu(s)  :GERALDO J COAN CIA LTDA
Adv(s)  :CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO(322-
8080) PR24674
RO interposto pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01375-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :SIDINEI APARECIDO DOS SANTOS
Réu(s)  :ROVECO IND E COM DE ACESSORIOS AUTO-
MOTIVOS LTDA
Adv(s)  :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
RO interposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01471-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :JOAO GERY SOBRINHO
Réu(s)  :MORO CONSTRUCOES LTDA - EPP
Réu(s)  :SMS DEMAG LTDA
Réu(s)  :CSN COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
Adv(s)  :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Adv(s)  :DIOGO FADEL BRAZ PR20696
Adv(s)  :WILIAM MUSSAK MONTEIRO PR22676
RO interposto pela Segunda Reclamada.
PRAZOS-
Autor- de 27.07.2004 a 03.08.2004.
Primeira Reclamada- de 06.08.2004 a 13.08.2004.
Terceira Reclamada- de 16.08.2004 a 23.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01472-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :NELSON DE OLIVEIRA MIRANDA
Réu(s)  :MORO CONSTRUCOES LTDA - EPP
Réu(s)  :SMS DEMAG LTDA
Réu(s)  :CSN COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
Adv(s)  :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Adv(s)  :DIOGO FADEL BRAZ PR20696
Adv(s)  :WILIAM MUSSAK MONTEIRO PR22676
RO interposto pela Segunda Reclamada.
PRAZOS-
Autor- de 27.07.2004 a 03.08.2004.
Primeira Reclamada- de 06.08.2004 a 13.08.2004.
Terceira Reclamada- de 16.08.2004 a 23.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01473-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :VILSON GERY
Réu(s)  :MORO CONSTRUCOES LTDA - EPP
Réu(s)  :SMS DEMAG LTDA
Réu(s)  :CSN COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
Adv(s)  :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Adv(s)  :DIOGO FADEL BRAZ PR20696
Adv(s)  :WILIAM MUSSAK MONTEIRO PR22676
RO interposto pela Segunda Reclamada.
PRAZOS-
Autor- de 27.07.2004 a 03.08.2004.
Primeira Reclamada- de 06.08.2004 a 13.08.2004.
Terceira Reclamada- de 16.08.2004 a 23.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01757-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es)  :CESAR AUGUSTO FAVARO
Réu(s)  :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s)  :GERSON L.GRABOSKI DE LIMA (323-1597)
PR15782
RO interposto pela reclamada.

VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone 523-2399

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA
AUDIÊNCIA INICIAL

Processo : RT 00405/2004
Reclamante : LORIMAR DE FRANCESCHI SAMBUGARO
Reclamadas: ATIVA ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS S/
C LTDA.
Audiência : 25/08/2004, às 14h40min

Pelo presente edital, fica notificada a reclamada, ATIVA AD-
MINISTRADORA DE SERVIÇOS S/C LTDA., atualmente em
lugar incerto e não sabido, para comparecer na audiência INI-
CIAL a realizar-se, no dia e horário acima aprazados, na Sala
de Audiências da MMª Vara do Trabalho de Francisco Beltrão/
PR, sita na Rua Tenente Camargo, 2176, Francisco Beltrão/
PR, quando poderá apresentar sua resposta (art. 844 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843, da CLT.
O não comparecimento da ré ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e confissão quanto a matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
deste Juízo.
O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado no lugar de costume na sede desta Vara do
Trabalho.

Francisco Beltrão, 22 de julho de 2004.

Eu,_______________________ PEDRO ALBINO VILANDE,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

DRª GABRIELA MACEDO OUTEIRO
Juíza do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104, 1º andar, Trianon -

Guarapuava/PR

AUTOS AD Nº 002/04
EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR PAULO RICARDO POZZOLO – Juiz Titular da
2ª Vara de Guarapuava, Estado do Paraná,
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que está citando a reclamada CMN
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, nos termos do artigo 231, II,
do CPC, a comparecer perante esta 2ª Vara do Trabalho de
Guarapuava - PR, situada na Rua Afonso Botelho, 104, 1º an-
dar, Trianon - Guarapuava/PR, para audiência de Conciliação,
Instrução e Julgamento, designada para a data de 16 de setem-
bro de 2004, às 14h30min, nos autos da Ação Declaratória su-
pra mencionados, que é movida por JOSÉ ROSALVO STACI-
AK, e também que foi deferido o pedido de antecipação de
tutela, conforme decisão de fls 16/17: “1-..., 2-..., 3- Diante de
tal quadro e da fotocópia de sua CTPS de fl. 09, comprovando
razoavelmente o alegado, com espeque nos arts. 273 e 461, do
CPC, e 39, da CLT, defere-se o pedido de antecipação de tute-
la, determinando-se que a Secretaria desta Vara proceda a bai-
xa na CTPS com a data de 16/12/1994, devendo o autor apre-
sentar referido documento em Secretaria no prazo de cinco dias.
4- Designe-se audiência, citando-se a reclamada por edital,
conforme requerido, e intimando-se o autor da audiência e des-
ta decisão. No edital de citação deverá constar, igualmente, o
deferimento do pedido de antecipação de tutela. Em 13 de ju-
lho de 2004. Paulo Ricardo Pozzolo-Juiz Titular”.
Nesta audiência deverá apresentar sua resposta (art. 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843, da CLT, devendo apresentar sua defesa e oferecer
as provas que julgar necessárias, constantes de documentos,
sob as penas do artigo 359, do CPC, bem como testemunhas,
estas no máximo de 03 (três), que deverão ser arroladas devi-
damente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência,
sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fize-
rem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 e 845 da CLT,
c/c 396, do CPC.
O não comparecimento importará em revelia, além de confis-
são quanto à matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, faço expe-
dir o presente Edital a fim de ser publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado em local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Para-
ná, em 16 de julho de 2004. Eu, Osmar Covalchuk, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

R$ 144,00

1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA,
passado na forma abaixo:

O DOUTOR MAURO CÉSAR SOARES PACHECO - Juiz do
Trabalho Titular da 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava-PR, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente está notificando
ESET SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA,
ora em local incerto e não sabido, Reclamada nos autos de
Reclamatória Trabalhista Nº 1304/03, movida por TEREZINHA
APARECIDA DE CAMPOS, para apresentar, querendo, con-
tra-razões ao recurso ordinário interposto pelo autor.
Ficam cientificados(a) os(as) interessados(as), de que o pra-
zo legal decorrente da intimação objeto deste Edital, terá
sua fruição iniciada 20 (vinte) dias após a publicação deste.
E, para que não alegue ignorância, é passado o presente
Edital que devidamente assinado será publicado na Impren-
sa Oficial e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Es-
tado do Paraná, aos vinte dias do mês de de julho de dois mil e
quatro.
Eu, Sergio Firman, Técnico Judiciário, digitei.  Eu,
_________________________ RACHEL MARIA NAIVERTH,
Diretora de Secretaria, subscrevi.

Dr. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho - Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA

AUTOS  RT Nº 254/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Doutor PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná.
F A Z   S A B E R  a  todos quantos o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que nos autos da Reclamatória
Trabalhista nº 254/02, movida por SOELI PAGANINI POCZY-
NEK, está intimando a  executada SANTANA CONSERVA-
DORA S/C LTDA, que se encontra em lugar incerto e não sabi-
do, do bloqueio e  penhora realizada na conta corrente nº 34745,
agência 0299, do Banco do Brasil S/A, de titularidade da exe-
cutada, no valor de R$ 3.376,72 (três mil trezentos e setenta e
seis reais e setenta e dois centavos), e de que dispõe do prazo
de cinco dias para opor embargos à execução, querendo.
E, para que chegue ao conhecimento do interessado, faço ex-
pedir o presente Edital a fim de ser publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado e afixado em local de costume, na sede desta
Vara, sita na Rua Afonso Botelho, nº 104, 1º andar, Jardim
Trianon, Guarapuava - PR.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava/PR, aos 15 de ju-
lho de 2004. Eu   Osmar Covalchuk, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000 fone: (43) 535-1638

EDITAL DE CIÊNCIA DE DECISÃO E NOTIFICAÇÃO PARA
CONTRAMINUTAR RECURSO ADESIVO
MS SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA
COM PRAZO DE 20 DIAS

Autos nº :RT 347/2003
Reclamante :GLACI DE FÁTIMA OLIVEIRA
Reclamada :MS SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA

Pelo presente, fica o executado acima nominado, atualmente
em lugar incerto e não sabido, NOTIFICADO de que nos autos
supra foi proferida sentença de mérito por esta Vara do Traba-
lho, julgando a ação PROCEDENTE EM PARTE, encontran-
do-se a cópia de inteiro teor à disposição no site
www.trt9ª.gov.br, bem como fica NOTIFICADO para contra-
minutar Recurso Adesivo apresentado pelo Autor.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jaguariaíva, aos
quinze dias do mês de julho de dois mil e quatro. Digitado por
Sheila M. da Hora Casagrande, e subscrito por
_________________________________________Carlos
Enéas Lino da Silva, Diretor de Secretaria.

ODETE GRASSELLI
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000 fone: (43) 535-1638

EDITAL DE CIÊNCIA DE DECISÃO E NOTIFICAÇÃO PARA
CONTRAMINUTAR RECURSO ADESIVO
MS SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA
COM PRAZO DE 20 DIAS

Autos nº :RT 348/2003
Reclamante :ANALICIA DA SILVA
Reclamada :MS SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA

Pelo presente, fica o executado acima nominado, atualmente
em lugar incerto e não sabido, NOTIFICADO de que nos autos
supra foi proferida sentença de mérito por esta Vara do Traba-

Francisco Beltrão

Guarapuava

Jaguariaíva
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lho, julgando a ação PROCEDENTE EM PARTE, encontran-
do-se a cópia de inteiro teor à disposição no site
www.trt9ª.gov.br, bem como fica NOTIFICADO para contra-
minutar Recurso Adesivo apresentado pelo Autor.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jaguariaíva, aos
quinze dias do mês de julho de dois mil e quatro. Digitado por
Sheila M. da Hora Casagrande, e subscrito por __________Car-
los Enéas Lino da Silva, Diretor de Secretaria.

ODETE GRASSELLI
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000 fone: (43) 535-1638

EDITAL DE CITACAO À EXECUTADA
MADANE MADEIRA LTDA
COM PRAZO DE 20 DIAS

Autos :RT 293/2003
Exequente :JOSÉ ALVES DOS SANTOS
Executada :MADANE MADEIRA LTDA

Odete Grasselli, Juíza do Trabalho da Vara do Trabalho de Ja-
guariaíva, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está citando a executada acima nomea-
da , ora em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48h (qua-
renta e oito horas) ou garantir a execução sob pena de penhora,
as quantias abaixo mencionadas, tudo conforme despacho de
fls. 76.
Quantias a serem pagas, atualizadas até 30/06/2004, devendo
ter seus valores recalculados na data de sua efetiva liquidação.

PRINCIPAL R$ 13.378,06
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS R$ 2.006,71
CUSTAS R$ 311,33
HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ 541,46
INSS R$ 4.163,18
FGTS LC 110/01 R$ 247,60
IRRF R$ 2.759,55
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 23.317,89

E que está INTIMANDO também o mesmo executado para, no
prazo de 5 (cinco) dias, apresentar, querendo, embargos à exe-
cução.
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná e afixado no local de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara, aos quinze dias do mês de julho de
dois mil e quatro.
Digitado por Sheila M. da Hora Casagrande, e subscrito
por_______Carlos Enéas Lino da Silva, Diretor de Secretaria.

ODETE GRASSELLI
Juíza do Trabalho

R$ 216,00

QUARTA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, COM PRAZO DE
20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAI-
XO RELACIONADOS.
A DRª ELIANE DE SÁ MARSIGLIA Juíza da Quarta Vara do
Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando as partes abaixo
indicadas, atualmente em lugar incerto e não sabido, acerca do
teor dos(as) despachos/decisões:

1) RT 00394-2004
Reclamante : ANGELO CANDIDO DOS SANTOS
Reclamados : MARIA DA GRAÇA DAGUER e MARCIA
DAGUER
Ciência às reclamadas da Sentença de fls. 22/29, - PROCE-
DENTE EM PARTE -,cuja cópia encontra-se disponível no site
www.trt9.gov.br.

2) RT 1897-2002
Reclamante : WILSON LEMES DO NASCIMENTO
Reclamados : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIS-
TRAÇÃO PLANOS URBANOS LTDA e SANEPAR COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
Ciência à 1ª reclamada do Recurso Ordinário interposto pelo
Recte, para, querendo, CONTRA-ARRAZOAR.

3) PS 00366-2001
Reclamante : EDMILSON FERREIRA
Reclamado: OLIWEB SERVIÇOS DE ACABAMENTOS S/C
LTDA (nas pessoas dos sócios: Sady Soares de Oliveira e Aris-
tides dos Santos Weber)
Ciência aos reclamados/sócios da Decisão PROCEDENTE EM
PARTE de folhas 32/36, cuja cópia encontra-se disponível no
site www.trt9.gov.br.

4) RT 02800-2003
Reclamante : JOÃO BOSCO DE SOUZA
Reclamado : D BERNARDO E CIA LTDA
Ciência ao reclamado da decisão PROCEDENTE EM PARTE
de fls. 27/36, cuja cópia encontra-se disponível no site
(www.trt9.gov.br).

5) PS 02686-2003
Reclamante: ROSON BATISTA DA SILVA
Reclamado: PANIFICADORA LUAL
Ciência ao reclamado da sentença de fls. 18/24 – Procedente

em Parte – cuja cópia encontra-se disponível nosite
www.trt9.gov.br
,e para Contra-arrazoar RO interposto pelo Reclamante.

6) RT 02927-2003
Reclamante: MARCIO BENTO
Reclamados: PRUENCIO E BUSSOLAN LTDA e COPEL
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Ciência à 1ª Recda da Sentença de fls. 86/96 – PROCEDENTE
EM PARTE - cuja cópia encontra-se disponível no site
www.trt9.gov.br, e da Decisão dos Embargos de Declaração
defls. 106/109 – Improcedentes.

7) RT 05224-2003
Reclamante: CLAUDIO DOS SANTOS FRANCISCO
Reclamado: GUIDI ENGENHARIA LTDA e SANEPAR COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA.
Ciencia à 1ª Reclamada da Sentença de fls. 64/71 – Procedente
em Parte - , cuja cópia encontra-se disponível no site
www.trt9.gov.br

8) RT 08103-1995
Reclamante: ANDERSON DINIZ
Reclamado: MOREIRA LUZ E RIZZO LTDA ( Nas pessoas de
seus sócios: JOÃO DIRCEU RIZZO e HERMES MOREIRA
LUZ)
Ciência às Reclamadas nas pessoas de seus sócios do bloqueio
de dinheiro em conta corrente e convertidos em penhora. Ma-
nifestar-se no prazo legal .

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.
Londrina/PR, 20 de julho de 2004.

Eu,______________________________________ Luciene
Moreira Petri Martins, Diretora de Secretaria subscrevi.

ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
Juíza da 4ª Vara do Trabalho

QUARTA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, COM PRAZO DE
20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAI-
XO RELACIONADOS.

A DRª ELIANE DE SÁ MARSIGLIA, Juíza da Quarta Vara do
Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando para compare-
cerem perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo, 294,
2º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina-PR, as reclamadas
atualmente com domicílio em lugar incerto e não sabido, em
razão de reclamações trabalhistas propostas, nas datas das au-
diências designadas e abaixo transcritas, para responderem aos
termos das petições iniciais juntadas aos autos respectivos, à
disposição da parte na Secretaria deste Juízo. Ficam as recla-
madas advertidas que na audiência serão realizados todos os
atos do processo, até julgamento, de forma UNA, facultado-
lhes fazer-se substituir por pessoas que tenham conhecimento
dos fatos, gerentes ou qualquer outro preposto, de cujas decla-
rações estarão obrigadas, sendo certo que o não compareci-
mento importará em revelia, cujo efeito implica na confissão
quanto à matéria de fato. Nessa mesma oportunidade deverão
as partes apresentar e produzir as provas que julgarem necessá-
rias, constante de documentos, especialmente controle de jor-
nada, sob as penas do artigo 359 do C.P.C., além de cópia do
contrato social e alterações, se houver, bem como testemunhas,
estas no máximo de três e, desejando a sua intimação, arrolá-
las até quinze (05) dias antes da audiência.

1) RT 04444-2003
Reclamante : ISMAEL FAUSTINO DE MIRANDA
Reclamado : CR MIRANDA FERNANDES E CIA LTDA (na
pessoa do Sócio Sr. Nilson Fernandes)
Ciência à reclamada da Audiência Una designada para o dia
25/08/2004 às 13h10min.

2) RT 01966-2004
Reclamante: ITAMAR MACHADO DOS SANTOS
Reclamado: M M PIONEIRO – ME e A F COSTA PRODU-
TOS FITOTERAPICOS
Ciencia à 1ª reclamada da Audiência Una designada para o dia
23/09/2004 às 14h30min.

3) RT 00593-2004
Reclamante: AUDIRENE GOMES
Reclamado: GUIDI ENGENHARIA LTDA
Ciência à reclamada da Audiência Una designada para o dia
09/11/2004 às 13h00min.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na Imprensa
Oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.
Londrina-PR, 22 de julho de 2004.

Eu,________________________________________
Luciene Moreira Petri Martins, Diretora de Secretaria , subs-
crevi.

(enviado por e-mail)
ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
Juíza da 4ª Vara do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital nº  00171-2004
Processo nº RT 00016-2004
Reclamante FRANCISCO SILVAIR SAMPAIO
Reclamados DANIEL CORREIA
MADEPAR S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO

O Doutor LUZIVALDO LUIZ FERREIRA, Juiz da Vara do
Trabalho de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o primeiro recla-
mado DANIEL CORREIA, atualmente em lugar incerto e
desconhecido, da propositura da Reclamação Trabalhista nº
00016-2004, em que é reclamante FRANCISCO SILVAIR SAM-
PAIO, para comparecer à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, a
qual foi REDESIGNADA para o dia 31-AGOSTO-2004, às
15h10min, nesta Vara do Trabalho de União da Vitória-PR, sita
na Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro. Nessa audiência
as reclamadas deverão apresentar suas respostas (art. 847 da
CLT), sendo-lhes facultado designar preposto na forma previs-
ta no art. 843 da CLT. O não comparecimento das reclamadas
importará em revelia e confissão quanto à matéria de fato. A
cópia da reclamatória supra encontra-se à disposição das recla-
madas, na Secretaria da Vara.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná.

União da Vitória, 19 de julho de 2004.

Eu, Adriana Probst Linhares, Técnica Judiciária, digitei e eu
_________________________ Cézar Luiz Kosteski, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

LUZIVALDO LUIZ FERREIRA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA de JULGAMENTO de 5A. TURMA
PARA 29 de JULHO de 2004, ÀS 9:00 HORAS.

QUINTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os
recursos principais a eles vinculados deverão ser julgados na
mesma sessão e
poderão ser objeto de sustentação oral.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta
sessão, serão apreciados na próxima, independentemente de
nova publicação.

TRT-PR-54102-2003-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : COMPANHIA de SANEAMENTO do PARANA
SANEPAR
Recorrido : JOSE BORGES da SILVA - MERCADO PLANE-
JAMENTO e ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
Advogado : FABIANO SILVEIRA ABAGGE - PAULO RO-
BERTO BURMESTER MUNIZ

TRT-PR-55078-2003-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : FLAVIO MARIA BENVEGNU
Recorrido : ARILDO GOMES dos SANTOS
Advogado : ANA LUIZA MANZOCHI - LAURO CARNEIRO
de SIQUEIRA

TRT-PR-00484-2001-665-09-00-1
ORIGEM : VT de IRATI-PR.
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER da SILVA
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCIAL
INSS
Agravado : EBATE CONSTRUTORA LTDA - DANIEL LO-
PES
Advogado : SILMAR FERREIRA DITRICH - ALANA AGUI-
DA BERTI - ALANA AGUIDA
BERTI PORTELA - GELSON LUIS CHAICOSKI - NELSON
ANCIUTTI
BRONISLAWSKI

TRT-PR-00496-2002-656-09-40-0
ORIGEM : VT de CASTRO-PR.
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Agravante : COMERCIO de MADEIRAS BRANDES LTDA
Agravado : JOAO MARIA AIRES dos SANTOS
Advogado : MARCIA MARIA BARRIDA PONTAROLO -

MARLI VOGLER MANDA - OSVANE
ADOLFO MENDES

TRT-PR-00758-1999-654-09-00-3
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S/A -
NIMERIO JOAO RAICHERT -
Recurso Adesivo (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ABNER PEREIRA da SILVA - FERNANDO TEI-
XEIRA de OLIVEIRA

TRT-PR-00777-2000-654-09-00-4
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : CLODOALDO SIZENANDO
Recorrido : NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA
LTDA
Advogado : CARLA SIMONE TUCHANSKI - HEGLISSON
TADEU MOCELIN NEVES - TANIA
MARA PEREIRA - ALI MUSTAFA ATYEH

TRT-PR-00989-2000-091-09-00-2
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : WILSON PARUSSOLLO
Recorrido : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA e outro -
SABARALCOOL S/A ACUCAR E
ALCOOL
Advogado : SERGIO RICARDO RIBEIRO de NOVAIS - LAU-
RO FERNANDO PASCOAL

TRT-PR-12886-2000-002-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : ANTONIO de OLIVEIRA do ESPIRITO SANTO
Recorrido : ORLANDO BERTOLDI & CIA LTDA
Advogado : ANTONIO CARLOS CORDEIRO - LUIZ CAR-
LOS GUIMARAES TAQUES

TRT-PR-19109-2000-006-09-00-8
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : COMPANHIA PARANAENSE de ENERGIA
COPEL e outro(s) 5 - FUNDACAO
COPEL de PREVIDENCIA e ASSISTENCIA SOCIAL
Recorrido : ELTON LUIZ do NASCIMENTO SOARES
Advogado : CHRISTIAN SCHRAMM JORGE - EROS GIL
PETERS - IRINEU JOSE PETERS
- IRINEU JOSÉ PETERS - MARCELO MARCO BERTOLDI
- IRINEU PETERS
- JOSE ROBERTO dos SANTOS JUNIOR - JOSIEL VACISKI
BARBOSA

TRT-PR-19603-2000-652-09-00-2
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : COBRAPE COMPANHIA BRASILEIRA de PRO-
JETOS e EMPREENDIMENTOS S/A
Recorrido : DANIEL AUGUSTO HARRES
Advogado : MURILO RAMON - KATIA REGINA ROCHA
RAMOS

TRT-PR-28112-2000-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : ISDRALIT INDUSTRIA e COMERCIO LTDA -
OTELIRIO GOMES ABRANTES
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ALCIONE ROBERTO TOSCAN - JOAO CAR-
LOS REGIS - SILVANE BUSINI
POTRICH

TRT-PR-00501-2001-670-09-00-6
ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : SCORPIUS ASSESSORAMENTO de MARKE-
TING S/C LTDA e outro - BOTICA
COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA
Recorrido : SALETE TEREZINHA DOROLLA da SILVA
Advogado : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA
- JOAOZINHO SANTANA

TRT-PR-00555-2001-072-09-00-5
ORIGEM : VT de PATO BRANCO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MARICY APARECIDA F TENCZENA
Recorrido : WS TECIDOS e CONFECCOES LTDA
Advogado : GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI -
MAXIMILIANO NAGL GARCEZ -
LUIZ RENATO MANFROI

TRT-PR-00556-2001-072-09-00-0
ORIGEM : VT de PATO BRANCO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ROSANGELA da SILVA ROSATTI
Recorrido : WS TECIDOS e CONFECCOES LTDA
Advogado : GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI -
MAXIMILIANO NAGL GARCEZ -
LUIZ RENATO MANFROI

TRT-PR-00670-2001-092-09-00-4
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ORIGEM : VT de CIANORTE-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCIAL
INSS-PR.O TELHA INDUSTRIA
CERAMICA LTDA
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES -
APARECIDO DONIZETTI
ANDREOTTI - LUCIANE MARIA GERVASIO

TRT-PR-00719-2001-022-09-00-8
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : JOACIR PINHEIRO - CRISTAL SERVICOS TEM-
PORARIOS LTDA - BUNGE
FERTILIZANTES S/A
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - NORIMAR
JOAO HENDGES - NORIMAR JOAO HENDGS

TRT-PR-00950-2001-089-09-00-0
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro(s) 1 - NEI
CARVALHO da SILVA
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ANA PAULA de SA - HELENA SILVA CEZAR
OLIVEIRA - JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA - VERA
AUGUSTA MORAES XAVIER da SILVA

TRT-PR-01004-2001-022-09-00-2
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : SERVICO SOCIAL do COMERCIO SESC
Recorrido : MONICA REGINA MACHOVEC BOTTO
Advogado : RUBENS EDMUNDO REQUIAO - CLAUDIO
HENRIQUE STOEBERL FILHO

TRT-PR-01054-2001-654-09-00-3
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : SHELL BRASIL S/A - NIVALDO POLAK - Re-
curso Adesivo (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : DANIELLI CRISTINA OPUSKEVICH - JOSE
NAZARENO GOULART - LILLIAN
SIMONE BONETI - LUIZ ANTONIO BERTOCCO

TRT-PR-01147-2001-019-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : SULCOSMA DISTRIBUIDORA de COSMETI-
COS LTDA - VERA LUCIA MARTINS
SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
BELCOSA DISTRIBUIDORA de COSMETICOS LTDA
Advogado : ELOETE CAMILLI OLIVEIRA - JULIANO TO-
MANAGA - CESAR FREDERICO BARROS PESSOA

TRT-PR-01371-2001-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ASSOCIACAO ATLETICA COMERCIAL - MA-
RIA das GRACAS de JESUS
ALMEIDA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS.
GILDA MARIA ROSSI FRANZ - FI
Advogado : ANTONIO CARLOS SILVA KHUN - NEUSA
LANZARINI da ROSA

TRT-PR-01779-2001-022-09-00-8
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : ADILSON HAINOCZ
Recorrido : FERTIPAR FERTILIZANTES do PARANA LTDA
- TRH SERVICOS DE
RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado : NORIMAR JOAO HENDGES - NORIMAR JOAO
HENDGS - APARECIDO JOSE DA SILVA - SILVANO LEO
FETTER - MARIANA SILVA MARQUEZANI

TRT-PR-03740-2001-662-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : AGOSTINHO TADEU GARCIA - BANCO BA-
NESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALECIO
GOMES NETO - LUIS ROBERTO
MACANEIRO SANTOS - LUIZ ROBERTO dos SANTOS -
MURILO CELSO FERRI - ROSA MARIA RIGON - ROSA
MARIA RIGON SPACK - SIBELE
FERIOLI CSUCSULY - SILVANIA MARIA BOLZON

TRT-PR-06861-2001-002-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : COPEL TRANSMISSAO S/A
Recorrido : CESAR MAURICIO PERDONSINI
Advogado : CHRISTIAN SCHRAMM JORGE - MARCELO
MARCO BERTOLDI - JOSIEL
VACISKI BARBOSA

TRT-PR-09189-2001-002-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : CONSTRUTORA PESSOA LTDA e outro(s) 2 -
LUIZ CARLOS REIS DO
AMARAL - Recurso Adesivo (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : HUGO JOSE LENZ - MANOEL CACHENSKI
DAHER - MANOELLA dos SANTOS DAHER

TRT-PR-15407-2001-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : ANDRE CAMPOS
Recorrido : ORGANIZACAO SOCIAL de LUTO CURITIBA
S/C LTDA
Advogado : VALDOMIRO CZAIKOWSKI - VALDOMIRO
CZAIKOWSKI NETO - DIOGO FADEL
BRAZ - TOBIAS de MACEDO

TRT-PR-17388-2001-652-09-00-6
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : NOGUEIRA & BIANCO LTDA e outro(s) 1 -
LEDIANE FERRARI
GUIMARAES da SILVA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO - PAULO
ROBERTO PEREIRA - ROSANA MARIA FECCHIO

TRT-PR-20257-2001-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : ADALBERTO NUNES - MASTEC INEPAR S/A
SISTEMAS DE
TELECOMUNICACOES
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ALBERTO MANENTI - ROGERIO MANENTI -
ROSANE LOYOLA BASSO

TRT-PR-21377-2001-651-09-00-4
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro(s) 1 - CAR-
LOS de OLIVEIRA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - MARCIO
JONES SUTTILE

TRT-PR-00219-2002-656-09-00-3
ORIGEM : VT de CASTRO-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : PINCEIS TIGRE S/A - EDNILSON JOSE dos
SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : EDISON JOSE IUCKSCH - HENRIQUE ARTHUR
MASS - LAURES JOAQUIM PISNISK

TRT-PR-00373-2002-656-09-00-5
ORIGEM : VT de CASTRO-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : PAULO FERNANDO CONDESSA VILLELA -
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ADRIANA PILATTI F. CAMPAGNOLI - ADRIA-
NA PILATTI FERREIRA CAMPAGNOLI - JOAQUIM AL-
VES de QUADROS - MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
- NEI PEREIRA de CARVALHO

TRT-PR-00425-2002-654-09-00-0
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : CASSOL S/A INDUSTRIA e COMERCIO - GIL-
BERTO de OLIVEIRA -
Recurso Adesivo (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ANDREIA FABIANA SCHIMUNDA SINESTRI -
GELSON BARBIERI - JOSE NAZARENO GOULART

TRT-PR-00486-2002-069-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : VANDERLEI DOMINGOS de SOUZA
Recorrido : MARTINS COMERCIO e SERVICOS de DISTRI-
BUICAO S/A.
Advogado : MILTON POLISZUK - SERGIO VULPINI

TRT-PR-00506-2002-025-09-00-6
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ANDRE VICENTE SANCHES
Recorrido : HARMONIA CLUBE de CAMPO
Advogado : SIONE LISOT YOKOHAMA - AHMAD AB-
DALLAH

TRT-PR-00526-2002-091-09-00-2
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : COMPANHIA de SANEAMENTO do PARANA
SANEPAR - PAULO FERREIRA
(RECURSO ADESIVO)

Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ADALBERTO CARAMORI PETRY - FLAVIA
MARIA RAMOS BETTEGA - MARCOS
ROBERTO MENEGHIN

TRT-PR-00531-2002-017-09-00-5
ORIGEM : VT de JACAREZINHO-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : CELSO MANZINI
Recorrido : BANCO ITAU S/A
Advogado : SEBASTIAO GARCIA NETO - HELENA SILVA
CEZAR OLIVEIRA - VERA
AUGUSTA MORAES XAVIER da SILVA - JAQUELINE GE-
ROTTI SCHIAVON

TRT-PR-00642-2002-653-09-00-4
ORIGEM : VT de ARAPONGAS-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA
PRODUTIVA - COOPERATIVA
AGRICOLA de ASTORGA LTDA
Recorrido : ROBERTO GONCALVES
Advogado : ANDERSON MARCELO de MORAIS OLIVEI-
RA - AVANILSON ALVES ARAUJO -
FLAVIA MARIA RAMOS BETTEGA - MAXIMILIANO
NAGL GARCEZ

TRT-PR-00645-2002-017-09-00-5
ORIGEM : VT de JACAREZINHO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : RODRIGO APARECIDO TORUEL - BRASIL
TELECOM S/A
Recorrido : OS MESMOS.
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado : ERIKA FERNANDA RAMOS - WAGNER PIRO-
LO - JOEL KRAVTCHENKO

TRT-PR-00646-2002-017-09-00-0
ORIGEM : VT de JACAREZINHO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ADILSON APARECIDO dos SANTOS - BRASIL
TELECOM S/A
Recorrido : OS MESMOS.
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado : ERIKA FERNANDA RAMOS - WAGNER PIRO-
LO - JOEL KRAVTCHENKO

TRT-PR-00647-2002-017-09-00-4

ORIGEM : VT de JACAREZINHO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : FRANCISCO MANOEL ALVES de SOUZA -
BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : OS MESMOS.
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA - MICROLINS
CENTRO de FORMACAO
PROFISSIONAL
Advogado : ERIKA FERNANDA RAMOS - WAGNER PIRO-
LO - ANTONIO CARLOS MARTINS
- JOEL KRAVTCHENKO

TRT-PR-00659-2002-068-09-00-1
ORIGEM : VT de TOLEDO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCIAL
INSS
Recorrido : AMERICA do SUL EQUIPAMENTOS PARA AVI-
CULTURA e SUINOCULTURA
LTDA e outro - ANEZIA VALTEMAN CHAGAS
Advogado : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - SIMONE
RADONS

TRT-PR-00667-2002-017-09-00-5
ORIGEM : VT de JACAREZINHO-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : LEONILDO LOPES LANICH - BRASIL TELE-
COM S/A
Recorrido : OS MESMOS.
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA - OURINHOS
CENTRO de FORMACAO
PROFISSIONAL S/C LTDA
Advogado : ERIKA FERNANDA RAMOS - WAGNER PIRO-
LO - ANTONIO CARLOS MARTINS
- JOEL KRAVTCHENKO

TRT-PR-00688-2002-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : EVERALDO VALDIR MEYER-PR.OSEGUR
BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE
VALORES e SEGURANCA
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : LAZARO BRUNING - SUSANA MATEUS de
ALMEIDA

TRT-PR-00720-2002-654-09-00-7
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : DIRLEI do PRADO
Recorrido : HIGIE BRAS INDUSTRIA e COMERCIO LTDA
Advogado : DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR - IVAIR
CARLOS da SILVA

TRT-PR-00816-2002-653-09-00-9

ORIGEM : VT de ARAPONGAS-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : SANDRA KLEHN
Recorrido : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA -
UMUPETRO COMERCIO DE
DERIVADOS de PETROLEO LTDA
Advogado : ANA RAQUEL dos SANTOS

TRT-PR-00865-2002-093-09-00-1
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : JOSE MARCOS SANCHES
Recorrido : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA de BEBI-
DAS
Advogado : AVELINO COSMO NUNES - JOSE VALTER
OLIVEIRA CUSTODIO - ROMEU SACCANI

TRT-PR-00991-2002-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : CELSO ALEXANDRE COSTA
Recorrido : IRMANDADE da SANTA CASA de MISERICOR-
DIA de CURITIBA - ULTRECHE
PLANEJAMENTO e CONSULTORIA ECONOMICA S/C
LTDA - PLUSEG
PLANEJAMENTO e CONSULTORIA ECONOMICA S/C
LTDA
Advogado : ADRIANA ARTIGAS SANTOS - CHRISTIAN
SCHRAMM JORGE - FABIANO ARCHEGAS - MARCELO
MARCO BERTOLDI - PAULO ROBERTO KOEHLER
SANTOS - PAULO ROBERTO KOELER SANTOS

TRT-PR-01028-2002-091-09-00-7
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : SERVICO NACIONAL de APRENDIZAGEM
COMERCIAL SENAC - MARIA
MASSAE WATANABE TANAKA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : GIANI CRISTINA AMORIM - MARIA ROSA-
LIA MODESTO RAMOS - MIRIA
MARIA BOLL - PAULO SERGIO de SOUZA

TRT-PR-01277-2002-071-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente : VILSON da SILVA
Recorrido : FERROVIA PARANA S/A - EMPLOYER ORGA-
NIZACAO de RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado : FRANCIOLI BAGATIN - MARLEI JOHANN
BERNARDI - AMAURI CARLOS
ERZINGER - NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA - NIL-
CE REGINA TOMAZETTO - LUIZ AUGUSTO BROETTO -
ANTONIO CARLOS MODESTO DE OLIVEIRA

TRT-PR-01766-2002-651-09-00-4
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
Recorrido : VALDOMIRO PITHAN
Advogado : ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ
HEREK - MARCOS HENRIQUE
MACHADO PEREIRA - WALDEMAR LOPEZ HEREK -
ERNANI KAVALKIEVICZ
JUNIOR - JAMIL FERNANDO de MIRA FILHO

TRT-PR-02058-2002-664-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : BANCO ITAU S/A - GILBERTO CONCEICAO
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - JORGE HA-
MILTON AIDAR - VERA AUGUSTA
MORAES XAVIER da SILVA

TRT-PR-02128-2002-071-09-00-6
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : BIELLE CLUB PROMOCOES ARTISTICAS
LTDA
Recorrido : PAULO SERGIO LOURENCO
Advogado : SERGIO VULPINI - JOAO CARLOS LARRE
RODRIGUES

TRT-PR-02216-2002-071-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : JOSE da ROCHA
Recorrido : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL
LTDA COOPAVEL
Advogado : CELSO CORDEIRO - KARYNA PIEROZAN -
NILBERTO RAFAEL VANZO

TRT-PR-03202-2002-652-09-00-2
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : COMPANHIA de SANEAMENTO do PARANA
SANEPAR - MARIA do ROCIO COSTA HELLA
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : CARLOS ROBERTO FERREIRA - JOSE CAR-
LOS PEREIRA - JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI da
SILVA - MONICA RIBEIRO BONESI
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TRT-PR-03277-2002-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : EMPRESA PARANAENSE de CLASSIFICACAO
de PRODUTOS CLASPAR -
AUGUSTO CELSO MAJEWSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ADILSON VIEIRA de ARAUJO - GILBERTO
GIGLIO VIANNA - JOSE RESENDE JUNIOR

TRT-PR-03343-2002-018-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : EGIDIO de JESUS CASTRO
Recorrido : LOJAS AMERICANAS S/A
Advogado : MAISA CARLA ORCIOLI - MARA DENISE
VASSELAI - MARIA ZELIA DE
OLIVEIRA e OLIVEIRA - ANA PAULA LIMA BRAGA

TRT-PR-03987-2002-011-09-00-9
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA de DISTRIBUICAO
- IVANE de FREITAS -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ADONIS GALILEU dos SANTOS - ANDRE LUIZ
RAMOS de CAMARGO - JOSE JORGE TOBIAS de SANTA-
NA - STELA MARLENE SCHWERZ

TRT-PR-04940-2002-664-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : CARREFOUR COMERCIO e INDUSTRIA LTDA
Recorrido : FERNANDO RODRIGUES de LIMA
Advogado : IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA - OTAVIO
OLIVEIRA RIBEIRO

TRT-PR-05008-2002-015-09-00-2
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : EDITORA GAZETA do POVO LTDA
Recorrido : CLARISSA de MORAES KOWALSKI
Advogado : ODERCI JOSE BEGA - CHRISTIAN MARCE-
LLO MANAS

TRT-PR-06152-2002-651-09-00-9
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA
S/C - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - FRANCISCO MATHEUS (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : BERNARDO MOREIRA dos S MACEDO - BER-
NARDO MOREIRA dos SANTOS
MACEDO - DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR -
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA - GLADYS LUCIENNE
de SOUZA CORTEZ - RAQUEL CRISTINA BALDO - ZIL-
DA SUIZANI CIAGNIWODA

TRT-PR-06871-2002-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - MARCO
ANTONIO POMPEO - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : EMIR BARANHUK CONCEICAO - MOACYR
FACHINELLO

TRT-PR-10657-2002-651-09-00-8
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : PEDRO NATAL de ALMEIDA
Recorrido : TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA
Advogado : GUILHERME PEZZI NETO - JAEME GONCAL-
VES dos SANTOS

TRT-PR-10931-2002-005-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : ESTAPAR ESTACIONAMENTOS S/C LTDA
Recorrido : EDSON LUIZ dos ANJOS - SITESE SISTEMAS
TECNICOS de SEGURANCA
S/C LTDA - SLAVIERO COMPANHIA de AUTOMOVEIS
Advogado : LUIZ CARLOS ERZINGER - NADIA MARIA
BORATO - EMERSON EDUARDY SENKO - OSMIRES
JOAO CARLOS TURRA - KELLY PADILHA LOPES

TRT-PR-11993-2002-652-09-00-4
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA
de VALORES e SEGURANCA
Recorrido : GILSON MARCOS ALEXANDRE FERREIRA
Advogado : ANA CRISTINA STIER de CEREIJO - SUSANA
MATEUS de ALMEIDA - CARLOS ALBERTO COSTA MA-
CHADO

TRT-PR-15829-2002-013-09-00-4
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI

Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : DEBORA RIBEIRO de MIRANDA
Recorrido : HANIS COSMETICOS LTDA - ME
Advogado : TEOFILO LUIZ dos SANTOS NETO - MIRIAM
PERSIA de SOUZA - MIRIAN
PERSIA de SOUZA - MURILO CLEVE MACHADO - SHEI-
LA MARIA
TAKAHASHI - SHEILA MARIA TAKAHASHI da SILVA

TRT-PR-16653-2002-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ELIZETE VANESSA MACHADO
Recorrido : A CASA do ALARME TRYNYTY LTDA
Advogado : LUCELIA MARIA COLLE - MARIO ROGERIO
DIAS

TRT-PR-19556-2002-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : GR S/A
Recorrido : ROMILDA FERREIRA de ALMEIDA
Advogado : CLAUDIA ANDERMAN - VINICIUS MOREIRA
ZULIAN - JAMIL FERNANDO DE
MIRA FILHO

TRT-PR-91049-2002-664-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : SINDICATO dos TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
LONDRINA SINTTROL
Recorrido : TRANSPORTADORA IDRANAZ LTDA
Advogado : EDESIO FRANCO PASSOS - JOAQUIM FAUS-
TINO de CARVALHO - SANDRO
LUNARD NICOLADELI - HENRIQUE SCHNEIDER NETO

TRT-PR-00114-2003-669-09-00-1
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JOAO PEREIRA COSTA - USINA CENTRAL do
PARANA S/A AGRICULTURA
INDUSTRIA e COMERCIO
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : LOURIVAL THEODORO MOREIRA - MOZART
GARCIA OLIVEIRA

TRT-PR-00278-2003-018-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ROBERTO de OLIVEIRA
Recorrido : COMPANHIA PARANAENSE de ENERGIA CO-
PEL
Advogado : DURVAL ANTONIO SGARIONI JR. - DURVAL
ANTONIO SGARIONI JUNIOR - DENISE CANOVA

TRT-PR-00299-2003-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCIAL
INSS
Recorrido : FIAMBRERIA e CASA de CARNES FEITICO da
VILA LTDA
Advogado : JULIANA ALVES de ARAUJO - LEILA LUCIA
TEIXEIRA da SILVA

TRT-PR-00424-2003-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : VALDIR APARECIDO de OLIVEIRA
Recorrido : SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES
Advogado : IVO ALVES de ANDRADE - MARCUS VINI-
CIUS BRUNETTI - PAULO ROBERTO PIRES

TRT-PR-00428-2003-019-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : NORIVAL de LIMA
Recorrido : SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES
Advogado : IVO ALVES de ANDRADE - MARCUS VINI-
CIUS BRUNETTI - PAULO ROBERTO PIRES

TRT-PR-00471-2003-019-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : TAPUA INDUSTRIA e COMERCIO de EMBA-
LAGENS LTDA
Recorrido : GIVALDO FELICIO dos SANTOS
Advogado : RICARDO CREMONEZI - APARECIDO MEDEI-
ROS dos SANTOS

TRT-PR-00496-2003-069-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MARLI de OLIVEIRA SCOPEL
Recorrido : DELOVELY INDUSTRIA e COMERCIO de CON-
FECCOES LTDA
Advogado : LAZARO BRUNING - JOSE MAURICIO LUNA
dos ANJOS

TRT-PR-00508-2003-095-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC

Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : CENTRO de EDUCACAO MONJOLO LTDA
Recorrido : JURANDIR LINO PEREIRA
Advogado : JOSE APARECIDO FROES - IVO HARRY CE-
LLI JUNIOR - TELMAR CARLOS SCHOSSLER

TRT-PR-00524-2003-094-09-00-3
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : ALEXANDRE da SILVA
Recorrido : TELENGE TELECOMUNICACOES e ENGE-
NHARIA LTDA e outro - BRASIL TELECOM S/A
Advogado : ARNI DEONILDO HALL - MAXIMILIANO
NAGL GARCEZ - INDALECIO GOMES
NETO - NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA

TRT-PR-00563-2003-658-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : FOZ TELECOMUNICACOES LTDA
Recorrido : JOSE do PRADO
Advogado : SERGIO VULPINI - SERGIO BARROS da SILVA

TRT-PR-00579-2003-094-09-00-3
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : REUNIDAS S/A TRANSPORTES COLETIVOS
- TRANQUILO GUZELLA -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ARNI DEONILDO HALL - MATEUS FERREIRA
LEITE - MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

TRT-PR-00583-2003-658-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCIAL
INSS
Recorrido : INTERLAGOS DISTRIBUIDORA de BEBIDAS
LTDA
Advogado : ELIETE CHEMIM - JORGE RICARDO KUHN

TRT-PR-00599-2003-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MARCOS ANTONIO PASSOS RIBEIRO
Recorrido : REIS & FONSECA LTDA
Advogado : VILMAR CAVALCANTE de OLIVEIRA - LUIZ
CARLOS GOMES

TRT-PR-00617-2003-664-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ACUCARALON COMERCIAL de ALIMENTOS
LONDRINA LTDA
Recorrido : MARCIO da ROCHA
Advogado : OLGA MACHADO KAISER - JULIANO TOMA-
NAGA

TRT-PR-00618-2003-658-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MARIO BARRETO de LIMA
Recorrido : ARNO SUCKEL FILHO - JUAN CARLOS LEON
- JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - DALVA de
SOUZA ABONDANZA - JULMARA LUIZA HUBNER - LUIZ
JORGE GRELLMANN - MARCOS GLUCK - RAFAEL
SAVARIS GHELLERE

TRT-PR-00632-2003-658-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : GOMERCINDO MARTINS
Recorrido : ARNO SUCKEL FILHO - JUAN CARLOS LEON
- JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - DALVA de
SOUZA ABONDANZA - JULMARA LUIZA HUBNER - LUIZ
JORGE GRELLMANN - MARCOS GLUCK - RAFAEL
SAVARIS GHELLERE

TRT-PR-00642-2003-664-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : CARLOS EDUARDO ARAUJO PEREIRA
Recorrido : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
Advogado : ANTONIO JOSE SAVIANI da SILVA - SILVIA
LOURDES SOUZA de BUENO GIZZI

TRT-PR-00840-2003-664-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : VIACAO GARCIA LTDA - WILSON SCHIAVO-
NI - Recurso Adesivo
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : DEBORAH ALESSANDRA de OLIVEIRA DA-
MAS - LILIANA BORTOLINI RAMOS - MARCOS DAUBER
- MARIA HELENA ANTUNES BILHAO

TRT-PR-00850-2003-020-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL

Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : FAZENDA SAO GIACOMO - NIETA MARTIN
ZULIANI
Recorrido : MARCOS de SOUZA
Advogado : GILBERTO FLAVIO MONARIN - GILMAR TA-
DEU TREVIZAN - LAERCIO NORA RIBEIRO

TRT-PR-00896-2003-018-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BV PROMOTORA de VENDAS LTDA e OU-
TRO - BANCO VOTORANTIM S/A
Recorrido : GISELLE CONCEICAO AUGUSTO
Advogado : LUIZ ANTONIO VIEIRA - FERNANDO de PAU-
LA XAVIER

TRT-PR-01020-2003-020-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MUNICIPIO de MANDAGUARI
Recorrido : SILSA ELIZABETH dos SANTOS TRINTINALHA
Advogado : MARIA GECILDA RAMOS - ROSSANA MO-
REIRA GOMES - ROBERTSON ALVES MENDONCA

TRT-PR-01057-2003-021-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MUNICIPIO de MANDAGUARI
Recorrido : GISELE VIGNOLI ARNAL CANCINI
Advogado : GELSON BARBIERI - MARIA GECILDA RA-
MOS - ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

TRT-PR-03451-2003-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : MARLEY de SOUZA SANTOS
Recorrido : MARIA LUCIA IGLESIAS VIALLE e outro(s) 1
Advogado : MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA -
RAFAEL FADEL BRAZ - TATIANA KAHLHOFER

TRT-PR-06027-2003-001-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : ESTADO do PARANA -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : LEONI da SILVA PINTO - CAPITAL LIMPEZA e
CONSERVACAO S/C LTDA
Advogado : HERMINIO BACK - ALEXANDRE NISHIMU-
RA - ALVARO EIJI NAKASHIMA

TRT-PR-07120-2003-001-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : ESTADO do PARANA
Recorrido : GILZA BATISTA de MACEDO - CAPITAL LIM-
PEZA e CONSERVACAO S/C
LTDA
Advogado : LILIAN FATIMA MORO NOVAK - ALEXAN-
DRE NISHIMURA - ALVARO EIJI
NAKASHIMA - CLARISSA CORTE ROSA

TRT-PR-91006-2003-017-09-00-1
ORIGEM : VT de JACAREZINHO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : SINDICATO dos TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
LONDRINA SINTTROL
Recorrido : BBA INDUSTRIA OPOTERAPICA LTDA
Advogado : EDESIO FRANCO PASSOS - JOAQUIM FAUS-
TINO de CARVALHO - SANDRO
LUNARD NICOLADELI - CARLOS ALBERTO FERRARI

TRT-PR-91030-2003-662-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : SINDICATO dos TRABALHADORES NAS IN-
DUSTRIAS METALURGICAS
MECANICAS e de MATERIAL ELETRICO de MARINGA
Recorrido : INDUSTRIA e COMERCIO de TOLDOS MARIN-
GA LTDA
Advogado : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES

TRT-PR-00214-2002-025-09-00-3
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Reclamante : DONIZETE PEREIRA dos SANTOS
Reclamado : MUNICIPIO de UMUARAMA - COOPERATI-
VA dos TRABALHADORES RURAIS
VOLANTES de UMUARAMA LTDA COTRAMA
Advogado : ARMANDO SILVA BRETAS - BENEDITO JOSE
PERBONI - LUIZ ALBERTO LIMA

TRT-PR-00776-2003-091-09-00-3
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Reclamante : LUZINETE BRITO NEVES
Reclamado : MUNICIPIO de QUINTA do SOL
Advogado : IRINEU CHIQUETO JUNIOR - WASHINGTON
FRAGOSO VERAS - CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZKA

Curitiba, 21 de JULHO de 2004

ALMIR SOARES
5A. TURMA
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SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0129/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE
SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVI-
MENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA
4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO O PEDIDO DE PROSSEGUIMETNO DA EXE-
CUÇÃO PELOS MOTIVOS JÁ EXPOSTOS NO DECISÓRIO
DA FLS. 39.
AGUARDE-SE O JULGAMENTO DEFINITIVO DA SEN-
TENÇA QUE SE EXECUTA.
INTIME-SE.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036595-5 - LYDIA TANNER GUMZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS, DESP.FLS.51

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3. COM BASE NOS CRITÉRIOS ACIMA EXPOSTOSÉ
QUE A CONTADORIA JUDICIAL CHEGOU AO VALOR DE
R$ 1022,17 EM 11/03, PARA O CRÉDITO RESIDUAL. POR-
TANTO, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO DO INSS
PARA QUE SEJA PAUTADA A EXECUÇÃO.
4. EXPEÇA-SE O PRECATORIO COMPLEMENTAR E, EM
SEGUIDA, INTIMEM-SE AS PARTES, A COMEÇAR PELO
INSS, DESTA DECISÃO.

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

99.00.11616-0 - DANIEL DOMINGUES DA PAIXAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
DESP.FLS.246

Nos processos abaixo foi exarado o seguinte ato de secretaria:
“1. Ciêncie às partes da baixa dos autos da Superior Instância;
2. Nada sendo requerido no prazo de quinze dias, ao arquivo,
com baixa na distribuição.”

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

99.00.05328-1 - ANA MARIA SENFF X CHEFE DO POSTO
DO SEGURO SOCIAL XV DE NOVEMRBO
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, ATO
FLS. 338

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.85215-5 - AVELINO SCHNEIDER E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ, ATO FLS. 1093

96.00.03921-6 - JOSE ANTONIO ZANDONA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONEL DA ROSA VIEIRA, ATO FLS. 310

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.013154-0 - SIRLEY DE JESUS SILVA PARREI-
RAL SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU, ATO FLS. 150

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.039589-0 - HILARIO RUBENS MORAZ E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, ATO FLS. 108

2002.70.00.066411-9 - NATAL JOSE ZANON E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, ATO FLS. 110

2003.70.00.053163-0 - BENEDITO CAMARGO DE ALMEI-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA, ATO FLS. 85

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“RETIFICANDO O LOCAL DA PERÍCIA:
PERÍCIA DESIGNADA PARA DIA 30/07/04 AS 09 HORAS,
NA EMPRESA CURIPEL COM ENDEREÇO À RUA JOSÉ
CASAGRANDE, 803 VISTA ALEGRE DAS MERCÊS.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056856-1 - GERSON GENTIL SHUMANN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARNOLDO HORST PREHS, DATA DA PERÍ-

CIA FLS. 134

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a
seguinte sentença:
“ ...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE
AÇÃO ...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.043034-4 - SALVIM SILVA SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSSANA MOREIRA GOMES, SENT.FLS.267/
273

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.074465-0 - NAIR ORDINA SCHNEIDER DE
OLIVEIRA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. :  Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA,
SENT.FLS.33/36

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a
seguinte sentença:
“ ...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE
AÇÃO ...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029179-7 - LEONIDES NATEL DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOCANVIRA DAS GRACAS ANDRIGUETTO,
FLS.363/372

No processo abaixo foi proferida a seguinte
sentença:
“PELO EXPOSTO, DECLARO EXTINTO O PROCESSO NOS
SEGUINTES MOLDES:
A) SEM EXAME DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 267, VI DO CPC, NO QUE TOCA AO PEDIDO DE
CONDENAÇÃO DO INSS A COBRAR DAS EMPREGADO-
RAS DO AUTRO AS CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS
NA ÉPOCA PRÓPRIA;
B) COM EXAME DE MÉRITO, NA FORMA DO ARTIGO
269, I DO CPC, PARA, ACOLHENDO PARCIALMENTE O
PEDIDO E, RECONHECENDO O EXERCÍCIO DE LABOR
NOS PERÍODOS DE 01/10/95 A 28/02/96 E DE 03/05/96 A
13/12/96, CONDENAR O INSS...

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.019128-6 - RICARDO FERNANDES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, SENT.FLS.242/249

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. REVOGO O DESPACHO DE FLS. 86, ANTE SEU MANI-
FESTO EQUÍVOCO, UMA VEZ QUE A AUTARQUIA SE-
QUER FOI CITADA PARA APRESENTAR CONTESTAÇÃO.
2. O QUE SE PRETENDE NÃO É PRELIQUIDAR UMA SEN-
TENÇA QUE SEQUER EXISTE, MAS APENAS A DEMONS-
TRAÇÃO DA RAZOABILIDADE DOS CRITÉRIOS PELOS
QUAIS O AUTOR VALOR À CAUSA. SIM, PORQUE SE O
FEZ DE FORMA ALEATÓRIA, DE NADA VALE A REGRA
DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECI-
AIS FEDERAIS. ...
ASSIM, CUMPRA O AUTOR O DESPACHO RETRO EM 10
DIAS SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM O
EXAME DO MÉRITO.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.045638-2 - ALCIDES HANCKE E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. :  Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES,
DESP.FLS.88

No processo abaixo foi proferida a seguinte
sentença:
“PELO EXPOSTO, FIXO O VALOR DA EXECUÇÃO EM R$
30.077,01, PARA NOVEMBRO DE 2003. CONDENO O INSS
AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FI-
XADOS EM R$ 200,00;;;

E FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
RECEBO A APELAÇAO NO EFEITO DEVOLUTIVO.
VISTA AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES.
APÓS AO TRF

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.014788-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS ALBERTO DEL CLARO
GLOGER
Adv. : Dr(s). SENT.FLS.39/40 E DESP.FLS.44

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA
PARA RECOLHER AS CUSTAS DE APELAÇÃO, NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS.
...

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.079195-0 - NELSON LEMOS DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO DA SILVA LABRES, DESP.FLS.46

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
“... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL...”

“... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.074243-3 - EUNICE GOUVEIA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA DE CAMARGO TEIXEIRA,
SENT.FLS.91/93 E DESP.FLS.100

2004.70.00.003964-7 - ANNA SIEMENS DYCK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. :  Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS,
SENT.FLS.24/26 E DESP.FLS.35

2004.70.00.010894-3 - MARIA DO CEU MIGUEL MULLER
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONI DE OLIVEIRA MOTA, SENT.FLS.19/21
E DESP.FLS.30

2004.70.00.015514-3 - CATHARINA ARINA DA FONSECA
LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. :  Dr(s). PATRICIA ROHN, SENT.FLS.29/31 E
DESP.FLS.40

2004.70.00.015864-8 - ELBA ARAUJO SMANIOTTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. :  Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES,
SENT.FLS.22/24 E DESP.FLS.33

2004.70.00.020074-4 - NAIR CARVALHO CARDOSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH, SENT.FLS.19/
21 E DESP.FLS.30

2004.70.00.021044-0 - TEREZINHA DE JESUS MATOSO RUTZ
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. :  Dr(s).  MITSUYO FUGIMOTO STONOGA,
SENT.FLS.22/24 E DESP.FLS.30

2004.70.00.021054-3 - JUPIRA AMELIA FIGUEIREDO POR-
RES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. :  Dr(s).  MITSUYO FUGIMOTO STONOGA,
SENT.FLS.20/22

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO INSS AS FLS.
371/372, DÊ-SE VISTA AO PROCURADOR DA PARTE
AUTORA, INTIMANDO-O PARA JUNTAR A PROCURA-
ÇÃO ATUALIZADA DE SERAFIM SAUSEN NO DERRA-
DEIRO PRAZO DE 3
0 DIAS.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

94.00.08630-0 - ARTUR SCHUTZ E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, DESP.FLS.373

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“QUANTO AO AUTOR KLINGER DE SOUZA, AGUARDE-
SE O JULGAMENTO DEFINITIVO DO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO INTERPOSTO PELO INSS PARA ENTÃO SE
REQUISITAR O CRÉDITO QUE INSTRUIU A EXECUÇÃO,
CONFORME RESUMO DO CÁLCULO DA FLS. 405.
2. JÁ EM RELAÇÃO AO AUTOR EUGÊNIO ANTUNES FI-
LHO, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA DAR INÍCIO A
EXECUÇÃO, EM TRINTA DIAS, E, NA INÉRCIA, DETER-
MINO DESDE JÁ O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS EM
RELAÇÃO A ELE.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.00.24208-0 - ALBINO CIESLAK E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. :  Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES,
DESP.FLS.422

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO O PEDIDO DE REMESSA DOS AUTOS À CON-
TADORIA, POSTO QUE, NOS TERMOS DO ARTIFO 604
DO CPC, INCUMBE À PROPRIA PARTE AUTORA TRA-
ZER PLANILHA ATUALIZADA E DISCRIMINADA DE
CÁLCULO.
ASSIM, PRESENTES NOS AUTOS TODOS OS ELEMEN-
TOS NECESSÁRIOS À APURAÇÃO DO VALOR DO CRÉ-
DITO, SEGUNDO OS PARÂMETROS DO JULGADO, PODE
O AUTOR DAR INÍCIO Á EXECUÇÃO, NA FORMAR ES-
TABELECIDA PELOS ARTS. 604 E 730 DO CPC, PARA O
QUE FIXO O PRAZO DE 30 DIAS. INTIME-SE.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.000971-6 - WILSON MARFUT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURA GLORIA LANZONE, DESP.FLS.164

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“FLS. 126: O EXTRATO JUNTADO PELO DEMAN-
DANTE REFERE-SE AO PAGAMENTO DA COMPE-
TÊNCIA DO MÊS DE ABRIL. PORTANTO NÃO HOU-
VE TEMPO HÁBIL PARA O PROCESSAMENTO DO
VALOR A SER CREDITADO PELO INSS, MOTIVO

PELO QUAL A PARTE AUTORA DEVE AGUARDAR
O LANÇAMENTO DO PRÓXIMO MÊS, PARA ENTÃO
CONFERIR SE O INSS ADIMPLIU COM A OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER.
INTIME-SE E, SE NADA FOR REQUERIDO, NO PRAZO
DE 30 DIAS, AGUARDE-SE O PAGAMENTO DO RPV, EX-
PEDIDA NA FLS. 121
EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045626-2 - JOSE AUGUSTO CONSTANZO SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP.FLS.129

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. ACOLHO A COMPETÊNCIA.
2. ESPECIFIQUEM AS PARTES, NO PRAZO SUCESSIVO
DE DEZ DIAS, AS PROVAS QUE EFETIVAMENTE DESE-
JAM PRODUZIR, DECLINANDO QUAIS FATOS JURÍDI-
COS QUEREM DEMONSTRAR COM CADA MODALIDA-
DE ESCOLHIDA. EM CASO DE PROVA TESTEMUNHAL,
DEVERÃO APRESENTAR DESDE LOGO, OS RESPECTI-
VOS RÓIS.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.048797-4 - ELISABETE TERESINHA DE LIMA
SCHENKEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TERLEINE INES DE LIMA SCHENKEL,
DESP.FLS.164

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. CONCEDO AO REQUERENTE OS BENEFÍCIOS DA
JUSTIÇA GRATUITA.
2. SE HÁ CONTROVÉRSIA A RESPEITO DO EXERCÍ-
CIO DE ATIVIDADE LABORAL, JULGO NECESSÁRIA
A PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS ALÉM DAQUE-
LAS ANEXAS À PEÇA VESTIBULAR PARA CARACTE-
RIZAÇÃO DA “ELEVADA PROBABILIDADE DE EXIS-
TÊNCIA DO DIREITO”, REQUISITO ESSENCIAL PARA
A CONCESSÃO DA TUTELA, PELO QUE, AO MENOS
POR ORA, RESTA INDEFERIDA A TUTELA DE URGÊN-
CIA...
3. CITE-SE O INSS...

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.022872-9 - JANDIR AZEVEDO XAVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. :  Dr(s).  SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA,
DESP.FLS.30

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. ANTES DE EXPEDIR A REQUISIÇÃO DE PAGAMEN-
TO, INTIME-SE O PATRONO DO AUTOR PARA EFE-
TUAR A RENÚNCIA EXPRESSA DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS OU APRESENTÁ-LOS DE FORMA PRO-
PORCIONAL AO PRINCIPAL, DE FORMA QUE OS CRÉ-
DITOS NÃO ULTRAPASSEM A SESSENTA SALÁRIOS
MINIMOS, NESTE CASO, DEVE HAVER ANUÊNCIA DO
DEMANDANTE.
2. CUMPRIDO O ITEM ANTERIOR, EXPEÇA-SE RPV.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049386-0 - NELSON JORGE CANALLI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. :  Dr(s). MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI,
DESP.FLS.44

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ANTE A NOTÍCIA DE ÓBITO DO EXEQUENTE BATISTA
MAGATON, SUSPENDO A EXECUÇÃO PELO PRAZO DE
TRINTA DIAS PARA A HABILITAÇÃO DE EVENTUAIS
SUCESSORES.
NO MESMO PRAZO, DEVE O DEMANDANTE MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL
DE FLS. 200/214

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.00.017087-8 - ORLANDO CARLOS FLEITH E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, DESP.FLS.217

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO O PEDIDO DE REMESSA DOS AUTOS A
CONTADORIA, POSTO QUE, NOS TERMOS DO ARTI-
GO 604 DO CPC, INCUMBE À PRÓPRIA PARTE TRA-
ZER PLANILHA ATUALIZADA E DISCRIMINADA DE
CÁLCULO.
ASSIM, DETERMINO QUE SE AGUARDE O DECURSO
DE PRAZO PARA O INSS APRESENTAR OS VALORES
DEVIDOS, OU, ALTERNATIVAMENTE, O EXEQUEN-
TE PODERÁ DAR INÍCIO À EXECUÇÃO JUNTANDO
SEUS PRÓPRIOS CÁLCULOS.
INTIME-SE.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.033329-6 - IVONE BOLFE DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA PEREIRA, DESP.FLS.37

CURITIBA, 19 de julho de 2004

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁR
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SECRETARIA DA PRCTBPR01
Boletim de intimação 0132/2004

PROCESSOS com carga a advogados, COM PRAZO VENCI-
DO (Art. 195, 196 e Parágrafo Único do CPC). INTIMA-
ÇÃO PARA DEVOLUÇÃO EM 48 (QUARENTA E OITO)
HORAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE
BUSCA E APREENSÃO, INDEPENDENTE DE NOVA IN-
TIMAÇÃO.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.93824-6 - JOAO LAZAROTI E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID JOVINO GIACOMINI, DANI LEONAR-
DO GIACOMINI

00.01.03320-4 - JOAQUIM MACHADO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELLE HIDALGO C DE A KORNDORFER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.01.05423-6 - AROLDO FARIAS E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSUMPCAO MALHADAS

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.01.06948-9 - CIRO WOINARSKI E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

89.00.01154-5 - ESTANISLAU SOBANSKI - ESPOLIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA

90.00.02289-4 - HIROSI OGASAWARA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA

90.00.05167-3 - NATALINA MARIA DA SILVA X MIRAMIR
DE SOUZA FRANCO e Outro
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA

92.00.02199-9 - AHMAD SALIM YOUSSEF X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO DE ARAGON FERREIRA

93.00.00622-3 - ANTONIO ODORCZYK FILHO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

93.00.00622-3 - ANTONIO ODORCZYK FILHO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.13424-8 - TEREZINHA FELICIANO DE LIMA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

94.00.04315-5 - JUVENAL LAUREANO DA SILVA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.07062-4 - ARTUR AUGUSTO RODRIGUES E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

94.00.11777-9 - ERICO PAULO MATHEES E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

94.00.15505-0 - ANTONIO DORNEL TULIO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.04559-1 - CAMILO AGOTTANI E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

95.00.06592-4 - MANOEL PINTO TEIXEIRA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

95.00.09651-0 - AGOSTINHO BALDIN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

95.00.11371-6 - ELIZENA DE BIASI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.23838-5 - JOAO JOSE FERREIRA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.00077-1 - MARIO CESAR MEDEIROS DE ALMEIDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.00540-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ESTANISLAU SOBANSKI - SUCESSORES
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.02672-0 - ANTONICO PESSINI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.12474-8 - MAURI ANTONIO KUHNE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA

99.00.05818-6 - ILSON LUIZ DEMO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). UMBERTO GIOTTO NETO

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

99.00.21237-1 - IVO MOTOAKI SUZUKI X CHEFE DO POS-
TO DO SEGURO SOCIAL DO INSS-CURITIBA
Adv. : Dr(s). LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.029040-1 - SANTINA AIRES DE RAMOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.032479-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HIROSI OGASAWARA
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.003795-5 - JOSE BRAZ DE RAMOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.011017-8 - ANTONIA TEREZA ALVEZ DOS
ANJOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANA CELESTINA PIRES RODRIGUES

2001.70.00.010246-0 - ANEVAIR BAPTISTA BUENO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MESSIAS ALVES DE ASSIS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.010266-6 - ALORIETE DE OLIVEIRA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.011191-6 - CLAUDINO PEREIRA e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2001.70.00.011195-3 - OSNY AUGUSTO E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2001.70.00.011448-6 - MARIA LEONOR GOES e Outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.016398-9 - MIGUEL JOSSEL MOUSQUER
X PRESIDENTE DA 16 JUNTA DE RECURSOS DO
CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDENCIA SO-
CIAL
Adv. : Dr(s). ALVARO DIRCEU DE CAMARGO VIANNA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.016897-5 - ERONDINA MARGARIDA PADILHA
MOTTA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2001.70.00.016914-1 - ODALEA CORDEIRO SCHON E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.016925-6 - PEDRO SILVA DOS SANTOS E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.021261-7 - ULISSES GOMES RIBEIRO e Outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

ACAO ORDINARIA
2001.70.00.027612-7 - AIRTON GARCEZ BUENO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.039223-1 - REINALDO ZAVATSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TRAJANO DA ROCHA

2001.70.00.041670-3 - GERALDO JOSE MULLER E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000202-0 - ADEMAR CAMARGO e Outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.000520-3 - ALMIRO GONCALVES E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.011662-1 - ALCEU TEIXEIRA e Outros X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA

2002.70.00.028945-0 - JOSE LUIZINHO DE PAULA NEVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI GILSON DOCKHORN

2002.70.00.055877-0 - CLEUSA DA SILVA BRAZ e Outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO GASPAR TEIXEIRA

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.063462-0 - BERNADETTE CHARVET MACHA-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.072019-6 - JOSE BACILA SADE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.072380-0 - ARI OSVALDO CEQUINEL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.074801-7 - SERGIO JOSE CECCATTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2002.70.00.079443-0 - ABILIO PEDRO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

2003.70.00.004377-4 - JOAO DIANA E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2003.70.00.004753-6 - SOTER BAY X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.005861-3 - JOAQUIM JACIR BARBOSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

2003.70.00.008196-9 - DENILSON CUPI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.021578-0 - ELZIO BATISTA MACHADO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2003.70.00.021670-0 - ANTENOR DE LIMA MORAES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.021706-5 - THEREZA SAVISKI KESIKOWSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.022273-5 - VIRGILIA ENEIDA DE FREITAS
MARTINS BENITES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA REGINA CARVALHO DE FREITAS

2003.70.00.023423-3 - LUIZ LAERTES CUSTODIO DE OLI-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2003.70.00.038776-1 - ELIO DA SILVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARNALDO A CORACAO

2003.70.00.040583-0 - GISLAINE ANTONIA AQUATI MI-
LANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FABIULA MULLER

2003.70.00.057471-8 - ALTAIR DE ANDRADE TIGRINHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2003.70.00.058685-0 - ALCIONE SKOROBOHATY X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO

2003.70.00.060499-1 - AUGUSTO MARCAO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

2003.70.00.061507-1 - VIVALDO CARDOZO BASTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

2003.70.00.063431-4 - CARLOS AROLDO BASTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS LUDWIG VALDEZ, DANI LEONAR-
DO GIACOMINI

2003.70.00.068743-4 - HERBERT BECKER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA FERREIRA MELLO BIORA

2003.70.00.070748-2 - ANTONIO HAMPEL e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN

2003.70.00.073806-5 - CLEOMAR AMARO MARTINS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIEL BARDAL

2003.70.00.074468-5 - BERNARDO HERCULANO MILLEO
e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

2003.70.00.079130-4 - WILHELMINE LIESELOTTE ICKERT
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIELE POLEWKA

2003.70.00.083777-8 - IZOLINA MARIA DE JESUS DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE

2004.70.00.004995-1 - JOAO CARLOS ZANATTA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

NOTIFICACAO

2004.70.00.005210-0 - BRUNA DE PAULA BRANCO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.010844-0 - EDEMIR PERUSSOLO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

2004.70.00.017155-0 - LUCIANO CELESTINO BENRADT
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEBORAH LIDIA LOBO MUNIZ, COBRAN-
ÇA DE AUTOS

2004.70.00.017231-1 - ANA LUIZA FONSECA HAHN E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.00.017366-2 - ERNESTINA PINTO DE SOUZA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.00.017468-0 - ANNA ZOILANDA LOPES BUSNAR-
DO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.00.020443-9 - ANTONIO INACIO NETO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MESSIAS ALVES DE ASSIS

2004.70.00.020490-7 - CATARINA FERREIRA DOS SANTOS
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.00.020491-9 - CATARINA FERREIRA DOS SANTOS
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

CURITIBA, 21 de julho de 2004

 MARIA ELISA L. ATALLA
 DIRETORA DE SECRETARIA

 VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA
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SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

MM. JUIZ FEDERAL:
DR. SERGIO FERNANDO MORO
MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART
—————————————————————
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 44/2004

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Defiro o requerido pela Defesa, abra-se vista à parte pelo prazo
de 48 horas.
Intime-se a Defesa, por boletim.

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2003.70.00.026043-8 - CECY CABRAL X MINISTERIO PU-
BLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIAS MATTAR ASSAD, SILVIA CARNEIRO
LEAO, (DESPACHO FL. 35)

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Defiro pedido de fls. 1573. Abra-se vista à Defesa de Milton
Benner Júnior. Prazo de 2 (dois) dias.

ACAO PENAL

2003.70.00.039532-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUZARDO THOMAS DE AQUINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, JULIA-
NA DE ANDRADE COLLE, (DESPACHO FL. 1574)

CURITIBA, 21 de julho de 2004.

IVANICE GROSSKOPF
Diretora de Secretaria da
2ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA 3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS
DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 22/2004

JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: DRA. SANDRA REGI-
NA SOARES.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “... dê-se vistas dos documentos à
embargante por 15 dias ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.010633-4 - DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

Processo(s) para intimação da parte executada afim de que efe-
tue o pagamento das custas devidas, no valor de R$ 1915,38
(Hum mil novecentos e quinze reais e trinta e oito centavos)
em 14 de julho de 2004. ( Inciso I do artigo 206 do Provimento
05/2003 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Re-
gião), bem como da seguinte sentença: “Julgo extinta, por sen-
tença, a presente execução fiscal, com base no artigo 794, inci-
so I do Código de Processo Civil. ...”

EXECUCAO FISCAL

97.00.05402-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ, SILVIO LUIZ
DE COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “...3. Apresentada a impugnação, inti-
me-se o embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas
que efetivamente pretende produzir, justificando sua finalida-
de....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.008203-6 - CASA NICKEL COM DE PECAS
PARA VEICULOS E SERVICOS E OUTRO X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROBSON ZANETTI, KLEBER SAMPAIO JO-
FFILY

2004.70.00.008811-7 - CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA

2004.70.00.013955-1 - CLEOFER COMERCIO DE FERRA-
GENS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

2004.70.00.016410-7 - GUEST E C A COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALEXEY GASTAO CONSELVAN

2004.70.00.018982-7 - ESPONJACO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS DE ACO LTDA X INSTITUTO NACI-
ONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUAL IN-
DAL INMETRO
Adv. : Dr(s). FRANCISCO MACHADO DE JESUS

2004.70.00.019828-2 - VERONICA STECHER X FAZENDA
NACIONAL.

Adv. : Dr(s). RUY CARNEIRO TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “... 4. Na seqüencia, intime-se o
Embargante para se manifestar, em 10 (dez) dias, sobre a con-
testação... “

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.00.004528-3 - CARLOS VANDERLEI GAUER E
OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANDREZA CRISTINA BAGGIO TORRES, MI-
CHEL SALIBA OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Intime-se as partes para alega-
ções finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar
pela Embargante. “

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.000248-6 - BRIEFING DUPLICACOES DE AU-
DIO E VIDEO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERICA MARTA GAVETTI, FERNANDO
BLASZKOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ Tendo em vista os documentos
acostados às fls. 48/49, intime-se a Embargante para, imprete-
rivelmente no prazo de 05 (cinco)dias, cumprir na íntegra o
despacho proferido à fl. 46, juntando cópia da CDA, sob pena
de indeferimento da inicial de embargos. “

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.011538-4 - NICIA DE FATIMA BORGES RUSS
BELLO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANTE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Intime-se a Embargante para
juntar aos autos instrumento de mandato, no prazo de 10 (dez)
dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.014611-7 - DEMAWE IMOVEIS LTDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 3.Juntado o documento, intime-se
o Embargante para manifestar, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.014834-1 - ADEMAR FERNANDO MICHEL X
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
Adv. : Dr(s). ADEMAR FERNANDO MICHEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ ....4. Diante dessas considera-
ções, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, confirman-
do a validade, certeza e liquidez da dívida ativa em execução e
declarando extinta esta ação de embargos na forma do artigo
269,inciso I do CPC. Deixo de fixar honorários, pois a execu-
ção comporta o encargo previsto no Decreto-lei 1.025/69. Cus-
tas não incidentes (Lei 9.289/96, artigo 7º). Junte-se cópiades-
ta decisão nos autos de execução fiscal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.019034-5 - UNIVERSAL PAINEIS E NOMEN-
CLATURAS DE VIAS PUBLICAS LTDA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE MELQUIADES DA ROCHA, JEFFERSON
OSCAR HECKE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “... 2. Intime-se o embargado para
impugná-los no prazo legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.020483-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X ALVARO PEDRO JUNIOR
Adv. : Dr(s). ALVARO PEDRO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. Intime-se o embargado para
impugná-los, no prazo legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.020484-1 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X ALVARO PEDRO JUNIOR
Adv. : Dr(s). ALVARO PEDRO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ Intimem-se os Embargante para,
no prazo de 10 (dez) dias, instruir a ação com os documentos
indispensáveis à sua propositura (cópia da inicial da execução
e respectivas CDA’s, cópia do contrato social ou estatuto em se
tratando de pessoa jurídica ou, sendo massa falida, do compro-
misso do síndico, cópia do mandado de citação, penhora e ava-
liação e da certidão de intimação da penhora). “

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.022700-2 - BRUNARDO DISTRIBUIDORA DE
MALHAS LTDA E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). JOSE ALVES MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Intime-se o Embargante para,
no prazo de 10 (dez) dias, retificar o pólo passivo dos presentes
embargos, devendo constar como Embargado também a Exe-
cutada, bem como para regularizar a representação processual
mediante a juntada de instrumento de mandato (original ou fo-
tocópia autenticada). ... “

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.00.023279-4 - MOHAMAD ABDUL ABBAS X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VALMIR BERNARDO PARISI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1) A inicial destes Embargos à
Execução foi protocolizada neste Juízo Deprecado e aqui eles
foram autuados. Entretanto, como foram opostos à execução
por Carta Precatória, aqui autuadas sob o nº 2004.70.00.001903-
0, deve prevalecer a regra do art. 20 da Lei nº 6.830/80, assim
como a Súmula nº 46 do STJ. 2) Após juntado o mandado de
penhora nos apensos autos de carta precatória, remetam-se es-
tes autos ao douto Juízo Deprecante para eventual recebimen-
to, instrução e julgamento, com as baixas de estilo. 3) Devol-
vam-se também a Deprecata à origem. 4) Intime-se. “

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.023420-1 - ROBERTO HARTMANN X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ Intime-se a Embargante para, no
prazo de 10 (dez) dias, juntar cópia do termo ou sentença de
decretação de falência sob pena de indeferimento da inicial de
embargos. “

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.023949-1 - ETSUL TRANSPORTES LTDA - MAS-
SA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN GONÇALVES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ Intime-se a Embargante para, no
prazo de 10 (dez) dias, juntar cópia do termo ou sentença de
decretação de falência sob pena de indeferimento da inicial de
embargos. “

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.023987-9 - MULTIPLAN ADMINISTRADORA
NACIONAL DE CONSORCIOS S/C LTDA MASSA FALIDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RITA MARIA DE PAULA SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ Em respeito à decisão exarada
pelo Egrégio TRF da 4ª Região nos autos de agravo de instru-
mento nº 2000.04.01.128947-8/PR (fls. 236/243), intime-se o
Embargante para, no prazo de 5 (cinco) dias, recolher o porte
de remessa e retorno para o processamentodo apelo de fls. 192/
198, sob pena de deserção. “

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.26749-2 - CATTALINI TRANSPORTES LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DENIS NORTON RABY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... V. Em seguida, intimem-se as
partes para que especifiquem, em 5 (cinco) dias, as provas que,
efetivamente, desejam produzir, justificando-as. “

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.031691-5 - HERMES MACEDO JUNIOR X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS JAVOSCHY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 3. Em seguida, intimem-se as
partes para que se manifestem, no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.032031-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI
Adv. : Dr(s). DOMINGOS AUGUSTO LEITE MORO, FER-
NANDA EHALT VANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Em razão de a Executada ter
agravado da decisão proferida às fls. 71/73 e o mencionado
agravo ainda não ter sido julgado, como se vê na certidão da fl.
102, para evitar realização de atos desnecessários e eventual
prejuízo à executada aguarde-se o julgamento definitivo da-
quele recurso. 2. Informado o julgamento, voltem-me, até para
apreciar o pedido formulado às fls.96/97. 3. Intimem-se. “

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.011218-0 - FAZENDA NACIONAL. X FLOREN-
CA VEICULOS S/A
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)

o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. Na seqüência, intime-se a
Embargante para querendo, se manifeste, acerca do processo
administrativo, no prazo de 10 (dez) dias. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.046889-0 - IRRIMAQ IRRIGACAO E MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURIVAL BARAO MARQUES, LOURIVAL
BARAO MARQUES FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “...3. Apresentada a impugnação, inti-
me-se o embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas
que efetivamente pretende produzir, justificando sua finalida-
de....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.068720-0 - DUO COMERCIO DE PECAS E ACES-
SORIOS PARA BICICLETAS LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. Na seqüência, intime-se o(a)
Embargante para que se manifeste, querendo, no prazo de 10
(dez) dias. “

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.076567-2 - MIECZNIKOWSKI E MIECZNIKO-
WSKI E CIA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO V RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “...3. Apresentada a impugnação, inti-
me-se o embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas
que efetivamente pretende produzir, justificando sua finalida-
de....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.082460-7 - TATTICA ASSESSORIA EM COMER-
CIO EXTERIOR LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE ARSENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir: “...3. Apresentada a impugnação, intime-se
o embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez) dias, inclu-
sive indicando, de maneira clara e precisa, as provas que efetiva-
mente pretende produzir, justificando sua finalidade....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.013039-0 - FIEL INSTALACOES LTDA ME -
MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA MARIN DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “...3. Apresentada a impugnação, inti-
me-se o embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas
que efetivamente pretende produzir, justificando sua finalida-
de....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.000155-3 - LANGE E LANGE LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ MORESCHI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “...3. Apresentada a impugnação, inti-
me-se o embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas
que efetivamente pretende produzir, justificando sua finalida-
de....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016234-2 - HICHI PROMOTORA DE VENDAS
NA AREA DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA - MASSA
FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PATRICIA MARIN DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “...5. Apresentada a impugnação, inti-
me-se o embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas
que efetivamente pretende produzir, justificando sua finalida-
de....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.016382-5 - TEXTURA PINTURAS E SERVICOS
LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FARID MAIRA TROG

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “...3. Apresentada a impugnação, inti-
me-se o embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas
que efetivamente pretende produzir, justificando sua finalida-
de....”

EMBARGOS A EXECUCAO
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2004.70.00.017630-4 - KUALA S/A X FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E
Adv. : Dr(s). JUAREZ CASTILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “...3. Apresentada a impugnação, inti-
me-se o embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas
que efetivamente pretende produzir, justificando sua finalida-
de....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.018609-7 - ETSUL TRANSPORTES LTDA - MAS-
SA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IVAN GONÇALVES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “...3. Apresentada a impugnação, inti-
me-se o embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas
que efetivamente pretende produzir, justificando sua finalida-
de....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.018651-6 - DELARA BRASIL LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CAROLINA MIZUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “...3. Apresentada a impugnação, inti-
me-se o embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas
que efetivamente pretende produzir, justificando sua finalida-
de....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.023449-0 - THAIS KORNIN X CONSELHO RE-
GIONAL DE PSICOLOGIA DA 8ª REGIAO
Adv. : Dr(s). ANGELA SIGOLO TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 3. Após, para se evitar decisões
contraditórias e em razão da concordância das partes, como se
vê às fls. 94 e 113/114, o curso destes embargos deverão per-
manecer suspensos até o julgamento definitivo da Ação Ordi-
nária nº 99.00.24737-0. ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.027603-6 - ORION CONSTRUCOES CIVIS LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Apesar da discordância da Fa-
zenda Pública, é de ser deferido o requerimento do executado
Carlos Augusto Costa Seegmueller, pela substituição da penhora
(fls. 144/145). Justifico esta decisão no fato de os embargos à
execução terem sido julgados procedentes em 1º Grau, afastan-
do a responsabilidade executiva do citado requerente. É certo-
que tal decisão ainda está sub judice; porém, ela se constitui
num reforço ao direito do requerente em não ter o seu patrimô-
nio afetado mais do que seja estritamente necessário. Por esta
razão, e com fulcro no artigo 620 do CPC, acolho o pedido de
fls. 144/145. 2. Intimem-se. ... “

EXECUCAO FISCAL

00.00.68607-7 - FAZENDA NACIONAL X CONSTRUTORA
RECORD LTDA
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. Indefiro o pedido formulado
à fl. 52, seja porque a substituição da penhora contraria a or-
dem legal do artigo 11 da Lei nº 6.830/80 (veículos vêm antes
de outros bens móveis) ou porque o bem indicado é de difícil
alienação judicial ou, em especial, porque a executada não in-
formou o estado do bem, ao arrepio do disposto no artigo 655,
§ 1º, inciso II do Código de Processo Civil. 3. Aguarde-se o
decurso do prazo de suspensão certificado à fl. 51. 4. Intime-
se. “

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.069836-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OFICINA MECANICA ATALIBA LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA

Processo(s) para intimação das partes do retorno dos autos da
instância superior e para requererem o que entenderem de di-
reito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo , os cálcu-
los de liquidação, se for o caso ( Inciso XXVII do artigo 206 do
Provimento 05/2003 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região).

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.028499-9 - ARTE LAR COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Defiro o pedido da fl. 58. Inti-
me-se o Executado para que, no prazo de 10 (dez) dias, infor-
me: a)se o Título da Dívida Pública oferecido à penhora na fl.
26 tem cotação em bolsa de valores; b) qual o seu valor de
mercado e como foi apurado e; c) se o título já pode ser resga-
tado e desde quando. ... “

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.029359-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X POSTO NOVA ORLEANS LTDA
Adv. : Dr(s). EDSON APARECIDO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica intimado o procu-
rador para levantar o alvará expedido a seu favor. “

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.029462-2 - FEDATO SPORTS LTDA - MASSA
FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS

Processo(s) para intimação das partes do retorno dos autos da
instância superior e para requererem o que entenderem de di-
reito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo , os cálcu-
los de liquidação, se for o caso ( Inciso XXVII do artigo 206 do
Provimento 05/2003 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região).

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.030126-2 - FRIDA BRUCK ROTENBERG X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE PEDRO DE PAULA SOARES

Processo(s) para intimação das partes do retorno dos autos da
instância superior e para requererem o que entenderem de di-
reito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo , os cálcu-
los de liquidação, se for o caso ( Inciso XXVII do artigo 206 do
Provimento 05/2003 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região).

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.034682-1 - LUIZ FERNANDO CARDOSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA

Processo(s) para intimação das partes do retorno dos autos da
instância superior e para requererem o que entenderem de di-
reito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo , os cálcu-
los de liquidação, se for o caso ( Inciso XXVII do artigo 206 do
Provimento 05/2003 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região).

INCIDENTE PROCESSUAL DIVERSO

2002.70.00.034683-3 - EUCLAIR BRAMBILLA CARDOSO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 4. Intimem-se, a Executada in-
clusive para juntar, no prazo de 30 (trinta) dias, certidão atuali-
zada do bem indicado à penhora. “

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.037552-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ESCOLAS MIMOSO S/C LTDA ENSINO PRE ESCO-
LAR
Adv. : Dr(s). LILIANA ORTH DIEHL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica intimado o procu-
rador a fim de que compareça em Secretaria para retirada do
Alvará expedido em seu favor. “

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.038713-2 - ARMAQ SUL SERVICOS TECNICOS
DE AR COMPRIMIDO LTDA MASSA FALIDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica intimado o procu-
rador a fim de que compareça à Secretaria para retirar o Alvará
expedido em seu favor. “

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.039680-7 - PAM MANUFATURA E COMERCIO
DE BRINQUEDOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. Intime-se o Executado para,
no prazo de 10 (dez) dias, apresentar documentos que compro-
vem a alegação das fls. 10/11, bem como para juntar aos autos
a anuência do proprietário do veículo nomeado à penhora. ... “

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.039968-4 - FAZENDA NACIONAL. X ROBER-
TO ELOI TODESCHINI
Adv. : Dr(s). RENATA STRAPASSON, ROLAND KLASSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Declaro ineficaz a nomeação
do bem feita pela Executada porque o veículo indicado já pos-
sui restrições/bloqueios outros, judicial e administrativo (fl.19).
Intime-se a Executada. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.043510-0 - FAZENDA NACIONAL. X AGRES-
TE ENGENHARIA DE CONSTRUCOES LDTA
Adv. : Dr(s). PAULO PETROCINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2) Primeiramente, intime-se a

Executada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize
sua representação processual: a) apresentando original ou foto-
cópia autenticada do mandato da fl. 11; e b) carreando aos au-
tos documentos comprobatórios de que o subscritor da procu-
ração possui poderes de representação para tanto. “

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.044834-8 - FAZENDA NACIONAL. X ZAIVAN
COMERCIO DE FRUTAS LTDA
Adv. : Dr(s). JURANDIR ALIEVI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1) Considerando que os bens ofe-
recidos à penhora pelo Executado não observam a ordem do
art. 11 da Lei nº 6.830/80, bem como, segundo a experiência
demonstra, são de difícil comercialização, considero justifica-
da a recusa e ineficaz a nomeação de fls. 07/11. Intime-se. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.051123-0 - FAZENDA NACIONAL. X AMADO
HUSSEIN MOHAMAD OSMAN
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO COMEGNO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Intime-se a Executada para com-
provar, no prazo de 10 (dez) dias, que está amparada por deci-
são judicial que tenha reconhecido, em seu favor, a isenção na
forma postulada. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.052505-7 - FAZENDA NACIONAL. X ROCHA
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. A Executada indicou à pe-
nhora o veículo descrito na certidão da fl. 133. Contudo aquele
bem está alienado fiduciariamente, à Scania Administradora de
Consórcio SC Ltda., como lá mencionado. Por isso, intime-a
para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar a quitação do débi-
to advindo do contrato de alienação fiduciária e a liberação do
veículo. “

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.060422-6 - FAZENDA NACIONAL. X TRANS
ISAAK TURISMO LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE CESAR VALEIXO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1) Diante da manifestação da Fa-
zenda Nacional, que sopesou os custos da penhora sobre bens
localizados em outra Circunscrição, optando por rejeitá-los,
considero justificada a recusa e ineficaz a nomeação da fl. 21.
Intime-se. ... “

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.065945-8 - FAZENDA NACIONAL. X NANCI
MARIA PEREIRA BASTOS
Adv. : Dr(s). EDISON RAUEN VIANNA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. Defiro o pedido de carga dos
autos (fl. 11) pelo prazo de 10 (dez) dias. “

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.066563-3 - FAZENDA NACIONAL. X RESIDEN-
CIAL CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). ANDREA MORAES SARMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. Defiro o pedido de carga dos
autos (fl. 32) pelo prazo de 10 (dez) dias. “

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.068024-1 - CONSELHO REGIONAL DE ECONO-
MIA X HELIO COSTA DE ARAUJO
Adv. : Dr(s). GREICY KEROL PATRIZZI, ANTONIO JOSE
DA LUZ AMARAL FILHO, SAMUEL DE SOUZA RODRI-
GUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Intime-se a Executada para que,
no prazo de 60(sessenta) dias, atenda à solicitação da Fazenda
Nacional de fl. 45/46. ...”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.008351-2 - FAZENDA NACIONAL. X TRANS-
PORTE RAPIDO PESSANHA LTDA
Adv. : Dr(s). BABYTON PASETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “... 2. Na seqüencia, intime-se a
Executada para, no prazo de 10 (dez) dias, informar a fase atu-
al do processo de falência, se o ativo será suficiente para o
pagamento do débito exeqüendo e a época provável de tal pa-
gamento, bem tomar ciência dos demonstrativos de débitos das
fls. 75/82. ...”

EXECUCAO FISCAL

99.00.10418-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X MERCES ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). CLEBER MARCONDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 3. Juntada a impugnação, inti-
me-se a Embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas
que efetivamente pretende produzir, justificando sua finalida-
de. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.000156-5 - FENICIA INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RODRIGO FERNANDO DE FREITAS LOPES

Processo(s) para intimação das partes do retorno dos autos da
instância superior e para requererem o que entenderem de di-
reito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo , os cálcu-
los de liquidação, se for o caso ( Inciso XXVII do artigo 206 do
Provimento 05/2003 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região).

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.00546-5 - NELSON SANTOS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDEMAR ANDREATTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. Intime-se a Executada para
que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua representação
processual mediante autenticação da procuração da fl. 29 e jun-
tada aos autos dos documentos comprobatórios dos poderes do
respectivo firmatário. ...”

EXECUCAO FISCAL

96.00.01237-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X INDUSTRIAS LANGER LTDA
Adv. : Dr(s). KLAUS PETER KLEIN, VICTOR LANGER

Processo(s) para intimação das partes do retorno dos autos da
instância superior e para requererem o que entenderem de di-
reito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo , os cálcu-
los de liquidação, se for o caso ( Inciso XXVII do artigo 206 do
Provimento 05/2003 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região).

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.03894-5 - DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. Defiro o pedido da fl. 46. 3.
Intime-se o executado para comprovar documentalmente a ale-
gada alienação do veículo indicado à fl. 47, no prazo de 10
(dez) dias. ...

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.001317-7 - FAZENDA NACIONAL. X LUIZ CAR-
LOS SILVEIRA
Adv. : Dr(s). CRISTIANE MARIA AGNOLETTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 3. Diante dessas considerações,
rejeito a exceção de pré-executividade oposta por NAIRO SAN-
TO VERONA contra o INSS. 4. Intimem-se. “

EXECUCAO FISCAL

95.00.04991-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X IND E COM DE BOLSAS E CONFECCOES
VERON A DE FREITAS LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. Indefiro o pedido formulado
às fls. 140/141. Em razão de a decretação da quebra ter ocorri-
do em 03-05-2001, como se vê à fl. 142, portanto em data pos-
terior à penhora, que ocorreu em 03-07-1998, como se vê à fl.
71, estas execuções deverão prosseguir até as suas fases finais,
observando-se que o produto da venda judicial do bem penho-
rado deverá oportunamente ser posto à disposição do Juízo
Falimentar. Este é o entendimento consubstanciado na Súmula
nº 44 do extinto TFR. ...”

EXECUCAO FISCAL

95.00.05015-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X INDUSTRIA BAU DE MARMORES E GRA-
NITOS LTDA - MASSA FALIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). TATIANA DENCZUK

Processo(s) para intimação das partes do retorno dos autos da
instância superior e para requererem o que entenderem de di-
reito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo , os cálcu-
los de liquidação, se for o caso ( Inciso XXVII do artigo 206 do
Provimento 05/2003 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região).

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.006899-0 - RESTAURANTE E PIZZARIA SCA-
VOLLO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. Todavia, para que não se
alegue cerceamento de defesa, reabro à Embargante o prazo de
10 (dez) dias para o fim de que especifique e justifique o pedi
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do pela prova pericial, ou seja, identifique quais das suas ale-
gações e pedidos serão aclarados por intermédio da prova téc-
nica. Só assim esta Julgadora poderá analisar o cabimento ou
não da referida prova. 2.1. Intime-se a Embargante. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.031296-2 - CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO COSTA FILHO

Curitiba, 20 de julho de 2004.

MIRNA APARECIDA PANGRACIO
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0080/2004

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho deferindo o
pedido de antecipação de tutela.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023755-0 - HOSPITAL E MATERNIDADE RIO
BRANCO LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO SAONETTI, (EXP:20/07/04,FL.186/
7 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
- determinando a intimação do(s) autor(es) para que emende(m)
a inicial em 10 dias;
-deferindo o depósito judicial.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023307-5 - CAMILO ORLANDI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (EXP:20/07/
04,FL.95 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias:
-complementar o valor recolhido a título de custas processuais
na forma de Resolução nº 184 do Conselho da Justiça Federal,
sob pena de cancelamento da distribuição.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.011594-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INÁCIO DOUTOR
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (EXP:20/07/04,FL.30
: PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

2004.70.00.014127-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RODRIGO COMPARIN
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (EXP:20/07/04,FL.
30 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

2004.70.00.016276-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMERSON MACHADO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (EXP:20/07/04,FL.31
: PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

2004.70.00.016767-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KATHIA KRISTINA DA ROSA DITTRICH
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (EXP:20/07/04,FL.
25 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

2004.70.00.016772-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONARDO NEI NOGUEIRA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (EXP:20/07/04,FL.63
: PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

2004.70.00.016776-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FLAVIO ROBERTO GOMES E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (EXP:20/07/04,FL.45
: PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.023205-8 - NELSO JOSE FRANTZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AROLDO P GUEDES JUNIOR, (EXP:20/07/
04,FL.23 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para que emende(m) a inicial em 10
dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.003165-0 - DINARTE JOSE BISCAIA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, (EXP:20/07/
04,FL.46 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

2004.70.00.004565-9 - NILO ADIR VALOSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAX HERCILIO GONCALVES, (EXP:20/07/
04,FL.96 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

2004.70.00.006784-9 - CATARINA BUDZIAKI BAEDESKI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, NADIA DE SOU-
ZA IBRAHIM, (EXP:20/07/04,FL.20 : PUBLICAÇÃO: 26/07/
04, DJ Nº 6671)

2004.70.00.009961-9 - GENOVEVE DURAU JAVORSKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MIRIAN REGINA KNAPIK, (EXP:20/07/
04,FL.22 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

2004.70.00.012145-5 - LIDIA SCHINKOVICZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO,
(EXP:20/07/04,FL. 25 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

2004.70.00.012217-4 - CLEMENTINA STRAPASSON AGUI-
AR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA MARA SILVEIRA, (EXP:20/07/
04,FL. 28 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

2004.70.00.013332-9 - PEDRO DE PAULA TEIXEIRA NETO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI,
(EXP:20/07/04,FL. 68 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

2004.70.00.020822-6 - BENVINDO SCARSETTO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LETICIA CASSIANO KATANIWA, (EXP:20/07/
04,FL.23 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

AÇÃO POPULAR

2004.70.00.021274-6 - GUILHOBEL AURELIO CAMARGO
X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). RUBENS ROBERTI, (EXP:20/07/04,FL.35 :
PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.021887-6 - FRANCISCA KAMINSKI HORN E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, VILMOR PIC-
COLOTTO, (EXP:20/07/04,FL.84 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04,
DJ Nº 6671)

2004.70.00.021974-1 - JOAO XAVIER DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (EXP:20/07/
04,FL.18 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

2004.70.00.023103-0 - ROLLEMBERG BAGGIO - ESPOLIO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VENICIO CAVASSIN, (EXP:20/07/
04,FL.24 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

No(s) processo(s) abaixo fOi proferido o desepacho determi-
nando a intimação da part e autora para, no prazo de 10 dias:
-juntar aos autos a Certidão da Ação Civil Pública nº 98/16021-
3 da 5ª Vara Federal de Curitiba/PR.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.016616-5 - KIYOKO HIRAMI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GIACOMET, (EXP:20/07/
04,FL.31 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

2004.70.00.022544-3 - GERSON ALVES DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO KERETCH, (EXP:20/07/
04,FL.15 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para, no prazo de 30 dias:
-complementar o valor recolhido a título de custas processuais
na forma de Resolução nº 184 do Conselho da Justiça Federal,
sob pena de cancelamento da distribuição.
-fornecer cópia dos cálculos para servir de contra-fé.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.022428-1 - CLARICE DE ABREU E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE,
(EXP:20/07/04,FL.44 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para, no prazo de 30 dias:
-preparar/comprovar o recolhimento das custas iniciais (no per-
centual de 1% sobre o valor da causa), sob pena de cancela-
mento da distribuição.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.022167-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MINERACAO GINO MINAS LTDA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (EXP:20/07/
04,FL.94 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

2004.70.00.022168-1 - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A X JOSE HENRIQUE DA LUZ FERREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (EXP:20/07/
04,FL.100 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para, no prazo de 30 dias:
-complementar o valor recolhido a título de custas processuais
na forma de Resolução nº 184 do Conselho da Justiça Federal,
sob pena de cancelamento da distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.021546-2 - ELISETE MARIA LOMBARDO DA
CRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (EXP:20/07/
04,FL. 25 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

2004.70.00.021972-8 - OSIRES HADDAD X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (EXP:20/07/
04,FL.26 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do outorgante do substabelecimento de fl. 06,
em 05 dias, para comparecer em Secretaria para apor sua assi-
natura no seu pedido.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.021838-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AUGUSTO CESAR BEZERRA VELOSO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (EXP:20/07/
04,FL.33 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho declarando
a incompetência deste juízo federal:
-determinando a remessa dos autos a uma das Varas Federais
De Execução Fiscal da Seção Judiciária de joinville/SC.

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.025414-5 - ALBRECHT EQUIPAMENTOS IN-
DUSTRIAIS LTDA X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRE REIS DE FREITAS, (EXP:20/
07/04,FL.129/130: PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho declarando
a incompetência deste juízo federal:
-determinando a remessa dos autos a Vara do Sistema Finan-
ceiro da Habitação desta Seção Judiciária.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.025614-2 - IVANA DE FATIMA DUTRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, (EXP:20/07/
04,FL.78/79 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias:
-preparar o recolhimento das custas iniciais, sob pena de can-
celamento da distribuição.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.021202-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARNO DIDEH
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (EXP:20/07/
04,FL.75 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para manifestar-se sobre a con-
testação apresentada, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.003496-0 - ANA MARIA MOREIRA MOHAMED
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, (EXP:20/
07/04,FL.31-3 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

2004.70.00.003497-2 - CARLOS ALBERTO RATHUNDE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, (EXP:20/
07/04,FL.34-3 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

2004.70.00.004092-3 - ALCIDES ORLANDO BALDO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA FRAZAO DA SILVA, (EXP:20/07/
04,FL.164-3 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

2004.70.00.020820-2 - IVONE BUMILLER MENEGATTI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO, (EXP:20/07/
04,FL.54-3 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para apresentar(em) declaração de
pobreza firmada de próprio punho ou promova(m) o pagamen-
to das custas processuais, no prazo de 30 dias, nos termos do
art. 257 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020200-5 - NEUMIR SANTOS DA SILVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA BRANDT, (EXP:20/07/04,FL.115 :
PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias:
-complementar o valor recolhido a título de custas processuais
na forma de Resolução nº 184 do Conselho da Justiça Federal,
sob pena de cancelamento da distribuição.
-emendar a inicial, sob pena de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.020112-8 - GREGORIO MANCARZ - ESPOLIO
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA,
(EXP:20/07/04,FL.30 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias:
-para emendar a incial;
-para acostar aos autos cópia da inicial e cópia de cálculos para

servir de contra-fé.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.019737-0 - VICENTE MARTINS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, (EXP:20/07/
04,FL.157 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para regularizar a representação
processual, em 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.019294-2 - ALFONS STEUCK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO STEUCK, (EXP:20/07/
04,FL.44 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, para
esclarecer qual o título judicial que pretende executar.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.016950-6 - JOAO MARIA DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES, (EXP:20/
07/04,FL.150 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, comprovar
que o substabelecente CELSO MATOS de fl. 44, detém pode-
res para tal mister.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.014354-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE FRANCISCO PEDRO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (EXP:20/07/04,FL.46 : PUBLI-
CAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Designo a data de 24 de agosto de 2004, às 14:00 horas, para
realização da audiência de Conciliação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.014077-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X ARTESIAN LINEA FORMA
COMERCIO INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
Adv. : Dr(s). RONALDO OLIVEIRA MATEUS, (EXP:20/07/
04,FL. 158 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para que emende(m) a inicial (os
cinco itens do despacho de fl. 14) em 10 dias, sob pena do §
único do art. 284 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.011685-0 - EDILSON RIBEIRO X BANCO BRA-
SIL S.A
Adv. : Dr(s). RENATA ALMEIDA LEITE, (EXP:20/07/
04,FL.14/15 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias:
-para acostar aos autos instrumento de procuração ao subscri-
tor da inicial, sob pena de indeferimento da inicial.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.011157-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDERSON HOFFMANN
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
(EXP:20/07/04,FL.26 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o despacho determi-
nando, de ofício, que a União passe a ocupar o pólo ativo da
ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.010883-9 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X FRANCISCO REN-
TE DA SILVA PIRES
Adv. : Dr(s). AIRTON SAVIO VARGAS, (EXP:20/07/04,FL.48
: PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para regularizar a representação
processual, em 10 dias (os três itens do despacho de fl. 24).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.006934-2 - FELIX SEMCZYK - ESPÓLIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, (EXP:20/07/
04,FL.24 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do aguadar o julgamento do agravo.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.006159-8 - ELIZABETH SEVERIANO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA,
(EXP:20/07/04,FL.140 : PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
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-acolhendo o pedido de desistencia de fl. 30;
-determinando a intimação da parte autora para manifestar-se
sobre a contestação apresentada, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.003972-6 - JOSERLEI BUENO LOPES E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENILDE PAIVA M. GOMES, (EXP:20/07/
04,FL.27-4, 32:PUBLICAÇÃO: 26/07/04, DJ Nº 6671)

CURITIBA, 20 de julho de 2004
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL
Boletim de Intimação nº 0131/2004
DESPACHOS e DECISÕES
Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano
Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon

DESPACHO:
=========
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
choindeferindo a liminar requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.024682-3 - ESCRITORIO DE ADVOCACIA CA-
SILLO ADVOGADOS S/C X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, JOSE AU-
GUSTO LARA DOS SANTOS, (DECISÃO FLS. 46-49)

DESPACHO
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido r. despa-
choCONCEDENDO, EM PARTE, A LIMINAR:
“...
Defiro, pois, em parte, o pedido de liminar formulado, para
determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário
envolvido nesta ação, determinando, ainda, que a autoridade fis-
cal proceda à prévia notificação do impetrante acerca dos débi-
tos em questão, instaurando regular processo administrativo.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.021448-2 - GL-DISPECAL DISTRIBUIDORA DE
PECAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). FABIO ROGERIO HARDT, (DECISÃO FLS. 97-
100)

DECISÃO - No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi profe-
rida decisão de seguinte teor conclusivo: “
“...

Diante do exposto, com fundamento no artigo 273, caput e in-
ciso I, do CPC, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, para o fim de determinar à ré que permita que o autor
realize a Prova Prática de Digitação referida no item II, “a”, do
Edital nº 3/2004, publicado em 30/06/2004, para o cargo de
Técnico Judiciário - Área Administrativa/Judiciária.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.025671-3 - JORGE ALVES MARTINS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, (DECISÃO
FLS.39-41)

Curitiba, 21/07/04
José Penia

Diretor de Secretaria da 8ª Vara

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

RUA ANITA GARIBALDI, 888, N/C

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0073/2004
————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado o desarquivamento do pro-
cesso, pelo prazo de cinco dias, com a conseqüente vista, e,
nada sendo requerido, o retorno ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

92.00.17159-1 - LAURO DE ANDRADE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, ISABELLA
ASSIS DA COSTA, SILVANA SANTOS TURIN, DESARQUI-
VAMENTO

96.00.08074-7 - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS - SERPRO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARTA MARIA MARQUES DE ARAUJO,
ANTONIO NELSON MORI, DESARQUIVAMENTO

98.00.02264-3 - ALEXANDRE AUGUSTUS MITTELSTEDT
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, SELMA APARECIDA
RODRIGUES GARCIA, DESARQUIVAMENTO

98.00.10584-0 - APARECIDO MONTEIRO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
DESARQUIVAMENTO

98.00.17583-0 - GUILHERME ZIAK E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, GISELE AGOS-
TINI BUQUERA, SILVANA SANTOS TURIN, DESARQUI-
VAMENTO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados intima-se a parte da baixa dos autos de
Agravo de Instrumento e, para que de direito, em 10 dias, (Port.
nº 08/02, art. 18)

ACAO ORDINARIA

92.00.03273-7 - LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL
PARANA S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MASTRELI TIGRINHO, (BAIXA AUTOS
AGRAVO DE INSTRUMENTO FLS. 216/224)

97.00.10920-8 - DOMINGOS POLETO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, MARCELO DA SILVA, (BAIXA AUTOS AGRAVO
FLS. 362/371)

97.00.22345-0 - JOSE LUIZ SANTOS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, MARCELO DA SILVA, (BAIXA AUTOS AGRAVO
FLS. 328/330)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083090-5 - MARIA DE LURDES BARBOSA FER-
NANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO, (DE-
CISÃO FL. 140)

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.007011-3 - UNIAO FEDERAL X JOAO BATISTA
RIGONI E OUTROS
Adv. : Dr(s). BOGDAN OLIJNYK JUNIOR, (DECISÃO DA
FL. 26)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015558-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X ODONTOLOGIC SERVICOS
ODONTOLOGICOS LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, (DECISÃO FL. 73 -
ECT)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
especificarem, de forma justificada, em 5 dias, as provas que
pretendem produzir. (Prov. 22/99, artigo 3º, item 5)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030383-4 - FUNDACAO PAPA PAULO VI - FU-
NALIBER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS DE B.MARTINS JR, (ESPE-
CIFICAR PROVAS - 5 DIAS)

2002.70.00.071141-9 - ABATEDOURO DE AVES ARGUS
LTDA MASSA FALIDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASI-
LEIRAS S/A ELETROBRAS, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI, AIRTON JOSE FERREI-
RA FILHO, LUIZ GEREMIAS DE AVIZ, (ESPECIFICAR
PROVAS - 5 DIAS)

2003.70.00.010917-7 - ANTONIO TEMIRCIO CAPISTRANO
E OUTROS X TELEPAR - BRASIL TELECOM S/A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, (ESPEC. PROVAS PROVIMENTO
TRF - BRASILTELECOM)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: Conhe-
ço os presentes embargos de declaração e a eles dou provimen-
to, nos termos da fundamentação exposta.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.079390-4 - ERNESTINA BRAUN SKRYL, EMY
AZEVEDO DE ALMEIDA, GLACI TEREZINHA TRAVISA-
NI COSTA, MARIA SUELI CARESSATO DE ALMEIDA,
MIHALINA KOSAK, PEDRO SALVADOR HERRERA, RUTH
RIBEIRO BEZERRA, SUZANA DO ROCIO KANIA, TANIA
MOREIRA KOPCZYNSKI FILHO X UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, (SENT. DE
FLS. 180/183)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados intima-se a parte da baixa dos autos e para
requerer o que de direito, em 10 dias, apresentando cálculo de
liquidação, se for o caso. (Port. nº 08/02, art. 18)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071158-4 - RICARDO SABCHUK, JAIR DO RO-
SARIO, ULISSES BUENO DE CASTRO, JOSE ROBERTO
DONADELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, (BAIXA DOS AUTOS)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067285-2 - LUZIA NAOMI FUZIYAMA NAKA-
JIMA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, (DESP. DA FL. 128)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
emendar a inicial de execução, instruindo-a com comprovante
da data de eventual saque ou comunicando a inexistência deste.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.035631-0 - MARIO LUIZ DALLEGRAVE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO, (DESP.
DA FL. 89)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
se manifestar acerca da petição e documentos do Inmetro de
fls. 127/148.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029278-2 - CARELLI IND QUIMICA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELI-
NO, ALEXANDRA FISTAROL, CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES, (MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO
DO INMETRO DE FLS. 127/148)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da autora para
efetuar o pagamento dos honorários devidos ao INSS, no prazo
de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.010351-1 - EMPRESA AUXILIAR DE SEGURAN-
CA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANESIO KOWALSKI, (DESP. DA FL. 163)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença homologando o pe-
dido de desistência formulado pela impetrante, e julgando ex-
tinto o processo.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.015988-4 - ROSSANA BACIM RIBEIRO RODRI-
GUES X DIRETOR DO CENTRO UNIVERSITARIO SAN-
TOS ANDRADE
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, (SENT. DE
FLS. 68/69)

CURITIBA, 20 de julho de 2004

 MARCIA MARIA DIAS COLLIN
 DIRETORA DE SECRETARIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

RUA ANITA GARIBALDI, 888, N/C

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0074/2004

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida sentença julgando improce-
dentes os pedidos formulados e julgando extinto o feito, sem
julgamento de mérito, em relação ao SEBRAE.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.008057-6 - MAQSERRAS MAQUINAS E MOTO-
SERRAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
(SENT. FLS. 363/374)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida sentença julgando improce-
dentes os pedidos, e julgando extinto o processo, sem julga-
mento de mérito, em relação a Hugo Barbosa e João Domin-
gos.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.039284-0 - CARMEM BARBOSA E OUTROS X
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, (SENT.
FLS. 357/370)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando improce-
dente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.010905-3 - TEREZA SMYKALUK GAVIN E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROMUALDO PAESE, (SENT FLS. 116/122)

2001.70.00.039117-2 - OSCAR DIAS PIMPAO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAFUZ ANTONIO ABRAO, (SENT FLS. 106/
111)

2003.70.00.019527-6 - VENTRABRAS METALURGICA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS CASSULI JUNIOR, (SENT FLS.
230/241)

2003.70.00.051425-4 - ADVOCACIA CORREA DE CASTRO
E ASSOCIADOS S/C X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA, (SENT FLS. 65/
75)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de vista, conforme
requerido, pelo prazo de 5 dias.

ACAO ORDINARIA

97.00.10010-3 - CETESUL ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO
Adv. : Dr(s). EMILIANA SILVA SPERANCETTA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes da
decisão que acolheu a impugnação ao valor da causa, fixando-
a em R$ 13.990.600,00.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.000641-1 - ITAIPU BINACIONAL X AGOSTI-
NHO GALLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO BONIFACIO CABRAL, ERICA MARTA
GAVETTI, ANTONIO DILSON PEREIRA, (DECISÃO FLS.
20/23)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes da
decisão proferida rejeitando a impugnação ao pedido de assis-
tência judiciária.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.00.001445-6 - ITAIPU BINACIONAL X AGOSTI-
NHO GALLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERICA MARTA GAVETTI, LEONARDO DA
COSTA, ANTONIO DILSON PEREIRA, (DECISÃO FLS. 21/
24)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida decisão rejeitando a exceção
de incompetência interposta.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.008245-0 - UNIAO FEDERAL X ADEMIR DE
OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (DECISÃO DE
FLS. 16/18)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida sentença homologando o pe-
dido de desistência formulado por José Ferreira de Souza Fi-
lho, e julgando extinto o processo sem julgamento de mérito.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084103-4 - ALUIZIO JOSE FERREIRA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, (SENT FLS. 171/173)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinto o
feito, sem julgamento do mérito.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.013921-2 - BETA - PUBLICIDADE E PRODU-
COES S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO, (SENT FLS. 300/
302)

2003.70.00.043074-5 - ROSANGELA DA LUZ FRANCA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA, (SENT FLS. 86/87)

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.009690-4 - UNIAO FEDERAL X ALUIZIO JOSE
FERREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, (SENT. FLS. 13/14)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido decisã o rejeitando a impug-
nação ao pedido de assistência judiciária gratuita.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.00.000640-0 - ITAIPU BINACIONAL X ADOLFO
OSCAR KUNZLER E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERICA MARTA GAVETTI, CESAR AUGUSTO
G. CARVALHO, (DECISÃO FLS. 14/17)
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Varas Federais de
Cascavel

3ª  VARA FEDERAL e JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 085/2004
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.05.002071-0

EXEQÜENTE:  FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO(A-S): DELGADO & WEIRICH LTDA ME

FINALIDADE: CITAÇÃO da empresa supracitada, na pessoa
de seu(ua) representante(s) legal(is), Sr(a). MARIA ISABEL
DE ABREU DELGADO – CPF 427.960.200-97, o(a) qual en-
contra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de
05(cinco) dias, contados após o prazo deste edital, efetue o pa-
gamento de R$ 7.006,28 (sete mil e seis reais e vinte e oito
centavos), atualizado até 10/2003, mais acréscimos legais, ou
no mesmo prazo garanta a(s) execução(ões), nos termos do art.
9º da Lei nº 6.830/80, sob pena de serem penhorados tantos bens
quantos bastem para garantia da(s) execução(ões).

NATUREZA DA(S) DÍVIDA(S): Tributária(s), conforme
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90.4.02.005909-42,
90.4.02.005908-61, inscrita(s) respectivamente em 15/03/2002.

SEDE DO JUÍZO:   Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-
011, Centro – Fone (0xx45)225-4983 – E-mail:
prcas03sec@jfpr.gov.br –  Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de julho de
dois mil e quatro. Eu  ___, Rita de Cássia dos Santos Miranda,
Analista Judiciária, o digitei e eu, ____, Darkciani Machado
Dybas, Diretora de Secretaria e.e., conferi.

ORIGINAL ASSINADO
SUANE MOREIRA OLIVEIRA

 Juíza Federal Substituta

3ª  VARA FEDERAL e JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 86/2004
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 97.601.1469-0

EXEQÜENTE:  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: INDÚSTRIA DE MATE NOVA LARANJEI-
RAS LTDA e FRANCISCO BENEDITO - ESPÓLIO

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a) Executado(a) FRAN-
CISCO BENEDITO - ESPÓLIO, na pessoa do seu INVEN-
TARIANTE, ou, em sendo o caso de encerramento, na pessoa
do(s) seus HERDEIRO(S),  o(a) qual encontra-se em lugar in-
certo e não sabido, acerca da PENHORA efetuada NO ROS-
TO DOS AUTOS  de Execução de Sentença nº
2002.70.05.005690-5, em trâmite na 1ª Vara Federal desta
Subseção Judiciária, conforme Auto da fl. 48 dos autos supra
citados, CIENTIFICANDO-O de que poderá embargar a exe-
cução, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação da
penhora..

SEDE DO JUÍZO:   Rua Paraná, 2.767, 1º andar, CEP 85.812-
011, Centro – Fone (0xx45)225-4983 – E-mail:
prcas03sec@jfpr.gov.br –  Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de julho de
dois mil e quatro. Eu  _____, Rita de Cássia dos Santos Miran-
da, Analista Judiciária, o digitei e eu, _____, Darkciani Ma-
chado Dybas Diretora de Secretaria e.e., conferi.

ORIGINAL ASSINADO
EDUARDO APPIO

Juiz Federal

Varas Federais de
Foz do Iguaçu

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 151/2004

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz
Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CAR-
VALHO, ambos da 1ª Vara Federal de Foz do Iguaçu-Pr.

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi prolatada a seguinte
sentença:
As partes noticiam a resolução da lide por meio de composição
amigável (fls. 140-141).
Como visto, as partes transacionaram extrajudicialmente. Con-
siderando que são capazes e que o direito é disponível, estão
preenchidos os requisitos legais. Assim, homologo a transação
extrajudicial, para que surta seus jurídicos efeitos.
Em razão do exposto, homologo a transação declaro extinto o
processo com julgamento do mérito (CPC, 269, III).
Fixo os honorários em 10% sobre o valor atribuído à causa,
valor dividido em igual proporção entre as partes. Custas pro-
cessuais pela autora.

ACAO DIVERSA

2001.70.02.000158-2 - ITAIPU BINACIONAL X ZILITE INES
VITORASSI FRASSETO e Outros
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVALCAN-
TI VE

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi prolatada a seguinte
sentença:
Esta decisão se aplica às licitações nacionais brasileiras instau-
radas a partir desta data, ou seja, cujo edital ainda tenha que
ser publicado e o convite tenha que ser feito/remetido aos for-
necedores.
3. Dispositivo
Em virtude do exposto, não conheço o pedido do Ministério
Público Federal para que se declare a ilegalidade das contrata-
ções até agora realizadas pela Itaipu, com fulcro no art. 267,
VI, do Código de Processo Civil e julgo parcialmente proce-
dente o pedido para determinar à Itaipu que siga as Leis n.
8.666/93 e 10.520/02 nas licitações nacionais brasileiras, em
especial nos aspectos abordados pela fundamentação; bem como
determino à União que fiscalize a obediência ao comando sen-
tencial.
Condeno as Requeridas ao pagamento de honorários advocatí-
cios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), pro rata, a se-
rem revertidos ao fundo de que trata o art. 13 da Lei n. 7.347,
de 24.07.85.
Comunique-se ao MM. Desembargador Federal Relator do
Agravo de Instrumento interposto sobre a prolação desta sen-
tença.
Eventual recurso de apelação interposto será recebido no efei-
to meramente devolutivo (art. 14 da Lei n. 7.347/85).

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2003.70.02.000947-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ITAIPU BINACIONAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE S.CALVACANTE VE-
RAS

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi prolatada a seguinte
sentença:
Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC,
julgo parcialmente procedente o pedido e, por conseguinte, res-
peitada a prescrição de determinados recolhimentos:

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido decisão acolhendo a impug-
nação ao valor da causa, fixando-a em R$ 10.211.290,25.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.001442-0 - ITAIPU BINACIONAL X ADOLFO
OSCAR KUNZLER E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO DILSON PEREIRA, CESAR AUGUS-
TO G. CARVALHO, (DECISÃO FLS. 15/18)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida sentença negando provimen-
to aos embargos de declaração interpostos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076286-5 - IRINEO ZANATTI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, GISELE AGOS-
TINI BUQUERA, (SENT FLS. 108)

2003.70.00.003335-5 - MILTON BRIGOLLA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA, ISABELLA
ASSIS DA COSTA, SILVANA SANTOS TURIN, (SENT. FLS.
127)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido decisão acolhendo a exceção
de incompetência e determinando a remessa dos autos ao Juízo
Federal de Ponta Grossa.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.013861-3 - UNIAO FEDERAL X JOAO ARIOS-
TO HARTMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO ALBERTO MACHADO DE OLIVEI-
RA, (DECISÃO FLS. 11/13)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido decisão julgando improce-
dente a impugnação ao valor da causa.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.013859-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FUNERARIA MEDIANEIRA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADERLAN ANGELO CAMARGO, (DECISÃO
DE FLS. 12/14)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido decisão deferindo parcialmen-
te o pedido de impugnação ao valor da causa, fixando-o em R$
244.600,00.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.00.002747-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO APARECIDO DAMAZO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS, (DECISÃO
DE FLS. 16/20)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042113-2 - DURVAL RIBEIRO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, (SENT FLS. 109/119)

2003.70.00.023302-2 - ANTONIO SALVADOR MEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS, (SENT
FLS. 53/62)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi preferida decisão acolhendo a exceção
de incompetência e determinando a remessa à Vara Federal de
Guarapuava.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.002209-0 - UNIAO FEDERAL X FRIOVEL DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). SANDRO W PEREIRA DOS SANTOS, (DECI-
SÃO FLS. 20/22)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado o desarquivamento do pro-
cesso, pelo prazo de cinco dias, após efetuado o pagamento das
custas pertinentes pelo interessado, com a conseqüente vista,
e, nada sendo requerido, o retorno ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.004850-3 - ALEIXO RODRIGUES, VALDIR OLI-
VEIRA FRITZ, SUSAN KERN TRIVELATO, JOSE OSMAR
LUCAS DA SILVA, IZALTINO LUCAS DE SOUZA, CLE-
BER LUIS MOSER, BENEDITO JOSE DO NASCIMENTO,
MARCIA REGINA CAETANO DAMBISKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (DESARQUI-
VAMENTO DOS AUTOS)

2000.70.00.008099-0 - JULIO CARVALHO PAES, IZAQUE
ALVES DE SANTANA, ELIZEU FOGASSA DA SILVA, ZAIR
FERREIRA DOS SANTOS, SILVIO SILVESTRE, VALDECI
FERREIRA DE LIMA, JOAO CHOMYSZYN - ESPOLIO,

ANTONIO JOSE CAETANO, EMILIA FILIPAK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO NOGAR, (DESARQUIVAMEN-
TO DOS AUTOS)

2000.70.00.022384-2 - MARIA DE LOURDES PCHEKVAS,
DALVA PAULO DA SILVA, FRANCISCA MARIA CARDO-
SO, APARECIDO LUIZ SANTANA, ANDRESON DE OLI-
VEIRA DE LIMA, MARIO FERREIRA, APARECIDO BATIS-
TA, MARILDO CORREA, ROBERTO FIORI, VALDIR RO-
DRIGUES PADILHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (DESARQUI-
VAMENTO DOS AUTOS)

2001.70.00.011873-0 - JOAO ELOI DE AZEVEDO, DAVI
GERALDO DE OLIVEIRA, DIVA DA SILVA, ALBERICO
PEREIRA DE SOUSA, JOAO BATISTA, JOSE MUNIZ DA
SILVA, LAERCIO ALVES ANANIAS, ANTONIO DE GOIS
MACIEL, PROCOPIO CHUPEL, MAURALICIO MARCON-
DES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (DESARQUI-
VAMENTO DOS AUTOS)

2001.70.00.028823-3 - NATALIA CONCEICAO PEREIRA,
PAULO ROBERTO DELGADO, PENO ARI JUCHEM, RO-
DOLFO HAUFFE, ROSA MARIA MOURA DA SILVA, SA-
CHIKO ARAKI LIRA, SILMARA NERY CIMBALISTA, STE-
LLA MARIS GAZZIERO DE ARAUJO, SUELI DA CUNHA,
MARIA DO CARMO PETRUCCI GNOATO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO GUIMARAES, (DESARQUIVAMEN-
TO DOS AUTOS)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido despacho decidindo não co-
nhecer de pedidos de homologação de acordos extrajudiciais
antes de se instaurar processo de execução; não conhecer de
requerimentos de prazo para o cumprimento espontâneo do jul-
gado; indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado; indeferir requerimentos
de apresentação de extratos pela CEF; determinar que as exe-
cuções de cada título sejam propostas em litisconsórcio ativo
abrangendo todos os credores da ação de conhecimento, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que os de-
mais litisconsortes não têm interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito, ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exeqüenda; determinar que os credores
promovam a execução do julgado, inclusive quanto a eventuais
diferenças de crédito realizados espontaneamente pela CEF, no
prazo máximo de 30 dias, sendo que o valor devido, se omissa
a sentença condenatória exeqüenda, deverá sofrer incidência
da súmula 37 do TRF da 4ª Região; determinar o arquivamento
dos autos na hipótese do decurso de referido prazo sem a ado-
ção da providência explicitada, independentemente de nova
intimação; e indeferir pedido de dilação de prazo para a propo-
situra da execução sem o arquivamento dos autos, asseguran-
do-se a execução da sentença mediante futuro desarquivamen-
to, respeitado o prazo prescricional vigente.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.015823-4 - LUIZ EDUARDO DE ARAUJO CIN-
TRA CARPINELLI, RENATO GRIGOLETTI, ISAAC RAMOS
FERREIRA, ITACYR SALLES DA SILVA, CRISTIANE MA-
RIA KAVISKI, LEOMAR JOSE MAY, FLORA OSAKI, JUS-
SARA CRISTINA SIMOES, MONICA PRADO BRAZ STAUT
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELLE ANNE PAMPLONA, PEDRO PAU-
LO PAMPLONA, GERSON SCHWAB, (DESP. DE FLS. 268/
270)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados intima-se a parte da baixa dos autos e para
requerer o que de direito, em 10 dias, apresentando cálculo de
liquidação, se for o caso. (Port. nº 08/02, art. 18)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.032022-7 - METROSUL COMERCIAL DE VEI-
CULOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSEAS AGUIAR, DENISE DA SILVEIRA PE-
RES DE A COSTA, (BAIXA DOS AUTOS)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados a decisão que indeferiu a execução parcial
do julgado está preclusa. Foi, então, determinada a intimação
dos autores, que não constam da inicial de execução, para se
manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no prazo de dez
dias, ou adequarem seu pedido aos termos daquela decisão. E
aqueles que pretendem a execução, para emendar a inicial, ins-
truindo-a com comprovante da data de eventual saque ou co-
municando a inexistência deste.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030423-4 - VALDIR ANTONIO REIS, JOSE AL-
VES DA SILVA, GILMAR JOSE LOPES, JUCELEI SALETE
MARTINS LOPES, NEUZELI MARTINS, RENATO SALDA-
NHA, REGINA MARIA RICETTI, PROSPERO JAQUE SA-
PORITI, MAURO DE OLIVEIRA, MARCOS PERINE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO, (DESP. DA
FL. 245)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para emendarem a inicial da execução, instruindo-a com com-
provante da data de eventual saque ou comunicando a inexis-
tência deste.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.025249-0 - AIRTON DE ALBUQUERQUE, AN-
TONIO CARLOS RIGHEZ MESQUITA, CLAUDIO KLEIN
CATAFESTA, EDUARDO LUIS TOMASINI, ELIAS STEDI-
LE, GERALDO FERNANDES CORREIA, GILMAR ALVES
DA ROCHA, HELLEN ESTEFANIA ROQUITSKI, JOAQUIM
ROQUE DE OLIVEIRA NETO, ROZELIA MARIA DE MO-
RAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP, (DESP. DA
FL. 340)

2000.70.00.025472-3 - JOSE APARECIDO TEIXEIRA, LEO-
NARDO NICASTRO, NARA NUNCIA CARVALHO DOS
SANTOS, PAULO GENOVENCIO DA ROSA, ROBERTO
CARLOS EFFKO, SANDRA REGINA CARNEIRO, SEBAS-
TIAO PEREIRA DOS SANTOS, SUELI MAZUR, ZILDA
MARIA DA SILVA DUENHAS, SERGIO DEMETRIO RO-
MANIUK X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP, LUCIA-
NA ANDREA MAYRHOFER DE OLIVEIRA, SANDRA APA-
RECIDA STOROZ, (DESP. DA FL. 278)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados, tendo em vista a exclusão do autor Rena-
to de A. Silva, foi determinada a intimação da autora para emen-
dar a inicial da execução, instruindo-a com comprovante da
data de eventual saque ou comunicando a inexistência deste.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.023229-6 - DEBORA CRISTINA PONTE DURA,
RENATO DE ALMEIDA SILVA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA, WALDEMAR PON-
TE DURA, (DESP. DA FL. 192)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022463-9 - MANOEL DE ALMEIDA JUNIOR,
BERNARDO SERGIO GRASSI, CARLOS EVANDRO CHI-
CHORRO, JOSEFA SPINELLI BARBOSA, PAULO ERNES-
TO STUNITZ JUNIOR, PEDRO RODRIGUES, RUBENS
MACIEL DE AZEREDO JUNIOR, SANDRA REGINA MEN-
DONCA SEDOR, DORIVAL DOS SANTOS, LUCIA HELE-
NA GROSSMAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, (DESP. DA
FL. 345)

CURITIBA, 20 de julho de 2004

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA
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a) declarar o direito da autora, quando da devolução dos valo-
res recolhidos de 1987 - constituídos em crédito em 88 - em
diante (até 1993, inclusive), não transformados em ações, em
vê-los atualizados com correção monetária integral e incidên-
cia de juros de 6% (seis por cento), desde o recolhimento, quan-
do de seu resgate, nos moldes da fundamentação;
b) determino à ELETROBRÁS que ao efetuar o resgate, nos
termos do item “a”, proceda ao respectivo registro contábil e
de controle de empréstimo compulsório, de que é titular a auto-
ra, quanto aos valores dos créditos desta, contemplando a inte-
gral correção monetária dos valores pagos.
Em razão da sucumbência recíproca, cada uma das partes arca-
rá com suas custas processuais e honorários advocatícios - arti-
go 21 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela autora.
Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, intimem-se as
rés desta sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.003050-5 - CERAMICA CACIC LTDA X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi prolatada a seguinte
sentença:
Diante do exposto, acolho a preliminar de prescrição e, por
conseqüência, julgo extinto o processo com julgamento de
mérito, na forma do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.
Custas pelo Autor. Condeno-o em honorários advocatícios de
10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela parte
Autora. Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, inti-
me-se a União (AGU) desta sentença e, sendo o caso, para apre-
sentar contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.004738-4 - SEMILDO BECKER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). YURI JOHN FORSELINI

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi prolatada a seguinte
sentença:
Em razão do exposto, acolho o pedido, para extinguir a execu-
ção sem julgamento de mérito, em relação ao embargado Mo-
hamad Hussein El Barizi, nos termos do art. 267, inc. V do
CPC, e condeno-o em litigância de má-fé, cujo valor fixo em
um por cento do montante pretendido pelo citado Autor na exe-
cução de sentença em apenso.
Condeno ainda o embargado ao pagamento de honorários ad-
vocatícios no valor de R$ 80,00 (oitenta reais). Sem custas (art.
7º da Lei 9.289/96).
Juntem-se os documentos anexos.
Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para
o apenso.
Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, iniciando-se pelo
embargado. Apresentado recurso, ou decorrido o prazo, inti-
me-se a embargante da sentença e para contra-razões, se o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.006638-0 - UNIAO FEDERAL X MOHAMAD
HUSSEIN EL BARIZI
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:”

I. Recebo o recurso de apelação interposto, nos efeitos devolutivo
e suspensivo. II.Intime-se a parte apelada para contra-razões, no
prazo legal. III. Apresentadas as contra-razões ou decorrido o pra-
zo, remetam-se os autos ao E. TRF 4ª Região.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.02.008144-6 - LEOMAR FRANCISCO KEMPF GO-
ETZ X O JUIZO
Adv. : Dr(s). NEUSA MARIA DE SOUZA

2004.70.02.001287-8 - ILENA MARIA BLACK SCHAEFER
X O JUIZO
Adv. : Dr(s). LEILA DE FATIMA C C OLIVI

2004.70.02.002636-1 - VANESSA LAMBRECHT SOSA e
Outros X O JUIZO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE POLITA

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi prolatada a seguinte
sentença:
Diante do exposto, homologo a opção do Requerente pela na-
cionalidade brasileira originária.
Sem custas, em razão do benefício da assistência judiciária gra-
tuita.
Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento ao dis-
posto no art. 29, VII e § 2º, da Lei 6.015/73.
Comprovado o registro da opção no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Naturais, arquivem-se os autos, com baixa na Dis-
tribuição.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.02.008144-6 - LEOMAR FRANCISCO KEMPF GO-
ETZ X O JUIZO
Adv. : Dr(s). NEUSA MARIA DE SOUZA

—————————————————-

—————— No(s) processo(s) abaixo foi prolatada a seguinte
sentença:
Conheço dos embargos porque tempestivos.
A sentença condenatória exerce dupla função: aprecia e decla-
ra o direito existente e prepara execução (Humberto Theodoro
Júnior, Curso de Direito Processual Civil, Forense, 25ª ed., vol.
I, p. 520); assim como toda sentença de procedência do pedido
do autor (...) tem um conteúdo declaratório, consistente no acer-
tamento da existência do direito afirmado pelo demandante
(Alexandre Freitas Câmara, Lições de Direito Processual Ci-
vil, 8ª ed., vol. I, p. 434). Desta forma, supro a sentença para
declarar a inexistência de fato gerador do Imposto de Renda
incidente sobre a verba a ser percebida pelo autor a título de
abono pecuniário de férias, determinando que a ITAIPU BI-
NACIONAL abstenha-se de promover o desconto dos valores,
a partir desta data.
Oportunamente, oficie-se à fonte pagadora.
Em face do exposto, conheço e dou provimento aos embargos
de declaração para suprir o dispositivo da sentença, nos termos
da fundamentação.
P.R.Intime-se.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.009835-5 - PEDRO RODRIGUES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS PRATES JR

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi prolatada a seguinte
sentença:
Conheço dos embargos porque tempestivos.
A sentença condenatória exerce dupla função: aprecia e decla-
ra o direito existente e prepara execução (Humberto Theodoro
Júnior, Curso de Direito Processual Civil, Forense, 25ª ed., vol.
I, p. 520); assim como toda sentença de procedência do pedido
do autor (...) tem um conteúdo declaratório, consistente no acer-
tamento da existência do direito afirmado pelo demandante
(Alexandre Freitas Câmara, Lições de Direito Processual Ci-
vil, 8ª ed., vol. I, p. 434). Desta forma, supro a sentença para
declarar a inexistência de fato gerador do Imposto de Renda
incidente sobre a verba a ser percebida pelo autor a título de
abono pecuniário de férias, determinando que a ITAIPU BI-
NACIONAL abstenha-se de promover o desconto dos valores,
a partir desta data.
Oportunamente, oficie-se à fonte pagadora.
Em face do exposto, conheço e dou provimento aos embargos
de declaração para suprir o dispositivo da sentença, nos termos
da fundamentação.
P.R.Intime-se.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.009840-9 - JORGE BROBOSKI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RUBENS PRATES JR

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi prolatada a seguinte
sentença:
Ante o exposto, homologo a opção das Requerentes pela naci-
onalidade brasileira originária.
Sem custas, em razão do benefício da assistência judiciária gra-
tuita.
Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento ao dis-
posto no art. 29, VII e §2º, da Lei 6.015/73.
Comprovados os registros das opções no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Naturais, arquivem-se os autos, com baixa na
Distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.02.000211-3 - ISABEL JOSIANE DISEL e Outro X O
JUIZO
Adv. : Dr(s). EDSON ANTONIO PRIMON

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi prolatada a seguinte
sentença:
Indeferida a antecipação da tutela e apresentada a contestação
pela União, a parte autora manifesta-se na desistência do pedi-
do.
Considerando que a União concordou com o pedido de desis-
tência e que a procuração confere poderes para desistir, homo-
logo o pedido de desistência e extingo o processo sem julga-
mento de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC.
Custas pela parte autora. Fixo os honorários advocatícios em
favor da União em R$500,00 (quinhentos reais).

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.000418-3 - PPG INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi prolatada a seguinte
sentença:
Ante o exposto, homologo a opção do Requerente pela nacio-
nalidade brasileira originária.
Sem custas, em razão do benefício da assistência judiciária gra-
tuita.
Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento ao dis-
posto no art. 29, VII e §2º, da Lei 6.015/73.
Comprovado o registro da opção no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Naturais, arquivem-se os autos, com baixa na Dis-
tribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.02.000660-0 - REGINALDO DOS SANTOS DEVAR-

RO X O JUIZO
Adv. : Dr(s). MARISTELA HIRT ALVARENGA

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi prolatada a seguinte
sentença:
(...) homologo a opção da requerente pela nacionalidade brasi-
leira...

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.02.001287-8 - ILENA MARIA BLACK SCHAEFER
X O JUIZO
Adv. : Dr(s). LEILA DE FATIMA C C OLIVI

2004.70.02.001666-5 - SUSANA MUSTAFA SHEHADEH e
Outro X O JUIZO
Adv. : Dr(s). GLAUCIA MARIA ASCOLI

2004.70.02.002151-0 - ELIANE SCHAEFER EICH e Outro X
O JUIZO
Adv. : Dr(s). SANDRA JUSSARA RICHTER

2004.70.02.002636-1 - VANESSA LAMBRECHT SOSA e
Outros X O JUIZO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE POLITA

2004.70.02.002855-2 - IVONETE RIBEIRO GROOS X O
JUIZO
Adv. : Dr(s). SANDRA JUSSARA RICHTER

2004.70.02.003417-5 - IRIA SOLANGE BECKER STARK X
O JUIZO
Adv. : Dr(s). GRASIELLY RAQUEL ARENHART

2004.70.02.003525-8 - SOLANGE APARECIDA DE MATTOS
TAVARES X O JUIZO
Adv. : Dr(s). ROGERIO MARTINS ALBIERI

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi prolatada a seguinte
sentença:
(...) declaro extinta a ação, sem análise do mérito, na forma do
art. 267, VI, do CPC...

INCIDENTE PROCESSUAL DIVERSO

2004.70.02.003884-3 - FALUBA TURISMO LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU
Adv. : Dr(s). WARLEY DA SILVA MARTINS

FOZ DO IGUAÇU, 20/07/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial Federal
de Foz do Iguaçu

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0164/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:
___________________________________________
os documentos juntados pela CEF. Prazo: 05 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.14683-3 - LAURO PRESOTO TRINDADE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA
___________________________________________
o indeferimento do pedido formulado à fl. 166, primeiro, por-
que o alvará só pode ser retirado da Secretaria pelo procurador
da parte com poderes para levantar valores; segundo, que o
depósito está vinculado ao PAB-CEF desta subseção judiciá-
ria.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.14059-2 - E STEIN & CIA LTDA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE
___________________________________________
o autor JOSÉ GOMES DA SILVA, no prazo de 15 dias, infor-
mar o número do PIS para que a CEF possa cumprir o julgado,
ficando ciente que o silêncio será entendido como desistência
da ação. Tendo em vista que já passou mais de um ano desde a
primeira intimação, saliento que não será deferid novo prazo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10412-0 - JOAQUIM GOMES MEIRA NETO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA
___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, c/c art. 795 do
CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.10.13436-1 - ANTONIO DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO,
ANTONIO ANILTO PADIAL
__________________________________________
designação de audiência para oitiva da testemunha REINAL-
DO AGNER SILVA, dia 05 de agosto, às 14:00, em Curitiba.

ACAO DIVERSA

2002.70.02.004437-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LAURO AUGUSTO DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VITOR HUGO NACHTYGAL, MAURICIO
MACHADO FERNANDES, OSWALDO LOUREIRO DE
MELLO JUNIOR, FERNANDA PRUGNER
__________________________________________
o seguinte despacho: “ Os autores peticionam requerendo dila-
ção de prazo para manifestarem-se. Todavia, estão sendo inti-
mados de uma sentença que pôs fim a execução para todos os
Autores, sendo que o prazo para eventual recurso não compor-
ta dilação. Além do que, finda a prestação jurisdicional não há
como apreciar o pedido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.000137-5 - SELVINO KLEIN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA
___________________________________________
o indeferimento do pedido das fls. 285/290.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.15842-4 - IRINEU SCHIRMANN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING
__________________________________________
o deferimento do pedido dos autores e por consequência a con-
cessão do prazo de 60 dias para manifestação, ficando desde já
consignado que o transcurso do prazo sem manifestação acar-
retará na extinção do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.001587-4 - NILSON VALCI PRAIZEL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA
___________________________________________
o indeferimento do pedido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.000779-8 - JOAO AGOSTINHO WELTER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING
___________________________________________
querendo, oferecer contra-razões no prazo.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002261-9 - WALDEMIRA PEZENTE GHELLE-
RE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI
___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002005-2 - ADILSON FERREIRA GOMES E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZENINHO GOLDONI

2002.70.02.001188-9 - JANDIR ZANELLA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDIR RAFAGNIN

2002.70.02.001109-9 - JARDELINO GAZIERO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.02.001088-5 - LEOPOLDO FRANCOIS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.02.004724-0 - ILARIO ONOFRE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS SBARAINI JUNIOR
___________________________________________
manifestar se concorda com os lançamentos efetuados pela CEF,
no prazo de 15 dias, ficando ciente que o silêncio será entendi-
do como tal. Na hipótese de concordância fica deferido o pedi-
do da CEF para transferir o valor da conta de garantia de em-
bargos para conta vinculadaodo Autor.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001219-5 - RENATO GONCALVES DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA
___________________________________________
se manifestar acerca dos documentos juntados pela CEF. Pra-
zo: 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.004185-3 - ADEMAR BONETTI e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA
__________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, c/c art. 795,
ambos do CPC, bem como a sentença homologatória, com ful-
cro no art. 269,III, do CPC. Ficam, ainda, intimado os autores
JOSÉ APARECIDO FARIA e GENEROSO GONZAGA GO-
MES TEIXEIRA, para no prazo de 15 dias, manifestarem-se
nos termos do despacho da fl. 1081 (itens 3 e 4).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
2001.70.02.004157-9 - JOSE APARECIDO FARIA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS AFFORNALLI
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querendo, impugnarem os embargos no prazo legal, ficando
cientes que o silêncio será entendido como concordância.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.004943-9 - UNIAO FEDERAL X LUIZ SADI CEC-
CATO e Outro
Adv. : Dr(s). JACOB GONCALVES MACEDO
___________________________________________
no prazo, de 05 dias, assinar a petição das fls. 22/26.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.003877-6 - UNIAO FEDERAL X ADEMAR FOS-
TER E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANYELE GRACE DA ROLT
___________________________________________
querendo, oferecer contra-razões no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.001057-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELVINO FERNANDES GONCALVES
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO
___________________________________________
o deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita, bem
como acerca do indeferimento da perícia contábil, porque des-
necessária, haja vista que através da análise da documentação
acostada aos autos é possível averiguar a eventual existência
de anatocismo. Ademais, caso fique comprovada a capitaliza-
ção de juros no caso concreto, o excesso de cobrança pode ser
apurado em fase de liquidação de sentença.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.02.003714-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CENTRO DE FORMACOES DE CONDUTORES
PRINCESA S/C LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERREIRA FRANCA
___________________________________________
retirar alvará. Prazo: 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.002016-0 - MARIA LOURDES FEYH SCHOM-
MER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.02.004555-6 - OLGA DA SILVA ARAUJO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
FOZ DO IGUAÇU, 20 de julho de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0165/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:
___________________________________________
sentença de extinção, nos termos do art. 267,VI, c/c o art. 598,
ambos do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.004141-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALEIXO MULLER E OUTROS
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR
___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794, c/c art. 795,
ambos do CPC, bem como para os autores (inclusive DURVA-
LINO BATISTA SOBRINHO), no prazo de 15 dias, manifesta-
rem-se acerca da satisfação da obrigação, ficando cientes que o
silêncio será tido como concordância com os créditos informa-
dos nos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.001654-4 - LAURINDO VIEIRA LOPES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JACKSON DANIEL BARBOSA RIBEIRO, EMA-
NOEL SILVEIRA DE SOUZA
___________________________________________
o seguinte despacho: “Mantenho a decisão agravada pelos seus
próprios fundamentos. Suspenda-se o processo até a decisão
do recurso.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.000120-6 - ARNO EDVINO GIEHL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING
___________________________________________
a seguinte sentença: “... julgo procedente o pedido para decla-
rar o descabimento de honorários advocatícios na fase executi-
va do processo em apenso e, por conseguinte, determino o pros-
seguimento da execução pelo montante de R$ 24.899,02 (fl.
301, autos em apenso). Condeno os embargados, “pro data”, ao
pagamento de honorários advocatícios de sucumbência no per-
centual de 10% sobre o valor da causa dos presentes embargos,
nos termos do art. 20, §4º, do CPC...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.003878-8 - UNIAO FEDERAL X DARI LUIZ

BALEST & CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO
___________________________________________
o indeferimento do pedido das fls. 207/213, na parte referente
aos honorários.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.02.004058-0 - RONALDO FREDO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING
__________________________________________
o deferimento do pedido, concedendo o prazo de 60 dias para
manifestação de ONILDA HONÓRIO SOMENSARI em rela-
ção aos lançamentos efetuados pela CEF, nos termos do deci-
dido na fl. 143.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.02.003469-4 - SEBASTIAO DE ALMEIDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA
___________________________________________
o indeferimento do pedido da fl. 264, bem como a extinção da
execução, nos termos do art. 794, I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.12153-0 - WALDEMAR PEREIRA DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING
___________________________________________
o indeferimento do pedido de fixação de honorários.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.000180-2 - ROSANI MARIA SIEPMANN PIVA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING
___________________________________________
manifestação acerca da satisfação da obrigação, no prazo de 15
dias, ficando ciente que o silêncio será tido como tal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.10636-1 - JOSE RODRIGUES DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS
___________________________________________
o deferimento do pedido do Autores, concedendo o prazo de
60 dias para manifestação, ficando desde já consignado que o
transcurso do prazo sem manifestação acarretará na extinção
do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.11231-0 - ALCEU KLEIN E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA
___________________________________________
o seguinte despacho: “... somente após o pagamento do valor
restante analisarei o pedido dos autores, referente ao pagamen-
to de precatório complementar...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.10.12456-9 - LUIZ CANDIDO GUSSOLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EVANGELISTA MOREIRA, SADI MEI-
NE
___________________________________________
o laudo pericial, ficando certo que os assistentes técnicos deve-
rão oferecer seus pareceres no prazo comum de 10 dias, a inici-
ar a partir dessa intimação, sendo que nessa ocasião a autora
também deverá manifestar-se sobre a necessidade da oitiva do
réu e de testemunhas, conforme requereu na petição da fl. 48.

ACAO DIVERSA

2000.70.02.002092-4 - ITAIPU BINACIONAL X WALDEMAR
SOMAVILA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVALCAN-
TI VERAS
___________________________________________
a sentença de improcedência do pedido deduzido na inicial,
com fulcro no art. 269,I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002116-0 - ZAP TUR LTDA - ME X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO
___________________________________________
a sentença de parcial procedência.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.000097-8 - SEBASTIAO ELIAS DE MATTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERIAN KARINA NEMETZ
__________________________________________
sentença de improcedência, com fulcro no art. 269,I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002496-3 - DIVINO PINTO DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI
___________________________________________
a designação de audiência de tentativa de conciliação, dia 16/
09/04, às 14h30min.

ACAO ORDINARIA

99.10.12275-8 - ADALBIO RODRIGUES DA SILVA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILDER CEZAR LONGUI NERES
___________________________________________
a petição de fls. 120/121.

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.003494-7 - ROMILDA RIGUE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO
___________________________________________
o seguinte despacho:”Mantenho a decisão agravada pelos seus
próprios fundamentos. Aguarde-se o retorno da deprecata (fl.
186).”

EXECUCAO DIVERSA

96.10.10303-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
KHALIL RAMEZ SALEMEH
Adv. : Dr(s). WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR, RO-
GERIO IRINEO OJEDA

___________________________________________
FOZ DO IGUAÇU, 21 de julho de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 32/2004
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor ANTÔNIO CÉSAR BOCHE-
NEK, Juiz Federal da 2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Se-
ção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que tiverem conhecimento do presente edi-
tal, que tramita neste Juízo Federal a Ação Penal n°
2003.70.02.004661-6, movida pelo Ministério Público Federal
contra JANETE DE MORAES, brasileira, portadora do RG
nº 8.494.555-2/SSP/PR, em razão de ter sido denunciada pela
prática, em tese, do delito previsto no artigo 334, caput, 2ª fi-
gura, do Código Penal. Tendo em vista que a denunciada en-
contra-se em lugar incerto e não sabido, não sendo possível
citá-la pessoalmente, fica ela, pelo presente, CITADA, nos ter-
mos do artigo 361 do Código de Processo Penal, bem como
INTIMADA para comparecer neste Juízo, situado na Rua
Edmundo de Barros, nº 1989, Jardim Naipi, Foz do Iguaçu/
PR, no dia 16 de agosto de 2004, às 17h15min, oportunidade
em que será ouvida acerca da proposta de Suspensão Condici-
onal do Processo, na forma do artigo 89 da Lei nº 9.099/95.
Fica cientificada de que deverá comparecer à audiência acom-
panhada por defensor, a fim de declinar se aceita a proposta,
bem como de que, em caso negativo, será interrogada no mes-
mo ato. Contudo, caso não possua condições financeiras para
constituir advogado, ser-lhe-á nomeado defensor dativo para
o patrocínio de sua defesa. Assim, para que chegue ao conhe-
cimento de todos e da dita acusada, mandou o MM. Juiz Fede-
ral expedir o presente Edital, que será afixado no lugar de cos-
tume e publicado no Diário da Justiça do Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Foz do Iguaçu, aos 19
dias do mês de julho de 2004. Eu, ________, Mozart Person
Fuchs, Técnico Judiciário, o digitei, e eu, __________ Andréa
Reis Tolazzi, Diretora de Secretaria, o conferi.

Antônio César Bochenek
Juiz Federal

Varas Federais de
Francisco Beltrão

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0118/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELOS JUÍ-
ZES FEDERAIS GILSON JACOBSEN E VANESSA DE LA-
ZZARI HOFFMANN.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Indefiro o pedido de intervenção do Ministério Pú-
blico, eis que a natureza da ação não reclama a intervenção do
Órgão Ministerial. Concomitantemente, intime-se a parte exe-
quente para que adeque o rito de execução (art.730 do CPC),
eis que a CEF não se enquadra como “Fazenda Pública”, no
prazo de dez dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.07.000472-1 - SALETE MARIA DALPIZZOL SER-
PA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARAREDES SCHRAINER SERPA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador das partes
acerca do ofício acostado à fl.

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001238-1 - LEONARDO RODRIGUES FERRA-
RI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIZANDRO MARCOS PELLIN, RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES

2002.70.07.002171-4 - MARIO CEZAR TOMAZONI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR EMILIO BARROS, MARCOS LUCIA-
NO GOMES

2003.70.07.005042-1 - MARCIO GAMBA X CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRO-

NOMIA DO ESTADO DO PARANÁ - CREAA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROMULO FERREIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte requerida para que, no prazo de
dez dias, efetue a complementação das custas processuais, sob
pena de deserção.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

1999.70.07.003182-2 - TRACTEBEL ENERGIA SA X NEU-
ZIR PERIN E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VEC-
CHIO, JAIRO BATISTA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.07.001545-0 - SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRO-
NENSE LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO ALBERTO PIASECKI, FABIO LUIZ SAN-
TIN DE ALBUQUERQUE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:” Diante do exposto e considerando o contido no
art. 259, inciso I, do CPC), acolho a presente Impugnação ao
Valor da Causa, para o fim de fixá-lo em R$ 21.817,07, confor-
me proposto pela Fazenda. Sem custas e honorários, visto tra-
tar-se de incidente processual. Embora se trate de decisão in-
terlocutória, passível de agravo, para efeitos de administração
interna da vara, publique-se e registre-se.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.07.000483-0 - UNIAO FEDERAL X CAETANO
BRANCHER E OUTROS
Adv. : Dr(s). JANAINA MARIA PAVANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:” Diante do exposto e considerando o contido no
art. 259, inciso I, do CPC), acolho a presente Impugnação ao
Valor da Causa, para o fim de fixá-lo em R$ 22.161.41, confor-
me proposto pela Fazenda. Sem custas e honorários, visto tra-
tar-se de incidente processual. Embora se trate de decisão in-
terlocutória, passível de agravo, para efeitos de administração
interna da vara, publique-se e registre-se.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.07.000734-9 - UNIAO FEDERAL X ALFREDO BAS-
SANESI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JANAINA MARIA PAVANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto e considerando o contido no
art. 259, inciso I, do CPC), acolho a presente Impugnação ao
Valor da Causa, para o fim de fixá-lo em R$ 15.183,25, confor-
me proposto pela Fazenda. Sem custas e honorários, visto tra-
tar-se de incidente processual. Embora se trate de decisão in-
terlocutória, passível de agravo, para efeitos de administração
interna da vara, publique-se e registre-se.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.07.000482-8 - UNIAO FEDERAL X VALDOMIRO
BARBIERI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JANAINA MARIA PAVANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto e considerando o contido no
art. 259, inciso I, do CPC), acolho a presente Impugnação ao
Valor da Causa, para o fim de fixá-lo em R$ 22.329,43, confor-
me proposto pela Fazenda. Sem custas e honorários, visto tra-
tar-se de incidente processual. Embora se trate de decisão in-
terlocutória, passível de agravo, para efeitos de administração
interna da vara, publique-se e registre-se.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.07.000735-0 - UNIAO FEDERAL X HONORINO
BASSANESI - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JANAINA MARIA PAVANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores Dirceu
Pereira, Eni Rodrigues Colaço, Francisco Correa de Almeida e
Wanderlei Brandoli de Almeida em receber os valores pela via
administrativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento
do crédito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão
pela procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo
entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele
expostos. Em relação aos autores abrangidos pela Lei nº 10.555/
2002, conforme explicitamente consta na planilha apresentada
pela CEF, e não por força do provimento jurisdicional transita-
do em julgado, não houve execução do julgado e tampouco
adimplemento voluntário da obrigação decorrente do título ju-
dicial, pelo que nada há que ser homologado nesta fase proces-
sual pré-executiva, por falta de previsão legal que ampare qual-
quer pretensão nesse sentido. Defiro a suspensão do andamen-
to processual do feito, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias.
Decorrido o prazo supracitado, manifeste-se a parte autora, in-
dependentemente de intimação.”, bem como dos documentos
apresentados pela CEF e acostados às fls.

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003455-0 - ENI RODRIGUES COLACO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELITO ARGENTA, CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”I- Considerando o grande número de feitos que tem
como objeto a correção monetária das parcelas do FGTS, o que
tornaria inviável um controle processual individual da suspen-
são; e considerando que, a qualquer tempo a parte autora/exe-
quente poderá requerer o desarquivamento do feito para prosse-
guimento da execução, indefiro o pedido de suspensão da fl.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.003868-4 - ANIVELSO VALENCIO TIBES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Manifeste-se a parte autora sobre a preliminar le-
vantada pelo SEBRAE/DF quanto à necessidade de inclusão
na lide da entidade denominada Serviço Social Autônomo Agên-
cia de Promoção de Exportações do Brasil- APEX.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.002663-7 - AGROESTE - INDUSTRIA DE MA-
QUINAS PARA MADEIRAS LTDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Considerando que Azenir Ferreira da Silva Nesi
é a cessionária do contrato de fls. 80/82, bem como a titular do
contrato de financiamento (fl. 333), intime-se a parte autora
para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, promova a
substituição de Leonildo Nesi por Azenir Ferreira da Silva Nesi,
sua esposa, no pólo ativo da presente demanda. (...) 3. Conco-
mitantemente, deve a COHAPAR ser intimada a juntar aos au-
tos, no mesmo prazo, planilhas de evolução dos saldos devedo-
res dos financiamentos dos autores, de que constem especifica-
mente as parcelas quitadas e aquelas que se encontram em aber-
to, eis que aquelas apresentadas às fls. 317/352 não contêm
dados suficientes para apurar as parcelas já quitadas pelos mu-
tuários/autores.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000028-7 - ITALO FERNANDES MONTEMEZZO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA, SILVIA FATIMA
SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o prazo de dez dias requerido pela parte au-
tora.”

ACAO DIVERSA

1999.70.07.002764-8 - TRACTEBEL ENERGIA SA X DANI-
LO CAMPANHOLO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VEC-
CHIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo procedente o pedido de re-
visão da renda mensal inicial do benefício previdenciário do(a)
autor(a) aplicando a variação do IRSM de fevereiro de 1994
(39,67%) na correção dos salários-de-contribuição integrantes
do período básico de cálculo, para posterior conversão do be-
nefício pela URV de 28 de fevereiro de 1994, para o fim con-
dená-lo a: 3.1) aplicar a renda mensal inicial revisada (na DIB)
do benefício da parte autora no valor de R$ 183,25, cujo valor
atualizado para 03/2004 remonta em R$ 412,12; e 3.2) pagar as
diferenças devidas desde a data de implantação do benefício
(DIB), correspondente a R$ 4.303,07 (quatro mil, trezentos e
três reais e sete centavos), e que as vencidas a partir de 04/
2004 deverão ser pagas administrativamente. Incabível a con-
denação em custas e honorários advocatícios nos termos do art.
55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000779-9 - ADAO DE AMARAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Apresentada constestação, intime-se a parte autora
para querendo, manifestar-se no prazo legal e, desde logo, in-
dicar as provas que pretende produzir, justificando a sua ne-
cessidade.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.004329-5 - ITAMARATI INDUSTRIA DE COM-
PENSADOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2003.70.07.005974-6 - HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
SEBASTIAO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2004.70.07.000018-5 - PATOESTE ELETRO INSTALADORA
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”II - Manifeste-se a parte autora sobre a preliminar
levantada pelo SEBRAE/DF quanto à necessidade de inclusão
na lide da entidade denominada Serviço Social Autônomo Agên-
cia de Promoção de Exportações do Brasil - APEX. III - Assis-
te razão a parte autora quanto à falta de citação da SEBRAE/

PR, entretanto, preliminarmente, esclareça a autora quanto à
divergência encontrada no endereço indicado para citação, eis
que na inicial consta um endereço de Curitiba/PR e na petição
de fls. 235/283 consta outro do município de São Paulo/SP.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.002214-0 - TRANSGOBBI TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Concedo o prazo de 90 (noventa) dias para a parte
autora juntar os extratos do FGTS, conforme mencionado na
manifestação retro.” bem como dos documentos apresentados
pela CEF e acostados às fls.

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.004740-5 - JOAO CARLIM DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA REGINA DE MORAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte autora para recolher as custas pro-
cessuais, sob pena de extinção do feito, no prazo de quinze
dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.000256-6 - ERMINDO FAVA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o prazo de trinta dias para que a parte autora
complemente as custas processuais.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.000210-4 - ADEMAR VALDIR LANGE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte embargada para, querendo, apre-
sentar impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.001598-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ONECIO VENTURIN
Adv. : Dr(s). SAUDINO BARBIERO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Fixo os honorários advocatícios à parte exequente
em 10% (dez por cento) do valor da execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.07.001629-6 - SANTIM FALCHETTI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GIOVANI MARCELO RIOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte exequente para, no prazo de dez
dias, comprovar que o Sr. Rondon Mayer é o co-titular da con-
ta n 602.013.24202-5, bem como para, querendo, emendar a
inicial, promovendo a inclusão deste ao presente feito, ante a
juntada da procuração e documentos de fls. 17/18. Defiro o
benefício da Justiça Gratuita bem como a prioridade na trami-
tação. Fixo os honorários advocatícios à parte exequente em
10% (dez por cento) do valor da execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.07.000677-1 - GONCALINO CANDATTEN MOTTA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAX HUMBERTO RECUERO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo procedente o pedido de re-
visão da renda mensal inicial do benefício previdenciário do(a)
autor(a) aplicando a variação do IRSM de fevereiro de 1994
(39,67%) na correção dos salários-de-contribuição integran-
tes do período básico de cálculo, para posterior conversão
do benefício pela URV de 28 de fevereiro de 1994, para o
fim condená-lo a: 3.1) aplicar a renda mensal inicial revisa-
da (na DIB) do benefício da parte autora no valor de R$
194,96, cujo valor atualizado para 04/2004 remonta em R$
665,28; e 3.2) pagar as diferenças devidas desde a data de
implantação do benefício (DIB), correspondente a R$
11.715,99 (onze mil, setecentos e quinze reais e noventa e
nove centavos), e que as vencidas a partir de 05/2004 deve-
rão ser pagas administrativamente. Incabível a condenação
em custas e honorários advocatícios nos termos do art. 55 da
Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000940-1 - ARTOLINO BERCKEMBROK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANI MARCELO RIOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Ante o exposto, julgo: 1) o(a) autor(a) carecedor(a)
de ação em relação aos pedidos de aplicação da Súmula nº 02
do TRF4; de aplicação do artigo 58 do ADCT/88; de revisão
do reajuste aplicado quando da conversão em URV; de revisão
do reajuste aplicado em junho de 1996 e do índice do IGP-DI
requerido para junho de 1997; 2) improcedente o pedido do(a)
autor(a) quanto a aplicação da variação integral do IGP-DI nos

meses de junho de 1998, 1999, 2000, 2001 e 2002, extinguindo
o feito, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I,
do CPC, neste ponto. Incabível a condenação em custas e ho-
norários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099 de
26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001042-7 - VALDOMIRO MULLER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLODOALDO MAZURANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Pelas razões expostas, julgo improcedente o pedi-
do de revisão da renda mensal do benefício previdenciário do(a)
autor(a), extinguindo o feito com julgamento do mérito, na for-
ma do art. 269, I, do mesmo Código. Incabível a condenação
em custas e honorários advocatícios nos termos do art. 55 da
Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000921-8 - ANA GERTRUDES OZORIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MERCIA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo o(a) autor(a) carecedor(a)
de ação, por falta de interesse processual, extinguindo o pro-
cesso sem julgamento de mérito, com base no art. 267, VI, do
Código de Processo Civil. Incabível a condenação em custas
processuais e honorários advocatícios nos termos do art. 55 da
Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.005689-7 - WALTER LAABS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo procedente o pedido de re-
visão da renda mensal inicial do benefício previdenciário do(a)
autor(a) aplicando a variação do IRSM de fevereiro de 1994
(39,67%) na correção dos salários-de-contribuição integrantes
do período básico de cálculo, para posterior conversão do be-
nefício pela URV de 28 de fevereiro de 1994, para o fim de
homologar os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 22/25, e
condená-lo a: 1) aplicar a renda mensal inicial revisada (na
DIB) do benefício da parte autora no valor de R$ 112,55, cujo
valor atualizado para 10/2003 remonta em R$ 365,47; e 2) pa-
gar as diferenças devidas desde a data de implantação do bene-
fício (DIB), correspondente a R$ 6.829,25(seis mil, oitocentos
e vinte e nove reais e vinte e cinco centavos), observando-se
que as parcelas vencidas anteriormente a 20.11.1998 foram ful-
minadas pela prescrição e já se encontram devidamente dedu-
zidas do valor do crédito, e que as vencidas a partir de novem-
bro/2003 (inclusive), deverão ser pagas administrativamente.
Incabível a condenação em custas e honorários advocatícios
nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.005525-0 - SERENA KOLLING X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DARCI FUGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Pelas razões expostas, julgo improcedente o pedi-
do de revisão da renda mensal do benefício previdenciário do(a)
autor(a), extinguindo o feito com julgamento do mérito, na for-
ma do art. 269, I, do mesmo Código. Incabível a condenação
em custas e honorários advocatícios nos termos do art. 55 da
Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000922-0 - ANA GERTRUDES OZORIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MERCIA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, acolho a preliminar de carên-
cia de ação em relação ao pedido de revisão da renda mensal
inicial do benefício previdenciário percebi-do pelo(a) autor(a),
para aplicação da Súmula nº 02 na correção dos salários-de-
contribuição anteriores aos doze últimos, e extingo o processo,
sem julgamento de mérito, com base no art. 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil. Incabível a condenação em custas e
honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099
de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000534-1 - GUERTA NASCIMENTO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEVON DEFACI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista a ausência de anotações na carteira
da demandante, a fim de comprovar a atividade rurícula alega-
da, reputo necessária a tomada do depoimento pessoal da auto-
ra e a oitiva de testemunhas que deverão ser oportunamente
arroladas. Em relação ao pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, reiterado na petição de fl.50, ressalto à parte autora que
a concessão antecipada do benefício previdenciário só se justi-
ficaria diante de prova inequivoca e convencimento da verossi-
milhança da alegação por parte deste juízo, o que não ocorre
no caso dos autos, uma vez que necessária a dilação probatória
acima deferida. Nestes termos, reservo a análise do pedido para
o momento da sentença.”, bem como da data da audiência que
foi designada para o dia 09 de novembro de 2004, às 15:00
horas, neste Juízo.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.004468-8 - MARINA DE ANDRADE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANAINA MARIA PAVANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”II - Tendo em vista que a limitação de competência
dos Juizados Especiais Federais Cíveis estabelecida pelo Con-
selho de Justiça Federal (artigo 23 da Lei 10.259, de 12 de
julho de 2001) encerrou-se, nos termos da Resolução nº 52, de
8 de julho de 2004, da Presidência do Tribunal Regional Fede-
ral da 4ª Região, no dia 12 de julho de 2004, e que, em conse-
qüência, os Juizados Especiais Federais Adjuntos, como o da
Vara Federal de Francisco Beltrão, passaram, a partir de então,
a receber todos os feitos de matéria cível de competência do
Juizado Especial Federal, sem qualquer limitação e, conside-
rando, ainda, a probabilidade de os valores pretendidos pelo
autor se enquadrarem na competência do Juizado Especial Fe-
deral, que é absoluta, e tendo em conta, por fim, que na órbita
dos Juizados Especiais Federais a sentença deve, necessaria-
mente, ser líquida, intime-se o autor para que apresente cálculo
preliminar atualizado para fins de verificação da pertinência
do valor dado à causa e, por conseqüência, da competência e
do rito adequado.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001727-6 - JOAO ODILON SIQUEIRA GUERI-
OS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

Francisco Beltrão, 16.07.2004.

FÁBIO WESCHENFELDER
 Diretor de Secretaria

Varas Federais de
Guarapuava

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA

EDITAL DE CITAÇÃO nº 094/2004

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.06.000762-2
CITANDO:  ADENILDE MARIA UCHAKI, inscrita no CPF
sob nº 503.566.079-68, na qualidade de responsável tributária,
devedora que se encontra em lugar incerto e não sabido.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
CREDORA: União Federal
OBJETO: pagar em 05 (cinco) dias a quantia de R$ 16.795,76
(dezesseis mil, setecentos e noventa e cinco reais e setenta e
seis centavos), em maio/2004, devendo ser acrescido as demais
cominações legais, neste Juízo, situado na Rua Saldanha Mari-
nho, 1321, Guarapuava (PR), ou no mesmo prazo, garantir a
execução, sob pena de penhora ou arresto em tantos bens quan-
tos bastem para a satisfação do débito exeqüendo.
NATUREZA DA DÍVIDA: TD/2002
NÚMEROS DE INSCRIÇÕES DE DÍVIDA ATIVA: 90 4 02
007605-38 e 90 4 02 011284-01
DATAS DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA: 28.03.2002 e
19.04.2002
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente edital.
EXPEDIDO nesta cidade de Guarapuava, aos doze (12) dias
do mês de julho (7) do ano dois e quatro (2004). Eu,
(MLD), Técnico Judiciário, digitei e conferi.  E eu,
(Vanderleia Josefi), Diretora de Secretaria em exercício, re-
conferi e subscrevo.

Valkiria Kelen de Souza
Juíza Federal Substitu

EDITAL DE CITAÇÃO nº  095/2004

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.06.000661-7
CITANDO: JOSE CIRO FERNANDES PACHECO, na quali-
dade de responsável tributário, inscrito no CPF sob nº
303.648.689-53, devedor que se encontra em lugar incerto e
não sabido.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
CREDORA: União Federal
OBJETO: pagar em 05 (cinco) dias a quantia de R$ 3.171,38
(três mil, cento e setenta e um reais e trinta e oito centavos), em
março/2004, devendo ser acrescido as demais cominações le-
gais, neste Juízo, situado na Rua Saldanha Marinho, 1321,
Guarapuava (PR), ou no mesmo prazo, garantir a execução,
sob pena de penhora ou arresto em tantos bens quantos bastem
para a satisfação do débito exeqüendo.
NATUREZA DA DÍVIDA: TD/2002
NÚMERO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA: 90 4 02
007665-79
DATA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA: 28/03/2002
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente edital.
EXPEDIDO nesta cidade de Guarapuava, aos catorze (14) dias
do mês de julho (7) do ano dois e quatro (2004). Eu,
(MLD), Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu,                      (Jose
Marcilio Parolin), Diretor da Secretaria, reconferi e subscrevo.

Valkiria Kelen de Souza
Juíza Fede
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EDITAL DE CITAÇÃO nº 097/2004

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.70.06.000671-3
CITANDO: MARIDILDE – CONFECÇÕES LTDA., na pessoa
de seu representante legal, inscrita no CNPJ sob o n°
84.966.845/0001-26,  devedora que se encontra em lugar in-
certo e não sabido.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
CREDORA: União Federal
OBJETO: pagar em 05 (cinco) dias a quantia de R$ 3.059,48
(três mil e cinqüenta e nove reais e quarenta e oito centavos),
em Julho/2004, devendo ser acrescido as demais cominações
legais, neste Juízo, situado na Rua Saldanha Marinho, 1321,
Guarapuava (PR), ou no mesmo prazo, garantir a execução,
sob pena de penhora ou arresto em tantos bens quantos bastem
para a satisfação do débito exeqüendo.
NATUREZA DA DÍVIDA: DO/2003
NÚMERO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA: 90 6 03
016572-14
DATA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA: 30/10/2003
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente edital.
EXPEDIDO nesta cidade de Guarapuava, aos dezesseis (16)
dias do mês de julho (7) do ano dois e quatro (2004). Eu,
(MLD), Técnico Judiciário, digitei e conferi.  E eu,
(Jose Marcilio Parolin), Diretor da Secretaria, reconferi e subs-
crevo.

Valkiria Kelen de Souza
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO nº 098/2004

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2002.70.06.002089-0
CITANDO: JOSÉ LEMES, inscrito no CPF/MF sob o n°
244.404.859-87, devedor que se encontra em lugar incerto e
não sabido.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
CREDORA: União Federal
OBJETO: pagar em 05 (cinco) dias a quantia de R$ 5.025,18
(cinco mil, vinte e cinco reais e dezoito centavos), em julho de
2004, devendo ser acrescido as demais cominações legais, nes-
te Juízo, situado na Rua Saldanha Marinho, 1321, Guarapuava
(PR), ou no mesmo prazo, garantir a execução, sob pena de
penhora ou arresto em tantos bens quantos bastem para a satis-
fação do débito exeqüendo.
NATUREZA DA DÍVIDA: DO/2000 (COFINS).
NÚMERO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA: 90 6 00
000698-60
DATA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA: 11.04.2000
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente edital.
EXPEDIDO nesta cidade de Guarapuava, aos dezesseis (16)
dias do mês de julho (07) do ano dois e quatro (2004). Eu,
(MLD), Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu,
(José Marcilio Parolin), Diretor da Secretaria, reconferi e subs-
crevo.

Valkiria Kelen de Souza
Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO nº 096/2004

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.06.000654-0
CITANDO: SILVA & KAUFMANN LTDA, na pessoa de seu
representante legal, inscrita no CNPJ sob o n° 76.216.423/0001-
05,  devedora que se encontra em lugar incerto e não sabido.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
CREDORA: União Federal
OBJETO: pagar em 05 (cinco) dias a quantia de R$ 6.902,02
(seis mil novecentos e dois reais e dois centavos), em Julho/
2004, devendo ser acrescido as demais cominações legais, nes-
te Juízo, situado na Rua Saldanha Marinho, 1321, Guarapuava
(PR), ou no mesmo prazo, garantir a execução, sob pena de
penhora ou arresto em tantos bens quantos bastem para a satis-
fação do débito exeqüendo.
NATUREZA DA DÍVIDA: TD/2002
NÚMERO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA: 90 4 02
004144-60
DATA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA: 15/03/2002
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente edital.
EXPEDIDO nesta cidade de Guarapuava, aos dezesseis (16) dias
do mês de julho (07) do ano dois e quatro (2004). Eu,
(MLD), Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu,                         (Jose
Marcilio Parolin), Diretor da Secretaria, reconferi e subscrevo.

Valkiria Kelen de Souza
Juíza Federal Substituta

Varas Federais de
Londrina

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 138/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento voluntário da obriga-
ção ... homologo o acordo entre as partes para fim de preclu-
são, evitando-se novas discussões. Remetam-se os autos ao ar-
quivo.

ACAO ORDINARIA

96.20.14513-5 - DULCILENE FORTUNATO JOFRE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

97.20.13255-8 - ADAO PEREIRA DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE AMARO

97.20.15498-5 - MARIA DAS GRACAS TEIXEIRA X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS BRUNETTI

99.20.10011-0 - SILVESTRE MODESTO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

99.20.10833-2 - SERGIO DE GOES BARBOZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAU-
LA

2000.70.01.003499-9 - HELEN KATIA SILVA CASSIANO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELEN KATIA SILVA CASSIANO

2001.70.01.005362-7 - OLIVIO MAZITELI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2001.70.01.005381-0 - DIRCE LEGORI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2001.70.01.007058-3 - AUREO JESSER ZANETTI MACHA-
DO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

2003.70.01.005749-6 - IRMA SUELI ORICOLLI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, RAUL
DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento voluntário da obriga-
ção ... homologo o acordo entre as partes para fim de preclu-
são, evitando-se novas discussões, à exceção de Luiz Henrique
Melchior e Lindoval Ferreira Lima (insuficiência de dados).
Remetam-se os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

97.20.12661-2 - CLEUSA DAVANCO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NESTOR FRESCHI FERREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, no
prazo de 10 dias. Em seguida, retornem os autos conclusos para
análise das provas requeridas pelas partes.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.003505-5 - APARECIDO FRANCISCO DE SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... considerando a
adjudicação do imóvel pelo exequente extingue o débito em
sua totalidade, nos termos do art. 7º da Lei 5.741/71, declaro,
por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos, extinta a
presente execução, dos termos do art. 794, I, c/c art. 795 do
CPC ...

EXECUCAO DIVERSA

98.20.14155-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MANOEL DE OLIVEIRA PRADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.

EXECUCAO DIVERSA

96.20.10532-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SOARES COMERCIO DE PNEUS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SAVIO CEMBRANELI, SEBASTIÃO SEIJE
TOKUNAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Baixo em diligência. À parte autora para que, no
prazo de 10 dias, manifeste-se expressamente, sobre a possível
litispendência apontada pela CEF, ... quanto ao autor José Ber-
larmino de Almeida.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012679-9 - BENEDITO ARNALDO VERONA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo improcedente o pedido formulado ... Conde-
no a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em
falvor do(s) réu(s), os quais, sopesados os critérios legais, fixo
em 10% sobre o valor da causa ...
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o recurso de apelação dos autores em
ambos os efeitos. Ao(s) apelado(s) para contra- razões.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023537-0 - O S INOUYE E CIA LTDA X EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento voluntário da obriga-
ção ... homologo o acordo entre as partes para fim de preclu-
são, evitando-se novas discussões, à exceção de Manoel Rocha
Silva, Maria Rosangela de Oliveira, Raimundo Bezerra de sou-
za, Félix José Crisostomo (insuficiência de dados). Remetam-
se os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

96.20.13290-4 - ADEMAR FEITOSA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR CAETANO PINTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento voluntário da obriga-
ção ... homologo o acordo entre as partes para fim de preclu-
são, evitando-se novas discussões, à exceção de Natalina de
Brito Pereira, Joaõ Monteiro de Oliveira e José Carlos Barros
(insuficiência de dados). Intime-se o procurador pra trazer os
extratos necessários em relação a esta parte, em 60 dias. Nada
sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

97.20.11267-0 - SEBASTIAO MARINHO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADEMIR CAETANO PINTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando ... insuficiência de dados ..., intime-
se a parte autora para, no prazo de 30 dias, apresentar docu-
mentos a fim de concluir o cumprimento do julgado, pena de
arquivamento.

ACAO ORDINARIA

96.20.13849-0 - CILEY CRISTINA DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUI SANTOS DE SA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento voluntário da obriga-
ção ... homologo o acordo entre as partes para fim de preclu-
são, evitando-se novas discussões, à exceção de Juraci Batista
Inácio insuficiência de dados). Remetam-se os autos ao arqui-
vo.

ACAO ORDINARIA

97.20.13168-3 - JOSE GONCALVES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Vista ao autor por 90 dias para comprovar a existên-
cia de saldo na conta.
Renove-se a intimação do autor...

ACAO ORDINARIA

97.20.15378-4 - JOAO PEREIRA DOS SANTOS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). OLGA ROCHA BOTEGA

Londrina, 13/07/2004.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 139/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte autora para proceder ao reconhecimento de
firma na procuração de fl. 12 ...

ACAO ORDINARIA

95.20.13028-4 - JOAO CLAUDINO GOMES FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento voluntário da obriga-
ção ... homologo o acordo entre as partes para fim de preclu-
são, evitando-se novas discussões, à exceção de Maria Mada-
lena da Neves Margato. Remetam-se os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

97.20.15278-8 - FLORISBELO ALVES PEREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento voluntário da obriga-
ção ... homologo o acordo entre as partes para fim de preclu-
são, evitando-se novas discussões, à exceção de Argemiro San-
tana, Margaret Nascimento Ferreira, Ignez Passos Andrade,
Sérgio Ribeiro Soares (insuficiência de dados). Remetam-se os
autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

98.20.10664-8 - ANTONIO AUGUSTO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
decisão:... na esteira da jurisprudência apontada, indefiro a li-
minar ...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.005710-5 - KIT’S PARANA - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Primeiramente, esclareço que já houve a nomeação
de curador especial, conforme despacho de fl. 183... a formali-
zação do ato, que deverá ser realizado pela Secretaria desta
Vara através de termo. Cumpre ao defensor dativo providenciar
a regularização da representação processual do cônjuge de Clei-
de de Oliveira ... fls. 178 e 183. Intime-se o defensor dativo
para cumprimento das diligências determinadas nos menciona-
dos despachos.

ACAO ORDINARIA

93.20.13747-1 - SIDNEY DE OLIVEIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ NUNES DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro a produção de provas requeridas pela CEF
na petição da fl 44, ... Registrem-se para sentença ...

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.01.013810-8 - JOSE CALDERAN E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Vista à parte autora para que se manifeste, expressa-
mente, se concorda ou não com todos os créditos efetuados em
seu favor. Em caso de discordância, deverá apresentar cálculo
apontando a diferença. Saliento que a não manifestação será
considerada como concordância tácita com tal crédito.
Renove-se a intimação do procurador do autor, ... devendo apre-
sentar nos seus cálculos o ponto controvertido.

ACAO ORDINARIA

98.20.12966-4 - NELSON JOSE MOREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005245-3 - AUREA TEREZA FRETEGOTO PE-
REIRA ARANTES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento voluntário da obriga-
ção ... homologo o acordo entre as partes para fim de preclu-
são, evitando-se novas discussões. Remetam-se os autos ao ar-
quivo.

ACAO ORDINARIA

96.20.14415-5 - JUVENAL MENDES BARBOSA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

97.20.10418-0 - JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAZIEL GODINHO DE MORAIS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento voluntário da obriga-
ção ... homologo o acordo entre as partes para fim de preclu-
são, evitando-se novas discussões, à exceção de Ana Maria dos
Santos e Sebastião Amado Ferreira (insuficiência de dados).
Remetam-se os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008734-3 - ANA MARIA DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento voluntário da obriga-
ção ... homologo o acordo entre as partes para fim de preclusão,
evitando-se novas discussões, à exceção de Wanderley Ribeiro
(insuficiência de dados). Remetam-se os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

98.20.15763-3 - DEJANIRA VIEIRA DA ROCHA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DECIO ANTONIO SEGRETTI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento voluntário da obriga-
ção ... homologo o acordo entre as partes para fim de preclu-
são, evitando-se novas discussões, à exceção de Maria de Lour-
des de Oliveira e Sidney Luziano Claro (insuficiência de da-
dos). Remetam-se os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

98.20.10468-8 - APARECIDA DE FATIMA GONCALVES E
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OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO BRASIL DE MELO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... homologo a avença celebrada entre a CEF e os
autores /aderentes ... para que o seus devidos fins sejam alcan-
çados ... Ante o adimplemento voluntário da obrigação ... ho-
mologo o acordo entre as partes para fim de preclusão, evitan-
do-se novas discussões. Nada sendo requerido em 10 dias, ar-
quivem-se.

ACAO ORDINARIA

95.20.10751-7 - ANTONIO DELATONI DE AGUIAR E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). NARCISO FERREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora ...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.006151-6 - AUTO POSTO MALASSISE LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO VERDASCA PEREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento voluntário da obriga-
ção ... homologo o acordo entre as partes para fim de preclu-
são, evitando-se novas discussões, à exceção de Paulo Ferreira
de Lima, Joaquim da Cruz e Antonio Carapina (insuficiência
de dados). Remetam-se os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

98.20.13316-5 - NAIR MARQUES FERREIRA, JULIO MAR-
TINS CORREIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Londrina, 14/07/2004.

 JOSÉ WILLY NETO
 DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 140/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.

ACAO ORDINARIA

97.20.12523-3 - JOSE GONCALVES DO NASCIMENTO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVANILDES CAMARGO

97.20.15465-9 - IBRAIN JOSE BARBINO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS BRUNETTI

2002.70.01.013669-0 - JOAO BATISTA DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO CAPELIM

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Alvará expedido em favor da parte exequente, es-
tando à disposição do procurador na Ag. CEF PAB/JF. (Reen-
caminhado à publicação)

ACAO ORDINARIA

96.20.14071-0 - JOSE APARECIDO NEVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS

97.20.10988-2 - DILERMANDO RICARDO DA SILVA JU-
NIOR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEOCIMARY TOLEDO STAUT

DESAPROPRIACAO

2000.70.01.001154-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X BANCO DO
BRASIL S. A.
Adv. : Dr(s). NIRCLESIO JOSE ZABOT

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.000469-0 - ROBERTO KUSSMAUL E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL VOLTARELLI

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.003840-7 - UNIAO FEDERAL X RENATO FRE-
GONEZE E OUTROS
Adv. : Dr(s). IDEVAR CAMPANERUTI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.
... vista às partes. Nada sendo requerido, arquivem-se.

DECLARATORIA

99.20.14459-2 - AUTO POSTO MORICHITA LTDA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NOR-
MALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO

Adv. : Dr(s). HAROLDO DE OLIVEIRA ALMEIDA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Apreciei o pedido das fls. 156 a 159 na ação revisi-
onal em apenso ... Aguarde-se julgamento simultâneo com a
referida ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.13711-1 - BENEDITO DIAS GUILHERME E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALBERTO MELHADO RUIZ, SEBASTIÃO SEI-
JE TOKUNAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido a seguinte
decisão:... Em vista do exposto, defiro o pedido da parte autora
e determino que a parte ré, no prazo de 10 dias, sob pena de
incidência de multa diária de R$50,00 ... tome as medidas ne-
cessárias para o fim de ser excluído o nome da parte autora do
CADIN, bem como dos demais cadastros de inadimplentes, ...
abstendo-se, ainda, de promover novas inscrições, se o único
motivo for eventual débito relacionado ao contrato discutido
nos presente autos. Intime-se a CEF, ... ainda, no mesmo prazo
de 10 dias, improrrogáveis, trazer aos autos planilha de cálculo
em que conste, mês a mês, a evolução da dívida ... a CEF pro-
moveu a juntada aos autos de simples demonstrativo atualiza-
do do débito, o qual é insuficiente para a realização da prova
técnica anteriomente determinada ...

ACAO ORDINARIA

98.20.10068-2 - BENEDITO DIAS GUILHERME E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MONTEIRO GONCALVES, SEBASTIÃO
SEIJE TOKUNAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... indefiro a petição inicial e julgo extinta a presente
execução, com fulcro nos art. 295, V e 267, IV, em liame com
o art. 598, todos do CPC. Custas pela CEF. .. depois de recolhi-
das as custas processuais, autorizo o desentranhamento, ...
mediante a substituição por cópias autenticadas e recibo nos
autos ... arquivem-se os autos ...

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.004957-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO APARECIDO DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

2004.70.01.004958-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VANDER CLAUDIO BETTAZZA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

2004.70.01.005308-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

2004.70.01.005323-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS GAL-
BRI LTDA. E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO, FERNAN-
DO CESAR MARTINS BORGES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a parte autora, a fim de que ela, em 10
dias, sob pena de extinção, requeira expressamente a citação
da nomeada e indique o endereço completo para a realização
da diligência. ... Ressalto que, em razão da situação em que se
encontra o processo, resta prejudicada, por ora, a apreciação
do pedido d antecipação de tutela.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.006471-3 - AFRANIO GOMES PATRIOTA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE WASHINGTON N. DE SALLES FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... tendo em vista o pedido de desistência, declaro
extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do
art. 267, VIII, do CPC. Defiro o pedido de assistência judiciá-
ria gratuita ... Sem honorários ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.010312-3 - JOSE CARLOS DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Baixo em diligência. À parte autora para que escla-
reça, ... se firmou com a ré o acordo previsto na LC 110/01,
como também se procedeu ao levantamento dos valores em sua
conta vinculada.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.005176-7 - EDSON ROBERTO SUPLANO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... Em havendo negociação da dívida, deve o acordo
se homologado, ... com fulcro nos arts. 269,III e 598, CPC,
declaro extinta a presente execução ... Custas já pagas Transi-
tada em julgado, arquivem-se.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.014058-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIMEIRE CAMARGO STUTZ E OUTRO

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... face o pagamen-
to da dívida ... declaro extinta a presente execução, dos termos
do art. 794, I, do CPC ... Sem custas. Sem honorários. Transita-
da em julgado, arquivem-se.

ACAO SUMARIA

2002.70.01.026729-2 - CONDOMINIO RESIDENCIAL SO-
LAR DAS TORRES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES, MARCUS VINI-
CIUS GINEZ DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo improcedente o pedido, ... art. 269, I, do
CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários ad-
vocatícios ... que fixo em 10% sobre o valor da causa ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016585-2 - NELSON CELERI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte autora para omprovar o recolhimento das
custas iniciais devidas, no prazo de 10 dias, sob pena de extin-
ção. ... Neste mesmo prazo, o autor Hélio Makoto Goto deverá
justificar a sua legitimidade ativa ... visto que o contrato que se
pretende discutir foi firmado apenas pela autora Dora Yoko
Nozaki Goto ...

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006854-1 - DORA YOKO NOZAKI GOTO E
OUTRO X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
LONDRINA - COHAB E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... indefiro a petição inicial e julgo extinta a presente
execução, com fulcro nos art. 295, II e 329, todos do CPC. ...
condeno a autora ao pagameno de honorários advocatícios, ...
que arbitro no valor de R$ 200,00, ... arquivem-se os autos ...

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005501-7 - ODILIA ALMEIDA DOS SANTOS X
CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DO PARA-
NA
Adv. : Dr(s). LILIAM CRISTINA RIBEIRO MILAN, ARTUR
HUMBERTO PIANCASTELLI

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo improcedente o pedido, ... art. 269, I, do
CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários ad-
vocatícios ... os quais arbitroem R$1.500,00, a ser rateado en-
tre partes idênticas entre os quatro réus ... Custas remanescen-
tes pela parte autora ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.012821-1 - NESTOR CORREA CONSULTORIA
IMOBILIARIA SC LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). FERNANDA CABELLO DA SILVA, NEY MA-
DEIRA JUNIOR, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, LUI-
ZA ELIZABETH BASAGLIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... em razão da transação realizada entre as partes,
homologo a mencionada avença, e declaro extinta a presente
ação monitória, nos termos do art. 269, III, do CPC ... Transita-
da em julgado, arquivem-se.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.017243-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIA KYOKO IRIE
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN, WILLIAN
MODESTO DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... indefiro a petição inicial e julgo extinta a presente
execução, com fulcro nos art. 267, I, em liame com o art. 284,
e 295, VI, todos do CPC. ... arquivem-se os autos ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.011898-5 - ARTUR DE OLIVEIRA MACHADO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente o pedido inicial, para o fim de
desobrigar a parte autora de recolher o “Encargo de Capacida-
de Emergencial” previsto no art. 1º da Lei 10.438/2002, o qual
declaro inconstitucional, de forma incidental, ... determino, em
tutela antecipada, que a COPEL Distribuidora SA abstenha-se
e lançar nas respectivas faturas mensais de consumo de energia
elétrica o referido encargo ... Condeno a parte ré a devolver as
custas adiantadas pela parte autora, bem como a pagar honorá-
rios advocatícios ... os quais arbitro em 10% sobre o valor da
condenação ... esta sentença está sujeita a reexame necessário
...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.012504-0 - J C MARTINEZ E CIA LTDA E OU-
TRO X COPEL E OUTROS

Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ, PAULO
C. DE HOLANDA GUERRA, EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA RAMIRES

Londrina, 15/07/2004.

 JOSÉ WILLY NETO
 DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 141/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... remetam-se os autos ao SRIP para baixa (entrega
definitiva). Após, determino que os autos sejam entregues à
parte requerente, independentemente de traslado, mediante carga
em livro próprio.

INTERPELACAO

2004.70.01.005398-7 - ALFONS GARDEMANN X CLAUDIA
GUZZI ZUAN ESTEVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ENIVALDO PINTO POLVORA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... observo que a parte autora, ao realizar seus cálcu-
los, equivocadamente utilizou como base para o cômputo dos
honorários sucumbênciais devidos na ação ordinária valor dis-
tinto do dispositivo da sentença ..., e coeficiente de correção
monetária o IPCA-e (fl. 261), razão pela qual restou apurada
uma diferença em favor do INSS. ... intime-se a parte autora
para que promova o depósito da diferença encontrada, conso-
ante cálculo da fl. 267...

ACAO ORDINARIA

98.20.12171-0 - EDITORA JORNAL DE LONDRINA S/A X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MACHADO DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre as contestações,
no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016975-4 - CLINICA DE RECUPERACAO EMO-
CIONAL DAS PALMEIRAS S/C LIMITADA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Considerando a correção dos cálculos apresenta-
dos pela Contadoria, indefiro o pedido da parte exequente de
expedição de requisitório complementar... o pagamento foi apu-
rado em valores superiores ao direito dos autores. Por estar
diante de manifesto interesse público, intime-se a parte exe-
quente para, se quiser, no prazo de 10 dias, proceder esponta-
neamente à devolução dos valores excedentes que recebeu, ...

ACAO ORDINARIA

96.20.14543-7 - EDSON LUIS DA SILVA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL VOLTARELLI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.

EXECUCAO DIVERSA

92.20.12708-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
REGINALDO RODRIGUES PEREIRA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

ACAO ORDINARIA

99.20.11381-6 - AGENOR MESSIAS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO RAMALHO CARDOSO

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.007120-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CESAR MATIAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... mostra-se desnecessário o processamento do alu-
dido pedido de alvará fora do âmbito daquela demanda ... por
manifesta ausência de interesse processual dos autores, julgo
extinto o presente procedimento especial de jurisdição volun-
tária, sem análise do seu mérito, ... com fulcro no art. 267, VI,
do CPC ... arquivem-se os autos ...

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.01.005662-9 - MARIA RITA CARMAGNANI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente reconhecer firma das assinaturas
constantes no mandato de fl. 07 ...

ACAO ORDINARIA

97.20.12536-5 - MARIO RISSO E OUTRO X UNIAO FEDE-
RAL
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Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro o pedido formulado na fl. 109. ... se houver
necessidade da parte em desentranhar, também os instrumentos
de mandatos, estes deverão ser substituídos por fotocópias au-
tenticadas. As cópias deverão ser providenciadas às expensas
do solicitante ...

ACAO ORDINARIA

91.20.13966-7 - JORGE TANURI E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DEMARTINO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Intime-se a CEF da expedição da carta e para acom-
panhar o seu andamento no Juízo Deprecado. (Apucarana/PR)

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.001406-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILVA APARECIDA GOMES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... considerando o óbito do titular da conta, a com-
petência para o processamento do feito à Justiça Estadual ...
Isto posto, determino a remessa dos autos para a Justiça Esta-
dual de Londrina para processamento, após a preclusão desta
decisão.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.01.007431-0 - ISABEL ASSUNÇÃO GARCIA
TAKAHASHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TAKAHIRO MIYAZAKI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Intime-se a CEF da expedição da carta e para acom-
panhar o seu andamento no Juízo Deprecado. (Santo Aantonio
da Platina/PR).

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.016973-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERALDO MACHADO VALGRANDE
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente a demanda, ... Condeno o réu ao
pagamento de honorários advocatícios que arbitro em
R$1.000,00, ... Sentença sujeita ao reexame necessário ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005801-7 - VALDIR MARTINS DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo extinto o processo sem apreciação de mérito,
... art. 13, I e 267, IV, do CPC ... arquivem-se ...

ACAO CAUTELAR

2004.70.01.003229-7 - AGROPECUARIA APUCARANA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO LUCIANO PRAVATO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Converto o feito em diligência. ... nos termos do art.
13 do CPC, concedo à parte embargante o prazo de 20 dias
para sanar a irregularidade de representação constatada nestes
autos ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.008159-0 - MARCELO SATOSHI SUZUKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

2001.70.01.005997-6 - MARCELO SATOSHI SUZUKI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... homologo o pagamento efetuado ao autor Dama-
sio Barbosa dos Santos - Espólio, dando por satisfeita a obriga-
ção imposta à CEF ... ressalto à parte autora que não cabe a
este Juízo decidir questões pertinentes ao levantamento dos
valores, porquanto fogem aos limites da lide ... Nada sendo
requerido em 10 dias, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001848-0 - DAMASIO BARBOSA DOS SANTOS-
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA FERNANDES ARAUJO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... homologo o pagamento efetuado ao autor Nicolau
Goltevies - Espólio, dando por satisfeita a obrigação imposta à
CEF ... ressalto à parte autora que não cabe a este Juízo decidir
questões pertinentes ao levantamento dos valores, porquanto
fogem aos limites da lide ... Nada sendo requerido em 10 dias,
arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.006320-3 - NICOLAU GOLTEVIES - ESPOLIO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intimem-se as partes, para que elas, querendo,
manifestem-se sobre os novos cálculos da Contadoria, no pra-
zo de 5 dias. ... eventual discordância das partes deverá indicar
pormenorizadamente em qual ponto os cálculos não estariam
corretos, declinando, se for o caso, o índice que deveria ser
aplicado, ... com a respectiva justificativa ...

ACAO ORDINARIA

97.20.10550-0 - FLAVIO ELIESER FAVERSANI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Intime-se a CEF da expedição da carta e para acom-
panhar o seu andamento no Juízo Deprecado. (Porecatu/PR)

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.016882-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROGERIO NORMANHA DA SILVA
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Intime-se a CEF da expedição da carta e para acom-
panhar o seu andamento no Juízo Deprecado. (Arapongas/PR)

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.017082-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO ERDOS
Adv. : Dr(s). RUBENS CESAR ALVES DA SILVA, ANDRE
LUIZ RIGHETTI

2004.70.01.000120-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCIELLY JOSE DA SILVA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

2004.70.01.000123-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADRIANA CRISTINA GARCIA ISHIBA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... A requisição ... deverá ser expedida em nome dos
herdeiros habilitados dos autores José Antonio Bertolazzo e
Marcionil José da Costa ... Concedo uma última oportunidade
para a parte autora, no prazo de 60 dias, habilitar nos autos os
herdeiros do autor Benedito Fraga.

ACAO ORDINARIA

93.20.13019-1 - JANDIRA BERTOLAZO DA SILVA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo parcialmente procedente o pedido para con-
denar os réus Edmar Gragório da Silva e Departamento Nacio-
nal de Estradas de Rodagem - DNER, solidariamente, ao paga-
mento de indenização por danos materiais e morais causados
aos autores, nos termos da fundamentação ... condeno-os ao
pagamento dos honorários de advogado, que fixo em 10% sbre
o valor da condenação, ... Sentença sujeita ao reexame neces-
sário ...

ACAO SUMARIA

96.20.10748-9 - ANTONIO MARIA CARDOSO E OUTROS
X EDMAR GREGORIO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIANA ALVES DE MORAES, BIANKA LUCIA
ALMEIDA BARBOSA, SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO

Londrina, 19/07/2004.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 142/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC... Transi-
tada em julgado, arquivem-se...

CONSIGNATORIA

96.20.13409-5 - HENRIQUE RESENDE GONCALVES E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO LARANJA QUADROS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... vista às partes.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.009001-0 - ROSA DO POVO COMERCIO DE
LIVROS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELEN KATIA SILVA CASSIANO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença: ... julgo improcedente o pedido formulado pela parte auto-
ra, ... art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento
em favor da ré ... os quais ... fixo em 10% sobre o valor da causa ...

ACAO ORDINARIA
2002.70.01.022631-9 - JUNTA¨S PAR INDUSTRIA E CO-

MERCIO DE JUNTAS LTDA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ALVES PEREIRA NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Deixo de apreciar o pedido de reconsideração for-
mulado na fl. 1082, tendo em vista que a matéria já foi decidida
nas fls. 1080/1081, restando preclusa. Remetam-se ao TRF ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.026630-5 - SIND DAS IND DE
SER,CARP,TAN,MAD,COMP E LAM,AGLOM E CHAPAS
DE FIBR DE MAD E DA MARC, MOV E MOB EM
GERAL,INCL JUN,VIM E TUB, VASS E ACORT E ESTOF
DE ARAPONGAS X REPRESENTANTES LEGAIS DA COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL
E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMI-
RES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a parte autora para apresentar as contra-
fés necessárias à citação.

ACAO ORDINARIA

99.20.11682-3 - EDUARDO DOS SANTOS FERNANDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTROS
Adv. : Dr(s). JACIRA ROSA TONELLO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: Avoco os autos. ... a fim de evitar maiores celeumas
quando do retorno dos autos da 2ª instância, para eventual exe-
cução, esclareço que o valor da condenação ao pagamento de
honorários advocatícios devido pelo réu é de 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da condenação ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.002663-0 - CAMILO VALDUGA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ante o adimplemento voluntário da obrigação, ho-
mologo o acordo entre as pares para fim de preclusãom evitan-
do-se novas discussões. Nada sendo requerido em 10 dias, ar-
quivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.20.15029-7 - JAIR CAMILO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os
efeitos. Ao(s) apelado(s) para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001363-8 - ROBERTO VENTURA - ASSESSO-
RIA ADMINISTRACAO DE IMOVEIS S/C LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Tendo em vista que desde a data do protocolo da
petição até a presente data já transcorreu o prazo lá requerido,
intime-se a CEF para cumprimento da decisão das fls. 31/32,
sob pena de extinção.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.014053-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO MARCOS GERONIMO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À procuradora da parte autora para subscrever a pe-
tição das fls. 245/255. ... homologo a avença celebrada entre a
CEF e os autores ..., para que o seus devidos fins sejam alcan-
çados ... Ante o adimplemento voluntário da obrigação ... ho-
mologo o acordo entre as partes para fim de preclusão, evitan-
do-se novas discussões. Nada sendo requerido em 10 dias, ar-
quivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.20.12519-5 - DARIO ROMEIRO BUTARELLI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Tendo em vista que desde a data do protocolo da
petição até a presente data já transcorreu o prazo lá requerido,
intime-se a CEF para cumprimento da decisão das fl. 94, item
“b”.

ACAO ORDINARIA

97.20.11800-8 - JEFFERSON APARECIDO MASSARO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Ao autor.

ACAO ORDINARIA

98.20.12436-0 - NILTON TAKEO HIRATA E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... homologo a avença celebrada entre a CEF e os
autores ..., para que o seus devidos fins sejam alcançados ...
Ante o adimplemento voluntário da obrigação ... homologo o
acordo entre as partes para fim de preclusão, evitando-se novas
discussões. ... faculto à parte autora a apresentação dos extra-
tos do autor para que os cálculos possam ser feitos pela CEF.
Nada sendo requerido em 10 dias, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.20.12354-0 - JOSE IRENO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente o pedido, ... Conforme funda-
mentado supra, antecipo os efeitos da tutela, ... Sentença sujei-
ta ao reexame necessário ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004216-2 - JOAO CARLOS PEREIRA DO NAS-
CIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Cumpre esclarecer que no acórdão da fl. 271, foi
reconhecida a sucumbência recíproca, ... compensando-se os
honorários advocatícios. Desta forma, indefiro o pedido da fl.
348.
Ante o adimplemento voluntário da obrigação ... homologo o
acordo entre as parrtes para fim de preclusão, evitando-se novas
discussões. Nada sendo requerido em 10 dias, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.20.15302-4 - ANIZIO AVELINO SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASCIA LANE BILHAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.

ACAO ORDINARIA

98.20.15032-9 - SEBASTIAO PRIMON SOBRINHO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

Londrina, 20/07/2004.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

VARA DE EXECUCOES FISCAIS DE LONDRINA
SECRETARIA DA PRLONEF01

Boletim de Intimação 0014/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DA
PRIMEIRA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DE
LONDRINA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
time-se a embargante Maria Paniza Garutti, na pessoa de seus
procuradores constituídos à fl. 18, para tomar ciência dos atos
processuais nos presentes embargos, requerendo o que enten-
der de direito. Igualmente, intime-se o subscritor da inicial dos
embargos para regularizar a representação processual do em-
bargante Lauro Panissa Martins, juntando aos presentes autos
instrumento de mandato, sob pena de extinção do feito em re-
lação ao referido embargante, por falta de pressuposto proces-
sual de desenvolvimento regular do processo. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.13446-3 - TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA,
MARIA PANISSA GARUTTI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALDO APARECIDO QUEIROZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...)
comunique-se o comitê gestor do REFIS acerca da existên-
cia do presente débito, remetendo-lhe cópia dos expedien-
tes de fls. 94/97. (...) nego provimento aos presentes embar-
gos declaratórios, vez que ausente a omissão na decisão pro-
latada. Desentranhe-se o petitório e documentos de fls. 70/
77, devolvendo-os ao procurador judicial da devedora, (...)”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.01.001411-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CONSELHO LONDRINENSE DE ASSISTENCIA A
MULHER - CLAM E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO KUTIANSKI FRANCO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...)
Recebo os Embargos para discussão, suspendendo a execução.
(...) intime(m)-se o(s) Embargante(s) para se manifestar, no
prazo de dez (10) dias, oportunidade em que deverá(ão) tam-
bém especificar as provas que pretenda(m) produzir, justifi-
cando-as. (...)”

(APRESENTADA IMPUGNAÇÃO)
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EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.012934-3 - INSTALACOES HIDRAULICAS SAN-
TOS S/C LTDA ME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

2003.70.01.015626-7 - IRMAOS JABUR SOCIEDADE ANO-
NIMA VEICULOS E PERTENCES X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ NEGRAO MARQUES

2003.70.01.016509-8 - MARCO AVICULTURA LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). GLAUCIO HASHIMOTO

2003.70.01.016941-9 - THEREZINHA SOARES DOS SAN-
TOS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IRINEU CODATO

2004.70.01.000109-4 - INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN-
CA LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RENATO LIMA BARBOSA

2004.70.01.000110-0 - ANTONIO LAURINDO DOS SANTOS
FILHO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ADRIANE BRUNHARO

2004.70.01.000111-2 - WANDER TERCIOTTI X CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRO-
NOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SALGADO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) In-
time-se, assim, o executado, via DJ, na pessoa do seu procura-
dor, (...) a juntada do documento mencionado no item 1, supra,
para que, dele tome ciência e junte aos autos cópia da petição
(ou petições) de acordo e cópia da respectiva sentença homolo-
gatória, esclarecendo, ainda, a divergência de número de au-
tos: na petição de fl. 62-63 alude a 449/99, mas o doc. fl. 71-72
refere-se aos autos 691/98. Intime-se, outrossim, o executado,
para que se manifeste sobre o pedido de reconhecimento de
fraude à execução feito pelo INSS às fls. 76-77. Deverá, ou-
trossim, regularizar sua representação nos autos, vez que o ins-
trumento de fl. 55 diz respeito apenas à empresa. Deverá, por
derradeiro, trazer aos autos cópia legível do doc. fl. 66 de tal
sorte que seja possível verificar a data em que houve o(s)
reconhecimento(s) de firma(s). (...)”

EXECUCAO FISCAL

98.20.12450-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X MUSSI E MUSSI LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). OSVALDO SESTARIO FILHO

98.20.12451-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X MUSSI E MUSSI LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). OSVALDO SESTARIO FILHO

————————————————————— Nos ter-
mos do art. 206, inciso XXVII, do Provimento nº 05, de
20.06.2003, da Corregedoria do TRF da 4ª Região, procedo,
no(s) processo(s) abaixo, a intimação das partes, tendo em vis-
ta o retorno dos autos de Instância Superior, para requererem o
que entenderem de direito, em 15 dias, apresentando, desde
logo, os cálculos de liquidação, se for o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.009536-8 - MAKROQUIMICA PRODUTOS QUI-
MICOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SERGIO ANTONIO MEDA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) dê-
se vista ao embargante. (...)”
(DOCUMENTOS CARREADOS PELA EMBARGADA)

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.11834-0 - VANDERLEY GRANDIS X CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRO-
NOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SALGADO

————————————————————— Nos ter-
mos do item I.4 da Portaria nº 02, 15.04.2004, deste Juízo, pro-
cedo, no(s) processo(s) abaixo, a intimação da parte para ter vis-
ta ou proceder à retirada dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.01.007323-4 - FAZENDA NACIONAL. X LC ELE-
TRONICA LTDA ME
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

2003.70.01.010746-3 - FAZENDA NACIONAL. X LC ELE-
TRONICA LTDA ME
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

2003.70.01.011802-3 - FAZENDA NACIONAL. X LC ELE-
TRONICA LTDA ME
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

2003.70.01.011828-0 - FAZENDA NACIONAL. X LC ELE-
TRONICA LTDA ME
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

2003.70.01.012797-8 - FAZENDA NACIONAL. X LC ELE-
TRONICA LTDA ME
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

2003.70.01.014881-7 - FAZENDA NACIONAL. X LC ELE-

TRONICA LTDA ME
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

2003.70.01.015132-4 - FAZENDA NACIONAL. X LC ELE-
TRONICA LTDA ME
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

2003.70.01.015133-6 - FAZENDA NACIONAL. X LC ELE-
TRONICA LTDA ME
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) pre-
judicada a análise do pedido formulado à fl. 122/123. (...) inti-
me-se a embargante deste despacho, assim como para que se
manifeste acerca dos documentos de fls. 125/135. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.011331-4 - INSTITUTO PARANAENSE PATOLO-
CIA CLIN S C LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) de-
claro nula a citação realizada à fl. 152. Em vista de que a exe-
cução de sentença se processa unicamente contra a embargante
Biorgan Agro Indústria Ltda. improcedente a exceção de pré-
executividade oposta por Zely de Assis Ribeiro Júnior, no que
pertine à sua exclusão da lide, razão pela qual rejeito-a, indefe-
rindo o pedido de pagamento de honorários advocatícios e de-
mais cominações legais. O advogado de Zely de Assis Ribeiro
Júnior para se desencumbir do encargo deverá comprovar que
cientificou o outorgante da renúncia ao mandato, nos termos
do artigo 38 do CPC. Indefiro, pois, o pedido de fl. 163. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

88.10.04774-5 - BIORGAN AGRO INDUSTRIA LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVA DE BRITO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) de-
termino o prosseguimento da execução. (...) por ora, prossiga-
se apenas em relação à empresa executada. Expeça-se manda-
do para penhora (...)”

EXECUCAO FISCAL

97.20.13553-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X M. D. LOPES E CIA. LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foram proferidas as seguintes decisões: “(...)
julgo procedente o pedido, para o efeito de declarar a nulidade
da certidão da dívida ativa que fundamenta o processo de exe-
cução fiscal nº 96.2011744-1, em apenso, (...). Em razão dessa
decisão, decreto a extinção do processo de execução fiscal nº
96.201.1744-1. Transitada em julgado a presente decisão, de-
termino o levantamento da penhora realizada no processo exe-
cutivo. Condeno o Embargado ao pagamento de honorários que
fixo em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), (...)”
DESPACHO: “(...) recebo o recurso de apelação das fls. 77/79,
nos efeitos devolutivo e suspensivo. À apelada, para apresen-
tar, em querendo, as suas contra-razões no prazo legal; (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.12399-0 - CONSTRUTORA J GABRIEL LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA - CREA
Adv. : Dr(s). AGENOR D LOVATO COGO JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) re-
cebo o recurso de apelação das fls. 298/313, nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo; À apelada, para apresentar, em querendo,
as suas contra-razões no prazo legal; (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.002887-2 - DIEHL E CAMARGO LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) de-
termino que se proceda ao levantamento da penhora incidente
sobre o imóvel matriculado sob o nº 3171, junto ao CRI do 4º
Ofício da Com. de Londrina, (...)”

EXECUCAO FISCAL

97.20.14908-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X JOSE AUGUSTO CORREA SANDRESCHI
Adv. : Dr(s). ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO, JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) com
fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo totalmente improcedentes
os pedidos iniciais. Sem custas (...). Sem honorários, porque já
inclusos na CDA, (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.012803-6 - PENAS EMPREITEIRA DE OBRAS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RAQUEL MERCEDES MOTTA

2002.70.01.012804-8 - PENAS EMPREITEIRA DE OBRAS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). RAQUEL MERCEDES MOTTA

2002.70.01.012805-0 - PENAS EMPREITEIRA DE OBRAS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RAQUEL MERCEDES MOTTA

2002.70.01.012806-1 - PENAS EMPREITEIRA DE OBRAS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RAQUEL MERCEDES MOTTA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) con-
siderando a adesão da embargante ao PAES (fl. ...), intime-a
para requerer a extinção do presente feito, com renúncia ao
direito sobre o qual se funda a ação, conforme determina a le-
gislação do PAES. Deverá, também, colacionar aos presentes
autos o instrumento procuratório onde constem os poderes es-
pecíficos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação,
nos termos do art. 38, do CPC. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.005405-7 - DIVANO IND E COM DE MOVEIS E
DECORACOES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

2003.70.01.005406-9 - DIVANO IND E COM DE MOVEIS E
DECORACOES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

2003.70.01.005407-0 - DIVANO IND E COM DE MOVEIS E
DECORACOES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

2003.70.01.005408-2 - DIVANO IND E COM DE MOVEIS E
DECORACOES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
time-se ao embargante para emendar a inicial nos termos do
art. 282, inciso V, do CPC, no prazo de (10) dez dias, atribuin-
do valor à causa. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.005563-7 - MASPAL - MEDEIREIRA SAO PAU-
LO IND COMER LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). NESTOR FRESCHI FERREIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intime-
se o embargante para regularizar a representação processual
juntando procuração nos presentes autos, (...) Recebo os Em-
bargos para discussão, suspendendo a execução. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.005587-0 - VINICIUS COUTINHO X CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRO-
NOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). RAQUEL MERCEDES MOTTA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) deve-
rá permanecer no pólo passivo da relação jurídica processual
executiva a pessoa de LAURO PANISSA MARTINS. (...) de-
claro ineficaz perante esta execução as alienações dos bens
imóveis objeto das matrículas 7.125 e 14.230, CRI 17º Ofício
de São Paulo-SP, (...) Lavre a Secretaria termo de penhora dos
imóveis matriculados sob nº 7.125 e 14.230, CRI 17º Ofício de
São Paulo-SP, (...)”

EXECUCAO FISCAL

97.20.15270-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PERCIVAL PISA DE TOLEDO E SILVA

——————————————-——————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
time-se a requerente para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
requeira as provas que pretende produzir. (...) intimem-se igual-
mente os requeridos, ressaltando, todavia, que o prazo ser-lhes-
á comum e contado em dobro (art. 191, CPC). (...)”
(JÁ JUNTADA MANIFESTAÇÃO DA REQUERENTE)

ACAO CAUTELAR

2003.70.01.015898-7 - FAZENDA NACIONAL. X CHRISTO-
PH LUDWIG FRIEDRICH WILHELM SCHULTZ, PONTRAC
MAQUINAS AGRICOLAS S/A, PARANAMOTOR AUTO-
MOVEIS LTDA
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO, JOR-
GE LUIZ MARTINS, OSCAR IVAN PRUX

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) de-
termino a exclusão dos juros moratórios, devendo a execução
prosseguir pelo remanescente executado. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.10996-1 - FLORENCA MATERIAIS PARA CONSTRU-
CAO LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Defiro
o pedido retro. Intime-se o Dr. Luis Fabiani Russo para se ma-
nifestar sobre o despacho de fl. 100. (...)”
DESPACHO DE FL. 100: “Em face do contido na informação

e documentos de fls. 94/99, relativamente ao julgamento do
Agravo de Instrumento oposto, intime-se o INSS para que re-
queira o que entender de direito.”

EMBARGOS A EXECUCAO

95.20.10162-4 - RETIFICA LONDRIBLOCO LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ FABIANI RUSSO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Defiro
o pedido de fls. 65/66. Intime-se a executada, na pessoa de seu
procurador, para prestar os esclarecimentos solicitados pelo
exequente às fls. 65/66, no prazo de (10) dez dias. Outrossim,
caso não seja de interesse da executada a penhora sobre o bem
imóvel em questão, deverá indicar outros bens de sua proprie-
dade sobre os quais requer a incidência da constrição. (...)”

EXECUCAO FISCAL

88.20.12478-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X LOTEADORA VELMAR SC LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). AURASIL IANICELLI RODINI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Ao
Embargante para requerer o que de direito. Nada sendo reque-
rido, arquivem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.003053-6 - NORBERTO ENCINAS GONÇALVES
X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS
- CRECI
Adv. : Dr(s). DARCI FELIX JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) in-
time-se a embargante para informar a este Juízo qual foi o tipo
de parcelamento implementado por ela (v.g. REFIS, PAES e
etc.), requerendo o que entender de direito. Saliento que, caso
a embargante tenha aderido a algum dos programas de parcela-
mento de débitos fiscais acima mencionados e renuncie ao di-
reito sobre o qual se funda a ação, consoante legislação de re-
gência, deverá colacionar aos autos instrumento de mandato
onde constem os poderes específicos para renunciar a direitos,
nos termos do art. 38, do CPC. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.005622-0 - MALUF E FILHO LTDA X Adv. : Dr(s).
JOSE ROBERTO SAPATEIRO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “À fl.
84, as partes pleitearam a suspensão do feito pelo prazo de 30
(trinta) dias. Considerando o transcurso de 6 (seis) meses do
referido pleito, intimem-se as partes para que se manifestem
sucessivamente, no prazo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pelo
embargante. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.15095-5 - IDALINO AUGUSTO DA FONSECA X CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). JOAO SABEC FILHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) de-
termino a intimação da embargante para que, no prazo de 20
(vinte) dias, apresente os documentos que entender pertinen-
tes, devendo, na oportunidade, apresentar, outrossim, os docu-
mentos mencionados pela embargada na contestação de fls. 529/
532, caso os possua. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.007271-7 - CAUANA OFICINA DE ENGENHA-
RIA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) re-
nove-se a intimação do embargante, por DJ, na pessoa do pro-
curador judicial Marco Antonio de Andrade Campanelli, quan-
to ao item 4, do despacho de fl. 16. Intime-se, outrossim, para
que, na mesma oportunidade, colacione cópia da declaração de
informação a respeito do ITR/95 (documento este semelhante
ao apresentado às fls. 29/30 - declaração de informação ITR/
94), uma vez que o executivo fiscal, em apenso, visa à cobran-
ça do ITR referente ao ano de 1995. (...)”
ITEM 4 DO DESPACHO DE FL. 16: “(...) intime-se o Embar-
gante para se manifestar, no prazo de dez (10) dias, oportuni-
dade em que deverá também especificar as provas que pretenda
produzir, justificando-as. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.002205-9 - MARIO FUGANTI JUNIOR X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo, procedo, consoante o § 4º do artigo 162 do
CPC, à intimação do Embargante quanto à expedição de Alva-
rá de Levantamento relativo a honorários.

EMBARGOS A EXECUCAO
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97.20.10813-4 - ZILTON DA SILVA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALVINO APARECIDO FILHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) a de-
cisão de fls. 217/218 deve ser mantida, por seus próprios fun-
damentos. Assim, indefiro o pedido de reconsideração formu-
lado. (...) indefiro, igualmente, o pedido alternativo no sentido
de ser considerado o levantamento dos honorários na propor-
ção de 50% para o advogado Romeu Saccani e 50% para o
advogado Marcus E. Peres da Silva. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

88.10.04743-5 - CARTORIO DE PROTESTOS DE TITULOS
DO PRIMEIRO OFICIO DE LONDRINA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Requi-
site-se ao Excelentíssimo Presidente do Egrégio Tribunal Re-
gional Federal da 4ª Região o pagamento dos honorários advo-
catícios (fls. 85/86), através de requisição de pequeno valor -
RPV, (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

94.20.10223-8 - GILBERTO SOARES SANTOS X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IRINEU CODATO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “Em que
pesem os argumentos discorridos às fls. 758/759, mantenho a
decisão de fls. 756/757, por seus próprios fundamentos. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

88.10.04355-3 - FLORAMICA INDUSTRIA CERAMICA S/A
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) dê-
se vista à executada. (...)”
(QUANTO À JUNTADA DE DOCUMENTOS)

EXECUCAO FISCAL

99.20.12415-0 - FAZENDA NACIONAL. X HIDRAPAR
AGROPECUARIA LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) dê-
se vista à embargante para se manifestar sobre os documentos
de fls. 50/65. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.012614-6 - HIDRAPAR AGROPECUARIA LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) O
advogado, Dr. Sebastião Nei dos Santos, ao mesmo tempo que
é credor da União da importância de R$..., competência 11/
2000, é também devedor da União no valor de R$... . Assim,
havendo sucumbência recíproca, deve ser aplicada a regra pre-
vista no artigo 21 do CPC, razão pela qual os honorários advo-
catícios estabelecidos devem ser compensados entre si. Isto
posto determino: (...) intime-se as partes. Não havendo obje-
ção das partes, requisite-se ao Exmo. Presidente do Egrégio
TRF da 4ª Região o pagamento dos honorários advocatícios,
(...)”
(CÁLCULO DOS HONORÁRIOS).

EMBARGOS A EXECUCAO

92.20.11972-2 - COOP AGROP/PECUARIA DE LONDRINA
SOC DE RESP LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO NEI DOS SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intime-
se o executado, na pessoa de seu procurador, para que se mani-
feste acerca dos documentos de fls. 214/246, no prazo de 10
(dez) dias. (...)”

EXECUCAO FISCAL

1999.70.01.007203-0 - FAZENDA NACIONAL. X PERUCCI
E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

1999.70.01.007649-7 - FAZENDA NACIONAL X PERUCCI
E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

1999.70.01.007651-5 - FAZENDA NACIONAL X PERUCCI
E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

2000.70.01.000668-2 - UNIAO FEDERAL X PERUCCI E CIA
LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

2000.70.01.000670-0 - UNIAO FEDERAL X PERUCCI E
CIA LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

2000.70.01.000672-4 - UNIAO FEDERAL X PERUCCI E CIA
LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

2000.70.01.001557-9 - FAZENDA NACIONAL. X PERUCCI
E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo, procedo, em cumprimento ao item I.23 da
Portaria nº 02, de 15.04.2004 - deste Juízo, e face ao trânsito
em julgado da sentença de fls. 53/55, a intimação da parte inte-
ressada, para requerer o que entender de direito, em 15 (quin-
ze) dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação,
se for o caso.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.01.011154-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X AUTARQUIA MUN SAUDE LONDRINA
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR TIENI

2001.70.01.011156-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X AUTARQUIA MUN SAUDE LONDRINA
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR TIENI

2001.70.01.011176-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X AUTARQUIA MUN SAUDE LONDRINA
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR TIENI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) com
fulcro no art. 269, I. do CPC, julgo, em parte, procedentes os
pedidos articulados nestes embargos, para o fim de reduzir a
execução para o valor de R$ 1.500,00, a ser monetariamente
corrigido a partir desta data. Julgo totalmente improcedentes
os demais pedidos. Por sucumbente o INMETRO em maior
proporção e já considerada a sucumbência recíproca (art. 21,
caput, do CPC), condeno-o ao pagamento de verba honorária
que fixo em R$ 180,00, em favor do procurador da parte em-
bargante. Os honorários deverão ser corrigidos monetariamen-
te a partir da data desta sentença, sem acréscimo de juros de
mora. Custas finais, na execução, pelo embargante, no importe
de 1% sobre o valor acima, estando o INMETRO isento. Sem
custas nestes embargos (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.013387-1 - MENEGHETTI MONTOSA TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL IN-
METRO
Adv. : Dr(s). JEFFERSON DO CARMO ASSIS

LONDRINA, 20 de julho de 2004

NÁGELA ALI KASSEM
DIRETORA DA SECRETARIA SUBSTª.

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 224/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZO-
NI E PELA MM. JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR
CRISTINA CORADO PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Preliminarmente, intime-se o subscritor da petição
da fl.463, para se manifestar sobre o requerimento formulado
às fls. 457/460, atentando, ainda, ao contido no item 2 do des-
pacho da fl.455. Para tanto, concedo o prazo de 10(Dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

98.20.12896-0 - AUTO POSTO BREDA LTDA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Ante o requerido à fl.79, defiro o pedido de vista por
15(quinze) dias”.

EXECUCAO DIVERSA

99.20.15072-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RAFAEL ROMAO PAULINO ZIELINSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO, ANDRE LUIZ RI-
GHETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Tendo em vista o pedido de assistência judiciária gra-
tuita formulado às fls. 105/107, intime-se a parte autora para
que no prazo de 10(dez) dias apresente declaração de próprio
punho de que não possui condições de arcar com as custas pro-
cessuais e os honorários advocatícios, ou procuração com po-
deres especiais apra que o benefício da Justiça Gratuita possa
ser requerido diretamente por seu advogado, sob pena de inde-
ferimento do pedido de sua concessão”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.026694-9 - SILAS GONCALVES DE BARROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELEN KATIA SILVA CASSIANO, RENATA
SILVA CASSIANO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Assim, intime-se a parte autora para, em 15(quin-
ze) dias, se manifestar acerca da petição e documentos do Ban-
co Banestado S/A de fls. 189/204”.

DECLARATORIA

92.20.10788-0 - UMBERTO DAVID X BANESTADO S/A
CREDITO IMOBILIARIO e Outros
Adv. : Dr(s). UMBERTO DAVID

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Intime-se a parte impetrante para, em 15(quinze) dias,
esclarecer o motivo pelo qual não promoveu a citação do IA-
PAR, consoante determinado no Acórdão de fls. 88/92 e no
despacho de fl.93, porquanto não há qualquer menção nos au-
tos de que referido órgão não é dotado de personalidade jurídi-
ca própria que ensejasse a citação do Estado do Paraná, conso-
ante requerido à fl.96”.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.007858-6 - ROBERTO HAUAGGE X CHEFE DE
SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACIONAL
DOSEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRINA e Outro
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Concedo a dilação do prazo por mais 15(quinze) dias
para a parte autora cumprir o item 1 do despacho da fl.247,
conforme requerido à fl.248”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005667-7 - ROSINALVA APARECIDA PEREIRA
COSTA X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTU-
RA AEROPORTUARIA - INFRAERO
Adv. : Dr(s). JOAO TAVARES DE LIMA FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Preliminarmente, intime-se a CEF para, em 30(trin-
ta) dias colacionar aos autos documentos comprobatórios de
que diligenciou na busca de bens dos executados passíveis de
penhora”.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.004035-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSVALDO ALVES DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Tendo em vista que a sentença de fls. 118/127 de-
terminou que o autor NILSON DOS SANTOS não tem direito
aos expurgos inflacionários referentes a 01/89 e 04/90 e que a
decisão de fls. 199/200 do STJ determinou como devidos aos
autores apenas estes expurgos, conclui-se que nada é devido ao
mesmo.
Quanto ao autor APARECIDO ROLIM SUTIL, a sentença de
fls. 118/127 determinou que o mesmo não tem direito aos ex-
purgos inflacionários referentes a 01/89, sendo, portanto, devi-
do ao mesmo, nos termos da decisão de fls. 199/200 do STJ,
apenas os expurgos referentes a 04/90.
Desta feita, dê-se vista à parte autora da petição e documentos
das fls. 229/230, para, no prazo de 15(quinze) dias, manifestar
sua concordância ou não em relação à liquidação procedida
pela CEF quanto ao autor APARECIDO ROLIM SUTIL.
2 - Deverá a parte autora, no mesmo prazo, requerer o que en-
tender de direito.
3 - Por derradeiro, havendo concordância quanto à liquidação
e em nada sendo requerido, arquivem-se os autos”.

ACAO ORDINARIA

97.20.11685-4 - OSVALDO ANTUNES e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Reitere-se a intimação da parte exeqüente para,
no prazo de 15(quinze) dias, dar cumprimento ao item 1 do
despacho da fl.30, trazendo aos autos documento hábil a com-
provar a solidariedade da conta, haja vista que a mera alega-
ção neste sentido não é o bastante para tal comprovação”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.017343-5 - JOSE CARLOS BITTENCOURT X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Preliminarmente, intime-se a parte exeqüente para
emendar a inicial, requerendo a citação da CEF nos termos dos
arts. 652 e seguintes do CPC”.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.017496-8 - BENEDITO ANTONIO PEDROSO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MAGALHAES, MARCUS LE-
ANDRO ALCANTARA GENOVEZI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Dê-se vista às partes da baixa dos autos do R. TRF da
4a. Região, para requererem o que entenderem de direito, no
prazo de 15(quinze) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.017893-3 - ACYR APARECIDO PAVARINI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA
2002.70.01.022201-6 - LUIZ FERNANDO BIAGGI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “Ante o contido na informação de fl.412 e tendo em
vista que o subscritor da petição e documento de fls. 406/408
não tem poderes para atuar no feito, intime-se a procuradora
consituída no instrumento de substabelecimento de fl.265 para
se manifestar acerca do despacho de fls. 409/410 e em relação
à petição da CEF da fl.411”.

ACAO ORDINARIA

96.20.14189-0 - JOSE MAZETTI E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA BARBEIRO OPORTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Defiro o benefício de prioridade na tramitação da
presente ação (...).
2 - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
3 - Em que pese a parte autora, em sua petição de fls. 19/20,
informar que houve adesão ao Programa de Demissão Voluntá-
ria (PDV), não há nos autos comprovação de tal fato. Os docu-
mentos carreados aos autos não demonstram a ocorrência da
adesão. O termo de rescisão de contrato de trabalho, colacio-
nado à fl.16 é expresso ao estabelecer como causa de afasta-
mento a aposentadoria do autor (campo 23).
4 - Assim, intime-se novamente o autor para, em 10(dez)dias,
comprovar sua adesão ao Programa de Demissão Voluntária
veiculado na inicial e que a verba denominada “Gratificação
Especial” refere-se à sua adesão ao mencionado Programa, sob
pena de indeferimento da inicial”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.018525-5 - AMANTINO BARBOSA DE MACE-
DO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERT PONTEDURA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Tendo em vista a informação prestada pela CEF de
que não foi localizada conta vinculada em nome do Autor An-
tonio Marcelo, impossibilitando o cumprimento do julgado,
intime-se a parte autora para comprovar, no prazo de 30(trinta)
dias, a existência de conta vinculada ao FGTS nos períodos
contemplados no julgado”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000656-6 - LEOVIR LOURENCO DE PAIVA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADMIR RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Reputo cumprida a obrigação emanada do julgado
nestes autos em relação à autora Maria Aparecida Andrade, em
razão da ausência de impugnação da parte autora em relação à
liquidação ofertada à fl. 148 pela CEF.
2 - Indefiro o pedido da parte autora à fl.155 para que a CEF
apresente os cálculos dos valores devidos a ANASTACIO DE
SOUZA AQUINO, tendo em vista que a verificação da corre-
ção ou não da liquidação do julgado é de responsabilidade do
autor, o qual deverá tomar as providências que reputar cabíveis
caso entenda que a liquidação não foi realizada pela Ré em
obediência aos termos do julgado”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002169-9 - ANASTACIO DE SOUZA AQUINO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JOSE DE MELO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Preliminarmente, dê-se vista à parte ré da baixa dos
autos do E. TRF da 4a. Região, para que requeira o que enten-
der de direito, no prazo de 15(quinze) dias”.

ACAO DIVERSA

98.20.14817-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARCOS GOMES E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIANO CARLOS FRANZON, MARCO AN-
TONIO BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Após, intime-se, novamente, a parte autora para
se manifestar”.

ACAO ORDINARIA

98.20.10621-4 - CLEUNICE APARECIDA DA SILVA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Ante o requerido à fl.145, defiro a suspensão do feito
por 180 (cento e oitenta) dias”.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.14602-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SAULO MILITAO DAMASIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Intime-se a parte autora para que colacione aos au-
tos o contrato social da empresa Rodonorte - Concessionária de
Rodovias Integradas S/A., no prazo de 20(vinte) dias, para que se
possa verificar a regularidade da procuração das fls. 281/283”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.005247-0 - RODONORTE CONCESSIONARIA
DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A X JUAREZ BEZERRA
DA SILVA
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
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FABIOLA POLATTI CORDEIRO, TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Decorrido o prazo recursal, desentranhe-se o re-
curso supracitado, e as contra-razões de fls. 112/117, entregan-
do-os aos seus subscritores, mediante recibo nos autos”.

ACAO ORDINARIA

99.20.15781-3 - MARIA DE LOURDES NEGRINI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Atendido o item anterior, dê-se vista à parte au-
tora por 30(trinta) dias. Não havendo manifestação no prazo
consignado, reputar-se-á cumprida espontaneamente a obriga-
ção emanada do julgado”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024647-1 - LUIZ ALBERTO ALVES NUNES e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS DANIEL VELTRINI TICIANELLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Atendido o item anterior, intime-se a parte auto-
ra para que ofereça manifestação em igual prazo ao acima con-
cedido.
Nada sendo requerido pelo autor ou havendo concordância,
reputar-se-á cumprida a obrigação emanada do julgado nestes
autos. Neste caso, arquivem-se os autos”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.008896-8 - OMAR MALOUF IBRAHIM X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO LUPOLI GUISSONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Após, abra-se vista à parte autora”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.017814-3 - SIRLENE GALETTI ARCOLEZI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSEMEIRE GALETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Decorrido o prazo recursal, desentranhe-se o re-
curso supracitado, bem como as contra-razões de fls. 132/136,
entregando-os aos seus subscritores, mediante recibo nos au-
tos”.

ACAO CAUTELAR

2000.70.01.004116-5 - MARIA DE LOURDES NEGRINI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA

Londrina, 20 de julho de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londri

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 225/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZO-
NI E PELA MM. JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR
CRISTINA CORADO PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Renove-se a intimação da parte exeqüente para pro-
ceder à retirada do edital de citação em Secretaria, a fim de
providenciar a respectiva publicação”.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.12948-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRU-
TURA AEROPORTUARIA - INFRAERO E OUTRO X AERO
MARKETING PUBLICIDADE VISUAL S/C LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE VILHALBA SALDANHA FILHO, ROGE-
RIO BALINSKI, VERONICA MARZULLO AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Reitere-se a intimação da parte autora acerca do
item 1 do despacho da fl.420, dando-se seguimento ao feito
nos termos de seus demais itens.
2 - Cabe salientar que, ao contrário do que alega a parte autora
na petição de fls. 425, o Agravo de Instrumento interposto con-
tra a decisão que não admitiu o Recurso Extraordinário já foi
julgado, conforme cópia da decisão colacionada à fl.418, não
havendo motivo para a suspensão do feito. (fl.420,1: ‘ intime-
se a parte autora para, querendo, depositar voluntariametne o
valor devido a título de honorários advocatícios a favor da par-
te adversa, no prazo de 10(dez) dias’)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009110-0 - KOCH KOCH YAEDU E FREITAS
LIMITADA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “Ante o requerido à fl. 59, concedo nova suspensão do
feito por 180(cento e oitenta) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15158-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO ROBERTO BUZZO
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO, SEBASTIAO
AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Tendo em vista manifestação da CEF às fls. 175/177,
de que não tem condições de fornecer os extratos fundiários
referentes aos períodos requeridos, intime-se a parte autora para
se manifestar expressamente em 30(trinta) dias”.

ACAO ORDINARIA

97.20.11102-0 - ALFREDO MARTINS DA SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Dê-se vista à parte autora da liquidação procedida
pela CEF às fls. 281/306, bem como sobre a informação de que
os autores Elizeu Thomaz, João Roberto Correia Boaventura,
Jorge Pelaquim, Luiz Caetano de Souza Filho, Luiz Carlos
Duarte e Octacílio Borges aderiram ao acordo previsto na LC
n. 110/01. Para tanto, concedo o prazo de 30(trinta) dias”.

ACAO ORDINARIA

99.20.11102-3 - ELISEU THOMAZ e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Intime-se a parte autora para que se manifeste ex-
pressametne sobre os documentos juntados pela CEF às fls.
658/661, no prazo de 30(trinta) dias”.

ACAO ORDINARIA

96.20.14161-0 - VERA LUCIA ALMEIDA PRADO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Atendido o item 2, dê-se visa à parte autora, para
se manifestar no prazo de 10(Dez) dias.
Indefiro o pedido de intimação da CEF para apresentar os valo-
res pagos em decorrência da adesão ao acordo previsto na LC
n.110/01, haja vista que o crédito de tais valores será efetuado
sem o intermédio do Juízo, cabendo ao Advogado da parte au-
tora diligenciar junto a seus clientes e, caso entenda que os
valores não se encontram corretos, tomar as medidas que en-
tender cabíveis”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005380-9 - LENI APARECIDA ROSA COBO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Atendido o item anterior, dê-se vista à parte au-
tora por 30(trinta) dias. Não havendo manifestação no prazo
consignado, reputar-se-á cumprida espontaneamente a obriga-
ção emanada do julgado”.

ACAO ORDINARIA

95.20.11059-3 - AFONSO BURKOT e Outros X UNIAO FE-
DERAL e Outro
Adv. : Dr(s). NARCISO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Apresentados os cálculos, vista às partes, inici-
ando-se pela parte autora, pelo prazo sucessivo de 15(quinze)
dias”.

ACAO ORDINARIA

92.20.11855-6 - PEDRO ALBERTO PALMA DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZIDORO FLUMIGNAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Indefiro o pedido de restituição dos valores gastos
com a elaboração do cálculo exeqüendo, eis que incumbe a
parte exeqüente arcar com as despesas provenientes para pro-
mover a execução do julgado, e também tal valor não se encon-
tra albergado no título executivo ora utilizado, nem tampouco
se faz possível advir de procedimento executório o efeito con-
denatório pretendido.
2 - Renove-se a intimação da parte autora para que cumpra o
determinado no item 3 do despacho exarado à fl.218, apresen-
tando memória discriminada do cálculo, de forma detalhada,
excluindo os valores já recebidos, nos termos do artigo 604 do
CPC, no prazo de 30(trinta) dias”.

ACAO ORDINARIA

98.20.12252-0 - AIRTON SIMPLICIO DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADYR SEBASTIAO FERREIRA, AURASIL IA-
NICELLI RODINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Renove-se a intimação da parte embargante para pro-
ceder ao depósito dos honorários periciais, conforme determi-
nado no item 3 do despacho das fls. 61/63, no prazo comple-
mentar de 10(dez) dias, sob pena de julgamento da lide no esta-

do em que se encontra”.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.12879-1 - RUBSLEU DE SOUZA COSTA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Com a liquidação procedida pela Ré, intime-se o
autor para que oferte manifestação, no prazo de 30(trinta) dias”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002463-9 - MARLENE SARABIA JORGE e Ou-
tro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Atendido o item anterior, abra-se vista à parte
autora, bem como dos termos de adesão ao acordo do FGTS
encartados às fls. 263/266, pelo prazo de 30(trinta) dias.
Em relação ao autor José Jair Rodrigues, ante a concordância
expressa com relação aos créditos efetuados pela CEF, reputo
cumprida espontaneamente a obrigação emanada do julgado”.

ACAO ORDINARIA

98.20.12949-4 - CLAUDIA RIBEIRO DOS SANTOS e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

Londrina, 20 de julho de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.232/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA VARA
FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LON-
DRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO AU-
RÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
3- Defiro o levantamento do valor atinente ao percentual pre-
tendido, expeca-se alvará em nome dos subscritores da petição
de fl.517;
4- ...manifestem-se as parte requerendo o quê de direito...

DESAPROPRIACAO

99.20.10147-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X G B ARMAZENS
GERAIS LTDA
Adv. : Dr(s). JULIO CEZAR NALIM SALINET

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro os pedidos de fls.1749 e 1759;

ACAO ORDINARIA

96.20.11949-5 - UNIMED DE LONDRINA - COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARMANDO GARCIA GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Certifico que, nos termos da Portaria 04/2004, do MM Juiz
Federal da 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Londrina,
Seção Judiciária do Paraná, foi determinada a suspensão das
execuções originadas da sentença proferida nos autos
930013933-9 e dos embargos que se refiram a essas execuções,
pelo prazo de 90 dias, devendo as partes ser intimadas no refe-
rido prazo para manifestação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.16146-2 - MARY KIYOMI SUGUIHIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELLE BILHAO ALBERTONI TRISTAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Em última oportunidade, manifeste-se o embargado acerca
de pretensão deduzida pelo embargante às fls. 20/21.
2- Nada sendo requerido, arquivem-se...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.007314-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OTAVIO GONCALVES DE ARAUJO
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Dê-se ciência às partes acerca da data designada para audi-
ência no Juízo de Direito da Vara Cível de Cambé. (dia 20/10/
2004 às 13:00)

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.010188-6 - LUIZ ROBERTO ZANOTI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro o desentranhamento das peças de fls. 22/28 e 40/145,
mediante substituição por cópia, devendo o procurador da im-
petrante retirar as peças desentranhadas na secretaria desta Vara.
2- Deverá, ainda, a parte impetrante proceder ao recolhimento
das custas complementares.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.018557-7 - BATTISTELLA E PORTELLO LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). EMERSON GARCIA PEREIRA

 LONDRINA, 20 DE JULHO DE 2004
 _____________________________

 MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY
 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.233/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA VARA
FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LON-
DRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO AU-
RÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
...indefiro a antecipação pretendida.
Por fim, em face seu caráter acessório, resta prejudicada a fixa-
ção de multa diária.
...

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.007381-0 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e, em
conseqüência, nego a segurança pretendida.
...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.006983-1 - N ANCIOTO S/C LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). FERNANDA CABELLO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.
2- Aguarde-se o julgamento do agravo interposto.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011903-5 - AMAURY ALVES DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELO MARCOS LIUTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: rejeitanto as preliminares aduzidas pelas auto-
ridade impetradas NEGO a segurança pretendida.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.001189-0 - IMPACTO RECAPADORA DE PNEUS
LTDA X GERENTE DA COPEL EM LONDRINA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Recebo os embargos, suspendendo a execução;
2-Ao embargado para impugnar, querendo, no prazo de 10 (dez
) dias;

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.005784-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE MALAVAZI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE MALAVAZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Indefiro o pedido de fls.235/236, pois, com o referido, a Justi-
ça Federal é absolutamente incompetente para solução de con-
flitos deste jaez.
O saldo remanescente encontra-se à disposição do Juízo Esta-
dual, conforme pode se inferir da decisão às fls. 227/228, e lá,
salvo mlhor juízo, deve ser proposto o pretendido acordo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.11743-9 - VEIDI CHIMATTI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL, MOISES EDUAR-
DO BUENO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Recebo os embargos, suspendendo a execução;
2-Ao embargado para impugnar, querendo, no prazo de 10 (dez
) dias;
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EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.005916-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IZAURA LAZARINI MONTECELLI
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Recebo os embargos, suspendendo a execução;
2-Ao embargado para impugnar, querendo, no prazo de 10 (dez
) dias;

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.004220-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIA EUGENIA DE MATTOS SARTORATO
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e em
conseqüên cia, nego a segurança pretendida.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.006392-0 - COLEGIO TIA ANA MARIA S/C
LTDA E OUTRO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:...reconheço carência de ação pela falta de le-
gitimidade ativa, e, em conseqüência, JULGO EXTINTO o pre-
sente feito, sem exame do mérito.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.006963-6 - MANHANI TRANSFORMADO-
RES E ELETRICIDADE INDUSTRIAL LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL DA CIDADE DE LON-
DRINA-PR
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Deixo de receber o recurso de apelação de fls. 34/37 por
considerá-lo deserto.

PROTESTO

2004.70.01.002161-5 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
ENGEA X JOSE CARLOS DA MOTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- À parte autora para, no prazo de 10 (dez)dias, conferir au-
tenticidade aos documentos encartados às fls. 12/13 e 22/23.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006402-0 - MARIA APARECIDA VIEIRA E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Defiro os benefícios da assistência Judiciária gratuita.
3- ...intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 (dez
) dias, e, nessa mesma oportunidade, dizer as provas que
pretende produzir, especificando-as.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016987-0 - TARCISO DE JESUS FERRREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2004.70.01.002497-5 - MARIA APARECIDA CAETANO DA
CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo ESPÓLIO DE ERCÍLIO RODRIGUES VIEIRA e conde-
no o INSS a:
a) computar o tempo trabalhado pelo segurado na área rural
relativo ao período de 09.11.1957 e 31.08.1975;
b) implantar a aposentadoria , na forma aqui decidida, obede-
cendo as regras anteriores à vigência da EC 20/1998, inclusive
afastando a regra do fator previdenciário, com início a partir da
data do requerimento administrativo...e término na data do
óbito...devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetaria-
mente até o efetivo pagamento, desde a data em que se torna-
ram devidas...
c) pagar honorários advocatícios ao autor, os quais, sopesados
os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o va-
lor das parcelas vencidas, apuradas até a data do óbito...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001151-3 - ERCILIO RODRIGUES VIEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

 LONDRINA, 21 DE JULHO DE 2004
 _____________________________

 MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY
 DIRETORA DE SECRETARIA

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA
Boletim de Intimação nº 295/2004
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

ACAO ORDINARIA

97.20.12079-7 - AKIRA IGARASHI e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS FREDERICO VIANA REIS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15842-9 - CEDIO SATO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZABEL CRISTINA GOMES DA SILVA DE ARAUJO

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.009621-0 - UNIAO FEDERAL X SEIITI KATO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.010319-5 - APARECIDO BIALTA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLGA ROCHA BOTEGA

2001.70.01.001117-7 - EDUARDO TAKEJI NAKANISHI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEONICE CANGUSSU DANTAS

2001.70.01.006901-5 - JOAO MARTINEZ NETTO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ITAMAR STRUMIELO DINIZ

2001.70.01.011344-2 - ANTONIO ESPANHOL e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2002.70.01.000041-0 - JOSE FRANCISCO SALLES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA JUNKO OGUIDO

2002.70.01.002871-6 - HELIO RODRIGUES e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.003543-5 - JOSE DIRCEU DE PAULI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.01.005589-6 - ANTONIO GONCALVES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE FERNANDES DA SILVA

2002.70.01.007794-6 - WALDOMIRO RENTZ X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO WAGNER CASTANHO

2002.70.01.007854-9 - JOSE BERNARDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

2002.70.01.014227-6 - ADEMAR CALMON VIEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LILIAM CRISTINA RIBEIRO MILAN

2002.70.01.014755-9 - MARCIONILIO FERNANDES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACELIO DUMAS COUTINHO

2002.70.01.015621-4 - MOISES ALMEIDA JERONIMO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES

2002.70.01.015822-3 - MARCOS CEZAR LIBERATTI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEONICE CANGUSSU DANTAS

2002.70.01.016996-8 - NELSON TOYOMI KAKUTA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODENIR VITAL BARBOSA

2002.70.01.017315-7 - NELSON GERALDO NERES DIAS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2002.70.01.017427-7 - AKIE UENO e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

2002.70.01.017508-7 - ADELAIDE DA SILVA NASCIMEN-
TO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDGAR ARANTES VIEIRA

2002.70.01.018161-0 - ADEMIR TORREZANI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL FERREIRA ROSA NETO

2002.70.01.018431-3 - ALBERTO AKIHIDE ARAZAKI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

2002.70.01.018827-6 - MARINA GARCIA DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERONCIO TABORDA ROCHA JR

2002.70.01.019514-1 - MARLENE PARAZZI ZAGHINI e

Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

2002.70.01.020394-0 - CLAUDIONOR RODRIGUES DA SIL-
VA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALVA APARECIDA DOS SANTOS INOCEN-
TE

2002.70.01.020448-8 - AGENCIA AVENIDA DE TURISMO
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL INFANTE LESSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a suspensão do processo, até solução defini-
tiva da ação rescisória.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005212-3 - LUIZ CARLOS CANIN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVENIL DE LUCA JUNIOR

2002.70.01.014557-5 - VALTER FERREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE CESAR FERREIRA

2002.70.01.018387-4 - ALARICO SARTORELLI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSWALDO AMÉRICO DE SOUZA JÚNIOR

2002.70.01.019049-0 - ANÍSIO BALARDIN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHINCEV ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho suspendendo o processo, em virtude da suspensão do pro-
cesso executivo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.017367-8 - UNIAO FEDERAL X VALTER FER-
REIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE DE CESAR FERREIRA

2003.70.01.017386-1 - UNIAO FEDERAL X IVETE VICEN-
TE E OUTROS
Adv. : Dr(s). OSWALDO AMÉRICO DE SOUZA JÚNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi autorizado o de-
sentranhamento dos documentos de fls. 5/15, mediante cópia
nos autos.

ACAO DIVERSA

99.20.16504-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARCO CESAR MELO e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extingüindo a execução e indeferindo o pedido de arbitramento
de honorários advocatícios.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.10882-7 - MARIA TAVARES DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo o pedido de desentranhamento dos documentos
de fls. 285/357 (exceto da procuração), mediante cópia nos
autos.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.003319-8 - ROMEU SACANI ADVOGADOS e
Outros X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

Londrina, 21/07/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

 VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA-PR
Avenida do Café, 543, Bairro Aeroporto
CEP 86038-000

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 30/2004

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DRA. ÉRIKA REUPKE GIOVANINI E
PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. SÉRGIO
LUIS RUIVO MARQUES, AMBOS DA VARA FEDERAL
CRIMINAL DE LONDRINA/PR.

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “I. Diante da manifestação do Ministério Público Fede-
ral de fl. 138, restou prejudicada a tentativa de suspensão con-
dicional do processo em prol dos acusados, razão pela qual
determino o regular prosseguimento do feito; II. Expeça-se carta
precatória à Comarca de Jandaia do Sul/PR, para inquirição
das testemunhas arroladas pela Defesa do réu Orlando à fl.
42...”. No processo abaixo foi expedida carta precatória à Co-
marca de Jandaia do Sul/PR, para inquirição das testemunhas
Marli de Fátima Bianchi, Luiz Romagnolo, José Gonçalves Dias,
João da Silva Cunha, todas arroladas pela defesa.
Autos n.º 2001.70.01.006862-0 – Ministério Público Federal x
Orlando Craco e Israel Gregório da Silva.

Advogados: Dr. Alex Sander Rezende, OAB/PR 27924 e Dr.
Itamar Strumielo Diniz, OAB/PR 20948

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “I. Em face do pedido da defensora Dra. Mônica Zama-
rian, defiro o adiamento da audiência de interrogatório de Ita-
mar Miguel dos Santos, o qual deverá se realizar no dia 18 de
agosto de 2004, às 14h, tendo em vista que a intimação desta
audiência se deu posteriormente à da Justiça Trabalhista. Ob-
servo que a notificação juntada, justificando a ausência da cau-
sídica, não faz menção de ela ser a patrona da causa, alertando
que no futuro dever-se-á trazer a procuração respectiva, identi-
ficando a representação judicial da parte do processo em que
há coincidência de datas de audiência...”
Autos n.º 2004.70.01.005054-8 – Ministério Público Federal x
Diego Martins Toledo e Itamar Miguel dos Santos.
Advogada: Dra. Mônica Montans Zamarian, OAB/PR 25338

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Não tendo sido requerida produção de prova testemu-
nhal pelo representante do Parquet, designo o dia 17/08/2004,
às 15 horas, para a oitiva das testemunhas Pascoal Gonçalves
Varjão e Josimara Braga Vajão, arroladas pela Defesa...”
Autos n.º 2002.70.01.029171-3 – Ministério Público Federal x
Alexandre Gonçalves Varjão.
Advogados: Dr. Carlos Roberto Lunardelli, OAB/PR 13892 e
Dr. Marco Antônio Busto de Souza, OAB/PR 17662

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “I. Defiro o pedido de desistência formulado pela Defe-
sa do réu Dario Reis, quanto à oitiva da testemunha Maria Ce-
nira de Oliveira, bem como a juntada de prova emprestada (fls.
150/151). Intime-se; II. Aguarde-se a devolução da carta pre-
catória expedida à fl. 144, considerando a audiência designada
pelo Juízo Deprecado (fl. 149)”
Autos n.º 2001.70.01.002084-1 – Ministério Público Federal x
Zilda Rita da Silva Melhado, Dario Reis, Nilva Ferreira da Sil-
va.
Advogados: Dr. Aldivino das Graças Silva, OAB/PR 21393 e
Dra. Neide Isabel Rafaeli de Jesus, OAB/PR 13804

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “... Dis-
positivo. Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito,
tendo em vista o disposto no artigo 267, inciso V, do Código de
Processo Civil, combinado com o artigo 3º do Código de Pro-
cesso Penal...”
Autos n.º 2001.70.01.004416-0 – Ministério Público Federal x
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho e Nivaldo Fonseca Mazoto.
Advogado: Dr. Divalmiro Olegário Maia Pereira, OAB/PR
12318

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Trata-se de requerimento da defesa, na fase do arti-
go 499 do Código de Processo Penal no sentido de expedir
ofício à Delegacia do Trabalho, visando informar se a filha dos
réus, Adriana de Oliveira Ferreira Pereira, pediu dispensa ou
foi dispensada da Folha de Londrina, tendo recebido ou não o
seguro-desemprego. O pedido deve ser indeferido. É que a fa-
culdade prevista no artigo 499 do Código de Processo Penal
não permite requerimento de ampla produção de provas, mas
apenas diligências que se originam da convicção ditada pelo
apurado na instrução criminal. E não é esse o caso. A demissão
ou não da filha dos réus não está sendo discutida nestes autos e
esta não é a fase apropriada para inicial tal discussão. Indefiro,
por conseguinte, o pedido das fls. 115/116”
Autos n.º 2003.70.01.008018-4 – Ministério Público Federal x
Franco Junior Belarmino Pereira, Clóvis Ferrari Ferreira e So-
nia Maria de Oliveira Ferreira.
Advogadas: Dra. Érica Martins Frediani, OAB/PR 22168 e Dr.
Osvaldo Sestário Filho, OAB/PR 18403

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Expeça-se carta precatória ao Juízo da Comarca de
Juara/MT (Rua Anita Garibaldi, s/n.º , Centro, CEP 78575-
000...), para inquirição da testemunha Roberto Rocha, arrola-
da pela defesa do réu Agenor Pinheiro, conforme peticionado à
fl. 208...; 2. Aguarde-se o cumprimento da carta precatória ex-
pedida à fl. 145, cuja audiência está designada para o mês de
setembro”. No processo abaixo foi expedida carta precatória à
Comarca de Juara/MT, para inquirição da testemunha Roberto
Rocha, arrolada pela defesa.
Autos n.º 1999.70.01.008708-2 – Ministério Público Federal x
José Victor de Paula, Odair Montesso de Paiva e Agenor Pi-
nheiro.
Advogados: Dr. Tadeu Arilson Stulzer, OAB/PR 9818; Dr. Air-
ton José Margarido; Dr. Paulo Roberto Belo, OAB/PR 16521

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Recebo os recursos de apelação interpostos pelos
réus José Pessoa (fls. 724 e 726) e Raimundo Firmino dos San-
tos (fl. 733); 2. Intime-se a defesa para apresentar suas razões,
no prazo legal de 08 (oito) dias...”
Autos n.º 95.201.2207-9 – Ministério Público Federal x Valde-
mar Tomaz Pereira, Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José Pessoa e
Raimundo Firmino dos Santos
Advogados: Dr. Eliézer Castro de Queiroz, OAB/PR 18443 e
Dra. Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “... Dis-
positivo. Declaro extintas as penas restritivas de direitos im-
postas ao sentenciado Robinson Melliuns Kemmer, nestes au-
tos de execução penal, em que se executa a condenação impos-
ta na ação penal originária n.º 97.201.4842-0.. Sem custas..”
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Autos n.º 2002.70.01.026727-9 – Ministério Público Federal x
Robinson Melliuns Kemmer.
Advogados: Dr. Ailton Domingues de Souza, OAB/PR 9389;
Dra. Ana Cristina Lino, OAB/PR 30178; Dr. Francisco Carlos
Melatti, OAB/PR 11714

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “... Con-
clusão... Com fulcro no artigo 383 do Código de Processo Pe-
nal, julgo parcialmente procedente a pretensão punitiva esta-
tal, a fim de: ... b) absolver o réu Deusdeditti Alves da Concei-
ção, já qualificado, nos termos do artigo 386, inciso IV, do
Código de Processo Penal...”
Autos n.º 2001.70.01.006552-6 – Ministério Público Federal x
Deusdeditti Alves da Conceição, Ozias Chaves dos Santos e
Benedito Manoel da Silva.
Advogado: Dr. Irineu Chiqueto Junior, OAB/PR 24581

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “.. De-
claro a extinção da punibilidade dos fatos narrados na denún-
cia contra o sentenciado Luiz Lourenço da Silva, já qualificado
nos autos, por força da prescrição da pretensão punitiva esta-
tal, com fundamento nos artigos 107, inciso IV, 1ª figura, 109,
inciso V, 110, caput, 114, inciso II, todos do Código Penal, e
artigo 61, caput, do Código de Processo Penal... Sem custas...”
Autos n.º 95.201.2205-2 – Ministério Público Federal x Luiz
Lourenço da Silva, Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José Pessoa e
Raimundo Firmino dos Santos.
Advogada: Dra. Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “I. Expeça-se carta precatória para inquirição das teste-
munhas de defesa arroladas na defesa prévia de fls. 28/29...; II.
Intimem-se as partes sobre a expedição das cartas precatórias”.
No processo abaixo foi expedida carta precatória à Subseção
Judiciária de Paranavaí/PR, para inquirição das testemunhas
Eduardo Ebiner Filho e José Idelvan Jardim, arroladas pela
defesa.
Autos n.º 2002.70.01.015538-6 – Ministério Público Federal x
Sérgio Soares da Silva.
Advogado: Dr. Maycoln Rogério Leal Trentini, OAB/PR 29396
e Dr. Lauro Trentini, OAB/PR 29395

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Intime-se a defesa, com urgência, para que se manifes-
te sobre o interesse na oitiva da testemunha noticiada no termo
de deliberação de fl. 1227, a saber: Alessandro Gomes do Nas-
cimento, cientificando-a de que decorrido o prazo in albis, con-
siderar-se-á como desistência tácita de oitiva, na forma preco-
nizada no artigo 405 do Código de Processo Penal”
Autos n.º 98.201.4634-8 – Ministério Público Federal x Bene-
dito Miguel Schauff e outros.
Advogado: Dr. João dos Santos Gomes Filho, OAB/PR 16214

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “I. Recebo o recurso em sentido estrito interposto pelos
impetrantes às fls. 100/101, salientando-se que o mesmo subirá
nos próprios autos, independentemente de trasladado, uma vez
que inexiste prejuízo ao regular andamento do feito; II. Inti-
mem-se os impetrantes, para, no prazo de 02 (dois) dias, apre-
sentar suas razões recursais, conforme determina o artigo 588
do Código de Processo Penal...”
Autos de Habeas Corpus n.º 2004.70.01.005921-7 – Sérgio
Renato Costa Filho, Lauro Arthur Guimarães (Impetrantes),
Sérgio Roberto Fioravante e Constante Ometto Correa de Ar-
ruda (Pacientes) x Delegado de Polícia Federal em Londrina/
PR.
Advogados: Dr. Sérgio Renato Costa Filho, OAB/PR 22943 e
Dr. Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro, OAB/PR 21482

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “... Ten-
do em vista o artigo 267, V, do Código de Processo Civil, c/c
art. 3º, do Código de Processo Penal, extingo o processo sem
julgamento do mérito...” e também foi proferido o seguinte
despacho: “Defiro o requerimento de fls. 89 e seguintes, às
expensas do requerente”
Autos n.º 2003.70.01.012825-9 – Ministério Público Federal x
Geise Barbieri Duarte Correia.
Advogado: Dr. Geraldo Saviani da Silva, OAB/PR 10323

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “I. Quanto ao pedido de reconsideração da sentença
extintiva do processo (fls. 35/37), verifica-se que não há ampa-
ro legal para este tipo de procedimento, razão pela qual indefi-
ro-o . Da mesma forma, não é possível receber o pedido como
recurso de apelação, haja vista a intempestividade. Intimem-
se...”
Autos n.º 2004.70.01.001142-7 – Ministério Público Federal x
Claudinei Palermo da Silva.
Advogado: Dr. Márcio Mitio Itiyama, OAB/PR 26442

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Designo o dia 31/08/2004, às 14h30, para realiza-
ção de audiência de oitiva da testemunha Dalcrouze Luiz Ca-
nezin, arrolada tanto pelo Ministério Público Federal (fl. 03),
quanto pela defesa (fl. 550); 2. Este feito deverá tramitar sob
segredo de justiça, considerando os documentos juntados às
fls. 22 e seguintes”
Autos n.º 2004.70.01.002929-8 – Ministério Público Federal x
Ivoneide Scalia da Cunha.
Advogado: Dr. Eduardo Scalia da Cunha, OAB/GO 12820

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Em relação ao petitório de fl. 69, verifica-se que o

Advogado subscritor não apresentou instrumento de mandato
referente ao postulante. Considerando que a parte que figura
como interessada (Centro Educacional La Salle), possui outro
Advogado constituído (fl. 57) e que nos autos foram juntadas
informações abrangidas por sigilo fiscal (vide fls. 150 e se-
guintes do procedimento em apenso), não vejo como acolher o
requerimento, ressalvando-se a possibilidade de reapreciação
do pedido após regularizada a representação. Intime-se e cum-
pra-se o determinado às fls. 67/68”
Autos n.º 2003.70.01.001232-4 – Ministério Público Federal x
outro.
Advogado: Dr. Walter Barbosa Bittar, OAB/PR 20774

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “I. Indefiro o pedido formulado pela Defesa na fase do
artigo 499 do Código de Processo Penal, uma vez que a mera
alegação de que ‘(...) o imputado não conseguiu obter as pro-
vidências anteriormente requeridas (...)’ (fl. 273) não equiva-
le, por óbvio, à necessária comprovação da impossibilidade de
fazê-lo, conforme já foi decidido por este Juízo (fl. 220- e ver-
so). Intime-se...”
Autos n.º 2003.70.01.011863-1 – Ministério Público Federal x
Célio Guergoleto.
Advogados: Dr. Antônio José Mattos do Amaral, OAB/PR 8296;
Dra. Maria Izabel Batista Abalarces, OAB/PR 21230 e Dr.
Demian de Brita, OAB/PR 35372

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “.. Em virtude de não se evidenciar qualquer lesão a
bens, serviços ou interesses da União ou de qualquer ente pú-
blico federal, declino da competência para o Juízo de Direito
de uma das Varas Criminais da Comarca de Londrina/PR...” e
também foi proferido o seguinte despacho: “I. Recebo o re-
curso em sentido estrito interposto pela acusação à fl. 186; ..
III. Constituído o defensor, intime-o para que apresente, em 02
(dois) dias, contra-razões ao recurso apresentado pelo órgão
ministerial...”
Autos n.º 2002.70.01.015870-3 – Ministério Público Federal x
Emil Saca.
Advogados: Dr. Marcello Pereira Costa, OAB/PR 24311; Dr.
Magno Alexandre Silveira Batista, OAB/PR 24312 e Dr. Mar-
cos Dutra de Almeida, OAB/PR 25010

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “.. Determino a suspensão da pretensão punitiva do es-
tado e do prazo prescricional com relação aos réus Henrique
José Mignoni e Helder Turci Sidney, enquanto o primeiro con-
tribuinte estiver incluído no regime de parcelamento perante a
Receita Federal...”
Autos n.º 2004.70.01.001036-8 – Ministério Público Federal x
Henrique José Mignoni e Helder Turci Sidney.
Advogados: Dr. José Carlos de Oliveira, OAB/PR 6360 e Dr.
Luiz Antônio Gralike, OAB/PR 16161

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... II. Recebo os recursos interpostos pelo Ministério
Público Federal à fl. 96-v (o qual já está acompanhado pelas
respectivas razões –fls. 97/100) e pela Defesa à fl. 105; III.
Intime-se a Defesa para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar
as razões de seu recurso, bem como as contra-razões à apela-
ção do Ministério Público Federal...”
Autos n.º 99.201.6958-7 – Ministério Público Federal x Khalil
Albert Abi Antoun.
Advogado: Dr. Sebastião Domingues da Luz, OAB/PR 5021

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: No processo abaixo relacionado foi proferido o seguin-
te despacho: “1. Considerando o decurso do prazo para cum-
primento das precatórias expedidas às fls. 742/747, determino
o prosseguimento da ação penal, nos moldes do que preceitua o
artigo 222, § 2º, do Código de Processo Penal; 2. Manifestem-
se as partes (defesas) na fase do artigo 499 do Código de Pro-
cesso Penal...”
Autos n. 2001.70.01.003881-0 – Ministério Público Federal x
Alberto Youssef e outros.
Advogados: Dr. João dos Santos Gomes Filho, OAB/PR 16214;
Dr. Nilton Roberto da Silva Simão, OAB/PR 28180-A; Dr.
Marco Antônio Busto de Souza, OAB/PR 17662; Dr. Jeanne
D’Arc Cruz Lima Narezzi, OAB/PR 5589; Dr. Mauro Viotto,
OAB/PR 1806; Dr. Renato de Andrade, OAB/PR 10517; Dr.
Wilson Leite de MoraIs, OAB/PR 14946; Dr. Flávio Nixon
Petrillo, OAB/PR 23692; Dra. Fernanda Arantes Mansano,
OAB/PR 29512; Dr. Álvaro Eiji Nakashima, OAB/PR 9759;
Dr. Braulino Bueno Pereira, OAB/PR 11365; Dr. Aécio Flávio
de Paula, OAB/PR 2831; Dr. Jonatas Luiz Moreira de Paula,
OAB/PR 17386; Dr. Sandy Pedro da Silva, OAB/PR 10190;
Dr. Antonio Augusto Lopes Figueiredo Basto, OAB/PR 16950;
Dr. Luiz Gustavo Rodrigues Flores, OAB/PR 27865; Dra. Fer-
nanda Simões Viotto, OAB/PR 31311; Dra. Aline Mara Lusto-
za Fedato, OAB/PR 35864; Dr. Douglas Bonaldi Maranhão,
OAB/PR 36010

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “... Dis-
positivo. Pelos motivos expostos, julgo improcedente a denún-
cia para absolver os réus Demerval Bicalho de Carvalho, José
Brene, Cezar Martini, Hamilton José Borges de Sampaio ... das
acusações que contra eles foram feitas, nos termos da funda-
mentação...” e também foi proferido o seguinte despacho: “1.
Recebo o recurso de apelação interposto pela acusação à fl.
723, já acompanhado de suas razões (fls. 724/7235); 2. Inti-
mem-se os réus.... e os defensores acerca da sentença e os re-
corridos para as contra-razões, no prazo de 08 (oito) dias...”
Autos n.º 2000.70.01.001112-4 – Ministério Público Federal x

Demerval Bicalho de Carvalho, José Brene, Cezar Martini,
Hamilton José Borges de Sampaio, Cláudio Consomagno e
Neusa Martins.

Advogados: Dra. Soraia Pinholato, OAB/PR 19208; Dra. Gise-

lle Bilhão Albertoni Tristão, OAB/PR 23193; Dr. Braulino

Bueno Pereira, OAB/PR 11365; Dr. Airton Martins Molina,

OAB/PR 10331; Dr. Bráulio Belinati Garcia Perez, OAB/PR

20457

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-

pacho: “1. Expeça-se carta precatória para inquirição da teste-

munha Leandro Soares da Silva...”. No processo abaixo foi

expedida carta precatória à Subseção Judiciária de Curitiba/

PR, para inquirição da testemunha testemunha Leandro Soares

da Silva, arrolada pelo Ministério Público Federal.

Autos n.º 2002.70.01.024800-5 – Ministério Público Federal x

Benedito Antunes de França e Luiz Carlos Rodrigues.

Advogado: Dr. Cláudio Roberto Pereira.

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-

pacho: “I. Expeçam-se cartas precatórias às Comarcas de Apu-

carana/PR e Assaí/PR, para inquirição das testemunhas arrola-

das pela Defesa às fls. 25/26...”. No processo abaixo foram

expedidas cartas precatórias às Comarcas de Apucarana/PR (in-

quirição de João Antônio Pereira da Palma, Pedro Paulo da

Luz Salomão, Mariano Rivilini e Sebatião Ovídio Costa) e As-

saí/PR (inquirição de Joaquim Amanso e Gileno França de Oli-

veira), todas testemunhas arroladas pelo Defesa.

Autos n.º 2002.70.01.004243-9 – Ministério Público Federal x

Odair Montesso de Paiva.

Advogado: Dr. Airton José Margarido, OAB/PR 10707

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-

pacho: “... II. Expeçam-se cartas precatórias para inquirição

das testemunhas arroladas pelas Defesas (fls. 61/62 e 84/85)...”.

No processo abaixo foram expedidas cartas precatórias à Co-

marca de Engenheiro Beltrão (inquirição de José Geraldo de

Lima, Sueli Nalin Biazin, João Ferreira da Silva e Ivanete Sil-

veira dos Santos) e à Subseção Judiciária de Campo Mourão/

PR (inquirição de Idalício da Silva, Clemente Timóteo, João

José Lourenço, Joanis Martins Teixeira e José Barbosa), todas

testemunhas arroladas pela defesa.

Autos n.º 2001.70.01.004225-3 – Ministério Público Federal x

Benedito Manoel da Silva, Ozias Chaves dos Santos.

Advogados: Dr. Marco Antônio Moreno Castilho, OAB/PR

29116; Dr. José Cícero de Oliveira, OAB/PR 7803

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-

pacho: “Expeça-se carta precatória ao Juízo de Direito da. Co-

marca de Engenheiro Be1trão-PR, rogando a inquirição das

testemunhas lá residentes, que ainda não foram ouvidas, a sa-

ber: José Geraldo de Lima Sueli Nalin Biazin, João Ferreira da

Silva e Ivanete Silveira dos Santos, no prazo de 60 dias. Inti-

me-se a Defesa, para manifestar-se sobre a testemunha Anto-

nio Aprígio não-localizada (fl. 158) e, também, sobre a teste-

munha José Luiz Martins que devidamente intimada, deixou de

comparecer ao ato aprazado à fl. 159, no prazo de 03 dias (Art.

405, CPP), sob pena de considerar-se como desistência de suas

oitivas”. No processo abaixo foi expedida carta precatória à

comarca de Engenheiro Beltrão/PR, para inquirição das teste-

munhas José Geraldo de Lima Sueli Nalin Biazin, João Ferrei-

ra da Silva e Ivanete Silveira dos Santos.

Autos n.º 2001.70.01.006294-0 – Ministério Público Federal x

Miguel Zambon, Benedito Manoel da Silva e Ozias Chaves dos

Santos.

Advogados: Dr. Marco Antonio Moreno Castilho, OAB/PR

29116; Dra. Marisa Simone Ferreira, OAB/PR 31480; Dr. Ed-

son Leucir Grippa, OAB/PR 23882 e Dr. José Cícero de Oli-

veira, OAB/PR 7803

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-

pacho: “...II. Defiro o pedido de desistência da testemunha de

defesa Edson Luiz Brandão, conforme requerido ás fls. 442/

443, salientando, porém. que Cláudio Pereira Campos e Geval-

do Ramos dos Santos são co-réus na presente ação penal. Inde-

firo, em contrapartida, o pedido de substituição da testemunha

Edson Luiz Brandão por outra (s) pessoa (s) a ser (em) oportu-

namente indicadas (s), haja vista que aquela já havia sido pre-

viamente intimada para ser inquirida em Juízo (fl. 407-v), em

consonância, pois, com o insistente pedido formulado pela

Defesa à fl. 378 (item I). Logo, além da situação sub judice não

comportar a aplicação da regra que autoriza a substituição de

testemunhas (CPP, art. 397), o advento da desistência ora for-

mulada pela Defesa revela o propósito de burlar o momento

adequado para se arrolar a prova testemunhal, com notório de-

siderato de procrastinar o regular andamento do feito, razão

pela qual é de rigor o seu indeferimento... Intime-se a defesa

do réu Renato Itsuo Bando acerca da presente decisão...”

Autos n.º 97.201.5313-0 – Ministério Público Federal x Rena-

to Itsuo Bando e outros.

Advogado: Dr. José Romeu do Amaral Filho, OAB/PR 7824 e

Dr. Antônio José de Mattos do Amaral, OAB/PR 8296

Londrina, 20 de julho de 2004. Shin Henrique Sato

____________________________________, Diretor de Secre-

taria, Vara Federal Criminal de Londrina/PR.

VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA – PR
Av. do Café, 543, - CEP 86038-000

Fone:(43) 3325-7414 – ramal 244 e 252
e-mail: prloncr01sec@jfpr.gov.br

Horário de atendimento ao público: 13h00 às 18h00

EDITAL n.º 43/2004

INTIMAÇÃO DE KHALIL ALBERT ABI ANTOUN

O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR SÉRGIO LUÍS RUIVO
MARQUES, MM. Juiz Federal Substituto da Vara Federal
Criminal de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, na for-
ma da Lei, etc.
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de 90 (noventa) dias, que se proces-
sam neste Juízo e Secretaria da Vara Federal Criminal de Lon-
drina-PR, os autos de Ação Penal n° 99.201.6958-7 (oriunda
do Inquérito Policial n.º 160/99, instaurado pela Delegacia de
Polícia Federal de Londrina/PR, em 25/08/1999), que Ministé-
rio Público Federal move contra KHALIL ALBERT ABI AN-
TOUN, libanês, casado, natural do Líbano, nascido aos 21/04/
1966, filho de Albert Abi Antoun e Mariem Abi Hana, porta-
dor da identidade RNE Y043788-S/SE/DPMAF/Delegacia de
Polícia Federal, cujo último endereço nos autos consta ser na
Travessa Osvaldo Cruz, n.º 50, Centro, Cambé/PR, encontran-
do-se atualmente em lugar incerto e não sabido. Não sendo
possível intimá-lo pessoalmente, por intermédio do presente
edital, intime-o acerca da seguinte sentença: “... CONCLUSÃO.
1. ISTO POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
a denúncia de fls. 02/04, CONDENANDO o réu KHALIL AL-
BERT ABI ANTOUN, já qualífícado, como incurso nas san-
ções do artigo 304, combinado com o artigo 71, do Código
Penal. CRITÉRIO INDIVIDUALIZADOR DE PENA. Da Pena
Privativa de Liberdade: Na aplicação da pena privativa de li-
berdade ao réu KHALIL ALBERT ABI ANTOUN, conside-
rando-se: 1. A culpabilidade (=) é de quem agiu com dolo ine-
rente à espécie; 2. Em seus antecedentes (=) consta a existên-
cia de outras ações penais, o que não pode ser levado em con-
sideração ante o princípio constitucional da presunção da ino-
cência; 3. A conduta social (-) não demonstra nada desabona-
dor; 4. A personalidade do agente é de pessoa desviada, haja
vista a reiteração da conduta de fazer uso de documentos fal-
sos, objetivando obter vantagens, não cessando de forma algu-
ma sua conduta desviada; 5. Os motivos do crime (+) são ruins,
pois se visou ludibriar a Polícia Federal, a Receita Federal,
gerando instabilidade na Sociedade ao se fazer passar por di-
versas pessoas de naturalidade diversas; 6. Nas circunstâncias
do crime (+) importa se considerar que o ‘modus operandi’ da
conduta é sofisticado, uma vez que a falsificação envolveu a
consecução de três CPF’s e a abertura de várias empresas fan-
tasmas; 7. As conseqüências do crime (+) são nefastas. Enseja-
ram engano de todas as instituições envolvidas por razoável
tempo e; 8. Nada relevante se pode dizer quanto ao comporta-
mento da vítima (-). Tendo vista que (4/8) das. condições são
desfavoráveis, 1/8 benéficas e 3/8 indiferentes fixo, tendo por
base a pena base (multiplicada por 3/8 das condições prejudici-
ais), a pena em 02 (dois) anos é 09 (nove) meses de reclusão.
Reconheço a atenuante da confissão espontânea, reduzindo a
pena inicial em 1/6, fixando a pena em 2 (dois) anos, 3 (três)
meses e 15 dias de reclusão. Considero a ocorrência de crime
continuado, consoante previsto no artigo 71 do CP, majorando-
se a pena em e fixo a pena em definitivo em pena em 02 (dois)
anos e 08 (oito) meses e 2 dias de reclusão. Considerando a
pena fixada, determino que o cumprimento se dê desde o início
em regime aberto, na forma do que estabelece o art. 33, § 2º,
letra c, c/c § 3º, do Código Penal, ficando estabelecidas as se-
guintes condições gerais e especiais, nos termos dos artigos
114 e 115 da Lei n.º 7.210/84: a) comprovar o exercício de
trabalho licito ou a possibilidade do fazê-lo imediatamente; b)
permanecer no local que for designado pelo Patronato Peniten-
ciária, durante o repouso e rios dias de folga; c) sair para o
trabalho e retornar, nos horários fixados; d) não se ausentar da
cidade onde reside, sem autorização judicial; e) comparecer
em Juízo, mensalmente, para informar e justificar as suas ativi-
dades; f) comunicar imediatamente o Juízo sobre eventual mu-
dança de endereço; e g) prestar serviços à comunidade durante
o tempo de cumprimento de pena, em entidades assistenciais,
hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congê-
neres, a ser definido pelo Patronato Penitenciário, segundo suas
aptidões pessoais e no período de 08 (oito) horas semanais, aos
sábados, domingos e feriados ou em dias úteis, de modo a não
prejudicar a jornada normal de trabalho. Cabível, no presente
caso, a substituição da pena privativa de liberdade, na forma
do artigo 44, do Código Penal, com a redação dada pela Lei n.º
9.714, de 25 de novembro de 1998, tendo em vista a quantida-
de de pena aplicada e as condições pessoais do acusado, razão
pela qual substituo a pena privativa de liberdade por duas res-
tritivas de direitos nos termos do parágrafo 2º, do artigo 44, do
Código Penal, quais sejam, prestação pecuniária, no valor de
50 (cinqüenta) salários mínimos, a ser destinada a entidade so-
cial, cadastrada neste Juízo, e prestação de serviços à comuni-
dade, em entidades assistenciais, hospitais, orfanatos e outros
estabelecimentos congêneres, a ser definido durante o Proces-
so de Execução Penal, segundo as aptidões do réu e à razão de
01 (uma) hora por dia de condenação, fixadas de molde a não
prejudicar a jornada normal de trabalho, na forma do parágrafo
3º, do artigo 46, do Código Penal. Da Pena de Multa: Condeno,
ainda, o réu KHALIL ALBERT ABI ANTOUN ao pagamento
da pena de multa, que fixo, com base nas condições traçadas
pelo artigo 59 Código Penal, através dos mesmos fundamentos
acima descritas para a pena privativa de liberdade, fixada em
29 (vinte e nove) dias-multa, sendo o valor do dia-multa fixado
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em 1/2 o salário mínimo vigente ao tempo do fato, a ser atuali-
zado até a data do efetivo pagamento, em atenção a sua situa-
ção financeira e sua declaração de renda à fl. 14/18, IPL e,
ademais, por ter pagado mil dólares para conseguir a documen-
tação falsa, como afirmou no IPL. Disposições Finais: Reco-
nheço ao réu KHALIL ALBERT ABI ANTOUN o direito de
apelar em liberdade, nos termos do artigo 594, do Código de
Processo Penai., levando-se em consideração o fato de respon-
der ao processo em liberdade, o regime de pena aplicado e a
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de di-
reitos, assim como tendo em vista que o delito não foi pratica-
do com violência ou ameaça, inexistindo, igualmente, quais-
quer dos motivos legais que autorizam a custódia preventiva.
Condeno o réu KHALIL ALBERT ABI ANTOUN, outrossim,
a ter seu nome lançado no rol dos culpados e ao pagamento das
custas do processo, tudo após o trânsito em julgado da presente
decisão... Publique-se. Registre-se. Intime-se”.
Expedido nesta cidade de Londrina, aos 19 de julho de 2004,
por Parcelli Dionizio, Técnico Judiciário. Conferido e subscri-
to por _______________________________ Shin Henrique
Sato, Diretor de Secretaria desta Vara Federal Criminal.

Sérgio Luís Ruivo Marques
Juiz Federal Substituto

Vara Federal Criminal de Londrina/PR

VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA – PR
Av. do Café, 543, - CEP 86038-000

Fone:(43) 3325-7414 – ramal 244 e 252
e-mail: prloncr01sec@jfpr.gov.br

Horário de atendimento ao público: 13h00 às 18h00

EDITAL n.º 44/2004

INTIMAÇÃO DE EUNICE AMÁLIA SACHETTI e
EDSON PEREIRA

A EXCELENTÍSSIMA DOUTORA ÉRIKA GIOVANINI REU-
PKE, MMª. Juíza Federal da Vara Federal Criminal de Lon-
drina, Seção Judiciária do Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de 90 (noventa) dias, que se proces-
sam neste Juízo e Secretaria da Vara Federal Criminal de Lon-
drina-PR, os autos de Ação Penal n° 96.201.0097-2 (oriunda
do Inquérito Policial n.º 244/1995, instaurado pela Delegacia
de Polícia Federal de Londrina/PR, em 17/11/1995), que Mi-
nistério Público Federal move contra EUNICE AMÁLIA SA-
CHETTI, brasileira, separada, natural de Ibiporã/PR, Registro
Geral n.º 1.582.410/PR, filha de Braz Saquetti e de Otília Tiro-
ni Saquetti, cujo último endereço consta ser na rua Cambuí, n.º
52, Jardim Damasco, Londrina/PR e EDSON PEREIRA, brasi-
leiro, casado, natural de Paraguaçu/MG, Registro Geral n.º
889.614-3/PR, filho de Zulmira Pereira Xavier, cujo último
endereço consta ser na rua Elias Daniel Hatti, n.º 216, Jardim
Aquiles, Londrina/PR, encontrando-se atualmente em lugar in-
certo e não sabido. Não sendo possível intimá-lo pessoalmen-
te, por intermédio do presente edital, intime-o acerca da se-
guinte sentença: “... Julgo parcialmente procedente a denúncia
para: ... 4.4.. em relação à ré Eunice Amália Sachetti, pela prá-
tica de duas condutas amoldadas ao artigo 171, caput, § 3º, c/c
artigo 29, ambos do Código Penal, em continuidade delitiva
(artigo 71 do Código Penal)...; 4.7 quanto ao réu Edson Perei-
ra, absolvê-lo do fato ocorrido em 1991, com fulcro no artigo
386, inciso III, do Código de Processo Penal, e condená-lo pelo
fato ocorrido no ano de 1995, com fulcro no artigo 171, § 3º,
caput, c/c o artigo 29, ambos do Código Penal...; Critério Indi-
vidualizador de pena... Eunice Amália Saquetti. A ré praticou
duas condutas amoldadas ao artigo 171, caput, § 3º, do Código
Penal. Considerando-se a culpabilidade (agiu com dolo ineren-
te à espécie); os antecedentes (são bons, destacando-se a sua
primariedade: fls. 50, 75 e 209); a conduta social (nada desa-
bonador nos autos); a personalidade (normal); os motivos são
inerentes ao crime (o ganho facil); nada há a consignar quanto
às circunstâncias, às conseqüências extra-penais do crime e ao
comportamento da vitima; fixo a pena-base em 01 (um) ano de
reclusão e 10 (dez) dias-multa. Não há atenuantes (a confissão
não tem o condão de diminuir a pena aquém do mínimo legal)
ou agravantes a serem consideradas. Importa reconhecer, ou-
trossim, a causa especial de aumento de pena prevista no § 3º,
artigo 171, do Código Penal, tendo em vista que o delito foi
praticado em detrimento do Fundo de Amparo ao Trabalhador,
vinculado ao Ministério do Trabalho (entidade de direito pú-
blico), razão pela qual lhe aumento a pena supracitada em 1/3
(um terço), ou seja, para 01 (um) ano e 04. (quatro) meses de
reclusão e 13 (treze) dias-multa, sendo o valor do dia-multa
fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao
tempo do fato, a ser atualizado até a data do efetivo pagamen-
to, diante da ausência de parâmetros para se aferir sua situação
financeira...; EDSON PEREIRA. O réu praticou uma conduta
amoldada ao artigo 171, caput, §3º, do Código Penal. Conside-
rando-se a culpabilidade (agiu com dolo inerente à espécie); os
antecedentes (são bons, destacando-se a sua primariedade fls.
53, 78 e 208); a conduta social (nada desabonador nos autos): a
personalidade (normal); os motivos são inerentes ao crime (o
ganho fácil); nada há a consignar quanto às circunstâncias, às
conseqüências extra-penais do crime e ao comportamento da
vitima; fixo a pena-base em 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez)
dias-multa. Não há atenuantes (a confissão não tem o condão
de diminuir a pena aquém do mínimo legal) ou agravantes a
serem consideradas. Importa reconhecer, outrossim, a causa
especial de aumento de pena prevista no § 3º, artigo 171, do
Código Penal, tendo em vista que o delito foi praticado em
detrimento do Fundo de Amparo ao Trabalhador, vinculado ao

Ministério do Trabalho (entidade de direito público), razão pela
qual lhe aumento a pena supracitada em 1/3 (um terço), ou
seja, para 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão e 13
(treze) dias-multa, sendo o valor do dia-multa fixado em 1/30
(um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, a
ser atualizado até a data do efetivo pagamento, diante da au-
sência de parâmetros para se aferir sua situação financeira...
Disposições Gerais: Considerando as penas fixadas e a ausên-
cia de circunstâncias judiciais ou legais desfavoráveis, deter-
mino o cumprimento das penas privativas de liberdade em regi-
me inicial aberto, na forma do que estabelece o art. 33, § 2º,
letra c c/c § 3º, do Código Penal, ficando estabelecidas, para
cada réu, as seguintes condições gerais e especiais, nos termos
dos artigos 114 e 115 da Lei n.º 7.210/84: a) comprovar o exer-
cício de trabalho licito ou a possibilidade de fazê-lo imediata-
mente; b) permanecer no local que for designado pelo Patrona-
to Penitenciário, durante o repouso e nos dias de folga; e) sair
para o trabalho e retornar, nos horários fixados; d) não se au-
sentar da cidade onde reside, sem autorização judicial; e) com-
parecer em Juízo, mensalmente, para informar e justificar as
suas atividades; 1) comunicar imediatamente o Juízo sobre even-
tual mudança de endereço; e g) prestar serviços à comunidade
durante o tempo de cumprimento de pena, em entidades assis-
tenciais, hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimen-
tos congêneres, a ser definido pelo Patronato Penitenciário,
segundo suas aptidões pessoais e no período de 08 (oito) horas
semanais, aos sábados, domingos e feriados ou em dias úteis,
de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho. Pelos
motivos acima expostos, reputo cabível, no presente caso, a
substituição da pena privativa de liberdade, na forma do artigo
44 do Código Penal., com a redação dada pela Lei n.º 9.714. de
25 de novembro de 1998, pelo que substituo a pena privativa
de liberdade por duas restritivas de direitos, nos termos do pa-
rágrafo 2º, do artigo 44, do Código Penal, quais sejam: a) pres-
tação pecuniária, rio valor de 02 (dois) salários mínimos atu-
ais, a ser destinada a entidade beneficente cadastrada neste Ju-
ízo; b) prestação de serviços à comunidade, em entidades as-
sistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimen-
tos congêneres, a ser definido durante o Processo de Execução
Penal, segundo as aptidões da ré e à razão de 01 (uma) hora por
dia de condenação, fixadas de molde a não prejudicar a jorna-
da normal de trabalho, na forma do parágrafo 3º, do artigo 46,
do Código Penal. Descabe o beneficio do sursis nos termos do
art. 77, III, do CP, já que se substituiu a pena privativa de liber-
dade por restritivas de direitos. Disposições Finais: 5. Reco-
nheço aos réus condenados o direito de apelarem em liberdade,
nos termos do artigo 594, do Código de Processo Penal, levan-
do-se em consideração o fato de responderem ao processo em
liberdade, o regime de pena aplicado e a substituição da pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos, assim como
tendo em vista que o delito não foi praticado com violência ou
ameaça e a inexistência dos requisitos que autorizam a custó-
dia preventiva. 6. Lancem os nomes dos réus condenados no
rol dos culpados e os intimem ao pagamento, pro rata, das cus-
tas do processo, tudo após o trânsito em julgado da presente
decisão... Publique-se. Registre-se. Intime-se”
Expedido nesta cidade de Londrina, aos 19 de julho de 2004,
por Parcelli Dionizio, Técnico Judiciário. Conferido e subscri-
to por _______________________________ Shin Henrique
Sato, Diretor de Secretaria desta Vara Federal Criminal.

Érika Giovanini Reupke
Juíza Federal

Vara Federal Criminal de Londrina/PR

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 108/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

Processo para intimação do advogado para que restitua no pra-
zo de 24 horas os autos retirados em carga e não devolvidos no
prazo pertinente, nos termos do art. 206, item XLI, do Provi-
mento nº 05/2003 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da
4ª Região.

ACAO ORDINARIA

95.30.10506-1 - TUTOMO TANOUE X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista ao procurador da parte autora, Dr. Elson Sugi-
gan, para que informe o número de seu C.P.F. para expedição
da requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.30.13223-4 - ADILSON TORRES PERES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ELSON SUGIGAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “1. O procurador da parte autora/exeqüente apre-
sentou pedido de execução da sentença em nome próprio, rela-

tivamente aos honorários de sucumbência... . ... A verba hono-
rária de sucumbência, portanto, deve ser requisitada em nome
da parte autora/exeqüente, juntamente com o valor referente ao
débito principal...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002914-0 - INFORMAR INFORMATICA EMPRE-
SARIAL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
no seguinte teor: “... julgo parcialmente procedente o pedido...
A verba honorária de sucumbência dever ser requisitada ou
executada, conforme o caso, em nome da parte vencedora da
ação (e não do advogado), nos termos da condenação acima...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.002450-9 - B J SANTOS E CIA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que requeira o que de di-
reito, em 15 dias, apresentando, desde logo, execução com cál-
culos de liquidação, se for o caso, tendo em vista o retorno dos
autos da Instância Superior.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.15938-4 - ALZEMIRO ALVES DA COSTA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando a nulidade da execução, com fulcro no art. 618,
inciso I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.03.004907-9 - OLIMPIA CAOBIANCO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDEMAR LEITE MORAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “1. O procurador da parte autora/exeqüente apre-
sentou pedido de execução da sentença em nome próprio, rela-
tivamente aos honorários de sucumbência... . ... A verba hono-
rária de sucumbência, portanto, deve ser requisitada em nome
da parte autora/exeqüente, juntamente com o valor referente ao
reembolso das custas processuais...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.003501-8 - METALURGICA BROMAN LIMITA-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
no seguinte teor: “... julgo improcedente a pretensão da parte
autora e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito
(art. 269, I, CPC)...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.006227-0 - MELO MORA E CIA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação das partes para especificarem,
de forma justificada, as provas que pretendem produzir, no prazo
de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.006144-4 - MOACIR EVANGELISTA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte executada para, no prazo de
10 dias, promover o pagamento voluntário dos valores devidos
(R$ 14.899,82, atualizado até junho/2004).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.30.15547-0 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DA EDUCACAO - FNDE E OUTRO X COOPERA-
TIVA AGRICOLA DE PRODUTORES DE CANA DO VALE
DO IVAI LIMITADA - COOPERVAL
Adv. : Dr(s). EDIVAL MURADOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando parcialmente procedente o pedido da parte autora.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.009742-6 - GONCALVES E TORTOLA LTDA -
MATRIZ E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando improcedentes os pedidos veiculados nos embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.000349-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EUNICE MANDARINO DE MELO
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação das partes para especificarem as
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade de
sua realização, no prazo de 10 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

98.30.12756-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NEY VICENTE DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que se manifeste sobre o
depósito efetuado nos autos, no prazo de 10 dias, bem como
acerca da satisfação de seu crédito.

DECLARATORIA

99.30.12155-2 - CECILIO MIAKI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

determinando a intimação da parte autora para que se manifes-
te, no prazo de 20 dias, acerca dos documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

97.30.16097-0 - OSVALDO ALEXANDRE DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA RODRIGUES BRAM-

BILLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

determinando a intimação da parte autora para que se manifes-
te, no prazo de 30 dias, acerca dos documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

98.30.13141-6 - LEONARDO ZAPONI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I,

do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.13748-8 - EDVALDO CUSTODIO JORGE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE SOUZA

97.30.13683-1 - JADEIR SILVA DE ALMEIDA E OUTROS X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

EXECUCAO DIVERSA

98.30.13228-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

SERGIO LUIZ JACOMINI
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ JACOMINI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.001661-6 - BENEDITO ANTONIO DE SOUZA -

ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIO SENHORINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “Considerando a petição do BACEN de fls. 322/323,

intime-se a parte autora para que requeira o que entender de

direito no prazo de 10 (dez) dias. Caso não haja manifestação

no prazo assinalado, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10468-5 - TAKAKO NOMA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

MARINGÁ(PR), 20/07/2004.

GLACI REGINA P. F. KLÖCKNER

DIRETORA DE SECRETARIA,

em exercício

Varas Federais de
Maringá
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SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 109/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I,
do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.30.10009-1 - S SIGAKI E COMPANHIA LIMITADA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSEMAR CAETANO

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002163-9 - TEREZA UNIAT E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

2001.70.03.004732-3 - JOAO LUIZ DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO DONALD PEREIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.004121-0 - JOAREZ NUNES MACHADO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO MORENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando improcedente o pedido do autor.

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001352-1 - MARIO ESQUENOBU NAKAYAMA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte impetrante para que retire, em secreta-
ria, os documentos desentranhados de fls. 90 a 104.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.015226-7 - EBRP - EMPRESA BRASILEIRA DE
RECICLAGEM DE PNEUS LTDA X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). EDUARDO GARCIA BRANCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I,
do CPC, em relação à autora SIMONE CUNHA VASCONCE-
LOS e proferida decisão determinando a renovação da intima-
ção do autor CLAUDEMIR SENA para, no prazo de 10 dias,
manifestar-se acerca do interesse no prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

99.30.10562-0 - SIMONE CUNHA VASCONCELLOS E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIDA CRISTINA MONDADORI, WASHING-
TON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... 1. Indefiro o requerimento de fl. 177... 2. Auto-
rizo a CEF, com esta decisão, a pagar à parte autora os respec-
tivos créditos, constante do “Resumo de Créditos Efetuados”...
4. Deve o advogado encaminhar seu cliente (autor) à agência
da CEF onde foram realizados os depósitos, para recebimento
dos valores, quando atendidos os requisitos da legislação re-
gente. 5. Deve a parte autora, em 60 (sessenta) dias, conferir os
valores recebidos ou disponibilizados e apontar, caso discorde,
as eventuais incorreções cometidas pela executada. Findo o
prazo sem qualquer manifestação quanto aos valores, enten-
der-se-á que a parte autora concorda com os valores deposita-
dos. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

98.30.12702-8 - CELSO CAPRISTO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DINO COSTACURTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando o pedido do autor improcedente.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.000346-8 - JULIANO GARBUGGIO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte exeqüente para que informe o número
da Carteira de Identidade R.G. de EMILIO SCHWARZ.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.30.10490-5 - EMILIO SCHWARZ X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MAR-
TINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “1. Aceito e compreendo a justificativa de fls. 185/
186 pelo atraso na devolução do processo...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.14622-3 - ZULEIDE BORNIA ROMAN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que se manifeste quanto à
petição e documentos de fls. 448/456.

ACAO ORDINARIA

93.30.13142-5 - BELINO SEZINI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEX ADAMCZIK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte exeqüente para que informe o número
da Carteira de Identidade R.G. de CLAUDIO VIDO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.15397-1 - CLAUDIO VIDO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinta a execução em relação aos autores LUCI-
LENE CALDEIRA LEITE, LUIZ ANTÔNIO RODRIGUEZ,
LUIZ BERTELLI, LUIZ CARLOS BARBOSA, LUIZ FRAN-
ZÃO, LUIZ GOMES DA SILVA e LUIZ MARTINS DE MELO,
com fulcro no art. 794, inciso III, do CPC; em relação aos auto-
res LUIZ MANTOVANI e LUIZ ANTÔNIO DA COSTA, de-
claro extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do
CPC.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “1) Autorizo a CEF, com esta decisão, a pagar à
parte autora os respectivos créditos, constante do “Resumo de
Créditos Efetuados”... 3) Deve o advogado encaminhar seus
clientes (autores) à agência da CEF onde foram realizados os
depósitos, para recebimento dos valores, quando atendidos os
requisitos da legislação regente. 4) Deve a parte autora, em 60
(sessenta) dias, conferir os valores recebidos ou disponibiliza-
dos e apontar, caso discorde, as eventuais incorreções cometi-
das pela executada. Findo o prazo sem qualquer manifestação
sobre os valores, entender-se-á que a parte autora concorda com
os depósitos. Intime-se...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002141-0 - LUCILENE CALDEIRA LEITE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “1. Recebo o Recurso Adesivo de fls. 264/273, nos
mesmos efeitos do principal. 2. Intime-se a parte autora... do
presente recurso para, querendo, apresentar contra-razões no
prazo legal...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.003383-0 - LABORATORIO DE ANALISES CLI-
NICAS SAO CAMILO S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso III,
do CPC, em relação ao autor PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.003971-1 - ALCEBIADES LUIZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
homologando o instrumento de transação celebrado entre as
partes e julgando extinto o processo com julgamento de mérito,
com fulcro no art 269, inciso III, do CPC.

ACAO ORDINARIA

1999.70.03.004362-0 - BRAZ LERCO E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.004616-8 - BRAZ LERCO E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
homologando o instrumento de transação celebrado entre as

partes e julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794,
inciso II, do CPC.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.03.003495-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BRAZ LERCO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte impetrante para que requeira o que de
direito nos autos desarquivados, no prazo de 05 dias, sendo
que, esgotado este prazo, retornarão ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA

97.30.15143-1 - ALVES E LIVAO LIMITADA E OUTROS X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

2002.70.03.014384-5 - MENEZILDA DE LIMA BRAZ E
OUTROS X REPRESENTANTE DO INSS
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinta a execução em relação à autora MARIA
ALICE TISSEI, com fulcro no art. 794, inciso I, do CPC; em
relação ao autor WAGNER ANTÔNIO SÃO JOSÉ, declarando
extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso III, do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.30.12236-0 - MARIA ALICE TISSEI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLENE TISSEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso III,
do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.30.10023-5 - ODI RAMILO DE MENEZES e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO COMINATTO MEN

MARINGÁ(PR), 20/07/2004.

GLACI REGINA P. F. KLÖCKNER
DIRETORA DE SECRETARIA,

em exercício

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
JUIZ FEDERAL: DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO

BOLETIM Nº 0015/2004

======================================
Nos autos abaixo relacionados fica a parte autora intimada a se
manifestar sobre os laudos juntados aos mesmos.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.010420-0 - MAYCON HISLEY DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMIR RIBEIRO DA SILVA

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.004068-4 - CRISTIANO APARECIDO CASTRUC-
CI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SENHORINI

2003.70.03.005695-3 - JOAO GUERREIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANICI PREMEBIDA

2003.70.03.006540-1 - RUBENS SIMEONI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

2003.70.03.014312-6 - RICARDO ALEX DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

2003.70.03.014361-8 - JULIO FERREIRA LOPES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES AL-
MENARA

======================================================================
Nos autos abaixo fica a parte autora intimada para apresentar
os documentos essenciais à propositura da ação, sob pena de
extinção.Prazo 15 dias.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.013714-0 - ARMINDO DE JESUS CRISTOVAO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO BARBIERI

======================================================================

No processo abaixo relacionado fica a parte autora intimada
para que comprove haver requerido administrativamente o re-
conhecimento do período laborado sob condições
especiais.Prazo 15 dias. Caso não tenha requerido, procure a
parte autora o INSS com cópia deste despacho.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.03.002618-7 - ANTONIO CRISTIANI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBSON ADIRLEY SCALIANTE

======================================================================
No processo abaixo fica a parte autora intimada para que escla-
reça se deseja averbar o período referente ao exercício como
trabalhador rural.Prazo 15 dias.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.03.001610-8 - ZILDO MARCONDES DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA RODRIGUES MONTALVAO

======================================================================
No processo abaixo fica a parte autora intimada para que com-
prove, no prazo de 15 dias, o trânsito em julgado da sentença
proferida pela Justiça do Trabalho. No mesmo prazo deverá
apresentar a relação dos salários-de-contribuição que integram
o período básico de cálculo (09/94 a 08/97), considerando os
valores acrescidos pela sentença/acórdão trabalhista.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.010997-0 - JOSE MARIA DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA BASSI BONFIM

======================================================================
No processo abaixo fica a parte autora intimada para, no prazo
de 10 dias, trazer as folhas faltantes da petição inicial, esclare-
cendo acerca da autenticidade do protocolo de fl. 02, sob pena
de indeferimento.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.008103-0 - FRANCISCO PONCE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIELA DO NASCIMENTO COELHO

======================================================================
No processo abaixo relacionado fica a parte autora intimada
para, em 10 dias, falar sobre a contestação e documentos.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.006199-7 - APARECIDA CAVALARI DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

======================================================================
Nos processos abaixo relacionados fica a parte autora intimada
para, no prazo de 10 dias, justificar a ausência à audiência do
dia 19.07.2004.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.004531-1 - MARCIA APARECIDA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MAN-
GOLIM

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.008523-0 - MIGUEL DO ARAMAL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEX MANGOLIM

======================================================================
Nos processos abaixo relacionados fica a parte autora intimada
para, querendo, apresentar resposta ao recurso do INSS contra
a sentença.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.001856-3 - MARIA ODILIA CONCEICAO SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.004807-5 - JOSINO AVELINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA

======================================================================
Nos processos abaixo relacionados fica a parte autora intimada
da sentença de procedência do pedido, bem como para, que-
rendo, apresentar resposta ao recurso do INSS.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.003524-0 - PEDRO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv. : Dr(s). GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS BORBA

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.001141-6 - CELSO JAIME CORREIA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON REINA COUTINHO

2003.70.03.001148-9 - MARCELO BRAZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

2003.70.03.002439-3 - ISAURA TREVISAN ZAMORO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS GOULART

2003.70.03.005210-8 - ANGELINA BELOTO MARGIOTTI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

2003.70.03.008913-2 - ANTONIO XAVIER COUTRIM X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS GOULART

======================================================================
Nos processos abaixo relacionados fica a parte autora intimada
para se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo INSS.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.003847-1 - ANTONIO VITO DA COSTA FILHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TEREZINHA MAGIE POPOVITZ

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.001550-1 - CLARISSE DA SILVA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

======================================================================
Nos processos abaixo relacionados fica a parte autora intimada
para se manifestar a respeito da proposta de acordo formulada
pelo INSS, bem como sobre os laudos juntados aos autos.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.03.000683-8 - DOLORES SANCHES FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES AL-
MENARA

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.007992-8 - LUCILIA SARRI DE CARVALHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA CRISTINA ZIRONDI ROCHA

2003.70.03.014114-2 - ANTONIO BENEDITO DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEX MANGOLIM

======================================================================
Nos processos abaixo relacionados fica a parte autora intimada
para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, especificando quan-
do e por quê entende que seu benefício foi indevidamente cal-
culado ou reajustado, sob pena de indeferimento da incial.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.012874-5 - MARIA CLARA DE VASCONCELOS
PESSANHA DE PAULA SOARES X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CASSIANO VINICIUS NEVES

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.012196-9 - ANTONIO BERTOLINO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA HENRIQUETA COSTA BRUNO

2003.70.03.012707-8 - JULIETA VIEIRA COIMBRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

2003.70.03.012873-3 - MARLENE TEREZINHA SAMBINI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CASSIANO VINICIUS NEVES

2003.70.03.013783-7 - MARIA NASCIMENTO LOBO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULA KARENA FELICE DE SALES

======================================================================
No processo abaixo relacionado fica a advogada intimada so-
bre o desarquivamento dos autos.

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.03.006631-0 - BRUNO GUIDI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TEREZINHA MAGIE POPOVITZ

======================================================================
MARINGÁ, 20 de julho de 2004

SERGIO RICARDO FIAES
DIRETOR DE SECRETARIA

1 VARA FEDERAL –
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

E D I T A L D E INTIMAÇÃO Nº 42/2004
PRAZO DE 30 (TRINTA ) DIAS.

O DR. ROGÉRIO CANGUSSU DANTAS CACHICHI, MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA DA SUBSEÇÃO
DE UMUARAMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI.
FAZ SABER que perante este Juízo e Secretaria da Vara Fede-
ral de Umuarama, processa-se a Execução Fiscal nº
2001.70.04.001248-2, movida pela UNIÃO FEDERAL contra
FILTROESTE COM. IMP. E EXP. DE PEÇAS, inscrita no CNPJ
nº 79.430.401/0001-31 e JOSE JACIR TARDEM inscrito no
CPF/MF N.º360.482.409-53, proveniente das CDAs nº(s) 90 6
99 041249-71, da série DO/1999, inscrita desde 27/10/1999,
no valor de R$ 304.245,00 (trezentos e quatro mil, duzentos e
quarenta e cinco reais ); 90 6 00 001904-22, da série DO/2000,
inscrita desde 10/05/2000, no valor de R$ 11.132,71 (onze mil,
cento e trinta e dois reais e setenta centavos); 90 6 00 001905-
03, da série DO/2000, inscrita desde 10/05/2000, no valor de
R$ 139.587,06 ( cento e trinta e mil, quinhentos e oitenta e sete
reais e seis centavos); 90 7 00 000537-67, da série PIS/2000,
inscrita desde10/05/2000, no valor de R$3.618,10 (três mil,
seiscentos e dezoito reais e dez centavos); 90 7 00 000538-48,
da série PIS/200, inscrita desde 10/05/2000, no valor de R$
45.365,66 (quarenta e cinco mil, trezentos e sessenta e cinco
reais e sessenta e seis centavos ). totalizando R$ 503.948,53
(quinhentos e três mil, novecentos e quarenta e oito reais e cin-
qüenta e três centavos ), atualizado até 15/02/2001, e demais
cominações legais, inclusive custas processuais, na forma do
art. 4.º, inciso V, art. 7.º e art. 8º, inciso IV, e artigo 12 da Lei
6.830/80, combinado com o artigo 135, III, do Código Tributá-
rio Nacional. E, constando que os executados dos autos encon-
tram-se em lugar incerto e não sabido, por meio deste INTIMA
o executado JOSÉ JACIR TARDEM e sua esposa MARISA
LOPES TARDEM acerca das seguintes penhoras: 01-) Aparta-
mento n.º 13, Bloco B-2, do tipo A-3, situado no 1º Pavimento,
do Conjunto Residencial Ouro Verde I, localizado na Rua:
Marialva n.º 5.860, com Matrícula n.º 9040 do Cartório de re-
gistro de Imóveis do 2º Ofício, nesta cidade de Umuarama – Pr,
02-) Crédito nos Autos de Execução de Sentença n.º
2000.70.01009247-1 e 03-) Direitos oriundos do contrato de
alienação fiduciária do veículo Vectra GLS, placa CHN 2055,
ano 1996, cor branca, chassi n.º 9BGJK19BVTB547939, para,
querendo opor Embargos à Execução, no de 30 (trinta) dias,
contados a partir do prazo do presente edital. E para que che-
gue ao conhecimento dos executados acima qualificados, man-
dou o MM. Juiz Federal Substituto expedir o presente edital,
com o prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado no local de
costume deste Fórum e publicado na forma da lei. Após decor-
ridos os 30 (trinta) dias fixados, considerar-se-á perfeita a inti-
mação. EXPEDIDO nesta cidade de Umuarama – PR, aos 12
de julho de 2004, por Franciele Gonçalves da Cruz, Estagiária.
Conferido por ________________, Josiane Elias, Diretora de
Secretaria.

(assinatura no original)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi
Juiz Federal Substituto da 1ª Vara

EDITAL D E CITAÇÃO Nº43/2004
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DR. ROGÉRIO CANGUSSU DANTAS CACHICHI, MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA DA SUBSEÇÃO
DE UMUARAMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI.
FAZ SABER que perante este Juízo e Secretaria da Vara Fede-
ral de Umuarama, processa-se a Execução Fiscal nº
2001.70.04.000738-3, movida pela UNIÃO FEDERAL contra
MERCANTIL BRAZILIANO LTDA, inscrita no CNPJ nº
01.290.685./0001-10, NILSON BATISTA DE MATTOS, ins-
crito no CPF nº 002.222.998-19, proveniente das CDAs nº(s)
90 6 98 008768-29, inscrita desde 24/09/98, da série DO/1998,
no valor de R$ 88.874,56 (oitenta e oito mil, oitocentos e se-
tenta e quatro reais e cinqüenta e seis centavos),90 6 98 013160-
61 , inscrita desde 04/11/98, da série DO/98, no valor de R$
150.347,01 (cento e cinqüenta mil, trezentos e quarenta e sete
reais e um centavo) e 90 7 98 002131-00 inscrita desde 24/09/
98, da série PIS/98, no valor de R$ 28.884,21 (vinte e oito mil,
oitocentos e oitenta quatro reais e vinte e um centavos), totali-
zando R$ 268.105,78 (duzentos e sessenta e oito mil, cento e
cinco reais e setenta e oito centavos), e demais cominações
legais, inclusive custas processuais, na forma do art. 4.º, inciso
V, art. 7.º e art. 8º, inciso IV, todos da Lei 6.830/80 e artigo
135, III, do CTN, e constando dos autos encontrar-se em lugar
incerto e não sabido, por meio deste CITA os executados MER-
CANTIL BRAZILIANO LTDA E NILSON BATISTA DE
MATTOS acima nominados, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, paguem o débito exeqüendo ou garantam a execução, sob
pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que
chegue ao conhecimento dos executados acima qualificados,
mandou o MM. Juiz Federal expedir o presente edital, com o
prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado no local de costume
deste Fórum e publicado na forma da lei. Após decorridos os
30 (trinta) dias fixados, considerar-se-á perfeita a citação. EX-
PEDIDO nesta cidade de Umuarama – PR, aos 12 de julho de

2004, por Franciele Gonçalves Da Cruz, Estagiária. Conferido
por ________________, Josiane Elias, Diretora de Secretaria.

(assinatura no original)
Rogério Cangussu Dantas Cachichi
Juiz Federal Substituto da 1ª Vara

2ª VARA FEDERAL - SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMU-
ARAMA

DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. JAIL BENITES DE AZAMBUJA E
PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO ROGÉRIO
CANGUSSU DANTAS CACHICHI

BOLETIM 79/2004

___________________________________________ Proces-
sos para o IBAMA especificar as provas que pretende produzir,
no prazo de dez (10) dias, nos termos do art. 1º, §1º, inciso X,
da Portaria nº 06, de 10/7/2000, do Juiz Federal da 2ª Vara
desta Subseção.

DESAPROPRIACAO

2002.70.04.006708-6 - ARISTIDES GUASTALLA E OUTRO
X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO ALBERTO GORSKI BORGES

2002.70.04.006923-0 - ANTAO ALVES DA SILVA X INSTI-
TUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECUR-
SOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DENISE OLIVEIRA LIRIO SANTOS

2002.70.04.007278-1 - DIORACI FRANCISCO RIBEIRO E
OUTRO X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN-
TE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO ALBERTO GORSKI BORGES

2002.70.04.007279-3 - LUIZ MACHADO DA SILVA E OU-
TRO X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCELO ALBERTO GORSKI BORGES

2003.70.04.000451-2 - PEDRO PIMENTA DE ALMEIDA E
OUTRO X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN-
TE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANE DO CARMO SCHEFFER DE SOU-
ZA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

Reitere-se a intimação dos autores para que cumpram o conti-
do no despacho de f. 213, no tocante ao depósito dos honorári-
os periciais.

obs - despacho de f. 213: “ (...) fixo os honorários periciais em
R$500,00 (quinhentos reais).

Em razão disso, deverão os autores efetuar o depósito dos ho-
norários periciais à ordem deste Juízo, no prazo de 10 (dez)
dias.”

CONSIGNATORIA

2000.70.04.000602-7 - ELIAS GONCALVES DE AGUIAR E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDI-
TO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). VALERIA BONONE, GLEITON GONCALVES
DE SOUZA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

(...) Intime-se a autora para, no prazo de dez dias, especificar
as provas que pretende produzir.

ACAO CAUTELAR

2003.70.04.000860-8 - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS PORTO FIGUEIRA LTDA. X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

(...) manifestem-se as partes se têm interesse na produção de
outras provas, no prazo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.002000-1 - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS PORTO FIGUEIRA LTDA. X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO

___________________________________________ Processo
para intimar o AUTOR para, no prazo de 10 (dez) dias mani-
festar-se sobre a contestação, acompanhada ou não de docu-

mentos, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso X, da Portaria nº 06,
de 10/7/2000, do Juiz Federal da 2ª Vara desta Subseção.

ACAO CAUTELAR

2004.70.04.001716-0 - ALIMENTOS ZAELI LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

1. Mantenho a decisão agravada de f. 142-146, pelos funda-
mentos nela contidos.

2. Manifestem-se os réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
petição de f. 188-189, especialmente sobre o pedido de produ-
ção de prova pericial na fase executiva.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000529-5 - ANANILSA VIEIRA E OUTRO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita...

2. Intimem-se os autores para, em dez dias, regularizarem a
representação processual, apresentando original ou autentican-
do as procurações apresentadas às fl. 17, 29, 30 e 31.

ACAO ORDINARIA

2004.70.04.000200-3 - ROSMARY CERQUEIRA DE SOU-
ZA e Outros X KARINA FERREIRA DE SOUZA e Outro
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

___________________________________________ Proces-
sos para intimar o(s) autor(es) para impugnar(em) a(s)
contestação(ões), bem como especificar(em) as provas que
pretende(m) produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias,
nos termos do artigo 1º, §1º, inciso X, da Portaria nº 06, de 10/
07/2000, do MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal desta Subse-
ção.

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.000209-6 - ANTONIO JOSE DE PAULA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA DARIVA DE REZENDE OLIVEIRA

2003.70.04.004575-7 - MARIA DA SILVA PEDRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2003.70.04.004770-5 - ANTONIO CELSO BORTOLETTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEFFERSON TOLEDO BOTELHO

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

1. Suspendo o curso da presente ação, nos termos do art. 265, I
do CPC.

2. Tendo em vista o lapso temporal decorrido entre a petição de
f. 181 até a presente data, intime-se o espólio de Sônia Maria
Ruiz Barbosa para que regularize a representação processual,
no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

99.50.10490-4 - JOAO BOSCO FONTES BARBOSA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PENTO NETO

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

1. Mantenho a decisão agravada pelos fundamentos nela conti-
dos (fls. 185-190).

2. A fim de evitar alegação de nulidade, manifestem-se as par-
tes acerca do interesse na realização de audiência de concilia-
ção.

ACAO ORDINARIA

99.50.11005-0 - ROBERTO CARLOS STRUCKEL E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMO-
BILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GLEITON GONCALVES DE SOUZA, ANTO-
NIO CARLOS GABRIEL

Umuarama - PR, 01 de julho de 2004

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
Diretora de Secretaria - 2ª Vara

Varas Federais de
Umuarama
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Editais Judiciais

Capital

Ordem dos Advogados do Brasil
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, NOTIFI-
CA a advogada ALESSANDRA CUNHA PEREIRA, OAB/PR
Nº 30.633 para, querendo, comparecer a 6ª Sessão Ordinária
do Conselho Pleno, designada para às 17:00 horas do dia 13 de
agosto do corrente, na Rua Cândido Lopes, 146, 9ºandar, nesta
Capital, ocasião em que será submetido a julgamento do Pro-
cesso nº H-1908.  Curitiba, 19 de julho de 2004.

 (A) Ivo Harry Celli Junior -
 SECRETÁRIO GERAL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR -

A V I S O

FAÇO CIÊNCIA aos credores e interessados,  para que,  no
prazo de cinco (5) dias, apresentem as impugnações que enten-
derem sobre as propostas de compra dos bens da Massa Falida
de PROVENDAS COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.,
apresentadas às fls. 389/391 dos autos de FALÊNCIA sob nº
1250/2003, em que é requerente IMPEDA ROLAMENTOS,
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA., e requerido PROVEN-
DAS COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA., o qual se en-
contram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falênci-
as e Concordatas de Curitiba/PR. DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezenove
dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA
TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, À RUA
MAUÁ 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 11 de agosto de 2.004, às 14:05 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito no endereço supra.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 124.490/
95, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada WERNER CONFECÇÕES LIMI-
TADA
BEM: 01 (uma) estufa com esteira rolante M.O.K.K.G.
AVALIAÇÃO: R$10.000,00 (dez mil reais), em 05/95.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Sidnei S. da Luz Werner,  à Rua
Mário Tourinho nº  240.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, onze de junho do ano de dois mil e quatro.
Eu__ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN - Escrivã
que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, À RUA
MAUÁ 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 10 de agosto de 2.004, às 14:05 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito no endereço supra.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 128.224/
99 e apensos, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada MOVITROL COMÉR-
CIO DE EQUIP HIDRÁULICOS LTDA
BENS: 01 (um) acumulador hidráulico, 36 litros, marca Ferbo-
tec; 01 (um) conj. ferramentas de extração, marca Power Team,
mod. 1181; 01 (um) moto redutor 30.1, marca Zara, mod. R70;
01 (um) extrator hidráulico p/6 toneladas, marca Power Team,
modelo PH 63C; 01 (um) cilindro hidráulico 5 toneladas, mar-
ca Power Team, modelo C55C; 01 (uma) bomba manual marca
Power Team, mod. P19; 01 (uma) bomba hidráulica 1, marca
Power Team, modelo 19; 01 (uma) mala P teste de equipamen-
tos para lubrificação; 01 (uma) unidade hidráulica para testes
marca Vickers.
AVALIAÇÃO: R$16.000,00 (dezesseis mil reais), em 10/99.

DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Cláudio Henrique Ferreira de
Araújo,  à Av. Brasília nº  6.500, sala 01 – Xaxim..
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, onze de junho do ano de dois mil e quatro.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

 ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 09 de agosto de 2.004, às 14:05 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito no endereço supra.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.013/
2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada SANGREGO COMÉRCIO DE
ENXOVAIS LTDA.
BENS: 205 (duzentos e cinco)  cobertores de casal, luxo, mar-
ca Mourad.
AVALIAÇÃO: R$5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais), em
09/2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Daniel de Oliveira, à Rua Dr.
Muricy nº 339.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, nove de junho do ano de dois mil e quatro.
Eu _ __ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN - Escri-
vã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 10 de agosto de 2.004, às 14:10 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito no endereço supra.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.192
ap. 129.026/2.000 e apensos, em que é Exequente FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e Executada RESTAU-
RANTE E LANCHONETE SHAN-HAI LTDA.
BENS: 01 (uma) maq. gelo mod. 5661; 01 (um) fogão 4 bocas,
industrial.
AVALIAÇÃO: R$4.160,78 (quatro mil, cento e sessenta reais e
setenta e oito centavos), em 09/2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Wu Pin Heng, à Av. Cândido de
Abreu nº  127, loja G7.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, onze de junho do ano de dois mil e quatro.
Eu _ __ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN - Escri-
vã que o fiz digitar e subscrevi.-

 ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 10 de agosto de 2.004, às 14:00 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito no endereço supra.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.834/
2.001, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada INDÚSTRIA METALÚRGI-
CA FORT LTDA BEM: 01 (uma) prensa excentrica 1.250 CV.
AVALIAÇÃO: R$2.100,00 (dois mil e cem reais), em 12/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos da Sra. Nélia Mara Reikdal,  à Rod. do
Café nº 2.070, Km 02. INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTI-
MADA a executada, na pessoa de seu representante legal, da
data acima designada, caso não seja encontrado pelo Sr. Ofici-
al de Justiça. Curitiba, onze de junho do ano de dois mil e
quatro. Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN - Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DA
FAZENDA PÚBLICA -

FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA - PARANÁ.
FALÊNCIA DE DURAND INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
FITAS IMPRESSORAS LTDA.
AUTOS SOB Nº 37.351/97
QUADRO GERAL DE CREDORES.

CREDORES PRIVILEGIADOS/TRABALHISTAS HABILITA-
DOS E HOMOLOGADOS.

AUTOS – REQUERENTE
VALOR
43094/00 - HELIO PRATAS MARTINS DA SILVA 31/03/00
R$         3.603,24
S U B - T O T A L
                                                                          R$
3.603,24

CREDORES FISCAIS.

FLS. - CREDOR   VALOR
114 -          6 RT 1791/96 - 30/03/00 – custas
R$             62,11
222/223 - ESTADO DO PARANÁ - 01/12/2003
R$       50.129,25
243/247 - FAZENDA NACIONAL - 09/03/2004
R$       38.788,11
S U B - T O T A L                                      R$       88.979,47

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS

AUTOS – REQUERENTE                      VALOR
37351/97 - PORCHER DO BRASIL TEC. DE VIDRO LTDA
02/97R$          3.122,74
     S U B - T O T A L
                                                                   R$          3.122,74

RESUMO:

CREDORES PRIVILEGIADOS/
TRABALHISTAS/HOMOLOGADOS R$         3.603,24
CREDORES FISCAIS                                 R$       88.979,47
CREDORES QUIROGRAFÁRIOS
R$         3.122,74
            T O T A L   G E R A L
R$       95.705,45

Curitiba, 05 de julho de 200

  ALEXANDRE GOMES CONÇALVES
Juiz de Direito

MARCOS ALBERTO PICOLI
Síndico

Edital para INTIMAÇÃO de PAULO SERGIO SANTINI,
com o prazo de 30 (trinta) dias.

Pelo presente edital, expedido nos autos de Habilitação de Cré-
dito n° 32.428, em que PAULO SÉRGIO SANTINI move con-
tra MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA., em trâmite neste Cartório da 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas, sito na Rua Mauá, nº 920,
15o andar, esq. c/João Gualberto, fica o autor INTIMADO,
para que se pronuncie em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena
de extinção (artigo 267, § 1o do CPC). Eu,
,REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã o subscre-
vo.

 JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
 Juiz de Direito

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de MEIN
HAUS CASAS MACIÇAS DE MADEIRA LTDA., nos

termos do Artigo 132, § 2° da Lei de Falências.

F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 28.289 da Massa Fali-
da de MEIN HAUS CASAS MACIÇAS DE MADEIRA LTDA.,
em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pú-
blica, Falências e Concordatas, sito na Rua Mauá, nº 920, 15o

andar, esq. c/João Gualberto, foi proferido a seguinte decisão:
“O presente feito deve ser encerrado como pleiteado pelo Sín-
dico e anuído pelo Ministério Público. Com efeito, diante da
inexistência de outros bens, vem que os R$ 1.300,00 arrecada-
dos já foram esgotados com custas e honorários do Síndico,
enquadra-se o caso no disposto no artigo 75 da Lei de Falênci-
as, devendo sumariamente trilhar o procedimento de encerra-
mento. Cumprido esse procedimento, com a necessária publi-
cação dos editais, nenhum credor se manifestou. Diante do ex-
posto, nos termos do artigo 132 da Lei de Falências, declaro
encerrada a falência de MEIN HAUS CASAS MACIÇAS DE
MADEIRAS LIMITADA. Continuando esta com a responsabi-
lidade pelo passivo. Cumpra o Cartório o disposto nos §§ 2o e
3o do artigo 132 LF. Expeçam-se os editais, oficiando-se para
publicação gratuita, e aguarde-se o decurso do prazo. Eu,
,REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscre-
vo.

 JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
 Juiz de Direito

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de CN
EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTES INDUSTRIAIS

LTDA., nos termos do Artigo 132, § 2° da Lei de
Falências.

 F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que nos autos n° 38.030 da Massa Fali-
da de CN EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTES INDUSTRI-
AIS LTDA., em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito na Rua Mauá,
nº 920, 15o andar, esq. c/João Gualberto, foi proferido a se-
guinte decisão: “Proposta a presente e decretada a Falência da
Requerida, não foram localizados bens pertencentes à requeri-
da. A perícia contábil não foi realizada, face a falta de recursos
para tanto. Publicado o edital, na forma do art. 75 da Lei de
Falências, não houve qualquer manifestação dos interessados.
Assim, o Sr. Síndico apresentou o relatório requerendo o en-
cerramento da falência. Ouvido, o representante do Ministério
Público concordou com o pedido do Sr. Síndico. É o relatório.
DECIDO. Não houve irregularidade no trâmite do presente
feito. Como não foram encontrados bens que pudessem liqui-
dar o passivo da Requerida a falência foi frustada. São satisfa-
tórias as contas prestadas pelo Sr. Síndico. Impõe-se, então, o
encerramento da Falência, a teor do disposto no artigo 132 da
Lei de Falências (D. Lei 7.761/45). Ante o exposto, declaro
encerrada a falência de CN EQUIPAMENTOS DE TRANS-
PORTES INDUSTRIAIS LTDA. Observo, porém, que a Re-
querida continua com a responsabilidade sobre o passivo não
saldado. Expeçam-se os editais de encerramento da falência,
como expediente judiciário, posto que a Massa Falida não pos-
sui numerário para tanto. Passada esta em julgado, arquivem-
se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Eu,
,REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã designada,
o subscrevo.

 JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
 Juiz de Direito

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de BASSO
MÓVEIS ESTOFADOS LTDA., nos termos do Artigo 132,

§ 2° da Lei de Falências.

F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 25.485 da Massa Fali-
da de BASSO MÓVEIS ESTOFADOS LTDA., em trâmite nes-
te Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas, sito na Rua Mauá, nº 920, 15o andar, esq. c/João
Gualberto, foi proferido a seguinte decisão: “O presente feito
deve ser encerrado como pleiteado pelo Síndico e anuído pelo
Ministério Público. Com efeito, diante da inexistência de ou-
tros bens, vez que os R$ 1.500,00 arrecadados já foram esgota-
dos com créditos trabalhistas, enquadra-se o caso no disposto
no artigo 75 da Lei de Falências, devendo sumariamente trilhar
o procedimento de encerramento. Cumprido esse procedimen-
to, com a necessária publicação dos editais, nenhum credor se
manifestou. Diante do exposto, nos termos do artigo 132 da
Lei de Falências, declaro encerrada a falência de BASSO MÓ-
VEIS ESTOFADOS LTDA., continuando esta com a responsa-
bilidade pelo passivo. Cumpra o Cartório o disposto nos §§ 2o

e 3o do artigo 132 LF. Expeçam-se os editais, oficiando-se para
publicação gratuita, e aguarde-se o decurso do prazo. Eu,
,REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscre-
vo.

 JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
 Juiz de Direito

EDITAL para INTIMAÇÃO dos interessados, na
concordata de FERRAGENS RODOLPHO SENFF S/A.,

na forma do § 4O, do artigo 155, da Lei de Falências.

F A Z   S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos n° 33.620 de con-
cordata preventiva, requerida por FERRAGENS RODOLPHO
SENFF S/A., em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Rua Mauá,
nº 920, 15o andar, esq. c/João Gualberto, que às fls. 1334 dos
autos, foi proferido a seguinte decisão: “Vistos, etc. Julgo cum-
prida a concordata de FERRAGENS RODOLPHO SENFF S/
A., na forma do contido no artigo 155, § 2o da Lei de Quebras,
considerando que os credores quirografários receberam seus
créditos, bem como inexistiu qualquer reclamação ante a pu-
blicação do edital para intimação dos interessados para impug-
nar. Na forma do contido no § 4o, do artigo 155, do Decreto-Lei
nº 7.661/45, declaro a extinção das responsabilidades do deve-
dor, devendo haver a publicação do edital respectivo.”
Eu,                        ,REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI,
Escrivã, o subscrevo.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
 Juiz de Direito

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de PROME-
PAR PRODUTOS MÉDICOS DO PARANÁ S/A., nos

termos do Artigo 132, § 2° da Lei de Falências.

F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 6.354 da Massa Falida
de PROMEPAR PRODUTOS MÉDICOS DO PARANÁ S/
A., em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas, sito à Rua Mauá, nº 920,
15o andar, esq. c/João Gualberto, foi proferido a seguinte deci-
são: “Proposta a presente, o feito seguiu seu trâmite normal,
tendo sido satisfeitos os encargos e dívidas da Massa, com pos-
terior rateio do produto do ativo remanescente aos créditos da
classe trabalhista. Prestadas as contas pelo Sr. Síndico, foram
elas julgadas boas. Assim, o Sr. Síndico apresentou o relatório
requerendo o encerramento da falência. Ouvido, o represen-
tante do Ministério Público concordou com o pedido do Sr.
Síndico. É o relatório. DECIDO. Não houve irregularidade
no trâmite do presente feito. São satisfatórias as contas do Sr.
Síndico. Impõe-se, então, o encerramento da Falência, a teor
do disposto no artigo 132 da Lei de Falências (D. Lei 7.761/
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45). Ante o exposto, declaro encerrada a falência de PRO-
MEPAR PRODUTOS MÉDICOS DO PARANÁ S/A. Ob-
servo, porém, que a Requerida continua com a responsabilida-
de sobre o passivo não saldado, podendo os interessados, que-
rendo, observar o disposto nos artigos 33 e 133 da LF. Expe-
çam-se os editais de encerramento da falência. Passada esta em
julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Eu,                 ,REGINA ESTELA PEREIRA PIASEKI,
Escrivã, o subscrevo.

 JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
 Juiz de Direito

EDITAL para a venda dos bens da Massa Falida de
SETOR SUL INFORMÁTICA LTDA., na forma do artigo

118, da Lei de Falências.

Através do presente edital, levo ao conhecimento dos interes-
sados, que nos autos n° 31.772 da Massa Falida de SETOR
SUL INFORMÁTICA LTDA., este Cartório da Quarta Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito nesta Capital,
na Rua Mauá, nº 920, 15o andar, esquina c/João Gualberto, es-
tará recebendo propostas devidamente lacradas, contendo o nº
dos autos e a que se refere, no envelope, dos interessados que
desejarem adquirir os bens pertencentes à Massa Falida, com-
postos de: “ 01) 9 (nove) jogos para “PC”, andretti racing clas-
sic, novos, avaliado em  cento e trinta e nove  reais e cinqüenta
centavos (R$ 139,50); 02) 3 (três) jogos para “PC”, bananas de
pijamas, novos, avaliado em oitenta e quatro reais (R$ 84,00);
03) 178 (cento e setenta e oito) cabos paralelo para impressora,
bidirecional – DB25, “clone”, novos, avaliado em setecentos e
doze reais (R$ 712,00); 04) 52 (cinqüenta e duas) cadeiras,
modelo para secretária, com armação metálica na cor preta,
com cinco rodízios, estofamento do assento e encosto em teci-
do, novas, avaliado em dois mil, sessenta e oito reais e cin-
qüenta e seis centavos (R$ 2.068,56); 05) Um jogo para “PC”,
caesars palace, novo, avaliado em vinte e sete reais (R$ 27,00);
06) 204 (duzentos e quatro) capas de couro – nokia 2160 –
artycapas, novas (fora de linha), sem valor comercial (0,00);
07) 1.197 (um mil, cento e noventa e sete) capas de couro –
nokia 6120, novas (fora de linha), avaliado em um mil, sete-
centos e noventa e cinco reais e cinqüenta centavos (R$
1.795,50); 08) 741 (setecentos e quarenta e uma) capas de cou-
ro – nokia 6120/616, novas (fora de linha), avaliado em um
mil, cento e onze reais e cinqüenta centavos (R$ 1.111,50); 09)
20 (vinte) capas NBK – azul, para multi tac 725, novas (fora de
linha), sem valor comercial (R$ 0,00); 10) 25 (vinte e cinco)
capas NBK – café, para multi tac 725, novas (fora de linha),
sem valor comercial (0,00); 11) 24 (vinte e quatro) capas NBK
– preto, para multi tac 725, novas (fora de linha), sem valor
comercial (0,00); 12) 20 (vinte) capas NBK – verde, para multi
tac 725, novas (fora de linha), sem valor comercial (0,00); 13)
15 (quinze) capas nobuck – marrom, para star tac, novas (fora
de linha), avaliado em vinte e dois reais e cinqüenta centavos
(R$ 22,50); 14) 47 (quarenta e sete) capas nobuck – marrom,
para nokia 6120, novas (fora de linha), avaliado em setenta
reais e cinqüenta centavos (R$ 70,50); 15) 124 (cento e vinte e
quatro) capas nobuck – preto, para nokia 6120/616, novas (fora
de linha), avaliado em cento e oitenta e seis reais) (R$ 186,00);
16)97 (noventa e sete) capas para gabinete PC/XT/AT horizon-
tal cristal – “clone” – fergalplast ind. & com. Ltda., novas, ava-
liado em seiscentos e setenta e nove reais (R$ 679,00); 17) 60
(sessenta) capas para gabinete PC/XT/AT vertical cristal – “clo-
ne” – fergalplast Ind. & Com. Ltda., novas, avaliado em qua-
trocentos e vinte reais (R$ 420,00); 18) 20 (vinte) capas para
impressora HP deskjet – séries 500/600/800 – “clone” – fergal-
plast ind. & com. Ltda., novas, avaliado em oitenta reais (R$
80,00); 19) 6 (seis) jogos para “PC”, carmagedon II, novos,
avaliado em cento e trinta e oito reais (R$ 138,00); 20) 80 (oi-
tenta) conv. estat. energia colours bege 1000va 1/1 E-115V S-
115V – BST – best service technology, novos, avaliado em dois
mil e oitocentos reais (R$ 2.800,00); 21) 6 (seis) conversor
AC/DC dalao ATX, novos, avaliado em trezentos e dezoito re-
ais e sessenta centavos (R$ 318,60); 22) 21 (vinte e um) con-
versor AC/DC jitek – 3400W, novos, avaliado em setecentos e
setenta e cinco reais e noventa e cinco centavos (R$ 775,95);
23) 172 (cento e setenta e dois) estabilizador clone AVR 1000
std-mono 115/115V AVR power plus – fergalplast ind. & com.
ltda., novos, avaliado em seis mil e vinte reais (R$ 6.020,00);
24) 7 (sete) jogos para “PC” , fallout, novos, avaliado em oi-
tenta e quatro reais (R$ 84,00); 25) 11 (onze) jogos para “PC”,
fighter pilot, novos, avaliado em duzentos e oitenta e seis reais
(R$ 286,00); 26) 226 (duzentos e vinte e seis) filtro de linha –
bege (5 tomadas) – just ware – justmold ind. com. ltda, novos,
avaliado em três mil, trezentos e noventa reais (R$ 3.390,00);
27) 3 (três) full c. card D.FCE MIC CS4350g 10f, novos, ava-
liado em dezesseis reais e quarenta e um centavos (R$ 16,41);
28) 3 (três) full c.card D.FCE MIC CS4355h 10f, novos, avali-
ado em dezesseis reais e quarenta e um centavos (R$ 16,41);
29) 6 (seis) full c.card (6=4320g/6=4325h) 10f, “sistem – ca-
rim sistem sistemas de impressão e auto-entintados ltda”, no-
vos, avaliado em dezenove reais e trinta e oito centavos (R$
19,38); 30) 6 (seis) full c.cd DFCE (6=4340g/6=4345h) 10,
novos, avaliado em vinte e sete reais e setenta e dois centavos
(R$ 27,72); 31) 9 (nove) full c.cd MIC (6=4330g/6=4335h) 10,
novos, avaliado em trinta e seis reais e setenta e dois centavos
(R$ 36,72); 32) 6 (seis) full c.d. FCE (6=4316h/6=4311g) 20f,
novos, avaliado em trinta e oito reais e quarenta e seis centavos
(R$ 38,46); 33) 6 (seis) gabinete mini-torre ATX NK-660, no-
vos, avaliado em quinhentos e quarenta reais (R$ 540,00); 34)
21 (vinte e um) gabinete mini-torre NK-470, novos, avaliado
em um mil, cento e cinqüenta e cinco reais (R$ 1.155,00); 35)
9 (nove) glossy ADES (6=4110g/6=4115h) 25f, novos, avalia-
do em cento e cinqüenta e seis reais e quarenta e dois centavos
(R$ 156,42); 36) 6 (seis) glossy card (6=4122g/6=4127h) 10f,
novos, avaliado em quarenta e um reais e quatro centavos (R$
41,04); 37) 9 (nove) glossy CD MIC (6=4140g/6=4145h) 10,
novos, avaliado em setenta reais e onze centavos (R$ 70,11);
38) 28 (vinte e oito) glossy PAP (12-4100g/24=4105h) 50f,
novos, avaliado em quinhentos e vinte e seis reais e sessenta e
oito centavos (R$ 526,68); 39) 200 (duzentos) glossy PAPE
(90=4101g/120=4106h) 10, novos, avaliado em novecentos e

vinte e quatro reais (R$ 924,00); 40)5 (cinco) gold select
(6=4000g/6=4005h), novos, avaliado em vinte e nove reais e
noventa centavos (29,90); 41) 204 (duzentos e quatro) ink jet
cânon bjc 4000 black – “BCJ-21”, novos, avaliado em dois mil,
quatrocentos e quarenta e oito reais (R$ 2.448,00); 42) 120
(cento e vinte) ink jet cânon BJC 4000 color – “BCI-21-color”,
“fabion com. & repr. Ltda.”, novos, avaliado em novecentos e
sessenta reais (R$ 960,00); 43) 192 (cento e noventa e dois) ink
jet epson stylus color 500 black – S0230093, novos (fora de
linha), avaliado em três mil, quatrocentos e cinquenta e seis
reais (R$ 3.456,00); 44) 180 (cento e oitenta) ink jet epson
stylus color 800 color – SO20089, novos (fora de linha), avali-
ado em quatro mil e quinhentos reais (R$ 4.500,00); 45) 21
(vinte e um) ink jet epson stylus color 820 black, SO20047,
novos (fora de linha), avaliado em duzentos e sessenta e dois
reais e cinqüenta centavos (R$ 262,50); 46) 19 (dezenove) ink
jet epson stylus color 820 color, novos (fora de linha), avaliado
em setecentos e sessenta reais (R$ 760,00); 47) 49 (quarenta e
nove) ink transp (24=4202g/36=4204h) 50f, novos, avaliado
em novecentos e trinta e cinco reais e quarenta e um centavos
(R$ 935,41); 48) 56 (cinqüenta e seis) ink jet f. transp. CS4201g
10f, novos, avaliado em duzentos e cinqüenta e três reais e
sessenta e oito centavos (R$ 253,68); 49) 109 (cento e nove)
ink jet f. transp CS4206h 10f, novos, avaliado em quatrocentos
e noventa e três reais e setenta e sete centavos (R$ 493,77); 50)
9 (nove) jogos para “PC”, israeli air force, novos, avaliado em
duzentos e setenta reais (R$ 270,00); 51) 7 (sete) magnetic PAP
(6=4510g/4515h) – cinco folhas, novos, avaliado em cento e
sessenta e três reais e cinqüenta e nove centavos (R$ 163,59);
52) 10 (dez) jogos para “PC”, moto racer II, novos, avaliado
em trezentos reais (R$ 300,00); 53) 6 (seis) mouse clone serial
m2 – 420 dpi – “made in China” – importado por thunder infor-
mática imp. & exp. ltda.”, novos, avaliado em setenta e dois
reais (R$ 72,00); 54) 2 (dois) jogos para “PC”, mundo teen,
novos, avaliado em quarenta e seis reais (R$ 46,00); 55) 8 (oito)
jogos para “PC”, NBA live 99, novos, avaliado em duzentos e
setenta e nove reais e vinte centavos (R$ 279,20); 56) Um jogo
para “PC”, need for speed III, novo, avaliado em trinta e quatro
reais e noventa centavos (R$ 34,90); 57) 5 (cinco) jogos para
“PC”, onde está wally, novos, avaliado em sessenta reais (R$
60,00); 58) 2 (dois) jogos para “PC”, pantera cor de rosa, no-
vos, avaliado em vinte e quatro reais (R$ 24,00); 59) 82 (oiten-
ta e dois) protetor rede elétrica F1 bipolar 110/220V – filtron,
novos, avaliado em quatrocentos e noventa e dois reais (R$
492,00); 60) 5 (cinco) protetor telefônico clone – modular jack
– fax filter FFZ – fergalplast ind. & com. ltda., novos, avaliado
em quarenta reais (R$ 40,00); 61) 5 (cinco) jogos para “PC”,
rally gold, novos, avaliado em cinqüenta reais (50,00); 62) Um
refil inkjet CS1160 – (tinta para recarga), inkjet refil sistem –
polichromy, novo, avaliado em seis reais e quarenta e um cen-
tavos (R$ 6,41); 63) 10 (dez) jogos para “PC”, road rash, no-
vos; avaliado em cento e cinqüenta e cinco reais (R$ 155,00);
64) 4 (quatro) jogos para “PC”, scars, novos, avaliado em cen-
to e dezesseis reais (R$ 116,00); 65) Um jogo para “PC”, sim
city 3000, novo; avaliado em trinta e quatro reais e noventa
centavos (R$ 34,90); 66) 9 (nove) jogos para “PC”, sim tower
classic, novos, avaliado em cento e trinta e nove reais e cin-
qüenta centavos (R$ 139,50); 67) Um jogo para “PC”, slam
tilt, novo, avaliado em vinte e sete reais (R$ 27,00); 68) Um
jogo para “PC”, speed buster, novo, avaliado em vinte e nove
reais (R$ 29,00); 69) 5 (cinco) jogos para “PC”, street racer,
novos, avaliado em sessenta reais (R$ 60,00); 70) Um jogo para
“PC”, sub culture, novo, avaliado em vinte e sete reais (R$
27,00); 71) 30 (trinta) tela antireflexiva clone de vidro – sf 14
– 14”/1 – T15, modelo 09060 fergalplast ind. & com. ltda.,
novas, avaliado em quatrocentos e cinqüenta reais (R$ 450,00);
72) 7 (sete) jogos para “PC”, test drive IV, novos, avaliado em
cento e oitenta e dois reais (R$ 182,00); 73) 11 (onze) jogos
para “PC”, tress passer (jurassic park), novos, avaliado em tre-
zentos e trinta reais (R$ 330,00); 74) 2 (dois) jogos para “PC”,
virtual poll II, novos, avaliado em cinqüenta e quatro reais (R$
54,00); 75) 15 (quinze) water proof spray CS 2000 – sistem,
novos, avaliado em cento e vinte e três reais e noventa centavos
(R$ 123,90); 76) 3 (três) impressoras marca xerox, modelo –
xerox docuprint XJ6C 572 – colorida, 5ppm 600dpi, novas (fora
de linha de fabricação), avaliado em quatrocentos e cinqüenta
reais (R$ 450,00). TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$ 42.892,62
(quarenta e dois mil, oitocentos e noventa e dois reais e sessen-
ta e dois centavos).” As propostas serão abertas pelo MM. Dr.
Juiz de Direito, em audiência pública, perante o Dr. Promotor
de Justiça, Síndico e demais interessados, no dia 20 de agosto
de 2004, às 14:30 horas, sendo que as propostas poderão ser
entregues até às 17:00 horas do dia anterior, devendo ser apre-
sentadas separadamente, subordinando-se a aceitação do Dr.
Promotor, Síndico e do MM. Juiz de Direito desta Vara, dando
por fim vencedora a melhor oferta apresentada. Os interessa-
dos têm consentimento para examinarem os referidos bens, por
todo o conteúdo do presente edital. OBS.: Se não houver expe-
diente forense na data designada, a abertura de propostas reali-
zar-se-á no primeiro dia útil  subsequente  Eu,
,REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscre-
vo.

 ROGER VINICIUS PIRES DE CAMARGO OLIVEIRA
 Juiz de Direito

Edital para INTIMAÇÃO de DISTRIBUIDORA KOELF
DE ROUPAS LTDA., com o prazo de 20 (VINTE) dias.

Pelo presente edital, expedido nos autos de Embargos à Falên-
cia n° 31.815, em que é Embargante DISTRIBUIDORA KO-
ELF DE ROUPAS LTDA. e Embargada SULFABRIL NOR-
DESTE S/A., em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas, sito nesta Capital, na
Rua Mauá, nº 920, 15o andar, esquina c/João Gualberto, fica a
Embargante INTIMADA, para no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, promover o andamento do feito, sob pena de extinção do
processo. Eu,                           ,REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã o subscrevo.

 ROGER VINICIUS PIRES DE CAMARGO OLIVEIRA
 Juiz de Direito

 A V I S O

F A Ç O ciência aos Credores e Interessados, na forma do arti-
go 114, do Decreto Lei n° 7.661/45, que por este Juízo e Cartó-
rio da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas de Curitiba - Paraná, sito na Cartório da Quarta Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito nesta Capital,
na Rua Mauá, nº 920, 15o andar, esquina c/João Gualberto, se
processam os termos dos autos n° 37.797, da Massa Falida de
JOTAWELL CIA. DE ALIMENTOS E CONEXOS LTDA., que
dentro do prazo de 48 horas, o Síndico iniciará a realização do
Ativo e o pagamento do Passivo. Eu,                             ,REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã o subscrevo.

Edital para INTIMAÇÃO dos interessados, na Massa Falida de
PAULO MARIANO NEVES, na forma do artigo 75 da Lei de
Falências, com prazo de dez (10) dias.
F A Z     S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 37.792 da Massa Fali-
da de PAULO MARIANO NEVES, em trâmite neste Cartório
da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito nesta Capital, na Rua Mauá, nº 920, 15o andar, esquina c/
João Gualberto, está aberto o prazo de 10 (dez) dias, que corre-
rá em Cartório para que os interessados requeiram o que for a
bem de seus direitos, na forma do artigo 75 da Lei de Falênci-
as, tendo em vista que foi noticiado nos autos, a inexistência de
bens a serem arrecadados pelo Síndico da Massa Falida. Eu,
,REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscre-
vo.

 FABIANE PIERUCCINI
 Juíza de Direito

Edital para citação e intimação de FABIANO JOSÉ
PETROSKI, com prazo de 40 (quarenta) dias.

Pelo presente edital, fica CITADO e INTIMADO o devedor
FABIANO JOSÉ PETROSKI, brasileiro, solteiro, comercian-
te, para no prazo de 24 horas, pagar o valor da condenação e
demais cominações legais, ou no mesmo prazo nomear bens,
sob pena de penhora em tantos quantos bastem para satisfação
integral do débito, ADVERTIDO que poderá opor embargos,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, contados da primeira pu-
blicação do presente edital, nos autos nº 31.139 de Ação Civil
Pública (em fase de execução), movida pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, em trâmite neste Car-
tório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas, sito nesta Capital, na Rua Mauá, nº 920, 15o andar, es-
quina c/João Gualberto, em conformidade com o requerimento
de fls. 1437/1440, em resumo: “... 5- Ante o exposto, nos ter-
mos do artigo 652 do Código de Processo Civil, o Ministério
Público, requer a citação dos executados ..., para que, no prazo
de vinte e quatro horas, paguem as quantias acima discrimina-
das, acrescidas de juros e demais cominações legais até o efeti-
vo pagamento, ou garantam a execução, com a nomeação de
bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem-lhes penho-
rados tantos bens quantos bastem para garantir a execução, pros-
seguindo-se até efetiva satisfação da dívida. Dá-se à causa o
valor de R$ 2.867.138,69 (dois milhões, oitocentos e sessenta
e sete mil, cento e trinta e oito reais e sessenta e nove centa-
vos). ...” DESPACHO: “Atento às ponderações do Ministério
Público, as quais merecem êxito, ordeno a citação por edital do
executado Fabiano José Petroski, levando em consideração a
certidão de fl. 1491, nos termos dos arts. 231, II e 232, ambos
do CPC, com o prazo de 40 dias. ... (a) Roger Vinicius P. de C.
Oliveira. Juiz de Direito.” Eu,                    ,REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevo.

 ROGER VINICIUS PIRES DE CAMARGO OLIVEIRA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ.

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E INTI-
MAÇÃO DE: MAURÍCIO MENDES MACHADO, brasilei-
ro, casado, do comércio, portador do R.G n.º 6.514.848-0 e
CPF n.º 934.181.919-91.
A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) MAURÍCIO MENDES MACHADO,
que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se proces-
sam os autos n.º 2856/03 de AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDI-
CIAL, em que é requerente MARCIA CRISTINA MARINI
MACHADO e requerido(a) MAURÍCIO MENDES MACHA-
DO. Tendo o(a) requerente alegado, em síntese, o seguinte: “A
requerente casou-se com o requerido na data de 16 de janeiro
de 1999, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens; desta
união conjugal resultou no nascimento de uma filha, qual seja,
JMM, nascida no dia 25 de agosto de 2001; que o requerido
abandonou o lar conjugal na data de 28 de abril de 2003n não
mais retornando até a presente data; diante da total impossibi-
lidade da reconstituição da vida em comum, ingressou a Auto-
ra com o presente pedido; dessa forma, com relação à guarda,
pretende a requerente que sua filha permaneça sob sua respon-
sabilidade, pois desde seu nascimento vive sob os seus cuida-
dos; que inexistem bens móveis ou imóveis a serem partilha-
dos; a autora pretende voltar a usar seu nome de solteira, qual
seja, Marcia Cristina Marini; que a requerente requer os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita”.
DESPACHO: Para audiência de conciliação ou transigência,
designo o dia ... ; ocasião em que as partes deverão se fazer
acompanhar de advogados. Prazo para contestar de 15(quin-
ze) dias a contar da audiência já designada. Cite-se com as
advertências legais. Intimem-se. Em, 25.11.2003. (a) Joeci
Machado Camargo, Juiz de Direito; ... 1- Designo o dia 17

DE SETEMBRO DE 2004 às 13:30 horas, para realização
de audiência de conciliação, ocasião em que as partes deve-
rão se fazer acompanhar de advogados. 2- Prazo para con-
testar de 15 (quinze) dias a contar da audiência já designa-
da. 3- Cite-se por Edital, como requerido. 4- Intimem-se.
Em, 21.05.2004. (a) Andrea Fabiane Groth Busato, Juíza de
Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO de MAURICIO MENDES MACHA-
DO.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão como verdadeiros os fatos alegados na inicial.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 07 de junho de 2004. Eu, _  (Lestir Bor-
tolon Filho) - Escrivão, digitei e subscrevi.

 JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA - EDITAL DE SENTENÇA DECLARATÓRIA
DE INTERDIÇÃO DE ARACY GODOY EHLKE
FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº 290/2003 de INTERDIÇÃO de ARACY GODOY
EHLKE, brasileira, viúva, aposentada, portadora do RG nº
98.630/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 322.474.009-49,nasci-
da em 21 de fevereiro de 1919, natural de Curitiba- Pr, com 84
anos de idade, requerida perante este Juízo por Maria do Car-
mo Godoy Ehlke e Lair Cléa Ehlke Kipper, nos quais foi decre-
tada, por sentença datada de 07 de abril de 2004 a INTERDI-
ÇÃO de ARACY GODOY EHLKE, declarando-os(as) absolu-
tamente incapaz de  exercer os atos da sua vida civil, nomean-
do-lhe CURADORA sua filha MARIA DO CARMO GODOY
EHLKE, cuja curatela é por tempo indeterminado e tem a fina-
lidade de reger o(a) interdito(a) em todos os atos da vida civil.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma legal. Curi-
tiba, 17 de junho de 2004. Eu (a) (Favio Shiniti Fushiwara)
escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.
(a) Fabiana Silveira Karam - Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL
 EDITAL DE INTERDIÇÃO

Edital de Interdição aos   que o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8a Vara Cí-
vel, tramitam os autos de INTERDIÇÃO  sob o n° 1542/2003,
requerido por NELSON CORDEIRO FERREIRA em face
de MARCOS BUCHMANN FERREIRA, do (a) qual foi de-
cretada a interdição em virtude de sofrer de retardo mental gra-
ve – CID 10 (F72), tendo confirmado a incapacidade para re-
ger, por si só, todos os ato durante a sua vida, seja de caráter
laboral e/ou apenas convívio social. E para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ig-
norância expedi o presente que será publicado pela imprensa
local e pelo órgão oficial, por três vezes, com intervalo de 10
(dez) dias, e afixados na forma da lei. Tratam-se os autos de
Assistência Judiciária Gratuita. Curitiba, 04 de maio de
2004.(as) Eu______________, Ana Paula Savaris Mayer, Es-
crevente Juramentada, o subscrevo e dou fé.

  JOSÉ ROBERTO PINTO JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CIVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu n. 535 - Edifício Montepar -

Centro Cívico

Autos 787/2003

 EDITAL DE INTERDIÇÃO
De ARLINDO MARTINS DE SAMPAIO

O Doutor ALBINO JACOMEL GUÉRIOS, MM. Juiz de Di-
reito da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que por sentença deste Juízo, data-
da de 27.11.2003, transitada em julgado em julgado em
02.01.2004, foi declarado INTERDITO o  Sr. Arlindo Mar-
tins Sampaio, brasileiro, aposentado, portador do R.G.
nº3.648.487-0/PR, residente e domiciliado na rua Santo Antô-
nio, nº90, Jardim Santa Mônica, CEP. 83.302-70, considerado
que é pessoa pródiga, tendo sido submetida a realização de
perícia médica, constatou-se que não possui condições para reger
os atos relativos à vida civil, nomeando-se portanto, para que
seja representada em todos os atos da vida civil, sua curadora a
Srª. Josefina Alves Martins, brasileira, casada, zeladora, por-
tadora de R.G.nº3.648.486-1/PR, inscrita no CPF/MF sob
nº510.914.029-49, residente e domiciliada a rua Santo Antô-
nio, nº90, Jardim Santa Mõnica, CEP.83.302-70, Município de
Piraquara, e, para que chegue ao conhecimento de todos, man-
dou passar o presente edital, que será afixado no local de cos-
tume e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba - PR, aos dezes-
seis (16) dias do mês de fevereiro dois mil e quatro.
Eu________________(Maria Arlete K. Marcondes), Auxiliar
Juramentada, o digitei, conferi e subscrevo.

ALBINO JACOMEL GUÉRIOS
Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Ed. Montepar,

Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 fax (41) 254-3869

Elenita Yasní Santos da Silva
Escrivã

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ANTÔNIO DO CARMO
MELO COSTA.

O Dr. Benjamim Acácio de Moura e Costa, MM. Juiz de Di-
reito da Décima Quarta Vara Cível, desta Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, etc..
 F A Z  S A B E R, a todos quantos virem o presente edital ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos sob nº 1069-2002 de
ação de Interdição em que é requerente LOURIVAL DE
MELO COSTA VIEIRA e requerido ANTÔNIO DO CAR-
MO MELO COSTA, foi decretado a  INTERDIÇÃO de
ANTÔNIO DO CARMO MELO COSTA, brasileiro, solteiro,
portadora da C.I. nº 9.523.023-7/PR, cuja sentença, parte final,
é do seguinte teor: “..., Assim, pois, decreto a interdição do
requerido, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida, na forma do disposto no artigo 3o,
inciso II, do Código Civil de acordo com o disposto no artigo
1775 da mesma lei, nomeio-lhe curador LOURIVAL DE MELO
COSTA VIEIRA. Após, intime-se o curador nomeado a prestar
o compromisso, em livro próprio, no prazo de 5 (cinco) dias,
contados da nomeação feita(artigo 1.187, do Código de Pro-
cesso Civil). Dada a condição sócia – econômica do requerente
e do interditando, na forma do artigo 1.190 do Código de Pro-
cesso Civil, fica dispensada especialização de hipoteca legal.
Em atenção ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo
Civil, combinado com artigo 9o, inciso III, do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil; e publique-se na im-
prensa local e pela imprensa oficial por três, com intervalo de
dez dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 18 de
março de 2004. Dr. Benjamim Acácio de Moura e Costa, Juiz
de Direito.” E para ninguém no futuro possa alegar ignorância,
mandou passar o presente edital que será fixado no lugar de
costume e publicado na forma da lei. D A D O   E  P A S S A
D O, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano dois mil e qua-
tro.  Eu__ (Elenita Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

                   Benjamim Acácio de Moura e Costa
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Ed. Montepar,

Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 fax (41) 254-3869

Elenita Yasní Santos da Silva
Escrivã

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ADRIANA MARIA DA SIL-
VA.

O Dr. Benjamim Acácio de Moura e Costa, MM. Juiz de Di-
reito da Décima Quarta Vara Cível, desta Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, etc..
  F A Z  S A B E R, a todos quantos virem o presente edital ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos sob nº 41-2003 de
ação de Interdição em que é requerente EDITE FERREIRA
BRITO e requerida ADRIANA MARIA DA SILVA, foi de-
cretada a  INTERDIÇÃO de ADRIANA MARIA DA SILVA,
brasileira, solteira, cuja sentença, parte final, é do seguinte teor:
“..., Assim, pois, decreto a interdição da requerida, declaran-
do-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida, na forma do disposto no artigo 3o, inciso II, do Código
Civil de acordo com o disposto no artigo 1775 da mesma lei,
nomeio-lhe curadora EDITE FERREIRA BRITO. Em atenção
ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil, com-
binado com artigo 9o, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a
presente no Registro Civil; e publique-se na imprensa local e
pela imprensa oficial por três, com intervalo de dez dias. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 06 de abril de 2004.
Dr. Luciano Carrasco Falavinha Souza, Juiz de Direito.” E para
ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou passar o
presente edital que será fixado no lugar de costume e publica-
do na forma da lei. D A D O   E  P A S S A D O, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e quatro
dias do mês de junho do ano dois mil e quatro.  Eu____ (Eleni-
ta Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

Benjamim Acácio de Moura e Costa
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO COM PRAZO DE DEZ DIAS EM QUE É CURA-
DORA LETÍCIA DESTEFANI SANTOS E INTERDITA-
DO PAULO DESTEFANI SANTOS

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital de publi-
cação de sentença de Interdição, ou dele conhecimento tiverem
que, nos autos de INTERDIÇÃO nº 706/2002, em que é reque-
rente LETÍCIA DESTEFANI SANTOS e interditado PAULO
DESTEFANI SANTOS, por sentença proferida pelo MM. Juiz

de Direito da Décima Oitava Vara Cível, Dr. CARLOS EDUAR-
DO ANDERSEN ESPÍNOLA, em data de 11 de fevereiro de
2004, foi decretada a interdição de PAULO DESTEFANI SAN-
TOS, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade
RG nº 296.371-PR., residente e domiciliado na Rua Maranhão,
164, nesta Capital, declarando-o incapacitado para reger a sua
pessoa e os atos da vida civil, por apresentar um quadro de
anomalia psíquica irreversível, nomeando LETÍCIA DESTE-
FANI SANTOS, brasileira, solteira, do lar, portadora da Car-
teira de Identidade RG nº 1.150.604-6-PR, e inscrita no CPF/
MF nº 255.467.169-91, residente e domiciliada na Rua Mara-
nhão, 164, como curadora, conforme dispõe o art. 1.177, inci-
so II do CPC. Curitiba, 28 de junho de 2004. Eu (a) (SUZE-
MEIRE APARECIDA BORBA), Juramentada, digitei e subs-
creví.

(a) CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA
     - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTRS
PÚBLICOS E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu, 535 – Edifício Montepar – Centro

Cívico
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 DILIGÊNCIA DO JUÍZO - PRAZO DE VINTE DIAS
O Doutor IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO, Meritíssimo Juiz de
Direito da Vara de Registros Públicos e Acidentes de Trabalho
desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná deter-
mina a INTIMAÇÃO de IRACEMA HENZE, brasileira, viúva,
do lar, portador do RG. nº036.153.039-03,para, no prazo de
(48) quarenta e oito horas, promover o andamento do  processo
de RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS, nº 721/
2003, em que é requerente, sob pena de extinção, de acordo o
art.267,§ 1º, do CPC.E, para que chegue ao conhecimento do
interessado foi determinada a expedição, publicação e afixa-
ção deste edital, na forma da lei. Dado e passando nesta cidade
de Curitiba-Pr, aos vinte e seis dias do mês de abril de dois mil
e quatro,Eu,a)Angela Aparecida Fantin Salowski, Juramenta-
da, o subscrevo.

 (a)IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO -
Juiz de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DO

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE  CITAÇÃO DO RÉU HENRIQUE MOREIRA DA
SILVA  O Dr. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACE-
DO, MM. Juiz de Direito da 1º Vara Criminal do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba Estado do
Paraná,  etc.

Prazo de QUINZE DIAS

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado HENRI-
QUE MOREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de
Curitiba/PR, filho de Rosane da Silva, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente EDITAL com prazo de QUIN-
ZE DIAS cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum Criminal, sito a Av. Marechal Floria-
no Peixoto, 672, 4º andar, Curitiba/PR no dia 25 de agosto de
2004, às 13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155,
c.c. o artigo 29, ambos do C. Penal, autos nº 2003.102-9(017/
2003)
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos 13 dias do mês de abril do ano de 2004. Eu, __
_(assinado) Auxiliar de Cartório, o subscrevi.

 (assinado) MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE
MACEDO

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador – Func. Juramentada

EDITAL DE INTERDIÇÃO de DEISE PATRÍCIA DA SILVA,
com o prazo de 20 dias.

Autos......................................:  nº 0164/2003.
Natureza da Ação...................:  INTERDIÇÃO
Requerente.............................:  MARIA APARECIDA CAN-
DIDO.
Interditando...........................:  DEISE PATRÍCIA DA SILVA.
Data da sentença.....................: 23 de março de 2004.
Causa......................................: portadora de retardo mental,
incapacidade de exercer pessoalmente os atos da vida civil.
Limites do(a) Curador(a).......:  prática  de todos os  atos da
vida civil, notada- mente perante o Instituto Nacional do Segu-
ro Social – INSS.
Curador(a) nomeado(a)........:   MARIA APARECIDA CAN-

DIDO.   E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-
se o presente edital que será afixado no lugar de costume e
publicado na imprensa, na forma da lei, por três vezes e com
intervalo de 10 (dez) dias. Apucarana, aos 21 dias do mês de
junho de 2004. Eu, _ ___  BEL. JAIR PEREIRA ROCHA, Es-
crivão

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador – Func. Juramentada

EDITAL DE INTERDIÇÃO de ELIANE MOREIRA LOPES,
com o prazo de 20 dias.

Autos......................................:  nº 0259/2003.
Natureza da Ação...................:  INTERDIÇÃO
Requerente.............................: TEREZINHA DIAS DE SOU-
ZA.
Interditando...........................:  ELIANE MOREIRA LOPES.
Data da sentença.....................: 17 de dezembro de 2003.
Causa......................................: portadora de retardo mental,
incapacidade de exercer pessoalmente os atos da vida civil.
Limites do(a) Curador(a).......:  prática  de todos os  atos da
vida civil, notada- mente perante o Instituto Nacional do Segu-
ro Social – INSS.
Curador(a) nomeado(a)........:   GISLAINE MOREIRA LOPES.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume e publicado
na imprensa, na forma da lei, por três vezes e com intervalo de
10 (dez) dias. Apucarana, aos 22 dias do mês de junho de 2004.
Eu, _ __  BEL. JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão que digitei
e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

 O Doutor José Orlando Cerqueira Bremer, MM. Juiz de Direi-
to da Única Vara Criminal da Comarca de Astorga, Estado do
Paraná, na forma da Lei,
 F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Processo-Crime nº 19/2003,
em que são acusado GILBERTO ANTONIO FELICIANO, bra-
sileiro, separado judicialmente, nascido aos 17/10/1972, natu-
ral de Cruzeiro D’ Oeste/Pr, filho de João Domingos Guima-
rães e Marina dos Santos Guimarães, anteriormente residente
na rua Nilson Ribas, Chácara, s/nº, nesta Cidade e,  atualmente
residente em lugar incerto, infringindo assim a norma do artigo
306 da Lei nº 9503/97 do CTB, e, não sendo possível citá-lo
pessoalmente, fica pelo presente edital  CITADO e INTIMA-
DO a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum, sito a
Rua Minas Gerais, n. 173,  Sala de audiências da Única Vara
Criminal, no dia 04 de Agosto de 2004, às 15:00 horas, a fim
de ser qualificado e interrogado, nos autos acima menciona-
dos, ficando ainda ciente de que ser-lhe-á declarado a revelia
se deixar de comparecer ao ato designado, bem como aplicação
das demais cominações previstas em Lei. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos 31/05/
2004. Eu, _ (GUMERCINDO ROMUALDO DA SILVA), Es-
crivão Criminal,  o subscrevi e certifico inexistir nos autos,
outro(s) endereço(s).

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER
Juiz de Direito.

Astorga

Bela Vista do Paraíso

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BELA VISTA
DO PARAÍSO-PR.

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
EDITAL DE INTERDIÇÃO

    JUSTIÇA GRATUITA

 O DOUTOR HELDER JOSÉ ANUNZIATO, JUIZ DE DIREI-
 TO DA COMARCA DE BELA VISTA DO  PARAÍSO, ESTA-
 DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,
FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 395/2002, de Interdição, em
que é requerente: VANILDA PEREIRA DE CARVALHO e in-
terditanda: HELENA NEUZA DA SILVA MARTINS, que por
sentença de fls. 49/53, proferida em data de 29/04/2004, a qual
transitou em julgado em data de 26/05/2004, foi decretada a
INTERDIÇÃO de HELENA NEUZA DA SILVA MARTINS,
brasileira, casada, maior, residente na Rua Júlio Ferro, nº 13-
Conjunto Habitacional Rosa Luppi, nesta cidade e Comarca,
declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, em virtude de ser portadora de deficiência mental mode-
rada ( CID F. 71), nomeando-lhe a requerente VANILDA PE-
REIRA DE CARVALHO, brasileira, separada judicialmente,
do lar, residente e domiciliada no endereço acima mencionado,
irmã da interditanda, para sua CURADORA, cuja curatela foi
deferida sem qualquer limitação, ficando dita Curadora isenta
de hipoteca legal, por ser o caso. E, para conhecimento de to-
dos e que ninguém alegue ignorância, expediu-se este edital
que será afixado cópia no átrio do Fórum local e publicado por

três vezes, com  intervalo de dez dias, na forma do artigo 1.184,
do C.P.C.. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela
Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do
mês de maio de dois mil e quatro. Eu, Luci G. M. Soares- E.
Juramentada o digitei e subscrevi.

                   (a)-HELDER JOSÉ ANUNZIATO
 Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA
                                                                                                                                                                                                                                                                
O Dr. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, Juiz de Direito da Co-
marca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc., FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação bem da execu-
tada MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, na seguinte for-
ma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 08/09/2004, às 09:30 hs., por lanço
superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 22/09/2004, às 09:30 hs., pelo maior
lanço oferecido, desde que não seja por preço vil.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas designa-
das fica prefinido o primeiro dia útil subsequente.
LOCAL: Edifício do Fórum , à Av. Elpídio Sestari, 453.
PROCESSO: Execução Fiscal nº 132/2001, que MUNICÍPIO
DE ALVORADA DO SUL move contra MARIA DE LOUR-
DES DOS SANTOS.
VALOR DA AÇÃO: R$295,26 em 18/12/2001 e R$518,48 em
14/07/2004, conforme cálculo elaborado.
INTIMAÇÃO: Fica a executada MARIA DE LOURDES DOS
SANTOS intimada da presente arrematação, por este edital “ad
cautelam”.
DESCRIÇÃO DO BEM: 50% da data nº 02, da quadra nº 08,
da planta do Jardim D. Diva, constante do lote CH-23, da Fa-
zenda Alvorada, situada no perímetro urbano da cidade de Al-
vorada do Sul, desta Comarca, com metragens e confrontações
constantes do respectivo registro. Imóvel havido pela Matrícu-
la nº 5.757, do C. R. I. desta cidade e Comarca. Benfeitoria:
Um prédio em alvenaria próprio para comércio, coberto de te-
lhas de barro, com duas salas,  uma cozinha, uma área de servi-
ço, uma despensa, 2 banheiros, uma área na frente e uma área
no lado. Tudo em bom estado de conservação.
DEPÓSITO: Com a executada, residente e domiciliada a Rua
Luiz Ribeiro, nº 220, na cidade de Alvorada do Sul, desta Co-
marca.
ÔNUS: Não há.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
AVALIAÇÃO: O bem (50%) havia sido avaliado, em data de
17/02/2004, em R$12.500,00, e em data de 14/07/2004, foi atu-
alizado em R$12.800,33, conforme cálculos elaborados.
E, para conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorân-
cia, expediu-se este edital que será afixado cópia no átrio do
Fórum local e publicado por uma vez no Órgão Oficial do Es-
tado. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista
do Paraíso, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de julho de
2004. Eu, Marcos A. G. Munhoz, E. Juramentado, o digitei e
subscreví.

(a) HELDER JOSÉ ANUNZIATO –
 Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA
                                                                                                                                                                                                                                                                
O Dr. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, Juiz de Direito da Co-
marca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc., FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação bem da execu-
tada SANTOS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS
AGROPASTORIS LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 06/09/2004, às 10:30 hs., por lanço
superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 20/09/2004, às 10:30 hs., pelo maior
lanço oferecido, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum , à Av. Elpídio Sestari, 453.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas designa-
das fica prefinido o primeiro dia útil subsequente.
PROCESSO: Execução Fiscal nº 38/88, que FAZENDA NA-
CIONAL move contra SANTOS COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DE PRODUTOS AGROPASTORIS LTDA..
VALOR DA AÇÃO: R$56.496,47 em 07/04/2004 e
R$59.163,77 em 14/07/2004, conforme cálculos elaborados.
INTIMAÇÃO: Fica a executada SANTOS COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA DE PRODUTOS AGROPASTORIS LTDA., na pes-
soa de seus representantes legais ANTONIO GALVÃO DOS
SANTOS e SEBASTIÃO ARLINDO DOS SANTOS, intimada
da presente arrematação, por este edital “ad cautelam”.
DESCRIÇÃO DO BEM: Um terreno com área de 4.240,00 m2,
localizado em zona suburbana desta cidade, às margens da
Rodovia PR-72 - Bela Vista do Paraíso - Santa Margarida, com
confrontações constantes do respectivo registro. O terreno é
cercado nos fundos e nos lados com arame farpado, na parte da
frente com arame liso, com dois portões de ferro. Imóvel havi-
do pela Matrícula nº 2.490, do C. R. I. desta cidade e Comarca.
Benfeitorias: a) Um barracão com construção em alvenaria,
coberto com eternit, com três divisões, contendo vários maqui-
nários. b) Uma construção em alvenaria, coberta com eternit,
própria para escritório, contendo várias repartições. c) Uma
construção em alvenaria, coberta com eternit, contendo uma
máquina de classificador de ovos, marca Yamasa, tipo E.C.B-
35. d) Um barracão medindo, coberto com eternit,  construção
essa com uma parte em madeira. e) Um barracão, construção
em alvenaria, coberto com eternit. f) Duas casas de madeira,
cobertas de telhas.
DEPÓSITO: Com os representantes legais da executada.
ÔNUS: Esse mesmo bem encontra-se penhorado nos seguintes
processos: a) Execução Fiscal nº  82/2003, que UNIÃO move
contra SANTOS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS
AGROPASTORIS LTDA.. Penhorado em data de 21/11/2003.
b) Execução Fiscal nº 39/98. Penhorado em data de 26/08/98.
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c) Execução Fiscal nº 42/98. Penhorado em data de 26/08/98.
d) Execução Fiscal nº 30/89. Penhorado em data de 23/04/90.
e) Execução Fiscal nº 35/88. Penhorado em data de 13/02/89.
f) Execução Fiscal nº 36/88. Penhorado em data de 13/02/89.
g) Execução Fiscal nº 37/88. Penhorado em data de 13/02/89.
h) Execução Fiscal nº 51/98. Penhorado em data de 26/08/98.
Todas que FAZENDA NACIONAL move contra SANTOS -
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS AGROPASTO-
RIS LTDA.. i) Embargos à Execução Fiscal (Execução de Sen-
tença) nº 88/92, que SANTOS - COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DE PRODUTOS AGROPASTORIS LTDA. move contra FA-
ZENDA NACIONAL. Penhorado em data de 02/08/2001. j)
Execução  Fiscal nº 83/2003, que UNIÃO move contra SAN-
TOS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS AGRO-
PASTORIS LTDA.. Penhorado em data de 28/11/2003.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
AVALIAÇÃO: O bem e benfeitorias haviam sido avaliados, em
data de 26/05/2003, em R$319.000,00, e em data de 14/07/
2004, foram atualizados em R$338.264,30, conforme cálculos
elaborados.
INFORMAÇÃO: 1)- Fica estabelecido que o pagamento do
valor da arrematação poderá ser feito em até 30 (trinta) parce-
las iguais, mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$50,00
(cinqüenta reais) cada uma, atualizadas pela taxa referencial
SELIC. 2)- Fica vedado o reparcelamento. 3)- No caso de
inadimplência por parte do arrematante no pagamento das par-
celas, sobre o valor remanescente incidirá multa de 50% (cin-
qüenta por cento) e será ele inscrito em dívida ativa.
E, para conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorân-
cia, expediu-se este edital que será afixado cópia no átrio do
Fórum local e publicado por uma vez no Órgão Oficial do Es-
tado. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista
do Paraíso, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de julho de
2004. Eu, Marcos A. G. Munhoz, E. Juramentado, o digitei e
subscreví.

 (a) HELDER JOSÉ ANUNZIATO
 - Juiz de Direito.

Cambé

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE CAMBÉ-PR.

Av. Roberto Conceição, n.º 532 - Tel/fax: (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – Cambé-PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU MARCELO
BUENO DO AMARAL, NOS AUTOS DE PROCESSO-CRI-
ME N.º 041/03, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
  A DOUTORA SILVIA MARIA COMES DE OLIVEIRA TES-
TA, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DESTA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
POR LEI, ETC . . .
FAZ SABER a todos quantos este edital virem ou que dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar e intimar
pessoalmente os réus MARCELO BUENO DO AMARAL, nas-
cido aos 16.01.1983, em Cambé - PR, filho de Antonio Bueno
do Amaral e de Iraci Cardoso do Amaral, portador da cédula de
identidade RG n.º 8.747.474-7 PR, atualmente residente em
lugar incerto e não sabido,  através do presente edital, com o
prazo de 15 (quinze)  dias, CITA-O e INTIMA-O  para  que
compareça perante este Juízo, sito na Av. Roberto Conceição,
532, Jd. São José - Cambé-PR, na sala de audiências, no dia
 18 DE OUTUBRO DE 2004, ÀS 09:00 HORAS, a fim de ser
interrogado nos autos de processo-crime n.º 041/03, que lhe
move a Justiça Pública, como incurso nas penas do art. 155, §
4º, inc. I, do CP, ficando, pelo presente edital, citado para se
ver processar, até final julgamento, e ciente de que o processo
seguirá  à revelia  se deixar de comparecer, sem motivo  justifi-
cado, a qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela
se ausentar, por mais de oito dias, sem comunicar à autoridade
processante o lugar onde passará a ser encontrado. E para que
chegue ao conhecimento de todos, não se podendo alegar igno-
rância de futuro, foi determinada a expedição deste edital, que
será afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do
mês de julho do ano dois mil e quatro. EU ___  (MARCILENE
ZAMBIANCO) Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA TESTA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE CAMBÉ-PR.

Av. Roberto Conceição, n.º 532 - Tel/fax: (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – Cambé-PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU WALMIR
MENDES, NOS AUTOS DE PROCESSO-CRIME N.º 122/03,
COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
A DOUTORA SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA TES-
TA, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DESTA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
POR LEI, ETC . . .
 FAZ  SABER a todos quantos este edital virem ou que dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar e inti-
mar pessoalmente o réu WALMIR MENDES, nascido aos
12.11.1965, em Nova Fátima - PR, filho de Antonio Geraldo
Mendes e de Tereza Cândida de Jesus, portador da cédula de
identidade RG nº 4.160.965-6 PR, atualmente residente em lu-
gar incerto e não sabido, através do presente edital, com o pra-
zo de 15 (quinze) dias, CITA-O e INTIMA-O para que compa-
reça perante este Juízo, sito na Av. Roberto Conceição, 532,
Jd. São José - Cambé-PR, na sala de audiências, CIENTIFI-
CANDO-O DE QUE CASO NÃO SE FAÇA ACOMPANHA-
DO DE ADVOGADO CONSTITUÍDO, SER-LHE-Á NOME-
ADO DEFENSOR DATIVO, no dia 06 DE DEZEMBRO DE

2004, ÀS 09:00 HORAS, a fim de manifestar-se sobre a pro-
posta de suspensão condicional do processo (artigo 89 da Lei
9.099/95), ou, caso não a aceite, ser interrogado nos autos de
processo-crime n.º 122/03, que lhe move a Justiça Pública, como
incurso nas penas do art. 171, “caput”, e art. 171, “caput”, ambos
c/c art. 69, todos do CP, ficando, pelo presente edital, citado
para se  ver processar, até final julgamento, e ciente de que o
processo seguirá à revelia se deixar de comparecer, sem motivo
justificado, a qualquer ato, não podendo mudar de residência
ou dela se ausentar, por mais de  oito dias, sem comunicar à
autoridade processante o lugar onde passará a ser encontrado.
E para que chegue ao conhecimento de todos, não se podendo
alegar ignorância de futuro, foi determinada a expedição deste
edital, que será afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos dezesseis
dias do mês de julho do ano dois mil e quatro. EU
_________________ (MARCILENE ZAMBIANCO) Auxiliar
de Cartório, digitei e subscrevi.

SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA TESTA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE CAMBÉ-PR.

Av. Roberto Conceição, n.º 532 - Tel/fax: (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – Cambé-PR

EDITAL  DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU MARCOS
FELISBERTO, NOS AUTOS DE PROCESSO-CRIME N.º 149/
02, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

A DOUTORA SILVIA MARIA COMES DE OLIVEIRA TES-
TA, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DESTA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
POR LEI, ETC . . .

FAZ SABER a todos quantos este edital virem ou que dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar e intimar
pessoalmente o réu MARCOS FELISBERTO, nascido aos
11.06.1978, em Apucarana - PR, filho de Nelson Felisberto
Filho e de Sebastiana de Fátima Felisberto, portador da cédula
de identidade RG n.º 9.124.769-0 PR, atualmente residente em
lugar incerto e não sabido,  através do presente edital, com o
prazo de 15 (quinze)  dias, CITA-O e INTIMA-O  para  que
compareça perante este Juízo, sito na Av. Roberto Conceição,
532, Jd. São José - Cambé-PR, na sala de audiências, no dia 18
DE OUTUBRO DE 2004, ÀS 09:10 HORAS, a fim de ser in-
terrogado nos autos de processo-crime n.º 149/02, que lhe move
a Justiça Pública, como incurso nas penas do art. 331 do CP,
ficando, pelo presente edital, citado para se ver processar, até
final julgamento, e ciente de que o processo seguirá  à revelia
se deixar de comparecer, sem motivo justificado, a qualquer
ato, não podendo mudar de residência ou dela  se ausentar,  por
mais de oito dias, sem comunicar à autoridade processante o
lugar onde passará a ser encontrado. E para  que chegue ao
conhecimento de todos, não se podendo alegar ignorância de
futuro, foi determinada a expedição deste edital, que será afi-
xado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cambé, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de ju-
lho do ano  dois mil e quatro. EU __  (MARCILENE ZAMBI-
ANCO) Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA TESTA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE CAMBÉ-PR.

Av. Roberto Conceição, n.º 532 - Tel/fax: (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – Cambé-PR

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU JOSÉ ERO-
MAR DUARTE DA SILVA, NOS AUTOS DE PROCESSO-
CRIME N.º 213/03, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

 A DOUTORA SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA TES-
TA, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DESTA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
POR LEI, ETC . . .

FAZ  SABER a todos quantos este edital virem ou que dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar e inti-
mar pessoalmente o réu JOSÉ EROMAR DUARTE DA SIL-
VA, nascido aos 14.02.1962, em Montanha-ES, filho de Alci-
des Duarte dos Santos e de Lindaura Francisca dos Santos, atu-
almente residente em lugar incerto e não sabido, através  do
presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, CITA-O e
INTIMA-O para  que compareça perante este Juízo, sito na Av.
Roberto Conceição, 532, Jd. São José - Cambé-PR, na sala de
audiências, CIENTIFICANDO-O DE QUE CASO NÃO SE
FAÇA ACOMPANHADO DE ADVOGADO CONSTITUÍDO,
SER-LHE-Á NOMEADO DEFENSOR DATIVO, no dia 24 DE
AGOSTO DE 2004, ÀS 14:30 HORAS, a fim de manifestar-se
sobre a proposta de suspensão condicional do processo (artigo
89 da Lei 9.099/95), ou, caso não a aceite, ser interrogado nos
autos  de  processo-crime  n.º 213/03, que  lhe  move a Justiça
Pública, como incurso nas penas do artigo 155, “caput”, do CP,
ficando, pelo presente edital, citado para se  ver processar, até
final julgamento, e ciente de que o processo seguirá  à revelia
se  deixar de comparecer, sem motivo justificado, a qualquer
ato, não podendo mudar de residência ou dela se ausentar, por
mais de oito dias, sem comunicar à autoridade processante o
lugar onde passará a ser encontrado. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos, não se podendo alegar ignorância de fu-
turo, foi determinada a expedição deste edital, que será afixado
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de

Cambé, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de julho do
ano dois mil e quatro. EU _ _ (MARCILENE ZAMBIANCO)
Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA TESTA
Juíza de Direito

Campo Largo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS Nº 735/2000

A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direito
da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...
 FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível,
que por sentença deste juízo, datada de 04/05/2004, foi decre-
tada a Interdição de ALICE CACHIMASQUI DA SILVA,
brasileira, solteira, nascida aos 06/02/1957, natural desta ci-
dade, filha de Damasio Lourenço da Silva e Maria Cachimas-
qui da Silva, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca
de Campo Largo – Pr.,  em virtude de ser incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, tendo sido nomeado sua
curadora a Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO VALENTE TIGRI-
NHO, brasileira, inscrita no RG sob nº  1.002.159-6-PR,  filha
de Jose Valente e Alice Bruel Valente, residente e domiciliada
à Rua: Principal, s/nº,Loteamento São Sebastião, nesta cidade
e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, a qual  já pres-
tou compromisso de Curadora e esta no exercício do cargo,
pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os
atos, avenças os convenções que celebrar sem a representação
da curadora. E para que chegue ao conhecimento de todos e
que por futuro ninguém possa alegar ignorância de futuro man-
dou expedir o presente edital que será publicado e afixado em
local de costume na forma da Lei. A presente publicação deve-
rá ser feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformi-
dade com o estabelecimento no art. 184 do CPC. Sendo que
este deve ser publicado sem custas, em virtude de ser a reque-
rente beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná aos
09/06/04. Eu ____________ José Vedolim Teixeira, Escrivão
Designado, o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

Campo Mourão

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JAQUELINE FERREI-
RA, COM PRAZO DE QUINZE  DIAS, NA FORMA DA LEI.

A Doutora Renata Eliza Fonseca de Barcelos Costa, MM. Juí-
za de Substituta da Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri
da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná etc.
  FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem , com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu JAQUELINE
FERREIRA, brasileira, amasiada, vendedora e estudante na-
tural de Boa Esperança/PR, filha de Vera Lucia Ferreira, porta-
dora do RG n.º 8.102.846-0/SSP/PR, nascida aos 15.02.1982,
atualmente  em lugar incerto e não sabido conforme os autos de
processo crime n.º 057/04, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, NO DIA 24 DE AGOSTO DE 2004, ÀS 15:30 HO-
RAS, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a to-
dos os demais termos do processo a que responde(m) como
incursos nas sanções do art. 14 e 12 (por duas vezes) da Lei
6.368/76 c.c. art. 69 do Código Penal e art. 2º da Lei 8.072/
90, artigo 14, da Lei 10.826/03 e artigo 1º da Lei 2.252/54,
c.c. o art. 29, do Código Penal. Para o conhecimento de todos
foi expedido o presente edital que será publicado no Diário da
Justiça e afixado no saguão deste  Fórum, lugar de costume.
Campo Mourão, 19 de Julho de 2.004. Eu
_______________________(Shirlei Terezinha Pereira) Escri-
vã Designada, que o digitei e subscrevi.

RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

Capanema

 JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
 JUIZ SUPERVISOR: MARCIO GERON

 Edital de justificação-Prazo 30 dias

 O Doutor MÁRCIO GERON, Juiz Supervisor do Juizado Es-
pecial Criminal desta Comarca,pelo presente intima o Sr. ORI-
BIDES ADÃO DE MATOS,vulgo Alemão,filho de Placidino
Pinto de Matos e  Conceição de Matos, residente à época dos
fatos a Rua Jacob Theobaldo Erthal s/nº,em Planalto/PR, para
num prazo de trinta(30)dias justificar o não cumprimento da
transação penal(prestação pecuniá-ria),sob pena de conversão
da pena em privativa de liberdade(cadeia).Capanema/PR., 01
de julho de 2004.Eu, ——(Marlene T Toscan ),Secretária,o
digitei e subscrevo.

    Márcio Geron
      Juiz de Direito

  Márcio  Geron

Catanduvas

CATANDUVAS-PR
 VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU DEIVID MARCE-
LO DA SILVA

O DOUTOR JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO, MM.
Juiz de Direito da única Vara Criminal da comarca de Catandu-
vas, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu DEIVID MARCELO DA SILVA, brasileiro,
solteiro em união estável, servente, nascido aos 03/08/1980,
natural de Quedas do Iguaçu-PR, filho de Antoninho Rodri-
gues da Silva e de Maria Marlene Pedroli da Silva, portador da
CI/RG nº 8.357.042-3 SSP-PR, residente e domiciliado à Rua
Travessa Soita, nº 176, na cidade e Comarca de Quedas do Igua-
çu-PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
intimá-lo de que através da sentença datada de 19/07/2004, foi
julgado extinta a punibilidade do réu, ante a ocorrência da pres-
crição da pretensão punitiva do Estado, nos Autos de Processo
Crime nº 09/2000, em que o mesmo responde nesta Vara Cri-
minal como incurso nas sanções do art. 10, §2º da Lei nº 9.437/
97. E como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente,
expediu-se o presente edital, com o prazo de 60 (sessenta) dias,
para a intimação do mesmo, ficando intimado da sentença, da
qual poderá interpor recurso dentro do prazo de 05 (cinco) dias,
a contar do término do prazo em questão, sob pena de se ver
passar em julgado a decisão. E para que chegue ao conheci-
mento de todos, vai o presente edital afixado no lugar próprio e
de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Catan-
duvas, Estado do Paraná, aos vinte dias no mês de julho do ano
dois mil e quatro. Eu _ (CLEBERSON BUENO), Auxiliar de
Cartório Criminal, digitei e subscrevi.

JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO
Juiz de Direito

Chopinzinho

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO-PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

Art. 1.184 do CPC e ART. 12, III DO CPC

PROCESSO: CURATELA nº 744/1996
REQUERENTE: ADENIR DOS SANTOS CORTES
REQUERIDO: EVANIO DOS SANTOS
DATA DA DECISÃO: 27/02/2004.
CAUSA: Epilepsia aguda.
LIMITES DA CURATELA: O requerido é absolutamente inca-
paz de exercer  pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 5º, inc. II do Código Civil e de acordo com o art. 454 do
mesmo diploma civil.
CURADORA NOMEADA: SANDRA MARA DOS SANTOS.
         Chopinzinho, 23 de junho de 2.004.
     Eu,_ __(Neusa Salvador de Lima), Escrivã, conforme Por-
taria nº 07/84 o mandei digitar e subscrevi.

NEUSA SALVADOR DE LIMA
   Escrivã

Cianorte

JUÍZO  DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Adilson Rodrigues Fernandes    Noeli Aparecida Barros
Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): CLEMAR RONCOLATO -
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): CLEMAR RONCO-
LATO, atualmente em lugar ignorado, para que PAGUE(M),
dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LE-
GAIS, no valor de 168,82, representado pela(s) certidão(ões)
sob nº(s) 4288/2002, ou ofereça(m) bens à penhora, suficientes
para assegurar a totalidade do débito, sob pena de CONVER-
SÃO DO ARRESTO EM PENHORA, passando a fluir após o
prazo de trinta 30) dias, para apresentação de EMBARGOS
DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº
000192/2003 que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CIANORTE move contra CLEMAR RONCOLATO que trami-
ta na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à
Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos
nº 000192/2003. fls. 08, DEFIRO. Expeça-se o necessário. Int.
Cianorte, 26/05/2004. (a) Fernando Swain  Ganem.  Cianorte,
28 de junho de 2.004. Eu, _ _(Bel. Virgilino Ferreira Varella),
Escrivão, que digitei e subscrevi.

 FERNANDO SWAIN GANEM
 Juiz  de Direito

JUÍZO  DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida
Barros Luchelli
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Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): NOEL BATISTA  (CPF/MF
54820634968) - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): NOEL BATISTA, atu-
almente em lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de
cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no
valor de R$262,95, representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s)
5074/2002, ou ofereça(m) bens à penhora, suficientes para as-
segurar a totalidade do débito, sob pena de lhe serem arresta-
dos, tantos quantos bastem para a satisfação integral da execu-
ção, passando a fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apre-
sentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXE-
CUCAO FISCAL, sob nº 000558/2003 que FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE CIANORTE move contra NOEL
BATISTA que tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado
do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum.
DESPACHO: Autos nº 000558/2003. Fls. 09, defiro. Expeça-
se edital nos termos ali requeridos, com prazo de trinta dias.
Dil. Nec.. Int. Cianorte, 26/05/2004. (a) Fernando Swain  Ga-
nem.  Cianorte, 28 de junho de 2.004. Eu,  ___(Bel. Virgilino
Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 FERNANDO SWAIN GANEM
 Juiz  de Direito

JUÍZO  DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Adilson Rodrigues Fernandes    Noeli Aparecida Barros
Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): ROSANGELA APARECIDA
DA SILVA (CPF/MF 45810281915) - COM PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): ROSANGELA APA-
RECIDA DA SILVA, atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 921,54, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 288/2001, ou ofereça(m) bens à penho-
ra, suficientes para assegurar a totalidade do débito, sob pena
de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a satisfa-
ção integral da execução, passando a fluir após o prazo de trin-
ta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS DO DEVE-
DOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000618/2001
que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIANORTE
move contra ROSANGELA APARECIDA DA SILVA que tra-
mita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à
Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos
nº 000618/2001. Defiro o pedido de fls. 07, expeça-se o edital.
Diligências necessárias. Cianorte, 07/06/2004. (a) Fernando
Swain  Ganem.  Cianorte, 28 de junho de 2.004. Eu,  __(Bel.
Virgilino Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 FERNANDO SWAIN GANEM
 Juiz  de Direito

JUÍZO  DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Adilson Rodrigues Fernandes   Noeli Aparecida Barros
Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): MC’SAAD CONFECCOES
LTDA (CNPJ 01.524.434/0001-53) na pessoa de seu represen-
tante legal VERA GISELE AZEVEDO - COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): MC’SAAD CONFEC-
COES LTDA, atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 23.380,18, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 90402008357-24 e 90402011857-07, ou
ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar a totali-
dade do débito, sob pena de lhe serem arrestados, tantos quan-
tos bastem para a satisfação integral da execução, passando a
fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apresentação de
EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FIS-
CAL, sob nº 000720/2003 que FAZENDA NACIONAL move
contra MC’SAAD CONFECCOES LTDA que tramita na Úni-
ca Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa
Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº
000720/2003. fls. 46, defiro. Cite-se o executado por edital,
nos termos do art. 8º, IV da LEF. Cianorte, 02/06/2004. (a)
César Ghizoni-Juiz Substituto. Cianorte, 29 de junho de 2.004.
Eu, __ __(Bel. Virgilino Ferreira Varella), Escrivão, que digi-
tei e subscrevi.

 FERNANDO SWAIN GANEM
 Juiz  de Direito

JUÍZO  DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Adilson Rodrigues Fernandes     Noeli Aparecida Barros
Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): EGIAS E ANJOS LTDA-ME
(CGC/MF 77.930.659/0001-71), na pessoa de seu representan-
te legal  AUZIER RIBEIRO DOS ANJOS e de AUZIER RI-
BEIRO DOS ANJOS (CPF/MF 151.508.109-59) - COM PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do(a/s) executado(a/s): EGIAS E ANJOS
LTDA-ME na pessoa de seu representante legal AUZIER RI-
BEIRO DOS ANJOS e de AUZIER RIBEIRO DOS ANJOS,
atualmente em lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de
cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no
valor de R$8.710,37, representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s)
90402008389-01, 90402011890-28, ou ofereça(m) bens à pe-
nhora, suficientes para assegurar a totalidade do débito, sob
pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a sa-
tisfação integral da execução, passando a fluir após o prazo de
trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS DO DE-
VEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000753/
2003 que FAZENDA NACIONAL move contra EGIAS E AN-
JOS LTDA-ME e AUZIER RIBEIRO DOS ANJOS que tramita
na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Tra-
vessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos
nº 000753/2003. fls. 38, defiro. Expeça-se edital, conforme
requerido. Cianorte, 01/06/2004. (a) Fernando Swain  Ganem.
Cianorte, 29 de junho de 2.004. Eu, __ __(Bel. Virgilino Fer-
reira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 FERNANDO SWAIN GANEM
 Juiz  de Direito

JUÍZO  DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Adilson Rodrigues Fernandes   Noeli Aparecida Barros
Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): ROSANGELA APARECIDA
DA SILVA  (CPF/MF 45810281915)- COM PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): ROSANGELA APA-
RECIDA DA SILVA, atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 661,19, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 5214/2002, ou ofereça(m) bens à pe-
nhora, suficientes para assegurar a totalidade do débito, sob
pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem para a sa-
tisfação integral da execução, passando a fluir após o prazo de
trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS DO DE-
VEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº 000770/
2002 que FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIA-
NORTE move contra ROSANGELA APARECIDA DA SILVA
que tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Para-
ná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPA-
CHO: Autos nº 000770/2002. Defiro o pedido de fls. 09, expe-
ça-se o edital. Diligências necessárias. Cianorte, 07/06/2004.
(a) Fernando Swain  Ganem-Juiz de Direito.  Cianorte, 28 de
junho de 2.004. Eu, _ _(Bel. Virgilino Ferreira Varella), Escri-
vão, que digitei e subscrevi.

 FERNANDO SWAIN GANEM
 Juiz  de Direito

JUÍZO  DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Adilson Rodrigues Fernandes    Noeli Aparecida Barros
Luchelli

Empregados Juramentados
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): SHIRLEY RODRIGUES DOS
SANTOS ME (CNPJ 78.902.533/0001-56) e SHIRLEY RO-
DRIGUES DOS SANTOS (CPF/MF 469.015.079-68)  - COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): SHIRLEY RODRI-
GUES DOS SANTOS ME e SHIRLEY RODRIGUES DOS
SANTOS ME, atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de 10.618,80, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 90601003449-44, 90601003450-88, ou
ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar a totali-
dade do débito, sob pena de lhe serem arrestados, tantos quan-
tos bastem para a satisfação integral da execução, passando a
fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apresentação de
EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FIS-
CAL, sob nº 000191/2002 que FAZENDA NACIONAL move
contra SHIRLEY RODRIGUES DOS SANTOS ME e SHIR-
LEY RODRIGUES DOS SANTOS ME que tramita na Única
Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Ito-
roró, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000191/
2002. fls. 46, defiro. Expeça-se edital de citação, nos termos
do art. 8º, IV da LEF. Cianorte, 01/06/2004. (a) César Ghizoni-
Juiz Substituto.  Cianorte, 28 de junho de 2.004. Eu, __ __(Bel.
Virgilino Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 FERNANDO SWAIN GANEM
 Juiz  de Direito

JUÍZO  DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão
Adilson Rodrigues Fernandes    Noeli  Aparecida Barros

Luchelli
Empregados Juramentados

Edital de Intimação
Do(a/s) executado(a/s) F. DA SILVA SANTIAGO CONFEC-
COES  na pessos de seu representante legal FATIMA DA SIL-
VA SANTIAGO e de FATIMA DA SILVA SANTIAGO, e de
seu cônjuge se casado for – com prazo de trinta (30) dias.

Edital de intimação do(a)(s) executado(a)(s) F. DA SILVA SAN-

TIAGO CONFECCOES na pessoa de seu representante legal
FATIMA DA SILVA SANTIAGO e de FATIMA DA SILVA
SANTIAGO, e de seu cônjuge se casado for, atualmente em
lugar ignorado, acerca da(s) PENHORA(S) efetivada(s) nestes
autos sob nº 000037/1997 de EXECUCAO FISCAL, promovi-
da por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA con-
tra F. DA SILVA SANTIAGO CONFECCOES e FATIMA DA
SILVA SANTIAGO, que tramita nesta Única Vara Cível desta
Comarca de Cianorte, Paraná, constante do(s) bem(ns) a saber:
“01 Data de terras nº 14, da quadra 02, com área de 302,50
metros quadrados, situada no “Parque Residencial América”,
na zona 06, no perímetro urbano desta cidade e Comarca de
Cianorte, Estado do Paraná. Divide-se: Com a data nº 13, no
rumo NE74º40 com uma distância de 1,00 metros com parte da
data nº 16 e com a data nº15 no rumo SO 74º40 com uma dis-
tância de 27,50 metros e finalmente com a rua Projetada 6002
NO 15º20 com uma distância de 11,00 metros”, para querendo,
oferecer embargos no prazo de trinta (30) dias,  tudo de confor-
midade com o r. despacho de fls. a seguir transcrito: “Autos nº
000037/1997. Defiro o pedido retro, expeça-se editais. Dili-
gências necessárias. Cianorte, 09/06/2004. (a) Fernando Swain
Ganem –Juiz de Direito.”  Cianorte, 28 de junho de 2.004. Eu,
_ _(Bel. Virgilino Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subs-
crevi.

FERNANDO SWAIN GANEM
Juiz de Direito

Cidade Gaúcha

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de ANTONIO MELQUIADES PEREIRA,  filho de
Antonio Moreira da Cruz e Rosa Melquiades Pereira, residente
e domiciliado  a rua União da Vitória s/n, Vila Operária em
Tapira-Pr., classificada como  portador de deficiência de Pato-
logia CID:F 079, não podendo se locomover, não possuindo
qualquer capacidade mental de reger sua própria vida, sendo-
lhe nomeado CURADORA o seu irmão Sr. AUGUSTO MEL-
QUIADES PEREIRA, brasileiro, separado, boia-fria, portador
do RG n.º 1726332SSP/PR e inscrito no CPF n.º 551.826.749-
53,   residente no mesmo endereço, nos autos  n. 000028/2001
de INTERDICAO. A curatela é por tempo indeterminado e tem
a finalidade de reger o interditando em todos os atos de sua
vida civil. O presente edital será publicado por três (03) vezes
no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez) dias.-
JUSTIÇA GRATUITA
 DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Cidade Gaú-
cha, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de julho do ano
dois mil e quatro. Eu,_________(Carmem Maria Corrales Bar-
bosa) Escrivã que digitei e subscrevi.

Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
Juiz de Direito

Colombo

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SO(S) RÉU(S) DARCEU
PLÍNIO MICHELI
PRAZO: 20 DIAS

A Dra. Mila Aparecida Alves da Luz, MM. Juíza de Direito da
Vara Criminal de Colombo, Estado do Paraná, etc.

PROCESSO-CRIME N.º  194/95
INFRAÇÃO: Art. 12 da lei 6.368/76
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o(s) denunciado(s) adiante qualificado(s),
estar(em) em lugar incerto, não sendo possível intimá-lo(s) pes-
soalmente, intima-o(s) por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: DARCEU PLÍNIO MICHELI, filho de Luiz
Micheli e Cecília Adelaide Micheli, residente em lugar incer-
to.
OBJETO: Intimação do(s) denunciado(s) acima nominado(s),
para constituir novo defensor, no prazo de 10 dias, tendo em
vista a renúncia do defensor Laertes de Souza, sob pena de ser-
lhe nomeado um pelo Juízo.”
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0**41) 656 1133, fax 656 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 07 de
julho de 2004. Eu,... Bel. EDEMIR BOZESKI, Escrivão da Vara
Criminal e Anexos, o conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
JUIZA DE DIREITO

Corbélia

COMARCA DE CORBÉLIA – VARA CRIMINAL
Av. Minas Gerais, nº 102 – Fone/Fax: (45) 242-1412

CEP 85420-000 – CORBÉLIA – PR.

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O Doutor LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a JOÃO MARIA

DOS SANTOS FILHO, brasileiro, casado, diarista, portador
do RG 7.374.740-6-Pr., nascido em data de 17.05.1972 em
Guarapuava – Pr., filho de João Maria dos Santos e Tereza Cris-
tina Oliveira dos Santos, residente na Comunidade de Santa
Isabel, Zona Rural de Braganey – Pr., estando atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o e chama-o a
comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia
26.08.2004, às 14:45 horas, DEVIDAMENTE ACOMPANHA-
DO DE ADVOGADO, sob pena de ser-lhe nomeado um dativo
a fim de ser INTERROGADO e acompanhar a todos os de-
mais termos do processo a que responde, registrado neste Juízo
sob nº 24/2003, como incurso nas sanções do artigo 306 e 309
da Lei 9.503/97 do CTB, c.c. o art. 70 do Código Penal, fican-
do ciente ainda que o não comparecimento importará na decre-
tação de sua prisão preventiva, vez que está no gozo de liberda-
de provisória e descumpriu a condição de informar ao Juízo
eventual mudança de endereço.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado
do Paraná, aos 21 dias do mês de julho do ano de 2004. Eu,
__________ (Walter de Souza), Escrivão, o subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

COMARCA DE CORBÉLIA – JUIZADO CRIMINAL
Av. Minas Gerais, nº 102 – Fone/Fax: (45) 242-1412

CEP 85420-000 – CORBÉLIA – PR.

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Doutor LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, Juiz de Di-
reito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Corbélia,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente a VALDE-
CIR LUIZ BEZ FONTANA, brasileiro, pintor, filho de Di-
vino Bez Fontana e Antonia Bez Fontana, residente na Rua
Flavio Bortolato, nº 131, Bairro Guilhermina Tenfen, em
Cafelândia., pelo presente intima-o para comparecer ao Fó-
rum desta Comarca, sito à Av. Minas Gerais, nº 102, perante o
Juizado Especial Criminal, às 14:15 horas do dia 10.11.2004,
devidamente acompanhado de advogado, sob pena de ser-lhe
nomeado um dativo, a fim de participar da Audiência de Ins-
trução e Julgamento nos Autos de Ação Penal nº 23/2002,
que lhe move a Justiça Pública, como incurso nas penas do
artigo 129, “caput”, do Código Penal, ficando pelo presente,
ciente  de que deverá trazer suas testemunhas de defesa, ou
apresentar requerimento para intimação destas, até cinco dias
antes da audiência, bem como de que o processo seguirá à re-
velia se deixar de comparecer, sem motivo justificado, a qual-
quer ato, não podendo mudar de residência ou dela se ausentar,
por mais de oito dias, sem comunicar à autoridade processante
o lugar onde passará a ser encontrado. E, para que não alegue(m)
ignorância de futuro, expediu-se o presente edital, que será afi-
xado em lugar público de costume.
 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado
do Paraná, aos 20 dias do mês de julho do ano de 2004. Eu,
__________ (Walter de Souza), Escrivão, o subscrevi.

LORIL LEOCADIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

Cornélio Procópio

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -

EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de J.C. ALBORNOZ, na pessoa de
seu representante legal, inscrito no CNPJ/Nº 73.914.954/0001-
83.OBJETIVO: Para pagar (em) no prazo de cinco(05) dias, a
dívida acrescida de juros de mora, Multa de mora e demais
encargos  indicados no Título Executivo ou nomeie bens à pe-
nhora, a contar da data da publicação, sob pena  de serem  pe-
nhorados tantos bens quantos bastem  para garantia da execu-
ção. PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL  Nº 375/95, em que
é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ e como executado J.C. ALBORNOZ. Valor da Ação: R$
3.013,85 (em 28/12/95).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA)
DIAS.  Cornélio Procópio, 08 de julho de 2.004.(08/07/04).Eu
_________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escrivão, que
subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de FREITAS & MACHADO LTDA,
na pessoa de seu representante legal, inscrito no CNPJ/Nº
01.478.704/0001-37.OBJETIVO: Para pagar (em) no prazo de
cinco (05) dias, a dívida acrescida de juros de mora, Multa de
mora e demais encargos indicados no Título Executivo ou no-
meie bens à penhora, a contar da data da publicação, sob pena
de serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantia
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da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 105/99,
em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e como executado FREITAS & MACHADO LTDA.
Valor da Ação: R$ 1.144,58 (em 03/02/99).PRAZO DO EDI-
TAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio, 08 de julho de
2.004.(08/07/04).Eu _________________(Paulo Eugênio Luc-
chese)- Escrivão, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de CLERI AMARAL SARAIVA,
portador do CPF/Nº 029.347.600-49.OBJETIVO: Para pagar
(em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros de
mora, Multa de mora e demais encargos  indicados no Título
Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publi-
cação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens quantos
bastem  para garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO
FISCAL  Nº 273/00, em que é exequente FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e como executado TWK
TRANSAGRÍCOLA LTDA, CÉSAR TADEU AMARAL SA-
RAIVA e CLERI AMARAL SARAIVA. Valor da Ação: R$
8.076,13 (em 24/05/00).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA)
DIAS.  Cornélio Procópio, 08 de julho de 2.004.(08/07/04).Eu
_________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escrivão, que
subscrevi.

P0AULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de LUIZ CARLOS FURLAN, por-
tador do CPF/Nº 175.454.989-68.OBJETIVO: Para pagar (em)
no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros de mora,
Multa de mora e demais encargos  indicados no Título Execu-
tivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publicação,
sob pena  de serem  penhorados tantos bens quantos bastem
para garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO FIS-
CAL  Nº 421/01, em que é exequente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e como executado PAIOL CO-
MÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, NILSON
NIVALDO NAVES e LUIZ CARLOS FURLAN. Valor da Ação:
R$ 32.796,19 (em 06/02/01).PRAZO DO EDITAL: 30(TRIN-
TA) DIAS.  Cornélio Procópio, 08 de julho de 2.004.(08/07/
04).Eu _________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escri-
vão, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de JOSÉ LUIZ ALVES, portador
do CPF/Nº 897.392.649-72.OBJETIVO: Para pagar (em) no
prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros de mora,
Multa de mora e demais encargos  indicados no Título Execu-
tivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publicação,
sob pena  de serem  penhorados tantos bens quantos bastem
para garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO FIS-
CAL  Nº 126/99, 238/98,113/99, 75/98, 192/98 em que é exe-
quente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
como executado JOSÉ LUIZ ALVES BRINDES e JOSÉ LUIZ
ALVES. Valor da Ação: R$ 1.861,11 (em 03/02/99).PRAZO
DO EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio, 08 de
julho de 2.004.(08/07/04).Eu _________________(Paulo Eu-
gênio Lucchese)- Escrivão, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de JOSÉ FLORO DA SILVA, por-
tador do CPF/Nº 239.404.769-00.OBJETIVO: Para pagar (em)
no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros de mora,
Multa de mora e demais encargos  indicados no Título Execu-
tivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publicação,
sob pena  de serem  penhorados tantos bens quantos bastem
para garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO FIS-
CAL  Nº 245/00 em que é exequente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e como executado JOSÉ FLORO
DA SILVA. Valor da Ação: R$ 10.033,12 (em 06/04/00).PRA-
ZO DO EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio, 08
de julho de 2.004.(08/07/04).Eu _________________(Paulo
Eugênio Lucchese)- Escrivão, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de ANTUNES & DIAS LOPES
LTDA, portador do CGC/Nº 79.985.842/0002-80.OBJETIVO:
Para pagar (em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida
de juros de mora, Multa de mora e demais encargos  indicados
no Título Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da
data da publicação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens
quantos bastem  para garantia da execução. PROCESSO:
EXECUÇÃO FISCAL  Nº 245/00 em que é exequente FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como executado
ANTUNES & DIAS LOPES LTDA. Valor da Ação: R$ 1.540,35
(em 05/02/00).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cor-
nélio Procópio, 08 de julho de 2.004.(08/07/04).Eu
_________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escrivão, que
subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de JORGE NUNES SAMPAIO,
portador do CPF/Nº 592.707.649-15.OBJETIVO: Para pagar
(em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros de
mora, Multa de mora e demais encargos  indicados no Título
Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publi-
cação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens quantos
bastem  para garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO
FISCAL  Nº 171/02 em que é exequente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e como executado JORGE NU-
NES SAMPAIO. Valor da Ação: R$ 1.161,74 (em 06/08/
02).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Pro-
cópio, 08 de julho de 2.004.(08/07/04).Eu
_________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escrivão, que
subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de ARI OSVALDO DE SOUZA,
portador do CPF/Nº 602.014.799-15.OBJETIVO: Para pagar
(em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros de
mora, Multa de mora e demais encargos  indicados no Título
Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publi-
cação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens quantos
bastem  para garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO
FISCAL  Nº 89/99, em que é exequente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e como executado ARI OSVAL-
DO DE SOUZA. Valor da Ação: R$ 8.232,84 (em 03/02/
99).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Pro-
cópio, 08 de julho de 2.004.(08/07/04).Eu
_________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escrivão, que
subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de ELIAS FRANCISCO & CIA
LTDA, portador do CGC/Nº 76.249.655/001-60.OBJETIVO:
Para pagar (em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida
de juros de mora, Multa de mora e demais encargos  indicados
no Título Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da
data da publicação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens
quantos bastem  para garantia da execução. PROCESSO:
EXECUÇÃO FISCAL  Nº 226/04, em que é exequente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como exe-
cutado ELIAS FRANCISCO & CIA LTDA. Valor da Ação: R$
1.252,65 (em 05/02/04).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA)
DIAS.  Cornélio Procópio, 08 de julho de 2.004.(08/07/04).Eu
_________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escrivão, que
subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de APARECIDA MAGALI BATIS-
TA DOS SANTOS, portador do CGC/Nº 02.594027-0001-
85.OBJETIVO: Para pagar (em) no prazo de cinco(05) dias, a
dívida acrescida de juros de mora, Multa de mora e demais
encargos  indicados no Título Executivo ou nomeie bens à pe-
nhora, a contar da data da publicação, sob pena  de serem  pe-
nhorados tantos bens quantos bastem  para garantia da execu-
ção. PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL  Nº 14/02, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e como executado APARECIDA MAGALI BATISTA DOS
SANTOS. Valor da Ação: R$ 1.307,634 (em 14/02/02).PRA-
ZO DO EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio, 08
de julho de 2.004.(08/07/04).Eu _________________(Paulo
Eugênio Lucchese)- Escrivão, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de JACQUELINE MARTINHO &
CIA LTDA, portador do CGC/Nº 80.260.888/0001-30.OBJE-
TIVO: Para pagar (em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida
acrescida de juros de mora, Multa de mora e demais encargos
indicados no Título Executivo ou nomeie bens à penhora, a
contar da data da publicação, sob pena  de serem  penhorados
tantos bens quantos bastem  para garantia da execução. PRO-
CESSO: EXECUÇÃO FISCAL  Nº 239/04, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como
executado JACQUELINE MARTINHO & CIA LTDA. Valor
da Ação: R$ 669,44 (em 05/02/04).PRAZO DO EDITAL:
30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio, 08 de julho de
2.004.(08/07/04).Eu _________________(Paulo Eugênio Luc-
chese)- Escrivão, que subscrevi.

 PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de FREITAS & MACHADO , ins-
crito do CNPJ/N º 478.704/0001-37, na pessoa de seu repre-
sentante legal de nome e qualificação  ignorado.OBJETIVO:
Para pagar (em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida
de juros de mora, Multa de mora e demais encargos  indicados
no Título Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da
data da publicação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens
quantos bastem  para garantia da execução. PROCESSO:
EXECUÇÃO FISCAL  Nº 601/01, em que é exequente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como exe-
cutado FREITAS & MACHADO LTDA. Valor da Ação: R$
1.046,52 (em 03/09/01).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA)
DIAS.  Cornélio Procópio, 08 de julho de 2.004.(08/07/04).Eu
_________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escrivão, que
subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de WANDERLEI JOSÉ COSTA ,
inscrito do CPF/Nº 010.429.559-72.OBJETIVO: Para pagar
(em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros de
mora, Multa de mora e demais encargos  indicados no Título
Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publi-
cação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens quantos
bastem  para garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO
FISCAL  Nº 293/98, 204/99, em que é exequente FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como executado
CONFECÇÕES CARTOLA, IGARASSU LANDUCCI LOU-
ZADA, WANDERLEI JOSÉ COSTA, MÁRIO MINETO e JÚ-
LIO CÉSAR C. L. LOUZADA. Valor da Ação: R$ 2.957,38
(em 28/12/98).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cor-
nélio Procópio, 08 de julho de 2.004.(08/07/04).Eu
_________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escrivão, que
subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de AUTO POSTO H. P. CORBAL
LTDA, inscrito do CGC/Nº 00724515/0001-34.OBJETIVO:
Para pagar (em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida
de juros de mora, Multa de mora e demais encargos  indicados
no Título Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da
data da publicação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens
quantos bastem  para garantia da execução. PROCESSO:
EXECUÇÃO FISCAL  Nº 599/01, em que é exequente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como exe-
cutado AUTO POSTO H. P. CORBAL LTDA. Valor da Ação:
R$ 243.239,28 (em 13/08/01).PRAZO DO EDITAL: 30(TRIN-
TA) DIAS.  Cornélio Procópio, 08 de julho de 2.004.(08/07/
04).Eu _________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escri-
vão, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de LUIZ CARLOS FURLAN, por-
tador do CPF/Nº 175.454.989-68 e NILSON NIVALDO NA-
VES, portador do CPF/Nº 013.696.289-00.OBJETIVO: Para
pagar (em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de
juros de mora, Multa de mora e demais encargos  indicados no
Título Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data
da publicação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens
quantos bastem  para garantia da execução. PROCESSO:
EXECUÇÃO FISCAL  Nº 294/00, em que é exequente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como exe-
cutado PAIOL COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS,
LUIZ CARLOS FURLAN e NILSON NIVALDO NAVES. Va-
lor da Ação: R$ 2.770,36 (em 23/06/00).PRAZO DO EDITAL:
30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio, 08 de julho de
2.004.(08/07/04).Eu _________________(Paulo Eugênio Luc-
chese)- Escrivão, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO do Representante  Legal EDSON
BATISTA COSTA BAR ME, inscrito  no CGC/Nº 00.506314/
0001-60.OBJETIVO: Para pagar (em) no prazo de cinco(05)
dias, a dívida acrescida de juros de mora, Multa de mora e de-
mais encargos  indicados no Título Executivo ou nomeie bens
à penhora, a contar da data da publicação, sob pena  de serem
penhorados tantos bens quantos bastem  para garantia da exe-
cução. PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL  Nº 549/01, em
que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e como executado EDSON BATISTA COSTA BAR ME.
Valor da Ação: R$ 1.879,45 (em 30/05/01).PRAZO DO EDI-
TAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio, 08 de julho de
2.004.(08/07/04).Eu _________________(Paulo Eugênio Luc-
chese)- Escrivão, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de MÁRIO GOMES FERNANDES,
portador do CPF/Nº 237.450.459-04, ADMA AMABILE BER-
NARDINO FERNANDES, portador do CPF/Nº 861.214.219-
91.OBJETIVO: Para pagar (em) no prazo de cinco(05) dias, a
dívida acrescida de juros de mora, Multa de mora e demais
encargos  indicados no Título Executivo ou nomeie bens à pe-
nhora, a contar da data da publicação, sob pena  de serem  pe-
nhorados tantos bens quantos bastem  para garantia da execu-
ção. PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL  Nº 455/01, em que
é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ e como executado M.G. FERNANDES & CIA LTDA, MÁ-
RIO GOMES FERNANDES e ADMA AMABILE BERNAR-
DINO FERNANDES. Valor da Ação: R$ 770,64 (em 01/03/
01).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Pro-
cópio, 08 de julho de 2.004.(08/07/04).Eu
_________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escrivão, que
subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de YOICHIRO WATANABE, por-
tador do CPF/Nº 003.409.959-04.OBJETIVO: Para pagar (em)
no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros de mora,
Multa de mora e demais encargos  indicados no Título Execu-
tivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publicação,
sob pena  de serem  penhorados tantos bens quantos bastem
para garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO FIS-
CAL  Nº 213/04, em que é exequente UNIÃO e como executa-
do YOICHIRO WATANABE. Valor da Ação: R$ 5.952,79 (em
12/02/04).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Corné-
lio Procópio, 08 de julho de 2.004.(08/07/04).Eu
_________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escrivão, que
subscrevi.

 PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de G.G. MEDEIROS & CIA LTDA,
inscrito no CGC/Nº 77.425.569/0001-12.OBJETIVO: Para
pagar (em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de
juros de mora, Multa de mora e demais encargos  indicados no
Título Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data
da publicação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens
quantos bastem  para garantia da execução. PROCESSO:
EXECUÇÃO FISCAL  Nº 246/00, em que é exequente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como exe-
cutado G.G. MEDEIROS & CIA LTDA. Valor da Ação: R$
1.022,55 (em 06/04/00).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA)
DIAS.  Cornélio Procópio, 08 de julho de 2.004.(08/07/04).Eu
_________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escrivão, que
subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de LUIZ PLÁCIO ANDRADE,
portador do CPF/Nº 452.351.399-68.OBJETIVO: Para pagar
(em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros de
mora, Multa de mora e demais encargos  indicados no Título
Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publi-
cação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens quantos
bastem  para garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO
FISCAL  Nº 250/98, em que é exequente FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e como executado PLANNO
DISTRIBUIDORA DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA e
outros. Valor da Ação: R$ 1.600,68 (em 05/11/98).PRAZO DO
EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio, 08 de julho
de 2.004.(08/07/04).Eu _________________(Paulo Eugênio
Lucchese)- Escrivão, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO deJOÃO LOURENÇO FERREI-
RA, portador do CPF/Nº 115.814.419-91.OBJETIVO: Para
pagar (em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de
juros de mora, Multa de mora e demais encargos  indicados no
Título Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data
da publicação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens
quantos bastem  para garantia da execução. PROCESSO:
EXECUÇÃO FISCAL  Nº 671/01, em que é exequente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como exe-
cutado J.L. FERREIRA CELULAR,JOÃO LOURENÇO FER-
REIRA. Valor da Ação: R$ 2.551,511 (em 22/10/01).PRAZO
DO EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio, 08 de
julho de 2.004.(08/07/04).Eu _________________(Paulo Eu-
gênio Lucchese)- Escrivão, que subscrevi.

 PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO deVALMÍRIA GASPAROTTE,
portadora do CPF/Nº 878.852.049-87.OBJETIVO: Para pa-
gar (em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros
de mora, Multa de mora e demais encargos  indicados no Título
Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publi-
cação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens quantos
bastem  para garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO
FISCAL  Nº 200/98, 70/98, em que é exequente FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como executado V.
GASPAROTTE, VALMÍRIA GASPAROTTE. Valor da Ação:
R$ 6.391,82 (em 24/07/98).PRAZO DO EDITAL: 30(TRIN-
TA) DIAS.  Cornélio Procópio, 08 de julho de 2.004.(08/07/
04).Eu _________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escri-
vão, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO deANTUNES & DIAS LOPES
LTDA, inscrito no CGC/Nº 79.985.842/0002-80.OBJETIVO:
Para pagar (em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida
de juros de mora, Multa de mora e demais encargos  indicados
no Título Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da
data da publicação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens
quantos bastem  para garantia da execução. PROCESSO:
EXECUÇÃO FISCAL  Nº 229/04, em que é exequente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como exe-
cutado ANTUNES & DIAS LOPES LTDA. Valor da Ação:
R$1.583,23 (em 05/02/04).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA)
DIAS.  Cornélio Procópio, 08 de julho de 2.004.(08/07/04).Eu
_________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escrivão, que
subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO deCOTRAMAQ COM. DE PE-
ÇAS PARA TRATORES E MÁQUINAS AGRÍCOLAS
LTDA, inscrito no CGC/Nº 01.377.755/0001-72.OBJETIVO:
Para pagar (em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida
de juros de mora, Multa de mora e demais encargos  indicados
no Título Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da
data da publicação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens
quantos bastem  para garantia da execução. PROCESSO:
EXECUÇÃO FISCAL  Nº 327/04, em que é exequente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como exe-
cutado COTRAMAQ COM. DE PEÇAS PARA TRATORES E
MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. Valor da Ação: R$ 983,12
(em 13/04/04).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cor-
nélio Procópio, 08 de julho de 2.004.(08/07/04).Eu
_________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escrivão, que
subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO deR. D. DOS SANTOS - MADEI-
RA, inscrito no CGC/Nº 03.570.704/0001-98.OBJETIVO:
Para pagar (em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida
de juros de mora, Multa de mora e demais encargos  indicados
no Título Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da
data da publicação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens
quantos bastem  para garantia da execução. PROCESSO:
EXECUÇÃO FISCAL  Nº 1129/03, em que é exequente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como exe-
cutado R.D. DOS SANTOS - MADEIRA. Valor da Ação: R$
1.672,46 (em 28/01/03).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA)
DIAS.  Cornélio Procópio, 08 de julho de 2.004.(08/07/04).Eu
_________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escrivão, que
subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO deCHAMPAGNE – COMÉRCIO
DE CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA, inscrito no CGC/
Nº 01.133.303/0002-26.OBJETIVO: Para pagar (em) no pra-
zo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros de mora, Mul-
ta de mora e demais encargos  indicados no Título Executivo
ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publicação, sob
pena  de serem  penhorados tantos bens quantos bastem  para
garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL  Nº
324/04, em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e como executado CHAMPAGNE – CO-
MÉRCIO DE CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA. Valor da
Ação: R$ 1.713,79 (em 13/04/04).PRAZO DO EDITAL:
30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio, 08 de julho de
2.004.(08/07/04).Eu _________________(Paulo Eugênio Luc-
chese)- Escrivão, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO  deELIAS GONÇALVES FRAN-
CISCO, protador do CPF/Nº 004.828.979-53.OBJETIVO:
Para pagar (em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida
de juros de mora, Multa de mora e demais encargos  indicados
no Título Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da
data da publicação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens
quantos bastem  para garantia da execução. PROCESSO:
EXECUÇÃO FISCAL  Nº 673/01, em que é exequente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como exe-
cutado ELIAS FRANCISCO & CIA LTDA e outros. Valor da
Ação: R$ 1.409,86 (em 22/10/01).PRAZO DO EDITAL:
30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio, 08 de julho de
2.004.(08/07/04).Eu _________________(Paulo Eugênio Luc-
chese)- Escrivão, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO  deGLIMAR ROBERTO ZUIN,
protador do CPF/Nº 032.368.578-11.OBJETIVO: Para pagar
(em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros de
mora, Multa de mora e demais encargos  indicados no Título
Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publi-
cação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens quantos
bastem  para garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO
FISCAL  Nº 674/01, em que é exequente FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e como executado G. R. ZUIN
HORTIFRUTIGRANJEIROS  e  GLIMAR ROBERTO ZUIN.
Valor da Ação: R$ 1.133,92 (em 22/10/01).PRAZO DO EDI-
TAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio, 08 de julho de

2.004.(08/07/04).Eu _________________(Paulo Eugênio Luc-
chese)- Escrivão, que subscrevi.

 PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de COMPLEXO EDUCACIONAL
ASA S/C LTDA, na pessoa de seu Representante Legal, ins-
crito no CNPJ/Nº 80.297.427/0001-32.OBJETIVO: Para pa-
gar (em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros
de mora, Multa de mora e demais encargos  indicados no Título
Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publi-
cação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens quantos
bastem  para garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO
FISCAL  Nº 1.306/03, em que é exequente UNIÃO e como
executado COMPLEXO EDUCACIONAL ASA S/C LTDA
Valor da Ação: R$ 278.979, 70 (em 08/09/03).PRAZO DO
EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio, 08 de julho
de 2.004.(08/07/04).Eu _________________(Paulo Eugênio
Lucchese)- Escrivão, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de DISTRIBUIDORA DE CAL-
ÇADOS E CONFECÇÕES M.W. LTDA, inscrito no CNPJ/
Nº 75.224.774/0001-03.OBJETIVO: Para pagar (em) no pra-
zo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros de mora, Mul-
ta de mora e demais encargos  indicados no Título Executivo
ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publicação, sob
pena  de serem  penhorados tantos bens quantos bastem  para
garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL  Nº
1.246/03, em que é exequente UNIÃO e como executado DIS-
TRIBUIDORA DE CALÇADOS E CONFECÇÕES M.W.
LTDA Valor da Ação: R$ 8.187,36 (em 01/08/03).PRAZO DO
EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio,08 de julho
de 2.004.(08/07/04).Eu _________________(Paulo Eugênio
Lucchese)- Escrivão, que subscrevi.

 PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de GERCINO PEREIRA DE
LIMA, portador do CPF/Nº 326.537.199-91.OBJETIVO: Para
pagar (em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de
juros de mora, Multa de mora e demais encargos  indicados no
Título Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data
da publicação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens
quantos bastem  para garantia da execução. PROCESSO:
EXECUÇÃO FISCAL  Nº 363/00, em que é exequente UNIÃO
e como executado GERCINO PEREIRA DE LIMA- ME e
GERCINO PEREIRA DE LIMA. Valor da Ação: R$ 2.790,32
(em 17/10/00).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cor-
nélio Procópio,08 de julho de 2.004.(08/07/04).Eu
_________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escrivão, que
subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de SEMAPI COMÉRCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME, inscrito no
CNPJ/Nº 82.438.086/0001-01.OBJETIVO: Para pagar (em) no
prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros de mora,
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Multa de mora e demais encargos  indicados no Título Execu-
tivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publicação,
sob pena  de serem  penhorados tantos bens quantos bastem
para garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO FIS-
CAL  Nº 1088/03, em que é exequente UNIÃO e como execu-
tado SEMAPI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA - ME. Valor da Ação: R$ 2.790,32 (em 27/01/
03).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Pro-
cópio,08 de julho de 2.004.(08/07/04).Eu
_________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escrivão, que
subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de EDNA ROZAINE MICHELA-
TO, portador do CPF/Nº 349439439-34.OBJETIVO: Para
pagar (em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de
juros de mora, Multa de mora e demais encargos  indicados no
Título Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data
da publicação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens
quantos bastem  para garantia da execução. PROCESSO:
EXECUÇÃO FISCAL  Nº 617/01, em que é exequente UNIÃO
e como executado EDNA ROZAINE MICHELATO PEREIRA.
Valor da Ação: R$ 9.697,23 (em 17/09/01).PRAZO DO EDI-
TAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio,08 de julho de
2.004.(08/07/04).Eu _________________(Paulo Eugênio Luc-
chese)- Escrivão, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de FRANCISCO MALDONADO
JÚNIOR, portador do CPF/Nº 639.745.099-68.OBJETIVO:
Para pagar (em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida
de juros de mora, Multa de mora e demais encargos  indicados
no Título Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da
data da publicação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens
quantos bastem  para garantia da execução. PROCESSO:
EXECUÇÃO FISCAL  Nº 181/99, em que é exequente UNIÃO
e como executado FRANCISCO MALDONADO JÚNIOR.
Valor da Ação: R$ 125.246,28 (em 14/05/99).PRAZO DO
EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio,08 de julho
de 2.004.(08/07/04).Eu _________________(Paulo Eugênio
Lucchese)- Escrivão, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de NOEDIR C. N. MARTINS, atu-
almente de qualificação ignorado. OBJETIVO: Para pagar (em)
no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros de mora,
Multa de mora e demais encargos  indicados no Título Execu-
tivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publicação,
sob pena  de serem  penhorados tantos bens quantos bastem
para garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO FIS-
CAL  Nº 167/97, em que é exequente MUNICÍPIO DE COR-
NÉLIO PROCÓPIO e como executado NOEDIR C. N. MAR-
TINS. Valor da Ação: R$ 450,60 (em 14/11/02).PRAZO DO
EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio,08 de julho
de 2.004.(08/07/04).Eu _________________(Paulo Eugênio
Lucchese)- Escrivão, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

 EDITAL DE CITAÇÃO de Representante Legal de DIS-
TRIBUIDORA DE CALÇADOS E CONFECÇÕES M. W.
LTDA, inscrito no CGC/Nº 75.224.774/0001-03. OBJETIVO:
Para pagar (em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida
de juros de mora, Multa de mora e demais encargos  indicados
no Título Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da
data da publicação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens
quantos bastem  para garantia da execução. PROCESSO:
EXECUÇÃO FISCAL  Nº 224/00, em que é exequente UNIÃO
e como executado DISTRIBUIDORA DE CALÇADOS E CON-
FECÇÕES M. W. LTDA. Valor da Ação: R$ 7.739,96 (em 24/
01/00).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio
Procópio,08 de julho de 2.004.(08/07/04).Eu
_________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escrivão, que
subscrevi.

  PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de Representante Legal GINESE
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, inscrito no CGC/
Nº 81.495.962/0001-60. OBJETIVO: Para pagar (em) no pra-
zo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros de mora, Mul-
ta de mora e demais encargos  indicados no Título Executivo
ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publicação, sob
pena  de serem  penhorados tantos bens quantos bastem  para
garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL
Nº296/99 em que é exequente UNIÃO e como executado GI-
NESE COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. Valor da Ação:
R$ 2.066,19 (em 09/11/99).PRAZO DO EDITAL: 30(TRIN-
TA) DIAS.  Cornélio Procópio,08 de julho de 2.004.(08/07/
04).Eu _________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escri-
vão, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de JOSÉ ROBERTO PEREIRA,
inscrito no CPF/Nº 281.938.309-20. OBJETIVO: Para pagar
(em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros de
mora, Multa de mora e demais encargos  indicados no Título
Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publi-
cação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens quantos
bastem  para garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO
FISCAL  Nº 623/01 em que é exequente UNIÃO e como exe-
cutado JOSÉ ROBERTO PEREIRA. Valor da Ação: R$ 8.229,99
(em 17/09/01).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cor-
nélio Procópio,08 de julho de 2.004.(08/07/04).Eu
_________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escrivão, que
subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de WAFEY LUMINOSOS S.C.
LTDA , inscrito no CGC/Nº 72.380.165/0001-47. OBJETI-
VO: Para pagar (em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acres-
cida de juros de mora, Multa de mora e demais encargos  indi-
cados no Título Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar
da data da publicação, sob pena  de serem  penhorados tantos
bens quantos bastem  para garantia da execução. PROCES-
SO: EXECUÇÃO FISCAL  Nº 283/98 em que é exequente
UNIÃO e como executado WAFEY LUMINOSOS S.C. LTDA.
Valor da Ação: R$ 6.953,02 (em 19/11/97).PRAZO DO EDI-
TAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio,08 de julho de
2.004.(08/07/04).Eu _________________(Paulo Eugênio Luc-
chese)- Escrivão, que subscrevi.

 PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de DOMINGOS FERMINO CAN-
DIDO, inscrito no CGC/Nº 76.255.819/0001-61. OBJETIVO:
Para pagar (em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida
de juros de mora, Multa de mora e demais encargos  indicados
no Título Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da
data da publicação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens
quantos bastem  para garantia da execução. PROCESSO:
EXECUÇÃO FISCAL Nº 1073/03 em que é exequente UNIÃO
e como executado DOMINGOS FERMINO CANDIDO. Valor
da Ação: R$ 18.535,44 (em 27/01/03).PRAZO DO EDITAL:
30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio,08 de julho de
2.004.(08/07/04).Eu _________________(Paulo Eugênio Luc-
chese)- Escrivão, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de EDSON JAMIL NOVAREAR,
atualmente de qualificação  ignorado. OBJETIVO: Para pagar
(em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros de
mora, Multa de mora e demais encargos  indicados no Título
Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publi-
cação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens quantos
bastem  para garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO
FISCAL Nº 55/00 em que é exequente MUNICÍPIO DE COR-
NÉLIO PROCÓPIO e como executado EDSON JAMIL NO-
VAREAR. Valor da Ação: R$ 506,89 (em 19/11/02).PRAZO
DO EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio,08 de
julho de 2.004.(08/07/04).Eu _________________(Paulo Eu-
gênio Lucchese)- Escrivão, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de EDSON JAMIL NOVAREAR,
atualmente de qualificação  ignorado. OBJETIVO: Para pagar
(em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros de
mora, Multa de mora e demais encargos  indicados no Título
Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publi-
cação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens quantos
bastem  para garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO
FISCAL Nº 43/01 em que é exequente MUNICÍPIO DE COR-
NÉLIO PROCÓPIO e como executado EDSON JAMIL NO-
VAREAR. Valor da Ação: R$ 442,72 (em 19/11/02).PRAZO
DO EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio,08 de
julho de 2.004.(08/07/04).Eu _________________(Paulo Eu-
gênio Lucchese)- Escrivão, que subscrevi.

  PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio & Anexos -
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de DISTRIBUIDORA DE CAL-
ÇADOS M.W. LTDA, inscrito no CGC/Nº 75.224.774/0001-
03 e ANTÔNIO WILSON GONÇALVES inscrito no CPF/Nº
290.678.638-15. OBJETIVO: Para pagar (em) no prazo de
cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros de mora, Multa de
mora e demais encargos  indicados no Título Executivo ou no-
meie bens à penhora, a contar da data da publicação, sob pena
de serem  penhorados tantos bens quantos bastem  para garan-
tia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 129/
98 em que é exequente UNIÃO e como executados DISTRI-
BUIDORA DE CALÇADOS M.W. LTDA e ANTÔNIO WIL-
SON GONÇALVES. Valor da Ação: R$ 11.268,80 (em 20/07/
98).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Pro-
cópio,08 de julho de 2.004.(08/07/04).Eu
_________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escrivão, que
subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

Foz do Iguaçu

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

Av. Pedro Basso, n.º 1.001, 1º andar - Jardim Polo -
Centro - CEP 85.852-500 - Telefone n.º 3026-1563

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime n.º 2000.0871-3- Autora: Justi-
ça Pública
Réu: ADAIR PEREIRA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Brasileiro, natural de Santo
Antônio do Sudoeste/PR, filho de Pedro Pereira e de Arzeli
Alves dos Santos Pereira, residente na rua E, casa 177, Vila
Cidade Nova em Foz do Iguaçu/PR
Infração/Art.:10, § 1° , III, da Lei n.º9.437/97; art. 147, do
CP, 121, “caput” , c/c 73 e 14, II, do CP, 10, § 1°, III, da Lei
n.º 9.437/97, 132, “caput”, do CP, c/c art. 70, do CP, e art.
163, § único, do CP.
Finalidade:Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de re-
velia.
DATA DA AUDIÊNCIA: 20/08/2004 às
09:00 Horas

O Dr. RODRIGO LUIS GIACOMIN, MM. Juiz substituto
designado da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 20/07/2004. Eu, __________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã.,  o subscrevo.

RODRIGO LUIS GIACOMIN
JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

Av. Pedro Basso, n.º 1.001, 1º andar - Jardim Polo -
Centro - CEP 85.852-500 - Telefone n.º 3026-1563

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime n.º 1999.561-6- Autora: Justi-
ça Pública
Réu: SANG IN PARK
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Coreano, natural de Seul/Co-
réia, nascido em 11/11/1973, filho de Dong Wong Park e My
Hey Kim,  residente na Av. Paraná, n.º. 1610, Ed. Três Mar-
garidas, em Foz do Iguaçu/PR.
Infração/Art.:Art.306 da Lei n.º. 9503/97 CTB
Finalidade:Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de re-
velia.
DATA DA AUDIÊNCIA: 27/08/2004 às
16:40 Horas

O Dr. RODRIGO LUIS GIACOMIN, MM. Juiz substituto
designado da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
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Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 20/07/04. Eu, __________ Débora S. Fogassa Bearzi,  o
subscrevo.

RODRIGO LUIS GIACOMIN
JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

Av. Pedro Basso, n.º 1.001, 1º andar - Jardim Polo -
Centro - CEP 85.852-500 - Telefone n.º (045) 522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime n.º 2004.1711-6- Autora: Justi-
ça Pública
Réu: GILBERTO CORDEIRO DE LIMA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Brasileiro, solteiro, natural de
Criciúma/SC, nascido aos 19/11/80, RG n.º 9.896.226/PR,
filho de José Cordeiro de Lima e de Devenie Albano de Lima.

Infração/Art.:311, “caput” c/c. art. 29, ambos do CP
Finalidade:Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de re-
velia.
DATA DA AUDIÊNCIA: 04/08/2004 Às
13:00 Horas

O Dr. RODRIGO LUIS GIACOMIN, MM. Juiz Substituto
Designado da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 22/07/04. Eu, __________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã o subscrevo.

 RODRIGO LUIS GIACOMIN
 JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que pela sentença datada de 07/05/2004, exa-
rada nos autos de Processo Crime 2003.1196-5, movida pela
Justiça Pública desta Comarca, foi(ram) o(s) mesmo(s)
condenados(s) às penas de 01 (um) ano e 09 (nove) meses de
reclusão e 10 (dez) dias-multa, como incurso no art. 155, “ca-
put”, c/c art. 14, inc. II ambos do Código Penal, pena de reclu-
são essa a ser cumprida inicialmente em regime semi-aberto,
ficando pelo presente intimado(s) para, querendo, apelar(em)
da decisão, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do término
do prazo do presente edital.
  Sentenciado(a)(s): FERNANDO BEZERRA,
vulgo”Goiabinha”, brasileiro, solteiro, R.G. 2.436.034/PR, na-
tural de Foz do Iguaçu /PR, nascido aos 02/09/1981, filho de
Nilzo Bezerra e Éster Gomes da Silva, atualmente em lugar
incerto e não sabido.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 20/07/2004.Eu, __Karin Terra Csapo, Es-
crivã Designada, subscrevo.

KARIN TERRA CSAPO
Escrivã Designada

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: 20 DIAS
SENTENÇA – EXTINÇÃO

CAD nº 109.508 Autos nº
5601/00
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):LUIZ CARLOS DE MORAES
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascida(o) aos 05/05/64, natural
de Cerqueira Cesar- SP, filha(o) de Maria Aparecida de
Moraes, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Data da Sentença de Extinção: 16/04/2003.
Finalidade:Intimação de ré/u(s) da sentença que julgou ex-
tinta a pena do réu, em relação à condenação que sofreu nos

autos n. 29/00, da Vara Criminal de Medianeira - PR, tendo
em vista que cumpriu integralmente a pena.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s)
nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) de que
foi prolatada sentença, dispondo o seguinte: “Posto isso, nos
termos do artigo 82 do Código Penal, declaro extinta a pena
privativa de liberdade imposta ao réu LUIZ CARLOS DE
MORAES, nos autos 029/2000, da Vara Criminal de Medianei-
ra - PR, tendo em vista que o mesmo cumpriu integralmente a
pena. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, observadas
as formalidades legais, arquivem-se os presentes autos. Foz do
Iguaçu/PR, 16 de abril de 2003. LOURENÇO CRISTÓVÃO
CHEMIM, Juiz de Direito”.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo
após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lu-
gar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 22/07/04. Eu, _____________ (Adriana Grigolin Leite)
Auxiliar de Cartório o subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS EDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)3026-1500

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: 20 DIAS
SENTENÇA – EXTINÇÃO

CAD nº 79.384 Autos nº
1721/95
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):VALDECIR DA SILVA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascida(o) aos 12/09/59, natural
de Soledade - RS, filha(o) de Natalino da Silva e Maria da
Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Data da Sentença de Extinção: 29/10/2003.
Finalidade:Intimação de ré/u(s) da sentença que julgou ex-
tinta a pena do réu, em relação à condenação que sofreu nos
autos n. 167/94, da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu - PR,
tendo em vista que transcorreu o prazo de cumprimento da
pena.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s)
nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) de que
foi prolatada sentença, dispondo o seguinte: “Posto isso, nos
termos do artigo 82 do Código Penal, declaro extinta a pena
privativa de liberdade imposta ao réu VALDECIR DA SILVA,
nos autos 167/94, da 3ª Vara Criminal desta Comarca, tendo
em vista que transcorreu o prazo de cumprimento da pena, em
regime semi-aberto, em prisão domiciliar, sem regressão. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, observadas as for-
malidades legais, arquivem-se os presentes autos. Foz do Igua-
çu/PR, 29 de outubro de 2003. LOURENÇO CRISTÓVÃO
CHEMIM, Juiz de Direito”.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo
após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lu-
gar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 22/07/04. Eu, _____________ (Adriana Grigolin Leite)
Auxiliar de Cartório o subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO: 90
DIAS

PC nº 2000.141-7 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e qualificação  da/o(s) ré/u(s):DENILSON NAZA-
RIO, brasileiro, solteiro, natural de Foz do Iguaçu/PR, nascido
em 01.07.1981, filho de Itamar Nazario e de Maria Madalena
Nazario, atualmente em lugar incerto.
Data da Sentença:  31/03/2004                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Finalidade:Intimação do ré/u(s) da Sentença.
 O Doutor Marcos Antonio de Souza Lima, MM. Juiz  Substi-
tuto Designado da 1ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Igua-
çu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-

da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-

te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)

condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados

autos.

E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-

guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com

o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-

cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 22/07/2004. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada.

MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
Juiz Substituto Designado

          EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
PC nº 2003.2333-5 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e qualificação da/o(s) ré/u(s):MAURÍCIO DE OLI-
VEIRA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 04/01/1979,
natural de Maringá/PR, filho de Genildo Paulo da Silva e Ma-
ria Aparecida de Oliveira Silva, atualmente em lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA19/10/2004 as 08:50 horas

O Doutor Marcos Antonio de Souza Lima, MM. Juiz Substitu-
to Designado da 1ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Igua-
çu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art. 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 21/07/2004. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada.

 MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
       Juiz Substituto Designado

Guarapuava

Edital de Interdição de:
Jussara Aparecida Ruths

Prazo de 30 dias.

                          Processo de Nº 343/2003
Autos de Interdição e Curatela

Requerente: Maria Joana Teles Pereira
ADV.: Dr. Alfeu Ribas Kramer Oab/PR N.º16.972

Requerido: Jussara Aparecida Ruths

A Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito da
Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo
sido decretada a INTERDIÇÃO da Sra. Jussara Aparecida Ru-
ths, brasileira, inscrita no RG sob. N.º 8.382.309-7, portadora
da Certidão de Nascimento nº 765, fls. 189V, do Livro nº 58 do
Registro Civil da Sede da Comarca de Castro,  nascida na data
de 16/04/1969, filha de Sebastião Pereira Ruths e Maria Joana
Teles Pereira, residente e domiciliado na rua Bernardo Joaquim
da Silva, n.º 04 – Morro Alto, em Guarapuava - PR, nos autos
de Interdição e Curatela n.º 343/2003  em que é requerente
Maria Joana Teles Pereira e requerido Jussara Aparecida Ru-
ths, conforme sentença de fls. 35/36, de 10/12/2003, em face
da interdita acima mencionada ser portadora de retardo mental
grave, não tendo condições para qualquer ato na vida civil e
que necessita de quem o represente em todos os atos da vida
civil, nomeando para tanto como curador(a) o(a) Sr(a). Maria
Joana Teles Pereira, brasileira, divorciada, do lar, residente na
rua Bernardo Joaquim da Silva, nº 04 – Morro Alto, em Guara-
puava - PR, podendo dito(a) curador(a) praticar todos os atos
necessários da vida civil, sem limites. Publique-se na forma da
lei. Aos 03 de maio de 2004. Eu ____________ (Washington
Simões), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

 Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

Edital de Interdição de:

Jussara Aparecida Ruths

Prazo de 30 dias.

                            Processo de Nº 463/2003

Autos de Interdição

Requerente: Hélio de Moraes

ADV.: Dr. Antonio Lídio Oab/PR N.º 16.976

Requerido: Odair de Moraes

 A Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito da

Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-

ná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele

conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo

sido decretada a INTERDIÇÃO do Sr. Odair de Moraes, porta-

dor da Certidão de Nascimento nº 26.154, fls. 273-V, do Livro

nº A 39 do Registro Civil da sede, Comarca de Guarapuava -

PR,  nascido na data de 31/03/1963, filho de Mancini de Mora-

es e Joana Karpinski de Moraes, residente e domiciliado na rua

Rocha Pombo, n.º 300, em Guarapuava - PR, nos autos de in-

terdição n.º 463/2003  em que é requerente Hélio de Moraes e

requerido Odair de Moraes, conforme sentença de fls. 34/35,

de 12/02/2004, em face do interdito acima mencionado ser por-

tador de retardo mental, não tendo condições para qualquer ato

na vida civil e que necessita de quem o represente em todos os

atos da vida civil, nomeando para tanto como curador(a) o(a)

Sr(a). Hélio de Moraes, com endereço na Rua Rocha Pombo,

n.º 300, em Guarapuava - PR, podendo dito(a) curador(a) pra-

ticar todos os atos necessários da vida civil, sem limites. Publi-

que-se na forma da lei. Aos 14 de maio de 2004. Eu

____________ (Washington Simões), Escrivão, que o digitei e

subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno

Juíza de Direito

Ibiporã

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,

F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para dar conhecimento a terceiros, extraído dos autos
adiante nominados: AUTOS Nº 430/2003 de  PEDIDO DE
INTERDIÇÃO onde é Requerente NIVALDO GONÇALVES,
e Requerido(a) ISAÍAS NUNES DOS SANTOS; OBJETIVO:
Dar conhecimento a terceiros, para que no futuro não aleguem
ignorância, das alegações do(a) Requerente, de que o(a)
Interditando(a) e portador(a) de deficiência mental, por isso
sendo incapaz de reger sua pessoa e administrar os bens que
venha a possuir, conforme declaração médica acostada aos au-
tos, cujo pedido foi deferido pelo MM. Juiz, que determinou
ao cumprimento do art. 1.184 do CPC, tendo nomeado
Curador(a) do(a) Interditando(a) o(a) Requerente supra
nominado(a). Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos
da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudan-
tes nº 351, ao(s) 16 de junho de 2004. a. Érys Urquiza Montei-
ro, E.Juramentado Cível, o digitei.

   ELSIO CROZERA
  Juiz de Direito

Iporã

EDITAL DE CITAÇÃO DE MAURÍCIO PAULUCI,
COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de citação do executado MAURÍCIO PAULUCI, brasi-
leiro, solteiro, vigilante, residente e domiciliado em lugar ig-
norado, dos autos de Execução de Prestação Alimentícia nº 332/

02, movida por ALEXANDRE PAULUCI, CRISTOANE PAU-
LUCI E THAIS APARECIDA PAULUCI representados por sua
mãe LENITA ALVES DOS SANTOS, em trâmite perante esta

Vara de Família da Comarca de Iporã-Pr, à Av. Silvino I. Eidt,
871, para que no prazo de três (03) dias pague a importância de
R$ 301,50 (trezentos e um reais e cinqüenta centavos), prove

que já o fez ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena
de ser-lhe decretada prisão. Iporã, 19 de julho de 2.004. Eu
_________________, Marcos Antonio Freitas Zambolim, Es-

crivão o subscrevo.
Advogado: Dra. Cibele Cristiane Ruiz de Azevedo.

 JULIA CONCEIÇÃO MENDES E FERREIRA DE
ARAÚJO

   Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE SHIKAO MAGOAKA,

COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de citação do executado SHIKAO MAGOAKA, inscrito

no CPF sob nº 148.161.568-87, residente e domiciliado em lu-

gar ignorado,  nos autos de Execução Fiscal nº 77/2002, movi-

do pelo Município de Iporã, em trâmite perante esta Vara Cível

da Comarca de Iporã - Pr, à Av. Silvino I. Eidt, 871, para que no
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EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS EVANDRO

ROBERTO FAGUNDES  e JANAINA D´ARC DE

ALMEIDA, COM O PRAZO DE  VINTE (20) DIAS.

Edital de citação dos réus EVANDRO ROBERTO FAGUNDES

e JANAINA D´ARC DE ALMEIDA,  genitores da criança Vic-

tor Hugo Fagundes, ambos atualmente em lugar incerto e des-

conhecido, dos autos de PEDIDO DE GUARDA E RESPON-

SABILIDADE sob nº 115/2003, movidos por VICENCIA

MARIA DA SILVA,   em trâmite perante esta Vara Cível da

Comarca de Iporã-Pr, à Av. Silvino I. Eidt, 871, cuja petição

inicial vai a seguir resumida: Em dezembro de 1999, a avó

materna Rita de Cássia Lima requereu a guarda da neta, pelo

fato de que sua filha havia ido trabalhar em São Paulo e deixou

Victor sob sua responsabilidade. O pai de Victor também foi

para São Paulo. Depois, a requerente dona Rita também foi

para São Paulo e a requerente assumiu a guarda de Victor. As-

sim, necessita de legalização de sua situação com Victor, uma

vez que cuida do neto há bastante tempo e, legalmente não tem

ainda a guarda do mesmo.  Requer ao final o deferimento da

guarda, apenas reconhecendo a situação de fato já comprova-

da.  E ainda da emenda de fls. 17, a seguir transcrita: requer a

emenda da inicial para citação dos pais biológicos, na forma de

edital, baseado nas informações do documento de fls. 06, em

que se relata que Janaína está no Estado de Santa Catarina e

fls. 03 que Evandro está no Estado de São Paulo.   Advertência:

O prazo de quinze (15) dias para contestação, por intermédio

de advogado, fluirá da dilação editalícia. Presumem-se como

verdadeiros os fatos alegados pelos autores se não contestados

(art. 285 do CPC) .    Iporã, 14 de julho de 2004. Eu

_________________, Marcos Antonio Freitas Zambolim, Es-

crivão o subscrevo.

Advogado: Dr. Ataíde Pereira Brisola,  OAB/PR 10.611

MARCOS ANTONIO FREITAS ZAMBOLIM

 Escrivão, assina por autorização da Portaria nº05/00

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO GELSON

MARCOS RODRIGUES, COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

Edital de intimação do executado GELSON MARCOS RO-

DRIGUES,  atualmente em lugar incerto e desconhecido, da

penhora efetuada nos autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº

21/95 e 13/96, dívidas ativas nºs 1994019-1, 1998022-3 e

2012625-6,  efetuada sobre o valor de R$926,06(novecentos e

vinte e seis reais e seis centavos), referente ao processo nº

2002.70.00.056151-3, em trâmite perante a 1ª Vara Federal da

Seção  Judiciária de Curitiba, deste Estado, que encontra-se

junto à conta de depósito judicial nº 09341043043-8, agência

3879, do Banco Itaú S/A, desta Cidade e Comarca, para,  que-

rendo, no prazo de trinta (30) dias, opor embargos, sob pena de

serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo exe-

quente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-

guém possa alegar ignorância, mandou-se expedir o presente

edital, que será publicado e afixado no local de costume. Iporã,

14 de julho de 2004. Eu __  Marcos Antonio Freitas Zambolim,

Escrivão o subscrevo.

MARCOS ANTONIO FREITAS ZAMBOLIM

 Escrivão, assina por autorização da Portaria nº05/00

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO DYEMES

BARBOSA, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS, a ser

publicado na forma do art. 5º, §4º, da Lei 5478/68

Edital de citação do executado DYEMES BARBOSA, brasilei-

ro, atualmente em lugar ignorado, dos autos de EXECUÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REPRESENTADO

WELLINGTON BONFIM DO NASCIMENTO e seus

RESPONSÁVEIS  LEGAIS,  COM O PRAZO DE VINTE

(20) DIAS.

Edital de intimação do representado WELLINGTON BON-

FIM DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, natural de Cam-

po Mourão, Estado do Paraná, onde nasceu aos 08/06/1985,

filho de Joao Izidoro do Nascimento e de Fatima Aparecida

Bronzek, residente anteriormente  na Rua Curitiba, 1700, na

cidade de Marechal Cândido Rondon, deste Estado e atualmente

em lugar incerto, e seus RESPONSÁVEIS LEGAIS,  para ini-

ciar o cumprimento da medida sócio-educativa aplicada nos

autos de PROCEDIMENTO PARA APURAÇÃO DE ATO IN-

FRACIONAL sob nº 28/2003, movidos pelo Ministério Públi-

co  do Estado do Paraná,  sob pena de ser pleiteada sua conver-

são em internação por prazo de até três(03) meses, com fulcro

no art. 122, inciso III, do Estatuto da Criança e do Adolescen-

te.   E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém

possa alegar ignorância, mandou-se expedir o presente edital,

que será  publicado e afixado no local de costume. Iporã, 14 de

julho de 2.004. Eu __  Marcos Antonio Freitas Zambolim, Es-

crivão o subscrevo.

MARCOS ANTONIO FREITAS ZAMBOLIM

Escrivão, assina por autorização da Portaria nº05/00

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a

arrematação em primeira e segunda praças, os bens de proprie-

dade dos executados INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAR-

NES VILVERT LTDA, RAUL JOSÉ VILVERT e TADEU LI-

BÓRIO VILVERT,  na seguinte forma:

PRIMEIRA PRAÇA: Dia 13/08/2004  às 10:00 h, por preço

não inferior ao da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: Dia 24/08/2004 às 10:00 h, para venda a

quem mais der, não sendo aceito preço vil, considerando-o como

tal valor igual ou inferior a 50% do valor da avaliação, poden-

do o valor da arrematação ser parcelado em até sessenta parce-

las, iguais e sucessivas, cujo valor mínimo observado é de

R$50,00(cinqüenta  reais),  com os acréscimos legais.

LOCAL:Átrio Fórum local (Avenida Silvino Izidor Eidt, 871 -

Fórum).

PROCESSO:   Execução Fiscal sob nº47/2000, onde figura como

Exequente FAZENDA  NACIONAL e como Executados IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES VILVERT LTDA,

RAUL JOSÉ VILVERT  e TADEU LIBÓRIO VILVERT

BEM:  Lote de Terras  sob nº 31-A (trinta e um A),  com área

de 5,00 alqueires paulistas, ou sejam, 121.000,00 metros qua-

drados, encravado na Gleba Atlântida, Bairro Jacaré, 1ª parte,

Estrada Tupi, Córrego Aricanduva, situado neste município e

Comarca, Estado do Paraná,  sem benfeitorias, cercado em suas

extremidades por cerca de 5 fios de arame de liso, fixados em

palanques de madeira,  com porteira em ferro, com curvas de

nível, mecanizado, plantado com capim de razoável qualidade,

com as metragens, divisas e confrontações  constantes da ma-

trícula nº 732 do CRI desta Comarca; Chácara de Terras sob

nº 62 (sessenta e dois),  com área total de 3,08 alqueires pau-

listas,  encravada na Gleba  Atlântida, Bairro Brasília e situada

neste município  e Comarca, com as metragens, divisas e con-

frontações constantes da matrícula nº 6288 do CRI desta Co-

marca;  com as seguintes benfeitorias: uma construção para fins

industriais, em alvenaria, coberta com telhas de  zinco e estru-

tura em madeira, parte de telhas de fibrocimento 4 mm e estru-

tura  em laje de ferro, janelas em esquadrias de ferro e vidro,

portas externas em ferro e internas em madeira , paredes reves-

tidas em azulejo branco e parte só reboco, piso em cimento

bruto, com 12 divisões, instalação elétrica e hidráulica, 03 cai-

xas d´água; um curral mangueira em 05 meia tábua,  fixas em

palanques em madeira de eucalipto, com sete divisões, piso em

EDITAL DE CITAÇÃO DE APARECIDA BORGES DA
SILVA e NILSON ALVES DA SILVA,  COM O PRAZO

DE VINTE (20) DIAS.

Edital de citação dos executados APARECIDA BORGES DA
SILVA, inscrita no CPF sob nº 039.091.799-08; NILSON AL-
VES DA SILVA, inscrito no CPF sob nº 704.023.619-20,
residentes e domiciliados em lugar ignorado,  nos autos de Exe-
cução Fiscal nº 04/2003 e autos de Execução Fiscal nº 06/2003,
movido pela Fazenda Pública do Estado do Paraná, em trâmite
perante esta Vara Cível da Comarca de Iporã - Pr, à Av. Silvino
I. Eidt, 871, para que no prazo de cinco (05) dias, paguem a
dívida constante das certidões de dívida ativa nºs 02685405-9,
02677759-3 e 02677760-7 no valor de R$ 5.226,87 (cinco mil
e duzentos e vinte seis reais e oitenta e sete centavos), + seus
acréscimos legais, em 05/03/2004,  ou no mesmo prazo ofere-
çam bens para garantir a execução, sob pena de não o fazendo
serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos forem ne-
cessários à garantia da execução. Feita a penhora ou converti-
do o arresto em penhora, o executado terá o prazo de trinta (30)
dias para embargos.  Iporã, 14 de julho de 2.004. Eu  Marcos
Antonio Freitas Zambolim, Escrivão o subscrevo.

JULIA CONCEIÇÃO MENDES E FERREIRA DE
ARAÚJO

 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE CARLOS DE SOUZA
MEIRELLES,  COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de citação do executado CARLOS DE SOUZA MEIRE-
LLES, inscrito no CPF sob nº 397.027.829-53,     residente e
domiciliado em lugar ignorado,  nos autos de Execução Fiscal
nº 11/1998, movido pela Fazenda Nacional, em trâmite perante
esta Vara Cível da Comarca de Iporã - Pr, à Av. Silvino I. Eidt,
871, para que no prazo de cinco (05) dias, pague a dívida cons-
tante da certidão de dívida ativa nº 90797002322-18, no valor
de R$ 23.346,10 (vinte e três mil e trezentos e quarenta e seis
reais e dez centavos), + seus acréscimos legais, em 01/12/1997,
ou no mesmo prazo ofereçam bens para garantir a execução,
sob pena de não o fazendo serem penhorados ou arrestados
tantos bens quantos forem necessários à garantia da execução.
Feita a penhora ou convertido o arresto em penhora, o executa-
do terá o prazo de trinta (30) dias para embargos.  Iporã, 19 de
julho de 2.004. Eu _________________, Marcos Antonio Frei-
tas Zambolim, Escrivão o subscrevo.

JULIA CONCEIÇÃO MENDES E FERREIRA DE
ARAÚJO

  Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO – AUTOS N.º 096/03

O Doutor Fabiano Rodrigo de Souza, MM Juiz
Substituto em exercício nesta Comarca

de Joaquim Távora, Estado do Paraná, etc...
/FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório Cível, que
por sentença deste juízo, datada de 07/04/2004, foi decretada a
Interdição de JANETE DE LOURDES DOS SANTOS, brasi-
leira, solteira, nascida aos 17 de setembro de 1949, registrada
do Ofício do Registro Civil de Salto do Itararé/PR, comarca de
Siqueira Campos, sob o n.º 2.375, fls. 273 e verso do livro n.º
8, filha de Pedro Galvão dos Santos e Iolanda Esteves dos San-
tos, residente na Rua Emilio Calil, 474, Vila São Sebastião, em
Joaquim Távora, em virtude de ser portadora de deficiência
mental, tendo sido nomeada sua curadora a Sra. VANDA GAL-
VÃO DOS SANTOS BUENO, brasileira, casada, auxiliar de
produção, nascida aos 16/07/1965, portadora da Cédula de Iden-
tidade n.º 4.210.443-4-PR, filha de Pedro Galvão dos Santos e
Iolanda Esteves dos Santos, residente em Joaquim Távora, no
mesmo endereço acima, a qual já prestou compromisso de Cu-
radora e está no exercício do cargo, pelo que serão considera-
dos nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças e conven-
ções que celebrar sem a representação da curadora. E para que
chegue ao conhecimento de todos e que por futuro ninguém
possa alegar ignorância de futuro mandou expedir o presente
edital que será publicado e afixado em local de costume na
forma da lei. A presente publicação deverá ser feita por 3 ve-
zes, com intervalos de 10 (dez) dias, de conformidade com o
estabelecido no art. 1.184 do CPC. Sendo que este deve ser
publicado sem custas, em virtude de ser a requerente benefici-
ária da JUSTIÇA GRATUITA. /DADO E PASSADO nesta ci-
dade e comarca de Joaquim Távora, Estado do Paraná, aos 15/
04/2003. Eu, __________ (SUELI AP A DE ALMEIDA). Es-
crivã do Cível e Anexos, que digitei e subscrevo.

FABIANO RODRIGO DE SOUZA
JUIZ SUBSTITUTO

Joaquim Távora

Lapa

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
             E D I T A L    D E    I N T E R D I Ç Ã O
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifi-
ca a todos os interessados, que nesse Juízo processou-se os
autos de Interdição nº606/2001 que é requerente Ministério
Público e interditanda Ronivania Fernandes Leal, sendo decla-
rada por sentença a INTERDIÇAO de Ronivania Fernandes
Leal, brasileira, solteira, nascida em 28/05/1972, natural de

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INFRATOR WILSON
PEREIRA DE OLIVEIRA e seus RESPONSÁVEIS
LEGAIS,  COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de intimação do infrator WILSON PEREIRA DE OLI-
VEIRA, nascido aos 09/11/1987, em Alto Piquiri, Estado do
Paraná, filho de Benedito Pereira de Oliveira e de Zelia Bispo
dos Santos, atualmente em lugar incerto, e seus RESPONSÁ-
VEIS LEGAIS,   da parte dispositiva da r. sentença de fls. 36,
proferida nos autos de PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO
sob nº 48/2002, movidos pelo Ministério Público do Estado
Paraná,   a seguir transcrita:  Na forma dos artigos 126 e 180,
II, do Estatuto da Criança e do Adolescente, homologo por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efetios, a remis-
são concedida pelo Órgão de Execução do Ministério Público,
na forma de exclusão do processo... Nos termos do artigo 127
da Lei 8069/90, aplico ainda ao adolescente, a medida sócio-
educativa de advertência. Fica ainda intimado para que compa-
reça em Juízo, para admoestação verbal e assinar o respectivo
termo, sob pena de ser pleiteada a conversão da medida sócio-
educativa aplicada em outra mais severa.   E, para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
mandou-se expedir o presente edital, que será  publicado e afi-
xado no local de costume. Iporã, 14 de  julho de 2.004. Eu
_________________, Marcos Antonio Freitas Zambolim, Es-
crivão o subscrevo.

MARCOS ANTONIO FREITAS ZAMBOLIM
Escrivão, assina por autorização da Portaria nº05/00

cimento, medindo aproximadamente 160,31 metros quadrados;

uma pocilga com duas salas de observação medindo aproxima-

damente 439,55 metros quadrados; uma construção em pré-

moldados, com piso em cimento, coberta com telhas de fibro-

cimento, com 06 pilares em concreto, medindo aproximada-

mente 234,00 metros quadrados; Chácaras de Terras nº 63-A,

64-A, 65-A e 66-A,  com área de 65.500 metros quadrados, ou

sejam 2.70 alqueires paulistas, encravados na Gleba Atlântida,

bairro Brasília, Estrada Anta, córrego Pegado, no município e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, matrícula nº 6.289 do

CRI desta Comarca;  com as  seguintes benfeitorias: dois barra-

cões construídos em alvenaria, cobertos com eternit e telhas de

barro, piso em cimento bruto, parede com chapisco, uma casa

residencial construída em alvenaria e madeira, coberta com te-

lhas de barro, forrada,  assoalhada, piso cerâmico, com pilares

de concreto, coberta com eternit, medindo aproximadamente

144 metros quadrados, com muro em alvenaria chapiscado;  data

de terras sob nº 18 (dezoito), da quadra nº 151,  com área

450,00 metros quadrados, encravada na Gleba Atlântida, situa-

da nesta  cidade e Comarca, à Avenida  Castelo Branco esquina

com Av. Visconde do Rio Branco, com as seguintes benfeitori-

as: uma construção para fins comerciais, em alvenaria, coberta

com eternit e laje, com estrutura para 2º piso, com 03 divisóri-

as, seis portas de ferro, piso em cerâmica e cimento, pintado

com óleo, dois banheiros, medindo aproximadamente 150 me-

tros quadrados, muro em alvenaria, portão de ferro, em regular

estado de conservação; uma residência construída em madeira,

coberta com telhas de barro, sem forro, piso em cimento, insta-

lação de água e luz, janelas de esquadrias de ferro e vidro,

medindo aproximadamente 144 metros quadrados, em regular

estado de conservação, via pública asfaltada, com calçada e

meio fio, matriculada sob nº 12.533 do CRI desta Comarca.

DEPÓSITO: Em mãos da Executada INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE CARNES VILVERT LTDA

LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano, o qual perceberá a

seguinte remuneração: a) em caso de adjudicação - 2% sobre o

valor da avaliação, a ser pago pelo exequente; b) em caso de

arrematação: 5% sobre o valor do arremate, a ser pago pelo

arrematante; c) em caso de remição ou acordo: 2% sobre o va-

lor da avaliação, a ser pago pelo executado, e devidos a partir

da publicação do edital.

AVALIAÇÃO: R$ 393.000,00 em 11/09/2003

VALOR DA DÍVIDA: R$15.817,28 em 05/07/2004,

ÔNUS: autos nº 99/1996, 95/1996, 96/1996 e 97/1996, de Exe-

cução de Título Extrajudicial movidos por Banco do Brasil S/

A; autos nº 315/1996 e 201/1997 de Execução de Título Extra-

judicial movidos pelo Banco do Estado do Paraná; autos nº

289/1996 movidos pelo Banco Bamerindus do Brasil S/A

OBSERVAÇÃO:  eventuais débitos tributários do imóvel será

encargo de responsabilidade exclusiva do arrematante, não ca-

bendo qualquer dedução do valor da arrematação para quitação

de tais encargos.

INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES VILVERT LTDA atra-

vés de seu Representante Legal, RAUL JOSÉ VILVERT  e

TADEU LIBÓRIO VILVERT e suas respectivas ESPOSAS,  se

porventura não forem encontrados para a intimação pessoal.

Iporã, 15 de julho de 2.004. Eu _________________, Marcos

Antonio Freitas Zambolim, Escrivão o subscrevo.

MARCOS ANTONIO FREITAS ZAMBOLIM

DE ALIMENTOS nº261/2002, movido por ISBELLY FERRO

BARBOSA representada por sua mãe VIVIANE FERRO, em

trâmite perante esta Vara Cível da Comarca de Iporã-Pr, à Av.

Silvino I. Eidt, 600, para que, no prazo de três(03) dias, pague

os alimentos devidos no valor de R$210,00 (duzentos e dez

reais), em 13/05/2002,   com os acréscimos legais, prove que já

o fez ou justifique a  impossibilidade de fazê-lo, sob pena de

prisão. Iporã, 14 de julho de 2004. E, para que chegue ao co-

nhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância no fu-

turo, mandou-se expedir o presente edital, que será publicado e

afixado na forma da Lei. Eu _________________, Marcos

Antonio reitas Zambolim, Escrivão o subscrevo.

Advogado: Drª.  Sônia Maria Belatto Palin - OAB/PR 25755

MARCOS ANTONIO FREITAS ZAMBOLIM

Escrivão, assina por autorização da Portaria nº05/00

prazo de cinco (05) dias, pague a dívida constante da certidão

de dívida ativa nº 57 2002, no valor de R$ 2.210,63 (dois mil e

duzentos e dez reais e sessenta e três centavos), + seus acrésci-

mos legais, em 12/06/2002,  ou no mesmo prazo ofereçam bens

para garantir a execução, sob pena de não o fazendo serem

penhorados ou arrestados tantos bens quantos forem necessári-

os à garantia da execução. Feita a penhora ou convertido o ar-

resto em penhora, o executado terá o prazo de trinta (30) dias

para embargos.  Iporã, 19 de julho de 2.004. Eu

_________________, Marcos Antonio Freitas Zambolim, Es-

crivão o subscrevo.

JULIA CONCEIÇÃO MENDES E FERREIRA DE

ARAÚJO

 Juíza de Direito



2ª feira | 26/Jul/20042ª feira | 26/Jul/20042ª feira | 26/Jul/20042ª feira | 26/Jul/20042ª feira | 26/Jul/2004 6565656565

Santo Antonio da Platina/PR, residente e domiciliada na Rua
TV Padilha (fundos) na localidade denominada Marafigo, no
município e Comarca de Lapa/PR, portadora de esquizofrenia
CID-10 F-205, sendo pessoa dependente e invalida definitiva-
mente não tendo condições de assumir atos da vida civil, sen-
do-lhe nomeado CURADOR o Srº Lazaro Fernandes Leal. Ten-
do a curatela a finalidade de reger o interditando em todos os
atos de sua vida civil, por tempo indeterminado. O presente
edital será publicado por três vezes na Imprensa Oficial, com
intervalo de dez dias. JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado
nesta cidade da Lapa, aos cinco dias do mês de julho do ano
dois mil e quatro. Eu, _____________ Escrivão do Cível o di-
gitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

             (autorizado conforme portaria nº15/2000)

Laranjeiras do Sul

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE VALDIVINO
WEBER OU VALDEVINO VEBER. O Doutor JOÃO LUIZ
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, Juiz de Direito da
Vara Cível desta Comarca de Laranjeiras do Sul PR., na forma
da Lei, etc. ...FAZ SABER,aos que presente virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pelo presente leva ao conhecimento
de todos, para que no futuro não aleguem ignorância (desco-
nhecimento), de neste Juízo e Cartório Cível de processou os
autos n º 114/2.000 de INTERDIÇÃO em que é autor: MINIS-
TÉRIO PÚBLICO e réu  VALDIVINO WEBER no qual foi
interditado e declarado asolutamente incapaz o réu Sr. VALDI-
VINO WEBER ou VALDEVINO VEBER, portador da Certi-
dão de Nascimento n.º 3.622, fls. 296 do livro A-4 do CRC da
sede da Comarca de Realeza PR., tendo em vista apresentar
surdo-mudez, enfermidade permanente, não sendo capaz de
praticar por si só, os atos da vida civil, nem administrar a sua
pessoa e seus bens, sendo nomeada curadora em seu favor sua
mãe a Sra. EVA CONCEIÇÃO BAIFUS, portadora da RG n.º
7093.497-3, o qual não poderá desfazer-se dos bens por ventu-
ra existentes de propriedade da intermeditada, sem a previa
autorização desde Juízo, sob as penas de lei, conforme deter-
minação de sentença, parte dispositiva dela a seguir transcri-
ta... Ante o exposto, julgo procedente o pedido para o fim de
decretar a interdição de VALDIVINO WEBER, declarado-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, nomeando como curadora a Sra. EVA CONCEIÇÃO
BAIFUS, nos termos do artigo 3º, inciso II. E 1.775. § 3º do
atual Código Civil. Deixo de determinar a especialização de
hipoteca  legal pela inexistência de bens em nome do interndi-
tado e pela idoneidade da curadora. Lavre-se o Termo de Com-
promisso. De acordo com o disposto no artigo 1184 do código
de Processo Civil, artigo 9º III do vigente Código Civil (antigo
art.12, III), oficie-se ao Registro Civil para as anotações neces-
sárias e publique-se na imprensa local e órgão oficial. P.R.I
Laranjeiras do Sul, 20 de fevereiro de 2.004 (a) JOÃO LUIZ
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, Juiz de Direito.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul PR., aos quinze dias do mês de abril do ano dois
mil e quatro. Eu,    MARCOS MUZYKA,Escrivão Cível.

Loanda

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE JOSÉ DE SOUZA DA SILVA,
nascido aos 25 de maio de 1966, filho de Severino Fausto de
Souza e de Maria Gregória da Silva Souza, portador de doença
mental que o torna permanentemente incapaz de reger sua pró-
pria vida, sendo-lhe nomeada curadora sua irmã Maria Souza
da Silva, nos autos n.º 701/2003. A curatela é por tempo inde-
terminado e tem por finalidade reger o interditado em todos os
atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por três
vezes, com intervalo de dez dias, como expediente de assistên-
cia judiciária. Loanda, 30 de junho de 2004. Eu,          (João
Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

  ELISABETH KHATER
  Juiz de Direito

Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «ANTONIO SEBASTIAO DE
OLIVEIRA», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
 O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «ANTONIO SEBAS-
TIAO DE OLIVEIRA», residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos sob nº «001011/2004» de «DIVORCIO LITIGIO-
SO», proposta por «SEVERINA LUIZA ALMEIDA DE OLI-

VEIRA» contra «ANTONIO SEBASTIAO DE OLIVEIRA», a
requerente casou-se com o requerido em data de 29/07/1970,
desta união adveio filhos, o casal não possui  bens a serem
partilhados, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados, especialmente de «ANTONIO SEBASTIAO DE
OLIVEIRA», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo
devidamente CITADO, para querendo no prazo legal de 15
(quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-
se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) reque-
rente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo le-
gal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do
Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «19/7/2004». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial,
portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «ADMIR FELIX BERBEL», COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
 O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «ADMIR FELIX BER-
BEL», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabi-
do, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº
«001055/2004» de «DIVORCIO LITIGIOSO», proposta por
«TERESA BONI BERBEL» contra «ADMIR FELIX BER-
BEL», a requerente casou-se com o requerido em data de 28/
02/1976, desta união adveio dois filhos, o casal não possui bens
a serem partilhados, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, especialmente de «ADMIR FELIX BER-
BEL», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devida-
mente CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze)
dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-se acei-
tos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja
defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartó-
rio, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro
Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos «19/7/2004». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial,
portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «FABRICIO CEZAR CAVALCAN-
TI», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «FABRICIO CEZAR
CAVALCANTI», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob nº «001091/2004» de «EXECUCAO DE ALIMENTOS»,
proposta por «DANIEL VICTOR DOS SANTOS CAVALCAN-
TI E OUTRO» contra «FABRICIO CEZAR CAVALCANTI»,
com fundamento no art. 732, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente de «FABRICIO CE-
ZAR CAVALCANTI», foi expedido o presente edital, ficando
o mesmo devidamente CITADO, para que fique ciente que tem
o prazo legal de 24:00 (vinte e quatro) horas, para efetuar o
pagamento do débito no valor de R$ «4530,78» («QUATRO
MIL, QUINHENTOS E TRINTA REAIS E SETENTA E OITO
CENTAVOS»), devidamente atualizado e acrescido das comi-
nações, ou nomear bens a penhora, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, cujo
defesa deverá ser apresentada no prazo legal, em cartório, sito
à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos «19/7/2004». Eu,__________________
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
creví e assino por determinação judicial, portaria nº. 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «CARLOS TAKAO MATSUMO-
TO», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «CARLOS TAKAO
MATSUMOTO», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob nº «001098/2004» de «DIVORCIO LITIGIOSO», propos-
ta por «ROSANGELA MARQUES MATSUMOTO» contra
«CARLOS TAKAO MATSUMOTO», a requerente casou-se
com o requerido em data de 02/03/1993, o casal não possui
bens a serem partilhados, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente de «CARLOS TAKAO
MATSUMOTO», foi expedido o presente edital, ficando o
mesmo devidamente CITADO, para querendo no prazo legal
de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de pre-
sumir-se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a)
requerente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do pra-
zo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif.
do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cida-
de e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «19/7/2004».
Eu, __________________ (Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví e assino por determinação judi-
cial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «GERSON KENJI MAEDA»,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «GERSON KENJI
MAEDA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «001039/2004» de «DIVORCIO LITIGIOSO», proposta por
«DEISE LUCI DOS SANTOS ANDRE MAEDA» contra «GER-
SON KENJI MAEDA», a requerente casou-se com o requerido
em data de 23/03/1996, desta união não adveio filhos, o casal
não possui bens a serem partilhados, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, especialmente de «GER-
SON KENJI MAEDA», foi expedido o presente edital, ficando
o mesmo devidamente CITADO, para querendo no prazo legal
de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de pre-
sumir-se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a)
requerente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do pra-
zo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif.
do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cida-
de e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «19/7/2004».
Eu, __________________ (Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví e assino por determinação judi-
cial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «JULIO LOPES DA SILVA», COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «JULIO LOPES DA
SILVA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sa-
bido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «000795/2004» de «DIVORCIO LITIGIOSO», proposta por
«ELIETE DA SILVA LOPES» contra «JULIO LOPES DA SIL-
VA», a requerente casou-se com o requerido em data de 16/03/
1990, desta união adveio quatro filhos, o casal não possui  bens
a serem partilhados, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, especialmente de «JULIO LOPES DA SIL-
VA», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devida-
mente CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze)
dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-se acei-
tos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja
defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartó-
rio, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro
Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos «19/7/2004». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial,
portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «ESMERINDA RODRIGUES
MARTINS», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da

Lei, etc...  FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a «ESME-
RINDA RODRIGUES MARTINS», residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos sob nº «000810/2004» de «DIVORCIO
LITIGIOSO», proposta por «VALDEMIR APARECIDO MAR-
TINS» contra «ESMERINDA RODRIGUES MARTINS», a
requerente casou-se com o requerido em data de 26/12/1977,
desta união não adveio filhos, o casal não possui  bens a serem
partilhados, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados, especialmente de «ESMERINDA RODRIGUES
MARTINS», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo
devidamente CITADO, para querendo no prazo legal de 15
(quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-
se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) reque-
rente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo le-
gal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do
Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «19/7/2004». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial,
portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «NEUZA VIEIRA», COM O PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «NEUZA VIEIRA»,
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº «001121/
2004» de «CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.», proposta
por «JOSE PEREIRA DE SOUZA» contra «NEUZA VIEIRA»,
o casal separou-se judicialmente em data de 23/05/1989, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, especi-
almente de «NEUZA VIEIRA», foi expedido o presente edital,
ficando o mesmo devidamente CITADO, para querendo no prazo
legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena
de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro
do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 -
Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «19/7/
2004». Eu, __________________ (Fernando Dias), Funcioná-
rio Juramentado, o digitei e subscreví e assino por determina-
ção judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «JUAN CARLOS SOLIS CASTI-
LHO», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «JUAN CARLOS SO-
LIS CASTILHO», residente e domiciliado(a) em lugar incerto
e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os
autos sob nº «001135/2004» de «DIVORCIO LITIGIOSO»,
proposta por «CLAUDIA LOPES GREZOSKI DE CASTRO»
contra «JUAN CARLOS SOLIS CASTILHO», a requerente
casou-se com o requerido em data de 16/11/1996, desta união
não adveio filhos, o casal não possui  bens a serem partilhados,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente de «JUAN CARLOS SOLIS CASTILHO», foi
expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente CI-
TADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, con-
testar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa
deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito
à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos «19/7/2004». Eu, __________________
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
creví e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «LUZIA APARECIDA TRINDA-
DE», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...
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 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «LUZIA APARECIDA
TRINDADE», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob nº «001159/2004» de «DIVORCIO LITIGIOSO», propos-
ta por «JOSE VANDIR TRINDADE» contra «LUZIA APARE-
CIDA TRINDADE», a requerente casou-se com o requerido
em data de 14/05/1983, desta união adveio dois filhos, sendo
que um faleceu com um mês de idade, o casal não possui  bens
a serem partilhados, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, especialmente de «LUZIA APARECIDA
TRINDADE», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo
devidamente CITADO, para querendo no prazo legal de 15
(quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-
se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) reque-
rente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo le-
gal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do
Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «19/7/2004». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial,
portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «MARIA LUZIA DA SILVA COR-
REIA», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «MARIA LUZIA DA
SILVA CORREIA», residente e domiciliado(a) em lugar incer-
to e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os
autos sob nº «001215/2004» de «DIVORCIO LITIGIOSO»,
proposta por «TEODORO JOSE CORREIA» contra «MARIA
LUZIA DA SILVA CORREIA», a requerente casou-se com o
requerido em data de 31/12/1999, desta união não adveio fi-
lhos, o casal não possui  bens a serem partilhados, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
de «MARIA LUZIA DA SILVA CORREIA», foi expedido o
presente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para
querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a pre-
sente ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os
fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apre-
sentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos «19/7/2004». Eu, __________________ (Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino
por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «BENEDITO RODRIGUES»,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «BENEDITO RODRI-
GUES», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sa-
bido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «001256/2004» de «DIVORCIO LITIGIOSO», proposta por
«CENIRA MARIA RODRIGUES» contra «BENEDITO RO-
DRIGUES», a requerente casou-se com o requerido em data de
23/01/1971, o casal não possui  bens a serem partilhados, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, especi-
almente de «BENEDITO RODRIGUES», foi expedido o pre-
sente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para que-
rendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente
ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresen-
tada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos «19/7/2004». Eu, __________________ (Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino
por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «MARINO OSAMU HAMADA»,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da

Lei, etc...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «MARINO OSAMU
HAMADA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «001275/2004» de «DIVORCIO LITIGIOSO», proposta por
«CICERA HAMADA» contra «MARINO OSAMU HAMA-
DA», a requerente casou-se com o requerido em data de 08/08/
1981, desta união adveio três filhos, o casal  possui um imóvel
a ser partilhado, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente de «MARINO OSAMU HAMA-
DA», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devida-
mente CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze)
dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-se acei-
tos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja
defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartó-
rio, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro
Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos «19/7/2004». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial,
portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «MOYSES XAVIER DE AZEVE-
DO», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «MOYSES XAVIER
DE AZEVEDO», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob nº «001326/2004» de «CONVERSAO DE SEPAR.EM DI-
VORC.», proposta por «LAIZ LIMA DA SILVA» contra «MOY-
SES XAVIER DE AZEVEDO», o casal separou-se judicial-
mente em data de 28/04/1987, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, especialmente de «MOYSES
XAVIER DE AZEVEDO», foi expedido o presente edital, fi-
cando o mesmo devidamente CITADO, para querendo no pra-
zo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob
pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos articula-
dos pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada, den-
tro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689
- Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «19/7/
2004». Eu, __________________ (Fernando Dias), Funcioná-
rio Juramentado, o digitei e subscreví e assino por determina-
ção judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «MANOEL SECATI», COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «MANOEL SECATI»,
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº «000408/
2004» de «EXECUCAO DE ALIMENTOS»,proposta por
«THAINA LIMA SECATI» contra «MANOEL SECATI», com
fundamento no art. 733 do C.P.C., para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, especialmente de «MANOEL
SECATI», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo
devidamente CITADO, para que proceda o pagamento do débi-
to, no valor de R$ «364,57» («TREZENTOS E SESSENTA E
QUATRO REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS»),
devidamente atualizado, provar que o fêz ou justificar sua im-
possibilidade no prazo de 03 (três) dias sob pena de prisão,
cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em
cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum,
Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos «19/7/2004».
Eu,__________________ (Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví e assino por determinação judi-
cial, portaria nº. 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «ALEXANDRE MORENO», COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da

Lei, etc...  FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a «ALEXAN-
DRE MORENO», residente e domiciliado(a) em lugar incerto
e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os
autos sob nº «000762/2004» de «DIVORCIO LITIGIOSO»,
proposta por «CLEUDICE MORENO» contra «ALEXANDRE
MORENO», a requerente casou-se com o requerido em data de
04/09/1993, desta união não adveio filhos, o casal não possui
bens a serem partilhados, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente de «ALEXANDRE MO-
RENO», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devi-
damente CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quin-
ze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-se
aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente,
cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em
cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum,
Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos «19/7/2004». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial,
portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «ARETHUSA FERREIRA DOS
SANTOS», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...  FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a «ARETHU-
SA FERREIRA DOS SANTOS», residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos sob nº «000820/2004» de «DIVORCIO
LITIGIOSO», proposta por «AILTON DOMINGUES DOS
SANTOS E OUTRO» contra «ARETHUSA FERREIRA DOS
SANTOS», a requerente casou-se com o requerido em data de
05/02/1994, desta união adveio uam filha, o casal não possui
bens a serem partilhados, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente de «ARETHUSA FER-
REIRA DOS SANTOS», foi expedido o presente edital, fican-
do o mesmo devidamente CITADO, para querendo no prazo
legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena
de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro
do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 -
Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «19/7/
2004». Eu, __________________ (Fernando Dias), Funcioná-
rio Juramentado, o digitei e subscreví e assino por determina-
ção judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «LUCIANA MARIA MESTRINER
FERREIRA», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...  FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a «LUCIA-
NA MARIA MESTRINER FERREIRA», residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório se processam os autos sob nº «000845/2004» de
«SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA», proposta por «MAR-
COS ANTONIO FERREIRA» contra «LUCIANA MARIA
MESTRINER FERREIRA», o requerente casou-se com o re-
querido em data de 06/09/1997, desta união não adveio filhos,
o casal não possui  bens a serem partilhados, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, especialmente de
«LUCIANA MARIA MESTRINER FERREIRA», foi expedi-
do o presente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO,
para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a
presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros
os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser
apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Du-
que de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos «19/7/2004». Eu, __________________ (Fernan-
do Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e as-
sino por determinação judicial, portaria 01/2004.

  FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «SEBASTIAO SOUZA SANTOS»,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «SEBASTIAO SOU-
ZA SANTOS», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob nº «000860/2004» de «DIVORCIO LITIGIOSO», propos-
ta por «MARIA APARECIDA SANTOS» contra «SEBASTI-
AO SOUZA SANTOS», a requerente casou-se com o requeri-
do em data de 23/06/1969, desta união não adveio filhos, o
casal não possui  bens a serem partilhados, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente de «SE-
BASTIAO SOUZA SANTOS», foi expedido o presente edital,
ficando o mesmo devidamente CITADO, para querendo no prazo
legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena
de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro
do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 -
Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «19/7/
2004». Eu, __________________ (Fernando Dias), Funcioná-
rio Juramentado, o digitei e subscreví e assino por determina-
ção judicial, portaria 01/2004.

  FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «FABIANO FRUGERI FAZZA-
NO», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «FABIANO FRUGE-
RI FAZZANO», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob nº «000930/2004» de «DIVORCIO LITIGIOSO», propos-
ta por «ADRIANA CARLA ROSSETTO FAZZANO» contra
«FABIANO FRUGERI FAZZANO», a requerente casou-se com
o requerido em data de 29/07/1995, desta união adveio dois
filhos, o casal não possui  bens a serem partilhados, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
de «FABIANO FRUGERI FAZZANO», foi expedido o presen-
te edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para que-
rendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente
ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresen-
tada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos «19/7/2004». Eu, __________________ (Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino
por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «ADRIANO FABRICIO APARE-
CIDO COMPAGNOLI», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...  FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a «ADRIA-
NO FABRICIO APARECIDO COMPAGNOLI», residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório se processam os autos sob nº «000973/2004» de
«DIVORCIO LITIGIOSO», proposta por «FABIANE DIAS
BATISTA COMPAGNOLI» contra «ADRIANO FABRICIO
APARECIDO COMPAGNOLI», a requerente casou-se com o
requerido em data de 10/05/1993, desta união não adveio fi-
lhos, o casal não possui  bens a serem partilhados, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
de «ADRIANO FABRICIO APARECIDO COMPAGNOLI», foi
expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente CI-
TADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, con-
testar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa
deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito
à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos «19/7/2004». Eu, __________________
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
creví e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

 FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLAUDINEI BORGES DA COS-
TA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN, MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
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balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, especialmente a CLAUDINEI
BORGES DA COSTA, residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos sob o nº 002177/2003 de SEPARACAO JUDICI-
AL LITIGIOSA proposta por TEREZINHA BARAO BORGES
COSTA contra CLAUDINEI BORGES DA  OSTA, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
de CLAUDINEI BORGES DA COSTA, ficando o mesmo de-
vidamente CITADO, para querendo,  compareça à audiência
designada para o dia 30/08/2004, às 14:00, acompanhado de
advogado  devidamente habilitado, a fim
de participar da tentativa de conciliação, e querendo no prazo
legal de 15 (quinze) dias contestar a presente ação, a contar da
data da audiência, sob pena de serem aceitos como verdadeiros
os fatos narrados pelo(a) requerente, cuja audiência realizar-
se-á em sala deste Juízo, sito à Av. Duque Se Caxias,
689 - Edif. do Fórum, Centro   Administrativo. Dado e passado
nesta cidade  e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 19
de julho de 2.004. Eu, _____________________ (Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e
subscrevi e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

 FERNANDO DIAS
FUNCIONARIO JURAMENTADO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «ISMAEL FERREIRA COIM-
BRA», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...  FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a «ISMAEL
FERREIRA COIMBRA», residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos sob nº «000602/2004» de «DIVORCIO LITIGIO-
SO», proposta por «SONIA MARIA DOS SANTOS COIM-
BRA» contra «ISMAEL FERREIRA COIMBRA», a requeren-
te casou-se com o requerido em data de 08/02/1976, desta união
adveio dois filhos, o casal não possui  bens a serem partilha-
dos, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, especialmente de «ISMAEL FERREIRA COIMBRA», foi
expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente CI-
TADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, con-
testar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa
deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito
à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos «19/7/2004». Eu, __________________
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
creví e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

  FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «WEVELIN HELEN DE OLI-
VEIRA VIEIRA E OUTRO», COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN» Juiz
de Direito «Titular», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de
Família e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiveram, especialmente a «WEVELIN HELEN
DE OLIVEIRA VIEIRA E OUTRO», residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos sob «001218/2001», de «EXECUCAO DE
ALIMENTOS» proposta por «WEVELIN HELEN DE OLIVEI-
RA VIEIRA E OUTRO» contra «JOSE MARIA VIEIRA», para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, especi-
almente de «WEVELIN HELEN DE OLIVEIRA VIEIRA E
OUTRO», foi expedido o presente edital ficando o mesmo de-
vidamente INTIMADO, para que querendo no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas dê andamento nos autos acima mencionado,
através de seu advogado, sob pena de extinção. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
«16/7/2004». Eu____________________(Fernando Dias), Fun-
cionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por deter-
minação judicial, portaria nº. 01/2004.-

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTAD

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «VICTORIA CAROLLINE DE
CAMPOS E OUTROS», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN» Juiz
de Direito «Titular», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de
Família e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiveram, especialmente a «VICTORIA CARO-
LLINE DE CAMPOS E OUTROS», residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos sob «001243/2000», de «INVEST.DE
PATER.C/C ALIMENTOS» proposta por «VICTORIA CARO-
LLINE DE CAMPOS E OUTROS» contra «LAERCIO HER-
NADES DE SOUZA», para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente de «VICTORIA CARO-
LLINE DE CAMPOS E OUTROS», foi expedido o presente
edital ficando o mesmo devidamente INTIMADO, para que
querendo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento
nos autos acima mencionado, através de seu advogado, sob pena
de extinção. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos «16/7/2004».
Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví e assino por determinação judi-
cial, portaria nº. 01/2004.-

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTAD

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº 209/2003 de INTERDIÇÃO requerida por ETEL-
VINA MELI DA SILVA em face de DALVINA DE JESUS, nos
quais foi decretada, por sentença em data de 18.05.2004, a
INTERDIÇÃO de DALVINA DE JESUS, nascida em 15 de
novembro de 1940, inscrita na certidão de nascimento nº 5.448,
do livro A-5, fls. 263-verso, portadora de doença mental, de-
clarando-a absolutamente incapaz de exercer os atos de sua
vida civil, nomeando-lhe CURADORA aSra. Etelvina Meli Da
Silva, cuja curatela é por tempo indeterminado e tem a finali-
dade de reger o interditando em todos os atos da vida civil. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa, de futuro, alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma legal. Lon-
drina, . Eu,_______________________ (Carlos Henrique Lou-
ção), Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

  Mario Nini Azzolini
      Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de  ENEDINA VITAL MARTINS, brasileira, solteira,
residente e domiciliada na rua do Café Moca  nº 112 - Residen-
cial do Café, nesta cidade, portadora de deficiência mental,
incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado curador
o requerente JOSÉ VITAL MARTINS nos autos nº 444/2.003
de INTERDIÇÃO.  A curatela é por tempo indeterminado e
tem a finalidade de reger o interditando em todos os atos da sua
vida civil. O presente edital será publicado por três (03) vezes
no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos 29 de junho de 2004.
EU____________________(TANIA SOARES FELIZARDO),
Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

  CELSO SEIKITI SAITO
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de  MÁRIO MADEIRA DE OLIVEIRA, brasileiro,
solteiro, residente e domiciliado na rua Olver Serra Zanette  nº
80 - Conjunto Marajoara, nesta cidade, portadora de deficiên-
cia mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nome-
ado curadora a requerente ALICE MADEIRA DE OLIVEIRA
nos autos nº 899/2.002 de INTERDIÇÃO.  A curatela é por
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o interditando
em todos os atos da sua vida civil. O presente edital será publi-
cado por três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado, com
intervalo de dez (10) dias. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 29 de junho de
2004. EU____________________(TANIA SOARES FELIZAR-
DO), Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

  CELSO SEIKITI SAITO
 Juiz de Direito

 Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina  Paraná

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
Art. 1.184 do CPC.

A Excelentíssima Senhora Doutora Cristiane Tereza Willy Fer-
rari, MM.ª Juíza de Direito da Nona Vara Cível desta Cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

 PROCESSO: INTERDIÇÃO SOB N.º 817/2003
REQUERENTE: GISLENE DA SILVA
REQUERIDA: MARIA APARECIDA DA SILVA
DATA DA DECISÃO: 12/03/2004
LIMITES DA CURATELA: A requerida é absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
artigo 3.º, inciso II, do Código Civil de acordo com o artigo
1.775 § 2º, do mesmo Codez e artigo 1.183, § único, do Código
de Processo Civil.
CURADOR NOMEADO: GISLENE DA SILVA
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém ale-
gue ignorância será o presente edital afixado no local próprio e
publicado pela imprensa na forma da lei vigente, por três ve-
zes, com intervalo de dez dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, aos 14/JUNHO/2004.
Eu,_____________________(Antonio Santo Vicentino) Emp.
Juramentado, que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
 Juíza de Direito

Mandaguaçu

COMARCA DE MANDAGUAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO DE ODIR CICERO DE SOUZA,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de citação do requerido ODIR CICERO DE SOUZA,
atualmente em lugar incerto, para que responda os termos do
Pedido de Guarda, sob nº 02/2004, em que é requerente MA-
RIA DE FÁTIMA ALVES CORRÊA, acerca da criança Eduar-
do Felipe Correa de Souza, no prazo de 10 (dez) dias, que flui-
rá após o do edital. DESPACHO: “Autos nº 02/2004. ... Após,
cite-se o pai biológico através de edital, com o prazo de trinta
dias... Mandaguaçu, 18 de fevereiro de 2.004. (a.) Marisa de
Freitas, Juíza de Direito”. Mandaguaçu, 18 de março de 2.004.
Eu, _________________ (Carla S. B. Aquaroni), Empregada
Juramentada que o digitei e subscrevi.

Marisa de Freitas
Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO – ARTIGO 1.184, DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 195/2003, de INTERDIÇÃO.

REQUERENTE: SIDNEY APARECIDO PANDOLFO
INTERDITANDO: EDSON APARAECIDO PANDOLFO
DATA DA SENTENÇA: 12 de maio de 2.004.
CAUSA: Incapacidade para os atos da vida civil
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida ci-
vil.
CURADOR(A) NOMEADA: SIDNEY APARECIDO PAN-
DOLFO.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no átrio do Fórum local e publica-
do no órgão oficial, na forma da lei, pôr três vezes, com inter-
valo de 10 dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Manoel Ribas - PR., aos 21 dias do mês de maio do ano de dois
mil e quatro. Eu ___________________, Jonas Regalio, Es-
crevente que o digitei e subscrevi.

Adriana Marques dos Santos Ossipi
Juíza de Direito

Poder Judiciário – Juízo de Direito da Serventia Cível e Ane-
xos – Comarca de Matinhos- PR – Edital de Citação do re-
querido Luiz Antonio Rodrigo Bau, Valeria Rosana Ribeiro
Bau, Antonio Rodrigo Bau, Silvana Santos Ribeiro Bau, com
o prazo de 30 (trinta) dias. Faz saber, a todos quantos o pre-
sente edital virem especialmente o requerido Luiz Antonio
Rodrigo Bau, Valeria Rosana Ribeiro Bau, Antonio Rodrigo
Bau, Silvana Santos Ribeiro Bau, que tramita por este Juízo e
Serventia Cível e Anexos, os autos de Adjudicação Compul-
sória sob n.º 000867/2003, em que são requerentes Hafil Em-
preendimentos Ltda., e, de conformidade com o respeitável
despacho de fls. 53, foi determinada a expedição do presente
edital para o fim de citar o requerido Luiz Antonio Rodrigo
Bau, Valeria Rosana Ribeiro Bau, Antonio Rodrigo Bau,
Silvana Santos Ribeiro Bau, atualmente em lugar incerto, para
que compareçam perante este Juízo, sito a Rua Albano Muller,
n.º 111 – Centro, nesta Cidade e Comarca de Matinhos – Pr., no
dia 01/09/2004, às 10:30 horas, a fim de tomarem parte na au-
diência de tentativa de conciliação, oportunidade em que pode-
rão oferecer defesa, desde que o façam por intermédio e acom-
panhados de advogado, cientes ainda que, desejando produzir
prova testemunhal, deverão depositar o rol de testemunhas que
comparecerão independente de intimação, em Cartório, até
48:00 horas antes da audiência a ser designada ou com antece-
dência mínima de 05 dias, caso necessite intimá-las por man-
dado; nessa mesma audiência, será decidida sobre a produção
de provas, designando-se outra data para instrução, se necessá-
rio. Na conformidade das fotocópias da petição inicial que se-
guem em anexo e que ficam fazendo parte integrante desta.
Cientes de que o não comparecimento a audiência ou compare-
cendo sem apresentação de defesa por intermédio e acompa-
nhado de advogado, importará na presunção de que admitiram
como verdadeiros os fatos alegados pela parte requerente (Art.
285 parte final, do CPC). Tudo de conformidade com a minuta
da petição inicial, a seguir transcrita: “Exma. Sra. Dra. Juíza de
Direito da Vara Cível da Comarca de Matinhos – PR., Hafil

Manoel Ribas

Empreendimentos Ltda., (...)., neste ato representada por
seu Diretor Superintendente Henrique de Rego Almeida Fi-
lho, (...), vêm respeitosamente perante Vossa Excelência, com
fulero nos artigos art. 16, do Decreto-Lei n.º 58, de 17.12.1937.
e outros aplicáveis à espécie, requerer, com a presente Adjudi-
cação Compulsória contra: Luiz Antonio Rodrigo Bau, (...) e
sua mulher Valéria Rosana Ribeiro Bau (...), Antonio Rodri-
go Bau e sua mulher Silvana Santos Ribeiro Bau, (...); Jorge
Rodrigo Bau e sua mulher Laura Montanhini Bau, (...), pelas
razões de fato e de direito que passa a expender; Dos fatos.
Preambularmente, cumpre esclarecer a Vossa Excelência, que
os direitos relativos à compra do bem imóvel em questão, efe-
tivados pelo Sr. Henrique do Rego Almeida, então compromi-
tente comprador, foram devidamente incorporados ao patrimô-
nio da empresa de sua propriedade, denominada “Henrique do
Rego Almeida e Cia Ltda.”, pessoa jurídica de direito privado,
cuja fotocópia do Contrato Social encontra-se em anexo. Toda-
via, por força da Trigésima Quinta Alteração do Contrato Soci-
al (fotocópia também em anexo), passou esta se denominar
“Hafil Empreendimentos Ltda”, que ora figura no pólo ativo
da presente demanda. Assim, em data de 10 de janeiro do ano
de 1984, efetivou o Sr. Henrique do Rego Almeida, juntamente
com os ora requeridos, Escritura Pública de Compromisso de
Compra e Venda dos Lotes do terreno de nºs 02, 03, 13 e 14 da
Planta Felipe Mendes, elaborada pelo Engenheiro Silvio Azi-
neli, em caráter irrevogável e irretratável, contendo uma resi-
dência nº 283, situada na Rua das Palmeiras, nesta Comarca de
Matinhos – Paraná, devidamente registrados no Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Paranaguá/PR, sob n.º
18.542 do Livro 3-V, conforme se comprova através da Escri-
tura Pública de Compra e Venda em anexo. Não obstante, foi o
imóvel em tela havido por disposição testamentária do Espólio
de Antonio Baú Uriós, cujo Inventário tramitou junto à Décima
Primeira Vara Cível da Comarca de Curitiba/PR, sob Autos nº
20106, ef. cópia em anexo. Para tanto, foi o acordo de vonta-
des entre as partes, realizado mediante o pagamento da quantia
de Cr$ 43.000.000,00 (quarenta e três milhões de cruzeiros),
na seguinte forma: 02 (duas) Notas Promissórias no valor de
Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhões de cruzeiros) cada uma,
com vencimentos para as datas de 09 de março e 09 de abril do
ano de 1984 respectivamente, e mais uma terceira e última Nota
Promissória no valor de Cr$ 13.000.000,00 (treze milhões de
cruzeiros), com vencimento para o dia 09 de maio de 1984, as
quais foram pagas corretamente, de conformidade com o pac-
tuado pelas partes, perfazendo o montante total corresponden-
te aos imóveis, como se pode verificar através dos comprovan-
tes de pagamento ora juntados. Verifica-se assim, que todas as
prestações pactuadas pelas partes foram pagas corretamente,
estando, pois, quitado o preço relativo ao bem imóvel em ques-
tão, fato que, indubitavelmente, vem assegurar à ora requeren-
te, a escritura definitiva do referido bem. Diante desse fato,
houveram por bem os requeridos, por ocasião da venda do imó-
vel, em dar Declaração (documento em anexo), na qual os mes-
mos se comprometiam a adquirir outro imóvel, no prazo máxi-
mo de quatro meses, com a conseqüente apresentação deste em
Juízo, a fim de sub-rogar essas cláusulas de inalienabilidade,
incomunicabilidade e impenhorabilidade nesse novo imóvel.
Atente-se, MM. Juíza, ao fato de que a referida sub-rogação,
somente veio ocorrer no ano de 1987, conforme se pode verifi-
car da Sentença proferida nos Autos de Sub-rogação, nº 41/
87, transitada em julgado, que tramitou perante o Juízo de
Direito da Comarca de Guaratuba/PR, como se comprova
através da Certidão fornecida pela Escrivania, em anexo. Da
Sub-rogação. No tocante aos Autos de Sub-rogação das Cláu-
sulas de Inalienabilidade, acima mencionado, foi este então
julgado pela Douta Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca
de Guaratuba – Paraná, inteiramente procedente, razão pela
qual, restou liberado o imóvel objeto da presente demanda,
das cláusulas de inalienabilidade, incomunicabilidade e im-
penhorabilidade, para escrituração junto ao Cartório de Re-
gistro de Imóveis competente, fato este que não ocorreu até a
presente data, principalmente face à flagrante omissão por par-
te dos requeridos. Portanto, Eminente Magistrada, não restam
dúvidas de que o imóvel em questão encontra-se devidamente
liberado das cláusulas de inalienabilidade, incomunicabilidade
e impenhorabilidade de que era gravado, em virtude de decisão
já proferida na Comarca de Guaratuba – Paraná, a qual, inclu-
sive, já transitou em julgado. Por essa razão, deveria ter sido
essa decisão devidamente averbada junto ao Cartório do Regis-
tro de Imóveis competente, fato este que também não veio ocor-
rer, dando-se assim, ante essa não averbação, clara conotação
de não ter existido qualquer gravame no bem imóvel sub lite.
Diante dessa omissão por parte dos requeridos, os quais, como
narrado anteriormente, não tomaram quaisquer providências no
sentido de escriturar o referido terreno em nome da requerente,
não teve esta outra alternativa, senão buscar a tutela jurísdicio-
nal a fim de escriturá-lo através de autorização judicial. Acres-
cente-se, por oportuno, não terem os requeridos sequer comu-
nicado a ora requerente, que o imóvel em questão havia sido
liberado das cláusulas de que era gravado, por força de uma
decisão judicial transitada em julgado, a qual, como narrado
anteriormente, veio sub-rogar as referidas cláusulas em outro
imóvel. Sendo assim, não há motivos para que o compromisso
de compra e venda não venha ser integralmente cumprido pe-
los requeridos, pois, indubitavelmente, cumpriu a requerente
com a obrigação contratual a ela inerente, qual seja, o paga-
mento das parcelas referentes à aquisição do bem, estando pois,
quitado o preço, e, por conseguinte, assegurado à mesma a es-
critura definitiva do imóvel em questão. Do pedido: Isto posto,
requer a Vossa Excelência: A citação dos requeridos através
de AR para comparecerem em audiência a ser designada, nos
termos dos artigos 277 e 278 do estatuto processual civil, para
que contestem, caso queiram, a presente ação, sob pena de re-
velia, prosseguindo o feito até final sentença: A produção de
todas as provas em direito admitidas, especialmente o depoi-
mento pessoal dos requeridos, sob pena de confessos, provas
documentais, periciais, ouvida de testemunhas, cujo rol será
oportunamente apresentado, bem como demais provas neces-
sárias ao julgamento da lide; Seja, ao final, julgada inteiramen-
te procedente a presente Ação de Adjudicação Compulsória
interposta, valendo esta como título constitutivo do direito de
propriedade, em substituição à escritura definitiva de compra e
venda, para posterior averbação no Ofício Imobiliário compe
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tente após o trânsito em julgado, bem como, seja em face da
flagrante tentativa dos requeridos de continuarem esquivando-
se do cumprimento de suas obrigações, imposta multa diária,
para que cumpram a finalidade legal de honrar o que contratu-
almente assumiram, no sentido de propiciar à autora condições
de passar a desfrutar de todas as garantias e direitos inerentes à
plena propriedade desse imóvel adquirido; A condenação dos
requeridos ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios a serem arbitrados por Vossa Excelência. Dá-se à
causa o valor de R$ 184.594,84 (cento e oitenta e quatro mil,
quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta e quatro centa-
vos), para efeitos fiscais. Termos em que Pede Deferimento.
Curitiba, 10 de setembro de 2003. (a) Artur Heráclio Gomes
Neto – OAB/PR nº 15.666 – Guilherme de Almeida Gomes –
OAB/PR nº 26.521 – Advogados”. Despacho: “Tendo em con-
ta as petições juntadas, cancelo a audiência designada para a
data de hoje. Outrossim, redesigno o ato para a data de 01/
09/2004, ás 10:30 horas. Ademais, ante a notícia de que os
réus citados às fls. 90/91, não foram encontrados, defiro a
citação por edital, com o prazo de trinta (30) dias. Int. Em,
22/06/2004. (a) Mariana Gluszcynski Fowler – Juíza Substi-
tuta”. – Dado Passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos,
Estado do Paraná, aos 12 de julho de 2.004. Eduardo da Silva,
Funcionário Juramentado, o digitei. Eu, (a), (Airton José Ven-
druscolo), Titular, o conferi e subscrevo. (a) Airton José Ven-
druscolo – Titular da Serventia – Por autorização Judicial
da Portaria n.º 002/99.

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Direi-
to da Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e
Corregedoria do Foro Extrajudicial desta Comarca de Nova
Esperança, Estado do Paraná, na forma da lei.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1.184, do C.P.C.
PROCESSO: INTERDIÇÃO nº 641/2003
REQUERENTE: ADELÍCIA DA SILVA LEITE NOVAES
INTERDITADO: João Ribeiro de Novaes, brasileiro, casa-
do, nascido aos 21 de dezembro de 1938, natural de Brumado,
Estado da Bahia, filho de Ugulino Ribeiro de Novaes e Ermisia
da Silva Novaes, portador da Cédula de Identidade RG. nº
3.966.058-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n. 101.782.609-
91, residente e domiciliado na Rua das Rosas, 274, Conjunto
Grevilea, na Cidade de Floraí, nesta Comarca de Nova Espe-
rança, Estado do Paraná.
DATA DA SENTENÇA: 28/05/2004.
CAUSA: Anomalia psíquica de caráter permanente.
CURADORA NOMEADA: Adelícia da Silva Leite Novaes,
brasileira, casada, do lar, nascida aos 15 de junho de 1942,
natural de Brumado, Estado da Bahia, filha de Antonio da Sil-
va Leite e Candida Rocha Leite, portadora da Cédula de Iden-
tidade RG. nº 5.534.620-8-SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.
025.626.809-60, residente e domiciliada na Rua das Rosas, 274,
Conjunto Grevília, na Cidade de Floraí, nesta Comarca de Nova
Esperança, Estado do Paraná.
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será afixado na
sede deste Juízo, no lugar de costume, na forma da lei, e publi-
cado por três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, no
Diário da Justiça do Estado, gratuitamente, uma vez que a au-
tora goza dos benefícios da justiça gratuita. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná,
em 21 de junho de 2004.
Eu,___________________________(Robson Fumagali), Em-
pregado Juramentado, conferi e subscrevi.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que no dia 13 de agosto de 2004, às 09:00 ho-
ras, na sede deste Juízo, na forma abaixo explicitada, será leva-
do a público pregão de venda e arrematação o bem penhorado
nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n. 016/2003, entre partes
como exeqüente FAZENDA NACIONAL e como executada
ACCO & ACCO LTDA ME, valor do débito em 26 de agosto
de 2002: R$-3.160,63 (três mil, cento e sessenta reais e sessen-
ta e três centavos), atualizado em 6 de julho de 2004 em R$-
3.725,55 (três mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta
e cinco centavos), que se encontra em poder da executada, na
pessoa de seu representante legal Sr. JAIME ACCO, avaliado(s)
em R$-3.500,00 (três mil e quinhentos reais), sendo que referi-
dos valores serão atualizados quando da arrematação; a saber
“1) 01 veículo espécie tipo PAS/MOTONETA, modelo HON-
DA/C100 BIZ ES, ano de fabricação e modelo 2000/2000, com-
bustível a gasolina, cor preta, placa AJF-8123, chassi
9C2HA0710YR229912, RENAVAM 734279736, estando o
veículo em bom estado de conservação e funcionamento”. Ava-
liado em R$-3500,00 (três mil e quinhentos reais), datado de
10 de setembro de 2003.
ÔNUS: Nada consta.
OBS: segundo informações do Sr. Avaliador, datada de 18 de
maio de 2004, o valor do bem permaneceu inalterado.
Em segundo leilão o bem penhorado terá o desconto de 40%
Negativo o leilão, fica desde já designado o dia 24 de agosto de
2004, às 09:00 horas, para a realização do segundo leilão.
Não havendo expediente forense nos dias referidos, fica desig-
nado, o primeiro dia útil subsequente.
OBS: Não sendo possível a intimação pessoal da(s) executada
ACCO & ACCO LTDA ME, ou de seu(s) representante(s)
legal(is), é o presente para intimá-lo(s) das designações.

“Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode
o devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios”.
“Art. 687. O edital será afixado no local de costume e publica-
do, em resumo, com antecedência mínima de 5(cinco) dias, pelo
menos uma vez em jornal de ampla circulação local.”
“Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematá-los englobadamente, oferecendo para os que não ti-
verem licitante preço igual ao da avaliação e para os demais o
de maior lanço”.
OBSERVAÇÃO: Na primeira praça (bem imóvel) ou leilão (bem
móvel), não poderá o bem penhorado ser alienado por preço
inferior ao da avaliação e que caso não alcance o bem lanço
superior à importância da avaliação, na primeira praça, seguir-
se-á a alienação na segunda praça, não podendo, entretanto,
ocorrer o previsto no artigo 692 do CPC, cujo teor é o seguinte:
“Não será aceito lanço que, em segunda praça ou leilão, ofere-
ça preço vil”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos seis dias do mês de ju-
lho de dois mil e quatro.
Eu, _________________(Thiago Domingues Siqueira), Empre-
gado Juramentado, que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

Portaria 20/2000.

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que no dia 12 de agosto de 2004 às 09:00 horas,
na sede deste Juízo, será levado à hasta pública pregão de ven-
da e arrematação o bem penhorado nos autos n. 179/2003 de
EXECUÇÃO FISCAL, entre partes como exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como executada
PAWLOWSKI E PAWLOWSKI LTDA, valor do débito em 10
de dezembro de 2003: R$-2.585,65 (dois mil, quinhentos e oi-
tenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), atualizado em
R$-3.071,17 (três mil e setenta e um reais e dezessete centa-
vos), que se encontra(m) em poder do Sr. RODRIGO PAWLO-
WSKI, avaliado em R$-35.000,00 (trinta e cinco mil reais),
sendo que referidos valores, tanto a avaliação como os débitos
serão atualizados quando da arrematação; a saber: 1) – um ve-
ículo de placa AHG2250 renavam53.1086291, Marca Modelo
Mercedes Bemnz/l 1513 ano de fabricação 1975 de cor azul
combustível a diesel potência 145cv em regular estado de con-
servação de propriedade da executada, em regular estado de
conservação e funcionamento. Avaliado em R$-35.000,00 (trinta
e cinco mil reais), em 27 de abril de 2004.
ÔNUS:
Taxa de licenciamento/2004 com vencimento em 18/11/2004
no valor de R$-21,67 e Seguro Obrigatório DPVAT/2004, com
vencimento em 18/11/2004, no valor de R$-55,43.
Negativo o leilão, fica desde já designado o dia 23 de agosto de
2004, às 09:00 horas, para a realização do segundo leilão.
Não havendo expediente forense nos dias referidos, fica desig-
nado, o primeiro dia útil subseqüente.
OBS: Não sendo possível a intimação pessoal da executada
PAWLOWSKI E PAWLOWSKI LTDA, ou de seu(s) represen-
tante legal, é o presente para intimá-los das designações.
“Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode
o devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios”.
“Art. 687. O edital será afixado no local de costume e publica-
do, em resumo, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias,
pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local.”
“Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematá-los englobadamente, oferecendo para os que não ti-
verem licitante preço igual ao da avaliação e para os demais o
de maior lanço”.
Conforme determinado pelo MM Juiz de Direito, através do r.
despacho proferido nos autos supra citado, fica assim estabele-
cido: “... 3. Não havendo licitante na primeira praça, os bens
poderão ser alienados em segunda praça a quem oferecer o
melhor lance, vedada a alienação por valor inferior a 60% da
avaliação, sob pena de caracterizar-se preço vil. 4. Para atuar
como leiloeiro, nomeio o Sr. FERNANDO MARTINS SER-
RANO, a quem será devida a comissão de 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor da arrematação dos bens, a ser paga pelo Ar-
rematante 5. Na hipótese de adjudicação, remição ou acordo, a
comissão será de 2%: sobre o valor da avaliação e por conta do
exeqüente na adjudicação e quando houver acordo e sobre o
valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remitente na
hipótese de remição. 6. Não haverá taxa de comissão a cargo
do exeqüente, exceto sobre os casos acima especificados. 7.
Intimem-se os credores hipotecários se os tiver. 8. Por ser imó-
vel, a praça deverá ser realizada nesta Comarca. 9. Com rela-
ção a publicação do edital, ficará a cargo do leiloeiro, confor-
me estabelece o art. 705, I do CPC, bem como do exeqüente
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos treze dias do mês de
julho de dois mil e quatro.
Eu, _________________(Thiago Domingues Siqueira), Empre-
gado Juramentado, que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado.

Portaria 20/2000.

 EDITAL DE ARREMATAÇÃO

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que no dia 12 de agosto de 2004, às 09:00 ho-
ras, na sede deste Juízo, na forma abaixo explicitada, será leva-
do a público pregão de venda e arrematação o bem penhorado
nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n. 33/1997, entre partes
como exeqüente FAZENDA NACIONAL e como executada
FRIPASA FRIGORÍFICO PALOTINENSE LTDA, valor do
débito em 25 de outubro de 1996: R$-1.783,07 (um mil, sete-
centos e oitenta e três reais e sete centavos) atualizado em 30
de abril de 2004 em R$-3.680,97 (três mil, seiscentos e oitenta
reais e noventa e sete centavos), que se encontra em poder do
Sr.DIANOR JACÓ RIEDI, avaliado(s) em R$-1.000,00 (mil
reais), sendo que referidos valores serão atualizados quando da
arrematação; a saber “1) Um furgão isotérmico, adaptado para
uso em camionete com capacidade para 4.000 Kg, em alumí-
nio. Sem marca de fabricação e número de série aparente. Re-
gular estado de conservação. Avaliado em R$-1.000,00 (um mil
reais) em 19 de junho de 2003.

ÔNUS: Nada consta.

Negativo o leilão, fica desde já designado o dia 23 de agosto de
2004, às 09:00 horas, para a realização do segundo leilão.

Não havendo expediente forense nos dias referidos, fica desig-
nado, o primeiro dia útil subsequente.

OBS: Não sendo possível a intimação pessoal da(s) executada
FRIPASA FRIGORÍFICO PALOTINENSE LTDA, ou de seu(s)
representante(s) legal(is), é o presente para intimá-lo(s) das
designações.

“Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode
o devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios”.

“Art. 687. O edital será afixado no local de costume e publica-
do, em resumo, com antecedência mínima de 5(cinco) dias, pelo
menos uma vez em jornal de ampla circulação local.”

“Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematá-los englobadamente, oferecendo para os que não ti-
verem licitante preço igual ao da avaliação e para os demais o
de maior lanço”.

OBSERVAÇÃO: Na primeira praça (bem imóvel) ou leilão (bem
móvel), não poderá o bem penhorado ser alienado por preço
inferior ao da avaliação e que caso não alcance o bem lanço
superior à importância da avaliação, na primeira praça, seguir-
se-á a alienação na segunda praça, não podendo, entretanto,
ocorrer o previsto no artigo 692 do CPC, cujo teor é o seguinte:
“Não será aceito lanço que, em segunda praça ou leilão, ofere-
ça preço vil”.
Conforme determinado pelo MM Juiz de Direito, através do r.
despacho proferido nos autos supra citado, fica assim estabele-
cido: “... 3. Não havendo licitante na primeira praça, os bens
poderão ser alienados em segunda praça a quem oferecer o
melhor lance, vedada a alienação por valor inferior a 60% da
avaliação, sob pena de caracterizar-se preço vil. 4. Para atuar
como leiloeiro, nomeio o Sr. FERNANDO MARTINS SER-
RANO, a quem será devida a comissão de 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor da arrematação dos bens, a ser paga pelo Ar-
rematante 5. Na hipótese de adjudicação, remição ou acordo, a
comissão será de 2%: sobre o valor da avaliação e por conta do
exequente na adjudicação e quando houver acordo e sobre o
valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remitente na
hipótese de remição. 6. Não haverá taxa de comissão a cargo
do exeqüente, exceto sobre os casos acima especificados. 7.
Intimem-se os credores hipotecários se os tiver. 8. Por ser imó-
vel, a praça deverá ser realizada nesta Comarca. 9. Com rela-
ção a publicação do edital, ficará a cargo do leiloeiro, confor-
me estabelece o art. 705, I do CPC, bem como do exeqüente.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos trinta dias do mês de
abril de dois mil e quatro.
Eu, _________________(Thiago Domingues Siqueira), Empre-
gado Juramentado, que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

Portaria 20/2000.

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que no dia 12 de agosto de 2004, às 09:00 ho-
ras, na sede deste Juízo, será levado a público pregão de venda
e arrematação o bem penhorado nos autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL n. 238/2002, entre partes como exeqüente FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como executado AVE-
LINO TRENTINI, valor do débito em 5 de abril de 2004: R$-
434,73 (quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta e três cen-
tavos), que se encontra em poder do próprio executado,
avaliado(s) em R$-500,00 (quinhentos reais), em 22 de maio
de 2003, sendo que tanto o valor da avaliação, como o valor do
débito, serão devidamente atualizados quando da arrematação;
a saber “ 1) – UMA MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS, DE
MARCA BRASTEMP; MODELO CLEAN, DE COR BRAN-
CA. Avaliado em R$-500,00 (quinhentos reais) datado de 22
de maio de 2003.
OBS: Segundo informações do Sr. Avaliador Judicial às f. 68
verso, datado de 18 de maio de 2004, inobstante o lapso tem-

poral da avaliação realizada pelo Sr. Oficial de Justiça e a data
da referida certidão, o valor mantem-se inalterado.
ÔNUS:
Nada consta.
Negativa a praça, fica desde já designado o dia 23 de agosto de
2004, às 09:00 horas, para a realização do segundo leilão.
Não havendo expediente forense nos dias referidos, fica desig-
nado, o primeiro dia útil subseqüente.
OBS: Não sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s)
AVELINO TRENTINI, ou de seu(s) representante(s) legal(is),
é o presente para intimá-lo(s) das designações.
“Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode
o devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios”.
“Art. 687. O edital será afixado no local de costume e publica-
do, em resumo, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias,
pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local.”
“Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematá-los englobadamente, oferecendo para os que não ti-
verem licitante preço igual ao da avaliação e para os demais o
de maior lanço”.
OBSERVAÇÃO: Na primeira praça (bem imóvel) ou leilão (bem
móvel), não poderá o bem penhorado ser alienado por preço
inferior ao da avaliação e que caso não alcance o bem lanço
superior à importância da avaliação, na primeira praça, seguir-
se-á a alienação na segunda praça, não podendo, entretanto,
ocorrer o previsto no artigo 692 do CPC, cujo teor é o seguinte:
“Não será aceito lanço que, em segunda praça ou leilão, ofere-
ça preço vil”.
Conforme determinado pelo MM Juiz de Direito, através do r.
despacho proferido nos autos supra citado, fica assim estabele-
cido: “... 3. Não havendo licitante na primeira praça, os bens
poderão ser alienados em segunda praça a quem oferecer o
melhor lance, vedada a alienação por valor inferior a 60% da
avaliação, sob pena de caracterizar-se preço vil. 4. Para atuar
como leiloeiro, nomeio o Sr. FERNANDO MARTINS SER-
RANO, a quem será devida a comissão de 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor da arrematação dos bens, a ser paga pelo Ar-
rematante 5. Na hipótese de adjudicação, remição ou acordo, a
comissão será de 2%: sobre o valor da avaliação e por conta do
exeqüente na adjudicação e quando houver acordo e sobre o
valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remitente na
hipótese de remição. 6. Não haverá taxa de comissão a cargo
do exeqüente, exceto sobre os casos acima especificados. 7.
Intimem-se os credores hipotecários se os tiver. 8. Por ser imó-
vel, a praça deverá ser realizada nesta Comarca. 9. Com rela-
ção a publicação do edital, ficará a cargo do leiloeiro, confor-
me estabelece o art. 705, I do CPC, bem como do exeqüente
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e quatro dias do
mês de maio de dois mil e quatro. Eu, _________________(Thi-
ago Domingues Siqueira), Empregado Juramentado, que digi-
tei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado.

Portaria 20/2000, deste Juízo.

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que no dia 12 de agosto de 2004 às 09:00 horas,
na sede deste Juízo, será levado à hasta pública pregão de ven-
da e arrematação o bem penhorado nos autos n. 074/2003 de
EXECUÇÃO FISCAL, ajuizada em 16 de outubro de 2003,
entre partes como exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e como executada PAWLOWSKI & PAWLO-
WSKI LTDA, valor do débito em 13 de outubro de 2003: R$-
1.717,14 (um mil, setecentos e dezessete reais e catorze centa-
vos), atualizado em 22 de abril de 2004: R$-1.877,02 (um mil,
oitocentos e setenta e sete reais e dois centavos), que se
encontra(m) em poder da executada supra citada na pessoa de
seu representante legal Sr. Ademar Pawlowski, avaliado em R$-
2.100,00 (dois mil e cem reais) sendo que referidos valores,
tanto a avaliação como os débitos serão atualizados quando da
arrematação; a saber: 1) – UM COMPUTADOR MODELO
SPECTRON 4 VN, DE COR BEGE, COM TECLADO, MOU-
SE, ENTRADA PARA 110/220 VOLTZ, COM APROXIMA-
DAMENTE UM ANO DE USO, MONITOR DE 14 POLEGA-
DAS, CPU – HD 19,0 GB, MEMÓRIA 64,0 MB RAM, AMD
K6, AVALIADO EM APROXIMADAMENTE R$-700,00 (SE-
TECENTOS REAIS); 2) 01 (UM) COMPUTADOR COM TE-
CLADO, MOUSE MODELO SPECTRUM 4 VN, DE COR
BEGE ENTRADA PARA 110/220 VOLTZ, COM APROXI-
MADAMENTE UM ANO E SETE MESES DE USO, MONI-
TOR DE QUATORZE POLEGADAS, CPU – HD 126,0 GB
MEMÓRIA 11,1 MB, PENTIUM 386, UMA IMPRESSORA
HP 610, DE COR BEGE, NO VALOR TOTAL DE APROXI-
MADAMENTE R$-1.000,00 (UM MIL REAIS); 3) UM AR
CONDICIONADO MARCA CONSUL, MODELO AIR –
MASTER FRIO/QUENTE, DE COR BEGE, COM 7500 BTU’S
DE POTÊNCIA, COM ENTRADA PARA 110/220 VOLTZ,
COM APROXIMADAMENTE UM ANO E MEIO DE USO
AVALIADO EM APROXIMADAMENTE R$-400,00 (QUA-
TROCENTOS REAIS). TODOS OS BENS ACIMA ENCON-
TRAM-SE LOCALIZADOS NO ENDEREÇO DA EXECUTA-
DA, SENDO NA VILA PARAÍSO, E ESTÃO EM REGULAR
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO. TO-
TALIZA A AVALIAÇÃO EM R$-2.100,00 (DOIS MIL E CEM
REAIS) em 9 de março de 2004.
ÔNUS:
Os bens supra, encontram-se penhorados nos autos n. 035/2002
de Execução Fiscal, proposta pela Fazenda Pública do Estado
do Paraná e Autos n. 057/2003 de Execução Fiscal, proposta
pela UNIÃO FEDERAL.
Em segundo leilão o bem supra terá um desconto de 40%.

Nova Esperança

Palotina
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Negativo o leilão, fica desde já designado o dia 23 de agosto de
2004, às 09:00 horas, para a realização do segundo leilão.
Não havendo expediente forense nos dias referidos, fica desig-
nado, o primeiro dia útil subseqüente.
OBS: Não sendo possível a intimação pessoal da executada
PAWLOWSKI & PAWLOWSKI LTDA, ou de seu(s) represen-
tante legal, é o presente para intimá-los das designações.
“Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode
o devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios”.
“Art. 687. O edital será afixado no local de costume e publica-
do, em resumo, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias,
pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local.”
“Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematá-los englobadamente, oferecendo para os que não ti-
verem licitante preço igual ao da avaliação e para os demais o
de maior lanço”.
Conforme determinado pelo MM Juiz de Direito, através do r.
despacho proferido nos autos supra citado, fica assim estabele-
cido: “... 3. Não havendo licitante na primeira praça, os bens
poderão ser alienados em segunda praça a quem oferecer o
melhor lance, vedada a alienação por valor inferior a 60% da
avaliação, sob pena de caracterizar-se preço vil. 4. Para atuar
como leiloeiro, nomeio o Sr. FERNANDO MARTINS SER-
RANO, a quem será devida a comissão de 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor da arrematação dos bens, a ser paga pelo Ar-
rematante 5. Na hipótese de adjudicação, remição ou acordo, a
comissão será de 2%: sobre o valor da avaliação e por conta do
exeqüente na adjudicação e quando houver acordo e sobre o
valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remitente na
hipótese de remição. 6. Não haverá taxa de comissão a cargo
do exeqüente, exceto sobre os casos acima especificados. 7.
Intimem-se os credores hipotecários se os tiver. 8. Por ser imó-
vel, a praça deverá ser realizada nesta Comarca. 9. Com rela-
ção a publicação do edital, ficará a cargo do leiloeiro, confor-
me estabelece o art. 705, I do CPC, bem como do exeqüente
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos nove dias do mês de
julho de dois mil e quatro.
Eu, _________________(Thiago Domingues Siqueira), Empre-
gado Juramentado, que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado.

Portaria 20/2000.

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que no dia 12 de agosto de 2004 às 09:00 horas,
na sede deste Juízo, será levado à hasta pública pregão de ven-
da e arrematação o bem penhorado nos autos n. 75/1999 de
EXECUÇÃO FISCAL, entre partes como exeqüente FAZEN-
DA NACIONAL e como executados COMERCIAL DE FER-
RAGENS SOLIGO e DIOMIRO SOLIGO, valor do débito em
27 de abril de 2004: R$-28.410,08 (vinte e oito mil, quatrocen-
tos e dez reais e oito centavos), que se encontra(m) em poder
de DIOMIRO SOLIGO, avaliado em R$-480.000,00 (quatro-
centos e oitenta mil reais), sendo que referidos valores, tanto a
avaliação como os débitos serão atualizados quando da arre-
matação; a saber: 1) – Lote Urbano n. 07 da quadra n. 58, lote-
amento urbano da cidade de Palotina, com área de 800m² -
limites e confrontações constantes da matrícula n. 4.313 do CRI
desta Comarca, quais sejam: NORTE:- com o lote n. 06; SUL:
Com a Rua Duque de Caxias; LESTE: - com a Avenida Presi-
dente Kennedy; OESTE: com o lote n. 08. Topografia plana e
seca. Servido por energia elétrica, água luz e telefone. Pavi-
mentação asfáltica. Avaliado em R$-130.000,00 (cento e trinta
mil reais). BENFEITORIAS: a) Sobre o lote supra descrito,
existe edificado em alvenaria, um prédio comercial e residen-
cial com dois pavimentos, sendo o térreo para fins comerciais e
o primeiro andar acomodando dois apartamentos residenciais,
subdivididos em salas, quartos, depósitos, sanitários e cozinha.
No térreo, o mesmo está dividido em salas, depósitos e sanitá-
rios. Cobertura em laje, piso cerâmico, aberturas metálicas. Bom
estado de conservação. Avaliado em R$-350.000,00 (trezentos
e cinqüenta mil reais) em 17 de julho de 2003.
Segundo informações do Sr. Avaliador Judicial, o valor do imó-
vel supra permanece inalterado.
ÔNUS:
Que o imóvel supra encontra-se penhorado nos autos n. 66/199
de Execução de Título Extrajudicial, proposta pelo BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A e Autos n. 632/1996 de Exe-
cução de Título Extrajudicial proposta pelo Banco do Estado
do Paraná.
Que o imóvel supra possui como credor hipotecário em 1o grau
o Banco do Estado do Paraná S/A.
Em segunda praça o imóvel terá um desconto de 40%.
Negativa a praça, fica desde já designado o dia 23 de agosto de
2004, às 09:00 horas, para a realização da segunda praça.
Não havendo expediente forense nos dias referidos, fica desig-
nado, o primeiro dia útil subseqüente.
OBS: Não sendo possível a intimação pessoal dos executados
COMERCIAL DE FERRAGENS SOLIGO LTDA e DIOMIRO
SOLIGO, ou de seu(s) representante legal, é o presente para
intimá-los das designações.
“Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode
o devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios”.
“Art. 687. O edital será afixado no local de costume e publica-
do, em resumo, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias,
pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local.”
“Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematá-los englobadamente, oferecendo para os que não ti-

verem licitante preço igual ao da avaliação e para os demais o
de maior lanço”.
A teor do disposto no artigo 98 da Lei 8.212/91, com a redação
alterada pelas Leis n. 9.528/97 e 10.522/2002, será permitida a
realização do presente leilão com parcelamento do valor da
arrematação, cujo valor mínimo será de R$-50,00 (cinqüenta
reais) para cada uma, sendo que cada parcela será atualizada
por ocasião do pagamento pela taxa SELIC, acumulada men-
salmente, calculados a partir da data do deferimento até o mês
anterior ao do pagamento, e de um por cento relativamente ao
mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.
Conforme determinado pelo MM Juiz de Direito, através do r.
despacho proferido nos autos supra citado, fica assim estabele-
cido: “... 3. Não havendo licitante na primeira praça, os bens
poderão ser alienados em segunda praça a quem oferecer o
melhor lance, vedada a alienação por valor inferior a 60% da
avaliação, sob pena de caracterizar-se preço vil. 4. Para atuar
como leiloeiro, nomeio o Sr. FERNANDO MARTINS SER-
RANO, a quem será devida a comissão de 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor da arrematação dos bens, a ser paga pelo Ar-
rematante 5. Na hipótese de adjudicação, remição ou acordo, a
comissão será de 2%: sobre o valor da avaliação e por conta do
exeqüente na adjudicação e quando houver acordo e sobre o
valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remitente na
hipótese de remição. 6. Não haverá taxa de comissão a cargo
do exeqüente, exceto sobre os casos acima especificados. 7.
Intimem-se os credores hipotecários se os tiver. 8. Por ser imó-
vel, a praça deverá ser realizada nesta Comarca. 9. Com rela-
ção a publicação do edital, ficará a cargo do leiloeiro, confor-
me estabelece o art. 705, I do CPC, bem como do exeqüente
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e sete dias do mês
de abril de dois mil e quatro.
Eu, _________________(Thiago Domingues Siqueira), Empre-
gado Juramentado, que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado.

Portaria 20/2000.

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que no dia 12 de agosto de 2004, às 09:00 ho-
ras, na sede deste Juízo, será levado a público pregão de venda
e arrematação o bem penhorado nos autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL n. 037/1997, ajuizada em 04 de junho de 1997, pelo valor
de R$-5.294,72 (cinco mil, duzentos e noventa e quatro reais e
setenta e dois centavos) em 2 de maio de 1997, entre partes
como exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e como executada PALOTINA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE CALÇADOS LTDA, sendo que o valor do débito atu-
alizado em 27 de maio de 2004, importam em R$-19.775,71
(dezenove mil, setecentos e setenta e cinco reais e setenta e um
centavos), que se encontra em poder da Senhora SANDRA
REGINA SOLIGO, avaliado(s) em R$-29.000,00 (vinte e nove
mil reais), em 31 de março de 2004, sendo que tanto o valor da
avaliação, como o valor do débito, serão devidamente atualiza-
dos quando da arrematação; a saber “ 1) – veículo marca Hon-
da ano Fabric. 2002 Modelo 2003, chassi
9C2HA07103R026974, cor preta, potência 97, combustível
gasolina, placa AKR 1312. O bem encontra-se em bom estado
de conservação; 2) veículo marca GM/Vectra GLS Tipo Auto-
móvel ano de Fabricação 1999, modelo 1999, chassi
9BGJK19H0XB531649, cor Branca, Potência 121, capacidade
passageiro 5 carga, combustível a gasolina, placa JNU 70-41.
O referido veículo se encontra em bom estado de conservação.
Avaliado em R$-25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Totaliza
pois a avaliação em R$-29.000,00 (vinte e nove mil reais) data-
da de 2 de abril de 2004.
ÔNUS:
Nada consta em relação ao veículo descrito no item 1
Com relação ao veículo descrito no item 2 (Vectra), possui os
seguintes ônus a saber: IPVA/2004: R$-438,68 (quatrocentos e
sessenta e oito reais); Taxa de licenciamento/2004, com venci-
mento em 18/08/2004: R$-21,67 (vinte e um reais e sessenta e
sete centavos); Seguro Obrigatório DPVAT/2004 com venci-
mento em 18/08/2004: R$-51,62 (cinqüenta e um reais e ses-
senta e dois centavos); Multa de Trânsito: R$-127,69 (cento e
vinte e sete reais e sessenta e nove centavos). Referidos valores
foram calculados para pagamento em 09 de julho de 2004, con-
forme extrato juntados aos autos em epígrafe.
Negativo o leilão, fica desde já designado o dia 23 de agosto de
2004, às 09:00 horas, para a realização do segundo leilão.
Não havendo expediente forense nos dias referidos, fica desig-
nado, o primeiro dia útil subseqüente.
OBS: Não sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s)
PALOTINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS
LTDA, ou de seu(s) representante(s) legal(is), é o presente para
intimá-lo(s) das designações.
“Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode
o devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios”.
“Art. 687. O edital será afixado no local de costume e publica-
do, em resumo, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias,
pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local.”
“Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematá-los englobadamente, oferecendo para os que não ti-
verem licitante preço igual ao da avaliação e para os demais o
de maior lanço”.
OBSERVAÇÃO: Na primeira praça (bem imóvel) ou leilão (bem
móvel), não poderá o bem penhorado ser alienado por preço
inferior ao da avaliação e que caso não alcance o bem lanço
superior à importância da avaliação, na primeira praça, seguir-
se-á a alienação na segunda praça, não podendo, entretanto,
ocorrer o previsto no artigo 692 do CPC, cujo teor é o seguinte:

“Não será aceito lanço que, em segunda praça ou leilão, ofere-
ça preço vil”.
Conforme determinado pelo MM Juiz de Direito, através do r.
despacho proferido nos autos supra citado, fica assim estabele-
cido: “... 3. Não havendo licitante na primeira praça, os bens
poderão ser alienados em segunda praça a quem oferecer o
melhor lance, vedada a alienação por valor inferior a 60% da
avaliação, sob pena de caracterizar-se preço vil. 4. Para atuar
como leiloeiro, nomeio o Sr. FERNANDO MARTINS SER-
RANO, a quem será devida a comissão de 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor da arrematação dos bens, a ser paga pelo Ar-
rematante 5. Na hipótese de adjudicação, remição ou acordo, a
comissão será de 2%: sobre o valor da avaliação e por conta do
exeqüente na adjudicação e quando houver acordo e sobre o
valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remitente na
hipótese de remição. 6. Não haverá taxa de comissão a cargo
do exeqüente, exceto sobre os casos acima especificados. 7.
Intimem-se os credores hipotecários se os tiver. 8. Por ser imó-
vel, a praça deverá ser realizada nesta Comarca. 9. Com rela-
ção a publicação do edital, ficará a cargo do leiloeiro, confor-
me estabelece o art. 705, I do CPC, bem como do exeqüente
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos nove dias do mês de
julho de dois mil e quatro. Eu, _________________(Thiago
Domingues Siqueira), Empregado Juramentado, que digitei e
assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado.

Portaria 20/2000, deste Juízo.

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que no dia 12 de agosto de 2004 às 09:00 horas,
na sede deste Juízo, será levado à hasta pública pregão de ven-
da e arrematação o bem penhorado nos autos n. 37/2003 de
EXECUÇÃO FISCAL, entre partes como exeqüente FAZEN-
DA NACIONAL e como executado MINERAÇÃO PALOTI-
NA LTDA, valor do débito em 27 de abril de 2004: R$-5.764,50
(cinco mil, setecentos e sessenta e quatro reais e cinqüenta cen-
tavos), que se encontra(m) em poder do próprio executado, na
pessoa de seu representante legal Sr. ADEMAR PAWLOWSKI,
avaliado em R$-5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais), sendo
que referidos valores, tanto a avaliação como os débitos serão
atualizados quando da arrematação; a saber: 1) – 200m³ (du-
zentos metros Cúbicos) de pedra brita, n. 01, no valor de R$-
28,00 (vinte e oito reais) o metro cúbico, totalizando R$-
5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).
ÔNUS:
Nada consta.
Em segunda praça o imóvel terá um desconto de 40%.
Negativa a praça, fica desde já designado o dia 23 de agosto de
2004, às 09:00 horas, para a realização do segundo leilão.
Não havendo expediente forense nos dias referidos, fica desig-
nado, o primeiro dia útil subseqüente.
OBS: Não sendo possível a intimação pessoal da executada
MINERAÇÃO PALOTINA LTDA, ou de seu(s) representante
legal, é o presente para intimá-los das designações.
“Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode
o devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios”.
“Art. 687. O edital será afixado no local de costume e publica-
do, em resumo, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias,
pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local.”
“Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematá-los englobadamente, oferecendo para os que não ti-
verem licitante preço igual ao da avaliação e para os demais o
de maior lanço”.
A teor do disposto no artigo 98 da Lei 8.212/91, com a redação
alterada pelas Leis n. 9.528/97 e 10.522/2002, será permitida a
realização do presente leilão com parcelamento do valor da
arrematação, cujo valor mínimo será de R$-50,00 (cinqüenta
reais) para cada uma, sendo que cada parcela será atualizada
por ocasião do pagamento pela taxa SELIC, acumulada men-
salmente, calculados a partir da data do deferimento até o mês
anterior ao do pagamento, e de um por cento relativamente ao
mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.
Conforme determinado pelo MM Juiz de Direito, através do r.
despacho proferido nos autos supra citado, fica assim estabele-
cido: “... 3. Não havendo licitante na primeira praça, os bens
poderão ser alienados em segunda praça a quem oferecer o
melhor lance, vedada a alienação por valor inferior a 60% da
avaliação, sob pena de caracterizar-se preço vil. 4. Para atuar
como leiloeiro, nomeio o Sr. FERNANDO MARTINS SER-
RANO, a quem será devida a comissão de 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor da arrematação dos bens, a ser paga pelo Ar-
rematante 5. Na hipótese de adjudicação, remição ou acordo, a
comissão será de 2%: sobre o valor da avaliação e por conta do
exeqüente na adjudicação e quando houver acordo e sobre o
valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remitente na
hipótese de remição. 6. Não haverá taxa de comissão a cargo
do exeqüente, exceto sobre os casos acima especificados. 7.
Intimem-se os credores hipotecários se os tiver. 8. Por ser imó-
vel, a praça deverá ser realizada nesta Comarca. 9. Com rela-
ção a publicação do edital, ficará a cargo do leiloeiro, confor-
me estabelece o art. 705, I do CPC, bem como do exeqüente
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e sete dias do mês
de abril de dois mil e quatro.
Eu, _________________(Thiago Domingues Siqueira), Empre-
gado Juramentado, que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado.

Portaria 20/2000.

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que no dia 12 de agosto de 2004, às 09:00 ho-
ras, na sede deste Juízo, na forma abaixo explicitada, será leva-
do a público pregão de venda e arrematação o bem penhorado
nos autos de EMBARGOS DO DEVEDOR em Execução de
Sentença, n. 441/1998, ajuizada em 22 de outubro de 1998,
pelo valor de R$-8.808,09, entre partes como Requerente CO-
OPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL DE PALOTINA
LTDA e como Requerida FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, sendo parte exeqüente na execução de sentença
a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como
executada COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL DE
PALOTINA ltda, valor do débito em 10 de julho de 2002: R$-
9.302,55 (nove mil, trezentos e dois reais e cinqüenta e cinco
centavos), atualizado em junho de 2004: R$-12.176,55 (doze
mil, cento e setenta e seis reais e cinqüenta e cinco centavos),
que se encontra em poder da própria executada, avaliado(s) em
R$-16.000,00 (dezesseis mil reais), sendo que referidos valo-
res serão atualizados quando da arrematação; a saber “1) 01
(um) veículo espécie tipo: CAR/CHAO/C.ABERTA, marca/
modelo: GM/CHEVROLET 60, ano de fabricação e modelo
1976/1976, combustível a gasolina, cor predominante: laranja,
Placa AJB-2976, chassi: C653FBR12459G, RENAVAM
51.459148-0, sem reservas, estando o veículos em regular esta-
do de conservação e funcionamento. Avaliado em R$-16.000,00
(dezesseis mil reais) em 16 de fevereiro de 2004.
ÔNUS:
Taxa de licenciamento/2004 c/ vencimento em 21/10/2004: R$-
21,67; Seguro Obrigatório DPVAT/2004 C/ VENCIMENTO EM
21/10/2004: R$-55,43; Multa de Trânsito: R$-127,69.
Referido extrato fora retirado no dia 13 de julho de 2004.
Negativo o leilão, fica desde já designado o dia 23 de agosto de
2004, às 09:00 horas, para a realização do segundo leilão.
Não havendo expediente forense nos dias referidos, fica desig-
nado, o primeiro dia útil subsequente.
OBS: Não sendo possível a intimação pessoal da executada
COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL DE PALO-
TINA LTDA, ou de seu(s) representante(s) legal(is), é o pre-
sente para intimá-lo(s) das designações.
“Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode
o devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios”.
“Art. 687. O edital será afixado no local de costume e publica-
do, em resumo, com antecedência mínima de 5(cinco) dias, pelo
menos uma vez em jornal de ampla circulação local.”
“Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematá-los englobadamente, oferecendo para os que não ti-
verem licitante preço igual ao da avaliação e para os demais o
de maior lanço”.
OBSERVAÇÃO: Na primeira praça (bem imóvel) ou leilão (bem
móvel), não poderá o bem penhorado ser alienado por preço
inferior ao da avaliação e que caso não alcance o bem lanço
superior à importância da avaliação, na primeira praça, seguir-
se-á a alienação na segunda praça, não podendo, entretanto,
ocorrer o previsto no artigo 692 do CPC, cujo teor é o seguinte:
“Não será aceito lanço que, em segunda praça ou leilão, ofere-
ça preço vil”.
Conforme determinado pelo MM Juiz de Direito, através do r.
despacho proferido nos autos supra citado, fica assim estabele-
cido: “... 3. Não havendo licitante na primeira praça, os bens
poderão ser alienados em segunda praça a quem oferecer o
melhor lance, vedada a alienação por valor inferior a 60% da
avaliação, sob pena de caracterizar-se preço vil. 4. Para atuar
como leiloeiro, nomeio o Sr. FERNANDO MARTINS SER-
RANO, a quem será devida a comissão de 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor da arrematação dos bens, a ser paga pelo Ar-
rematante 5. Na hipótese de adjudicação, remição ou acordo, a
comissão será de 2%: sobre o valor da avaliação e por conta do
exequente na adjudicação e quando houver acordo e sobre o
valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remitente na
hipótese de remição. 6. Não haverá taxa de comissão a cargo
do exeqüente, exceto sobre os casos acima especificados. 7.
Intimem-se os credores hipotecários se os tiver. 8. Por ser imó-
vel, a praça deverá ser realizada nesta Comarca. 9. Com rela-
ção a publicação do edital, ficará a cargo do leiloeiro, confor-
me estabelece o art. 705, I do CPC, bem como do exeqüente.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos quinze dias do mês de
julho de dois mil e quatro.
Eu, _________________(Thiago Domingues Siqueira), Empre-
gado Juramentado, que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

Portaria 20/2000.

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que no dia 12 de agosto de 2004 às 09:00 horas,
na sede deste Juízo, será levado à hasta pública pregão de ven
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da e arrematação o bem penhorado nos autos n. 243/2002 de
EXECUÇÃO FISCAL, ajuizada em 20 de dezembro de 2002,
entre partes como exeqüente MUNICÍPIO DE PALOTINA e
como executados ESPÓLIO DE OSCAR LAUXEM na pessoa
de sua inventariante MARIA LAUXEM e MARIA LAUXEM,
valor do débito em 20 de dezembro de 2002: R$-943,12 (nove-
centos e quarenta e três reais e doze centavos), atualizado em 5
de maio de 2004: R$-1.333,45 (um mil, trezentos e trinta e três
reais e quarenta e cinco centavos), que se encontra(m) em po-
der da executada MARIA LAUXEM, avaliado em R$-4.000,00
(quatro mil reais), sendo que referidos valores, tanto a avalia-
ção como os débitos serão atualizados quando da arrematação;
a saber: 1) – 50% (cinqüenta por cento) da fração ideal de
1.000,00m² do imóvel: Rural: Parte dos lotes n. 279 e 280, do
31o Perímetro, da Fazenda Britânia, com a área de 26.961,00
m², sem benfeitorias, e com os seus limites e demais confronta-
ções constantes da matrícula n. 9.323, do livro n. 2 do CRI
desta Comarca, quais sejam: iniciou-se a demarcação à distân-
cia de 304,65 metro, do marco 272/279/278, correspondente
ao Canto Noroeste do lote rural n. 279, situado no alinhamento
do travessão geral, com o rumo de 179o56’, na direção Sul e
pela divisa dos lotes rurais n. 278 e 279, seguindo-se daí, com
idêntico rumo, na mesma direção e pela referida divisa, por
mais 76,4 metros, defletindo-se daí à esquerda na direção Les-
te, com o rumo de 89o56’, numa extensão de 319,10 metros;
defletindo-se daí à esquerda com o rumo de 13o54’e 89o56’,
nas distâncias de 30,9 metros e 40,0 metros, alcançando-se na
Rua Maripá e seguindo-se por essa na direção Nordeste, com o
rumo de 13o54’, numa extensão de 47,5 metros. Desse ponto
seguiu-se na direção Oeste, com o rumo de 269o56’, numa dis-
tância de 378,1 metros, onde atingiu-se novamente o pondo de
partida descrito acima, tendo as confrontações que seguem:-
AO NORTE:- com partes remanescentes dos lotes rurais n. 279
e 280; A SUDESTE:- Com parte remanescente do lotes rurais
n. 279 e 280 e com a Rua Maripá; AO SUL:- com parte rema-
nescente dos lotes rurais n. 279 e 280; A OESTE:- com o lote
rural n. 280. Avaliado em R$-4.000,00 (quatro mil reais).
ÔNUS:
Nada consta.
Em segunda praça o imóvel terá um desconto de 40%.
Negativa a praça, fica desde já designado o dia 23 de agosto de
2004, às 09:00 horas, para a realização da segunda praça.
Não havendo expediente forense nos dias referidos, fica desig-
nado, o primeiro dia útil subseqüente.
OBS: Não sendo possível a intimação pessoal dos executados
ESPÓLIO DE OSCAR LAUXEM na pessoa de sua inventari-
ante MARIA LAUXEM e MARIA LAUXEM, ou de seu(s) re-
presentante legal, é o presente para intimá-los das designações.
“Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode
o devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios”.
“Art. 687. O edital será afixado no local de costume e publica-
do, em resumo, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias,
pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local.”
“Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematá-los englobadamente, oferecendo para os que não ti-
verem licitante preço igual ao da avaliação e para os demais o
de maior lanço”.
Conforme determinado pelo MM Juiz de Direito, através do r.
despacho proferido nos autos supra citado, fica assim estabele-
cido: “... 3. Não havendo licitante na primeira praça, os bens
poderão ser alienados em segunda praça a quem oferecer o
melhor lance, vedada a alienação por valor inferior a 60% da
avaliação, sob pena de caracterizar-se preço vil. 4. Para atuar
como leiloeiro, nomeio o Sr. FERNANDO MARTINS SER-
RANO, a quem será devida a comissão de 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor da arrematação dos bens, a ser paga pelo Ar-
rematante 5. Na hipótese de adjudicação, remição ou acordo, a
comissão será de 2%: sobre o valor da avaliação e por conta do
exeqüente na adjudicação e quando houver acordo e sobre o
valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remitente na
hipótese de remição. 6. Não haverá taxa de comissão a cargo
do exeqüente, exceto sobre os casos acima especificados. 7.
Intimem-se os credores hipotecários se os tiver. 8. Por ser imó-
vel, a praça deverá ser realizada nesta Comarca. 9. Com rela-
ção a publicação do edital, ficará a cargo do leiloeiro, confor-
me estabelece o art. 705, I do CPC, bem como do exeqüente
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos sete dias do mês de
julho de dois mil e quatro.
Eu, _________________(Thiago Domingues Siqueira), Empre-
gado Juramentado, que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado.

Portaria 20/2000.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS AUSENTES, INCERTOS,
DESCONHECIDOS E TERCEIROS INTERESSADOS.

PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

A DOUTORA LIA SARA TEDESCO, MM JUÍZA DE DIREI-
TO DA COMARCA DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível
e Anexos, se processam os autos registrados sob nº 264/2004
de USUCAPIÃO, ajuizada em 06 de julho de 2004, pelo valor
de R$-8.000,00, entre partes como Requerente PALMENIA
MORGENSTERN e como Requerido INDÚSTRIAL MADE-
REIRA COLONIZADORA RIO PARANÁ, e pelo presente,
CITA, os AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS E

TERCEIROS INTERESSADOS, dos termos da petição inicial
a seguir transcrita e para, querendo, no prazo legal de quinze
(15) dias, contestarem a ação, sob pena de revelia, advertidos
de que não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo
réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor (artigo
285, CPC). PETIÇÃO INICIAL DE F. 02/05: “ EXCELEN-
TÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ÚNI-
CA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALOTINA, ESTADO
DO PARANÁ. PALMÊNIA MORGENSTERN, brasileira, sol-
teira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º
3.478.637-2 e do CPF/MF 834.163.239-04, residente e domi-
ciliada à Rua Ramiro Barcelos, n.º 752 na Cidade de Maripá,
Estado do Paraná, através de seus procuradores judiciais ao
final assinados, devidamente inscritos na Ordem dos Advoga-
dos do Brasil Seção do Estado do Paraná, sob os números 32.885
e 33.433, com escritório profissional à Av. Independência 1.496,
na Cidade de Palotina, Estado do Paraná, vem respeitosamente
à elevada presença de Vossa Excelência, com fulcro nos arti-
gos 1.238 do Código Civil e 941 e seguintes do Código de Pro-
cesso Civil, propor a presente ÇÃO DE USUCAPIÃO Em vista
das seguintes razões de fato e de direito: – DOS FATOS A su-
plicante adquiriu informalmente do Sr. WILLY EDUARDO
DURKS, à aproximadamente 20 (vinte) anos, o imóvel urbano
situado nesta cidade, à Rua Ramiro Barcelos, 752, centro Lote
008 da quadra 25, consistente de Lote Urbano, com àrea de
800 m2, que confronta do lado direito com o lote urbano 009
da quadra 25 de propriedade de DALTRO KOMMERS, e ao
fundo com o lote 07 da quadra 25 de propriedade de SIMPLÍ-
CIO PEREIRA DA SILVA, conforme de verifica dos inclusos
documentos, ressaltando-se que conforme se verifica da inclu-
sa certidão negativa anexa, emitida pelo Cartório do 1º Ofício
do Registro de Imóveis da Comarca de Toledo, Estado do Para-
ná, tal imóvel sequer possui matrícula perante o registro de
imóveis, estando averbado apenas a totalidade do loteamento.
Durante mais de 20 anos, a Autora possui de forma mansa e
pacífica, o supracitado imóvel, sendo que durante quase a tota-
lidade do período efetuou o pagamento dos impostos inciden-
tes sobre o imóvel, zelando e cuidando do mesmo como se seu
fosse, com ânimo de proprietário, conforme se constata dos
documentos anexos, estando apenas pendentes de pagamentos
parte dos impostos relativos ao IPTU, tendo em vista as difi-
culdades financeiras por que passa a autora. Ante o exposto e
tendo interesse na regularização de tal situação, requer-se a
citação do representante legal de INDUSTRIAL MADEREI-
RA COLONIZADORA RIO PARANÁ S/A, com sede à Rua
Guarani, 1460, na Cidade de Toledo, Estado do Paraná, que
figura como proprietário do respectivo imóvel conforme Certi-
dão do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício da Comar-
ca de Toledo Estado do Paraná, (doc. Anexo) e dos respectivos
confinantes, DALTRO KOMMERS, residente e domiciliado à
Rua Ramiro Barcelos, S/N,; SIMPLÍCIO PEREIRA DA SIL-
VA, residente e domiciliado à Rua Garibaldi, 738 todos na Ci-
dade de Maripá, Estado do Paraná, para que manifestem, que-
rendo seu interesse na causa. Requerem ainda a intimação via
postal, com carta registrada com AR., dos representantes das
Fazendas Públicas da União, Estado e do Município, para que
manifestem, querendo, interesse na causa. Requerem nos ter-
mos do art. 944 do Código de Processo Civil, a intervenção da
Ilustre representante do Ministério Público do Estado do Para-
ná. Observadas as formalidades legais, pede-se que por r. sen-
tença seja reconhecida a aquisição da propriedade supra des-
crita através de usucapião, expedindo-se mandado para ser re-
gistrado junto ao Cartório de registro de Imóveis da Comarca
de Toledo, procedendo o suplicante após registro a devida trans-
ferência, satisfeitas as obrigações fiscais, devendo o mandado
conter os requisitos da matrícula. Protesta-se por provar o ale-
gado por todos os meios de prova admitidas pelo Direito. Dá-
se à causa o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). Nestes Ter-
mos. Pede Deferimento Maripá, 05 de Julho de 2.004. Fernan-
do Aloísio Hein OAB/PR 33.433 - Eloi Antonio Salvador OAB/
PR 32.885. DESPACHO DE F. 17: “Autos sob n. 264/2004...
2. Por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, citem-se os réus
ausentes, incertos e desconhecidos, bem como os terceiros in-
teressados... Palotina, 07 de julho de 2004. (a.) Dra. LIA SARA
TEDESCO – JUÍZA DE DIREITO”. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado na
sede deste Juízo, no local público de costume e publicado na
Imprensa Oficial do Estado, na forma da lei. DADO E PASSA-
DO NESTA CIDADE E COMARCA DE PALOTINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, aos catorze dias do mês de julho de dois mil
e quatro.
Eu, ________________ (Thiago Domingues Siqueira), Empre-
gado Juramentado, que digitei e subscrevi.

THIAGO DOMINGUES SIQUEIRA
Empregado Juramentado.

Autorizado pela portaria nº20/00, deste Juízo.

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA LIA SARA TEDESCO, MERITÍSSIMA JUÍZA
DE DIREITO DESTA COMARCA DE PALOTINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se processa perante este Juízo, os
autos sob n. 42/2002 de Execução Fiscal, ajuizada em 29 de
abril de 2002, pelo valor de R$-205,77, entre partes como exe-
qüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
como executado JACIPOTY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA, , sendo o presente para CITAR, nos ter-
mos da Lei 6.830/80, em seu artigo 8, IV e seguintes, a execu-
tada JACIPOTY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA, pessoa jurídica, de direito privado, na pessoa de
seu representante legal, outrora sediada na Rod PR s/n, Parque
Industrial, nesta Cidade e Comarca de Palotina-PR, para que
pague no prazo de cinco (05) dias, a importância de R$-205,77
(duzentos e cinco reais e sessenta e sete centavos), devidamen-
te atualizada quando do pagamento, oriunda da certidão de ins-

crição em dívida ativa n. 02237927-5, sob pena de converter o
arresto de f., abaixo descrito em penhora. AUTO DE ARRES-
TO E DEPÓSITO PÚBLICO. Aos dezessete dias do mês de
maio do ano de dois mil e dois... efetuei o arresto nos seguintes
bens a saber de propriedade da executada. (01) um imóvel:-
urbano:- parte da chácara n. 72, com a área de 9.593,85 m2 e
parte da chácara n. 74, com a área de 4.134,55m2, perfazendo
um total de 13.728,40 m² do 6o. Perímetro suburbano desta Ci-
dade, localizadas no “PARQUE INDUSTRIAL”, E COM LI-
MITES E DEMAIS CONFRONTAÇÕES CONSTANTES DA
MATRÍCULA N. 10.009, DO REGISTRO DE IMÓVEIS DES-
TA COMARCA DE PALOTINA/PR. EXISTE UMA CONS-
TRUÇÃO EM CIMA DO TERRENO, SENDO UM BARRA-
CÃO DE APROXIMADAMENTE 120M² NÃO AVERBADO
JUNTO AO CRI. AVALIAÇÃO DO IMÓVEL. AVALIO O
REFERIDO TERRENO EM APROXIMADAMENTE R$-
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS). AVALIO O REFERIDO
BARRACÃO EM APROXIMADAMENTE (QUATRO MIL
REAIS). Total da Avaliação: R$-8.000,00 (oito mil reais). Pa-
lotina, 27 de Maio de 2002. (a.) JOSÉ ADEVINO SOSTER –
OFICIAL DE JUSTIÇA”.
ADVERTÊNCIA: (Art. 285 2º parte do C.P.C.) Não sendo con-
testada a ação, se presumirão aceitos pelo réu como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor.

E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir
o presente edital, que será afixado no local de costume do Juí-
zo, e publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos cinco dias do mês de
julho de dois mil e quatro.
Eu,__________________(Thiago Domingues Siqueira), Empre-
gado Juramentado, que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

Portaria 20/2000.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE PARANAGUÁ-PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Centro – Fone (041) 423-2799
Paranaguá-Pr - CEP. 83.200-040

ARISTOTELES COELHO ROSA JUNIOR
Escrivão Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 90 DIAS

O Doutor ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA
NETO, MM. Juiz de Direito Designado da 2ª Vara Criminal da
Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc.
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo executam-se os autos
de Processo Criminal n.º 78/2003, que a Justiça Pública move
a JOÃO CLAUDIO SANTANA, brasileiro, solteiro, sem pro-
fissão definida, filho de João Santana e de Ivaldete Siqueira
das Almas, nascido aos 18/08/1978, natural de Curitiba – PR,
residente na Av. Bento Munhoz da Rocha, s/nº, -nesta comarca
de Paranaguá – Pr., por infração do art. 157, § 2º, inc. I c/c art.
14, inc. II do C. Penal, e não sendo possível intimá-lo pessoal-
mente, INTIMA-O através do presente edital, dos termos da r.
decisão de fls. 96-vº, que regrediu o regime prisional imposto
ao sentenciado do aberto para o semi-aberto, com amparo nos
artigos 113 da lei de execução penal, e, para se manifestar,
querendo, no prazo de 05 dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos vinte (20) dias do mês de Julho (07) do ano de
dois mil e quatro (2004). Eu Aristoteles Coelho Rosa Junior -
Escrivão Criminal, o digitei e subscrevi.

Antonio Franco Ferreira da Costa Neto
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA
INTIMAÇÃO DA DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO

DE
WILSON DEUSLI MACHADO

O Excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Suzin, MM Juiz de
Direito da 2ª Serventia Cível da Cidade e Comarca de Pato
Branco, Estado do Paraná, na forma da Lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos nº 28/2002 de Ação
de Interdição proposta por LUIZ MACHADO em face de WIL-
SON DEUSLI MACHADO, que pelo MM Juiz desta Serventia
foi decretada a interdição do SR. WILSON DEUSLI MACHA-
DO, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade nº
5.079.074-9, nascido aos 23/07/1964, Certidão de Nascimento
nº 4.978, lavrada à fl. 145, no livro 5-A, da Cidade de São
Lourenço – Sc, residente e domiciliado nesta Cidade de Pato
Branco – Pr, sito à Rua Princesa Isabel, 830, Bairro Alvorada,
ou, Rua Ita, 370, Bairro Alvorada. Sentença datada de 12/12/
2003 (fls. 128/130). Curador nomeado LUIZ MACHADO, bra-
sileiro, casado, Carteira de Identidade nº 3.650.032-8, poden-
do ser encontrado também nesta Cidade e Comarca de Pato
Branco – Pr, sito à Rua Ita, 370, Bairro Alvorada, tudo confor-
me respeitável sentença de fls. 128/130, a disposição de qual-
quer parte interessada em analisá-la, em cartório. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do

Paraná, aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil e
quatro (02/07/2004). Eu, ____________________, (Paulo Cé-
sar Caruso), Titular da 2ª Serventia Cível que o digitei e subs-
crevi.

PAULO CESAR CARUSO
Titular da Serventia

(Por determinação do MM Juiz)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

INTIMAÇÃO DA DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO DE
IVONE DE FÁTIMA FERNANDES

O Excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Suzin, MM Juiz de
Direito da 2ª Serventia Cível da Cidade e Comarca de Pato
Branco, Estado do Paraná, na forma da Lei...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos nº 62/2003 de Ação
de Interdição proposta por DARCI MARQUES CARNEIRO
em face de IVONE DE FÁTIMA FERNANDES, que pelo MM
Juiz desta Serventia foi decretada a interdição da SRA. IVONE
DE FÁTIMA FERNANDES, brasileira, solteira, nascida aos
22/07/1961, Certidão de Nascimento nº 27.457, lavrada à fl.
124 verso, no livro 33, desta Cidade de Pato Branco – Pr, resi-
dente e domiciliada nesta Cidade de Pato Branco – Pr, sito à
Rua Valdemar Viganó, 320, Bairro São Vicente. Sentença data-
da de 02/06/2004 (fls. 62/64). Curadora nomeada DIONIZIA
KRASSOTA, brasileira, amasiada, Carteira de Identidade nº 1/
R-2.583.925, CPF/MF nº 453.283.909-20, podendo ser encon-
trada no mesmo endereço da Interditada, acima mencionada e
qualificada, tudo conforme respeitável sentença de fls. 62/64,
a disposição de qualquer parte interessada em analisá-la, em
cartório. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Pato
Branco, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de julho do
ano de dois mil e quatro (02/07/2004). Eu,
______________________, (Paulo César Caruso), Titular da
2ª Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

INTIMAÇÃO DA DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO DE
OSMARINO SOARES JUNIOR

O Excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Suzin, MM Juiz de
Direito da 2ª Serventia Cível da Cidade e Comarca de Pato
Branco, Estado do Paraná, na forma da Lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos nº 72/2003 de Ação
de Interdição em que é Requerente MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ, atuando como substituto proces-
sual de LEDECIR BERNARDETE NUNES DE SOUZA PA-
LOSCHI, e Interditado OSMARINO SOARES JUNIOR, que
pelo MM Juiz desta Serventia foi decretada a interdição do Sr.
OSMARINO SOARES JUNIOR, brasileiro, solteiro, nascido
aos 10/11/1980, Certidão de Nascimento nº 20.194 (lavrada à
fl. 365, no livro 155-A) da Cidade de Ponta Grossa – Pr, resi-
dente e domiciliado na Cidade de Vitorino – Pr, sito à Avenida
Brasil, 698, Carteira de Identidade nº 7.284.793-8. Sentença
datada de 05/11/2003, às fls. 31/33. Sentença transitada em
julgado em 16/02/2004, à fl. 35. Curadora nomeada LEDECIR
BERNARDETE NUNES DE SOUZA PALOSCHI, brasileira,
casada, Carteira de Identidade nº 3.263.759-0, CPF/MF nº
441.130.219-53, podendo ser encontrada no mesmo endereço
do Interditado, acima mencionado, tudo conforme respeitável
sentença de fls. 31/33, a disposição de qualquer parte interes-
sada em analisá-la, em cartório. DADO E PASSADO nesta Ci-
dade e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, aos dois
dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro (02/07/2004).
Eu, ______________________, (Paulo César Caruso), Titular
da 2ª Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

INTIMAÇÃO DA DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO DE
DARCI DAMASCENO FARIAS
O Excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Suzin, MM Juiz de
Direito da 2ª Serventia Cível da Cidade e Comarca de Pato
Branco, Estado do Paraná, na forma da Lei...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos nº 333/2002 de Ação
de Interdição em que é Requerente LOUIZ ANTÔNIO DA-
MASCENO e Interditado DARCI DAMASCENO FARIAS, que
pelo MM Juiz desta Serventia foi decretada a interdição do SR.
DARCI DAMASCENO FARIAS, brasileiro, solteiro, nascido
aos 05-10-1951, Certidão de Nascimento nº 7.429, lavrada à fl.
48, no livro A-16, desta Cidade de Pato Branco – Pr, residente
e domiciliado também nesta Cidade de Pato Branco – Pr, sito à
Rua Osvaldo Cruz, 769, Bairro São Cristóvão. Sentença datada
de 12/12/2003 (fls. 39/41). Sentença transitada em julgado em
30/06/2004 (fl. 43 verso). Curador nomeado LOUIZ ANTÔ-
NIO DAMASCENO, brasileiro, separado judicialmente, Car-
teira de Identidade nº 3.616.459-0, CPF/MF nº 518.544.909-
82, podendo ser encontrado no mesmo endereço do Interdita-

Paranaguá
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do, acima mencionado e qualificado, tudo conforme respeitá-
vel sentença de fls. 39/41, a disposição de qualquer parte inte-
ressada em analisá-la, em cartório. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, aos dois
dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro (02/07/2004).
Eu, ______________________, (Paulo César Caruso), Titular
da 2ª Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

INTIMAÇÃO DA DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO DE
ALVIZE SANTETTI

O Excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Suzin, MM Juiz de
Direito da 2ª Serventia Cível da Cidade e Comarca de Pato
Branco, Estado do Paraná, na forma da Lei...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos nº 491/2002 de Ação
de Interdição em que é Requerente MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ, atuando como substituto proces-
sual de JANDIRA SANTETTI DE FREITAS, e Interditado
ALVIZE SANTETTI, que pelo MM Juiz desta Serventia foi
decretada a interdição do SR. ALVIZE SANTETTI, brasileiro,
solteiro, nascido aos 22/03/1958, Carteira de Identidade nº 17/
R 1.691.794, Certidão de Nascimento nº 3.467, lavrada à fl.
374, no livro 5, do Distrito de São Domingos – Sc, residente e
domiciliado nesta Cidade de Pato Branco – Pr, sito à Rua 21 de
Abril, 1.830. Sentença datada de 27/11/2003 (fls. 38/40). Sen-
tença transitada em julgado em 30/06/2004 (fl. 42 verso). Cu-
radora nomeada JANDIRA SANTETTI DE FREITAS, brasi-
leira, casada, Carteira de Identidade nº 12/C 3450149, CPF/
MF nº 949.121.739-91, podendo ser encontrada no mesmo en-
dereço do Interditado, acima mencionado e qualificado, tudo
conforme respeitável sentença de fls. 38/40, a disposição de
qualquer parte interessada em analisá-la, em cartório. DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado
do Paraná, aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil e
quatro (02/07/2004). Eu, ______________________, (Paulo
César Caruso), Titular da 2ª Serventia Cível que o digitei e
subscrevi.

JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

INTIMAÇÃO DA DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO DE
JOEL MUNZLINGER

O Excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Suzin, MM Juiz de
Direito da 2ª Serventia Cível da Cidade e Comarca de Pato
Branco, Estado do Paraná, na forma da Lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos nº 340/2003 de Ação
de Interdição em que é Requerente MARIA ALICE MUNZLIN-
GER e Interditado JOEL MUNZLINGER, que pelo MM Juiz
desta Serventia foi decretada a interdição do SR. JOEL MUN-
ZLINGER, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identi-
dade nº 4.575.763-3, nascido aos 03-10-1967, Certidão de Nas-
cimento nº 24.251, lavrada à fl. 81, no livro 30, desta Cidade
de Pato Branco – Pr, residente e domiciliado também nesta
Cidade de Pato Branco – Pr, sito à Rua Mato Grosso, 761, Bairro
Santa Terezinha. Sentença datada de 12/02/2004 (fls. 25/27).
Sentença transitada em julgado em 11/05/2004 (fl. 29 verso).
Curadora nomeada MARIA ALICE MUNZLINGER, brasilei-
ra, casada, Carteira de Identidade nº 4.970.904-8, CPF/MF nº
495.904.219-20, podendo ser encontrada no mesmo endereço
do Interditado, acima mencionado e qualificado, tudo confor-
me respeitável sentença de fls. 25/27, a disposição de qualquer
parte interessada em analisá-la, em cartório. DADO E PASSA-
DO nesta Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Para-
ná, aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro
(02/07/2004). Eu, ______________________, (Paulo César
Caruso), Titular da 2ª Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito

República Federativa do Brasil
Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Pato

Branco - PR
Jederson Suzin – Juiz de Direito
Paulo Cesar Caruso – Escrivão

Daiano José Meira - Andréia Terezinha Fetzer Presmini
Auxiliares Juramentados

Edital Para Conhecimento dos Interessados
Prazo de 30 (trinta) dias

O Excelentíssimo Senhor Doutor JEDERSON SUZIN, MM.
Juiz de Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato Bran-
co, Estado do Paraná.

Faz Saber, a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem e ainda a quem possa interessar, que por
este Juízo e Cartório Cível, se processam os autos sob o n.º
140/2004 de Ação Civil Pública em que é Autor O MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e Ré H. ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA., para que fi-

quem cientes da existência desta demanda e a ora decisão, con-
forme resumo da petição inicial a seguir transcrita: “O MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, no exercício
de suas atribuições legais, através da Promotoria de Justiça do
Consumidor e, com base na Constituição Federal , art. 129 III,
Constituição Estadual, arts. , art. 114 e 120, III, art. Lei n.º.
8625, Lei Complementar Estadual n.º 85, art. 5.º da Lei n.º.
7347/85, e arts. 42, e parágrafo único, 71, 82 e seguintes do
Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n.º. 8078/
90), vem perante Vossa Excelência propor a presente AÇÃO
CIVIL PÚBLICA para fins de declaração de inexistência de
débito com pedido de Ordem Liminar ( arts. 2.º, 3.º, 11, 12 da
Lei n.º. 7347/85, de 24/07/85 e art. 81, inciso II, art. 84, §§ 3.º,
4.º e 5.º do Código de Proteção e Defesa do Consumidor ) em
face de H. ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n.º.
03.586.655/0001- 81, com endereço na Avenida Parigot de
Souza, n. 1615, sala 03, Jardim Porto Alegre, Toledo , Paraná,
CEP n. 85.906-70, pelos motivos fático-jurídicos a seguir adu-
zidos:. 1 – HISTÓRICO O Ministério Público do Estado do
Paraná, em 26/06/03, ajuizou Ação Civil Pública contra a mes-
ma empresa ora requerida, em processo que, após distribuído,
tramitava pela 2a. Vara Cível , sob n.º 232/03, argumentando,
em síntese, o seguinte ( doc. fls. 01) :DOS ANTECEDENTES:“
É do conhecimento da população em geral, bem como , de Vos-
sa Excelência, que no ano de 2001, principalmente , quando a
inadimplência por parte da Administradora de Consórcios Va-
raschin em honrar seus compromissos para com os consorcia-
dos se tornou mais notória, que daquele ano para cá inúmeros
consumidores vieram a se dar conta de que teriam muitas difi-
culdades em ver cumpridas as obrigações por parte da Agência
Administradora de Consórcios supracitada, administradora esta
que durante muitos anos, até então teve na praça seu nome con-
siderado como idôneo, e que justamente por isso lograva gran-
de êxito na montagem dos grupos de consórcios. Mas , infeliz-
mente, a “ tragédia “ ocorreu, vindo muitos consumidores de
diversos grupos a ficarem sem receber o veículo a que teriam
direito ( por sorteio ou por lance ), ou para recebimento de
seguro ( nas hipóteses de morte ), ou para devolução do fundo
de reserva, de valor considerável, muitas vezes, havendo dis-
tintas situações, de grupo a grupo, dependendo do período de
ingresso no grupo e do valor do prêmio. A situação chegou a
ficar caótica a tal ponto, que em data de 13/09/01, em razão da
incapacidade de honrar compromissos assumidos e prática de
graves irregularidades, entre as quais, desvio de recursos dos
consorciados , configurando violação das normas legais e re-
gulamentares que disciplinam a atividades de consórcio , “ teve
a Administradora de Consórcios Varaschin sua liquidação de-
cretada pelo Banco Central do Brasil, através do Ato Presiden-
cial. n.º. 940, na época nomeando como liquidante o Sr. Valdor
Faccio, o qual foi publicado no D. O . U , de 14/09/01 “. ( doc.
01 ). Face o estado de inadimplência que se formara na época,
ocorreu que muitos consorciados acabaram por quitar toda sua
dívida perante a Administradora, inclusive os já contemplados.
Isso ocorreu até mesmo para ajudar o interventor a formar cai-
xa suficiente para terminar de dar cumprimento ao devido pela
administradora, e , ao mesmo tempo, desalienar seu veículo,
visando sobretudo possibilitar a venda e o que é mais impor-
tante, desligar-se do grupo no qual se encontravam de forma
definitiva. Alguns consumidores quitaram antes do procedimen-
to de intervenção e liquidação, outros após já iniciado este (
ocorrendo duas situações distintas e com diferentes efeitos ju-
rídicos ) , mas todos já contando com o prejuízo que obrigato-
riamente teriam que suportar com a previsível ausência de de-
volução dos fundos de reserva. 1-2 - DOS FATOS. Ocorre, po-
rém que muitos destes consumidores, ou quase todos, perten-
centes aos grupos 106 a 115, muito embora já tivessem efetua-
do a quitação de sua dívida comum, desalienando o bem adqui-
rido e se desligado totalmente do grupo, com considerável pre-
juízo com a perda da ausência de devolução do fundo de reser-
va, a partir de março, começaram a receber diretamente em
suas residências um bloqueto de cobrança, por parte da reque-
rida, a pretexto de ser referente ao “ rateio dos prejuízos efeti-
vos ocorridos dentro do grupo , a fim de que pudesse dar con-
tinuidade ao pagamento de todos os prêmio dentro dos grupos
respectivos “ A partir do recebimento de tal cobrança, muitos
consumidores, alguns sem saber realmente o que estava acon-
tecendo, outros não considerando justo, outros não tendo di-
nheiro para pagar , efetivamente, deixaram de pagá-la, vindo
então a receberem uma desagradável carta de aviso, com o se-
guinte conteúdo ( doc. 02 ) :- “ Constatamos que encontra-se
sem confirmação de pagamento o aviso de cobrança da quota
acima referenciada”. Em face desta constatação, informamos a
Vossa Senhoria, que conforme disposto no Decreto Lei n. 911/
69 que regula os Contratos de Alienação Fiduciária, bem como
o que dispõe o Contrato de Adesão firmado por Vossa Senhoria
e esta Administradora e demais dispositivos legais, o atraSo no
pagamento de quaisquer obrigações assumidas por mais de 30 (
trinta ) dias, permitirá que a administradora promova medidas
Judiciais cabíveis. Desse modo, no sentido de evitar que a Ad-
ministradora tome estas medidas, pedimos a Vossa Senhoria
que entre em contato com nosso Departamento de Cobrança no
prazo de 24 horas a contar do recebimento da presente,a fim de
regularizar as pendências “....H. Administradora de Consórci-
os S/c Ltda. A crise se estampou ainda mais, tendo o Ministério
Público com atribuições na área do Consumidor enviado Reco-
mendação Administrativa ( 01/03) à requerida para que se abs-
tivesse de proceder novos envios de cartas com igual teor, sob
pena da tomada de providências de ordem criminal por crime
contra o consumidor ( doc. 03 ). As pessoas começavam a bater
às portas do Ministério Público e do PROCON/Pato Branco (
doc. 04 ), reclamando das cobranças indevidas, pedindo provi-
dências. Alguns consumidores individualmente constituíram
advogados para ingressarem com ação visando declarar a ine-
xistência de débito para com a requerida, obtendo liminar im-
peditiva do encaminhamento de seus nomes para o Procon e
Serasa, enquanto não decidida a lide , ao seu final.( doc. 05 ).
Para proteger a gama de consumidores hipossuficientes, que
não têm condições de constituir advogado individualmente para
reivindicar seus direitos e protestar contra a cobrança, instau-
rei um procedimento preparatório preliminar, mediante Porta-
ria de n. 04/03 – ( doc. 06), e solicitei informações acerca da
origem da cobrança por parte da requerida, tendo o Ministério

Público sido devidamente atendido, face o grau de respeito e
representatividade que goza no país, vindo a requerida, através
de seu procurador, juntando documentação ( doc. 07) , respon-
der, da seguinte forma :- (...) Em 30/09/02, a H Administradora
de Consórcios S/C Ltda., em atendimento ao edital de convo-
cação expedido pelo liquidante ( docs. 05 e 05-a ) formulou
proposta ao liquidante para aquisição dos direitos de adminis-
tração de vários grupos de consórcio ( grupos 106/115 ) – (
doc.06 ) então administrados pela insolvente Administradora
de Consórcios Varaschin S/C Ltda. ( ... ) . Conforme se infere
da anexa “ ata da Sessão Pública de Recebimento de Propostas
das empresas pré-qualificadas pelo Banco Central do Brasil para
participar do leilão de taxas dos grupos de consórcio ativos da
Administradora de Consórcios Varaschin S/C. Ltda .- Em li-
quidação “ Extrajudicial “ ( doc. 07 ), a H Consórcios logrou-
se vencedora no leilão. Ato contínuo, mediante prévia notifica-
ção endereçada aos consorciados ( doc. 08 ), bem como veicu-
lada na imprensa de Pato Branco ( doc. 09 ) e da cidade de
Maringá ( doc. 10 ) foi realizada em 09/01/03 a Assembléia
Geral Extraordinária do Grupo 108, tudo em conformidade com
a respectiva ata ( docs. 11 e 11-a ) dos Grupos cuja administra-
ção a H. Consórcios pleiteava para deliberar sobre a seguinte
ordem do dia : “ 1 – a transferência da administradora do grupo
109 ( cento e nove ), da Administradora de Consórcios Varas-
chin S/C Ltda- Em liquidação Extrajudicial para a H. Adminis-
tradora de Consórcios S/C. Ltda., condicionada à aprovação,
por todos os referidos grupos de consórcio, dos demais itens
objeto da Ordem do dia desta Assembléia Geral Extraordiná-
ria, a seguir discriminados, II – rateio do prejuízo apurado e/ou
redução do valor da carta de crédito ( valor do bem objeto ) , III
– dilação do prazo de encerramento dos grupos em até 24 (
vinte e quatro ) meses, assegurada a não contemplação de no-
vas cotas, pela H. administradora de Consórcios S/C Ltda, até
a quitação das pendências, IV – mudança do número do grupo
e da cota, V – os consorciados ficam cientes de que a H. Admi-
nistradora de Consórcios S/C Ltda, tão logo assuma a gestão
dos grupos de consórcio transferidos, deverá adotar providên-
cias visando à liquidação das pendências de entrega de bens
anteriores à data da liquidação extrajudicial, utilizando-se dos
recursos financeiros arrecadados durante o regime de liquida-
ção extrajudicial e pertencentes aos grupos de consórcio ativos
assumidos, bem como da taxa de administração futura aporta-
da aos grupos, correspondente ao percentual ofertado pela H.
administradora de Consórcios Ltda, a que se comprometeu no
processo de licitação em que se sagrou vencedora, VI – deso-
brigar a H. administradora de Consórcios S/C. Ltda, da respon-
sabilidade sobre eventos anteriores à sua gestão, especialmen-
te, no tocante a valores cobrados e porventura registrados em
conta diferente da conta ‘ fundo de aquisição de bens dos con-
sorciados ‘, bem como eventuais pagamentos efetuados pelos
consorciados ora transferidos e não registrados na contabilida-
de do grupo pela Administradora de Consórcio Varaschin S/C
Ltda. – Em Liquidação Extrajudicial, ficando a Administrado-
ra de Consórcios Varaschin S/C Em Liquidação Extrajudicial.,
ficando a Administradora de Consórcios Varaschin S/C. Ltda.
– Em Liquidação Extrajudicial ou seus sucessores obrigados
arcar com a responsabilidade relativa ao período anterior à trans-
ferência da administração dos grupos de consórcio. Desobri-
gar, também, da responsabilidade sobre os rendimentos de apli-
cações financeiras, anteriores a este assunção, ficando a Admi-
nistradora de Consórcios Varaschin S/C Ltda. – Em Liquida-
ção Extrajudicial ou seus sucessores obrigados a arcar com a
responsabilidade relativa ao período anterior à transferência da
administração dos grupos de consórcio; VII – o decidido na
assembléia não representa novação do contrato original,
permanecendo,em pleno vigor todas as demais cláusulas con-
tratuais, naquilo em que não colidam com o deliberado nesta
Assembléia; VIII – permanecem em vigor todas as cláusulas e
penalidades do contrato original relativas à desistência de con-
sorciados.” Argumentou ainda que: “ Consoante se infere da
respectiva Ata lavrada, a ordem do dia foi aprovada por ampla
maioria ( doc. 11-a). O deliberado e decidido pela assembléia
foi amplamente divulgado pela H. Consórcios nos jornais de
Maringá e Pato Branco ( docs. 12 e 13). Salienta-se que devido
ao deliberado nas assembléias, foi celebrado o respectivo Con-
trato Particular de Cessão e Transferência de Direitos e Obri-
gações sobre a Administração de Grupos de Consórcios e Ou-
tras Avencas, datado de 24.02.2003 ( doc,. 14) , pelo qual for-
ma transferidos à H. Consórcios os direitos de administração
dos grupos, bem como foram apresentadas pelo liquidante as
posições financeiras de cada um deles, inclusive os respectivos
prejuízos que deveriam ser rateados entre os consorciados (
vide contido nas atas de assembléia) e os créditos habilitados
no processo de Liquidação Extrajudicial da antiga administra-
dora Salientou que o que motivou o Sr. Liquidante a transferir
a administração dos grupos, bem como a possibilidade de ra-
teio dos prejuízos , encontra-se amparo na Circular BACEN n.º
3.073 de 20.12.2001, anexa ( doc. 15), onde o inciso II do art.
1.º é claro no sentido de que: “ ... inclusive substituição do bem
e rateio de eventuais prejuízos causados pela administradora
sob intervenção ou liquidação.” Citou o art. 26 do regulamento
anexo à circular n. 2766/97, do Bacen, e o art. 1.º parágrafo 6.º
do Regulamento anexo à Circular n.º. 2766, para dizer que “ no
consórcio o interesse do grupo prevalece sobre os interesses
dos consorciados e que agiu respaldada pela circular BACEN
n. 3073 , e que ‘ não há que se falar em quitação da obrigação
e exclusão do grupo do consórcio sem antes estar quitado o
rateio deliberado nas AGE ‘”.Disse ainda a requerida que “ o
rateio dos prejuízos foi a única forma encontrada pelo Banco
Central do Brasil para possibilitar a recuperação financeira do
grupo, citando o regulamento anexo à Circular 2766/97 e à Cir-
cular 3073/01, entre outras argumentações.” Sem questionar
acerca da idoneidade da requerida ( pelo que se pôde levantar
no conteúdo das informações pela mesma prestadas ), a qual,
pelo que se pode constatar, acreditou estar agindo amparada
pelo Banco Central, o fato é que, com o devido respeito acerca
do que a mesma avençou com o aval do Banco Central, o Mi-
nistério Público entende que essa cobrança é ilegal e ilegítima,
pelas razões de direito que a seguir passará a expender.” Aden-
trou o Ministério Público em explicações e conteúdo de direito
que entendeu pertinentes, requerendo, ao final: “ (...) A con-
cessão de Medida Liminar , “inaudita altera parte”, com obri-
gação de “ não fazer” , determinando-se à Administradora ré,

para que se abstenha de encaminhar a protesto e registro dos
nomes dos consumidores dos grupos 106 a 115, em bancos de
dados de restrição ao crédito, sob pena de multa, fixada ao
arbítrio de Vossa Excelência, nos termos dos arts. 273 e 461 do
CPC, bem como art. 84 da Lei n.º 8078/90”. E pediu ainda
para: “Julgar ao final procedente esta ação, em todos os seus
termos para o fim de declarar a inexigibilidade da cobrança das
prestações do Consórcio, nas situações envolvidas entre os con-
sorciados ( qual seja para os consorciados que quitaram suas
dívidas para com a Administradora anterior e para com o gru-
po, desligando-se definitivamente), especificamente quanto aos
grupos 106 a 115, e por via de conseqüência reconhecendo a
impossibilidade de cobrança dos consumidores consorciados
que se encontram na situação descrita na presente”. 2 – DA
CAUSA DA DEMANDA Por R. Decisão contidas naqueles
autos, o Digno Magistrado “ a quo” , após analisar a questão,
concedeu tutela antecipada. Posteriormente ( após contestação
e impugnação do Ministério Público) os autos supra referidos
foram encaminhados à Justiça Federal, distribuídos sob n.º
2003.70.07.005712/9, para que se procedesse juízo de cogni-
ção, a título de prelibação , sobre a competência ( Justiça Esta-
dual X Justiça Federal) e denunciação à lide ( citação do Banco
Central), não se tendo ainda notícias quanto ao conteúdo da
decisão, da qual ainda caberá recurso. Ocorre que, a partir do
mês de dezembro de 2003, a empresa ora requerida , através do
Cartório Vieira –(Protestos e Registros de Títulos e Documen-
tos e Pessoas Jurídicas) , por intermédio do seu representante,
DIVONSIR BASTOS CARDOSO, passou a expedir Notifica-
ção Extrajudicial para constituição em mora a vários consumi-
dores integrantes dos grupos 106 a 115 , nos moldes assim dis-
postos ( doc. 02) Prezado(a) Senhor(a). “ Serve a presente para
NOTIFICÁ-LO(A) de que as prestações n.º......, vencidas em
......., no total de R$ (... ), do contrato de alienação, não apre-
sentam quitação de V. Sa .Lembramos que o valor acima cor-
responde ao saldo vigente nesta data, devendo na data de sua
liquidação ser atualizado conforme condições e cláusulas con-
tratuais, acrescidos das respectivas despesas decorrentes de sua
mora, incluindo custas extrajudiciais e honorários advocatícios
Salientamos, ainda, que o não pagamento no prazo abaixo, acar-
retará o vencimento antecipado e integral das parcelas, confor-
me expresso no contrato de adesão.Assim, concedemos o pra-
zo de 48 ( quarenta e oito) horas para Vossa Senhoria efetuar o
pagamento dos valores devidos a ser feito no endereço abaixo,
sob pena de, não o fazendo, caracterizar a MORA de conformi-
dade com o disposto no § 2.º do Artigo 2.º do Decreto Lei 911/
69, ensejando a adoção de medidas judiciais cabíveis e imedi-
atas visando a recuperação de nosso crédito. O não pagamento
no prazo aqui estipulado autorizará o signatário o envio de seus
dados pessoais, bem como deste débito aos Serviços de Prote-
ção ao Crédito e Congêneres. H. Administradora de Consórci-
os S/C LTDA Divonsir Bastos Cardoso O Ministério Público
tomou conhecimento de tais Notificações em razão de que inú-
meros consorciados foram pedir informações ao PROCON ,
inclusive outros, ainda, vieram pedir proteção e providências
por parte do PROCON e/ou Ministério Público ( Doc. 03) . De
imediato o Ministério Público procedeu encaminhamento de
ofício à Ilustríssima Senhora titular do Cartório de Protesto e
Registro de Documentos e Pessoa Jurídica de Pato Branco – Pr
( Doc. 04), esclarecendo a situação, e encaminhou uma Reco-
mendação Administrativa de n.º01/04 ( Doc 05) para que a par-
tir do recebimento ( que se operou em 09/02/04 , às 16:40 hs)
se abstivesse de proceder novas Notificações nos moldes em
que tem sido efetuados aos consorciados dos grupos 106 a 115
, por parte da H. Administradora de Consórcios S/C LTDA (ou
por qualquer um de seus representantes legais), sob pena de se
incorrer no risco de serem tomadas as medidas judiciais perti-
nentes não somente pela Promotoria de Justiça, como também
por parte de qualquer outra pessoa física lesada individualmen-
te considerada na qualidade de consumidora. “Incontinenti” a
essa providência, expedi ofício à requerida, requisitando infor-
mações quanto ao embasamento legal utilizado para expedição
de notificações, face infringência em tese ao disposto nos arts.
42 e 71 do CDC, que ensejaria tomada de providências por
parte do Ministério Público. Em data de 19/02/04, o Ministério
Público recebeu ofício da requerida com resposta às indaga-
ções efetuadas , contendo, em síntese, este teor ( Doc. 06) : (...)
“ Entendemos que Vossa Excelência labora em equívoco, eis
que a ordem liminar deferida nos aludidos autos é assim trans-
crita: “... DEFIRO a liminar pretendida para o fim de determi-
nar que a ré se abstenha de encaminhar para protesto e bancos
de dados restritivos de créditos ( SPC, SERASA e outros), o
nome dos consumidores, integrantes dos grupos de consórcios
de n.ºs 106 a 115, que já tinham quitadas sua (sic) obrigações
antes das assembléias realizada em 09.01.2003.” Diante de tal
decisão, somente estão amparados pela Aludida Decisão os
consorciados constantes na condição estampada na referida
decisão liminar. Tal decisão, vem sendo devidamente cumprida
pela requerida naqueles autos. Observa-se então, que não são
todos os consorciados pertencentes aos citados grupos que se
acolhem sob o manto da decisão, aliás, não eram todos os con-
sorciados destes grupos que o Ministério Público do Estado do
Paraná visava tutelar na referida ação , sendo que em relação
aos demais consorciados que não estão sob esse manto, as no-
tificações para constituição em mora, estão fundamentadas no
próprio Decreto- Lei 911/69, pela decisão soberana proferida
pela Assembléia Geral Extraordinária dos Grupos e pelas Cir-
culares BACEN 2766 e 3071. Assim, entendemos estar agindo
dentro da legalidade, colocamo-nos a disposição para ulterio-
res esclarecimentos.” (...) Divonsir Bastos Cardoso Adminis-
trador H. Adm. de Consórcios S/C Ltda. Pelo que se depreen-
deu, a requerida utilizou-se de uma “ brecha” na liminar profe-
rida , para proceder Notificação, da mesma forma ilegal , de
qualquer forma, em prejuízo à consumidores, conforme adian-
te provaremos. Conquanto o pedido final do Ministério Públi-
co na Ação Civil Pública anteriormente ajuizada visasse abran-
ger a todos os consumidores dos grupos 106 a 115, talvez por
equívoco na forma de se expressar, em razão do art. 33 do Con-
trato de Adesão, que foi muitas vezes utilizado como ponto de
referência , o fato é que o conteúdo do objeto da lide e da causa
de pedir, ainda que implicitamente, acabou se circunscrevendo
às situações que compreendiam apenas os consumidores que
haviam pago antecipadamente e quitadas as suas obrigações e
se desligado do grupo antes da Assembléia realizada em 09/01/
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03 , daí talvez também a decisão tenha restringido a extensão
do objetivo anteriormente visado. De qualquer forma, embora
não calcada especificamente no art. 33 do Contrato de Adesão,
a cobrança efetuada àqueles consorciados que vieram a termi-
nar de pagar as prestações devidas ainda que depois da Assem-
bléia realizada em 09/01/03, também são ilegais, de acordo com
a fundamentação que adiante faremos . A princípio, a título de
esclarecimento informamos que muitos consumidores deram
continuidade ao pagamento das parcelas na forma e prazo ajus-
tados, previstos nos contratos de adesão. Alguns, inclusive,
compraram de terceiros o consórcio em andamento, assumindo
a continuidade do pagamento das parcelas, sem nunca sequer
tomar conhecimento da existência da referida Assembléia, ci-
tada pela requerida. A requerida H. Administradora de Consór-
cios , sob o suposto “ aval” do Banco Central e da já referida
“Assembléia”, realizada com “ meia dúzia” de pessoas e “pre-
texto de legalidade e legitimidade “, então , assumiu apenas
dez grupos de consórcios - entre 106 a 115 – deixando outros
onze (11) grupos “ de fora” ( maioria dos grupos), porque não
quis assumir, recebeu grande quantidade de dinheiro em caixa
sob argumento de “ sanear” estes ( apenas estes grupos) esco-
lhidos , rateando o prejuízo entre todos os consumidores, in-
cluindo-se aí, além da majoração das parcelas pelo aumento do
veículo similar entregue, também nova taxa de administração (
que já haviam sido pagas ), novos fundos de reserva ( que na
verdade teriam os consumidores direito à devolução), novas
taxas de seguro ( para salvar da “ quebra” ????), valores estes
todos já pagos de acordo com o contrato de adesão assumido
pelos consorciados. Desta feita, já que a requerida mesmo se
referiu que o Ministério Público não beneficiou a todos os con-
sumidores na primeira ação ajuizada (embora compreendesse
outra situação jurídica), considerando que mesmo nesta situa-
ção ora levantada a cobrança é absurda , bem como a forma de
intimidação aos consumidores , vimos por meio deste solicitar
providências por parte do Poder Judiciário, visando coibir in-
justiças. 3- DO DIREITO :- Seja através de uma noção priva-
tística do direito, seja buscando embasamento no instituto do
Código de Defesa do Consumidor, denota-se que a requerida
não pode efetuar cobrança através de bloquetos de pessoas que
já quitaram suas obrigações para com o grupo. Senão vejamos
:- 3-1 – DA NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE
CONSÓRCIOS:- Os contratos firmados entre as administrado-
ras de consórcios e os consorciados são os de adesão. O con-
sorciado, ao assiná-lo, passa a ser titular de direitos e obriga-
ções decorrentes da aquisição de uma cota, na qualidade de
partícipe do grupo de consórcio. Os contratos de adesão pres-
supõem a presença de uma parte juridicamente mais forte que
impõe as cláusulas ao juridicamente mais fraco ( consumidor ),
ocorrendo que na maioria das vezes ( senão todas – como no
caso presente ) as cláusulas inclusive já vem impressa, não ten-
do o consumidor sequer o direito de discuti-la para que se pos-
sa ao menos obter um equilíbrio, com a equivalência das pres-
tações. Sobre o tema , com propriedade, inclusive , assim o
define SALEILLES, lembrado por Silvio Rodrigues ( Dos Con-
tratos e das Declarações Unilaterais de Vontade, Vol. III, 14.
edição, 1985, Ed. Saraiva, pg. 45 ) :- Contrato de adesão é
aquele em que todas as cláusulas são previamente estipuladas
por uma das partes, de modo que a outra, no geral mais fraca e
na necessidade de contratar, não tem poderes para debater as
condições, nem introduzir modificações, no esquema propos-
to. Este último contraente aceita tudo em bloco ou recusa tudo
por inteiro. 3-2 – DOS EFEITOS DOS CONTRATOS: Sendo
um contrato típico de adesão o contrato de consórcio , como é
natural, se submete a alguns efeitos, dentre os quais, podemos
citar o da relatividade dos contratos ( o contrato produz efeitos
tão e somente entre as partes, não vinculando e nem podendo
ser vinculado por terceiros ), o da “ pacta sunt servanda “ ( o
contrato faz lei entre as partes ), o da interpretação das cláusu-
las sempre em favor da parte mais fraca ( aderente ) e contra
quem o redigiu, a prevalência da intenção acima do sentido
literal das palavras, o da interpretação das cláusulas dentro de
um sistema, compreendendo , para se extrair o seu sentido e
alcance, as outras contidas no ato, quer elas a precedam , quer
a sigam ( Sílvio Rodrigues , op. cit, pg 54 ). Isso ainda tomando
por pressuposto uma natureza privada dos contratos. No caso
em tela, temos uma situação de inequívoca relação de consu-
mo, em que ainda mais rigorosa deva ser a interpretação em
favor da parte mais fraca na relação (no caso, o consumidor ), e
sua interpretação e entendimento devem ser sempre voltadas
ao cunho social que a Lei n.º. 8078/90 visou proteger e ampa-
rar. O art. 4.º do Contrato em Participação em Grupo de Con-
sórcio de Veículos Automotores e demais Bens Móveis, esta-
belecidos pela antiga Administradora de Consórcio Varaschin
tem a seguinte redação :- “As regras de organização, funciona-
mento e de administração valem uniformemente e abrigam a
todas as partes, o grupo, o consorciado individualmente e a
ADMINISTRADORA. “ ( grifei ). E, ao final, reza o seguinte
:- “ O consorciado, antes de assinar este instrumento, deverá
ler todos os dispositivos com atenção, a fim de tomar conheci-
mento dos direitos e obrigações que passará a assumir “ O pa-
gamento como forma de extinção das dívidas e exoneração do
devedor já era previsto no art. 930 do antigo Código Civil Bra-
sileiro, e atualmente conta com previsão no art. 304 da nova
legislação civil, contando com a seguinte redação :- “ Qualquer
interessado na extinção da dívida pode pagá-la usando, se o
credor se opuser, dos meios conducentes à exoneração do de-
vedor “ . Desta feita, aqueles consumidores contemplados, in-
dependentemente do período em que vieram a quitar com suas
obrigações, antes ou depois da Assembléia realizada em 09/01/
03 , de acordo com a norma preestabelecida junto ao grupo
para com a Administradora Varaschin S/C, em nenhum mo-
mento estabeleceram obrigações para com a atual requerida.
Pelo “ princípio da relatividade dos contratos “, a requerida se
constitui em parte totalmente estranha para efetuar qualquer
tipo de cobrança . 3- 3- DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR :- A Lei n.º. 8078/90 ( Código de Proteção e Defe-
sa do Consumidor ) foi sancionada para fazer dar cumprimento
a uma preocupação do legislador constituinte quando da elabo-
ração da Constituição Federal de 1988 ( art. 5.º , XXXII e art.
170, V). Quero dizer que a partir de então, o Estado acabou por
tentar materializar o reconhecimento de direitos inalienáveis
dos consumidores, considerados e reconhecidos pelo Estado
como sendo sempre as partes mais fracas nas relações ( daí a

necessidade de uma especial proteção ), alcançando –se tal pro-
teção não somente através de corpo legislativo próprio para
fins de aplicação, mas também e principalmente estendendo o
intuito protetivo estatal através dos seus princípios básicos ,
quando necessário, impedindo-se , desta forma que por força
de lei outra ou que por equívoco erro de interpretação se faça
qualquer tentativa de burla aos direitos dos consumidores. O
fiscalizador de seus princípios informadores outros não são
senão o Poder Judiciário, o Ministério Público, a OAB, e os
demais órgãos estabelecidos. O Código de Defesa do Consu-
midor ( Lei n. 8078/90 ), em seu art. 4.º, estabelece o seguinte
:- “ A política Nacional das Relações de Consumo tem por ob-
jetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o res-
peito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus
interesses econômicos,a melhoria de sua qualidade de vida, bem
como a transparência e harmonia das relações de consumo, aten-
didos os seguintes princípios :- I – reconhecimento da vulnera-
bilidade do consumidor no mercado de consumo, II – ação go-
vernamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor
: (... ) , III – harmonização dos interesses dos participantes das
relações de consumo e compatibilização da proteção ao consu-
midor com a necessidade de desenvolvimento econômico e tec-
nológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda
a ordem econômica ( art. 170 da Constituição federal ), sempre
com base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumido-
res e fornecedores, IV – educação e informação de fornecedo-
res e consumidores, quanto aos seus direitos e deveres, com
vistas à melhoria do mercado de consumo, (...). O Código de
Defesa do Consumidor veda a prática de condutas abusivas,
como por exemplo, exigir do consumidor vantagem manifesta-
mente excessiva ( art. 39, V ), transferir a responsabilidade a
terceiros ou estabeleçam condições que coloquem o consumi-
dor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis á boa-
fé ou equidade ( art. 51, III e IV ) que estejam em desacordo
com o sistema de proteção ao consumidor ( art. 51, XV ). O
Princípio da Transparência, reconhecido a nível constitucional
de forma implícita em todos os contratos , de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor, significa , nos ensinamentos
de Cláudia Lima Marques ( Contratos no Código de Defesa do
Consumidor, 4a. ed. , vol I , 2002, p. 595): “ Informação clara e
correta sobre o produto a ser vendido, sobre o contrato a ser
firmado , significa lealdade e respeito nas relações entre forne-
cedor e consumidor , mesmo na fase pré contratual , isto é , na
fase negocial dos contratos de consumo.” A mesma autora , em
fls. 599, arremata , tecendo os seguintes comentários: Resu-
mindo, como reflexos do princípio da transparência temos o
novo dever de informar o consumidor , seja através da oferta,
clara e correta ( leia-se aqui publicidade ou qualquer outra in-
formação suficiente, art. 30) sobre as qualidades do produto e
as condições do contrato, sob pena de o fornecedor responder
pela falha da informação ( art. 20) , ou ser forçado a cumprir a
oferta nos termos em que foi feita ( art. 35): seja através do
próprio texto do contrato , pois, pelo art. 46, o contrato deve
ser redigido de maneira clara, em especial os contratos pré-
elaborados unilateralmente ( art. 54, § 3.º), devendo o fornece-
dor “ dar oportunidade ao consumidor” conhecer o conteúdo
das obrigações que assume, sob pena do contrato por decisão
judicial não obrigar o consumidor, mesmo se devidamente for-
malizado.” Estes breves ensinamentos foram colocados para
que se tenha uma mostra, ainda que perfunctória, do grau de
necessidade de proteção e aplicação dos princípios que neces-
sitam ser aplicados, expungindo-se qualquer tentativa de burla.
Vamos mais além. Para conseguir pessoas dispostas a integrar
o grupo, a administradora de consórcios faz a propaganda, in-
clusive expõe suas cláusulas, vindo o consumidor a de antemão
ter a possibilidade de antever suas obrigações futuras e fazer
um orçamento doméstico. A cobrança por terceiros, que não
foram parte na relação contratual, inclusive fazendo cobranças
indevidas e sem o amparo dos consumidores viola princípios
do Código de Defesa do Consumidor.. Qual seja, a relação con-
tratual deveria ser transparente a ponto de, no mínimo, prever
tal hipótese de liquidação como possível e sua conseqüência (
rateio entre todos os consorciados) Na forma como se encontra
o contrato, por mais que se tenham os olhos voltados à parte
mais forte, ainda assim não se vislumbra a possibilidade de se
efetuar tal cobrança. Além do mais, a revisão do contrato por
aplicação da cláusula “ rebus sic stantibus “, reconhecida pela
legislação do consumidor , vislumbra o consumidor, e não o
fornecedor do serviço ( art. 6, V ). No presente, o que temos é
a existência de uma situação jurídica que veio em prevaleci-
mento da parte mais forte , sem se questionar se a onerosidade
não veio a atingir em demasia o consumidor. 3- 4 - DA ALE-
GADA AUTORIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL :- Conquanto
tenha a requerida argumentado possuir embasamento legal para
o efeito de assumir alguns grupos de consórcios e efetuar nova
cobrança, citando um Regulamento anexo à Circular n.º. 2766/
97 ( art. 15 ) e uma Circular BACEN n.º. 3073 ( 2001 ) , tal
fundamentação não é suficiente para se arvorar em tal direito,
por uma série de razões, as quais veremos a seguir. Primeira-
mente, insta salientar que por uma leitura dos arts. 15, 17 e 19
da Circular n.º. 2766, bem como dos arts. 21 e 22 do contrato a
que os consorciados se vincularam, se denota que “não há ne-
nhuma possibilidade de autorização para que se proceda da
forma como ocorreu, posto que as hipóteses em que é possível
a cobrança de diferença de prestação paga para manutenção do
poder aquisitivo do caixa do grupo já vem expressamente esta-
belecidas, e em nenhuma delas se vislumbra a situação ocorri-
da.” A Circular BACEN n.º. 3073 , de 20/12/01, por sinal , é
bem casuística, eis que passou a ser editada e vigorar já após a
fase de liquidação da Administradora de Consórcios, em hipó-
tese nenhuma poderia regular e produzir efeitos em contratos
perfeitos formados anteriormente, ainda que de trato sucessivo
ou de execução diferida no tempo , visando abranger situações
ocorridas a partir de sua entrada em vigência. Na forma como
ocorreu, acabou por retroagir os seus efeitos , alcançando con-
tratos em andamento em prejuízo aos consumidores , violando
o instituto do ato jurídico perfeito, o que é inadmissível. Sobre
a impossibilidade de uma nova Lei regulamentar ( e Circular, o
que é pior ) contratos anteriores, ainda os que seja de execução
continuada , vigora a premissa “ tempus regit actum” . Já dizia
Antônio Jeová Santos ( Direito Intertemporal no Novo Código
Civil), São Paulo, RT, 2003, p. 62): “ Tempus regit actum” . Se
o contrato foi celebrado sob a existência de uma lei, ainda que

seus efeitos ocorram no futuro, durante a nova lei, ditos efeitos
não se submetem à lei posterior. O contrato fica jungido e su-
bordinado à lei do tempo em que houve a celebração, a consu-
mação do contrato.” O STF vem entendendo pelo reconheci-
mento da inconstitucionalidade de lei que rege contratos com
efeitos retroativos. Lembra o supra citado autor, com proprie-
dade, o seguinte( op. cit. p .63) “ Em erudito proferido na ADIN
493-0-DF, o Ministro Moreira Alves, que tanto contribuiu para
a boa compreensão do Direito, enquanto atuou no Supremo
Tribunal Federal, sem contar suas obras doutrinárias e suas
aulas, sempre tidas com intenso proveito, assim entendeu: Se a
lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anterior-
mente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade mínima por-
que vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no
passado. O disposto no art. 5.º, XXXVI da CF se aplica a toda
e qualquer lei, infraconstitucional, sem qualquer distinção en-
tre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de
ordem pública e lei dispositiva. Precedente do STF. Ocorrên-
cia, no caso, de violação de direito adquirido.” ( JSTF – Lex
168/70) Esse procedimento acolhido pela ADMINISTRADO-
RA RÉ, não somente agrediu a norma contratual que fixou o
tempo de duração dos grupos de consórcios, já constituídos e
em pleno funcionamento, como também, o que é mais grave,
feriu princípio da Lei Maior. Um contrato firmado livremente
entre as partes correlatas e contrapostas, cria um vínculo entre
elas, como se fossem leis, sujeitando-as por todo o prazo de
sua vigência. É ato jurídico perfeito e acabado e, por essa ra-
zão, não pode ficar submetido a intervenção de novas leis ou
de atos administrativos. A acontecer intervenções dessa natu-
reza, emergirá a desestabilidade das relações jurídicas ocor-
rentes do contrato, descaracterizando a sua natureza. Sendo o
contrato um ato jurídico perfeito e acabado, protegido pela lei
Civil ( parágrafo primeiro do art. 6.º da Lei de Introdução ao
Código Civil ), nenhuma lei nova o atinge ( art. 6.º. LICC ).
Essa garantia é princípio de ordem constitucional, imposto atra-
vés do art. 5.º, inciso XXXVI, da Constituição Federal : “ a lei
não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a
coisa julgada “. Além do mais, uma Circular, por sua natureza
jurídica, não pode ter o poder de alcançar situações como essa,
acabando por “ preencher “ o conteúdo de contratos já conven-
cionados pelas partes, os quais se revestiram há época da cele-
bração das formalidades legais, principalmente quando resul-
tarem em prejuízo de consumidores. Tal atitude afronta a hie-
rarquia das leis, mesmo porque , segundo ensinamentos de Maria
Sylvia Zanella Di Pietro ( Direito Administrativo, 15. ed. , edi-
tora Atlas, p. 225 ): “ Circular é o instrumento de que se valem
as autoridades para transmitir ordens internas uniformes a seus
subordinados “. Em situação assemelhada mas ainda assim de
menor gravidade do que esta, que envolveu hipótese em que
embasada em uma Portaria, uma Administradora de Consórci-
os resolveu aumentar as obrigações dos contratados , acrescen-
tando parcelas, assim decidiu um Juízo Monocrático ( Ação
Ordinária de Obrigação de Dar – Newton Roberto Alves de
Campos x Belauto Administradora Ltda.- sentença datada de
26/06/90 ) :- “ Como se observa um especialista em matéria de
consórcios já previa problemas em decorrência da Portaria 377
/ 86, o que, de fato, acabou por acontecer em todo o território
nacional por ferir princípio constitucional e regra de direito
civil concernente a contratos . Uma simples portaria ministeri-
al, como se vê, não tem o poder de gerar obrigações , nem
tampouco de modificar obrigações atacando contrato que foi
celebrado obedecendo as exigências e normas existentes no
momento, revestindo-se de todas as formalidades legais, cons-
tituindo-se em ato jurídico perfeito, e por isso mesmo inatacá-
vel em face do princípio constitucional ... “ Em decisão tam-
bém de caso análogo , o Tribunal de Justiça do Estado do Pará
assim decidiu: EMENTA: “ A Portaria n.º 377, de 23/12/86, do
Ministério da Fazenda, não pode intervir nos grupos de consór-
cios já constituídos, regidos pelo regulamento de consórcio,
cujas prestações mensais foram quitadas pelo consorciado. Si-
tuação jurídica amparada pela Constituição Federal. Direito do
consorciado em receber a quitação do preço integral pago pelo
veículo. Recurso conhecido e provido. Sentença reformada. (
Ac. N. 18.416, Apel. Civ. Cap. Rel. Dês. Izabel Vidal de Ne-
greiros Leão – Apte. Fábio Araújo Martins Santos, Apda: Tagi-
de Administradora de Consórcio Ltda). EMENTA: Ação De-
claratória. Não pode portaria ministerial interferir em contrato
perfeito e acabado sob pena de ferir preceito constitucional. È
cabível ação declaratória para analisar cumprimento de cláusu-
la contratual. Preliminar de impedimento por parentesco não
existe em face ao artigo 134, item IV, do Código de Processo
Civil. Recurso conhecido e improvido. ( Ac.n. 17.957, 1a. Câm.
Civ. Isolada, ap. Civ. Cap., Rel. Des. Carlos Fernando de Sou-
za Gonçalves, Apte. Belauto Administradora Ltda., Apdo. Lu-
zia Nadja Pereira Guimarães) O Tribunal Regional Federal, 4a.
Região, em recurso apreciado sobre o mesmo assunto, decidiu:
CONSÓRCIO – AMPLIAÇÃO DE PRAZOS ATRAVÉS DE
PORTARIA MINISTERIAL – INADMISSIBILIDADE: Cons-
titucional . Ato jurídico perfeito. Portaria Ministerial não pode
se sobrepor a um contato particular para ampliar prazos neles
previstos, ainda que o negócio nele ajustado esteja sujeito a
fiscalização estatal ( consórcio). Remessa “ ex offício ” depro-
vida ( Ac. Um. Da 1a. T do TRF da 4a. R – REO 89.04.00721-
6 RS – Rel. juiz Ari Pargendler – j. 29.11.90 – Partes: Elton
Inácio Weber, Delegado da Receita Federal em Porto Alegre-
RS e Fiat Administradora de Consórcio Ltda. – DJU II 19.12.90,
p. 31.098 – ementa oficial) O Superior Tribunal de Justiça, ao
decidir mandado de segurança impetrado contra ato do Minis-
tro da Fazenda, sobre matéria de consórcio: EMENTA: MAN-
DADO DE SEGURANÇA – CONSÓRCIO – CARROS USA-
DOS- PORTARIA N.º 8/89, DO MINSTÉRIO DA FAZENDA
– LEI 5.768/71. - Portaria n.º 8, de 1989. do Ministério da Fa-
zenda, que veda lances e antecipações de prestações vincendas
em consórcio de valor superior a 20 % do preço do bem objeto
do plano respectivo. Inadmissibilidade de sua aplicação a con-
sórcio definitivamente constituído, com grupo completo e em
funcionamento, para modificar cláusulas contratuais previamen-
te aprovadas pela autoridade administrativa, de conformidade
com a legislação de regência. Limites da intervenção do poder
público no contrato. Lei 5.578, de 1971, art. 8.º Princípio da
Legalidade. Situações jurídicas perfeitas das quais se irradiam
os direitos das partes nelas envolvidas , ao amparo da garantia
constitucional. Segurança concedida. ( Mandado de Seguran-

ça, n.º 140 ( reg. N.º 89. 77520) – Rel. Ministro Miguel Ferran-
te – Antônio Carlos Osório Filho x Ministro de Estado da Fa-
zenda – DJ 0708889-I 12371). 3-5- DA ILEGALIDADE NA
FORMA DE AMEAÇA NA COBRANÇA: Não havendo ne-
nhuma relação jurídica envolvendo os consorciados e a reque-
rida , nem tampouco tendo o Banco Central nenhum “ Poder “
para ditar regras que não sejam internas, seja de ordem jurisdi-
cional ou de qualquer outra natureza, especialmente quando
tais podem refletir sobre direitos de terceiros, consumidores,
alterando relações contratuais pré-estabelecidas, não há como
se possa juridicamente aceitar como possível a cobrança que
vem sendo efetuada pela Administradora requerida. Não po-
dendo seus comandos ultrapassarem dos atos meramente inter-
nos, os atos supostamente decididos em Assembléia com base
neles não podem ter validade, ainda sem necessitar discutir
eventuais vícios intrínsecos eventualmente ocorridos no proce-
dimento da forma da realização desta última . Muito embora a
requerida estivesse agindo acreditando estar amparada no art.
2.º , § 2.º do Decreto Lei 911/69, bem como em razão da “deci-
são “ tomada pela Assembléia Geral Extraordinária dos grupos
e pela Circulares BACEN 2766 e 3071, de qualquer maneira
permanece na ilegalidade, não somente pela impossibilidade
de alcance e competência para estender o conteúdo dos contra-
tos em matéria desta natureza , com o também pela forma com
que a cobrança vem sendo efetuada. Senão vejamos. O Decreto
- Lei n.º 911/69 , que veio regulamentar o art. 66 da Lei n.º
4728/65, também chamada “ Lei de Alienação Fiduciária em
Garantia”, e , portanto regulador desta figura jurídica , com-
preende situações muito peculiares para fins de enquadramen-
to. Ensina-nos Fran Martins ( Contratos e Obrigações Comer-
ciais, 14 ed. Forense, Rio de Janeiro, 1997, pp. 183 e 184 )
sobre o instituto o seguinte: “ Consiste a Alienação Fiduciária
em garantia na operação em que, recebendo alguém financia-
mento para aquisição de bem móvel durável, alienada esse bem
ao financiador, em garantia do pagamento da dívida contraída (
grifo nosso) (...) Trata-se evidentemente de uma venda condi-
cional , mas é inegável que, se bem que se aproxime de vários
outros contratos, a Alienação Fiduciária em Garantia em ca-
racterísticas próprias , pelo fato de ser feita a alienação da coi-
sa pelo devedor, mas ser resolúvel a transferência do domínio,
o que significa que , uma vez paga, no modo ajustado , a dívida
contraída , perde o credor aquele domínio que lhe fora transfe-
rido apenas em garantia ( grifo nosso) (...) Na alienação Fidu-
ciária, o devedor, financiado ao adquirir o bem com o financi-
amento integra-se com o domínio do mesmo, mas transfere esse
domínio ao credor em garantia da dívida contraída , resolven-
do-se, entretanto, isto é, deixando-se de integrar-se o bem ven-
dido em garantia no patrimônio do credor desde que essa dívi-
da seja paga no prazo estipulado . (...) Deve o instrumento de
alienação fiduciária em garantia conter, além de outros dados
julgados necessários para o esclarecimento da operação, o total
da dívida ou sua estimativa, o local e a data do pagamento, a
taxa de juros, as comissões cuja cobrança for permitida, e, even-
tualmente, a cláusula penal e estipulação da correção monetá-
ria, com a indicação dos índices aplicáveis, além da descrição
do bem objeto da alienação fiduciária e os elementos indispen-
sáveis á sua identificação ( Lei n.º 4.728, art. 66, § 1.º, a, b, c e
d, de acordo com a redação dada pelo Dec.- Lei 911).” Denota-
se, portanto, que jamais poderia a requerida notificar os consu-
midores dos contratos firmados e honrados com a antiga Admi-
nistradora com base no Dec. Lei n.º 911/69, por várias razões :
a) – A um, porque a própria Lei de Alienação Fiduciária condi-
ciona a sua utilização para fins de garantia de dívida contraída
e não paga. O consumidor firmou contrato e pagou dentro e de
acordo com o contrato estabelecido, tanto é que em muitos ca-
sos o bem já foi desalienado e vendido a terceiros b) – A dois,
porque o contrato anteriormente firmado e que se encontrava
protegido por cláusulas de adesão já foi cumprido. c) – A três,
porque os consumidores não firmaram contrato de adesão com
a requerida, sendo parte estranha na antiga relação contratual.
d) – A quatro, porque mesmo que terminado o pagamento após
a Assembléia realizada em 09/01/03, de qualquer forma houve
cumprimento por parte dos consumidores do contrato assumi-
do dentro do prazo ajustado e na forma determinada. e) - A
cinco, porque o contrato de Alienação Fiduciária, no qual deve
anuir (através de colocação de sua assinatura) inclusive o con-
sumidor (situação que difere do que vem ocorrendo) , precisa
ser registrado e arquivado no Cartório de Registros de Títulos e
Documentos, com dados precisos para esclarecer a operação,
com o valor total da dívida , incluindo-se taxas de juros, corre-
ção monetária e índices aplicáveis. Até agora o consumidor,
apesar de notificado, não teve acesso de forma minuciosa acer-
ca desses dados, aliás os próprios boletos de cobrança , quando
vêm , não discriminam de forma clara os espaços de dados im-
prescindíveis quanto à situação do grupo. f) – A seis, que tanto
é ilegal que o próprio DETRAN em muitos casos, senão todos,
autorizou a baixa na alienação dos veículos de forma que mui-
tos consumidores já venderam os veículos à terceiros já desali-
enados .Assim, de forma inequívoca, absurda é a Notificação
ocorrida , em afronta aos princípios do Código de Defesa do
Consumidor e a própria Lei de Alienação Fiduciária. Por sinal,
muitos doutrinadores sustentam a revogação do Decreto- Lei
n.º 911/69 pelo Código de Defesa do Consumidor, necessitan-
do-se, portanto, de uma providência imediata para cessar a ile-
galidade, que será efetuada logo adiante. A propósito disso,
João Batista de Almeida, in ( Manual de Direito do Consumi-
dor, São Paulo: Saraiva, 2003, p. 118) informa que : “ Sobre a
alienação fiduciária vem os Tribunais assim decidindo: a) – É
parcialmente incompatível o art. 2.º do Dec- Lei 911/69 com o
CDC, pois permite ao credor a alienação unilateral, sem fisca-
lização e sem hasta pública do bem apreendido( RDC, v. 22,
p.239, v. 23-4, p. 221), b) – O Dec. Lei 911/69 não foi inteira-
mente recepcionado pela Constituição Federal de 1988, sendo
ainda parcialmente revogado pelo CDC “( RDC, v. 23-4 , p.
284). A Jurisprudência moderna já vem sustentando a necessi-
dade de cuidado , no sentido de procurar resguardar, no Dec.
Lei n. 911/69, a observância dos princípios norteadores do
Código de Defesa do Consumidor. Além do mais, importante
salientar que de qualquer forma o referido e malfadado Decre-
to somente incidiria após o cálculo do real da dívida, qual seja
sem a incidência dos encargos considerados excessivos ( diga-
se de passagem, cobrança de valor a título de rateio de prejuí-
zo, mais taxa de administração, mais fundo de reserva, mais
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taxa de seguro, mais juros e correção monetária ) , que consti-
tuem o objeto de discussão do presente : BUSCA E APREEN-
SÃO . ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. DIREI-
TO DE AMPLA DEFESA. CONEXÃO ENTRE AÇÕES QUE
SE FUNDAMENTAM NO MESMO CONTRATO. IDENTI-
DADE DE CAUSA DE PEDIR REMOTA. IDENTIDADE DE
PARTES. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ANULAÇÃO
DA SENTENÇA. O instituto da alienação fiduciária em garan-
tia é bastante utilizado nas relações de consumo de bens mó-
veis duráveis, como é o caso da compra-e-venda de automó-
veis. Tal instituto foi regulamentado por um decreto-lei que é
anterior à Constituição do Brasil e ao Código de Defesa do
Consumidor. Por tal razão, o Decreto-Lei n. 911/69 deve ser
aplicado com certas restrições e em conformidade com as no-
vas regras de direito que norteiam a nossa ordem jurídica vi-
gente . Assim sendo, o Poder Judiciário pode apreciar e decidir
sobre a regularidade ou irregularidade dos encargos pactuados
– que incidem sobre o débito principal – à luz da ordem jurídi-
ca brasileira ( art. 5, incisos XXXV e LV , da Constituição do
Brasil ). Só após o cálculo do real valor da dívida, isto é, sem a
incidência dos encargos considerados excessivos é que se pode
efetivamente constatar a mora do consumidor, sendo então viá-
vel a busca e apreensão caso não ocorra a purga da mora (... )”
( Apelação Cível n.º. 0302712-9/2000, 4a. Câmara Cível do
TAMG, Belo Horizonte, Rel. Juíza Maria Elza, j. 17.05.2000,
unânime ). Acerca da possibilidade de CONCESSÃO DE OR-
DEM LIMINAR para proteção dos consumidores junto aos ór-
gãos de proteção ao crédito, confira-se :-Ação cautelar. Limi-
nar deferida para excluir o nome dos devedores do cadastro do
SERASA. Ausência de fundamento razoável. Obrigação decor-
rente de cédula rural hipotecária. Ajuizamento, pelo credor, de
ação de execução. Art. 43 parágrafo primeiro do C. D . C .
Precedentes da Câmara. Recurso provido” ( RTJE 167/117).
“Ação Revisional de contrato bancário. Suspensão de informa-
ções negativas. Liminar. Estando em discussão a própria exis-
tência do débito e da mora, é cabível a proibição de inscrição
do nome do devedor no SPC, SERASA e CADIN, atitude que
viola o art. 42 do Código de Defesa do Consumidor. Preceden-
tes jurisprudenciais da Corte. Não ofende a direito do credor
liminar de sustação de protesto, durante a pendência de proces-
so que tenha por objeto a definição da existência do débito ou
seu montante. Agravo provido para deferir o pedido alternativo
constante da pretensão recursal “ ( TARS, AgI 197182702, j.
17-12-1997, 3a. Câm. Cív., rel. Juiz Gaspar Marques Batista.
No mesmo sentido : STJ, Resp 199800492488, j. 29-06-1999,
3a. Turma, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, v.u. ).Além
da insustentabilidade da produção de efeitos jurídicos em con-
tratos de trato sucessivo ou diferidos por atos de Agência Re-
guladora, face o princípio “ Da Irretroatividade da Lei nos Con-
tratos” ( tempus regit actum), observamos também que mesmo
a legislação citada e a forma preconizada para justificar o feito
não serve para sustentar a hipótese ocorrida . Com todo o res-
peito, o Banco Central, como Agência Reguladora não poderia
agir na forma como o fez , levando crer a requerida que pudes-
se encontrar algum amparo legal para auto-sustentar-se e arvo-
rar-se na condição de credora. Agência Reguladora não é “che-
que em branco” dado pelo Executivo para fazer o que bem en-
tende e interferir em contratos sem aquiescência das partes in-
teressadas e em prejuízos de direitos subjetivos individuais.
Paulo e Alexandrino, in (Agências Reguladoras. Rio de Janei-
ro: Impetus, 2003, pp. 56-57) traçam as seguintes característi-
cas das agências reguladoras: “ 1) As Agências Reguladoras
não podem editar atos primários independentes de lei; 2) A
atuação normativa de uma Agência Reguladora depende de
expressa delegação ou autorização legal; 3) – A lei deve esta-
belecer claramente os assuntos de competência da Agência (
devem sempre ser assuntos de natureza técnica) e as diretrizes
e os limites da atuação normativa da Agência Reguladora ( não
se admite a denominada delegação ou autorização legislativa “
em branco”); 4) – Toda atuação normativa da Agência Regula-
dora está sujeita a permanente controle legislativo ( CF, art.
49,V e X), e sempre que provocada há o controle judicial.”
Maria A. C. Menezzello in ( Agências Reguladoras e o Direito
Brasileiro, Atlas, São Paulo, 2002, p. 78), acerca do controle
das Agências Reguladoras pelo Ministério Público, assim se
posiciona: “No que concerne aos controles externos , agência
reguladora também pode sofrê-los por meio da atuação direta
do Ministério Público, por força dos comandos constitucionais
contidos no art. 127 da Constituição de 1988, os quais lhe atri-
buíram competências para a defesa da ordem pública , do regi-
me democrático e dos interesses sociais e individuais indispo-
níveis , podendo averiguar a legalidade e a legitimidade das
decisões das agências , seja com proposituras de ações judici-
ais, a fim de impedir que a agência viole o ordenamento jurídi-
co , visto que o Ministério Público é uma instituição voltada ao
patrocínio desinteressado de interesses públicos , assim como
de privados , quando merecerem um especial tratamento do
ordenamento jurídico para que restabeleça a ordem e a justi-
ça.” Comentando acerca do assunto Maria D´ Assunção Costa
Menezello ( op. cit. 142/145) expõe um esclarecimento teórico
acerca da proteção e cuidado que as agências no trato dos inte-
resses públicos, devem tomar para com os consumidores. “De
início, cabe assinalar que as agências, no trato dos interesses
públicos devem privilegiar os direitos protetivos do consumi-
dor, no estrito cumprimento do preceito fundamental que de-
termina que “ o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do
consumidor” ( inciso XXXII, DO ART. 5º, da CF/88), lem-
brando que esse direito encontra ressonância internacional. É
importante salientar que, desde 1985, a Organização das Na-
ções Unidas ( ONU), por meio da Resolução n. 39/248, já se
preocupava em proteger a segurança e os interesses econômi-
cos do consumidor, recomendando a criação de mecanismos
que valorizassem sua educação consumerista No caso brasilei-
ro, seguindo essa tendência internacional e determinação cons-
titucional, o Código de Defesa do Consumidor foi aprovado
pela Lei Federal n.º. 8.078 de 11-09-90, definindo-o como nor-
ma de ordem pública e estabelecendo, entre outras coisas, os
direitos básicos do consumidor. Além disso, o artigo 22 deter-
mina que(...) Nesse sentido, a agência reguladora na prepara-
ção de qualquer norma regulatória, deve levar em conta esse,
relevante fundamento para que os direitos dos consumidores
sejam realmente tutelados no exercício das atividades regula-
das, “ colocando o cidadão ou o consumidor como beneficiário

direto e principal da regulação”, ressaltando-se que as normas
regulatórias são complementares aos princípios constitucionais
e aos direitos básicos do consumidor, os quais lhe devem ser
assegurados. Citando Ronaldo Porto Macedo Júnior,diz: “Na
medida em que se estenda que os contratos na prestação dos
serviços públicos estão regulados pelo Código de Defesa do
Consumidor, uma das grandes novidades que se terá é a incor-
poração de uma nova metodologia de análise do Direito, isto é,
o reconhecimento de que nós temos que encontrar a medida da
existência desse equilíbrio ou da justiça para o consumidor no
funcionamento concreto do mercado, e não apenas no regime
de prescrição legal expressa” , porque há que se reforçar a fina-
lidade primordial de toda essa Reforma do Estado. Parece-nos,
pois, indiscutível que, quando houver qualquer confronto apa-
rente de normas sobre a aplicação dos direitos do consumidor,
as agências têm o dever jurídico de preservá-los e considerá-
los prioritários, acolhendo aqueles que melhor atendam à siste-
mática dos direitos consumeristas estabelecidos na legislação
de regência. (...), ressaltando que, além da continuidade e re-
gularidade, nosso sistema legal exige ainda segurança, quali-
dade, modicidade das tarifas e atendimento universal a todos
que o desejarem. Esses são os princípios basilares dos consu-
midores, para os quais deve estar dirigida especial atenção por
parte do órgão regulador, posto que os atos normativos das agên-
cias são complementares às disposições constitucionais e às
gerais, expressas no Código de Defesa do Consumidor.” E,
conclui a autora : “Por derradeiro, lembramos que todas as agên-
cias, por força da Lei Federal n. 9.986, de 18-07-2000, devem
constituir uma Ouvidoria, com a finalidade de ouvir os recla-
mos dos consumidores e de zelar pelo cumprimento de todos
os preceitos legais protetivos das relações de consumo.” Sobre
a consulta e participação popular, Vicente Paulo e Marcelo
Alexandrino (op. cit. 61/62), assim esclarecem : “Com efeito,
além dos mecanismos já tradicionais de controle popular ( pro-
vocação do Poder Judiciário e da própria administração ) , as
leis instituidoras das mais importantes agências reguladoras (
ANATEL, ANEEL, ANP, etc) consagram como instrumento de
participação popular ativa a consulta pública e a audiência pú-
blica. De fato, representando a Agência Reguladora o próprio
Estado, não deve estar acima da lei e nem imune aos princípios
que norteiam os atos administrativos em geral (como razoabili-
dade, proporcionalidade, transparência, interesse público pre-
dominante, imparcialidade, etc). Sobre o poder normativo das
Agência Reguladoras Brasileiras aponta Leila Cuéllar in ( As
Agências Reguladoras e seu Poder Normativo. São Paulo: Edi-
tora Dialética, 2001, p. 142.): “ No Brasil o que existe é um
poder normativo/regulamentar diverso daqueles que existem em
outros países. Trata-se de um poder temperado, adaptado ao
sistema jurídico brasileiro, não podendo (i) inovar de forma
absoluta, ab ovo, na ordem jurídica, (ii) contrariar a lei e o
direito, (iii) desrespeitar o princípio da tipicidade, (iv) impor
restrições à liberdade, igualdade e propriedade ou determinar
alteração do estado das pessoas, (v) ter efeito retroativo ( em
princípio). Ademais a expedição de regulamentos deve ser fun-
damentada, precisa respeitar a repartição de competências en-
tre os entes da Federação, e se submete ao controle pelo Poder
Judiciário.” Acerca da impossibilidade de um Regulamento
possuir efeito retroativo – e daí a nossa indicação na inicial de
que a Circular impropriamente utilizada para tal fim não pode-
ria ter o alcance que teve, regulamentando contratos anterio-
res, observa a mesma autora( op. cit. p. 126): “Em princípio o
Regulamento (utilizado impropriamente como Circular neste
caso concreto) não poderá ter efeito retroativo, exceto quando
se destinar a beneficiar pessoas privadas e desde que respeite o
princípio da isonomia. Ou seja, não pode configurar um bene-
fício específico a um determinado grupo de pessoas em detri-
mento de outro que esteja submetido à mesma situação fático-
jurídica.” Esclarecendo a questão acerca dos caso de retroati-
vidade dos atos regulamentares, José Cretella Júnior( in Dicio-
nário de Direito Administrativo, 4 ed. Rio de Janeiro, pp. 405 e
410): “ A Administração pode conferir eficácia retroativa a seus
atos somente quando são idôneos a outorgar vantagens aos res-
pectivos destinatários ou limitadamente aos efeitos que se re-
solvam em tais vantagens, como por exemplo, aumentos de es-
tipêncio ou vantagens de carreira! ( Miele, Principii di Diritto
Amministrativo, 1945, vol. I, p. 192). “ A cláusula de retroati-
vidade não pode ser admitida para os atos que restringem o
exercício de faculdades ou de direitos, ou que sacrificam direi-
tos adquiridos, ou imponham deveres e obrigações. Se a autori-
dade administrativa pode impor tais restrições, isto pode ocor-
rer só para o futuro: estabelecê-lo para o passado equivaleria a
tornar ilícitos – e, portanto, causa de responsabilidade – atos
editados licitamente e no exercício de um direito subjetivo.”
(...) “Desse modo, “ a força retroativa dos atos regulamentares
é geralmente repelida, porque acarretaria, necessariamente, uma
perturbação das situações , baseadas na regra preexistente. Tal
perturbação seria contrária à lei que serve de alicerce ao ato
regulamentar, a qual, de acordo com os princípios gerais, não
tem força retroativa.” O ato praticado pelo Banco Central na
condição de Agência Reguladora e utilizado como argumento
pela requerida inequivocamente é ilegal. Não há relação de
consumo entre os consorciados entre si para querer transferir
aos mesmos a responsabilidade por atos ilícitos de desvio de
dinheiro. Os contratos de administração de consórcios são re-
conhecidos na doutrina e na jurisprudência como sendo de re-
lação de consumo. A administradora do consórcio é a fornece-
dora e prestadora de serviços, individualmente com cada um
dos associados, de forma que, os consorciados adimplentes não
são devedores dos outros consorciados por falha ou malbarata-
mento do dinheiro pago pelos mesmos à Administradora. A re-
lação de consumo se dá entre cada consorciado individualmen-
te e a administradora e não entre os consorciados entre si. A
respeito do tema, discorre Cláudia Lima Marques in ( Contrato
no Código de Defesa do Consumidor, 4.ed. São Paulo, RT, 2002,
pp. 468/469): “Contratos de administração de consórcios, lea-
sing massificado e afins – Nos contratos do sistema de consór-
cio, como os denomina o art. 53, § 2.º, do CDC, a administra-
dora do consórcio caracteriza-se como fornecedor, prestadora
de serviços; o contrato é geralmente concluído com consumi-
dores, destinatários finais fáticos e econômicos dos bens durá-
veis ( automóveis , geladeiras, televisores e mesmo imóveis),
que se pretende adquirir através dos consórcios. Aos contratos
do sistema de consórcio aplicam-se as normas do CDC”. A ju-

risprudência visualiza com clareza as relações de consumo en-
tre a administradora e cada um dos consorciados. Assim, como
exemplo: Apelação Cível n. 192199982 – 7a. Câmara Cível –
TARGS, j.21.10.1992, Rel. Antônio Janyr Dall” Agnol Júnior.
Consórcio – Restituição de parcelas – “ Ilegitimidade passiva
da administradora”. Tese que não merece acolhimento em vista
do inequívoco fato de que as relações, rigorosamente, se esta-
belecem entre cada consorciado e a administradora, e não entre
consorciados. “Mérito”. Restituição que se realiza, com corre-
ção, após o encerramento do grupo. Súmula de n.º. 35 do STJ.
Apelo desprovido (em Julgados TARGS, n. 86,p. 303). Da
mesma forma, a referida Assembléia que teria sido utilizada
como pretexto e “ fachada “ para querer dar aparência de lega-
lidade ao ato ilegal também ficou em desconformidade com o
próprio art. 27 da Circular n.º 2766 BACEN , o qual estabelece
que “a convocação para fins de fusão ou dilação de prazo de
duração de grupo só poderia ser feita com solicitação de no
mínimo 30% dos consorciados” O que na verdade aconteceu
foi uma transferência de responsabilidade “por quem” e com
anuência ‘de quem” objetivamente seria o responsável pela “
falha” na fiscalização da devida contabilidade junto à empresa
consorciada. Descentralizado era o serviço de Auditoria? Pois
então Banco Central que indenize os consorciados e gestione
junto à empresa responsável pelo trabalho de fiscalização ine-
ficiente, obtendo-se indenização ressarcitória. Transferir a ile-
galidade ocorrida a quem não deu causa não encontra previsão
legal , não sendo nem moral. Na Itália, para se ter uma idéia de
diferença de concepções entre as noções de moralidade e res-
ponsabilidade dos órgãos públicos, cujo trabalho de auditoria
das empresas PARMALAT também contava com sistema pare-
cido com o nosso ( em que uma agência era contratada para
fazer a auditoria), procedeu-se, juntamente com a prisão dos
empresários responsáveis e familiares envolvidos, a prisão dos
agentes que tinham o mister e encargo de, em nome do Estado
e do princípio da supremacia de respeito aos órgãos públicos ,
proceder com zelo e eficácia à auditoria , saindo-se da mera
formalidade para a investigação fática das contas apresentadas.
No contrato de transferência de cotas, ocorrido sob o ‘”aval”
do Banco Central, pelo que se depreendeu, procurou-se inclu-
sive “isentar de responsabilidade os agentes interventores do
Banco Central e os membros da Agência encarregada da fisca-
lização”. Por uma leitura na legislação citada como parâmetro,
não se vislumbra possibilidade para tal ato. A propósito reco-
mendamos leitura nos dispositivos dos arts. 12, 16, 17 , 19 do
Regulamento anexo à Circular n.º 2766/97 , bem como nos arts.
20, 21, 22 e 31 do Contrato de Adesão. A Circular n.º 3085, de
07 de fevereiro de 2002 e que entrou em vigor a partir da data
de sua publicação , tal seja 07 de fevereiro de 2002 , portanto,
anterior à Assembléia realizada em 09 de janeiro de 2003, de-
veria ter sido observada no que tange ao seu conteúdo quanto
aos seus dispositivos normativos, de forma que qualquer deli-
beração contrária à “ mens legis” , mais moderna, se torna com
a mesma incompatível. Esta Circular, está em consonância com
a Lei 8078/90, prevendo, no art. 1.º: “ Estabelecer que as Ad-
ministradoras de Consórcio, na contratação de operações e na
prestação de serviços aos associados, sem prejuízo da obser-
vância das demais disposições legais regulamentares vigentes
aplicáveis, devem adotar medidas que objetivem assegurar: I –
Transparência nas relações contratuais, preservando os grupos
e os consorciados de práticas não equitativas, mediante prévio
e integral conhecimento das cláusulas do contrato evidencian-
do, em especial: II – ( In omissis); III – Clareza e formato que
permitam fácil leitura dos contratos celebrados com os consor-
ciados, bem como dos informativos e dos demonstrativos refe-
rentes ao grupo de consórcio, inclusive aqueles fornecidos por
meios eletrônicos; IV – ( In omissis); V – Efetiva prevenção e
reparação de danos patrimoniais e morais causados a grupos
que administram, e , em particular, a seus consorciados.” O art.
7.º, no seu inciso IV estabelece ficar vedado às Administrado-
ras de Consórcios expor, na cobrança da dívida o consorciado
a qualquer tipo de constrangimento ou de ameaça. 4 - DA NE-
CESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR :- Conforme pode
se depreender, não há legalidade nem tampouco legitimidade
para a requerida arvorar-se à condição de credora dos consor-
ciados. a mesma forma, também não goza de embasamento le-
gal para proceder a cobrança na forma realizada, utilizando-se
do Dec- Lei 911/69 ( Lei da Alienação Fiduciária em Garan-
tia), com coações e ameaças de “ protesto de títulos e dos no-
mes dos consumidores” em bancos de restrição ao crédito (
SERASA, SPC ). O fato é que a demanda pode se arrastar por
muito tempo, não podendo correr o risco os consumidores de
ficarem à mercê da boa vontade da requerida, posto que, de
qualquer forma, já com a primeira carta recebida , acabaram
por serem notificados desta providência eventual, ainda que
ilegal. A inscrição dos nomes dos consumidores em sistemas
de proteção ao crédito, de forma indevida, acarretaria uma le-
são ainda mais severa aos consumidores, já penalizados por
pagarem e ainda se encontrarem ameaçados, necessitando-se
de uma pronta intervenção da Justiça, razão pela qual busca-se
a antecipação dos efeitos da tutela perseguida, com base nos
arts. 273 C.P.C. e 461 CPC, vez que presentes o “fummus boni
iuris” e o “ periculum in mora “ , eis que demonstrada a inexis-
tência de qualquer vínculo jurídico entre a requerida e os con-
sumidores, além da impossibilidade de cobrança. Socorre-nos
também o disposto no artigo 84, § 3.º da Lei n.º 8078/90 , o
qual contém a seguinte redação: “ Sendo relevante o funda-
mento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia
do provimento final é lícito ao Juiz conceder a tutela liminar-
mente ou após justificação prévia, citado o réu.” Assim, é o
presente para requerer, ao final, que se determine liminarmente
e “ inaudita altera parte “ à requerida a “obrigação de não fa-
zer” consubstanciada na impossibilidade de protesto e registro
dos nomes de todos os consumidores em bancos de dados de
restrição ao crédito, referentes aos grupos 106 a 115. 5 – QUAN-
TO À LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. O Mi-
nistério Público tem legitimidade para a defesa dos interesses e
direitos dos consumidores de natureza difusa, coletiva ou indi-
vidual homogêneo, que é o caso da presente por disposição
expressa da Lei n.º 8078/90 , art. 81, 82 e 83 .Aliás, sendo o
Ministério Público o Órgão encarregado da tutela dos hipossu-
ficientes, que não tem condições de constituir advogado para
defender seus direitos individualmente, desamparados ficari-
am os consumidores se não se legitimasse o Órgão Ministerial

para suas defesas. Sobre a mesma questão, confira-se posicio-
namento de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria A. Nery( Código
de Processo Civil Comentado, 5 ed. RT, 2001, p. 1895): Legiti-
midade do Ministério Público Como a defesa coletiva do con-
sumidor é hipótese de interesse social ( CDC 1.º ), encontra-se
correto os CDC 82, I e 92 quando legitimam o MP para agir em
juízo propondo ação civil pública para a defesa coletiva de di-
reitos individuais homogêneos, ainda que disponíveis. A auto-
rização para que o CDC atribuísse essa legitimação ao parquet
se encontra na CF 129, IX, que permite à lei ordinária atribuir
outras funções ao MP, desde que compatíveis com sua finalida-
de institucional. E a defesa de interesses sociais ( CDC 1.º) é
finalidade institucional do MP (CF 127, caput). Nery, DC 1/
200 ss.; Nery, Just. 160/244. A jurisprudência, por sua vez ca-
minha pelo mesmo sentido: Art. 90. Ação civil pública. Legiti-
mação do Ministério Público. Relação de consumo. Direitos
individuais homogêneos. Empresa montadora de veículos. Com-
petência. Capital do Estado. CDC, arts. 82, inc. I, 90 e 93, inc.
II. Recurso provido” ( Jurisprudência Catarinense 88/377) Art.
93, II: Competência – Foro – Ação civil pública - Caderneta de
poupança – Diferenças relativas a março e abril de 1990 – Pre-
tensão à abrangência do julgado em todo território nacional,
alcançando todos os poupadores – Possibilidade - Competên-
cia absoluta de uma das Varas Cíveis do Distrito Federal para
os danos de âmbito nacional reconhecida – Arts. 93, II e 103,
III da Lei n.º 8.078/90 – Decisão de 1.º Grau anulada, determi-
nada a remessa dos autos para o Juízo competente – Recursos
parcialmente providos para esse fim” ( Lex 168/82.) Em caso
análogo a este, em AgIn 16.351/2000 – 8a. Câm. Civ. TJRJ- j.
07.08.2001 – Dês. Paulo Lara – DORJ 14.02.2002 houve deci-
são reconhecendo a legitimidade do Ministério Público: AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. Ministério Público. Legitimidade “ad cau-
sam”. Direito de consorciados que estariam sendo lesados por
descumprimento de contrato de adesão. Interesses que, se não
indisponíveis, são individuais homogêneos, de “ origem co-
mum”, a autorizar a atuação do Ministério Público. Inteligên-
cia do art. 81, III, do CDC. Ementa: A vigência do art. 81, III
do CDC, cuja constitucionalidade não foi posta sequer em dú-
vida pelos doutrinadores que trataram do tema, dá legitimidade
ad causam ao Ministério Público para a ação civil pública na
hipótese em tela,que, indubitavelmente, envolve direitos indi-
viduais homogêneos, “ decorrente de origem comum”, visto que
interessam, em tese, pelo menos, a uma coletividade indeter-
minada de pessoas. Isto, a partir de uma cláusula inserta em
contrato de consórcio, de adesão, envolvendo marca conhecida
de veículo automotor, que é a “ origem comum” desses interes-
ses ou direitos individuais homogêneos. Não reconhecer tal le-
gitimidade ad causam para a ação civil pública, no caso, im-
portaria, em verdade, na negativa de vigência do art. 81, III, do
CDC, editada com precisão para obstar uma eventual pulveri-
zação de ações, que serviria para assoberbar, ainda mais, o Poder
Judiciário, concorrendo para o desprestígio deste, já tão preju-
dicado pelo avolumado de demandas, e tornando precária a
correta e uniforme aplicação do direito ao caso concreto. Im-
provimento do recurso. Sobre a natureza declaratória do pedi-
do em Ações que visem a proteção do consumidor , mormente
quando se tratar de direitos individuais homogêneos, o art. 83
da Lei n.º 8078/90 é expresso em dizer o seguinte: “ Para a
defesa dos direitos e interesses protegidos por este Código são
admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar
sua adequada e efetiva tutela.” Comentando sobre o art. supra,
com propriedade, assim se expressam Nunes Júnior e Pinto
Serrano in ( Código de Defesa do Consumidor Interpretado,
São Paulo, Saraiva, 2003, pp. 223/224): “Seguindo a moderna
tendência do Processo Civil, com olhos voltados à efetividade
do processo, dando-se menos atenção ao formalismo excessivo
- trouxe o Código artigo de cunho eminentemente explicativo e
didático , com o fulcro de ampliar o limite máximo e ceder
eficácia irrestrita à tutela jurisdicional do consumidor. Tencio-
nou o legislador aclarar dúvidas eventualmente surgidas acerca
da tutela do consumidor em juízo, visto que ante as especifici-
dades dos arts. subseqüentes, poderia parecer que a tutela se
restringiria ao que dali constasse. Não é verdade. O ordena-
mento jurídico pátrio oferece ao consumidor imenso leque de
instrumentos para sua defesa em juízo, variáveis de acordo com
a casuística, em total cumprimento ao que preceitua o já citado
inciso XXXV do art. 5.º da Constituição Federal, que consagra
o fundamental princípio da ubiqüidade da jurisdição. Destarte,
poderá o consumidor percorrer a via judicial para alcançar pro-
vimentos declaratórios, constitutivos, condenatórios, executi-
vos ou mandamentais ; ilimitado o amparo nesse sentido .” Nery
e Nery in ( Código de Processo Civil comentado, 5 ed. São
Paulo, RT, 2001, pp. 1888/1889) autores de renomado concei-
to, ao comentarem o dispositivo em apreço, assim nos ensi-
nam: “A norma deixa clara a possibilidade da utilização de todo
e qualquer tipo de ação judicial para a defesa dos direitos pre-
vistos no CPC . O fato de o CDC 91 tratar da ação condenatória
de reparação do dano de que foram vítimas titulares do direito
individual homogêneo, não significa que essa ação seja apenas
de cunho condenatório. A norma ora comentada , situada na
parte geral da defesa do consumidor em juízo, abre possibilida-
de para o ajuizamento de ação de conhecimento (declaratória,
constitutiva e condenatória),cautelar e de execução , na defesa
dos direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos do
consumidor” Acerca do tema, ainda, Pedro Lenza, in ( Teoria
Geral da Ação Civil Pública,. São Paulo, RT, 2003), citando
Grinover lembra que : “(...) a matéria regulada a partir do art.
91 não esgota todo o repertório dos processos coletivos em
defesa de interesses individuais homogêneos (art 81, parágrafo
único, III, CDC). É perfeitamente possível que a ação tendente
à tutela desses interesses objetive a condenação à obrigação de
fazer ou não fazer, ou que seja de índole meramente declarató-
ria ou constitutiva, tudo consoante disposto no art. 83 do CDC.”
6 - DO REQUERIMENTO Tecidas essas considerações, re-
quer o Ministério Público: a)- A determinação para que se pro-
ceda a citação da Administradora ré para contestar a presente
ação, querendo; b)- A produção de todo gênero de provas em
direito admitidos; c) - A concessão de Medida Liminar, “ inau-
dita altera parte” com obrigação de “não fazer”, determinando-
se à Administradora ré, para que se abstenha de encaminhar a
protesto e registro dos nomes de todos os consumidores que
abranjam os grupos 106 a 115, em bancos de dados de restrição
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ao crédito, sob pena de multa , fixada ao arbítrio de Vossa Exce-
lência, nos termos dos arts. 273 e 461 do CPC, bem como art.
84, § 3.º da Lei n.º 8078/90; d)- Determinar a publicação desta
ação, bem assim como da Medida Liminar eventualmente defe-
rida no diário Oficial do Estado e no Diário da Justiça Estadu-
al, facultando-se ainda a publicação em jornal de circulação do
Município , para os fins do art. 94 do Código de Proteção e
Defesa do Consumidor ; e)- Julgar ao final procedente esta ação,
em todos os seus termos para o fim de declarar a inexigibilida-
de da cobrança das prestações do Consórcio nas situações en-
volvidas entre os consorciados ( qual seja, para todos os con-
sorciados que quitaram suas dívidas de acordo e nos moldes
com o contrato de adesão firmado mesmo que depois da As-
sembléia realizada em 09/01/03), especificamente quanto aos
grupos 106 a 115, e por via de conseqüência reconhecendo a
impossibilidade de cobrança dos consumidores consorciados
que se encontram na situação descrita na presente, e a repeti-
ção do valor em dinheiro eventualmente pago, acrescido de
correção monetária e juros legais ( art. 42§u. Lei n. 8078/90) .
f) - Dá-se à causa o valor de R$10.000,00 ( dez mil reais ) para
efeitos fiscais. Nestes Termos Pede Deferimento Pato Branco,
01 de março de 2004. Vitório Alves da Silva Júnior -Promotor
de Justiça – Tudo de conformidade com a r. decisão de fls. 213/
215, a seguir transcrita: “AUTOS N.º 140/2004. Vistos, etc....O
Ministério Público do Estado do Paraná propõe a presente ação
Civil Público em face da H. Administradora de Consórcios S/C
Ltda alegando, em síntese, que embora tivesse a ré adquirido o
direito de administradora dos grupos de consórcio nºs 106/115
que pertenciam à Administradora de Consórcio Varaschin S/C
Ltda, hoje em liquidação, não poderia ela pretender efetuar a
cobrança de novos valores de consumidores que já quitaram a
dívida comum, sob pena de violar o princípio da pacta sunt
servanda e também de normas previstas no Código de Defesa
do Consumidor. Pede, por fim, liminar no sentido de impedir o
encaminhamento à protesto e registro dos nomes dos consumi-
dores dos grupos 106 e 115 em bancos de danos de restrição ao
crédito. Considerando que teria sido ajuizada pelo Ministério
Público ação similar a presente, a qual teria sido remetido à
Justiça Federal, Foi diligenciado no sentido de se obter infor-
mação acerca do desiderato da mesma, tendo, em resposta ao
oficio expedido, sido informado que foi decidido pela ilegiti-
midade passiva do Banco Central, decisão esta, porém, que foi
objeto do recurso de agrado. Nova manifestação do Ministério
Público (fl. 211). DECIDO. Diante da decisão proferida pelo
Justiça Federal, não suspensa pelo recurso interposto, empeci-
lho algum aqui existe para se apreciar o pedido de liminar,
mormente porque, segundo se dessume, litispendência não há,
frente a existência, aqui, de pedido mais amplo do que aquele
feito na demanda anteriormente ajuizada. Assim, passo a deci-
dir. Toda e qualquer liminar, posto importar em decisão não
procedida de contraditório, deve estar amparada na presença,
via juízo de cognição sumária, do provável direito invocado
(fumus boni iuris) que, se não protegido prontamente, restaria
sobremaneira prejudicado (periculum in mora). Assim é que,
no caso em apreço, pode-se dizer que presentes se encontram
ditos requisitos. Verossímil é o direito invocado, porquanto, à
princípio, justificativa não há para, sob o fundamento da exis-
tência de circulares ou portarias do Banco Central, se romper
princípios de direito contratual, notadamente o da pacta sunt
servanda, e ainda de regras de ordem pública, como a prevista
nos arts. 939 e ss. do Código de Processo Civil Brasileiro/1916.
No tocando ao periculum in mora, é ele patente, já que, caso
não concedida a liminar, a gama de consumidores integrantes
dos grupos acima mencionados, não abrangidos pelo liminar
concedida na ACP Nº 232/200, estarão sujeitos à terem seus
nomes inscritos em bancos de dados de restrição ao crédito.
Razoável e justo, deste modo, que enquanto em discussão o
crédito, nenhuma atitude danosa aos consumidores tome a ré,
fato este, aliás, que prejuízo algum causará a esta. Isto posto,
com base na fundamentação acima expedida, DEFIRO a limi-
nar pretendida para o fim de determinar que a ré se abstenha de
encaminhar para protesto e bancos de dados restritivos de cré-
dito (SPC, SERASA e outros) o nome dos consumidores, inte-
grantes dos grupos de consórcio de nºs 106 a 115, que já ti-
nham quitado as suas obrigações segundo os termos dos con-
tratos de consórcio ao qual estavam vinculados, não surtindo a
eles, pois, qualquer efeito a decisão de ratear os prejuízos, se-
gundo o decidido na assembléia geral realizada em 09/01/2003.
Para o caso de descumprimento do ora determinado, fixo uma
multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) por dia de permanência
no registro negativo, devida à cada consumidor prejudicado,
isso tudo nos termos do art. 461, § 4º do Código de Processo
Civil e art. 84, § 4º da Lei n. 8.078/90. A fim de se proporcio-
nar o conhecimento à todos os interessados, determino seja
publicado a existência da demanda e a decisão ora dada junto
ao Diário Oficial do Estado, Diário da Justiça Estadual e, caso
custas não haja, também junto ao Jornal de Circulação local,
nos termos do art. 94 do CDC. Por mandado, cite-se o réu para
que no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contestação, sob
pena da incidência do disposto no art. 319 do Código de Pro-
cesso Civil. Diante do informado à fl. 209, oficie-se solicitan-
do a remessa dos autos de Ação Civil Pública nº
2003.70.07.005712-9, haja vista que inexiste efeito suspensivo
em relação à decisão lá preferida. Vindo os autos, apensem-se
a estes. Intimem-se. Pato Branco, 14 de julho de 2004. Jeder-
son Suzin – Juiz de Direito”. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, aos quatorze (14)
dias do mês de julho (07) do ano dois mil e quatro (2004).
Eu,.................................................(Paulo Cesar Caruso), Ti-
tular da 2ª Serventia Cível que o digitei e subscrevi.
Paulo Cesar Caruso

Titular
Por determinação do MM. Juiz
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Alberto Augusto Espinola Helender

Escrivão

“EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO DE ANTONIO CARLOS BIANCHI”

Edital de publicação da sentença de interdição de ANTONIO
CARLOS BIANCHI, requerida por Elizabeth Bianchi nos au-
tos sob nº. 196/2003 de Ação Interdição, pelo presente torna
pública a sentença prolatada às fls. 38/39, dos autos supra men-
cionado, em que sua parte final diz: “... Isto posto, ante os ele-
mentos dos autos, acolho o pedido inicial e parecer ministerial,
confirmo a decisão de fls. 19 e no mérito, decreto a interdição
do requerido Antonio Carlos Bianchi qualificado às fls. 02 no-
meando-lhe curadora a Requerente Elizabeth Bianchi (doc. de
fls. 16), com fundamento no artigo 1177, inciso II do CPC e
artigos 1767 I, 1768 II, e 1773 do Código Civil/2002, a qual
deverá prestar o compromisso legal no livro próprio, conforme
artigo 1187 do CPC. Ante a inexistência de bens imóveis (fls.
20), deixo de especializar a hipoteca legal. ...” O requerente
goza dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Peabiru,
21 de junho de 2004. Eu, Julia Keiko Sakuma, empregada jura-
mentada o digitei e subscrevo.

DIOCELIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO
ELIAS MAURICIO DA SILVA, COM PRAZO DE 20 (VIN-
TE) DIAS.
Edital de citação e intimação do requerido Elias Mauricio da
Silva, brasileiro, casado, residente e domiciliada atualmente
em lugar incerto e não sabido, nos Autos nº 045/2004 de Ação
de Divórcio, requerida por Edileuza Mauricio da Silva, para
que compareça perante este Juízo na sala das audiências no dia
01/09/2004 às 13:15 horas, para audiência de tentativa de con-
ciliação, sendo que terá o prazo de 15 (quinze) dias para con-
testar a ação a partir da data acima. ADVERTÊNCIA: Fica
desde já esclarecida que não sendo contestada a presente ação,
presumir-se-ão confessados os fatos contra sí alegados (Arti-
gos 285 e 319 do Código de Processo Civil). Pérola, 19 de
julho de 2004. Eu, (João Evangelista Aguiar Neves), Escrivão
que digitei e subscreví.

SILVANE CARDOSO PINTO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO REQUERIDO VALDECIR
CÂNDIDO DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de notificação do requerido Valdecir Cândido da Silva,
brasileiro, casado, residente e domiciliado atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, nos Autos de nº 69/2004 de Ação
Civil Pública por Atos de Improbidade Administrativa Cumu-
lada com Ação de Ressarcimento de Danos contra o requerido
acima, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias oferecer
manifestação por escrito, que poderá ser instruída com docu-
mentos e justificações (Lei nº. 8.429/92, art. 17, § 7º). Pérola,
29 de junho de 2004. Eu, (Zilmar José dos Santos), Juramenta-
do que digitei e subscrevi.

SILVANE CARDOSO PINTO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO
NERALDO CHAGAS, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
Edital de citação e intimação do requerido Neraldo Chagas,
brasileiro, separado judicial, residente e domiciliado atualmente
em lugar incerto e não sabido, nos Autos nº 008/2004 de Ação
Revisional de Alimentos, requerida por Francis Henrique de
Souza Chagas, para que compareça perante este Juízo na sala
das audiências no dia 08/09/2004 às 13:15 horas, para audiên-
cia conciliação, instrução e julgamento, sendo infrutífera a con-
ciliação, poderá o requerido contestar o pedido inicial, desde
que o faça através de advogado, passando-se a seguir à instru-
ção e julgamento do feito. ADVERTÊNCIA: Fica desde já
esclarecida que não sendo contestada a presente ação, presu-

mir-se-ão confessados os fatos contra sí alegados (Artigos 285
e 319 do Código de Processo Civil). Pérola, 19 de julho de
2004. Eu, (João Evangelista Aguiar Neves), Escrivão que digi-
tei e subscreví.

SILVANE CARDOSO PINTO
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

ATO DO JUÍZO

EDITAL n.º 172/2004
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE P.F.R. neste ato representada
por sua mãe, ILZA ELIZABETE DE SOUZA CAMARGO.
A Doutora Claudia Sanine Ponich Bosco - Juíza Substituta da
Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de ALIMENTOS sob o n.º 2074/1998 em que figura como
requerente ILZA ELIZABETE DE SOUZA CAMARGO e re-
querido NEUDES FERNANDO RODRGIGUES, constando dos
autos que a parte interessada se encontra em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
vem INTIMAR, P.F.R neste ato representada por sua mãe,
ILZA ELIZABETE DE SOUZA CAMARGO, para que, fi-
quem cientes da respeitável sentença a seguir transcrita; “Au-
tos 2074/98. Vistos e examinados estes autos de Pedido de
Guarda, sendo litigantes PRISCILA FERNANDA RODRIGUES
e NEUDES FERNANDO RODRIGUES, devidamente qualifi-
cados. Assim, tornaram-me conclusos os autos para decisão. É,
em síntese, o relatório. Homologo por sentença para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de extinção plei-
teado pelo Ministério Público, julgando extinta a ação sem apre-
ciação do mérito, o que faço com amparo no disposto no artigo
267, inciso III do Código de Processo Civil. Publique-se, regis-
tre-se e intimem-se. Oportunamente arquive-se. ...Pinhais, 28/
08/2003. (as.) Márcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Di-
reito.” Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro
não possam alegar ignorância, passei o presente edital que será
afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos treze
(13) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e quatro
(2004). Eu, ___________________ (Marcelo Kloss)
Emp.Juramentado o digitei e subscrevi.

Claudia Sanine Ponich Bosco
Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

ATO DO JUÍZO

EDITAL n.º 191/2004
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LAURI PADILHA e MARIA
APARECIDA PADILHA, genitores de J.C.P..
A Doutora Claudia Sanine Ponich Bosco - Juíza Substituta da
Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de ATO INFRACIONAL sob o n.º 22/99 em que é re-
querente DELEGACIA DE POLÍCIA DE PINHAIS e requeri-
do J.C.P., constando dos autos que o requerido se encontra em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
vinte (20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em
lugar de costume na sede deste Juízo, localizado no endereço
supra mencionado, vem INTIMAR, LAURI PADILHA e
MARIA APARECIDA PADILHA, genitores do menor,
J.C.P., para que, fique ciente da respeitável sentença a seguir
transcrita: “Autos 22/99. Vistos e examinados estes autos de
Ato Infracional., praticado pelo adolescente JULIO CESAR
PADILHA, devidamente qualificados. O representante do Mi-
nistério Público, após proceder a oitiva informar do menor, re-
quereu a concessão da Remissão ao adolescente, acima menci-
onado, como forma de exclusão do processo, com amparo nas
regras dispostas nos artigos 126 “caput” e 180 inc.II do Estatu-
to da Criança e do Adolescente. Assim, tornaram-me conclu-
sos os autos para decisão. É, em síntese, o relatório. Isto posto,
cabe-me decidir. Face ao exposto e o mais que dos autos cons-
tam, homologo o pedido de remissão pleiteado pelo represen-
tante do Ministério Público, o que faço com amparo no artigo
181, caput, do Estatuto da Criança e do Adolescente (lei nº
8.069/90) ao adolescente acima mencionado. Publique-se, re-
gistre-se e intimem-se. Oportunamente, arquive-se. Pinhais, 23/
05/03. (as) Márcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direi-
to.” Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, passei o presente edital que será afi-
xado em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e
passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos treze
(13) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e quatro
(2004). Eu, ___________________ (Marcelo Kloss)
Emp.Juramentado o digitei e subscrevi.

Claudia Sanine Ponich Bosco
Juíza Substituta

 EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

ATO DO JUÍZO

EDITAL n.º 169/2004
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO CARLOS RIGHEZ
MESQUITA e NEIVA MARIA RODRIGUES MESQUITA.
A Doutora Claudia Sanine Ponich Bosco - Juíza Substituta da
Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de RETIFICAÇÃO sob o n.º 1076/2002 em que figu-
ram como requerentes ANTONIO CARLOS RIGHEZ MES-
QUITA e NEIVA MARIA RODRIGUES MESQUITA, cons-
tando dos autos que a parte interessada se encontra em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte
(20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lu-
gar de costume na sede deste Juízo, localizado no endereço
supra mencionado, vem INTIMAR, ANTONIO CARLOS
RIGHEZ MESQUITA e NEIVA MARIA RODRIGUES
MESQUITA, para que, fique ciente da respeitável sentença a
seguir transcrita: “Autos Vistos e examinados estes autos de
Pedido de Retificação. ANTONIO CARLOS RIGHEZ MES-
QUITA e NEIVA MARIA RODRIGUES, devidamente qualifi-
cados, através do presente pedido de retificação, pretendem
retificar o sobrenome do contraente e de sua genitora em sua
certidão de casamento, como sendo ANTONIO CARLOS RI-
GHEZ MESQUITA e JUBELA MARIA RIGHEZ MESQUITA
respectivamente. Acostou ao pedido exordial documentos. In-
tervindo no feito, o representante do Ministério Público, pug-
nou pela procedência do pedido. Assim, tornaram-me conclu-
sos autos para decisão. É, em síntese, o relatório. Isto posto,
cabe-me decidir. Tratam-se os presentes autos de pedido de
retificação em no assento de casamento, para o fim de retificar-
se o nome do requerente e de sua genitora. A prova documental
acosta aos autos, demonstra que a pretensão da requerente me-
rece acolhida, para o fim de acolher-se a retificação pleiteada,
eis que claramente demonstrado o erro na grafia, devendo ser
corrigido para que se ponha em harmonia com o que é certo.
Face ao exposto e o mais que dos autos constam, julgo proce-
dente o presente pedido, o que faço com amparo no artigo 109
da Lei nº 6.015/73, para o fim de determinar a retificação pre-
tendida, para ser consignado o nome do contraente como sen-
do: ANTONIO CARLOS RIGHEZ MESQUITA; e de sua geni-
tora como sendo: JUBELIA MARIA RIGHEZ MESQUITA.
Expeçam-se o competente Mandado de Averbação. Sem custas
processuais, por ser a parte requerente assistida pelos benefíci-
os da Assistência Judiciária Gratuita. Publique-se, registre-se e
intime-se. Oportunamente, arquive-se observando-se as caute-
las de estilo. Pinhais, 22/05/03. (as) Márcia Regina Hernandez
de Lima - Juiz de Direito.” Para que chegue ao conhecimento
de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o
presente edital que será afixado em lugar de costume e publica-
do na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais,
Estado do Paraná, aos treze (13) dias do mês de julho (07) do
ano de dois mil e quatro (2004). Eu, ___________________
(Marcelo Kloss) Emp.Juramentado o digitei e subscrevi.

Claudia Sanine Ponich Bosco
Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

ATO DO JUÍZO

EDITAL n.º 186/2004
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PEDRO GONÇALVES e
ARAILDES BORGES GONÇALVES.
A Doutora Claudia Sanine Ponich Bosco - Juíza Substituta da
Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de HABILITAÇÃO PARA ADOÇÃO sob o n.º 9/2000
em que figura como requerente PEDRO GONÇALVES e
ARAILDES BORGES GONÇALVES, constando dos autos que
a parte interessada se encontra em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
vem INTIMAR, PEDRO GONÇALVES e ARAILDES BOR-
GES GONÇALVES, para que, fique ciente da respeitável sen-
tença a seguir transcrita: “ Autos nº 09/2000. Vistos e examina-
dos estes autos de Habilitação para Adoção, sob nº 09/2000,
em que são requerentes PEDRO GONÇALVES e ARAILDES
BORGES GONÇALVES. Tendo em consideração o contido na
peça vestibular, a documentação anexada ao procedimento, o
representante do Ministério Público, requereu a realização de
Estudo Social na residência dos requerentes. Apresentado o
relatório de fl.24, manifestou-se o agente ministerial, pelo es-
clarecimentos do mesmo. Em nova manifestação, restou a ma-
nifestação pela improcedência do pedido, face o teor do Rela-
tório de fls. 27/28, na qual indica óbices à pretendida habilita-
ção, procedendo-se a intimação dos requerentes em segredo de
justiça. Assim, tornaram-me os autos conclusos para aprecia-
ção. É, em síntese o relatório. Isto posto, cabe-me decidir. Tra-
tam-se os presentes autos de pedido de habilitação, requerido
em juízo pelos requerentes, devidamente qualificados nos au-
tos. Realizado o Estudo Social de fls. 27/28, como bem ponde-
rado pelo representante do Ministério Público, restou eviden-
ciado de maneira inequívoca, a preparação e motivação dos
interessados no que diz respeito ao acolhimento de criança
mediante adoção, todavia verificando-se “in casu” a vedação
das hipóteses contempladas pelo artigo 29 do Estatuto da Cri-
ança e do Adolescente, assim, indefiro o pedido de inscrição
para adoção encartado na exordial. É de se ressaltar que os
requerente, mesmo sendo portadores de moléstia grave, ainda
possuem a sensibilidade de praticarem um ato tão nobre com
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outro ser humano, como é o da adoção, todavia, em razões de
sequelas provenientes da moléstia, encontram dificuldades para
organizarem sua sproprias vidas e a criação e educação de uma
criança exigirá muito dos requerentes, além de suas limitações.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se observadas as formalidades de praxe. Pinhais, 01 de
março de 2001. (as) Márcia Regina Hernandez de Lima - Juiz
de Direito.” Para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro não possam alegar ignorância, passei o presente edital
que será afixado em lugar de costume e publicado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná,
aos treze (13) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e
quatro (2004). Eu, ___________________ (Marcelo Kloss)
Emp.Juramentado o digitei e subscrevi.

Claudia Sanine Ponich Bosco
Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

ATO DO JUÍZO

EDITAL n.º 185/2004
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE P.F.S.S., neste ato representada
pela sua mãe, ZILDA GILBERTO DA SILVA.
A Doutora Claudia Sanine Ponich Bosco - Juíza Substituta da
Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA sob o
n.º 1323/1999 em que figura como requerente P.F.S.S., neste
ato representada pela sua mãe, ZILDA GILBERTO DA SILVA
e requerido PAULO CESAR SANTOS, constando dos autos
que a parte interessada se encontra em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
vem INTIMAR, P.F.S.S. neste ato representada por sua mãe,
ZILDA GILBERTO DA SILVA, para que, fique ciente da res-
peitável sentença a seguir transcrita: “ Autos nº 1323/99. Ho-
mologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acor-
do (fls.57) celebrado nestes autos de EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS movida por PAULA FRANCIELE DA SILVA E
OUTROS contra PAULO CESAR SANTOS, devidamente qua-
lificados. Em consequência, tendo o acordo celebrado efeito
de sentença entre as partes, julgo extinto o processo, com jul-
gamento de mérito, na forma do art.269, III, do Código de Pro-
cesso Civil. Sem custas (art.12, Lei nº 1060/50). P.R.I. Oportu-
namente, arquivem-se observadas as formalidades de praxe.
Pinhais, 21 de outubro de 2003. (as) Teresa Cristina de Paula
Espíndola - Juiz de Direito Designado.” Para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorân-
cia, passei o presente edital que será afixado em lugar de costu-
me e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade
de Pinhais, Estado do Paraná, aos treze (13) dias do mês de
julho (07) do ano de dois mil e quatro (2004). Eu,
___________________ (Marcelo Kloss) Emp.Juramentado o
digitei e subscrevi.

Claudia Sanine Ponich Bosco
Juíza Substituta

Juízo de Direito da Comarca de Piraí do Sul – Paraná.
 Edital de Citação, com prazo de trinta (30) dias, de réus

ausentes, incertos e desconhecidos e terceiros interessados.

Edital de citação de réus ausentes, incertos e desconhecidos,
para contestarem ação de USUCAPIÃO, nº 000535/2004, em
que é requerente EDSON KODZI KATANO, tramitando por
este Juízo , referente a um TERRENO RURAL SITUADO NO
LUGAR DENOMINADO FAZENDA FUNDÃO DESTE MU-
NICÍPIO, COM A ÁREA DE 172.112,00 METROS QUADRA-
DOS OU 7,11 ALQUEIRES PAULISTA, SEM BENFEITORI-
AS O QUAL CONFRONTA COM JOÃO PROENÇA, PEDRO
FLUGEL, MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL E DIONÍSIO BER-
TOLINI. O prazo para contestação é de quinze (15) dias, fican-
do advertidos de que não sendo contestada a ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial
(art. 285 do C.P.C). Dado e passado nesta cidade e comarca de
Piraí do Sul, Estado do Paraná, aos 18 de junho de 2004. Eu,
________________________ (EMILIO HEIN), ESCRIVÃO,
que o digitei e subscrevi.

Emílio Hein – Escrivão do Cível.
 Autorizado pela portaria 04/92

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALTIVIR DE SARANDY RAPO-
SO FILHO, LEÃO MARIANO KORNEGA e HELY MARES
DE SOUZA S/MS SE CASADOS FOREM, COM PRAZO DE
VINTE (20) DIAS

Edital de citação de ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FI-
LHO, LEÃO MARIANO KORNEGA e HELY MARES DE
SOUZA e s/ms se casados (as) forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 1230/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ALTIVIR DE SARANDY RAPOSO FI-
LHO, LEÃO MARIANO KORNEGA e HELY MARES DE
SOUZA, tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara

Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 84,86, datado de 07.06.1995,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser con-
cretizada a penhora sobre o lote de terreno nº 424, da planta
Santa Helena 3, iniciando-se o prazo de 30 dias, findo o prazo
deste edital, para querendo, através de advogado, devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos á execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito – Cite-se por edital,
com prazo de 20 dias. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz
de Direito”. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu
____________(Marilene Lopes dos Santos), escrevente jura-
mentada que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE BASÍLIO REGO MONTEIRO
CAMPELLO S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VIN-
TE DIAS

Edital de citação de BASÍLIO REGO MONTEIRO CAMPE-
LLO, e s/m se casado for, com endereço ignorado, para os ter-
mos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1623/
02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
move contra BASÍLIO REGO MONTEIRO CAMPELLO, tra-
mitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Co-
marca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Var-
gas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias, conta-
dos a partir do término do prazo do presente edital, pagar o
débito principal de R$ 332,30 datado de 06.08.2002, cujo va-
lor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de
custas processuais e honorários advocatícios, mais cominações
legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 16, da planta
Vila Esperança, em penhora, o qual será automático, após o
decurso do prazo deste, independentemente de novo despa-
cho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo,
através de advogado, devidamente habilitado nos autos, inter-
por embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito – “Considerando que, dos autos, não consta
CPF/MF do executado, dado indispensável para obter informa-
ções junto aos bancos de dados de empresas que poderiam aju-
dar na busca de endereço (Copel, Telepar, Receita etc.), deter-
mino a citação e intimação, por edital, com prazo de 20 dias,
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho após transcorri-
do “in albis” o prazo para pagamento e/ou nomeação de bens,
fazendo constar no edital, o prazo para opor embargos, por eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sterna-
dt – Juiz de Direito”. Piraquara, 19 de abril de 2004. Eu
____________(Marilene Lopes dos Santos), escrevente jura-
mentada que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE BASÍLIO REGO MONTEIRO
CAMPELLO S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VIN-
TE DIAS

Edital de citação de BASÍLIO REGO MONTEIRO CAMPE-
LLO, com endereço ignorado, para os termos da ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1624/02, em que a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra BA-
SÍLIO REGO MONTEIRO CAMPELLO, tramitando pôr este
Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara,
Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como
para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término
do prazo do presente edital, pagar o débito principal de R$
332,30 datado de 06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado,
no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e hono-
rários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo
de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a
garantia da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nome-
ar bens à penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o
lote de terreno sob nº 17, da planta Vila Esperança, em pe-
nhora, o qual será automático, após o decurso do prazo des-
te, independentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo
de trinta (30) dias, para, querendo, através de advogado, devi-
damente habilitado nos autos, interpor embargos à execução.
Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito – “Conside-
rando que, dos autos, não consta CPF/MF do executado, dado
indispensável para obter informações junto aos bancos de da-
dos de empresas que poderiam ajudar na busca de endereço
(Copel, Telepar, Receita etc.), determino a citação e intimação,
por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do
arresto em penhora, o qual será automático, independentemen-
te de novo despacho após transcorrido “in albis” o prazo para
pagamento e/ou nomeação de bens, fazendo constar no edital,
o prazo para opor embargos, por economia e celeridade pro-
cessual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”.
Piraquara, 19 de abril de 2004. Eu ____________(Marilene
Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz digitar,
subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE BERNARDO A A BLUNN S/M
SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de BERNARDO A A BLUNN, com endereço
ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 1637/02, em que a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA move contra BERNARDO A A BLUNN,
tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da

Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio
Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital, pagar
o débito principal de R$ 318,29 datado de 06.08.2002, cujo
valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de
custas processuais e honorários advocatícios, mais cominações
legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 19, da planta
Vila Entre Rios, em penhora, o qual será automático, após o
decurso do prazo deste, independentemente de novo despa-
cho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo,
através de advogado, devidamente habilitado nos autos, inter-
por embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito – “Considerando que, dos autos, não consta
CPF/MF do executado, dado indispensável para obter informa-
ções junto aos bancos de dados de empresas que poderiam aju-
dar na busca de endereço (Copel, Telepar, Receita etc.), deter-
mino a citação e intimação, por edital, com prazo de 20 dias,
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho após transcorri-
do “in albis” o prazo para pagamento e/ou nomeação de bens,
fazendo constar no edital, o prazo para opor embargos, por eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sterna-
dt – Juiz de Direito”. Piraquara, 19 de abril de 2004. Eu
____________(Marilene Lopes dos Santos), escrevente jura-
mentada que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE BERNARDO A A BLUNN e
RONALDO ANTONIO CORREA TRAMUJAS S/Ms SE CA-
SADOS FOREM, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de BERNARDO A A BLUNN e RONALDO
ANTONIO CORREA TRAMUJAS, e s/ms se casados forem,
com endereço ignorado, para os termos da ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1641/02, em que a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra BERNAR-
DO A A BLUNN e RONALDO ANTONIO CORREA TRA-
MUJAS, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 318,29 datado de 06.08.2002,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser con-
vertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 34,
da planta Vila Entre Rios, em penhora, o qual será automá-
tico, após o decurso do prazo deste, independentemente de
novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para,
querendo, através de advogado, devidamente habilitado nos
autos, interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r.
despacho a seguir transcrito – “Inclua-se no polo passivo os
demais adquirentes do imóvel que originou o litígio. Anota-
ções necessárias. Após, citem-se e intimem-se, por edital, com
prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto em penho-
ra, o qual será automático, independente de novo despacho,
fazendo constar no edital o prazo para interposição de embar-
gos, por economia e celeridade processual. Intime-se. (as) Al-
demar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 25 de março de
2004. Eu ____________(Marilene Lopes dos Santos), escre-
vente juramentada que o fiz digitar, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CECÍLIA LEONILDA TESSER
S/M SE CASADA FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de CECÍLIA LEONILDA TESSER e s/m se
casada for, com endereço ignorado, para os termos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1656/02, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
CECÍLIA LEONILDA TESSER, tramitando pôr este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado
do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 418,79 data-
do de 06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 63, da planta Jardim Curitiba, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo deste, inde-
pendentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de
trinta (30) dias, para, querendo, através de advogado, devida-
mente habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo
nos termos do r. despacho a seguir transcrito – “Considerando
que, dos autos, não consta CPF/MF do executado, dado indis-
pensável para obter informações junto aos bancos de dados de
empresas que poderiam ajudar na busca de endereço (Copel,
Telepar, Receita etc.), determino a citação e intimação, por
edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto
em penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho após transcorrido “in albis” o prazo para pagamento
e/ou nomeação de bens, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 19 de
abril de 2004. Eu ____________(Marilene Lopes dos Santos),
escrevente juramentada que o fiz digitar, subscrevo e assino
por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTONIO TIMI S/M SE CA-
SADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ANTONIO TIMI e s/m se casado for, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 1706/02, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ANTONIO TIMI,
tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da
Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio
Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital, pagar
o débito principal de R$ 130,98 datado de 06.08.2002, cujo
valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de
custas processuais e honorários advocatícios, mais cominações
legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 233, da plan-
ta Jardim Santa Helena, em penhora, o qual será automáti-
co, após o decurso do prazo deste, independentemente de
novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para,
querendo, através de advogado, devidamente habilitado nos
autos, interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r.
despacho a seguir transcrito – “Considerando que, dos autos,
não consta CPF/MF do executado, dado indispensável para obter
informações junto aos bancos de dados de empresas que pode-
riam ajudar na busca de endereço (Copel, Telepar, Receita etc.),
determino a citação e intimação, por edital, com prazo de 20
dias, sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será
automático, independentemente de novo despacho após trans-
corrido “in albis” o prazo para pagamento e/ou nomeação de
bens, fazendo constar no edital, o prazo para opor embargos,
por economia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar
Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 10 de maio de 2004. Eu
____________(Marilene Lopes dos Santos), escrevente jura-
mentada que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTONIO TIMI S/M SE CA-
SADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ANTONIO TIMI e s/m se casado for, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 1702/02, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ANTONIO TIMI,
tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da
Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio
Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital, pagar
o débito principal de R$ 130,98 datado de 06.08.2002, cujo
valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de
custas processuais e honorários advocatícios, mais cominações
legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 227, da plan-
ta Jardim Santa Helena, em penhora, o qual será automáti-
co, após o decurso do prazo deste, independentemente de
novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para,
querendo, através de advogado, devidamente habilitado nos
autos, interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r.
despacho a seguir transcrito – “Considerando que, dos autos,
não consta CPF/MF do executado, dado indispensável para obter
informações junto aos bancos de dados de empresas que pode-
riam ajudar na busca de endereço (Copel, Telepar, Receita etc.),
determino a citação e intimação, por edital, com prazo de 20
dias, sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será
automático, independentemente de novo despacho após trans-
corrido “in albis” o prazo para pagamento e/ou nomeação de
bens, fazendo constar no edital, o prazo para opor embargos,
por economia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar
Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 12 de abril de 2004. Eu
____________(Marilene Lopes dos Santos), escrevente jura-
mentada que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALTEVIR LEITE DE ARAUJO
S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ALTEVIR LEITE DE ARAUJO e s/m se
casado for, com endereço ignorado, para os termos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1755/02, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
ALTEVIR LEITE DE ARAUJO, tramitando pôr este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado
do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 130,98 data-
do de 06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 241, da planta Jardim Santa Helena, em pe-
nhora, o qual será automático, após o decurso do prazo des-
te, independentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo
de trinta (30) dias, para, querendo, através de advogado, devi-
damente habilitado nos autos, interpor embargos à execução.
Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito – “Substitua
o polo passivo pelo nome que consta no registro imobiliário.
Anotações necessárias. Após, cite-se e intime-se, por edital,
com prazo de vinte dias, sob pena de conversão do arresto rea-
lizado em penhora, o qual será automático, independentemente
de novo despacho, já fazendo constar o prazo para interposição
de embargos, por economia e celeridade processual. Intime-se.
(as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 12 de abril
de 2004. Eu ____________(Marilene Lopes dos Santos), es-
crevente juramentada que o fiz digitar, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.
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 EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIO GABARDO S/M SE
CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de MARIO GABARDO, e s/m se casado for,
com endereço ignorado, para os termos da ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1760/02, em que a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra MARIO
GABARDO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 130,98 datado de 06.08.2002,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser con-
vertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº
157, da planta Jardim Santa Helena, em penhora, o qual
será automático, após o decurso do prazo deste, indepen-
dentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta
(30) dias, para, querendo, através de advogado, devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito – “Considerando que,
dos autos, não consta CPF/MF do executado, dado indispensá-
vel para obter informações junto aos bancos de dados de em-
presas que poderiam ajudar na busca de endereço (Copel, Tele-
par, Receita etc.), determino a citação e intimação, por edital,
com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto em
penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho após transcorrido “in albis” o prazo para pagamento
e/ou nomeação de bens, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 12 de
abril de 2004. Eu ____________(Marilene Lopes dos Santos),
escrevente juramentada que o fiz digitar, subscrevo e assino
por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTONIO COSTA S/M SE
CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ANTONIO COSTA, e s/m se casado for,
com endereço ignorado, para os termos da ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1772/02, em que a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ANTO-
NIO COSTA, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única
Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a
Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 73,25 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 10, da quadra nº 02, da planta Jardim Itaqui,
em penhora, o qual será automático, após o decurso do pra-
zo deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se
o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
“Considerando que, dos autos, não consta CPF/MF do execu-
tado, dado indispensável para obter informações junto aos ban-
cos de dados de empresas que poderiam ajudar na busca de
endereço (Copel, Telepar, Receita etc.), determino a citação e
intimação, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de con-
versão do arresto em penhora, o qual será automático, indepen-
dentemente de novo despacho após transcorrido “in albis” o
prazo para pagamento e/ou nomeação de bens, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 19 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ VALDIR BALCEVICZ E
S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de JOSE VALDIR BALCEVICZ e s/m se ca-
sado for, com endereço ignorado, para os termos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1774/02, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
JOSÉ VALDIR BALCEVICZ, tramitando pôr este Juízo e Car-
tório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 314,47 data-
do de 06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 08, da quadra 02, da planta Jardim Itaqui,
em penhora, o qual será automático, após o decurso do pra-
zo deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se
o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
“Substitua o polo passivo pelo nome que consta no registro
imobiliário. Anotações necessárias. Após, cite-se e intime-se,
por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de conversão do
arresto realizado em penhora, o qual será automático, indepen-
dentemente de novo despacho, já fazendo constar o prazo para
interposição de embargos, por economia e celeridade proces-
sual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Pira-
quara, 12 de abril de 2004. Eu ____________(Marilene Lopes

dos Santos), escrevente juramentada que o fiz digitar, subscre-
vo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE NELSON LAURATTI E S/M SE
CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de NELSON LAURATTI e s/m se casado for,
com endereço ignorado, para os termos da ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1801/02, em que a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra NELSON
LAURATTI, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 222,90 datado de 06.08.2002,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser con-
vertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 07,
da quadra 02, da planta Divisão lotes 34, 35, 36, 50 e 51, em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo
deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se o
prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
“Considerando que, dos autos, não consta CPF/MF do execu-
tado, dado indispensável para obter informações junto aos ban-
cos de dados de empresas que poderiam ajudar na busca de
endereço (Copel, Telepar, Receita etc.), determino a citação e
intimação, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de con-
versão do arresto em penhora, o qual será automático, indepen-
dentemente de novo despacho após transcorrido “in albis” o
prazo para pagamento e/ou nomeação de bens, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 19 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE VALDIR LAURATTI S/M SE
CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de VALDIR LAURATTI, e s/m se casado for,
com endereço ignorado, para os termos da ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1802/02, em que a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra VALDIR
LAURATTI, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 539,93 datado de 06.08.2002,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser con-
vertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 05,
da quadra nº 02, da planta Divisão Lotes 34, 35, 36, 50 e 51,
em penhora, o qual será automático, após o decurso do pra-
zo deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se
o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
“Considerando que, dos autos, não consta CPF/MF do execu-
tado, dado indispensável para obter informações junto aos ban-
cos de dados de empresas que poderiam ajudar na busca de
endereço (Copel, Telepar, Receita etc.), determino a citação e
intimação, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de con-
versão do arresto em penhora, o qual será automático, indepen-
dentemente de novo despacho após transcorrido “in albis” o
prazo para pagamento e/ou nomeação de bens, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 19 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ FERNANDES SENNA S/
M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de JOSÉ FERNANDES SENNA, e s/m se
casado for, com endereço ignorado, para os termos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1811/02, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
JOSÉ FERNANDES SENNA, tramitando pôr este Juízo e Car-
tório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 186,56 data-
do de 06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 87, da quadra nº E, da planta Vila Gardênia,
em penhora, o qual será automático, após o decurso do pra-
zo deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se
o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
“Considerando que, dos autos, não consta CPF/MF do execu-
tado, dado indispensável para obter informações junto aos ban-
cos de dados de empresas que poderiam ajudar na busca de
endereço (Copel, Telepar, Receita etc.), determino a citação e

intimação, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de con-
versão do arresto em penhora, o qual será automático, indepen-
dentemente de novo despacho após transcorrido “in albis” o
prazo para pagamento e/ou nomeação de bens, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 12 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ FERNANDES SENNA S/
M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de JOSÉ FERNANDES SENNA, e s/m se
casado for, com endereço ignorado, para os termos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1812/02, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
JOSÉ FERNANDES SENNA, tramitando pôr este Juízo e Car-
tório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 186,56 data-
do de 06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 86, da quadra nº E, da planta Vila Gardênia,
em penhora, o qual será automático, após o decurso do pra-
zo deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se
o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
“Considerando que, dos autos, não consta CPF/MF do execu-
tado, dado indispensável para obter informações junto aos ban-
cos de dados de empresas que poderiam ajudar na busca de
endereço (Copel, Telepar, Receita etc.), determino a citação e
intimação, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de con-
versão do arresto em penhora, o qual será automático, indepen-
dentemente de novo despacho após transcorrido “in albis” o
prazo para pagamento e/ou nomeação de bens, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 19 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE DURVAL FREIRE CAVALCAN-
TE S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de DURVAL FREIRE CAVALCANTE, e s/m
se casado for, com endereço ignorado, para os termos da ação
de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1816/02, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
DURVAL FREIRE CAVALCANTE, tramitando pôr este Juízo
e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Esta-
do do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para,
no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do
prazo do presente edital, pagar o débito principal de R$ 253,33
datado de 06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato
do pagamento, acrescido de custas processuais e honorários
advocatícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de
cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a ga-
rantia da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear
bens à penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o
lote de terreno sob nº 82, da quadra nº E, da planta Vila
Gardênia, em penhora, o qual será automático, após o de-
curso do prazo deste, independentemente de novo despacho,
iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, atra-
vés de advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor
embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir
transcrito – “Considerando que, dos autos, não consta CPF/MF
do executado, dado indispensável para obter informações junto
aos bancos de dados de empresas que poderiam ajudar na bus-
ca de endereço (Copel, Telepar, Receita etc.), determino a cita-
ção e intimação, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de
conversão do arresto em penhora, o qual será automático, inde-
pendentemente de novo despacho após transcorrido “in albis”
o prazo para pagamento e/ou nomeação de bens, fazendo cons-
tar no edital, o prazo para opor embargos, por economia e cele-
ridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 12 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE HEINRICH KROKER E S/M
MARIECHEN HEIRICHS KROKER, COM PRAZO DE VIN-
TE DIAS

Edital de citação de HENRICH KROKER e s/m MARIECHEN
HEIRICHS KROKER, com endereço ignorado, para os termos
da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 2064/02,
em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move
contra HEINRICH KROKER E S/M MARIECHEN HEIRICHS
KROKER, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 266,09 datado de 06.08.2002,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser con-

vertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 16,
da quadra B, da planta Maria Alice, em penhora, o qual
será automático, após o decurso do prazo deste, indepen-
dentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta
(30) dias, para, querendo, através de advogado, devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito – “Substitua o polo
passivo pelo nome que consta no registro imobiliário. Anota-
ções necessárias. Após, cite-se e intime-se, por edital, com prazo
de vinte dias, sob pena de conversão do arresto realizado em
penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho, já fazendo constar o prazo para interposição de em-
bargos, por economia e celeridade processual. Intime-se. (as)
Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 12 de abril de
2004. Eu ____________(Marilene Lopes dos Santos), escre-
vente juramentada que o fiz digitar, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JORGE ABDALLA DERBLI S/
M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de JORGE ABDALLA DERBLI, e s/m se
casado for, com endereço ignorado, para os termos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1841/02, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
JORGE ABDALLA DERDLI, tramitando pôr este Juízo e Car-
tório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 297,25 data-
do de 06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 101, da quadra nº F, da planta Vila Gardênia,
em penhora, o qual será automático, após o decurso do pra-
zo deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se
o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
“Considerando que, dos autos, não consta CPF/MF do execu-
tado, dado indispensável para obter informações junto aos ban-
cos de dados de empresas que poderiam ajudar na busca de
endereço (Copel, Telepar, Receita etc.), determino a citação e
intimação, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de con-
versão do arresto em penhora, o qual será automático, indepen-
dentemente de novo despacho após transcorrido “in albis” o
prazo para pagamento e/ou nomeação de bens, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 19 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOHANN GERH KROKER E S/
M SUSANA PENNER DE KROKER, COM PRAZO DE VIN-
TE DIAS

Edital de citação de JOHANN GERH KROKER e s/m SUSA-
NA PENNER DE KROKER, com endereço ignorado, para os
termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 2065/
02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
move contra JOHANN GERH DE KROKER E SUSANA PEN-
NER DE KROKER, tramitando pôr este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 128,22 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 15, da quadra B, da planta Maria Alice, em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo
deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se o
prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
“Substitua o polo passivo pelo nome que consta no registro
imobiliário. Anotações necessárias. Após, cite-se e intime-se,
por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de conversão do
arresto realizado em penhora, o qual será automático, indepen-
dentemente de novo despacho, já fazendo constar o prazo para
interposição de embargos, por economia e celeridade proces-
sual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Pira-
quara, 12 de abril de 2004. Eu Marilene Lopes dos Santos),
escrevente juramentada que o fiz digitar, subscrevo e assino
por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2083/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
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edital, pagar o débito principal de R$ 148,96 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 01, da quadra nº 02, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 12 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2084/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 187,07 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 06, da quadra nº 02, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 12 de março de 2004. Eu Marilene Lopes dos
Santos), escrevente juramentada que o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2085/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 187,07 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 07, da quadra nº 02, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 12 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2086/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-

QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 192,15 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 08, da quadra nº 02, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 12 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2087/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 192,15 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 09, da quadra nº 02, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 12 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2088/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 192,15 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 10, da quadra nº 02, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 05 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2091/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 206,21 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 20, da quadra nº 02, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 05 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2092/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 206,21 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 21, da quadra nº 02, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 05 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2093/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 189,62 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 22, da quadra nº 02, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-

reito”. Piraquara, 12 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2094/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 189,62 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 23, da quadra nº 02, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 12 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2095/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 206,21 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 24, da quadra nº 02, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 12 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2096/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 197,27 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 19, da quadra nº 02, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis
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tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 12 de março de 2004. Eu Marilene Lopes dos
Santos), escrevente juramentada que o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2097/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 197,27 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 18, da quadra nº 02, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 25 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2098/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 197,27 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 17, da quadra nº 02, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 25 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2102/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 197,27 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de

terreno sob nº 13, da quadra nº 02, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 12 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2103/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 214,97 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 05, da quadra nº 02, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 12 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2104/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 204,51 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 04, da quadra nº 02, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 12 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ARISTEU CURI S/M SE CASA-
DO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ARISTEU CURI, e s/m se casado for, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 2105/02, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ARISTEU CURI,
tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da
Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio
Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital, pagar
o débito principal de R$ 174,71 datado de 06.08.2002, cujo

valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de
custas processuais e honorários advocatícios, mais cominações
legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 03, da qua-
dra nº 02, planta Jardim Santa Clara, em penhora, o qual
será automático, após o decurso do prazo deste, indepen-
dentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta
(30) dias, para, querendo, através de advogado, devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito – “Substitua o polo
passivo pelo nome que consta no registro imobiliário. Anota-
ções necessárias. Após, cite-se e intime-se, por edital, com prazo
de vinte dias, sob pena de conversão do arresto realizado em
penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho, já fazendo constar o prazo para interposição de em-
bargos, por economia e celeridade processual. Intime-se.” (as)
Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 12 de março de
2004. Eu ____________(Marilene Lopes dos Santos), escre-
vente juramentada que o fiz digitar, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2106/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 185,59 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 02, da quadra nº 02, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 12 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2107/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 202,33 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 17, da quadra nº 03, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 12 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob

n.º 2108/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 220,17 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 18, da quadra nº 03, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 12 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2111/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 197,27 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 13, da quadra nº 03, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 12 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2112/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 222,00 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 12, da quadra nº 03, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 12 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.
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EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2113/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 222,00 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 11, da quadra nº 03, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 12 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2114/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 206,21 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 05, da quadra nº 03, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 12 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2115/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 189,62 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 04, da quadra nº 03, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o

prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 02 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2116/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 189,62 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 03, da quadra nº 03, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 02 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2121/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 197,27 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 08, da quadra nº 03, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 01 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2122/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 222,00 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 09, da quadra nº 03, planta Jardim Santa

Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 01 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2123/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 222,00 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 10, da quadra nº 03, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 01 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2124/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 169,63 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 16, da quadra nº 03, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 01 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2125/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco

(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 202,33 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 08, da quadra nº 05, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 01 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2126/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 220,17 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 09, da quadra nº 05, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 01 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2127/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 181,26 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 08, da quadra nº 05, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 01 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.
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 EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BER-
NARDINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM,
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2128/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 181,26 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 06, da quadra nº 05, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 17 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2134/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 207,78 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 09, da quadra nº 07, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 01 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2135/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 191,07 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 08, da quadra nº 07, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 02 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-

rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2136/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 191,07 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 07, da quadra nº 07, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 01 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2137/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 181,26 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 06, da quadra nº 07, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 01 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2138/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 181,26 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 05, da quadra nº 07, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-

mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 12 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2141/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 181,26 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 02, da quadra nº 07, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 12 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2142/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 202,33 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 01, da quadra nº 07, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 12 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2143/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 266,09 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 02, da quadra nº 01, planta Jardim Santa

Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 12 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2144/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 261,06 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 01, da quadra nº 01, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 12 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2145/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 197,27 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 03, da quadra nº 01, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 12 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2146/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 197,27 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
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(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 04, da quadra nº 01, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 12 de março de 2004. Eu Marilene Lopes dos
Santos), escrevente juramentada que o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2147/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 197,27 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 05, da quadra nº 01, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 12 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2148/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 197,27 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 06, da quadra nº 01, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 02 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2151/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente

edital, pagar o débito principal de R$ 197,27 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 09, da quadra nº 01, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 02 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2152/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 241,81 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 10, da quadra nº 01, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 02 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2153/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 240,57 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 02, da quadra nº 04, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 02 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2154/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO

CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 262,23 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 01, da quadra nº 04, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 02 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2155/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 222,00 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 03, da quadra nº 04, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 12 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2156/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 222,00 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 04, da quadra nº 04, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 02 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-

POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2157/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 197,27 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 05, da quadra nº 04, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 17 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2158/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 222,00 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 06, da quadra nº 04, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 12 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2161/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 240,57 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 09, da quadra nº 04, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 12 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.
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 EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2162/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 222,00 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 03, da quadra nº 06, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 17 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2163/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 222,00 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 04, da quadra nº 06, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 01 de abril de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2166/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 222,00 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 07, da quadra nº 06, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-

reito”. Piraquara, 25 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENEAS SERRÃO e BERNAR-
DINO CAMPOS FILHO S/MS SE CASADOS FOREM, COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ENEAS SERRÃO e BERNARDINO CAM-
POS FILHO, e s/ms se casados forem, com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 2176/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA move contra ENEAS SERRÃO e BERNARDINO
CAMPOS FILHO, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 197,27 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 09, da quadra nº 08, planta Jardim Santa
Clara, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Inclua-se no polo passivo o nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, citem-se e inti-
mem-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de con-
versão do arresto realizado em penhora, o qual será automáti-
co, independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 17 de março de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL EM CONFORMIDADE COM O ART.1184 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E ART.12, INCISO III
DO CÓDIGO CIVIL.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi declarada a Inter-
dição de JOSÉ ARI DE SOUZA, incapaz de reger sua própria
vida, sendo-lhe nomeada curador, a Sr.ª ZELINDA FERREI-
RA SOUZA, brasileira, casada, diarista, portadora da Carteira
de Identidade sob n.º 6.921.819-9/Pr, nos de autos de INTER-
DIÇÃO sob n.º 458/1996. A curatela é por tempo indetermina-
do e tem a finalidade de reger a interditada em todos os atos de
sua vida civil.
O presente edital será publicado por três (03) vezes no diário
da Justiça do Estado do Paraná, com intervalo de dez (10) dias.
Piraquara oito (08) de julho (07) do ano de dois mil e quatro
(2004).Eu, Luiz Antônio Siqueira, Escrivão, o fiz digitar e subs-
crevi.

EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor HELIO CESAR ENGELHARDT, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa- Pr., na
forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com
o prazo de QUINZE (15) DIAS, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente OSMAR
RIBEIRO DOS REIS, brasileiro, casado, guardião, RG.:
10.126.704/PR., nascido aos 29/12/39, natural de Guaxupé –
MG., filho de Francisco Ribeiro dos Reis e Rosária da Concei-
ção, atualmente em lugar incerto e não sabido. Pelo presente
CITA-O (s), e CHAMA-O (s) a comparecer (em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum local no dia 19 de OUTUBRO de
2.004 às 16:45 horas, a fim de ser interrogado, nos autos de
Ação Penal nº 216/2003 por infração ao artigo 121 caput do
Código Penal. O réu deverá comparecer ao ato acompanhado
de advogado sob pena, de não o fazendo, ser-lhe nomeado
defensor para acompanhar o interrogatório.
Dado e Passado Nesta Cidade e Comarca de Ponta Grossa-
Paraná. Aos 15 dias do mês de julho do ano de Dois Mil e
Quatro. Eu_________(Marco Antonio Cremonez) Escrivão o
conferi e subscrevo.

Helio César Engelhardt
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor HELIO CESAR ENGELHARDT, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa- Pr., na
forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com
o prazo de QUINZE (15) DIAS, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente ORLEI
MENDES CAETANO, brasileiro, filho de João Caetano Men-
des e Maria Dolorosa, nascido aos 17/12/1961, natural de Pon-
ta Grossa – Pr., atualmente em Lugar incerto e não sabido. Pelo
presente CITA-O (s) e CHAMA-O (s) a comparecer (em) pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum local no dia 19 de OUTU-
BRO de 2.004 às 16:30 horas, a fim de ser interrogado, nos

autos de Ação Penal nº 1998.28-0 por infração ao artigo 302 da
Lei 9503/97. O réu deverá comparecer ao ato acompanhado
de advogado sob pena, de não o fazendo, ser-lhe nomeado
defensor para acompanhar o interrogatório.
 Dado e Passado Nesta Cidade e Comarca de Ponta Grossa-
Paraná. Aos 15 dias do mês de julho do Ano de Dois mil e
Quatro. Eu_________(Marco Antonio Cremonez) Escrivão o
conferi e subscrevo.

Helio César Engelhardt
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
SANTA HELENA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU COM PRAZO DE 30
DIAS

ANTONIO JOSÉ DA SILVA

O Doutor SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI, Juiz de Direito da
Única Vara Criminal de Santa Helena, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, em
especial o réu ANTONIO JOSÉ DA SILVA, brasileiro, casado,
filho de José Antonio da Silva e de Apolônia Maria do Carmo,
natural de Aurora-CE atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, de que não foi possível encontrá-los pessoalmente para a
intimação e citação, o qual deverá comparecer(em)
acompanhado(s) por seu(s) procurador(es) perante este Juízo
no dia 27/10/2.004, às 16:30 horas, a fim de ser citado e inter-
rogado ou eventual aceitação da proposta de suspensão, nos
autos de Processo Crime nº 149/01, como incurso nas penas do
art. 180 “caput”, do Código Penal(segundo, terceiro e quarto
fato respectivamente). Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Santa Helena, aos quatorze dias do mês de julho do ano de
dois mil e quatro. Eu............................(Maria Elizabeth Zilio
Destri ), Escrivã Criminal Designada o digitei e dou fé.

SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE

SANTA HELENA - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
90 (NOVENTA) DIAS DOS RÉUS

IVO VICTOR DA SILVA e MAURI EDSON DO NASCIMEN-
TO
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem pelo prazo de 90(noventa) dias em espe-
cial o Sr. IVO VICTOR DA SILVA, brasileiro, casado, pedrei-
ro, Filho de José Victor da Silva e de Alice Burrj da Silva, e o
Sr. MAURI EDSON DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro,
mestre de obras, natural de Medianeira/PR, Filho de Dorival
Rodrigues do Nascimento e de Letícia Maganha do Nascimen-
to, atualmente encontram-se em lugar incerto, e que por este
Juízo tramitam os Autos de Processo Crime nº 50/93, em que é
Autora a Justiça Pública, e réus Ivo Victor da Silva e Mauri
Edson do Nascimento e outros, como incurso nas penas do ar-
tigo 180, caput c/c art. 29 ambos do Código Penal. Para os réus
foram proferida a sentença em resumo o seguinte: Pelo expos-
to, e pelo que mais dos autos consta, Julgo Procedente a pre-
tensão Ministerial, para o fim de Condenar os denúncia a 02
(dois) anos e 03 (três) meses de reclusão e 100 (cem) dias-
multa a base de 1/30 avos do salário mínimo vigente o dia-
multa, tendo como início do cumprimento da pena, o regime
Aberto. Santa Helena, 15 de março de 2.004. Ass. (Silvio Hi-
deki Yamaguchi)- Juiz de Direito.
Dada e passada nesta cidade e Comarca de Santa Helena, aos
quinze (15) dias do mês de março (03) de dois mil e quatro
(2.004). Eu......................(Maria Elizabeth Zilio Destri), Es-
crivã Criminal Designada que o digitei e dou fé.

SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIANA - PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNI-
ER, JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARI-
ANA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 FAZ SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, QUE TRAMITA POR ESTE JUÍZO E CAR-
TÓRIO CÍVEL, EM TODOS OS SEUS TERMOS A AÇÃO
DE INTERDIÇÃO Nº 40/03, EM QUE FIGURA COMO RE-
QUERENTE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ E COMO REQUERIDA BENVINDA MARQUES
GARCIA, TENDO SIDO EM 25/06/2004, DECRETADA POR
SENTENÇA SUA INTERDIÇÃO, EM VIRTUDE DA MES-
MA SER INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS
ATOS DA VIDA CIVIL (ART. 5º, INCISO II DO CC), NOME-
ANDO-SE-LHE CURADORA ESPECIAL A SUA FILHA
SÔNIA MARIA GARCIA DOS SANTOS, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, DO LAR, PORTADORA DO RG Nº 25.800.244-
SSP/SP, FILHA DE ANDRÉ NATAL GARCIA E DE BEN-

VINDA MARQUES GARCIA, RESIDENTE E DOMICILIA-
DA À RUA RENATO TICOULAT Nº 55, NO DISTRITO DE
PANEMA, DESTA COMARCA, SOB COMPROMISSO, QUE
A REPRESENTARÁ EM TODOS OS ATOS DA VIDA CI-
VIL.
 E, PARA QUE FUTURAMENTE NINGUÉM POSSA ALE-
GAR IGNORÂNCIA, DETERMINOU A EXPEDIÇÃO DO
PRESENTE, COM AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME
DESTE JUÍZO E A SUA PUBLICAÇÃO POR TRÊS (03)
VEZES NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, COM INTERVALOS DE DEZ (10) DIAS. DADO E PAS-
SADO NESTA CIDADE E COMARCA DE SANTA MARIA-
NA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE
JULHO DO ANO DOIS MIL E QUATRO (20/07/2004). NADA
MAIS. EU,_________(LUIS CLÁUDIO VIEIRA LIMA),
ESCRIVÃO, O SUBSCREVO.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIANA - PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTE-
RESSADOS
A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNI-
ER, JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARI-
ANA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, QUE TRAMITA POR ESTE JUÍZO E CAR-
TÓRIO CÍVEL, EM TODOS OS SEUS TERMOS A AÇÃO
DE INTERDIÇÃO Nº 81/2003, EM QUE FIGURA COMO
REQUERENTE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ E COMO REQUERIDA FATIMA DO CAR-
MO DE ALMEIDA, TENDO SIDO EM 04/05/2004, DECRE-
TADA POR SENTENÇA SUA INTERDIÇÃO, EM VIRTUDE
DA MESMA SER PORTADOR DE PERTUBAÇÃO DE SAÚ-
DE MENTAL, REDUZINDO SUA CAPACIDADE DE DIS-
CERNIMENTO, EM CARÁTER PERMANENTE, CONFOR-
ME LAUDO MÉDICO JUNTADO ÀS FLS., 26/27 DOS AU-
TOS, NÃO APRESENTANDO CONDIÇÕES FÍSICAS E PSI-
COLÓGICAS DE PRATICAR E REGER SEUS ATOS, NO-
MEANDO-SE-LHE CURADORA ESPECIAL NA PESSOA DE
SUA IRMÃ MATILDE DO CARMO ALMEIDA GARCIA,
BRASILEIRA, DIVORCIADA, DO LAR, RESIDENTE E
DOMICILIADA NA RUA MARIA TIE SHIQUETOMI Nº 530,
NESTA CIDADE, ESTADO DO PARANÁ, SOB COMPRO-
MISSO, QUE A REPRESENTARÁ EM TODOS OS ATOS DA
VIDA CIVIL.
 E, PARA QUE FUTURAMENTE NINGUÉM POSSA ALE-
GAR IGNORÂNCIA, DETERMINOU A MM. DRA. JUÍZA
A EXPEDIÇÃO DO PRESENTE, COM AFIXAÇÃO NO LO-
CAL DE COSTUME DESTE JUÍZO E A SUA PUBLICAÇÃO
POR TRÊS (03) VEZES NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, COM INTERVALOS DE DEZ (10)
DIAS. DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA
DE SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E NOVE DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DOIS MIL
E QUATRO (29/06/2004). NADA MAIS.
EU,__________(LUIS CLÁUDIO VIEIRA LIMA), ESCRI-
VÃO, O SUBSCREVO.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
VARA DE FAMÍLIA, INF. E JUVENTUDE E REG.

PÚBLICOS.
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã - R. João An-
gelo Cordeiro s/n (Forum)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSELI FREITAS DOS SAN-
TOS, com prazo de 20 dias. (Justiça Gratuita)
A   Doutora   ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Com. de São José dos Pinhais - Pr, na forma da lei.
- FAZ SABER - A todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de ALIMENTOS sob n.º 1078/2002 em que é requerente
G.W.S.I. repres. por sua mãe ROSELI FREITAS DOS SAN-
TOS e requerido RUI IANOSKI, e estando a representante da
requerente em local incerto e não sabido, pelo presente, INTI-
MA-SE ROSELI FREITAS DOS SANTOS, para que no prazo
de quarenta e oito horas (48hs) promova o andamento do pro-
cesso, sob pena de extinção (art. 267 inc II e III do CPC). E
para que não se alegue desconhecimento, a MM. Juíza deter-
minou a expedição do presente edital, que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais, aos 16/07/
2004. Eu, ________(Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski)
Escrivã, o digitei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
VARA DE FAMÍLIA, INF. E JUVENTUDE E REG.

PÚBLICOS.
R. João Ângelo Cordeiro s/n - (Forum). Maria Elenir de Oli-
veira Mizerkowski - Escrivã
EDITAL DE CITAÇÃO DE OSNI NATAL BASSO, com prazo
de 20 dias.
A   Doutora   ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Com. de São José dos Pinhais - Pr, na forma da lei.
FAZ SABER - A todos que o presente edital virem ou dele
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conhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de SUPRIMENTO JUDICIAL DE CONSENTIMENTO MA-
RITAL sob n.º 348/2004, em que é requerente POLÔNIA
LASKA e requerido este Juízo, e estando o ex-marido do re-
querente em local incerto e não sabido, alega a requerente em
síntese: Que quando da separação judicial do casal, constou da
partilha de bens que o imóvel pertencente a ambos seria doado
na proporção de 100% aos filhos, na ocasião menores. Que a
escritura de doação não foi realizada na época da separação do
casal; Que o ex-marido encontra-se em local incerto e não sa-
bido. Que pretende assinar a doação em favor dos filhos. Que o
imóvel objeto do formal de partilha é o lote de terreno de gra-
mado sob o n.º 07, da quadra 05, da planta Jardim Elvira 1,
situado no lugar Ressaca ou Ressaquinha, quadro urbano desta
cidade, com área total de 480,00 m², matriculado sob o n.º
17.648 e registrado sob o n.º 46.838, fls. 198 do livro 3-T, do 1º
Ofício Imobiliário desta Comarca. Instruiu o pedido com docu-
mentos requerendo a citação do Sr. OSNI NATAL BASSO via
edital. Pelo presente, CITA-SE OSNI NATAL BASSO, da pro-
positura da presente ação, para que querendo, se manifeste e
apresente contestação no prazo de 15 (quinze) dias, instruindo
com documentos, sob pena de revelia e de serem considerados
verdadeiros os fatos narrados na inicial. E para que não se ale-
gue ignorância, a MM. Juíza determinou a expedição do pre-
sente edital, que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
São José dos Pinhais, aos 15/07/2004. Eu, ________(Maria
Elenir de Oliveira Mizerkowski) Escrivã o digitei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

EDITAL DE LOTEAMENTO

WILMA OLÍVIA RAMALHO AMARAL, Oficial Designa-
da do Registro de Imóveis da Comarca de São Mateus do Sul,
Estado do Paraná. FAZ SABER, aos que o presente Edital vi-
rem, ou dele conhecimento tiverem, que se acham depositados
nesta Serventia, à Rua João Gabriel Martins, nº 361, na cidade
de São Mateus do Sul – Estado do Paraná, todos os documen-
tos exigidos pelo artigo 1º do Decreto nº 58, de 10/12/1.937
(regulamentado pelo Decreto nº 3.079 de 15/09/1.938), pelo
Artigo 18, da Lei Federal nº 6.766 de 19/12/1.979, para o Re-
gistro de Loteamento “LOTEAMENTO DONA ÂNGELA”,
situado neste Município e Comarca, de propriedade de Bárbara
Zakrzewski, Christina Zakrzewski e João Hamilton Zakrzewski,
cujos documentos ficam franqueados ao exame dos interessa-
dos.
São Mateus do Sul, 21 de junho de 2.004

Wilma Olívia Ramalho Amaral
Oficial Designada

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARTA RODRIGUES
LAUREANO, COM PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI,MM.
JUIZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedidos nos autos n. 733/2003, de ação de
DIVÓRCIO DIRETO, movida por ILARIO VALENTIN
LAUREANO em face de MARTA RODRIGUES LAUREA-
NO, brasileira, casada, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, FICA A MESMA ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL
DEVIDAMENTE CITADA, dos termos da presente demanda
e INTIMADA para que compareça perante este juízo, à sala de
audiências, sito à Rua Princesa Isabel, n. 1.827, no dia 13 de
dezembro de 2004 as 13:30 horas para audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento, considerando-se citada para todos
os atos do processo, bem assim, para responder os termos, no
prazo de 15 (quinze ) dias, a contar da data da audiência desig-
nada, ficando ciente que não contestando o feito, se presumi-
rão aceitos pela mesma os fatos articulados pelo requerente. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos dois dias do mês de dezembro de dois mil e três.
Eu, ______________( Antonio Siqueira), Escrivão, que o digi-
tei e subscrevi.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA BOA
– PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
Bel. SUELENE COCK CORRÊA CARRARO – Escrivã

ROSELI MARRANO GENOVEZ – Empregada
Juramentada

EDITAL DE LEILÃO e INTIMAÇÃO

O Doutor José Roberto Silvério, MM. Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, na forma da
Lei etc.
PELO presente edital faz saber a todos, que será levado à hasta
pública, em 1ª e 2ª PRAÇAS, os bens imóveis de propriedade
do Executado na seguinte forma:

1ª PRAÇA: Dia 30 de Agosto de 2004, às 10:00 horas, por
lanço superior ao valor da avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 21 de Setembro de 2004, às 10:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, ressalvada a hipótese de preço vil.
LOCAL: Saguão do Fórum Local, sito a Rua Manoel Pereira
Jordão, 120, em Terra Boa – Pr.
PROCESSO: Ação Monitória sob o nº 109/97 em que é Reque-
rente: RUARO E IRMÃOS LTDA e Requerido: IRMÃOS A.
DIAS LTDA.
DESCRIÇÃO DO BEM: DATA DE TERRAS Nº 01 DA QUA-
DRA 118 COM ÁREA DE 600,00 M2, com as seguintes di-
visas e confrontações: Divide-se com a avenida Brasil no
rumo SO 38º 43’numa frente de 15,00 metros; com a rua
Peabirú no rumo NO 51º 17’ na distância de 40,00 metros,
com a data nº 24 no rumo NE 38º 43’ na largura de 15,00
metros e, finalmente, com a data nº 02 no rumo SE 51º 47’
numa extensão de 40,00 metros. Sendo todas as datas menci-
onadas pertencentes à quadra nº 118, desta cidade .
VALOR DA DÍVIDA: R$ 51.259,06 (cinqüenta e um mil, du-
zentos e cinqüenta e nove reais e seis centavos) atualizados em
21/06/2004.
AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 120.000,00 atualizados em 21/06/
2004, observando-se que a conta geral e avaliação serão atuali-
zados no dia do leilão.
DEPÓSITO: Dito bem encontram-se em poder do Sr. JOÃO
ALVES DIAS, como Depositário Particular, sob as penas da
lei.
ÔNUS: Escritura Pública de confissão de dívida com garantida
hipotecária em 1º grau, sobre 50% da data de terra 01 da Qua-
dra 118, vencida em 10/06/2002. Valor do débito 6.780,00 (seis
mil reais) Confitentes Devedores: João Alves Dias e sua esposa
Maria do Carmo Mendes Alves Dias. Credor: Ivo Bernardinelli
Ribeiro.
RECURSOS: Não há recursos pendentes.
AD-CAUTELAM: Caso as datas acima coincidirem com dia
no qual inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação
automática para o primeiro dia útil imediatamente após, no
mesmo horário.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O Arrematante do bem,
arcará com as despesas de arrematação.
INTIMAÇÃO: Pelo presente ficam desde já intimada a Execu-
tada: IRMÃOS A. DIAS LTDA, na pessoa do Representante
Legal, das 1ª e 2ª praças designadas, para acompanharem que-
rendo, referidos atos, caso não seja possível sua intimação pes-
soal. E para que chegue ao conhecimento de todos mandou
expedir o presente edital, que será afixado no local de costu-
me, no Fórum local e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, aos
24 dias do mês de Junho do ano de dois mil e quatro.
Eu,_________________(Aline Regina Rossi) Auxiliar de Car-
tório, que o digitei e ________________Suelene Cock Corrêa
Carraro) Escrivã, que o subscreveu.

JOSÉ ROBERTO SILVÉRIO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE UMUARAMA-PR.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARCIELE PINHEIRO
ELER.

PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES E COM INTERVALO DE
DEZ DIAS.

 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

O Doutor FREDERICO MENDES JUNIOR, Meritíssimo Juiz
de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da Pri-
meira Vara Cível e Anexos, tramitam os autos de INTERDI-
ÇÃO E CURATELA sob nº 592/2002, em que MARLENE
PINHEIRO ELER requer a Interdição de MARCIELE PI-
NHEIRO ELER, cujo o qual consta a sentença de seguinte
teor: Vistos. Cuida-se de procedimento de interdição nstaurado
a pedido de Marlene Pinheiro Eler em face de Marciele Pinhei-
ro Eler, ao argumento de que a interditanda padece de deficiên-
cia mental que a impede de praticar, por si só, os atos da vida
civil. Houve pedido de concessão de gratuidade judicial. Jun-
tou documentos (f. 08-14). Inquirida (f.19) pelo Juízo e perici-
ada (f.20) a interditanda por médico habilitado, o Ministéri
Público opinou pela procedência do pedido (f.25). É o relató-
rio. Decido. Como corretamente ponderou o MP, o decreto de
interdição da requerida se impõe. Com efeito, ao ser inquirida
em Juízo a requerida demonstrou alheamento à realidade que a
circunda (f. 19), o que de resto foi demonstrado pela pericia
levada a efeito às f. 20, confirmando-se que a interditanda é
completamente incapaz de reger a sua pessoa e administrar sus
bens. Tais as circunstâncias, decreto a interdição da requerida,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil (CC. Art 3º, II), nomelando-lhe curador a
ora requerente. Nos termos do art. 1.184 do C.P.C, c/c o art. 9º,
III, do C.C, inscreva-se a presente no Registro Civil e publi-
que-se na imprensa local e no órgão oficial por três vezes, com
intervalo de dez dias. P.R.I. Umuarama, 23 de junho de 2003.
(as.) MARCOS JOSÉ VIEIRA- JUIZ SUBSTITUTO. E, para
que de futuro não aleguem ignorância, mandou expedir o pre-
sente e outros que serão publicados e afixados na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Umuarama,
Estado do Paraná, aos 3 dias do mês de setembro do ano de
dois mil e três. Eu, , Rita Merce da Cunha Bernardo, Escrivã,
que o fiz datilografar e o subscrevo.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

                 (por autorização/portaria nº 04/2003)

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE UMUARAMA-PR.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JOANA KLAMOWSK.

PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES E COM INTERVA-
LO DE DEZ DIAS.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

O Doutor FREDERICO MENDES JUNIOR, Meritíssimo Juiz
de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da Pri-
meira Vara Cível e Anexos, tramitam os autos de INTERDI-
ÇÃO E CURATELA sob nº 224/2003, em que ANA MARIA
MACIEL requer a Interdição de JOANA KLAMOWSK, cujo
o qual consta a sentença de seguinte teor: ANA MARIA MA-
CIE, propôs a interdição de JOANA KLAMOKSK, ambos qua-
lificados. Alega, que o requerida é portadora de doença men-
tal, o que lhe impossibilitaria de administrar e gerir sua vida
civil. Realizou-se audiência para interrogatório da interditan-
da. Nesta oportunidade foi nomeado perito. À fls. 33 a apre-
sentação do laudo médico. O MP, em parecer do ilustre Dr.
PEDRO WALTER TORREZAN, à fls. 35, manifesta-se pela
procedência dos pedidos formulados. É o relatório. DECIDO.
Neste caso, desnecessária audiência de instrução e julgamento,
com ouvida de testemunhas, tendo em vista a evidente enfermi-
dade da requerida, que realmente é portador de doença mental.
O Dr. Sebastião Maurício Bianco, médico nomeado perito, cons-
tatou, após exames, a existência de deficiência mental, sendo
esta permanente, o que faz o interditando incapaz de reger seus
bens. O requerido é possuidor de capacidade de direito, não
tendo, porém, a chamada capacidade de fato (ou de exercício),
qual seja, a capacidade para exercitar pessoalmente todos ou
alguns atos da vida civil, devendo ser representado ou assistido
por aquelas pessoas designadas em lei. (ANTONIO CARLOS
MARCATO, “Procedimento Especiais”, 8ª ed., Malheiros, 1998,
p. 305). Apresenta-se como absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil. A requerente é a pessoa
mais próxima, apresentando idoneidade moral, tendo um lar
estável, devendo ser nomeada curadora. POSTO ISSO, com
fulcro no artigo 1.184, do CPC, DECRETO a interdição de
JOANA KLAMOWSK e, DECLARO-A absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil. Nomeio-lhe,
como curadora, ANA MARIA MACIEL. Tendo em vista o dis-
posto no art. 12, III, do CC, art. 1.184, do CPC, e arts. 29, V, e
92, da Lei de Registros Públicos, inscreva-se o presente no
Registro de pessoas Naturais, devendo ser pubicada pela im-
prensa local e pelo Órgão Oficial, por três vezes, com intervalo
de dez (10) dias entre uma publicação e outra, para que produ-
za seus efeitos. Custas, na forma regimental, defiro o benefício
da Justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 . Após, ar-
quive-se. P.R.I. Umuarama, 07 de maio de 2004. (as.) FREDE-
RICO MENDES JUNIOR - JUIZ DE DIREITO. E, para que de
futuro não aleguem ignorância, mandou expedir o presente e
outros que serão publicados e afixados na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Umuarama, Estado do
Paraná, aos 22 dias do mês de julho do ano de dois mil e qua-
tro. Eu, , Rita Merce da Cunha Bernardo, Escrivã, que o fiz
datilografar e o subscrevo.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

(por autorização/portaria nº 04/2003)

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS
DA

COM ARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO DO
PARANÁ
EDITAL

PRAZO DE 90 DIAS

O Doutor JAMIL RIECHI FILHO, MM. Juiz de Direito da Vara
da Infância e da Juventude da Comarca de União da Vitória,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

F A Z S A B E R, a todos que este EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede a Av. Marechal Floriano Peixoto 314, Centro,
os autos n. 210/02 de Autos de Retificação Assento Civil, refe-
rente Salvador Alves dos Santos e Helena dos Santos, requeri-
da Antonia Batista dos Santos, e como consta nos referidos
autos, que a requerida encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do, é expedido o presente para CITAÇÃO de ANTONIA
BATISTA DOS SANTOS, para que no prazo de dez (10) dias
contestem a ação sob pena de serem aceitos como verdadeiros
os fatos alegados pelo requerentes. E, para que chegue ao seu
conhecimento e ignorância no futuro não possam alegar é ex-
pedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado
no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo.

CUMPRA-SE

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná, aos quinze (15) dias do mês de julho
de dois mil e quatro (2004), Eu, _ ______ Mareli Regina Pe-
dron, Escrivã que digitei e subscreví.

JAMIL RIECHI FILHO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITACAO DO DEVEDOR: MÁRIO PAIVA,
SUCESSORES E HERDEIROS E DEMAIS INTERES-

SADOS, ETC...

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUIZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...

FAZ SABER AOS CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS
QUE NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECU-
ÇÃO FISCAL N.º 135/2001, NO VALOR DE R$1.616,67,-
QUE FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
MOVE CONTRA OS CITANDOS ACIMA, PARA COBRAN-
ÇA DE DÍVIDA ATIVA NOS VALORES CITADOS. - E COMO
ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, FICA(M) O(S)
DEVEDOR(ES) ADIANTE CITADO(S) POR EDITAL NOS
TERMOS DO ART.8 DA LEI 6830/80, PARA EM 5 DIAS
PAGAR A DIVIDA OU EM IGUAL PRAZO OFERECER
BENS À PENHORA, SOB PENA DE SER ESTA EFETIVA-
DA. REALIZADA A PENHORA FICAM ADVERTIDOS DE
QUE NÃO SENDO EMBARGADA A EXECUCÃO EM 30
DIAS, APÓS A PENHORA, SE PRESUMIRÃO ACEITOS
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
CREDOR. URAÍ, 22/07/2004- EU, _____________, Wander-
ley Laureano, escrivão, digitei, subscrevi e assino por ordem
Judicial nos termos da portaria judicial n. 05/94 deste Juízo.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITACAO DO DEVEDOR: JOÃO
CARLOS VIEIRA, SUCESSORES E HERDEIROS E

DEMAIS INTERESSADOS, ETC...

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUIZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...

FAZ SABER AOS CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS
QUE NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECU-
ÇÃO FISCAL N.º 44/2002, NO VALOR CONSTANTE DOS
AUTOS, R$5.558,32- QUE FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ MOVE CONTRA OS CITANDOS ACIMA,
PARA COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA NOS VALORES CI-
TADOS. - E COMO ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, FICA(M) O(S) DEVEDOR(ES) ADIANTE
CITADO(S) POR EDITAL NOS TERMOS DO ART.8 DA LEI
6830/80, PARA EM 5 DIAS PAGAR A DIVIDA OU EM
IGUAL PRAZO OFERECER BENS À PENHORA, SOB PENA
DE SER ESTA EFETIVADA. REALIZADA A PENHORA FI-
CAM ADVERTIDOS DE QUE NÃO SENDO EMBARGADA
A EXECUCÃO EM 30 DIAS, APÓS A PENHORA, SE PRE-
SUMIRÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS
ARTICULADOS PELO CREDOR. URAÍ, 22/07/2004- EU,
_____________, Wanderley Laureano, escrivão, digitei, subs-
crevi e assino por ordem Judicial nos termos da portaria judici-
al n. 05/94 deste Juízo.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITACAO DO DEVEDOR: FRIGORÍFICO
SM LTDA., REPRESENTANTES LEGAIS, SEBASTIÃO

BUENO XAVIER, SUCESSORES E HERDEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS, ETC...

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUIZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...
FAZ SABER AOS CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS
QUE NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECU-
ÇÃO FISCAL N.º 80/1987, NO VALOR CONSTANTE DOS
AUTOS,- QUE FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ MOVE CONTRA OS CITANDOS ACIMA, PARA
COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA NOS VALORES CITADOS.
- E COMO ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
FICA(M) O(S) DEVEDOR(ES) ADIANTE CITADO(S) POR
EDITAL NOS TERMOS DO ART.8 DA LEI 6830/80, PARA
EM 5 DIAS PAGAR A DIVIDA OU EM IGUAL PRAZO OFE-
RECER BENS À PENHORA, SOB PENA DE SER ESTA EFE-
TIVADA. REALIZADA A PENHORA FICAM ADVERTIDOS
DE QUE NÃO SENDO EMBARGADA A EXECUCÃO EM
30 DIAS, APÓS A PENHORA, SE PRESUMIRÃO ACEITOS
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
CREDOR. URAÍ, 22/07/2004- EU, _____________, Wander-
ley Laureano, escrivão, digitei, subscrevi e assino por ordem
Judicial nos termos da portaria judicial n. 05/94 deste Juízo.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO 30 DIAS DE ADILSON
MONTEIRO E PATRÍCIA RODRIGUES

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUÍZA DE DIREITO
DA COMARCA DE  URAÍ-PR,   FAZ  SABER- que  por  este
Juízo e Cartório,  tramitam  os  autos nº. 00133/2003 de Guar-
da e Responsabilidade, requerida por I.M.S. E OUTROS, ale-
gando que tem sob sua  guarda  o menor J.C.R.M, filho dos
citandos. Pelo  presente,  fica(m) o requerido citado e adverti-
do  de  que não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos
como verdadeiros  os  fatos afirmados pelos autores. Prazo para
defesa  de  15 dias. PUBLICAÇÃO GRATUITA. Urai, 22 de
julho de 2004. Eu_____________ Wanderley Laureano, escri-
vão, digitei e subscrevi.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO
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 EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO 30 DIAS DE JOSÉ DOS
SANTOS E IVANILDA BATISTA DE NOVAIS

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUÍZA DE DIREITO
DA COMARCA DE  URAÍ-PR,

FAZ  SABER- que  por  este Juízo e Cartório,  tramitam  os  au-
tos nº. 0020/2004 de Guarda e Responsabilidade, requerida por
B.B.N E OUTROS, alegando que tem sob sua  guarda  o menor
L.N.S, filho dos citandos. Pelo  presente,  fica(m) o requerido
citado e advertido  de  que não sendo contestada a ação, se
presumirão aceitos como verdadeiros  os  fatos afirmados pe-
los autores. Prazo para defesa  de  15 dias. PUBLICAÇÃO
GRATUITA. Urai, 22 de julho de 2004. Eu_____________
Wanderley Laureano, escrivão, digitei e subscrevi. KELLY

SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE FRIGORIFICO TIBAGI
LTDA., CÔNJUGE, HERDEIROS, SUCESSORES E

INTERESSADOS
PRAZO 20 DIAS - JUSTIÇA GRATUITA

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUÍZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...

FAZ SABER – AO CITANDO SUPRA, QUE POR ESTE JUÍ-
ZO TRAMITA OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL SOB Nº
00011/2004 QUE MUNICÍPIO DE JATAIZINHO MOVE AO
MESMO, PARA COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA NO VA-
LOR CONSTANTE DOS AUTOS, INCIDENTE SOBRE UM
IMÓVEL URBANO MEDINDO 9.870,00 METROS QUA-
DRADOS, LOCALIZADO NA CIDADE DE JATAIZINHO,
OBJETO DA MATRÍCULA Nº 528 DO C.R.I. LOCAL. - PELO
PRESENTE FICA O DEVEDOR CITADO, PARA, QUEREN-
DO, EFETUAR O PAGAMENTO DA DÍVIDA SUPRA, NO
PRAZO LEGAL DE 05 DIAS, SOB PENA DE NÃO O FA-
ZENDO, SER O ARRESTO EFETIVADO SOBRE O IMÓVEL
SUPRA MENCIONADO SER CONVERTIDO EM PENHO-
RA.- E, QUERENDO, OFERECER EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO NO PRAZO LEGAL DE 30 DIAS.- URAÍ, 22/07/2004.-
EU, WANDERLEY LAUREANO, ESCRIVÃO, DIGITEI E
SUBSCREVI E ASSINO O PRESENTE EDITAL POR OR-
DEM DA MMA.JUÍZA NOS TERMOS DA PORTARIA JU-
DICIAL Nº 05/94..

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALCIDES GUEGOLETO,
CÔNJUGE, HERDEIROS, SUCESSORES E INTERES-

SADOS
PRAZO 20 DIAS - JUSTIÇA GRATUITA

 A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUÍZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...

FAZ SABER – AO CITANDO SUPRA, QUE POR ESTE JUÍ-
ZO TRAMITA OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL SOB Nº
0001/2004 QUE MUNICÍPIO DE JATAIZINHO MOVE AO
MESMO, PARA COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA NO VA-
LOR CONSTANTE DOS AUTOS, INCIDENTE SOBRE UM
IMÓVEL URBANO MEDINDO 864,00 METROS QUADRA-
DOS, LOCALIZADO NA CIDADE DEJATAIZINHO, OBJE-
TO DA MATRÍCULA Nº 8774 DO C.R.I. LOCAL. - PELO
PRESENTE FICA O DEVEDOR CITADO, PARA, QUEREN-
DO, EFETUAR O PAGAMENTO DA DÍVIDA SUPRA, NO
PRAZO LEGAL DE 05 DIAS, SOB PENA DE NÃO O FA-
ZENDO, SER O ARRESTO EFETIVADO SOBRE O IMÓVEL
SUPRA MENCIONADO SER CONVERTIDO EM PENHO-
RA.- E, QUERENDO, OFERECER EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO NO PRAZO LEGAL DE 30 DIAS.- URAÍ, 22/07/2004.-
EU, WANDERLEY LAUREANO, ESCRIVÃO, DIGITEI E
SUBSCREVI E ASSINO O PRESENTE EDITAL POR OR-
DEM DA MMA.JUÍZA NOS TERMOS DA PORTARIA JU-
DICIAL Nº 05/94..

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE JORGE BECHUAT
SOBRINHO, CÔNJUGE, HERDEIROS, SUCESSORES

E INTERESSADOS
PRAZO 20 DIAS - JUSTIÇA GRATUITA

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUÍZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...
 FAZ SABER – AO CITANDO SUPRA, QUE POR ESTE JU-
ÍZO TRAMITA OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL SOB
Nº 00016/2004 QUE MUNICÍPIO DE JATAIZINHO MOVE
AO MESMO, PARA COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA NO
VALOR CONSTANTE DOS AUTOS, INCIDENTE SOBRE
UM IMÓVEL SUBURBANO MEDINDO 5.000,00 METROS
QUADRADOS, LOCALIZADO NA CIDADE DEJATAIZI-
NHO, OBJETO DA MATRÍCULA Nº 3122 DO C.R.I. LOCAL.
- PELO PRESENTE FICA O DEVEDOR CITADO, PARA,
QUERENDO, EFETUAR O PAGAMENTO DA DÍVIDA SU-
PRA, NO PRAZO LEGAL DE 05 DIAS, SOB PENA DE NÃO
O FAZENDO, SER O ARRESTO EFETIVADO SOBRE O
IMÓVEL SUPRA MENCIONADO SER CONVERTIDO EM
PENHORA.- E, QUERENDO, OFERECER EMBARGOS À
EXECUÇÃO NO PRAZO LEGAL DE 30 DIAS.- URAÍ, 22/
07/2004.- EU, WANDERLEY LAUREANO, ESCRIVÃO, DI-
GITEI E SUBSCREVI E ASSINO O PRESENTE EDITAL POR
ORDEM DA MMA.JUÍZA NOS TERMOS DA PORTARIA
JUDICIAL Nº 05/94..

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO


